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Relator 
Autora 
Réu 

- O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Justiça Publica 

- Thamar Nogueira Roland 

EMENTA 

Delito de automóvel. Homicídio culposo e lesões 
corporais culposas: C. P ., arts. 121, § 49 e 129, § 7"; 
C.P.P., art. 386 - IH. 

Absolvição do acusado por não ter o acidente 
(colisão de veículos) resultado de sua culpa, mas 
exclusivamente da imprudência da vítima, que con
duzia sua motocicleta com grande excesso de velo
cidade. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Tra ta-se de ação penal, por crimes de 
homicídio culposo e lesão corporal culpo
sa, em que é indiciado um Conselheiro 
do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 

Após o despacho de fls. 46, do Minis
tro Esdras Gueiros, determinando, com 
apoio na jurisprudência e na Resolução 
Regimental 7/70 deste Tribunal, que a 
ação deveria (ou não) ser iniciada por 
denúncia, o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, então 49 Subprocurador-Geral 
da República, requereu fosse recebida, 
como tal, sua petição de fls. 42/44, 
verbis: 

"Conforme se apurou no inquéri
to, o indiciado Thamar Nogueira Ro
land, Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas (fls. 
39), devidamente qualificado a fls. 
8, no dia 25 de outubro de 1969, por 
volta das 17,30 horas, dirigia o seu 
veículo pela Rua Duque de Caxias 
da Capital amazonense, quando, nas 
proximidades do cruzamento com a 
Rua Dl'. Machado, entrou na esqui
na "á esquerda, sem dar preferência 
de passagem para a motocicleta que 
vinha em sentido contrário, com as 
vítimas" . 

Esse comportamento do indiciado 
foi manifestamente imprudente, pois 
implicou em inobservância da regra 
de circulação estabelecida na Lei 

5.108, de 21-9-66, art. 13, III, in 
verbis: 

"Todo veículo, para entrar nu
ma esquina à esquerda, terá de 
atingir, primeiramente, a zona 
central do cruzamento, exceto 
quanto uma ou ambas as vias ti
verem sentido único de trânsito, 
respeitadas sempre a preferência 
de passagem do veículo que venha 
em sentido contrário". 

E, assim agindo, deu causa, por 
imprudência, ao acidente referido 
nos autos, visto como a motocicle
ta "que vinha em sentido contrá
rio", conduzida por Geraldo Magela 
Farias Aleixo e levando na garupa 
Pedro Dias Marques, chocou-se per
pendicularmente contra a porta di
reita da camioneta dirigida pelo 
indiciado, dando como resultado: 

"a) choque traumático na pes
soa de Geraldo Magela Farias 
Aleixo, (laudo de exame cadavéri
co de fls. 20); 

b) lesõel.l corporais, de nature
za grave, na pessoa de Pedro Dias 
Marques, com fratura na perna di
reita, segundo constatação de fls. 
15". 
Apurou-se, ainda, que o acusado, 

ato contínuo ao acidente, fugiu, evi
dentemente para evitar a prisão em 
flagrante. 

Está, pois, Thamar Nogueira Ro
land, em razão desses fatos, incurso 
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nas sanções do art. 121, §§ 39 e 49 , 
e 129, §§ 69 e 79, c.c. art. 51, § 19 , 
todos do Código Penal, devendo ser 
submetido ao processo de rito su
mário, ex vi do disposto na Lei 4.611, 
de 2-4-65, com as regras peculiares 
dos arts. 531 a 538 e 556 e seguintes 
do CPP. 

E, em se tratando de processo 
cujo rito sumário, por expressa dis
posição da Lei 4.611/65, deve ser o 
mesmo estabelecido para as contra
venções (art. 531 a 538 do CPP), 
parece-nos, data venia do respeitá
vel despacho de fls. 39/40 do Exmo. 
Sr. Ministro Relator, que a inciati
va de ação não cabe ao Ministério 
Público, mas, na falta de auto de 
prisão em flagrante ou de portaria 
da autoridade policial, ao próprio 
Ministro Relator, através de porta
ria, ex vi do disposto no art. 557 e 
531 do CPP, cabendo ao Ministério 
Público, de início, apenas formular 
o requerimento previsto na parte 
final do art. 531 do CPP. 

Baixada a Portaria que, diga-se de 
passagem, deverá conter todos os 
requisitos do art. 41 do CPP, no 
mais se observará o rito estabeleci
do no art. 556 e seguintes do CPP, 
bem como na Resolução n9 7, de 
18-11-70, da Presidência desta E. 
Corte. 

Requer-se, pois, seja tomada essa 
providência, bem como sejam requi
sitados da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Amazonas os 
laudos de exame de corpo de delito, 
relativos à segunda vítima Pedro 
Dias Marques. Testemunhas: as três 
primeiras das arroladas na promo
ção de fls. 2. Brasília, 27 de abril 
de 1972. 

Redistribuído o processo ao Minis
tro Moacir Catunda, S. Exa. des
paChou determinando a notificaçãO 
do denunciado, por carta de ordem, 
"para explicações, no prazo de 15 
dias" . 

Em defesa o indiciado alegou: 
"Pretende a 4~ Subprocuradoria

Geral da República que o acusado 
seja incurso nas sanções dos artigos 
121, §§ 39 e 49, e 129, § 69 e 79 c.c. o 
artigo 51, § 19, todos do Código Penal 
Brasileiro, o que corresponde a um 
concurso formal dos crimes de ho-

micídio culposo e lesão corporal cul
posa, com o aumento de pena por 
suposta fuga do acusado para evitar 
o flagrante. 

Data venia, não procede a acusa
ção. Ao que se vê da Certidão do 
Laudo fornecido pelo Gabinete de 
Exames Periciais da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do 
Amazonas (fotocópia anexa), cuja 
períCia foi realizada no mesmo dia 
do evento, o acidente "teve, como 
conseqüência única a imprudência 
e negligência do motorista Geraldo 
Magela Farias, o qual não atentou 
para as condições de segurança e 
precauções exigidas para o tráfego, 
pois estando dirigindo sem estar de
vidamente habilitado ou autorizado 
conforme determina o CÓdigo Na
cional de Trânsito, contrariou o Art. 
175, itens I e XXIII e Art. 181, itens 
I, XVI e XXXVI, Código Nacional 
de Trânsito". 

A conclusão acima chegaram os 
peritos porque, segundo eles próprios, 
"pela situação em que foi encontra
da a "pick up" por ocasião do aci
dente, consoante esclarecimentos de 
p.lementos locais e outros julgados 
necessários", a colisão se deu da 
seguinte forma: 

"Trafegava pela Rua Duque de 
Caxias, em sua mão de direção, 
em marcha regular de Viagem, a 
"pick up" de chapa de identifica
ção n9 75-54 P., dirigida por Tha
mar Nogueira Roland, carteira de 
habilitação 7.712, prontuário nú
me 7.724, vindo das imedia"ões do 
Boulevard Amazonas em direção 
à transversal Rua Dr. Machado. 

Ao enrolar uma curva inespera
damente a motocicleta de chapa 
11-62-MT, dirigida por Geraldo 
Magela Farias Aleixo, não habili
tado, o qual, vindo em sentido 
contrário em excessiva velocidade,. 
colidiu na mencionada "pick up". 
Como se observa, ao contrário da 

denúncia apresentada pela douta 
Procuradoria-Geral da República, o 
acusado não teve culpa no evento, 
tanto mais que a colisão ocorrida 
por volta das 17:30 horas, quandO 
começava a escurecer, mormfmte 
porque chovia na ocasião, a vítima, 
além da inabilidade para dirigir e 
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a excessiva velocidade com que con
duzia sua motocicleta, viajava com 
os faróis apagados. 

Vale ressaltar que o acusado, não 
só pela sua formação moral e cristã 
como também pelo relevo do cargo 
que desempenhava (Conselheiro do 
Tribunal de Contas do Amazonas) 
não poderia evadir-se do local, como 
aliás não o fez. Apenas não parti
cipou diretamente dos primeiros so
corros à vítima, por falta de condi
ções emocionais. Mas mandou que 
Paulo dos Santos Barbosa, que via
java consigo o fizesse, e custeou as 
despesas médico-hospitalares. 

Por todo o exposto, é de concluir
se pela ausência de responsabilidade 
do acusado no evento, porque na 
caracterização do fato exclu80 se 
encontra o elemento moral indis
pensável à configuração do delito: 
a culpa. E sem esta, impossível a 
apenação proposta, vez que nulla 
poena sine culpa. 

Como bem acentua a Exposição de 
Motivos do Código Penal, "na defi
nição de culpa stric!o sensu, e intei
ramente abolido o dogmatismo da 
"inobservância de alguma disposi
ção regulamentar, pois nem sempre 
é culposo o evento subseqüente". 

É o caso da citação na denúncia, 
do inciso III, do art. 13, da Lei n9 

5.108/66, que ficou elidido pela con
clusão dos peritos no exame proce
dido logo após o acidente. 

Assim, espera o acusado que o emi
nente Ministro Relator, se conven
cendo da realidade do fato, haja 
por bem determinar o arquivamen
to do processo, por ser da mais li
dima Justiça! 

Manaus, 22 de maio de 1975 
Vivaldo Barros Frota." 

Posteriormente, cabendo-me relatar o 
processo, ex vi do art. 12 do Regimento 
Interno do TFR, proferi os despachos de 
fls. 89 e 91, delegando ao MM. Juiz 
Federal, nos termos do art. 560, § único, 
do CPP, a instrução judicial da ação. 

Perante o MM. Juiz Federal em exer
cício, Dl'. José Costa Filho, foram ou
vidas a vítima Pedro Dias Marques, a 
testemunha comum Paulo José dos San
tos Barbosa, a testemunha de acusação, 
Ivan Pinheiro de Souza e a de defesa, 
Carlos Maria Pinto (fls. 216 a 218 v.). 

Na defesa estão transcritos, fielmente, 
os trechos essenciais de perícia proce
dido na ocasião do acidente, pela Se
cretaria do Interior e Justiça do EstadO 
do Amazonas, Departamento Estadual de 
Segurança Pública. 

A conclusão do laudo, como se viu, foi 
a de que a colisão da motocicleta com a 
"pick up" fora devida ao eXcesso de ve
locidade daquele veículo. 

Em juízo, a testemunha comum, pro
fessor Paulo José dos Santos Barbosa, 
"supõe que a velocidade da motocicleta 
era de 100 km/hora". 

A testemunha de defesa, Carlos Maria 
Pinto, que se encontrava, no momento 
do acidente, a uma distância de 30 me
tros, viu que as vítimas "foram lançadas 
por cima da camioneta, tal a velocidade 
com que vinha a motocicleta, e calcula 
que essa velocidade girava em torno de 
90 a 100 km/hora". 

Já a testemunha de acusação Ivan 
Pinheiro de Souza, afirma que a mo ta 
trafegava a uma velocidade, que pode 
avaliar, de cerca de 20 km/hora. e a ca
mioneta vinha també~m devagar". 

As demais testemunhas de acusaçãO, 
Emídio Pereira Batista- de Souza e He
leno Nogueira dos Santos, não foram 
encontradas, para ser inquiridas pelO 
MM. Juiz. 

No inquérito, às fls. 6, aquela afirma
ra que "o carro diminuiu bastante a 
marcha para dobrar à esquerda, ocasião 
em que foi colidido por uma motocicle
ta (que agora o depoente sabe ser chapa 
11-62), a qual desenvolvia grande velo
cidade; esta, às fls. 13, não se refere à 
velocidade da motocicleta, explica ape
nas que a colisão se deu em virtude da 
camioneta "ter imprudentemente entra
do à esquerda para a .Rua Dl'. Macha
do" . 

Essa testemunha afirmou ainda que 
o chofer da camioneta evadira-se para 
local ignorado. 

Entretanto, o indiciado juntou aos 
autos, às fls. 83, documento comprovan
do que prestara assistência hospitalar às 
vítimas, e a testemunha Emídio depõe 
que "de ordem do Sr. Thamar prestol:l. 
socorro às vítimas". . 

A denúncia considera ter o indiciado 
desrespeitado o art. 13-II1 do CNT,·en
tão em vigor (L. 5.108); ao passo que 
a períCia do trânsito entende infringi-
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dos o art. 175, itens I e XXIII e 181, 
itens I, XVI e XXXVI do Regulamento 
ao mesmo diploma (D. 62.127/68). 

Determinei que, em complemento a 
essa perícia, se juntasse aos autos um 
croqui do local. 

Neste (fls. 213), esta nota: "Motoci
cleta encontrava-se com freios inope
rantes" . 

As regras que o laudo considerou in
fringidas pelo motociclista foram as se
guintes: 

- dirigir com a atenção e os cuidados 
indispensáveis à segurança do trânsito; 

- transitar em velocidade compatí
vel com a segurança; 

- dirigir sem estar devidamente habi
litado, ou autorizado, na forma prevista 
neste Regulamento; 

- transitar em velocidade superior à 
permitida para o local; 

- retirar, sem prévia autorização da 
autoridade competente, o veículo do lo
cal do acidente com ele ocorrido e do 

qual haja resultado vítima, salvo para 
prestar socorro de que esta necessite. 

Os dispositivos do Regulamento são, 
aliás, os mesmos do Código, arts. 83 
e 89. 

Finda a instrução, deu-se vista do 
processo ao acusado e à Subprocurado
ria-Geral da República, de acordo com 
o art. 499 do CPP e 89 da Resolução 
n9 7/70 deste Tribunal. 

li: o relatório. 

EXTRATO DA ATA 
Ação Penal n 9 3 - AM. ReI.: Sr. 

Min. Márcio Ribeiro. Autora: Justiça 
Pública. Réu: Thamar Nogueira Roland. 

Decisão: Por unanimidade de votos, 
julgou-se a denúncia improcedente para 
absolver o réu dos crimes constantes 
dos artigos 121, §§ 39 e 49, e 129, § 69 e 
79, do Código Penal (em 31-5-77 - T. 
Pleno) . 

Presidiu o jUlgamento o Sr. Min. Moa
cir Catunda. 

AGRAVO DE PE1.'IÇ1i.O N9 33.258 - MG 

Relator - Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Agravante - Itamarati Ofertas Imobiliárias Ltda 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Citação Irregular: correção. 
Inicial: não juntada de documentos. 
Embora. a inicial tenha indicado como réu a 

Delegacia Regional da Receita Federal, e não a 
União, como cabia, a correção necessária poderia 
ter sido feita no saneador, já que o Juiz determinou 
a citação da União, e esta veio aos autos e contestou 
a demaudol,. 

])ecumentos previstos no art. 21 do DL 147/67. 
Não tendo vindo com a inicial as cópias previstas 

no art 21 do DL n9 147/67, não cabia a absolvição 
(la instância se é eerto que a falta não impediu a 
Unifw lle defender-se, até porque possuía ela o 
processo administrativo. 

O dispositivo citado deve ser considerado em 
face do seu objetivo. 

De qualquer modo, cabia prévia intimação do 
autor, segundo o CPC de 1939, para que fosse decre
tada a a bsoh'ição de instância. como o foi. 

Vistos, relatados e discutidos estfls 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento ao 
agravo, unanimemente, na forma do 

relatório e notas taquigráficas prece~ 
(lentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 20 de outubro de 1976. -
Armando Rolemberg, Presidente: Aldir 
C. Passarinho, Relator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Trata-se de agravo de petição 
com o qual Itamarati Ofertas Imobiliá
rias Ltda. mostra sua inconformação 
com a r. sentença do MM. Juiz da 2EJ. 
Vara Federal de Minas Gerais, que 
declarou a ré, União Federal, absolvida 
de instância, nos autos da ação anula
tória de débito fiscal que contra esta 
última moveu a agravante. 

O MM. Juiz, na oportunidade do 
saneador, assim expôs os fatos e os 
aspectos jurídicos pertinentes: 

"Itamarati Ofertas Imobiliárias 
Ltda., sociedade civil, com sede 
nesta Capital (Av. Afonso Pena 
n9 867, conjunto 1. 712/13), ajuizou 
ao presente ação ordinária contra a 
Delegacia Regional da Receita 
Federal, em Belo Horizonte, ao fun
damento do art. 248, letra b, do 
Decreto nÇ> 58.400, para anular 
débito fiscal (Imposto de Renda) 
decorrente de lançamentos havidos 
nos exercícios de 1966, 1968 e 1969, 
110 valor total de Cr$ 122.027,35. 

Após explicitar o mérito da preten
são, termina por insistir na citação 
da Delegacia Regional da Receita 
Federal, pedindo a sua efetivação 
lia "pessoa do Sr. Delegado, para 
que conteste a ação no prazo legal, 
se quiser, pena de revelia" (fo
lhas 3-5). 

!<'eita a citação "na forma pe
dida", o digno Delegado da Recei
ta li'ederal prestou as informações 
de seu direito (fls. 16/25). 

A União Federal, por intermédio 
da ilustrada Procuradoria da Re
pública, com vista dos autos (f. 26), 
emitiu parecer: 

"A União Federal desconhece, 
pela sua Procuradoria da Repú
blica, qualquer citação ou 1nti
mação, nada enfim, sobre esta 
ação. 

Sem nenhuma validade quais
quer atos praticados na pessoa do 
ilustre DelegadO da Receita Fe·· 
deral, que não representa a 
União Federal em Juizo, o que é 
privativo do Procurador da Re
pública. Era ante. (as) Luiz 
Carlos ROdrigues Silva - Proc. 
Rep. MG." (fls. 26v.). 

Replicando (fls. 27v.), insiste a. 
autora na desnecessidade da inter
venção da União Federal, na causa, 
admitindo-a, porém, como litiscon
sorte passiva. E, em tal condição, 
foi ordenada e efetivamente citada 
(f. 30). 

Contestando a ação (fls. 32-34>, 
volta a União Federal, em preli
minar, a insistir na inépcia da ini
cial, pondo força no reiterado des
cumprimento dos pressupostos pro
cessuais inscritos no CPC e no 
Decreto-lei nQ 147/67. 

Novamente, volta a autora a re
plicar (fls. 35v.) insistindo em 

" ... que se trata de ação ordi
nária e não de mandado de segu
rança, não havendo qualquer 
dispositivo legal que determine 
o envio de cópias de documen
tos à ré. Todo o processo 
está regular e não houve qual
quer prejuízo para a União do 
fato de ter sido a ação, tam
bém, proposta contra a Dele
gacia da Receita Federal, princi
palmente por não ter sido, ainda, 
na época da propOSitura da ação, 
feita a inscrição da dívida ativa, 
do débito sub judice" (fls. 35v.). 

No seu agravo, diz a recorrente que 
não eram necessárias cópias dos do
cumentos que instruem a inicial, e pre
vistas no art. 21 do Decreto-lei núme
ro 147/67, pois não impedh~ a juntada 
de tais documentos que a União se 
defendesse, até porque possuía ela o 
processo administrativo; que houve 
pedidO seu para citação da União Fe
deral para integrar a lide, pelO que, no 
particular, foi ela, agravante, vítima 
de um equívoco, que, na conformidade 
do art. 202 do CPC (refere-se ao Có
digo de 39), requerida a absolvição de 
instância, o Juiz deve mandar suprir 
a omissão em 24 horas, e, no caso de 
não atendimento do art. 21 do DL 147, 
cabia, por igual, para ser decretada a 
absolvição de instância, que fosse inti
mada ela, autora e ora agravante, para 
sanar as deficiências; e que, de qualquer 
modo, descabida fora a sua condena
ção nas custas e em honorários de 
advogado. 

A União ofereceu contrami.nuta, c, 
SUbindo os autos, eis que o MM. Juiz 
não se reconsiderou, veio a pronunciar-
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se a. doutít Subprocuradoria-Geral da 
República pela confirmação da r. sen
tença de 1Q grau. 

É o relatório. 

VOTO 

O 8r. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Data venia, entendo que, no 
caso, não se justificava a absolvição da 
instância. 

De fato, o processo se apresentava 
com falhas e irregularidades, todas elas, 
pl.rém, sanáveis, mormente considerando 
qUé à inicial fora dado prosseguimento, 
e, de certo modo, superadas algumas 
delas. 

As preocupações da União, manifes
tadas pelo culto Procurador que lhe 
subscrveu as petições, bem se justifi
cavam, pois chega a surpreender que a 
ação fosse movida contra o Sr. Dele
gado da Receita Federal, em Belo Ho
rizonte, e ainda houvesse insistência, 
no particular, por parte do advogado 
da autora. 

É certo entretanto, que a União veio 
aos autos; citada que foi pelo MM. Juiz, 
e contestou a ação, inclusive a pedido 
do A. que a chamara como litisconsor
te passiva necessária. A meu ver, ca
beria que o nobre magistrado, já que 
não decretara a inépCia da inicial, como 
pOderia tê-lo feito, excluísse da deman
da o Sr. Delegado da Receita Federal 
cuja ilegitimidade passiva ad proces
sum e ad causam era evidente, deixan
do na relação processual apenas a União 
F'ederal, até porque chegara a determI
nar a citação desta, conforme despacho 
de f. 28, o que veio a dar-se, tendo ela 
oferecido contestação. 

Na conformidade do disposto no art. 
294 do anterior Código de Processo Ci
vil, vigente à época, o Juiz, no saneador, 
"decidirá sobre a ilegitimadade das 
partes e da sua representação, ordenan
do, quando for o caso, a citação 
dos litisconsortes necessários e do órgão 
do Ministério Público" (inc. 1) ; e 
"pronunciará as nulidades insanáveis, 
ou mandará suprir as sanáveis, bem 
como as irregularidades" (inc. IV). 

Assim, tendo o MM. Juiz chegado a 
determinar a citação da União, a aual 
veio aos autos e contestava a ação, a 
irregularidade ínsita na inicial, de 

propositura da ação contra o Sr. De
legadO da Receita Federal, pOderia ter 
sido objeto da correção necessárfa, no 
saneador. 

Como preleciona Pedro Batista Mar
tins, quando a nulidade, 

"ainda que argüida pela parte, 
possa ser suprida pelo juiz, ao invés 
de declarar extinta a relação pro
cessual, marcará prazo para que se 
remova a taxa, ou se repita o ato 
nulo (Comentários ao Código de 
Processo Civil, CÓdigo de 1939, 
VoI. IlI, Tomo lI). 

Lembro mesmo que é fato comum, 
na Justiça Federal, em ações trabalhis· 
tas, ser mencionado como reclamado o 
órgão em que serve o reclamante, e não 
a pessoa jurídica em que tal órgão se 
integra, sendo, porém, de imediato feita 
a correção pelo Juiz ou posteriormente, 
na ocasião da audiência. 

No referente a não ter trazido a ini
cial cópias dos documentos que a ins·· 
truíram, tem sido admitida certa tole
rância no particular, sendo possivel 
mesmo de compreender-se a não formu
lação de tal exigência quando os do
cumentos já se encontram no próprio 
processo administrativo, em poder da 
Fazenda Nacional. Observa-se, no caso, 
que os documentos vindos com a inicial 
constam do processo administrativo
fiscal, como se vê das próprias informa
ções da Delegacia da Receita Federal, 
inclusive o documento de alteração do 
contrato social, segundo resulta do item 
17 de tais informações. 

De qualquer modo, apesar da apon
tada circunstância, não chegou o MM. 
Juiz a determinar que trouxesse o A. 
aos autos ditos documentos, o que ca
beria fazê-lo, data venia, à base com 
implícito fundamento, do disposto no 
art. 202, do então vigente Código de 
Processo Civil, para que fosse aplicada 
a regra do art. 202 da lei adjetiva civil, 
eis que, de fato, a sanção aplicada não 
foi a do art. 160 do mesmo Códi!!:o. É 
verdade, como assinalou o nobre Juiz, 
que a União bem focalizou a falta de 
tais documentos, mas, na verdade, a 
ele é que cumpria formular a exigên
cia, se lhe parecia necessária. 

Serve o epiSÓdio, de qualquer sorte, 
para revelar o excelente trabalho do 
Procurador da Repeblica, Dl'. Luiz Car
los Rodrigues Silva, atento na defesa 



dos interesses da União, conforme suas 
bem lançadas petições. 

Pelo exposto, data venia, dou provi
mento ao agravo para que seja refor
mado o saneador, pOdendo o MM. Juiz 
adotar as providências que entender 
~abíveis para allmpar o processo de 
suas deficiências, com declaração, in
clusive, da exclusão da Delegacia Re
gional da Receita Federal da lide, e 
caracterização . definitiva da União 
como ré, reabrindo-lhe o prazo para 
complementação da contestação se en
tender necessário, e fixação de prazo 
para que o autor traga cópias dos 
documentos que instruem a inicial, para 
atendimento ao disposto no art. 21 
parágrafo único, do DL n9 147/67, se 
isto lhe parece também indispensável, 
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no que, aliás, penso diferentemente, no 
caso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

A.P. n 9 33.258 - MG. ReI: Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Agte.: 
Itamarati Ofertas Imobiliárias Ltda. 
Agda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao agravo, nos termos do 
voto do SI' Ministro Relator (em 20 
de outubro de 1976 - 31). Turma). 

Os Srs. Mins. otto Rocha e Armando 
Rolemberg votaram de acordo com o 
Sr. Ministro Relator. presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rolemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL NQ 28.111 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 
Embargante - Herdeiros de Bartholomeu de Assis Brasil 
Embargada - União F'0deral 

EMENTA 

Responsabilidade Civil do Estado. CF /69, art. 82. 
Ação de ressarcimento conseqüente à requisição 

de animais e depredação de propriedade privada 
pelas forças legais, durante o período revolucionário 
de 1883. 

Confirmação da sentença de primeiro grau, que 
considerou não estar o pedido do autor suficiente
mente provado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, rejeitar os embargos, vencidos em 
partes os Srs. Ministros Néri da Silveira 
e Jorge Lafayette Guimarães, que os 
receberam parcialmente, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 4 de abril de 1974. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; Már
cio Ribeiro, Relator. 

RELATóRIO 
O 8r. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 

Ao Acórdão de fls. 81, da Eg. Segunda 

Turma, sob esta ementa: "Não nrovado 
o dano, descabe indenização. Sentença 
confirmada" - opõem os herdeiros de 
Bartholomeu de Assis Brasil os embar
gos de fls. 83/86, para que prevaleça o 
voto vencido do Ministro Godoy Ilha, 
que julgava não prescrita e procedente 
a ação. 

Trata-se de ação ordinária por in
denização de prejuízo, ajuizada pelí) de 
cujus a 3 de agosto de 1896 contra a 
Fazenda Federal, afim de obter ressar
cimento conseqüente às requisições de 
gado da sua fazenda para manutenção e 
transporte das forças legais, em com
bate aos revolucionários da época, bem 
como a indenização de danos causados 
à propriedade. 

.Julgada improcedente a ação, houVê 
apelação para o Supremo Tribunal Fe-
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deral, onde os autos foram recebidos a 
18 de janeiro de 1898 e remetidos a 
este Tribunal em 1969. 

Os votos vencedores do Relator, Mi
nistro Jarbas Nobre, e do vogal, Ministro 
Decio Miranda (fls. 72 e 76), confirma
ram, de meritis, a sentença que assim 
dispõe: 

"Em vista, pois, do exposto e do 
mais que dos autos consta, julgo 
o autor carece dor de ação contra a 
Fazenda Nacional, pagas as custas 
pelo mesmo autor. Publique-se na 
primeira audiência e intime-se as 
partes. Porto Alegre, 19 de iuIho 
de 1897. (a.) João Francisco Poggi 
de Figueiredo." 

O Relator teve ainda a apelação por 
deserta e a causa como prescrita, mag, 
nessas preliminares ficou vencido. 

Os embargantes classificam a ação 
como desapropriatória indireta, mas re
clamam, conseqüentemente, correção 
monetária, além de juros compensató
rios. 

Foram tempestivamente impugnados, 
às fls. 90/94, os embargos. 

Os votos proferidos na Apelação são 
do seguinte teor (lê, às fls. 72, 73 e 76) . 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
A dificuldade no julgamento da causa 
está, sobretudo, na reapreciação de fa
tos que ocorreram em 1883. 

É evidente que o Juiz, doutrinaria
mente, não se filiou à corrente juris
prudencial predominante na época. 

João Barbalho e Carlos Maximiliano, 
interpretando o mesmo artigo 82 da 
OF/91, já assinalavam a evolução da 
jurisprudência e doutrina no sentido de 
assegurar aos cidadãos o direito à inde
nização por danos causados pelos agen
tes do pOder públiCO no exercício de sua 
administração. 

O primeiro conclui assim a sua expo
sição, baseada na jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal: 

"E o acórdão na AO n9 375 de 
23 de julho do mesmo ano (Jurisp. 
ci t. pág. 244), dá por inconcussa a 
matéria, considerando que indispu
tável é a responsabilidade civil do 

Estado pelos danos causados aOs 
particulares pelos funcionários pú
blicos, órgãos de sua ação, ficando
lhe salvo o direito regressivo contra 
estes, para haver o que houver pago 
pelos seus abusos e omissões (Cons
tituição Federal Brasileira, 1924, pá
gina 486)." 

O segundo, depois de referir-se tam
bém à evolução doutrinária, sob a in
fluência da Declaração dos direitos do 
homem de 1938, onde se incluíra esta 
cláusula, a sociedade tem o direito de 
pedir contas, a todo o agente público, 
da sua administração - chega às mes
mas conclusões de Barbalho: 

"Quanto ao dano causado no 
exercício do cargo, embora tenha 
havido excesso ou abuso de poder, 
discute-se apenas a responsabili
dade pessoal do empregado, que, 
em casos raros, pode ser acobertada 
por ordem superior ou pela vontade 
de servir ao interesse coletivo. Cabe 
ao prejudicado sempre o direito de 
acionar o Estado, o que preferirá, 
em regra, pela certeza de se encon
trar na execução da sentença, com 
um devedor solvente. Não parece 
que a doutrina vitoriosa anime a 
falta: porquanto ao tesouro, con
denado, se atribui ação regressiva 
contra o detentor da autoridade 
culpado de fatos que deram mar
gem à indenização". 

Doutrinariamente, portanto, está com 
a razão o voto vencido. 

Na apreciação dos fatos, porém, deve 
prevalecer a sentença recorrida, que 
considerou a prova insuficiente. 

Os meios de prova eram os mesmos 
atuais. 

Não é admissivel que uma tão grande 
requisição feita pelo Exército não cons
tasse de documento algum. 

Pelo menos, deveria o autor ter men
cionado a impossibilidade de obtê-lo. 

Além disso, a inicial inclui, também, 
danificações à propriedade, que pode
riam ter sido comprovadas por meio de 
perícia. 

Em vez de recorrer a esses meIos de 
prova, o autor limitou-se à prova tes
temunhal que, embora produzida regu
larmente, dentro da dilação, é absolu
tamente inexpressiva, pois as testemu-
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nhas não esclarecem a razão de ser de 
seu conhecimento. São testemunhas de 
ouvida vaga, que, realmente, não eluci
daram os poucos itens da omissa inicial 
de fls. 2. 

Ora, como esclarece Pereira e Souza 
(Processo Civil, nota n9 487): 

"As testemunhas que não sabem 
da razão de sua ciência ou que 
dispõem com incerteza ou por ouvi
da outras pessoas, não constituem 
"prova plena" (Apud Bento Jordão 
de Souza, Processo Civil e Comer
cial, Regulamento n 9 737 de 1850). 

As testemunhas devem ser: hábeis e 
em número legítimo, juradas, contestes, 
individuais, como ensina aquele mesmo 
autor. 

E a esse propósito, especifica sobre 
serem as testemunhas individuais: 

"Não basta afirmar o fato, mas 
é preciso individuar as circunstân
cias substanciais dele, como o lugar, 
o modo, o tempo." 

E quanto ao serem concludentes: 

"Segue-se que não fazem prova: 

I - As testemunhas que depõem 
de credulidade: É só da competên
cia da testemunha narrar o fato, 
dando a razão porque o sabe, e do 
dever do Juiz é jUlgar sobre a razão 
da ciência da testemunha; II - As 
testemunhas que depõem de ouvida 
alheia; não as que depõem de ouvi
da própria, e imediata, concorrendo 
algumas outras provas administra
tivas; III - As testemunhas que 
depõem com obscuridade e incerte
za; IV - As testemunhas que não 
dão suficiente razão de ciência. 
(Urd. Liv. 19, cito 60, § 18 e Tit., 86 
§ 19). A razão de saber não deve 
ser a mesma que o dito; e seria 
uma resposta fútil dizer a teste
munha, "sei porque sei", ou sei de 
ciência certa. Mas dizendo o que 
sabe deve declarar como o sabe 
(cit Ord. Liv. 19, Tit. 86, § 19). -
Nem basta que a testemunha diga, 
em geral, que sabe por ver, ou por 
ouvir; mas deve especificar as cir
cunstâncias substanciais dessa sua 
ciência" (Primeiras Linhas sobre o 
Processo Civil, notas 511 e 512). 

Pelos conceitos vigorantes à época, 
portanto, o Juiz bem apreciou a prova 
testemunhal. 

Talvez tenha sido essa precariedade 
da única prova oferecida (bem assina
lada nos votos vencedores) que tenha 
levado o autor a abandonar o seu re
curso; o qual, apresentado à Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal, a 18 de 
janeiro de 1898, não foi preparado. 

O preparo deveria ter sido feito dentro 
de 2 meses; e por sua omissão estava 
o recorrente sujeito, independentemen
tE de nova autuação, à pena de deserção 
(Conf. Oliveira Filho, Consolidação das 
Leis da Justiça Federal, relativas ao pe
ríodo de 1603 a 1922, art. 2.049). 

Rejeito, assim, os embargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Henrique dAvila: Sr. Pre
sidente, data venia, rejeito os embargos. 
A prova coligida nos autos, além de 
contraditória e insuficiente, como as
sentou o MM. Julgador a quo, não po
deria servir de sustentáculo nem de base 
para que o autor obtivesse as indeniza
ções pretendidas pelos danos que diz 
ter sofrido. A prova constante dos au
tos, por sua vez, é exclusivamente de 
índole testemunhal. De modo que não 
enxergo nada de concreto ou de obje
tivo que justifique a condenação da 
União Federal na espécie. Motivo esse 
como já me pronunciei em outros casos 
da mesma natureza, ocorridos na Revo
lução de 1893, meu voto é, com a devida 
vênia do Sr. Ministro Neri da Silveira, 
no sentido de rejeitar os embargos como 
Já acentuei. 

EXTRATO DA ATA 

EAC n9 28.111 - RS. Relator: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Embte: Herdeiros de 
Bartholomeu de Assis Brasil. Embda.: 
União Federal. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator, Revisor, Peçanha Mar
tins e Decio Miranda rejeitandO os em
bargos, adiou-se o julgamento em viro. 
tude do pedido de vista do Sr. Minis
tro Néri da Silveira, aguardando os Se
nhores Ministros Jorge Lafayette Gui
marães, Henrique d' Avila, Godoy Ilha 
e Amarílio Benjamin. Não comparece
ram a Sessão os Srs. Ministros Moacir 
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Catunda, Henoch Reis e Jarbas Nobre 
(em 23-5-72 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

VOTO - VISTA 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Bartholomeu de Assis Brasil, fazendei
ro, então domiciliado no Alegrete, RS, 
moveu ação ordinária contra a União 
Federal, em julho de 1896, pedindo in
denização pelos prejuízos que lhe foram 
causados, durante o movimento revo
lucionário de 1893, no Rio Grande do 
Sul, pelas tropas federais, sob o coman
do dos Generais Francisco Rodrigues de 
Lima e Hipólito Ribeiro, com o levan
tamento de suas Fazendas de criação 
"Remanso" e "Pulguedo", situadas no 
dito município, de grande número de 
~emoventes "para a manutenção e mo
bilização" (sic) das ditas forças legaiG. 
Queixa-se o A., ainda de 125 quadras 
de alambrado haverem sido estragadas 
completamente, "inclusive arame e moi
rões". 

Enumera a inicial os animais cava
lares e muares, rezes de criar e bois 
mansos que foram objeto de apreensão 
e utilização pelas forças militares do 
Governo, no desempenho de suas mis
sões, para "alimentação e montaria" 
(sic) apontando, afinal, a soma do pre
juízo como sendo de "setenta e dois 
contos, quatrocentos e vinte mil róis." 

Pois bem, a sentença teve o autor 
como carecedor da ação, ao fundamen
to, às fls. 36, verbis: 

"Para aplicação da doutrina ci
tada pelo autor às fls. 23, a indeni
zação seria justa e devida, se, por 
necessidade indeclinável para as 
operações de guerra, a autoridade 
nacional e legal tivesse autorizado 
pelos meios regulares o uso da pro
priedade alheia e particular e não 
pelos abusos cometidos por qual
quer em razão de seu cargo por 
conta própria e sem autorização 
competente, em um periodo anor
mal, de agitação armada c do quase 
anarquia oriunda de uma guerra 
civil. 

Pelos abusos cometidos contra a 
propriedade alheia pelOS funcioná
rios públicos, em razão e no exerci
cio de seus cargos, são responsáveis 
os seus autores ou aqueles aos quais 

cabia não autorizar e nem consen
tir e nunca a Fazenda Pública, que 
em nada concorreu direta ou indi
retamente para a prática de seme
lhantes abusos, e quando satisfez 
todos os seus compomissos pagando 
os vencimentos de todas as forças 
em operações de guerra inclusive 
as etapas com vantagens de cam-· 
panha." 

Em realidade, bem analisados os votos 
emitidos na Turma, aO ensejo do julga
mento do recurso do A. quer pelo ilus
tre Ministro Godoy Ilha, revisor, que 
deu prOVimento à apelação para julgar 
a ação procedente, quer pelo ilustre 
Ministro Decio Miranda, que, embora 
mantivesse a sentença, por entender 
insuficiente a prova do prejuíZO do 
autor, admitiu, em tese, a responsabi
lidade da ré, na espécie, em virtude do 
evento noticiado na inicial, compreen
do que a Turma adotou, assim, o prin
cípio da responsabilidade da União, 
in casu, pelas danos sofridos por par
ticulares, em razão dos sucessos revo-
1 ucionári6s . 

Com efeito, às fls. 73, o eminente 
Ministro Godoy Ilha anotou: 

"O ilustrado e saudoso prolator 
da sentença apelada firIO.ou-se no 
princípio de que a União não res
ponderia pelos excessos praticados 
por seus agentes, de vez que, se
gundo informações recebidas dos 
comandantes do distrito militar, as 
forças legais estavam sendo pagas 
em dia do seu soldo e demais im
portâncias necessárias às operações 
militares. Se houve abuso da parte 
dos comandantes dessas unidades, 
sobretudo da requisição e abate de 
gado, que é o que se alega na causa, 
a União não podia responder por 

esses danos. 

Mas, já naquele tempo, prevalecia 
o princípio de que a União respon
dia pelos atos ilegais praticados 
pelos seus agentes." 

A sua vez, o Sr. Ministro Decio Mi
randa observou, às fls. 77: 

"No mérito, não adiro às razões 
pelas quais a sentença veto a con
siderar carecedor da ação o autor, 
a saber, que o Estado não responde 
pelos abusos dos seus agen~". 
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Põe-se, dessarte, a quaestio juris cons
tante dos embargos na apreciação e 
valorização da prova do dano produzida 
pelo A .. Ei-Ia. 

Através de carta precatória inquiri
tória, expedida pelo Juízo Fe.d~r~l ao 
então Juizo Distrital do mumClplO de 
Alegrete, inquiriram-se cinco. tcstem~
nhas indicadas pelo A., cUJos depOI
mentos se vêem, de fls. 13/17 v., os 
quais constituem a prova trazida pelo 
A. aos autos. 

Não tenho, assim, por certo, data 
venia, afirmar, desde logo, como consta 
da parte final do voto do ilustre Minj~
tro Jarbas Nobre (fls. 72), que, no me
rito, "o A. nada provou", ou, qual se 
lê, no voto do Sr. Ministro Decio Mi
randa, às fls. 77, que nenhuma das tes
temunhas declarou, precisamente, dia, 
n!ês e ano em que ocorreram as requi
.sições", ou que a inicial "é inteiramen
te' omissa" (sic), "quanto à indicação 
·dos militares que diretamente as teria 
·efetuado. " 

Em realidade, na peça vestibular, às 
fls. 2, ficou, desde logo, explicitado que 
os animais foram levantados das Fa
zendas do A., "para manutenção e mo
hilização das forças legais, sob o co
mando dos Generais Francisco Rodri
'gues de Lima e Hipólito Ribeiro." 

De outra parte, a testemunha Ilde
fonso Ignacio de Medeiros, às fls. 14, 
afirma ter visto as forças do Governo, 
"ao mando dos Generais Lima e Hipó-

lito, acampadas nas dias 5, 6 e 7 de maio 
de 1893, à vista da população do Ale
grete, naquele lugar, sabendo, por isso, 
dos prejuízos referidos no artigo nas 
espéCies de gado aí classificados, hem 
como da extensão de alambrado estra
gado." Também, a testemunha Manoel 

,José de Souza, às fls. 15, depôs: 
"Ao primeiro artigo sabe do nú

mero referido no artigo nas espé
cies nele classificadas por ouvir 
dizer ao autor, sendo certo, porém, 
o que sabe por ver que o autOl' so
freu prejuízo total em sua criação, 
tanto que só pode a pedido de seu 
genro Leocádio Antunes ao executor 
da ordem de levantamento desses 
gados, Major Feliciano dos Anjos, 

da Divisão do General Hipólito Ri-
beiro, salvar apenas oito vacas es
peciais, dois bois mansos e dois 
touros ingleses; vendo também todo 
o alambrado estragado na extensão 
referida no artigo." 

Por igual, a testemunha Evaristo de 
Almeida Prates declarou (fls. 16 e v.): 

"Ao primeiro artigo respondeu 
que, residindo por esse tempo em 
Ibirocay, não viu a destruição da 
criação do autor alegadct no artigo, 
mas que vindo daquele lugar ouviu 
falar sobre esses prejuízos e com 
efeito sabendo ele testemunhlt dessa 
criação do autor por ter contado 
várias vezes e assistido ao balanço 
efetuado pelo autor da existência 
da mesma, viu mais tarde que com 
efeito esse prejUízo se tinha dado 
inclusive a destruição do alambrado 
referido no artigo." 

Também a testemunha Manoel Viei
ra da Rosa, às fls. 17, esclareceu: 

"que sabe de todos os prejuízos 
do autor referidos no ar~igo, por 
ser vizinho do autor e cuidar desses 
animais. " 

A testemunha Modesto Antônio de 
Oliveira, na mesma linha, ao depor às 
fls. 13 v., afirma "que o autor teve um 
prejuízo total em suas criações, o que 
sabe por ser vizinho", explicitando, 
ainda, serem "certas as espéCies deter
minadas no artigo e o estrago do alam
brado." 

Releva, de outra parte, destacar o que 
acentuou o ilustre Ministro Godoy Jlha, 
em seu voto, às fls. 73 e v.: 

"E a prova não podia SOl' feita 
de outra forma, a não ser por meio 
da justificação judicial. Caso idên
tico ocorreu em 1923 por ocasião 

do surto revolucionário eclodido no 
meu Estado natal e, entretanto, o 
Governo admitiu que fosse feita a 
reparação dos prejuízos mediante a 
justificação j1.Jdicial dos danos so
fridos. " 

É de esclarecer, outrossim, que a. pro
va testemunhal, antes analisada, foi 
colhida no curso da instrução do feito 
ordinário, através de carta preeatória 
inquiritõria, devidamente intimada a 
Procuradoria da República. Pondo-se 
ao lado do eminente Minil;tro Godoy 
Ilha, neste particular, proclamou, em 
seu voto, o ilustre Ministro Decio Mi
randa, às fls. 77, admitir a idoneidade 
das testemunhas, criadores e proprie
tários, vizinhos do autor. 

Não pode, de outro lado, ser descon
siderada a época em que os fatos e os 
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depoimentos ocorreram, no fim do sé
culo passado, em era de agitações e 

perseguições políticas. Ninguém viria a 
Juizo, a 13-10-1896, no Rio Grande do 
Sul, afirmar inverdades, principalmen
te, contra o Governo. 

Nesse sentido, vale ter presente o que 
escreveu, acerca de tais tempos, o ilus
tre Ministro Mem de Sá, em A Politiza
ção do Rio Grande, pág. 40, verbis: 

"A Revolução, com suas colunas 
e seus caudilhos lendários (alguns 
ainda vieram a participar da Re
volução de 1923, como !<'elipe Por
tinho, Estácio Azambuj'l e outros), 
durante três anos pelejou contra 
tropas não menos aguerrIdas e não 
menos prOVidas de chefes, por todos 
os quadrantes do Rio Grande. E o 
que mais a caracterizou, infelizmen
te, foi a ferocidade dos choques 
armados. De um lado e de outro, 

o ódio animava os combatentes. A 
luta era de morte e nela pratica
mente pouco lugar havia para pri
sioneiros, que eram, ~omo bem se 
compreende, uma carga mais do 
que incômoda. Os vencidos, em 
grande parte, ou conseguiram fugir 
ou não escaparam eta "degola." 

E, noutro passo, assere: 
"Também impossível é recusar 

que terminada a RevolUl~ão com seu 
esmagamento, as perseguições dos 
vencedores aos derrotados não ces
saram, nem em número, nem em 
atrocidades. Bastava um homem 
ser maragato para se ver provoca
do até à luta desigual em que per
dia a vida ou tinha 'l propriedade 
invadida. Tanto é verdadeira essa 
fase de perseguição aos vencidos, 
ceifando-lhes as vidas e roubando
lhes os bens, que ninguém desco
nhece ou pode negar que o sul de 
Mato Grosso foi, entã.o, colonizado, 
pelos federalistas batidos, em bus
ca de lugar tranqüilo em que pu
dessem retomar a sua lide campeira 
para a segurança da família" (op. 
cit., pág. 42). 

Note-se, de outra parte, que os pre
jUízos alegados pelo A., na inicial, como 
tendo sucedido nos primeiros dias de 
maio de 1893, enquadram-se em periodo 
precisamente de grande efervescência 
revolucionária. Lembre··;;e, nesse sen
tlào, que a histórica proclamação do Ge-

neral Joca Tavares é de 5 de. fevereiro 
do 1893 e o "Manifesto" dos chefes fe
deralistas é de 15 de março de 1893. 
Em termos de op"erações, a, primeira in
vasão dos revolucionários, comandados 
por Gumercindo Saraiva e Vasco Mar
tins, data de 2 de fevereiro de 1893, 
quando provenientes do Uruguai, trans
puseram a fronteira, acampandO em 
Aceguá. Sucedeu o primeiro encontro 
no "Salsinho", em 11 dos mesmos mês 
e ano. A sua vez, o General Jaca Ta
vares que assumira o comando em che
fe, na Carpintaria, após encontros no 
Passo do Rocha e Lagoa Branca, fez 
cair em seu poder a praça de Dom Pe
drito, em 23 de fevereiro de 1893. Daí, 
Jaca Tavares marcha sobre Sant'Anna 
do Livramento, contra-marchando, en
tretanto, após alguns dias, para Dom 
Pedrito, onde acampou. A 27 de março, 
próximo de Alegrete, na Jararaca, so
frem as forças republicanas sério revés, 
onde, derrotado, foi feito prisioneiro o 
Coronel Santos Filho, pela gente de 
Prestes Guimarães e Laurentino Pinto. 
É, ademais, de 3 de maio de 1893, o 
combate de Inhanduhy, considerado, tal~ 
vez, o mais renhido da Hevolução, onde 
despontou, na luta, a figura do formi
dável campeador José GOlues Pir;heiro 
Machado. Tenha-se presente, de outra 
parte, no posicionamento dos fatos des
critos na inicial, dentro do quadro his
tórico da Revolução, o que escreveu o 
historiador Otelo Rosa biógrafo de Jú
lio de Castilhos, a tal propósito, em 1Q28, 
verbis: 

"Era Pinheiro Machado o diretor 
político das forças originariamente 
organizadas na região missionária, e 
que foram o centro da heróica "di
visão do norte", do comando mili
tar do General Francisco Rodrigues 
de Lima. Essas forças fazendo jun
ção em Uruguaiana com a coluna 
do General Hipólito Ribeiro; desen
volveram tenaz perseguição ao ini
migo que alcançaram ao transpor 
o arroio Inhanduhy." 

Foram precisamente os Generais 
Francisco Rodrigues de Lima, Hipólito 
Ribeiro, ao lado de Pinheiro Machado e 
F'ernando Abbott, os signatários da his
tórica comunicação a Castilhos, dando 
conta da vitória das fOl''{as legais às 
margens direita do rio Inhanduhy e 
que o Presidente do Estado retransmi
tiu ao Marechal Floriano, em telegrama 
de 6 de maio de 1893. 3inale··se que as 



tropas do Governo, segundo a mensa
gem em foco, eram de cerca de 4.500 
homens (apud "Júlio de Castilhos", 
Escritos Políticos e Perfil Biográfico, ed. 
1928, e págs. 190/191). 

Ora, Inhanduhy é arroio afluente da 
margem esquerda do rio Ibírapuitã. 

Portanto, precisamente nos dias em 
que se afirma, na inicial, que as forças 
dos Generais Rodrigues de Lima e Hi
pólito Ribeiro levantaram para o sus
tento de suas tropas os semoventes do 
A., em Alegrete, ditos comandantes 
operavam efetivamente na região em 
apreço. Não só. São fatos da Revolu
ção de 1893 que Otelo Rosa narra, nes
tes termos: 

"Tenazmente perseguidos, Tava
res Salgado internam-se no Estado 
Oriental, dissolvendo as suas for
ças em 6 de junho, ao passo que 
Gumercindo manobrando hábil e 
cautelosamente, permanece no Es
tado, indo até Caçapava. Os Gene
rais Rodrigues de Lima e Pinheiro 
Machado perseguem-no, forçam-no 
a transpor precipitadamente o rio 
Jaguary e realizam-se novos encon
tros em Pirahy e Serrilbada, em 20 
e 23 de junho, sendo no último fe
rido o General Mena Barreto, co
mandante legalista, volvendo em 
seguida Gumercindo para Lavras" 
(op. cit., pág. 192). 

Do exposto, não compreendo, data 
venia, na mesma linha dos votos dos 
eminentes Ministros que me precede
ram, a questão dos autos. Há prova tes
temunhal dos fatos, que não é contra
ditada na sua idoneidade. Não despre
zo, nesse sentido, também, o argumen
to vindo nos embargos, quanto à res
ponsabilidade do Dl'. João de Barros 
CassaI, que aceitou à época o patrocí
nio da causa. As testemunhas são ho
mens probos e que conheceram dos fa
tos informados. Essa prova, de outra 
parte, admissível porque respeita a 
bens móveis e semoventes. Ditos fatos, 
como provados, enquadram-se dentro 
do contexto histórico do movimento re .. 
volucionário de 1833, no Rio Grande do 
Sul. Há coincidência e verossímilhança, 
quanto a pessoas, locais e datas. 

A Tuma, de outro lado, à unanimida
de, admitiu a tese da responsabilidade 
da União por prejuízos causados, pelas 
forças em disputa, a particulares, ao 
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longo do surto revolucionário de 1893, 
consoante se vê dos votos antes exa·· 
minados. 

Entendo apenas que está a merecer 
comprovação mais rigorosa o montante 
da indenização, que se há de apurar, 
na forma de direito, na execução da 
sentença. 

É que, como bem destacou o eminen
te Ministro Decio Miranda, em seu voto, 
neste particular, me parece que a prova 
dos autos não conduz a um juízo se
guro. O autor na inicial, atribuiu valor 
certo aos bens, objeto de levantamento 
pelas Forças Revolucionárias. 

O ilustre Ministro Decio Miranda, en·· 
tretanto, em seu voto, às fls. 78, anotou, 
a meu ver, com propriedade, o seguinte: 

"Diga-se de passagem, que esses 
valores são bem superiores aos que 
constam da declaração de herdeiros 
e de bens no inventário a que se 
procedeu, em 1910, pelo falecimen
to do autor (documento agora tra
zido aos autos por via de fotocópias 
fornecidas pelo Arquivo Público do 
Estado do Rio Grande do Sul, es
pecialmente fls. 56). 

Assim, na inicial da ação ordiná
ria, proposta em 1896, foi pelo autor 
feita a conta de 561 rezes de cria 
a 40$000 cada uma, ao passo que, 
na citada declaração de bens, as 
764 rezes de criar são avaliadas a 
18$000 cada uma. Na mesma, ou 
em menor desproporção, os demais 
preços: na inicial, 75$000 preço de 
cada um dos 130 cavalos; no inven
tário, 25$000 para cada um." 

Assim, cumpre, em liquidação de sen
tença, se apure realmente o valor a ser 
atribuído aos semoventes e alambrados, 
objeto do prejuízo sofrido pelo autor. 

De todo o exposto, recebo, em parte, 
os embargos. Dou pela procedência da 
ação. Condeno a União Federal a in
denizar os prejuízos sofridos pelo autor. 
Determino, entretanto, que a apuração 
do quantum a ser pago se faça em lí
quidação de sentença. 

EXTRATO DA ATA 

E AC n9 28.111 - RS. Relator: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Revisor: Sr. Min. 
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Esdras Gueiros. Embte.: Herdeiros de 
Bartholomeu de Assis Brasil. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, rejeitaram-se os embargos, ven
cidos em parte os Srs. Ministros Néri 
da Silveira e Jorge Lafayette Guimarães 
que os receberam parcialmente (em 4 
de abril de 1974 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, Peça
nha Martins, Decio Miranda, Henrique 
d'Avila e Amarílio Benjamin votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Não com
pareceu, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Henoch Reis. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando Rollem
berg. 

APELAÇAO CíVEL NQ 31.356 - GB 

Relator - O EXJ1lo. Sr. Paulo Távora 

Revisor -- O Exmo. Sr. Amarílio Benjamin 

Recorrente - Juizo Federal da 3* Vara, ex officio 

Apelante - Mário Carvalho de Vasconcellos e Mário Pedro Forni 

Apelados -- Os mesmos, Departamento Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis, União Federal e outros-

EMENTA 

Constitucional. Ação Popular (CP-67, art.-
150, § 31). 

1 --- A lei formal, que aprovou atos administra
tivos, pode ter a constitucionalidade questionada na
ação popular se concorrem seus dois pressupostos: 
nulidade e lesividade. 

2 - A lesividade é o dano patrimonial especí
fico, não se confundindo com o prejuízo da inob
servância ou desvio da norma legal, cominado com 
a nulidade. 

3 - O Dec.-Iei 673/69 formalizou a despesa de 
llessoal {lo Departamento Nacional de Portos e Vias. 
Navegáveis, segundo as revisões procedidas de 
aturdo rom at' Leis 4.345/64 e 4.449/64, descartando, 
assim a cogitação de dano reparável pela ação po
pular. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos agravos no auto 
do processo. No mérito, dar provimento 
parcial ao recurso para excluir honorá
rios de advogados, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator, na forma do 
relatório e notas ta qui gráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 25 de junho de 1975. - Ama
rílio Benjamin, Presidente; Paulo Tá
vora, Relator. 

RELATÓRIO 
O Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 

- Trata-se de duas ações populares que 
foram reunidas e decididas pela mesma 
sentença. 

A primeira, intentada em julho de 
1967 pelo advogado Mário Carvalho de 
Vasconcellos, a que se litisconsorciaram 
os advogados Mário Pedro Forni (fls. 
252) e Aissar Jacob Elias (fls. 266), 
contra a União, o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáves, ,l

ex-Diretor-Geral do Departamento, en
genheiro Sebastião Medeiros, a ex-
Chefe da Divisão de Pessoal, D. Eloisa 
Beatriz Cruz Silva, e os beneficiários. 
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diretos dos atos visados na ação, os 
Procuradores de IR. 21). e 3a Categoria 
do Departamento. em número de dezes
seis (16). 

Fundou-se o procedimento no art. 
150, § 31. da Constituição de 1967. e nos 
arts. 19, 29. alineas a, b, c, e d, 4° e 69 
da Lei 4.717, de 29-6-1965. E objetiva a 
nulidade da criação e do provimento 
dos cargos isolados. de investidura efe
tiva, de Consultor-Jurídico e de Procura
dor. bem como dos cargos da série de 
classes de Advogado. previstos no De
creto 51.897. de 9-4-1963. 

A outra ação proposta em abril de 
1968 pelo advogado Mário Pedro Forni 
dirigiu-se contra as mesmas pessoas ju
rídicas. a União e o Departamento. o 
Diretor-Geral e a ex-Chefe da Dvsão 
de Pessoal e 302 beneficiários diretos dos 
atos impugnados. 

O fundamento constitucional e legal 
é identico e almeja a nulidade da cria
ção e do provimento dos cargos isolados, 
de investidura efetiva. de Assessor 6-C. 
Assisente 12-C, Consultor-Jurídico. Con
sutor-Técnico. Engenheiro de Portos e 
Vias Navegáveis 4-C, Inspetor Técnico 
3-C. Procuradores de 1 a. 21). e 3R Cate
gorias, de Tesoureiro-Auxiliar 4-C. 5-C 
e 6-C, e dos cargos da série de classes 
de Advogado. níveis 18-B e 17-A; a nuli
dade do provimento dos cargos isolados, 
de preenchimento efetivo. de Tesoureiro
Auxliiar 4-C, 5-C e 6-C. bem como da 
investidura nos cargos de carreira pre
vistos no Decreto 51.897. de 9-4-1963. do 
pessoal estranho à lotação do antigo 
Departamento Nacional de Portos. Rios 
e Canais. de fluentes do Decreto 52.097. 
de 5-6-63. 

As ações tiveram curso autônomo, até 
que. por despacho de setembro de 1969, 
os processos foram reunidos e os cinco 
volumes do segundo procedimento fica
ram apensos aos do primeiro. 

As razões da nulidade são: 
"11). - o órgão da Administração 

Direta. Departamento Nacional de 
Portos. Rios e Canais, do Ministério 
da Viação e Obras Públicas. foi eri
gido em autarquia pela Lei 4.213, 
de 14-2-1963. Em conseqüência. o 
Decreto 51.897. de 9-4-1963. apro
vou o novo quadro de pessoal sem 
prévio exame da Divisão de Pessoal 

do Ministério nem da Comissão de 
Classificação de Cargos, ex vi do 
art. 40 da Lei 3.780. de 12-7-1960; 

21). - o referido Decreto 51. 897-63 
constituiu-se de anexos e relação 
nominal de servidores em que se 
incluíram, sem autorização da Lei 
4.213-63. pessoas estranhas à lota
ção do antigo Departamento; 

3a - a emissão de "portarias de
claratórias" pelo Diretor-Geral da 
AutarqUia, prevista no Decreto. pres
supunha a condição de funcionário 
do órgão da Administração Direta. 
Era ineficaz em relação aos elemen
tos alheios à repartição que care
ciam de prévia e regular nomeação, 
proibida à época pelo Decreto 51.623. 
de 14-12-1962; 

4a - admitida, todavia. a possibi
lidade de ingresso. o provimento 
ter-se-ia de fazer. ou em caráter in
terino. ou mediante concurso nos 
cargos iniciais de carreira. de acordo 
com o art. 186 da Constituição. e 
nunca em caráter efetivo e nas po
sições intermediárias ou finais da 
escala funcional; 

51). - a criação de cargos isolados 
e seu provimento para atividades 
que se impunha a forma de car
reira, violaram as Leis 2.123. de 
1953. e 3.780, de 1960; 

61). - o preenchimento de cargos 
com inobservância do sistema de 
acesso estabelecido no art. 34. § 2°, 
da Lei 3.780-60; 

7a - o Decreto 52.097, de 5-6-1963, 
que retificou o quadro da Autar
quia. suprimiu os cargos isolados de 
Procurador. excluiu os ocupantes da 
relação nominal e criou a carreira 
em três categorias. Extintos os car
gos, não podiam seus detentores 
prosseguir na nova situação, à falta 
de recondução expressa; 

8a - o Decreto 54.264, de 4-9-1964. 
que fez a revisão provisória do qua
dro do Departamento, transformou 
o cargo isolado de Consultor-Jurí
dico em Procurador de la Categoria. 
e os de Advogado em Procurador de 
3a Categoria. contra a sistemática 
das Leis 2.123-53 e 3.780-60; 

9R - a Lei 4.449, de 20-10-1964. 
resultante de susbtitutivo a projeto 
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enviado pelo Governo. ratificou os 
Decretos de 1963. Mas o Executivo 
se recusou a cumpri-la por inconsti
tucional. fundado no Parecer n9 184 
- H da Consultoria-Geral da Re
pública (D.O .• de 2-6-1965). Ade
mais. o diploma se referia a inte
rinos, e os beneficiários foram no
meados em caráter efetivo. E ainda 
que se considerassem interinos. ces
sara à data da expedição da Lei 
4.449/64 o prazo de sua permanência 
como tal, ex vi do art. 29. parágrafo 
único, da Lei 3.780-60." 

Feitas as citações por mandado e dos 
beneficiários diretos. por edital, ambas 
as ações foram contestadas. 

A primeira. responderam: 
A) em conjunto o Departamento, os 

ex-dirigentes e doze procuradores 
(fls. 167/238); 

B) José Carlos de Sabóia Bandeira de 
Mello, que subscrevera a contestação 
coletiva. aditou ressalva de sua posição 
pessoal de servidor do Fundo Portuário 
Nacional, órgão do antigo Departamento 
de Portos, Rios e Canais (fls. 240); 

C) Maurício Feijó Benevides Maga
lhães (fls. 272). 

A segunda ação. contestaram: 
A) em petição única, o Departamento 

e os ex-dirigentes (fls. 158/198); 
B) doze Procuradores (fls. 200/340); 
C) duas Datilógrafas, Clarice Schlu

ckebier dos Santos e Célia Maria de 
Maynart Ramos (fls. 242/351); 

D) o Procurador Mário Vieira Mar
ques (fls. 353); 

E) o engenheiro Hildebrando de 
Araújo Fróes (fls. 356/374); 

F) os servidores Ataulfo Janeirino de 
Lira Braga. Dulce Wanderley do Rego e 
Estelina Pinto Leal (fIs. 376-390); 

G) José Albino Monteiro e outros 129 
servidores (fls. 391/648). 

As contestações arguém: 

"a) a carência de ação por visarem 
os autores interesse pessoal de servi
dor do Departamento que não lo
grara aproveitamento como Pro
curador. O primeiro promovente é 
pai e advogado do mencionado fun
cionário. e, nessa condição profis-

sional. funcionou tanto na esfera 
administrativa quanto na jUdiciá
ria. A ação popular é indivisível na 
defesa do patrimônio público, de 
modo que não tem o autor a fa
culdade de discriminar entre os be
neficiários do ato impugnado; 

b) a Lei 4.213-63 assegurou aos 
funcionários do antigo Departa
mento a opção pelo ingresso no 
quadro da Autarquia, mas não pr01-
biu a admissão de outras pessoas 
para atender as necessidades de ser
viço da nova entidade; 

c) o Decreto 51.879/63 nomeou 
coletivamente os integrantes da re
lação nominal acompanhante. de 
acordo com o Decreto 36.190, de 
18-9-1954. A inclusão de pessoas es
tranhas à lotação do órgão da Admi
nistração Direta fora, expres
samente, ressalvada na Exposição 
de Motivos nO 355 - GM, de 
8-4-1963, ao Chefe do Poder Exe
cutivo. O Decreto 54.264, de 
4-9-1964, aprovou a revisão do qua
dro da Autarquia nos termos do 
art. 19 da Lei 4.345. de 26-6-1964. 
E o Judiciário já se manifestou pela 
sua legalidade, resguardados os di
reitos dos antigos servidores do De
partamento; 

d) a Lei 4.449, de 20-10-1964. san ... 
cionou os Decretos de 1963, e o Su
premo Tribunal Federal, que apre
ciou sua constitucionalidade no MS 
15.886. não pediu ao Senado a sus
pensão da execução. Ademais. o art. 
177, § 29, da Constituição de 1967, 
estabilizou os funcionários com 
cinco anos de serviço público; 

e) a ação popular pressupõe ato 
lesivo. não se prestando a investir 
contra a lei em tese. No caso, não 
ocorreu desfalque material do pa
trimônio da entidade; 

f) o ex-Diretor-Geral deu exe
cução ao decreto presidencial, não 
lhe competindo negar aplicado a 
ato da autoridade superior. A chefe 
do pessoal só se empossou no cargo 
depOis da aprovação do quadro, e 
não participou de sua elaboração." 

Aos revéis citados por edital na pri
meira ação nomeou-se curador que re
quereu a convocação por precatória dos 
beneficiários residentes em outros Es-
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tados, cujos endereços constam dos au
tos (fls. 288). 

Suscitaram-se ainda na segunda ação: 
A) exceção de litispendência em rela

ção à primeira; 
B) o descumprimento do art. 69 da 

Lei 4.717-65. que determina o chama
mento de todas as autoridades do Exe
cutivo, Legislativo e Judiciário, inter
venientes na aprovação. ratificação ou 
julgamento dos atos; 

C) a argüição de inconstitucionalidade 
da Lei 4.449-64. que aprovou os quadros 
de outras autarquias do Ministério da 
Viação em situação idêntica à do De
partamento, obriga a inclusão de todos 
os responsáveis e beneficiários no âm
bito desta ação; 

'D) a impugnação do valor dado à 
causa; 

E) a prescrição no tocante aos bene
ficiários chamados por edital, inserto 
no Diário Oficial da Guanabara. de 
3 de maio de 1968; 

F) as cominações de nulidade da Lei 
4.717, de 1965. não podem ser aplicadas 
'a fatos anteriores. de 1963 e 1964; 
. G) a exclusão de servidores que se 
desligaram do Departamento antes da 
propositura das ações populares; 

H) a legitimidade da estruturação dos 
cargos do Decreto 51.897/63. à luz do 
art. 21 da Lei 4.213. de 1963. que auto
.rizava sistema de classificação e remu
neração próprios para a Autarqua. 

O Ministério Público Federal, na pri
meira ação, adotou as razões do Depar
tamento pela improcedência (fls. 299v). 
Já na segunda, pediu fosse a União ex
cluída do feito (fls. 652). 

Os Autores falaram sobre as contes
tações e documentos em ambos os pro
cessos (fIs. 358 - 1°; fls. 662 - 29). 
Impugnam a representação do Depar
tamento e sua associação com os bene
ficiários. 

A Autarquia volta aos autos para jun
tar o texto do Decreto-lei 673. de 
7-7-1969, e sustentar a ratificação da 
Lei 4.449-64 pelo novo diploma (fIs. 392 
- 19. fls. 7066 - 29). Replicam pro
moventes (fIs. 398 - 19. fls. 713 - 29) . 

O Juízo defere a exclusão da União 
do 29 feito (fIs. 701). Reunidas as ações. 
vem o despacho saneador às fls. 418. 

Agravam no auto do processo: o De
partamento (fls. 421); treze Procurado
res da Autarquia (fls. 432) e duas ser
vidoras (fIs. 728). 

AUdiência de instrução e julgamento 
com produção de memoriais (fls. 725). 

O Dl'. Hamílton Bittencourt Leal julga 
improcedente as ações (fIs. 750). 

Apelam os Autores em petições distin
tas (fls. 757/772 e 774/783). Contra
razões de José Carlos de Sabóia Ban
deira de Mello (fls. 785). dos treze Pro
curadores da Autarquia (fls. 791) e do 
Departamento (fls. 823). A União pede 
a confirmação da sentença (fls. 827). 

A SUbprocuradoria-Geral da Repú
blica considera que o desate da ques
tão depende do julgamento da constitu
cionalidade da Lei 4.449/64 (fls. 831). 

O DeAartamento anexa o texto do 
Decreto 69.812. de 21-12-1971, que pro
cedeu à revisão do quadro de pessoal da 
Autarquia (fls. 835). 

Intimadas as partes, não houve ma
nifestaçção (fIs. 857). A Subprocurado
ria-Geral da República opina que o refe
rido Decreto não alterou os termos da 
questão (fls. 858). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator):' 
Os agravos no auto do processo versam 
as seguintes questões: 

11.\ - A litispendência. A primeira ação 
objetiva anular a criação dos cargos do 
serviço jurídico da Autarquia providOS 
por pessoas não pertencentes à lotação 
do antigo Departamento Nacional de 
Portos. Rios e Canais. O segundo proce
dimento é de âmbito maior e abrange, 
além daqueles, outros cargos do Depar
tamento. Existe. portanto. área parcial 
comum de pedidos. e, nesse particular, 
os processos se identificam ainda pelos 
fundamentos e autoria. O promovente 
do se~undo é litisconsorte ativo do pri
meiro. 

O Juízo, ao considerar idênticas as 
ações. reconheceu que parte de uma é o 
objeto da outra. Esse entendimento es
vazia o sentido do agravo. interposto. 
aliás. para ressalvar a hipótese de ado
tar-se interpretação distinta. 
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21). - Interesse ilegítimo. Os réus sus
tentam que o autor da primeira ação, 
e os demais para lhe darem cobertura, 
valem-se do procedimento para alcan
çarem beneficio pessoal, de funcionário 
da Autarquia, em suas tentativas admi
nistrativas e judiciárias de ser aprovei
tado como Procurador. 

A circunstância do parentesco e do 
patrocínio profissional da causa do 
filho não priva, contudo, o pai da legitI
midade para exercitar pretensão comum 
a todo membro da comunidade. Os au
tores não buscam reparação de direito 
particular violado. Ainda que tocados 
por solidariedade familiar ou de ami
zade, a motivação subjetiva se subsume 
no interesse objetivo impessoal que in
vocam. A lei não requer pureza abso
luta de intenção altruista. Basta a de
fesa de bem que, pertencendo ao patri
mônio público, exclue-se do círculo 
privado do acionante. 

Nesse sentido, já assentou o Su
premo Tribunal Federal: 

"Ação popular. Legitimidade ad 
causam de qualquer cidadão, ainda 
que ele possa ter algum interesse' 
de ordem particular, desde que te
nha em mira não proteger qualquer 
direito seu mas apenas resguardar 
o patrimônio público" (RE nO 74.151 
- Relator Ministro Luiz Gallotti 
- RTJ 63/262). 

39. - O art. 6° da Lei 4.717, de 
29-6-1965, estabelece que a ação popu
lar será proposta contra as pessoas pú
blicas e as autoridades que houverem 
autorizado, aprovado, ratificado ou pra
ticado o ato impugnado. No caso, foram 
citados a União, o Departamento, o ex
Diretor-Geral e ex-Chefe da Divisão 
Pessoal da Autarquia. 

Os agravantes pedem que integrem 
a lide: a) o Presidente da República, 
Joã? Goulart, .e o Ministro da Viação, 
HélIo de Almelda, que, respectivamente, 
aprovou e referendou o quadro de pes
soal do Departamento pelo Decreto 
51. 896/63; b) o Presidente da República, 
Humberto Castelo Branco, o Ministro da 
Viação, Juarez Távora, e o Diretor do 
DASP que intervieram na expedição do, 
Decreto 54.264/64, para revisão do qua
dro da Autarquia; c) os Deputados e Se
nadores que votaram a Lei 4.449/64 ra
tificando os Decretos de 1963; d) os' Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal 
que, no julgamento do Mandado de Se
gurança nQ 15.886, recusaram a incons
titucionalidade da Lei 4.449/64. 

Excluídas desde logo as pessoas fale
cidas e os Juizes da Suprema Corte, 
cujo ato jurisdicional escapa à natureza 
administrativa material da participa
ção prevista no art. 6° da Lei 4.717-65, 
o alcance do litisconsórcio passivo neces
sáriO requer apreciação do próprio mé
rito da causa. Os autores sustentam que 
o núcleo da ilegalidade está nas "por
tarias declaratórias" do diretor do De
partamento e os atos posteriores anódi
nos, insusceptíveis de convalidar nuli
dades de pleno direito. Transfere-se pois 
a questão para o âmbito da apelação. 

49. - O agravo pleiteia a extensão do 
procedimento às outras Autarquias do 
Ministério da Viação, que se acham na 
mesma situação e tiveram seus quadros 
ratificados pela mesma Lei 4.449/64. 

A indivisibilidade da ação popular 
concerne ao seu objeto. O autor não 
pode discriminar, procedendo contra al
gumas pessoas e excluindo outras quando 
todas respondem pelo ato impugnado ou 
dele são beneficiárias. O promovente 
não é, entretanto, obrigado a conhecer 
fatos iguais ocorridos na mesma ou em 
outras entidades, ou lançar-se contra to
dos para legitimar o processo constitu
cional de defesa do patrimônio público. 
Se objetiva anular a criação e o provi
mento de cargos do serviço juridico da 
Autarquia, deve abrangê-los integral
mente, no caso de nulidade comum. Não 
significa, entretanto, que o raio do, pro
cedimento tenha de estender-se aos de
mais cargos da entidade susceptíveiS, 
de per si, de constituírem objeto de ou
tras ações populares. 

51). - Impertinente à esfera do agravo 
no auto do processo a apreciação da 
Lei 4.449-64, cuja natureza legislativa, 
formal ou material, entende com o mé'; 
rito da ação. 

69. - A imunidade ao exame judiciá
rio dos Decretos-leis expedidos com base 
no Ato Instucional nO 5 respeita aos atos 
de caráter político ou fundados em ra
zões de segurança nacional. Não é o 
caso dos autos em que se cogita de ma
téria administrativa, de regularidade do 
quadro do pesoal de uma autarquia. 

79. - Quanto ao valor da causa, os 
agravantes não especificaram elementos 
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concretos que autorizassem alterar () 
montante da ação arbitrado na inicial. 

81). - A interposição de agravo de ins
trumento, na vigência do Código de Pro
cesso de 1939, não suspendia o pros
seguimento da ação. Ademais, versando 
sobre admissão de litisconsorte ativo na 
primeira ação, o resultado não afetaria 
a sorte da demanda, que continuaria 
com o autor. 

ga _ Beneficiários citados por edital, 
publicado em 3 de maio de 1968, argüem 
a prescrição qüinqüenal do ato impug
nado, que é de abril de 1963. 

Trata-se, contudo, de litisconsórcio 
passivo unitário, conforme resulta dos 
arts. 11 e 18 da Lei 4.717/65. A solida
riedade entre os responsáveis e os be
neficiários determina que os efeitos da 
citação se estendam uniformemente a 
todos, de conformidade com o art. 176, 
§ 19, do Código Civil. No caso, efeti
vou-se o chamamento de litisconsortes 
antes de completar-se o qüinqüênio, de 
sorte que a ação instaurou-se tempesti
vamente. 

101). - Insurgem-se, finalmente, con
tra a citação-edital de beneficiários, 
cujos endereços constam dos autos. 

A Lei da Ação Popular prescreve, 
contudo, no art. 79, item lI, que, no caso 
do autor preferir, <Ia citação dos bene
ficiários" far-se-á por edital. E no item 
In ressalva a vinculação desse tipo de 
chamamento, mesmo em relação a ou
tros beneficiários que só venham a ser 
descobertos no curso do processo. A
convocação pública abrangeu, assim, to
dos sUjeitos passivos. 

Por essas razões, nego provimento aos 
agravos no auto do processo. 

Repilo, outrossim, as preliminares sus
citadas pelos autores. O procurador
Geral da Autarquia é órgão legítimo de 
sua representação processual. Os impe
dimentos constantes do Estatuto dos 
Advogados não se aplicam ao patrocínio 
das causas da própria entidade. 

A Lei 4.717-65 faculta à pessoa jurí
dica, cuja lesão patrimonial se questiona 
na ação popular, adotar três posições ou 
se abstém de contestar e intervir; ou 
adere ao autor ou junta-se aos réus. 
No caso, o Departamento optou pela 
condição de sujeito passivo, contradi
tando o procedimento, conforme lhe au-

toriza, expressamente, o art. 17 da 
Lei 4.717/65. 

Em 1967 e 1968, quando foram propos
tas as ações populares em causa, os De
cretos e as Portarias de 1963 já tinham 
sido objeto de dois atos legislativos: a 
Lei 4.345, de 26-6-64, no art. 19, deter
minou a revisão dos quadros e tabelas 
das entidades da Administração Indireta 
e revogou os arts. 21 e 22 do diploma 
autarquizador do Departamento, que 
tinha possibilitado a implantação de sis
tema de classificação e remuneração 
próprios; e a Lei 4.449, de 29-10-1964, 
objeto de veto parcial, teve promulgado, 
posteriormente, o art. 19, que ratificou, 
expressamente, os decretos presidenciais 
de 1963. 

Não era, assim, possível anular os atos 
executivos, sem desconstituir a cober..; 
tura legislativa que receberam, cha
mando ao processo todas as autoridades 
responsáveis, ex vi do art. 69 da Lei da 
Ação Popular. 

A falta de citação de litisconsortes 
necessários torna irrito o procedimento. 
Mas não se pronunciará a nulidade, de 
acordo com o art. 249, § 2°, do novo 
Código de Processo Civil, se o mérito 
puder ser decidido em favor da parte 
beneficiária da cominação. 

Cabe, pois, examinar o fundo da con
trovérsia. 

A Lei 4.449/64 é apenas ato legisla
tivo formal. Ao ratificar situações admi
nistrativas específicas, carece de norma
tividade genérica que caracteriza a re
gra, materialmente, congressual. É, as
sim, passivel de ser impugnada pela ação 
popular. 

O Senhor Presidente da República 
recusou-se a aplicar o diploma sob fun
damento de dupla inconstitucionalidade 
invocado no Parecer nO H-184 da Consul
toria-Geral da República: aumento de 
despesa sem iniciativa do Executivo nos 
termos do art. 59 do Ato Institucional 
n9 1; e efetivação de interinos sem con
curso, em desacordo com o art. 186 da 
Constituição. 

A Lei 4.449/64 foi submetida ao Su
premo Tribunal Federal no julgamento 
do Mandado de Segurança nO 15.886. 
Mas o resultado não se tornou decisivo 
porque, ao conceder a ordem a um dos 
impetrantes, e negar a dois outros, houve 
controvérsia em matéria de fato sobre 
o acréscimo de despesa (RTJ-41/669). 
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· A questão constitucional deve. na es
pécie, ser visualizada no ângulo da ação 
popular. 

O art. 153. § 31. da Carta de 1969, es
tabelece dois pressupostos para o cida
dão postular a prestação jurisdicional: 
a nulidade do ato e sua lesividade. Não 
basta o defeito em um ou mais requisi
tos da integridade do ato administra
tivo arrolados no art. 2° do diploma re
gulador da ação popular; a incompe
tência, o vício de forma. a ilegalidade do 
objeto. a inexistência de motivos ou 
desvio de finalidade. 

De acordo com o princípio geral de 
Direito. toda nulidade é sanção de pre
juízo à inobservância da norma jurí
dica. seja por violar as formas estabe
leCidas para expressar a existência ou 
resguardar a validade e eficácia do 
núcleo volitivo, seja por comprometer 
sua própria substância. 

O processo constitucional requer, po
rém, além do prejuízo genérico. um dano 
especifico. patrimonial, traduzível em 
desfalque material de bens ou valores 
da repartição. 

Admitido que a Lei 4.449/64 tivesse au
mentado a despesa e constituísse fator 
de lesividade do erário. o próprio Exe
cutivo acabou por expedir o Decreto-lei 
673, de 7 de julho de 1969. para legiti
mar os gastos e assegurar a diferença 
de retribuição aos servidores atingidos 
pelas revisões: 

"Art. 19 - Aos servidores ativos 
e inativos que vieram a sofrer de
cesso em decorrência de enquadra
mento definitivo ou da aplicação 
dos critérios de revisão determina
dos quer pelos artigos 19 e 20 da 
Lei n 9 4.345, de 26 de junhO de 
1964, quer pelas medidas constantes 
dos §§ 19 e 59 do art. 1° da Lei 
4.449. de 29 de outubro de 1964. fica 
assegurada a percepção da dife
rença entre o vencimento ou pro
vento anterior e o resultante da 
revisão" . 

Excepcionou apenas os casos de falta 
de habilitação legal para o cargo (art. 
3°), isto é. de não dispor o funcionário 
da titulação profil'Ssional exigível em lei 
para o exercício de atividades regula
mentadas. 

Outra causa de lesividade é a admis
são de servidores em graus intermédios 

ou finais de carreira quando deviam in
gressar pelos postos iniciais. Esse de
feito recebeu corretivo da Lei 4.449-64. 
ao dispor: 

"Art. 19 - Ficam retificados o 
Decreto n9 51.674. de 18 de janeiro 
de 1963, retificado pelos de nOs 
52.951. de 28 de novembro de 1963. 
e 53.463. de 21 de janeiro de 1964; 
Decreto n9 51.676. de 22 de janeiro 
de 1963, e Decreto nO 51.897, de 9 de 
abril de 1963. retificado pelo de 
n9 52.097. de 5 de julho de 1963; 
Decretos n9s 51.854. de 19 de março 
de 1963. e 53.086, de 5 de dezembro 
de 1963. observadas as condiçõeS e 
ressalvas desta Lei e sem prejuízo 
dos já concursados. 

§ 2° - Os ocupantes de séries de 
classes serão colocados nas respecti
vas classes iniciais. pOdendo optar 
pela situação anterior no prazo de 
30 dias, contados da publicação 
desta Lei". 

Estancadas as fontes do dano patri
monial, restaria a nulidade de efetiva
ção de interinos sem concurso. Mas esse 
pressuposto, dissociado da lesividade es
pecifica. não é suficiente para viabilizar 
a ação popular. Em verdade. a despesa 
pública é a mesma com a retribuição do 
cargo, seja o provimento efetivo ou in
terino. Haveria prejuízo material seo 
servidor percebesse sem trabalhar. Mas 
não é essa a alegação. A ilegalidade ou 
inconstitucionalidade desfalcam o Te
souro quando. pronunciada a nulidade e 
restituídas as partes ao status quo ante, 
deve o ex-funcionário fazer reposição 
parcial ou total. Ainda. porém, que a 
investidura fosse írrita. não caberia de
võlução de salários. A falta de vínculo 
estatutário ou contratual, o pagamento 
estaria legitimado pela indenização dos 
serviços prestados. Pois a ningUém, in
clusive ao Poder Público. é lícito apro
veitar-se ou enriquecer-se do trabalho 
alheio sem contraprestação. 

A Lei 4.449-64 que, a princípio. o Go
verno se recusou a aplicar, acabou sendo 
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executada nos termos do Decreto-lei 
673-69. Para demonstrá-lo, os réus jun
taram nesta instância o texto do De
creto 69.812, de 21-12-1971, que fez a 
revisão definitiva do quadro do Depar
tamento. Verifica-se da relação nomi
nal acompanhante que não houve efe
tivação generalizada de interinos. Obser
va-se, por exemplo, na carreira de Pro
curador e Advogado, que alguns dos réus, 
citados como beneficiários, estão clas
sificados na 3a Categoria e no nível ini
cial 17 como "interinos" (fIs. 851). 

Como o art. 177, § 29, da Constituição 
de 1967, possibilitou a estabilização de 
quaisquer servidores com cinco anos de 
serviço público, e houve decisões do Ju
diciário, computando, inciusive, tempo 
prestado em outras repartições, as efe
tivações verificadas podem ter ocorrido 
por essa via. 

Não encontro, pois, lesividade patri
monial para ser reparada por ação po
pular. 

Dou, entretanto, provimento parcial 
para excluir a condenação em honorá
rios de advogada, de conformidade com 
a orientação do Supremo Tribunal Fe
deral, verbis: 

"1 Na ação popular, tanto pelo 
silêncio da lei específica, quanto 
pelo alto interesse público e social 
que a càracteriza, como direito e 

,dever do cidadão, não cabe a con-
denação do autor a honorários em 
caso de sucumbência. 2) Essa ação 
popular, por sua natureza específica, 
foi regulada, inclusive quanto às 
custas, despesas e honorários, pela 
Lei n9 4.717-65, que não impôs a 
condenação do autor a honorários se 
vencido, tanto mais quanto esse di
ploma é posterior à Lei nO 4.632/65. 
A Lei nO 4.717 é silente quando a 
sucumbência é do autor, estabele
cida, entretanto, expressamente, a 

: ,condenação do réu nessf!, mesma 

hipótese. 3) Vencido na ação popu
lar, o autor pagará custas simples, 
salvo em caso de lide temerária, 
quando deverá ser condenado a 
custas em décuplo (Lei n9 4.717, arts. 
12, 13 e 22, c.c. art. 19 do Código 
de Processo Civil) . (STF - la 
Turma, RE n9 78.831 - SP. Re
lator Ministro Aliomar Baleeiro; 
DJ 4.11-74)." 

VOTO - PRELIMINAR 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Revi
sor): Concordo com o Sr. Ministro Re
lator, explicitando que determinados 
aspectos da questão serão examinados 
com o mérito. 

VOTO - MÉRITO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Revi
sor): Estou de inteiro acordo com o voto 
do Sr. Ministro Relator, reconhecido Ciue 
não poderia apreciar a controvérsia me
lhor do que o fez S.Exa. 

EXTRATO DA ATA 

A. C. n 9 31.356 - RJ. ReI. Sr. Min. 
Paulo Távora. Rev. Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. Recte: Juiz Federal da 31l
Vara. Aptes: Mário Carvalho de Vas
concellos e Mário Pedro Formi. Apdos: 
Os mesmos, Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis, União Federal 
e outros. 

Decisão: Por unanimidade, negou -se 
provimento aos agravos do auto do pro
cesso. No mérito, deu-se provimento 
parcial ao recurso para excluir honorá
rios de advogados, nos termos do 'voto 
do Sr. Ministro Relator (em 25-6-75 -
2a Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e 
Decio Miranda votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. 
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APELAÇãO CíVEL N9 31.553 - DF 

Relator 
Revisor 

-- O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Recorrente --- Juiz Federal da 1 ti- Vara, ex officio 

Apelados .. - Os mesmos 
Apelantes - .. Jack Zipper, União Federal e Comissão Nacional de Ener

gia Nuclear 

EMENTA 

Prestação de serviços. 
Procedência, em parte, de ação ordinária, ajui

zada contra a União, para remuneração de serviços 
extraordinários, úteis, prestados por particular, não 
obstante a falta de prévio contrato, por escrito, com 
a Administração Pública. 

Não se tratando de ato, mas sim de fato jurí
dico, a prova a cargo do ,autor era livre. 

Reforma da sentença de primeiro grau, para 
que o quantum da indenização seja apurado em li
quidação de sentença (C/C, art. 1218; CPC, art. 606); 
elevada a taxa de honorários a 20%. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos, para deter
minar que a indenização devida ao au
tor seja limitada por arbitramento em 
execução, e para elevar a porcentagem 
dos honorários de advogado a 20%, ven
cido. em parte. o Sr. Ministro Jorge La
fayette Guimarães, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 1Q de novembro de 1976. 
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
- Após ter ficado sem objeto acordo 
comercial, estabelecido em 1952, entre os 
Governos do Brasil e dos Estados Uni
dos, para a permuta de trigo por ar6lias 
monazíticas, óxido de tório e sulfato de 
sódio de terras raras, cuja exportação 
fora vedada, em 1956, por Resolução do 
Conselbo de Segurança Nacional, houve 
necessidade de se dispor de 4.535 tone
ladas desse sal, único dos derivados da 

industrialização da monazita que pode
ria escapar da aludida prOibição de 
venda para o exterior. 

A Orquima, Indústrias Químicas Reu
nidas S.A., que era fornecedora de tais 
produtos, por contrato definitivo, ven
deu à CACEX essa co-produção de sal 
acumulado. mas em cláusula expressa 
comprometeu-se a prestar toda assistên
cia e colaboração para sua colocação no 
mercado externo. 

Alegando que a Orquima, nessa qua
lidade de agente da CACEX. o encar
regara da venda do produto. cujo arma
zenamento tornara-se demasiadamente 
oneroso ao Governo, Jack Zipper, cida
dão norte-americano. ajuizou contra a 
União Federal e a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, como sucessora da 
CACEX, uma ação ordinária. na qual 
sustenta:: que durante 20 meses, apro
ximadamente, dedicou todos os seus es
forços a convencer o Governo Americano 
a adquirir o produto, apesar do rompi
mento do acordo por parte do Brasil; 
que. afinal, depois de uma árdua luta. 
de que os documentos juntos à inicial 
dão pálida idéia. obteve do Departa
mento de Estado o reconhecimento da 
obrigação de honrar essa parte da con
venção e comprar a mercadoria, pelo 
preço altaménte compensador de US$ .• 
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3. 100.000,00, proporcionando assim às 
rés apreciável lucro de US$ 1.800.000,00. 

Aliás, devidamente autorizada pela 
CACE X, a Orquima fizera antes ao autor 
uma oferta firme para aquisição do pro
duto pelo valor total de US$ 1.300.000,00, 
com inclusão de uma comissão de 10% 
sobre esse preço. 

Mas, no curso de seus trabalhos, o 
autor obteve novo compromisso da 
CACEX, ratificado pela CNEN (a cuja 
propriedade passara o material) de uma 
remuneração correspondente a 30% do 
preço obtido. 

Assim, diante do lucro realmente au
ferido pelo Brasil, graças a seus esforços 
e trabalhos, não foram justas as deci
sões administrativas de se lhe negar 
qualquer remuneração pelos serviços 
prestados. 

O autor argumenta que o despacho, 
do então Ministro das Minas e Energia, 
indeferindo a sua pretensão sob fun
damento de que esses serviços caracte
rizavam "tráfico de influência" (vedado 
pela legislação brasileira), fora fruto de 
um equ1voco determinado pela deficiên
cia de instrução do processo adminis
trativo e, ainda, como acredita, por in
formações malévolas ou deturpadas. 

Em grau de recurso, para o saudoso 
Presidente Castelo Branco, obteve a re
paração moral, de não se considerar des
cabida a sua pretensão pelo motivo an
teriormente alegado. Entretanto, ela 
continuou indeferida pelo fundamento 
único de "inexistência de documento de
vidamente formalizado, que pudesse va
lidamente obrigar a Administração Pú
blica" . 

Arrimado, porém, aos principios ge
rais de direito, que proíbem o enriqueci
mento sem causa e o proveito da nuli
dade por quem lhe der causa, doutrina e 
jurisprudência sobre o assunto, de igual 
modo, nas normas que regulam a res
ponsabilidade civil das pessoas jurídicas 
de direito público (CF/67, art. 106), e, 
ainda, na consideração de que a Admi
nistração não se exime do dever de in
denizar apenas por não haver sido for
malizado o contrato da útil prestação de 
serviços, cabendo-lhes ratificar a deci
são tomada por seu agente responsável, 
validando os atos praticados, o autor, 
esgotada a via administrativa, pede seja, 
afinal, julgada procedente a ação: 

"para o fim de serem condenadas 
" as suplicadas a pagar ao autor a 

importância correspondente a 30% 
do preço obtido na venda das 4.535 
toneladas de sulfato de sódio de ter
ras raras, mencionadas nessa peti
ção, ao câmbio do dia da liquidação, 
custas e honorários de advogado que 
forem fixados". 

A causa foi contestada às fIs. 210/214 
pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear e, às fls. 236/250 pela União 
Federal. 

O autor replicou às fls. 256/260, com 
juntada de um novo documento, que 
considera fundamental ao deslinde da 
controvérsia. 

Finalmente, o Juiz, pela sentença de 
fls. 486-547, depois de transcrever todas 
as alegações da inicial e da contestação, 
e de analisar a prova, da qual reproduz 
trechos, assim conclui e decide: 

"Todos estes fatos e provas em 
abundância, documental e teste
munhal, confirmadas por todas as 
autoridades brasileiras que partici
param e acompanharam, por força 
das suas funções especificas, o de-

. senrolar das negociações, nelas in
tervindo e contratando, para a 
venda das 4.535 toneladas de sul
fato de sódio de terras raras, feita 
afinal ao Governo Americano, con
duzem à conclusão inarredável de 
que o Sr. Jack Zipper, ante a oferta 
firme que lhe fora inicialmente 
feita, mantida e reconhecida pelas 
autoridades brasileiras até a reali
zação da venda, bem assim os seus 
direitos reiteradamente reconheci
dos, foi durante todo o tempo um 
representante legitimo, um agente 
comercial credenciado, um interes~ 
sado principal para a venda do sul
fato de sódio de terras raras. 

As autoridades acordes na transa
ção foram: O Sr. Ministro da Fa
zenda, por despacho de 25 de junho 
de 1959, doc. fls. 446; O Sr. Pre
sidente da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, doc. de fls. 447 e 
outros; Carteira de Comércio Exte
rior do Banco do Brasil, doc. fls. 
449/450 e outros; Presidente da Or
quima, Dl'. Kurt Weil, devidamente 
autorizado pelo Governo do Brasil. 
doc. de fls. 33 e outros; Ministro 
Diplomata Paulo do Rio Branco, 
doc. fls. 156 e outros; Ministro Otá-



vio Augusto Dias Carneiro, fls. 4, 
apenso, e fls. 392 v. autos; Ministro 
Carlos Alfredo Bernardes, fls. 305. 

No relatório encaminhado ao Sr. 
Ministro das Minas e Energia, autos 
apensos, fls. 4, lê-se: 

"Esta Presidência toma a liber
dade de sugerir a V.Exa a convo
cação dos responsáveis pela situa
ção criada, a saber, do Almirante 
Otacílio Cunha, do Sr. Ignácio 
Tosta Filho, do Ministro Otávio 
Augusto Dias Carneiro e do Mi
nistro João Paulo do Rio Branco, 
e, eventualmente, o Sr. Kurt Weil, 
diretor da "Orquima S.A. ", para 
que prestem os esclarecimentos 
indispensáveis que permitirão jul
gar a natureza dos compromissos 
assumidos em nome do Governo 
Brasileiro" . 
Dessa forma, credenciado e reco

nhecido pelas autoridades brasilei
ras, os serviços prestados pelo Sr. 
Jack Zipper, altamente proveitosos 
e lucrativos ao Governo Brasileiro, o 
foram, como legítimo representante 
ou· agente comercial credenciado, o 
que exclui a sua intervenção na 
venda do sulfato de sódio de terras 
raras, da proibição contida na cláu
sula C, generalidades, Parte 3 do 
acordo. 

O autor prestou serviços, contra
tou . advogado e técnicos, num pe
rído de dois anos, fazendo grandes 
despesas, e o resultado foi altamente 
lucrativo para o Governo Brasileiro. 
As autoridades brasileiras no exer
cício das suas funções públicas au
torizaram e reconheceram, em todo 
tempo, a legitimidade da ativi
dade do autor, como representante, 
agente comercial, e lhe garantiam 
os seus direitos de remuneração. 

Entendo claro e insofismável a 
obrigação do Estado de ressarcir e 
indenizar o particular por atos ilí
citos, dos seus funcionários ou pre
postos, praticados no exercicio da 
função pública. 

A responsabilidade civil do Estado 
por ato de seu servidor se compre
ende na teoria do risco integral, 
Ôonstituição da República Federa
tiva do Brasil de 1967 e Emenda 
n!? 1. de 17-10-69, art. 107 e par. 
únICo. 

O Professor e tratadista de Diq 
reito Administrativo José Cretella 
Júnior, no seu Tratado de Direito 
Administrativo, la ed., 1966, voI. I, 
pág. 122, conceitua: 

"Pela teoria do risco integral, 
é indiferente que tenha havido 
culpa ou acidente, interessan,do 
apenas saber se há um vínculo 
causal entre o funcionário do ser
V1ÇO público e o prejuízo sofrido 
pelo administrado. Se há prejUízo, 
o dano será reparado, não interes
sando se se trata de ato de im
pério ou de gestão, se houve culpa, 
acidente ou qualquer outra expli
cação tendente a responsabilizar 
o Estado". 
Com estes fundamentos, por tudo 

o mais que dos autos consta, e pe~as 
regras e principios gerais de direi,to 
aplicáveis: 

"Julgo a presente ação procedente 
e condeno as suplica das no paga
mento da importância correspon
dente a 30% (trinta por cento) ,do 
preço da venda das 4.535 toneladas 
de sulfato de sódio de terras r3;ras, 
de US$ 3.100.000,00 dólares, descon
tando-se, desse preço, as despesas 
de armazenamento, frete, taxas de 
seguro e impostos, ao câmbio do dia 
da liquidação, e, ante o princípio da 
sucumbência, ainda nas custas e ho
norários de advogado que arbitroell! 
5% (cinco por cento) sobre o valor 
da condenação. 

Recorro de ofício para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. .. 

Publique-se, Registre-se e Inti.:. 
mem-se. 

Brasília, 24 de março de 1971. -
José Bolival' de Souza, Juiz Federal 
da la Vara". 

Inconformados, apelaram: o autqr, 
com as razões de fls. 550/551. para eli
minar a dedução de despesas ordenada 
pela sentença e elevar a 20% a taxa dos 
honorários advocatícios; e as rés, Co
misssão Nacional de Energia Nuclea).'e 
União Federal, com às de fls. 554/580. e 
581/613, respectivamente, ambas propug
nando a improcedência da ação, 

Contra-razões do autor às fls. 616/618, 
A - Subprocuradoria-Geralda Repú-



blica assim conclui o seu parecer de fls. 
652-731, da lavra do Dl'. Henrique Fon
seca. de Araújo: 

"Impõe-se, assim. a reforma da r. 
sentença. para julgar o autor care
cedor da ação. pois que. como se de
monstrou: 

a) ilícito é o objeto do pretendida 
contrato cuja execução é reclamada 
pelo autor. e, por isso, despido de 
proteção judicial; 

b) inadmissível. de qualquer 
forma, a exigência relativa à pres
tação consistente em 30% do valor 
da venda do sulfato de sódio de 
terras raras, eis que. representando 
valor superior a Cr$ 10.000,00 (an
tigos). impossível a comprovação do 
contrato através de prova exclusiva
mente testemunhal (C. Civil. 
art. 141); 

c) começo de prova por escrito 
somente existe quanto a uma co
missão de 10% sobre o produto da 
venda das mesmas terras, não. po
rém, em relação às rés, mas sim. e 
induvidosamente. à Orquima; 

d) inadmissível a invocação das 
responsabilidades da Administraçãú 
Pública por ato ilícito de seus agen
tes, como tal considerando o con

. trato verbal em causa, segundo o 
autor, eis que ilícito seu objeto. além 
de que o autor foi participe do 
mesmo ato: nemo tUl'pitlldinem pro
priam alleg'ans; 

e) impertinente o pretendido fun-
dalflento com base no enriqueci
mento injusto ou indevido, eis que, 
à toda evidência. faltam os requisi
tos da ausência de causa jurídica e 
da subsidiariedade da ação; 

f) a total e flagrante incongruên
cia da r. sentença que, reconhe
cendo a responsabilidade da admi
nistração por ato ilícito de seus 
agentes, conclui por condenar as 
rés ao pagamento da prestação que 

. diz ter sido ajustada num contrato 
verbal. que. justamente por falta de 
formalização, considera ato ilícito. o 
que importa em reconhecer a culpa 
aquilina, como fundamento. e a 
culpa contratual. como conclusão; 
g) a única conclusão a que poderia 

,ter chegado a sentença, diante das 
.. i premissas adotadas, seria a de. re-

conhecida a culpa extra contratual 
ou o enriquecimento indevido, con
denar as rés a indenizar o autor~ 
conforme se apurar em liquidação 
de sentença. 

Pelas razões expostas. pois, a 
União Federal, por si e como as
sistente da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear. pede e espera sejam 
providos seus recursos, assim como. 
o necessário, para julgar-se o autor 
carecedor da ação, condenando-o ao 
pagamento das custas e honorários 
de advogado. . 

Brasília, 22 de março de 1973". I 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. l\'lin. Márcio Ribeiro (Relator): 
A preliminar de inviabilidade da ação. 
por ter como objeto único o "tráfico de 
influência", que a legislação brasileira 
proibe. não merece ser acolhida pelo 
singelo motivo, impl1cito nas decisões 
administrativas, de que a colaboração do 
autqr foi aceita pelas autoridades bra
sileiras, isto é. pela CACEX. Comissão 
de Energia Nuclear e o próprio !ta.:. 
maraty. 

Deve-se notar, aliás, que o art. 332 do 
CP, definindo como crime a "exploração 
de prestígio", pressupõe a fraude. a 
obtenção de vantagem "a pretexto" de 
influir em funcionário público no exer
cício da função, o que se apresenta como 
situação diferente da discutida nos au"
tos. 

Da penosa leitura do processo chega-se 
à conclusão da inexistência de qualquer 
contrato, ou documento, de compromiss~ 
formal do Governo para com o autor. . 

Mas inegável é que ele obtivera a pro
posta da CACEX, e que, na evolução da 
transação comercial, colaborou para /}. 
resultado obtido, de venda do sulfato de 
sódio por preço muito mais elevado. 
quase três vezes maior do que aquele 
anteriormente recusado . 

A carta de 14-7-59 da Orquima (fls'. 
33) declarando que apresentava aquela 
oferta devidamente autorizada pelo Go
verno do Brasil, através de sua agência. 
a CACEX. veio a ser confirmada a. 
12-1-60, por carta do Presidente da Co:" 
missão Nacional de Energia Nuclear. Al
mirante Otac1lio Cunha (fls. 154); e· 
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também pela troca de correspondência 
com o ilustre advogado do autor (fls. 
156 e 157) e carta enviada pelo Almi
rante ao Presidente João Goulart 
(fls. 163). 

Mais elucidativo ainda é o Relatório 
do Embaixador, Ministro J.P. do Rio 
Branco, constante do primeiro apenso 
aos autos. 

Os trabalhos do autor vêm confirma
dos mais uma vez na carta-relatório de 
um assistente do Departamento de Es
tado. às fls. 37/42. não obstante o in
sucesso do momento. consignado em seu 
final. 

De toda a documentação se conclui. 
e isto foi focalizado sobretudo pelo Mi
nistro J.P. do Rio Branco, que. em pros
seguimento aos acordos para exportação 
de tório e areias monazíticas, che
gou-se a bom termo da venda da co
produção de sulfato de sódio, com a co
laboração sinérgica do Governo. pelos 
seus órgãos próprios. da Orquima. e. 
sem dúvida. também do autor. 

Por meio de prova testemunhal essa 
colaboração preciosa ficou confirmada, 
às fls. 387/393, pelo Almirante Otacílio 
Cunha. e pelo Sr. Kurt Weil, antigo di
retor-superintendente da Orquima. 

Por ocasião da réplica provou o autor. 
pela juntada do aditivo de fls. 261. que 
a Orquima continuava como colabora
dora do Governo para a colocação. com 
a maior liberdade. do sulfato de sódio 
estocado. 

A referência a adiantamentos em dó
lares. concedidos pela Orquima (depoi
mento de fls. 373), não leva, assim, à 
conclusão de irresponsabilidade do Go
verno. quanto à colaboração do autor. 

Há. portanto, um fato comprovado: a 
prestação de serviços extraordinários 
deste ao Governo Brasileiro. 

Essa prestação de serviço escapa à 
proibição do art. 141 do CC. segundo a 
melhor doutrina (Washington de Barros 
Monteiro - Curso de Direito Civil, 10l)o 
edição. pág. 268, com citação da juris
prudência; Carvalho Santos, Código Ci
vil Brasileiro Interpretado, voI. XVII. 
pág. 257. idem; René Sovatier. Traité 
de la Responsabilité Civile, 2a edição. 
n9 240). 

Entretanto, desaparecida a oferta 
firme. da qual o autor não fez Uso na-

turalmente pelas dificuldades de, isola
damente. revender o produto, e não es
tando provada a comissão de 30% sobre 
o posterior resultado da venda (que se 
apresenta como absurda. poiS absorve
ria a maior parte do lucro da transa
ção). o quantum devido ao autor s6 po
derá ser fixado por arbitrametno (CC. 
art. 1.218; CPC. art. 606). 

A consideração de que se trata de sim
ples coadjuvação ao Governo e à 01'
quima impõe uma liqÜidação diferente 
da concedida pelo Juiz. 

Cumpria, aliás. ao invés de admitir a 
cumulação de responsabilidades argüidas 
pelo autor, optar entre elas. A presta
ção de serviços era indenizável pelo Go
verno, mas não em conseqüência de con
trato. 

Sobre a impropriedade de se concluir 
pela porcentagem de 30%. conviria re
lembrar. ainda. o parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República: (fls. 
701. lê). 

Quanto aos honorários de advogado. 
dada as dificuldades da causa e o vo
lume dos trabalhos dos patronos do au
tor. não se justificava houvessem sido 
arbitrados na metade do que hoje se 
considera o mínimo legal (CPC, art. 
20, § 39). 

Dou, assim. provimento. em parte. a 
ambos os recursos para. quanto ao das 
rés determinar que a indenizaçãó. de
vida ao autor pelos serviços. de colabo
ração ao Governo. efetivamente presta
dos por ele, seja liqüidada. por arbitra
mento. na execução; quanto ao do autor. 
a fim de que o percentual dos honorá
rios de advogado fique elevado a 20%. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Revi
sor): Acompanho o Relator desaco
lhendo. também. a preliminar de invia
bilidade da ação. É que não houve trá
fico de influência, como se argumenta. 
mas corretagem, e mais complexa do 
que a comum. As autoridades brasilei
ras. interessadas que o negócio da venda 
do sulfato de sódio de terras raras se 
realizasse. sabiam que a Orquima, que 
prometera conseguir a transação. havia 
incumbido o autor. um cidadão ameri
cano, de consegui-la e efetivá-la. As 
cartas de fls. 156 e 157. a primeira do 
diplomata Rio Branco e a segunda 111'-
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mada pelo Almirante Otacílio Cunha. 
este Presidente da Comissão de Energia 
Nuclear, provam a ingerência do autor 
no negócio que se realizou com resulta
dos satisfatórios para o Brasil, sendo 
justo que. pelo seu trabalho, inclusive 
dispendioso. receba uma remuneração 
correspondente. Nem o invocado dis
posto no art. 141 do Código Civil podia 
impedir a prova, neste caso. As autori
dades. inclusive o Presidente da Repú
blica. tinham ciência da ingerência do 
autor. Se o direito de percepção do cor
respondente ao seu trabalho lhe foi ne
gado, evidente que podia ser reconhecido 
por qualquer meio de prova. inclusive 
testemunhal. A remuneração do tra
balho cabe a quem dele usufruiu, no 
caso, a União. 

Por estes motivos. acompanhando o 
voto que acabou de proferir o eminente 
Ministro Relator, também dou provi
mento parcial a ambos os recursos para 
determinar que o percentual devido seja 
apurado e fixado na execução e os ho
norários, tendo em vista o vulto das 
questões versadas. fiquem estabelecidos. 
desde já, no percentual de vinte por 
cento (20%) sobre o valor da indeniza
ção. 

VOTO (VENCIDO, EM PARTE) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães: 
Si. Presidente. estou de acordo com os 
votos de V.Exa. e do eminente Revisor, 
quanto à procedência da ação. Não en
contro tráfico de influência. nem negó
cio illcito, e os votos proferidos bem o 
demonstram. 

Por outro lado. também não tenho 
dúvida, e assim já sustentei em outros 
casos. que se o contrato administrativo 
não está formalizado. e não pode ser exi
gida a obrigação decorrente, o Estado 
não se libera de ressarcir a parte con
trária pelo proveito que auferir da tran
sação, evitando-se o seu locupletamento 
indevido, em detrimento da mesma. 

O nobre advogado. da tribuna, fez re
ferência a um caso, que oferecia par
ticularidades, que o afastam um pouco 
da hipótese presente: um contrato de 
locação, com a entrega imediata do pré
dio, não tendo sido registrado, pelo Tri
bunal de Contas, também não foi de
volvido o imóvel, e a União continuou, 
durante anos, a ocupá-lo. Entendi, na 
sentença proferida, ser devido o aluguel. 

Mas há um caso mais semelhante, que 
julguei nesta Turma. Apelação Cível 
n'? 37.253, como Vogal. Era a hipótese 
de um contrato administrativo que não 
se perfez, e não foi formalizado; as
segurei à parte. não obstante, o direito 
de ressarcir-se pelos serviços que havia 
prestado, apenas ressalvando não poder 
pleitear a remuneração nele ajustada, 
já que não ficou perfeito, por falta. de 
uma formalidade complementar, mas 
podia-se ressarcir pelo que despendeu, 
e pelos serviços efetivamente prestados. 
É exatamente a situação dos autos. 

Estou, todavia, de acordo com a tese 
da Subprocuradoria-Geral, no seu pa
recer, quando afirma que não pode o 
autor pretender se mande pagar a pres
tação contratual, mas somente aquilo 
que em execução se comprovar, cor
respondente ao seu empobrecimento, 
despesas feitas, tempo despendido, etc., 
nunca, porém, o valor da referida pres
tação contratual. 

Estou de inteiro acordo com essa tese, 
e V. Exa. chegou a esta mesma solução, 
pelO que acompanho os votos de V.Exa. 
e do eminente Revisor, que assim con
cluíram. 

A minha divergência é limitada a 
único ponto: parece-me que, numa ação 
do vulto da presente, os honorários de 
20%, percentual máximo previsto na lei, 
são excessivos. 

Assim sendo, dou provimento à ape
lação do autor apenas para elevar os 
honorários a 10%; no mais, acompanho 
V. Exas. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. 31.553-DF. ReI: Sr. Min. Már
cio Ribeiro. Rev. Sr. Min. Peçanha 
Martins. Recte: Juiz Federal da la Vara, 
ex offieio. Aptes.: Jack Zipper, União 
Federal e Comissão Nacional de Energia 
Nuclear. Apdos: Os mesmos. 

Decisão: Deram provimento em parte 
a ambos os recursos para determinar 
que a indenização devida ao autor seja 
limitada por arbitramento em execução. 
e para elevar a porcentagem dos hono
rários de advogado a 20 %, vencido em' 
parte o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, (em 1-11-76 - 11). Turma). 

O Sr. Min. Péçanha Martins votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. MárCio Ribeiro. 
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ElUB.'\RGOS NA APELAÇAO CíVEL N9 31.735 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Ministro José Néri da Silveira 

Revisor - O Exmo. Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Embal'gél.llte - Dalka Joppert 
Embargada -- União Federal 

EMENTA 

Prescrição. 
Empregado em Agência do Lloyd Brasileiro, 

PN" no ItIXteriol', em data anterior ao Decreto-lei 
n9 67, de 21.11.1967. 

Ação de I'eintegração no serviço pÚblico federal. 
Desvinculação do servidor do Lloyd Brasileiro 

P.N. com a extinção da autarquia, a 31.05.1968. Desde 
aí começou a fluir o lapso prescricional para de
mandaI' a permanência no serviço da União. A pre
tensão a retornaI' somente nasceu no instante, em 
que oficialmente informada da desvinculação fun
cional. Se procede, ou não, a pretensão, é questão 
de mérito a seI' apreciada. 

Código Civil Brasileiro, art. 169, 11. Sua aplica
ção aos que se encontram ausentes do Brasil em 
serviço de autarquia federal no exterior. 

Prescrição I·ecusada. 
Embargos recebidos, para que a Turma aprecie 

o mérito da ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maioria, em 
receber os embargos, na forma do rela
tório e not;\s taquigráficas precedentes, 
que ficam fhzendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasilia, 11 de dezembro de 1975. 
Moacir Catunda, Presidente. - José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): A controvérsia objeto dos presen
tes embargos está sumariada, às fls. 
77/79, pelo Dl'. Juiz F(ideral a quo, nes
tes termos: 

Dalka Joppert, devidamente qua:" 
lificada na petição iniciai. propõe a 
presente ação ordinária contra a 
União Federal, alegando que desde 

. setembro de 1941· até 31 de maio 

de 1968, prestou Serviços ao Lloyd 
Brasileiro P/N, na agênCia de Nova 
Iorque. Exercia as funções de chefe 
dos serviços de comunicações, cor
respondência e estenografia, em 
português e inglês e operaçãd em 
teletipo. conforme os documentos de 
números I e II. 

Alega que recebia vencimentos de 
US$ 215,20 semanais, ou US$ 860,80 
mensais, como prova o documento 
n'? III' e que, em 1960 a EmpJ;'esa 
mencionada exigiu-lhe que as
sinasse uma declaração modificando 
a sua relação empregatíCia, que, as
sim. passaria a ser regida pela le
gislação norte-americana e não pe
las leis brasileiras. Esta declaração, 
obtida mediante coação sob ameaça 
de demissão e imediata suspensão 
dos vencimentos, está expressa na 
Circular S/P 31, de 17-5-1960, que 
é o documento V. 

Com o advento do Dec.-lei n9.67, 
. de 21 de. novembro' de 1 ~67, ;~ ,4\,u-
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tora regressou ao Brasil e apresen
tou-se para reinício de suas ativi
dades funcionais, no Ministério dos 
Transportes, órgão governamental 
que encampou os serviços e o pes
soal da extinta Empresa Lloyd Bra
sileiro. 

Com surpresa, porém, foi infor
mada de que não estava incluída na 
relação dos funcionários transferi
dos para aquele Ministério, já que a 
sua relação empregatícia com a an
tiga Empresa Lloyd Brasileiro era 
regida pela legislação norte-ameri
cana. 

Espera, assim, que a ação seja jul
gada procedente, para ser reinte
grada nas funções que exercia, de
vendo a União Federal pagar-lhe 
os vencimentos e vantagens atrasa
dos, com os juros da mora, custas 
e honorários de advogado à base de 
vinte por cento. Pediu mais, que os 
seus vencimentos sejam calculados, 
convertido o dólar americano, pelo 
câmbio do dia da execução da sen
tença. 

Juntou os documentos de fls. 
6 a 40. 

Citação regularmente feita a 
ils. 44. 

Contestação da União Federal 
(fls. 45-50) acompanhada dos do
cumentos de fls. 51/60. 

Sustenta a Ré que o pedidO está 
irremediavelmente prescrito, porque 
envolve apreciação de ato jurídico 
firmado há mais de dez anos, aquele 
que modificou a sua situação fun
cional, no que tange à relação em
pregatícia. 

No mérito, nenhuma razão assiste 
à autora, pois "se não bastasse a 
declaração, verifica-se que pelo Bo
letim de Serviço n9 214 (item 69 ), 
publicado em 17-9-1955, a A. tomou 
conhecimento, mais uma vez, de que 
prestava serviços sob o regime da 
legislação norte-americana e que 
não era amparada por lei brasileira, 
razão pela qual teve cortado o res
tante (três meses) de licença espe
cial que, por equívoco, lhe fora 
concedida; assim, também, quando 
não foi incluída no enquadramento 
do pessoal da então autarquia Lloyd" 

Brasileiro PN, aprovada pelos De
cretos n9s. 51.346, de 14-11-1961 e 
51.372, de 15 de dezembro de 1961. 
Pois bem, nunca se insurgiu contra 
qualquer desses atos". 

Por outro lado, a situação jurf
dica da autora, como funcionária, 
jamais se enquadrou dentro das 
normas que regem os servidores pú
blicos em geral. Sempre prestou 
serviços como contratada segundo 
a legislação americana, visto que 
sendo os funcionários públicos no
meados pelo Presidente da Repú
blica, não consegue a A. exibir tal 
Ato. 

Assim, "sendo a Autora mera 
contratada segundo a legislação 
americana, não podia ser aprovei
tada no Ministério dos Transportes, 
pois o Dec.-Iei nQ 67/66, que trans
formou o Lloyd Brasileiro em socie
dade de economia mista, somente 
mandou absorver nos seus quadros 
aqueles que não possuíssem "status" 
de servidores, qualidade que a autora 
não possui, tanto que não figura no 
respectivo enquadramento operado 
pelos Decretos nQs 51.346 e 51.372, 
de 1961". 

Finalmente, ainda que não bas
tasse o alegado, torna-se evidente 
que a Autora não tinha a qualidade 
que pretende, por inexistir nos qua
dros do funcionalismo, direta ou au
tárquica, servidores com vencimen
tos fixados em dolJar. 

Face ao exposto, espera a decre
tação da improcedência da ação 
com as cominações legais. 

Réplica a fls. 62/67. 

Fotocópias conferidas a fls. 69. 

Saneador irrecorrido a fls. 74". 

A sentença, de fls. 79/81, deu pela 
procedência, em parte, da ação, "para 
reconhecer à suplicante o direito de ser 
reintegrada nas funções que exercia, ou 
a equivalente, com os vencimentos atra
sados, excluída qualquer referência a 
moeda estrangeira, mesmo a conversão 
pedida, por incabível na espécie ... ". 

Neste Tribunal a egrégia la Turma, 
por maioria, deu provimento aos re
cursos necessários e voluntário da 
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União, para julgar prescrita a ação, em 
acórdão da lavra do eminente Ministro 
Moacir Catunda, assim ementada (fls. 
125), verbis: 

"Empregados nas Agências da an
tiga autarquia Lloyçl. Brasileiro, PN., 
no exterior, regidos pela lei local e 
que foram dispensados, após a ex
tinção da autarquia. Ação de rein
tegração. A declaração, dando-se 
como bem ciente de que a relação 
de emprego se regia pela lei local, 
feita com vistas ao bom ordena
mento do serviço, apenas formalizou 
situação preexistente, não se carac
terizando como coação ilegal pela 
empregadora, contra a empregada. 
Coação obstativa da abertura do 
prazo da prescrição, que se declara 
inexistente, com a conseqüência de 
se julgar a ação prescrita". 

Com fundamento no voto vencido do 
eminente Ministro Peçanha Martins, 
que manteve a sentença de primeiro 
grau na parte que decretou a reintegra
ção e deu provimento ao apelo da A. 
para que a percepção dos vencimentos 
vencidos e vincendos se procedesse se
gundo a necessária conversão da moeda 
estrangeira, embargou a A. , às fls. 
128/132; (lê). 

Impugnação pela douta Subprocurado
ria-Geral da República, às fls. 135-137: 
(lê) . 

li: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): O acórdão recorrido deu pela 
prescrição da ação de reintegração no 
serviço público da autora ex-servidora 
do Lloyd Brasileiro P. N., em sua Agên
cia, em Nova York, proposta com invo
cação do art. 58 da Lei n9 1.711/1952. 

As fls. 4/5 estão os fundamentos da 
demanda, nestes termos: 

"59) Os fundamentos legais da 
presente ação são os seguintes: 

I - O Dec. -lei n9 67, de 21 de no
vembro de 1966, no seu art. 19, ex
tinguiu a autarquia Lloyd Brasileiro, 
P.N., mas, no art. 39, tran~fe.ri~ ?S 
seus servidores para o Mlmsteno 
dos Transportes, assegurando-lhes 

todas as vantagens e direit.o que 
possuissem. 

Conseqüentemente, a Autora ti
nha de ser transferida, para o refe
rido Ministério, após a extinção da 
Agência de New York, pois sua 
prestação de serviço já tinha a du
ração de quase 27 anos. 

II - Além disto, dada a longa du
ração da prestação de serviço, a Au
tora era empregada estável, nos 
termos do art. 82, inciso lI, da Lei 
1.711/52. Assim sendo, não pOdia 
deixar de continuar na atividade de 
funcionária, a qual só podia cessar, 
em caso de demissão por culpa 
grave, após o competente processo 
administrativo. Entretanto, não 
houve culpa, nem procedimento de 
qualquer natureza. 

Logo, a reintegração da Autora se 
impõe, em obediência ao art. 58. da 
cito Lei 1.711/52. 

III - A Autora, por iniciativa do 
próprio Agente e das Autoridades 
Diplomáticas Brasileiras foi privada 
de qualquer vinculação à legislação 
norte americana, por ser funcionária 
de dependência do Governo Bra
sileiro, a serviço no exterior, comó 
demonstrado, nos docs. XIX a XXV. 

Em decorrência está vinculada, 
exclusivamente, à legislação brasi
leira, pOis é esta a sua nacionali
dade, aqui tem residência e domi
cilio e o serviço foi prestado na 
qualidade de servidora de depen
dência do Governo Brasileiro. ser
vindo no exterior. 

IV - Os termos da Circular SP/31, 
de 17-5-60, como doc. IV. exigindo 
a assinatura da declaração, sobre a 
aplicação da legislação norte ame
ricana à relação de trabalho, sob 
pena de demissão e imediata sus
pensão dos vencimentos, quando a 
Autora já tinha 9 anos de serviço. 
foram uma coação. como previsto 
no art. 98 do Código Civil. Assim 
trata-se de um ato viciado, nos ter
mos do art. 101 do mesmo diploma 
legal. Em decorrência deverá ser 
anulada e declarada sem valor a 
referida declaração". 

Contra a prescrição reconhecida no 
acórdão, argumentou a embargante, às 
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fls. 129/132, onde invoca passagens do 
voto vencido do ilustre Ministro Peçanha 
Martins. in verbis: 

39 P. que. data venia. ao contrá
rio do que foi admitido pelos votos 
da maioria. no acórdão recorrido, 
não há a pretendida prescrição. 

49 P. que. embora houvesse o de
curso de mais de 5 anos. entre a 
propositura da presente ação, em 
1970, e a assinatura da declaração 
que a Embargante estaria ciente que 
sua prestação de serviço reger-se-ia 
pela legislação norte americana. fls. 
13, em 1960. esta declaração. a des
peito de incompatível com a i.·eali
dade. não representava, nem ex
pressa. nem tácita.mente. renúncia 
dos seus direitos. adquiridos durante 
19 anos que até então já existiam 
de serviços prestados. de acordo com 
a legislação brasileira. tanto que. 

59 P. que, quando foi induzida, 
por coação. a assinar a declaração. 
de fls. 13, em 17-7-60. já prestava 
serviço. desde 8-9-41. fls. 6. já sendo 
decorridos 19 anos, logo a estabili
dade funcional já estava assegu
rada. pela Constituição de 1946. em 
vigor. ao tempo. no art. 157, inciso 
XII e art. 188. inciso lI. Por outro 
lado, 

69 P. que, a prescrição tal como 
foi aceita pela douta maioria. im
portaria no convalescimento de do
cumento nulo. transformando Um 
ato viciado em ato válido e lícito, 
o que, data venia. não pode ser 
admitido. Além disto, 

79 P. que. a declaração no sentido 
de ter ciência de determinado fato. 
incompatível com os direitos que a 
Embargante possuía, mas, sem con
ter renúncia dos mesmos direitos. 
não importou na perda automática 
deles, tanto que a anterior situação 
funcional não se alterou. até que 
houve a demissão. 
Por outro lado, 

89 P. que, a indicada declaração. 
de fls. 13, mencionava, apenas, 

"Declaro que estou bem ciente de 
que o meu contrato de trabalho é 
regido pela legislação deste pa1s 
onde estou empregada na AgênCia 
do Lloyd Brasileiro, dado que esta 

entidade não goza dos direitos de 
extraterritoriedade." entretanto, 

99 P. que. repita-se. além de não 
conter renúncia de causa alguma. 
quando muito, prova a declaração, 
mas não o fato declarado. pois, o pa
rágrafo único. do art. 368. do Cod. 
Proc. Civil, declara expressamente: 

"Quando. todavia. contiver decla
ração de ciência. relativa a determi
nado fato. o documento particular 
prova a declaração. mas não o fato 
declarado. competindo ao interes
sado em sua veracidade o ônus de 
provar o fato. ", contudo, 

109 P. que, o fato declarado não 
foi provado pela Embargada. sendo 
que a Embargante demonstrou. 
cumpridamente. que a legislação 
norte americana não se aplica à sua 
prestação de serviço, pelos motivos 
apontados. tanto que a situação 
funcional não se alterou. quer antes. 
como após a referida declaração. de 
fls. 13. 

Como se não bastasse, 

11 9 P. que. a coação representada; 
pela ameaça de imediata suspensão 
dos vencimentos e demissão. contida 
de modo expresso e imperativo. na 
Circular. a fls. 12, impediu que a 
Embargante reclamasse os seus di
reitos. pois. perderia seu único meio 
de subsistência. o que avultava de 
gravidade, pelo fato de se encon
trar em País estrangeiro, longe de 
seus familiares. sem quaisquer re
curso e submetida a compromissos de 
contrato de locação e a outros ônus 
peculiares ao normal da vida, então, 

129 P. que, aguardou que a refe
rida circular de fls. 12, viesse a ser 
revogada, mas, como esta continuas
se em vigor, até o fechamento da 
Agência, em 31-5-68, a coação per
durou e se extendeu até então, mo
tivo pelo qual se aplica ao caso dos 
autos o art. 178, § 99, inciso V, alínea 
a, do Cód. Civil, logo, 

139 P. que a coação só havendo 
cessado em 31-5-68, na oportuni
dade do fechamento da Agência e 
demissão da Embargante, não houve 
o decurso de 4 anos. até 1970. quando 
foi ajuizada a presente ação. então, 
não há prescrição. 

Finalmente, 
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149 P. que, é imperioso ressaltar o 
brilhante voto vencido, do eminente 
Revisor, quando, entre outras coisas, 
declara, data venia, de modo ir
respondíveI. o seguinte, a fls. 

" . " Esta declaração. datada de 
maio de 1960, i.sto é, após dezenove 
(19) anos de trabalho na Agência de 
Nova York. não tem eficácia relati
vamente a uma servidora estável, 
que a assinou, além do mais, coagida 
por esta recamendação que ainda se 
lê do mesmo doc. de fls. 12: 

"Os empregados, nacionais ou es
trangeiros, que se recusarem a for
necer a declaração ora recomendada, 
deverão ser imediatamente dispen
sados, observando-se. antes de qual
quer dispensa, as exigências da le
gIslação local para efetivação do 
ato" . 

Esteve a Autora, pois. dentro nas 
.malhas deste dilema inevitável: -
assinaria a declaração ou seria dis
pensada do seu emprego. Preferiu 
assinar, sobretudo para evitar dano 
iminente que não podia suportar 
com a suspensão, embora temporá
ria. dos vencimentos que então au
feria. 

Ressalte-se ainda que o Lloyd. pe· 
los documentos que instruem o pe
dido, sempre teve aA. como sua 
funcionária, ou servidora, bastando 
examinar-se os docs. de fls. 10, 16. 
17 e, principalmente, os de fls. 18, 20, 
22. 24 e 26 .... 

Isto posto. não tenho como válido 
aquele papelucho que serviu de base 
ao não aproveitamento da autora 
ora apelante, acompanho a sentença 
na parte que decretou a SUa re1n
gração, mas com a percepção de 
vencimentos vencidos e vincendos 
na base do anteriormente percebido 
em dólares, devendo-se, pois, pro
ceder-se à necessária conversão da 
moeda estrangeira em cruzeiros. O 
contrário descaracterizaria a figura 
da reintegração. que consiste na 
volta do funcionário ou servidor com 
todos os direitos e vantagens do seu 
cargo, ou função. E, neste sentido, 
dou provimento ao apelo parcial da 
Autora e nego provimento, pelos 
motivos constantes deste voto, ao 
recurso interposto pela União". 

Recebo os embargos, para considerar 
não prescrita a presente ação e determi-

nar retornem os autos à Turma em or
dem ao julgamento do mérito da de
manda. 

A ação foi ajuizada em junhO de 1970. 
Foi desvinculada do Lloyd Brasileiro 
P.N .. com a extinção da autarquia. em 
31-5-68. Retornando ao Brasil alega, 
com surpresa, não foi admitida ao Mi
nistério dos Transportes. 

Desse momento começou a fluir o 
lapso prescricional para demandar a 
permanência no serviço da União, como 
ex-empregada da autarquia Lloyd Bra
sileiro P. N . 

Saber se a autora era servidora cele
tiva ou funcionária é questão de mérito. 
referente à decretação da reintegração. 
A ação, todavia, a meu ver. não está 
prescrita. porque somente nasceu a pre
tensão a retornar quando foi tida como 
desvinculada após extinta a autarquia 
em foco. 

Se procede, ou não, a pretensão, é as
pecto do mérito da ação. que será desa
tada pela Turma. Esta proveu os re
cursos de oficio e voluntário. para de
clarar prescrita a ação. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: - A autora 
ora embargante trabalhou para o "L1oyQ\ 
Brasileiro". agência de New York, de 
8-9-41 a 31-5-68. 

Em 17-6-60 assinou. sem protesto. 
carta acompanhada da circular SP-31, 
de 17-5-60. da então autarqUia. comuni
cando que seu contrato de trabalho era 
regido pela legislação norte-amerieana 
(fls. 12). 

Esta ação só veio a ser proposta no 
dia 16-6-70, dez anos depois. 

A prescrição admitida pela maioria 
da Turma se me parece incontestável. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente. meu voto é rejei
tando os embargos. 

No julgamento na Turma acompanhei 
o voto que V. Exa. proferiu. como Re
lator, que me permito ler: 

"Senhor Presidente: 
O ato anulando, pelo qual a autora 

se declarou bem ciente de que o seu 
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contrato de trabalho, para prestar 
serviços de comunicações, correspon
dência e estenografia, em portugUêS 
e inglês, na Agência do Lloyd Bra
sileiro PN., em Nova York, era re
gido pela legislação local, dos Es
tados Unidos da América, e não pela 
lei brasileira - foi assinado no dia 
17 de junho de 1960, no cumpri
mento da circular SP-31, de 17 de 
maio do mesmo ano, do órgão em
pregador, expedido aos seus agen
tes. em portos estrangeiros. 

Dita circular esclarece que a exi
gência da declaração em causa não 
abrange os servidores em exercício 
na respectiva representação comer
cial, mas, tão-somente, os emprega
dos de nacionalidade estrangeira ou 
brasileira, que trabalham na mesma 
- fls. 12. 

Os últimos, isto é, os empregados 
a serviço de escritórios no exterior, 
cujas relações de emprego regiam-se 
pelas leis do pais respectivo, é que 
foram objeto da circular. e não os 
servidores, propriamente ditos. ti
tulares de cargos, ou funções. 

Consoante a prova, a autora foi 
admitida ao emprego mediante o 
salário semanal de 15 dólares. em 
substituição à funcionária Conchita 
Maia, conforme ato aprovado pela 
direção da empresa. mencionado em 
correspondência de 19-9-1941. sem 
direito de contribuir para o antigo 
IAPM, eis que não integrava ús 
quadros da autarquia como vai dito 
no documento expedido em 5-9-1955 
- fls. 58. 

A licença especial. que lhe fora 
concedida por equívoco, em cujo 
gozo se achava, foi cancelada pela 
administração. por ser tratar de ser
vidora SUjeita à legislação ameri
cana, exclusivamente. conforme de
finição do parecer da Procuradoria 
do Lloyd. pUblicadO no Boletim do 
Pessoal e transmitido à Agência de 
Nova York. em 15-9-1955 - fls. 
59 e 60. 

A vista dos documentos ora exa
minados. e considerando. por outro 
lado, a total falta de noticia de pro
testo contra os atos contidos neles. 
tenho para mim que a relação de 
emprego era mesmo regida pela lei 

norte-americana, e não pela brasi
leira. 

Do exposto. sou porque o convite 
para apor a assinatura na declara
ção. dando-se como bem ciente de 
que a relação de emprego se regia 
pela lei americana, sob pena de dis
pensa. com observância das forma
lidades e exigências previstas na 
legislação local, não tenha carac
terizado coação ilegal, contra di
reito. 

E que a declaração apenas for
malizava uma situação funcional 
preexistente. absolutamente tran
qüila, com vistas ao bom ordena
mento do serviço. 

Desprocede, desse modo, a alega
ção de coação obstativa do início do 
prazo de quatro anos. de que trata 
a letra a, do item V, do § 99• do 
art. 178. do Código Civil. na data 
da assinatura do ato acoimado de 
vicioso - 17-6-1960. 

E porque a ação anulatória cumu
lada com pedido de reintegração no 
serviço público foi proposta em 
16-6-70. ou tenha sido dez anos de
pois da prática do ato acoimado de 
nulo, o voto é acolhendo a prelimi
nar de prescrição para condenando 
a autora nas custas e em honorá
rios de advogada. que arbitro em 
Cr$ 100,00. em virtude da situação 
de desemprego. em que a mesma 
se acha. E julgo prejudicado o apelO 
da autora. 

Caso a douta maioria não venha 
a acolher a preliminar de prescri
ção, o voto. no mérito. é julgando a 
ação improcedente. pelos supra-in
dicados motivos. de fato e de di
reito, aos quais acrescento o decor
rente do fato de que a autora dei
xou de figurar nos enquadramentos 
dos servidores do Lloyd. aprovados 
pelos Decretos n9s 51. 346 e 51. 372, 
ambos de 1961. e nada reclamou 
contra a omissão. 

Tratando-se de pessoa instruída, 
viajada. presumivelmente culta, 
força será convir na procedência 
do argumento da contestação. de 
que a autora nunca detivera o status 
de servidora pública, até porque ja
mais fora nomeada para qualquer 
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cargo ou função, na extinta autar
quia, por ato de autoridade compe
tente, senão que simplesmente 
admitida para prestar serviços, re
cebendo salários em moeda estran
geira - dólares - em total co li
dência com o sistema legal de re
muneração do funcionalismo brasi
leiro. Sem nenhuma procedência, a 
ação, data venia". 

o ilustre Ministro Peçanha Martins, 
Revisor, proferiu voto divergente, re
pelindo a prescrição. 

Pedi vista, vindo a votar, a seguir, 
acompanhando o pronunciamento do 
Relator, o que fiz declarando: 

"Na petição inicial, afirmou a au
tora (fls. 4/5): 

"Os termos da Circular SP/31, de 
17-5-60, como doc. IV, exigindo a 
assinatura da declaração, sobre a 
aplicação da legislação norte ame
ricana à relação de trabalho, sob 
pena de demissão e imediata sus
pensão dos vencimentos, quando a 
Autora já tinha 9 anos de serviço, 
foram uma coação, como previsto 
no art. 98 do Código Civil. Assim 
trata-se de um ato viciado, nos ter
mos do art. 101 do mesmo diploma 
legal. 

Em decorrência deverá ser anu
lada e declarada sem valor a refe
rida declaração". 

Por conseguinte, sem entrar no 
exame da natureza da relação exis
tente entre a autora e a autarquia 
Lloyd Brasieliro. anteriormente à 
citada declaração, se estatutária ou 
simples relação de emprego. e na 
segunda hipótese, da questão refe
rente à lei que a rege - a brasileira 
(C.L.T.) ou a norte americana -
o certo é que a própria autora re
conheceu constituir pressuposto ao 
acolhimento de seu pedido. consis
tente em reintegração. a anulação 
do mencionado ato, que firmou em 
decorrência da exigência feita pela 
Circular SP/31. e que diz ser fruto 
de coação, nos termos do art. 101 
do Código Civil. Ora. se assim é. não 
há como deixar de acolher a preli
minar de prescrição, o que faço 
acompanhando o voto do ilustre Re-

lator. Ministro Moacir Catunda. com 
a vênia do eminente Revisor, Mi
nistro peçanha Martins. 

Realmente. consta do documento 
de fls. 12 que a autora assinou a 
declaração exigida, reconhecendo 
ser empregada regida pela legisla
ção norte americana. em 17 de 
junho de 1960. e assim. proposta a 
presente ação em 16 de junho de 
170, há muito estava a mesma 
prescrita. ainda a não fazer fluir 
a prescrição. quanto à sua preten
são. a partir do cancelamento da 
licença especial em cujo gozo então 
se encontrava. conforme o ofício 
de 15 de setembro de 1955, por ficar 
reconhecido que a servidora estava 
exclusivamente sujeita às leis norte 
americanas (fls. 60). 

Não se pode. outrossim. presumir 
a subsistência de coação de 1955 até 
a demissão da autora. e muito me
nos de modo a impedir a propositura 
da ação pela mesma, trazendo 
a questão ao Judiciário. Diante do 
exposto. dou provimento ao recurso 
de oficio e à apelação da ré. para 
julgar prescrita a ação, acompa
nhando o voto do eminente Relator. 
Ministro Moacir Catunda, prejudi
cada a apelação da autora." 

Data venia, rejeito os embargos. pelos 
fundamentos constantes destes votos. 

EXTRATO DA ATA 

Embargos em A.C. n9 31.735 - RJ
ReI. SI' . Min. José Néri da Silveira. 
Rev. Sr. Min. Jarbas Nobre. Emgte. 
Dalka Joppert. Emgda. União Federal. 

Decisão: Após os votos do Sr. Min. 
Relator. recebendo os embargos, e dos 
Srs. Mins. Revisor e Jorge Lafayette 
Guimarães rejeitando-os. adiou-se o 
julgamento em face do pedida de vista 
formulado pelo Sr. Min. Paulo Távora. 
aguardando os demais Srs. Ministros. 
Não tomaram parte no julgamento os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin e otto 
Rocha. 

Não compareceu. por motivo justifi
cado. o Sr. Ministro Peçanha Martins. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 
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VOTO (VISTA) 

o Sr. Min. Paulo Távora: Dalka 
Jopper foi admitida em 1941 pelo re
presentante geral do Lloyd Brasileiro 
nos Estados Unidos, onde trabalhou até 
o fechamento da Agência em maio 
de 1968. 

Propõe ação de reintegração contra a 
União que se nega a reconhecer-lhe a 
condição de servidora da extinta autar
quia cujos cargos e funções passaram a 
figurar em quadro ou tabela suplemen
tares da Administração Direta na área 
do então Ministério da Viação e Obras 
Públicas. ex-vi do art. 39 do Decreto
lei 67/66. 

A Requerente alega que sempre teve 
o tratamento de funcionária do Go
verno Brasileiro. pagava o imposto de 
renda na Delegacia do Tesouro em Nova 
York e em 1952 obteve licença especial. 

A contestação sustenta que havia su
jeição, exclusivamente. à legislação es
trangeira. O Lloyd cassou o remanes
cente da licença em 1955. que fora con
ferida por equívoco (fl. 60) e em 1960 
a servidora assinou documento em que 
se submetia. nas relações de trabalho, 
à lei americana (fls. 12/13). 

A Postulante pretende seja declarada 
nula e sem efeito essa declaração. subs
crita sob coação de perda do emprego 
depois de 19 anos de trabalho. A União 
argüiu a prescrição do pedido anulatório 
formulado 10 anos após. 

A sentença, do Dr. Euclydes Reis 
Aguiar, rejeitou a preliminar de mérito 
pela nulidade da modificação coerciti
tiva do status jurídico que se constituira 
em favor da Autora. Julgou procedente 
a ação. menos no tocante à conversão 
dos dólares em cruzeiros para efeito de 
fixar a remuneração e o pagamento dos 
atrasados a contar de maio de 1968. 

Ambas as partes apelaram. A Egré
gia la Turma deu provimento ao re
curso de oficio e voluntário da União. 
prejudicado o apelo da Postulante. 

O Relator, Ministro Moacir Catunda. 
acolhia a preliminar de prescrição. Adi
antou. porém. que, se vencido nessa 
parte, dava pela improcedência da ação. 
Não reconhecia vício de vontade na de
claração de 1960. 

O Revisor. Ministro Peçanha Martins. 
confirmava a sentença no repúdio à 
prescrição e no deferimento da reinte
gração. Provia a apelação da Autora 
para os vencimentos vencidos e vincen
dos serem pagos a partir dos dólares 
percebidos. 

Pediu vista o Ministro Jorge Lafayette. 
para ficar na preliminar de prescrição. 
Considerou que contado o prazo. seja 
de 1955, data do cancelamento da li
cença especial. seja de 1960. quando se 
firmou a declaração de sujeição à leI 
estrangeira. consumara-se o efeito ex
tintivo do tempo. 

Os embargos limitam-se, pois. a ve
rificar a ocorrrência ou não de prescri
ção. 

Perante a jurisdição brasileira. os na
cionais que se encontram no exterior a 
serviço de pessoa de Direito Público In
terno estão excluídos da incidência pres
cricional. Diz o Código Civil: 

"Art. 169 - Também não corre SI 
prescrição: 

II - contra os ausentes do Bra
sil em serviço público da União. dos 
Estados ou dos Municípios." 

Em comentário ao dispostivo. assinala 
Carvalho Santos: 

"Qualquer que seja a natureza do 
serviço público, opera o mesmo 
efeito. equiparando a lei o serviço 
público efetivo ao serviço pÚblico 
em comissão". 

(Código Civil Interpretado, voI. 
III - P. 410). 

Ao tempo de sua edição, o Estatuto 
Civil conhecia apenas as pessoas de Di
reito Público centradas na União. Es
tados e Municípios (art. 14). A evolu
ção administrativa do País deu lugar 
à criação de autarquias que o Decreto
lei 6.016. de 22-11-1943. definiu como o 
"serviço estatal descentralizado. com 
personalidade de Direito Público. expI1-
citamente reconhecida por lei" (art. 
29). Sob a Constituição de 1946, fir
mou-se a jurisprudência da Suprema 
Corte que as autarquias gozavam dos 
privilégios de suas entidades-mães. in
clusive a imunidade tributária no to-
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cante a bens, rendas e serviços (Súmula 
1f9 73). 

A compreensão econômica do serviço 
estatal, sob gestão direta ou indireta de 
Direito Público, impõe. de conseguinte, 
que se incluam os servidores das autar
quias. no tratamento favorecido do art. 
169, item lI. do Código Civil. A norma 
não distingue entre a admissão no 
Brasil ou no exterior nem cogita do tipo 
do vinculo jurídico de trabalho. 

A Autora é brasileira, prestou servi
ços à autarquia da União durante 27 
ános, sujeitava-se ao regime do imposto 
de renda nacional e era considerada, 
pelo Estado Americano, como funcioná
ria de Agência de Governo Estrangeiro. 

Por essas razões. concluo que não cor
reu a prescrição da lei brasileira en
quanto a Autora se manteve a serviço 
do Lloyd no exterior até maio de 1968. 

Proposta a ação ordinária em junho 
de 1970. não se consumava quer o prazo 
de quatro anos para anulabilidade dos 
atos viciados por coação prevista no 
art. 178, § 99, item V. letra a do Código 
Civil, quer. afastada essa argüição, o 
prazo de cinco anos para reintegrar-se 
no cargo ou função autárquica com 
fundamento ou em nulidade da opção 
por regime legal estrangeiro ou por in
validade da exoneração de funcionária 
ou extranumerária estável. 

Recebo, assim. os embargos para re
jeitar a prescrição e restituir o feito àJ 
1l). Turma a fim de prosseguir o julga
mento. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: -
Sr. Presidente, entendo que em relação 
ao ato formal pelo qual ela admite su
jeitar-se à legislação norte americana. 
realmente, incidiu a prescrição. Não fi
cou suficientemente comprovada. a meu 
ver, coação que pudesse nulificar dita 
manifestação de vontade. Os emprega
dos num país estrangeiro podem sujei
tar-se ao regime vigente naquele país. 

Como ficou dito. na ocasião anterior 
desse julgamento, ela não estava tra
balhando no Consulado, ou Embaixada 
nossa, ela trabalhava numa repartição' 
pública. Portanto, poderia, dentro do 
regime de contratação de serviços, 
vincular-se à legiSlação americana. 

Assim, no tocante à questão da anula
ção desse ato, a meu ver, realmente in
cidiu a prescrição. No tocante, entre
tanto. ao exame do direito postulado 
quanto à possibilidade de sua reintegra
ção, aí sim. entendo não ter decorrido 
o fluxo prescricional por inteiro. 

Isto porque. apesar deste ato formal 
de manifestação de vontade de SUjeição 
à legislação estrangeira, continuou ela 
prestando serviços à repartição. Então. 
fosse em função da nossa legislação. 
fosse em decorrência da legislação es
trangeira, em relação à qual declarou 
submeter-se, é induvidoso que tinha ela 
vinculação com repartição brasileira e 
permaneceu por tempo maior prestando 
seus serviços. de tal maneira que até 
ajuizar o feito não decorrera o fluxo 
prescricional. 

Assim sendo. recebo em parte os em
bargos, no sentido de considerar haver 
prescrição quanto à revisão do ato de 
declaração de sua vontade de sújeição 
à legislação estrangeira. e não ocorrer 
ela no tocante a sua reivindicação da 
reintegração. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina: - Sr. 
Presidente. Recebo os embargos. rejei
tando a prescrição argüida. nos termos 
dos votos dos Srs. Ministros Néri da 
Silveira e Paulo Távora. para novo jul
gamento da apelação, quanto ao mérito. 

EXTRATO DA ATA 

Embargos em A. C. n9 31. 735 - RJ -
ReI. 81'. Min. José Néri da 8ilveira. 
Rev: 81'. Min. Jarbas Nobre. Emgte. 
Dalka Joppert. Emgda. União Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, vencidos os 81's. Ministros Re
visor e Jorge Lafayette Guimarães. rece
beram-se os embargos. Não tomaram 
parte no julgamento os 81'S. Mins. Ama
rílio Benjamin. Peçanha Martins e otto 
Rocha. 

OS 81'S. Mins. Paulo Távora, Aldir 
Guimarães Passarinho, Oscar Corrêa 
Pina. Armando Rollemberg. Márcio Ri
beiro e Decio Miranda votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 
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APELAÇãO CíVEL N? 33.945 - GH 

Relator O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Revisor -- O EXl11o. Sr. Min. Jarbas Nobre, 
Apelant~ - Leôncio José da Costa 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Militar. Reformado. o militar por ato de 1969, 
por incapacidade decorrente de moléstia capitulada 
na letra e. do art. 28 da Lei ne;> 4.902, de 16-12-65, 
os proventos da reforma são os da mesma gradua
ção que tinha na atividade, já então revogada, pela 
Lei n? 5.058, de 29-6-66, a Lei n? 3.067, de 22-12-36, 
que para o caso previa reforma na graduação 
imedIata. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao apelo, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasilia, 14 de agosto de 1973. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 
Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Leôncio José da Costa, reformado na 
graduação de Cabo, mesma graduação 
da atividade, por ato do Ministro da 
Marinha, de 27-1-69, propõe, por sua 
mulher e curadora, ação ordinária à 
União Federal, por considerar que a 
moléstia de que é portador, epilepsia 
centro encefálica, assegurava-lhe refor
ma na graduação de 29 Sargento. 

A sentença, do Juiz Federal Dl'. Elmar 
Wilson de Aguiar Campos, julgou im
procedente o pedidO (fls. 81/3). 

Apela o autor, sustentando caber-lhe 
n9,o a promoção à graduação de 29 Sar
gento, mas o direito aos recebimentos 
correspondente a essa graduação, "pois 
foi reformado no mesmo posto que 
exercia na ativa" (fls. 87). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica oficia pelo não provimento, porque 

a doença incapacitante do autor "está 
enquadrada na letra e do art. 28 da 
Lei n9 4.902/65", aduzindo, mais, que 
"a Lei n 9 3.067/56, que asseguraria pro
ventos de 39 Sargento, foi revogada 
pela Lei n9 5.058, de 29-6-66" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Nem na inicial, nem nas razões de ape
lação, citou o autor disposição de lei 
capaz de lhe amparar a pretensão. 

Como demonstra o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República, a 
legislação vigente ao tempo da reforma 
(1969) não autoriza a procedência do 
pedido. 

A sentença não merece reforma 
Nego provimento ài apelação. 

EXTRATO. DA ATA 

AC n9 33.945 - GB. Relator: Sr. Mi
nistro Decio Miranda. Revisor: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Apte.: Leôncio José da 
Costa. Apda.: União Federal. 

Decisão: Negou-se provimento ao 
apelo, unanimemente (em 14-8-73 
2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Amarí
lia Benjamin votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. MinIstro 
Godoy Ilha. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
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APELAÇAO CíVEL NQ 34.726 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Relator Designado - O Sr. Exmo. Min. José Néri da Silveira 
Apelantes 
Apelada 

- Hermogenes Paschoal e outros 
-- União Federal 

EMENTA 

U'1Aiformização de jurisprudência. 
Código de Processo Civil, art. 476, I e 11. 
Não é cabível o incidente de uniformização de 

jurisprudência, se o acórdão indicado como diver
gente, tomado por maioria de votos, for da mesma 
Turma julgadora, que o suscita. 

Não basta haja a possibilidade de ocorrer di
vergência; esta já deve existir, a teor do art. 476, 
I, do CPC. 

Incidente de uniformização de jurisprudência 
de que não se conhece, devolvendo-se Os autos à 
~'tltnla. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de ~ecur
sos em Sessão Plena por maioria, não 
tomar conhecimento do incidente de 
uniformização de jurisprudência pro
vocado pela Segunda Turma, e deter
minar que o processo a esta fosse de
volvido para prosseguimento do julga
mento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasilia, 8 de abril de 1975. -Márcio 
Ribeiro, Presidente; José Néri da Sil
veira, Relator designado. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Hermógenes Paschoal e outros numero
sos funcionários do Ministério da Fa
zenda, lotados em repartições da 
Secretaria da Receita Federal que in
dicam na petição inicial, declarando 
exercer ou haver exercido funções gra
tificadas de encarregados de turma, 
querem convencer a União Federal, em 
ação ordinária, a lhes pagar as "par
celas" a que se refere o art. 69 do De
creto-lei n9 1.024, de 21-10-69. 

Declaram que é ilegal, e não incons
titucional, o critério adotado na Por-

taria n9 GB-423, de 29-10-69, pUblicada 
no DO de 17-11-69, que os excluiu, bem 
como a outros exercentes de cargos de 
direção e chefia, da percepção da van
tagem, pela circunstância de não serem 
Agentes Fiscais de Tributos Federais. 

A sentença, do saudoso magistrado 
Dr. Emerson Camara Benjamin, profe
rida ao tempo de sua judicatura na 3f!. 
Vara da Seção dO Distrito Federal, 
julgou improcedente a ação (lê fo
lhas 255/9). 

Apelam os autores, sustentando que 
a decomposição do art. 69 do Decreto
lei n9 1. 024 indica como destinatários 
da percepção das parcelas: a) os 
ocupantes de cargos de direção; b) os 
ocupantes de funções de direção; c) 
os exercentes da chefia de repartições. 
Por outro lado, a Portaria GB-18, de 
23-1-69 (Regimento Interno da Secre
taria da Receita Federal), declara, no 
art. 59, que "as Divisões, Serviços, Se
tores, Seções, Turmas, serão dirigidas 
por Chefes ou encarregados, designados 
pelos responsáveis pelas respectivas re
partições". Assim, sendo os autores en
carregados de turma, estão investidos 
em funções de direção. Por outro lado, 
a exclusividade, conferida aos Técnicos 
de Tributação, nos Quadros 11 e 111 da 
referida Portaria, contraria o Objetivo 
da hierarquia salarial, a que visa o dis
positivo legal. Ademais, a atribuição das 
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parcelas em causa, exclusivamente aos 
Agentes Fiscais de Tributos Federais 
não pode ser considerada uma compen
sação pela perda de remuneração 
e cotas-partes, pois esse desfalque foi 
atendido pela "gratificação de exercí
cio": (lê fls. 261/5). 

A 8ubprocuradoria-Geral da Repú
blica oficia pelo não-provimento da 
apelação, porque a parcela, quando 
atribuída pela lei aos funcionários de 
qualquer das carreiras do Ministério da 
Fazenda, se destina somente aos que 
exercem a chefia de repartição, com os 
quais não se confundem os simples 
chefes de turma: (fls. 281/2). 

É o relatório. 

VOTO - PRELIMINAR NA TURMA 

o Sr. Min Decio Miranda (Relator): 
Caso idêntico ao destes autos foi deci
dido por esta Turma na AC 35.428, Re
htor o 81'. Ministro Jarbas Nobre, ação 
proposta por Nair Nogueira Jordão e 
outros. 

Vencido o Relator, os 81's. Ministros 
8ebastião Alves dos Reis e Amarílio 
Benjamin deram pela procedência da 
ação. 

No caso ora submetido a julgamento, 
comporão a Turma julgadora os Minis
tros Decio Miranda, Jarbas Nobre e 
Paulo Távora, o que enseja, potencial
mente, pronunciamento divergente da
quele, sem possibilidade de correção no 
próprio Tribunal. 

Por outro lado, como é notório, outras 
ações com a mesma finalidade estão 
em curso, a provocar o pronunciamento 
de outras Turmas deste Tribunal. 

Todas estas circunstâncias estão a 
indicar a conveniência da prática do 
art. 476 do Cód. Processo Civil, com· 
fundamento no seu inciso 1. 

Voto, preliminarmente, no sentido de 
sclicitar-se o pronunciamento prévio do 
Tribunal Pleno ~cerca da interpretação 
do direito postulado pelos autores-ape
lantes. 

EXTRATO DA ATA 

AC n Q 34.726 - DF. Relator: 81'. Mi
nistro Decio Miranda. Revisor: 81'. Mi
nistro Jarbas Nobre. Apelantes: Her
mógenes Paschoal e outros. Apelada: 
União Federal. 

Decisão: Em conformidade com o 
voto do 81'. Ministro Relator e inde
pendentemente de acórdão, os autos 
serao encaminhados ao Egrégio Tribu
nal Pleno, tendo em vista a possibilida
de de divergência entre as Turmas. De
cisão Unânime (em 23-8-74 - 2Q Tur
ma). 

Os 81's. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora ovtaram de acordo com o 81'. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen
to o 81'. Min. Amarílio Benjamin. 

VOTO - PRELIMINAR VENCIDO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Dispõe o CÓdigo de Processo Civil vi
gente, no artigo 476, que, ao proferir 
o voto na Turma, Câmara, ou grupos de 
Câmaras, pode o Juiz solicitar o pro
nunciamento prévio do Tribunal acer
ca da interpretação do direito debatido, 
quando, em primeira hipótese, verificar 
que a seu respeito ocorre divergência; 
ou quando, em segunda hipótese, 110 
julgamento recorrido, a interpretação 

for diversa da que lhe haja dado outra 
Turma, Câmara, grupo de Câmaras ou 
Câmaras Cíveis reunidas. 

A meu ver, a primeira hipótese pre
vista no dispositivo legal cobre justa
mente a divergência potencial que cum
pre ao Juiz e à Câmara evitar, subme
tendo desde logo o caso ao Tribunal 
Pleno. No fundo, o procedimento de 
uniformização da jurisprudência é nova 
modalidade processual que visa a subs
tituir o recurso de revista. 

A entender o assunto como faz a dou
ta 8ubprocuradoria-Geral na preliminar 
levantada, só ocorreria a hipótese de 
remessa da questão ao Pleno para 
uniformização de jurisprudência quan
do a divergência já se tivesse ma
nifestado. Mas. neste caso, de duas, 
uma: ou o julgamento já estaria con
cluído - e nesta hipótese não seria 
possível suprimir o pronunciamento da 
Turma e levar o assunto ao Pleno -
ou o julgamento não estaria concluído 
e, nesta hipótese, a divergência não se 
teria concretamente verificado. 

Logo, é de presumir que a primeira 
hipótese de aplicação do dispositivo é 
justamente aquela que ocorrerá no 
Tribunal Federal de Recursos, onde en
tre a Turma e o Pleno não há órgãos 
intermediários, como grupos de Câma
ras ou Câmaras reunidas, em relação 
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às quais a eventual divergência dá lugar 
ao procedimento do n 9 II do art. 476. 

Isto posto, rejeito a preliminar. 

VOTO - PRELIMINAR 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Data venia do ilustre 
Ministro Decio Miranda, a hipótese, tal 
como resultou relatada, não configura 
ainda a divergência de que cogita o 
art. 476 do CPC a possibilitar, assim, 
seja levado ao Tribunal Pleno o conhe
cimento da matéria, solicitando-lhe o 
pronunciamento prévio acerca da in
terpretação do direito. 

Na aplicação do dito dispositivo pro
cessual cumpre exista, desde logo, invo
cável pronunciamento anterior, em ca
ráter divergente da decisão recorrida, 
emitido por outra Turma do Tribunal, 
no caso concreto, do Tribunal Federal 
de Recursos. 

Na espécie, segundo ouvi do relató
rio, registrou-se no Tribunal, a propó
sito da questão de direito em foco, uma 
decisão, mas da mesma colenda Segun
da Turma, por maior a de votos. Distri
buído o presente feito recursal também 
à Segunda Turma e nela devendo ser 
julgado, eis que não houve sobre dita 
matéria pronunciamento de outra 
Turma, o presente feito não enseja a 
invocação do art. 476 do Código. É 
certo que o sistema aí definido, com a 
disciplina complementar das regras 10-
gais seguintes, objetivou, sem dúvida, 
uniformização de jurisprudência em 
cada Corte, antes obtida através do re, 
curso de revista, que o Código veio de 
suprimir. No recurso de revista, não se 
configurava a hipótese de seu cabimen
to, desde que não presente divergência 
na interpretação do direito entre os 
julgados de duas ou mais Turmas. Di
vergências entre julgados de uma mes
ma Turma não eram suficientes ao ca
bimento de recursos de revista. 

Meu voto, pois, é não tomando co
nhecimento do incidente de uniformi
zação de jurisprudência, como proposto 
por parte da colenda Segunda Turma. 

Determino, outrossim, o retorno dos 
autos à mesma Turma para o julgamen
to do. recurso. 

RETIFICAÇAO DE VOTO 
O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 

Sr. Presidente, pediria a V. Exa. para 

me conceder a palavra, a fim de insis
tir no meu ponto de vista sobre este 
problema. 

A meu ver, o procedimento de unifor
mização de jurisprudência é modalidade 
nova, com grande superioridade sobre 
o antigo recurso de revista. No antigo 
recurso de revista, a uniformização da 
jurisprUdência ficava dependente da 
vontade e ação das partes; ao passo 
que, neste procedimento agora previsto, 
o próprio Tribunal pode tomar a inicia
tiva. 

Desta forma, na interpretação do 
dispositivo do novo sistema, o que se 
deve ter em vista é preCipuamente o 
Objetivo da norma. O Objetivo da nor
ma é que não fique sem solução uma 
divergência dentro do Tribunal. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Não sei se pOderia a rigor, desde logo, 
falar em alguma divergência a; merecer 
exame. É que, na própria Turma deci
diu-se caso único, por dois votos con
tra um, sendo que um dos Juízes que 
a integraram na oportunidade era 
llustre Juiz convocado. A meu pensar, 
não há divergência sequer na Turma 
entre a maioria de seus Juízes efetivos. 
Parece-me, assim, que a esta altura, 
sobre a matéria, não houve pronuncia
mento de todos os membros efetivos da 
Turma. 

O Sr. Min. Decio Miranda: DepoiS 
de obtido o pronunciamento de todos 
os membros da Turma, o caso estaria 
julgado. Não mais se teria de cogitar 
da remessa ao Pleno. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: no 
caso anterior, conforme vê V. Exa., 
não há uma divergência caracterizada. 

O Sr. Min. Decio Miranda: A diver
gência é potencial. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Data venia, faríamos do Tribunal ple
no órgão de consulta, antes do jUlga
mento. Acho que não é bem esse o es
pírito do dispositivo. 

O Sr. Min. Decio Miranda: É sem 
dúvida respeitável o entendimento de 
V. Exa. Persisto, porém, com a devida 
vênia, no entendimento de que o que 
se quer com o procedimento de unifor
mização de jurisprUdência é. mais pre
nevir do que remediar as divergências. 
No caso concreto, eu, como Relator, sem 



revelar meu voto, imaginava que a Tur
ma poderia ficar em divergência con
sigo mesma, desde que meu voto fosse 
em certo sentido. 

Deve o Tribunal interpretar com uma 
certa largueza esse processo de unifor
mização de jurisprudência, de modo a 
obter, em parte, aquela segurança, 
aquele procedimento expedito que o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal ins
titucionalizou, através a faculdade, que 
têm os seus Juízes, mesmo sem a previ
são de divergência potencial de 
mandar ao Pleno um determinado caso 
pela sua relevância, reconhecida pelo 
consenso dos integrantes da Turma. 

Enfim, segundo meu entendimento, o 
procedimento de uniformização de juris
prudência visa não só a remediar como 
a prevenir as divergências, de maneira 
a evitar que as questões se eternizem no 
Tribunal com pronunciamentos dife
rentes entre Turmas, e até mesmo den
tro da mesma Turma, como a respeito 
de várias espécies freqüentemente su
cede. 

Era o que tinha a dizer. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Entendo 
que no caso é descabido o pronuncia
mento prévio do Tribunal a respeito da 
matéria, porquanto, a exemplo do que 
acabo de ouvir do eminente Ministro 
José Néri da Silveira, não vejo caracte
rizada divergência que propiciaria essa 
manifestação. 

O próprio Sr. Ministro Decio Miran
da, no Turma, reconhece que "no caso 
ora submetido a julgamento, comporâo 
a Turma julgadora os Ministros Decio 
Miranda, Jarbas Nobre e Paulo Távora, 
o que enseja, potencialmente, pronun
ciamento divergente daquele, sem pos
sibilidade de correção no próprio Tri
bunal" . 

A divergência, portanto, é potencial, 
como reconhece o Ministro Decio Mi
randa, e não real. 

Assim sendo, acompanho o voto do 
Sr. Ministro Néri da Silveira. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, entendo também 
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que a divergência, pressuposto para a 
uniformizaQão de jurisprudência, tal 
como ocorna com o extinto Recurso de 
Revista, é a já existente e manifestada. 
Isso decorre do próprio art. 478 do 
CPC, onde se fala em recolher a di
vergência, e do art. 476, n9 I, que se 
refere à hipótese de verificar o Tribu
nal que ocorre divergência, a respeito 
da interpretação do direito, e não de 
poder ocorrer esta divergência. Tam
bém no n9 II, do mesmo art. 476, há 
menção a interpretação diversas da que 
~he haja dado outra Turma ou Câ
mara, por conseguinte,. interpretaçao 
diversa já existente, conflito jurispru
dencial já manifestado e evidenciado. 

É exatamente a situação do antigo 
Recurso de Revista, para a qual o Có
digo, no_meu entender, deu uma solucâo 
menos eficiente e mais confusa, deixan
do, inclusive, certos casos sem solucão 
como acentuou o eminente Relator, cord 
quem estou de acordo nesta parte: 
depois da Turma jUlgar, já não mais 
cabe a uniformização, e ficará a parte 
sem recurso. A solução anterior era, 
ao que penso, muito superior à adotada 
pelo atual Código. 

Mas, diante dos seus termos, entendo, 
e já tenho votado assim na Turma que 
a divergência já deve ter se ma~ifes
tado. 

No n9 1, do art. 476, trata-se de di
vergência que ocorre, e não da que 
poderá ocorrer. Se assim não fosse, 
teria essa uniformização uma tal am
plitude, que o Tribunal, por seu inter
médio, passaria a julgar, praticamente, 
todas as questões, pois a divergência 
potencial existirá sempre, desde que a 
controvérsia seja inédita. 

O atual Código de Processo Civil, ti
nha um modelo no antigo Código, por
que a uniformização de jurisprudência, 
com pressupostos que a aproximam do 
Recurso de Revista, muito se assemelha 
também, ou melhor, mais se assemelha, 
ao prejulgado, que justamente tinha 
como característica anteceder ao julga
mento, enquanto a Revista era poste
rior. Pois bem, no Código de Processo 
Civil de 39, a fórmula adotada para o 
prejulgado, no art. 861, era mais ampla, 
quando reconhecer a Câmara que sobre 
a hipótese ocorre ou poderá ocorrer di
vengência. Não é, porém, o que diz o 
vigente Código, pelo que não tenho dúvi
da de que a divergência nele exigida é 
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a existente, a manifestada, e mais, entre 
Turmas diferentes, nunca dentro da 
mesma Turma, o que está nítido no 
ne;> II do art. 476, ao admitir uniformi-
2ação se no julgamento recorrido a in
terpretação for diversa da que llle haja 
dado outra Turma, Câmara, Grupo ou 
Câmaras Cíveis reunidas. "Outra Tur
ma, Câmara, Grupo", porque a decisão 
divergente também de Turma, Câmara 
ou Grupo diferente, de outro, destes 
órgãos, não do mesmo. 

O Sr. Min. Decio Miranda: O julga
mento recorrido, a que se refere o nú
mero lI, do art. 476, só pode ser um 
julgamento dentro do Tribunal 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: De pleno acordo. 

O Sr. Mini. Decio Miranda: Então, 
esse ne;> II só funciona num Tribunal 
que, além de Turmas e Pleno, tenha 
também Grupo de Câmaras Civis reu
nidas. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: O Código de Processo Civil é na
cional, não foi feito apenas para o Tri
bunal de Recursos. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Então, 
nunca teremos aqui, no Tribunal, o 
procedimento de uniformização de ju
risprudência. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Pelo número I, se já houver dois 
acórdãos divergentes, de Turmas dife
rentes, a Turma, ao julgar o recurso, 
remetê-lo-á para o Pleno. Isto, porém, 
repito, se houver dois acórdãos diver
gentes. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Ao veri
ficar que ocorre divergência, a Turma 
já decidiu o caso: 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Pode não haver dois acórdãos 
proferidos em outros processos. Então 
a Turma não julga o recurso, mas reme
te para o Pleno o processo. 

O 8r. Min. Decio Miranda: :m solução 
incompleta, em que os primeiros casos 
de divergência nunca terão correção. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Isso é inevitável. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Não é um 
procedimento perfeito. Temos de inter
pretar o Código de maneira a resultar de 
sua aplicação um procedimento jógico 
e coerente, sobretudo coerente. 

A interpretação restritiva, que se quer 
adotar, leva a um procedimento incoe
rente do Tribunal. Os primeiros casos 
de divergência, que constituiriam jus
tamente a melhor oportunidade para o 
Tribunal fixar seu entendimento uni
forme, ficarão insolutos, e só depois de 
repetida a divergência é que aparecerá 
a oportunidade de trazer o caso ao 
Pleno. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Antes, não havendo divergência, 
não há o que uniformizar. A divergên
cia potencial conduziria, como já disse, 
à remessa de todos os julgamentos que 
não versassem hipótese inédita, ao Tri
bunal Pleno, porque haverá sempre a 
possibilidade de divergência. Ainda 
quando a jurisprudência esteja firmada, 
pode acontecer que no julgamento 
venha a surgir divergência. Virão todos 
os processos para o Pleno; seria melhor 
acabar com as Turmas. 

O Sr. Min Decio Miranda: As leis 
processuais contém certos dispositivos 
que ficam evidentemente sujeitos ao 
prudente critério do Juiz. Pela relevân
cia do caso e divergência em perspecti
va é que o Tribunal avaliaria a conve
niência de previamente resolver o as
sunto no Plenário. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Havendo divergência, o Tribunal 
não pode deixar de remeter o processo, 
estando a tanto obrigado. Pela relevân
cia do caso, não, e estaria de acordo com 
sua adoção, sendo este o critério acon
selhável, mas não é o do Código, que 
não fala em relevância. 

O Sr. Min. Decio Miranda: O sistema 
do Código, pela interpretação restritiva 
que V. Exa. aceita, seria um mau sis
tema. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: o critério de relevância é o ado
tado no Regimento do Supremo Tribunal 
Federal, com ótimos resultados, para 
devolução do julgamento ao Pleno, pelas 
Turmas. Mas o CÓdigo de Processo Ci
vil não o adotou. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: V. 
Exa. me permite, Sr. Ministro Decio 
Miranda? Se esta causa tivesse sido dis
tribuída, suponhamos, à Primeira ou à 
Terceira Turmas, não haveria dificulda
de para ser adotado o procedimento que 
V. Exa. indicou e a colenda Segunda 
Turma acolheu. Realmente, no julga-
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mento recorrido, não importa que a 
Turma se tenha pronunciado. Cumpre 
considerar o julgamento sob aprecia
ção da Turma. Isso está claro no pará
grafo único do artigo, quando diz: 

"A parte poderá, ao arrazoar o 
recurso ou em petição avulsa, reque
rer, fundamentadamente, que o jul
gamento obedeça ao disposto neste 
artigo" . 

A parte dirá que a Primeira Turma 
já decidiu a matéria dessa maneira; a 
sentença decidiu contrariamente ao que 
foi decidido nessa Turma. A Turma não 
vai se manifestar sobre a sentença, vai 
apreciar o recurso. Já existindo decisão 
contrária de outra Turma, que seja 
adotado o procedimento de que cogita 
Q artigo 476. Julgamento recorrido é o 
julgamento sob apreciação. 

De modo que eu estaria inteiramente 
de acordo com V. Exa., se a decisão 
apontada ... 

O Sr. Min. Decio Miranda: Na Tur
ma, julgamento recorrido é a sentença 
do Juiz. Não há como compará-lo, para 
afirmar que há divergência concreti
zada, com decisão de alguma Turma do 
Tribunal. 

O Sr. Min. Néri da Silveira: Perfeito. 
Mas a expressão "no julgamento recor
rido" está bem explicitada no parágrafO 
único. Nesse julgamento ... 

O Sr. Min. Decio Miranda: A parte, 
para pedir e obrigar a Turma, tem que 
provar uma divergência já existente. A 
Turma é que pode valer-se da diver
gência potencial. 

O Sr. Min. Néri da Silveira: É pre
ciso que a Turma também indique que 
uma outra Turma decidiu. 

O Sr. Min. Decio Miranda: É justa
mente neste ponto que nós divergimos. 

O Sr. Min. Néri da Silveira: Porque 
está expresso: ... se for diversa da que 
lhe haja dado outra Turma. É o in
ciso lI. 

O Sr. Min. Decio Miranda: O inciso 
II só funciona, Sr. Ministro, nos Tri
bunais que tenham órgãos intermediá
rios entre a Turma e o Pleno. Não fun
ciona no nosso Tribunal porque julga
mento recorrido, não sendQ o de pri
meira instância, só pode ser o julga
mento da Turma. 

Enquanto recurso está na Turma, o 
julgamento recorrido é a sentença do 
Juiz, e em relação a esta não se afere 
a divergência capaz de autorizar o pro
cesso de uniformização de jurisprudên
cia. 

O Sr. Min. Néri da Silveira: Perfeito. 
Pois essa decisão é contrária a uma de
cisão de uma outra Turma do Tribunal. 

O Sr. Min. Decio Miranda: SegundO 
me parece, não se afere a divergência 
em relação ao que o Juiz tenha decidido. 

O Sr. Min. Néri da Silveira: Não en
tendo que haja necessidade. Acho. que 
pode, já no segundo feito, ocorrer essa 
hipótese, desde que outra Turma, que 
não aquela que há de apreciar o se
gundo feito, já tenha decidido em ter
mos diversos daqueles em que decidiu 
o Juiz de 1 Q Grau, na sentença recor
rida. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Não está 
previsto como termo de aferição da di
vergência a sentença do Juiz. 

O Sr. Min. Néri da Silveira: No jul
gamento recorrido ... 
.. O Sr. Min. Decio Miranda: O julga
mento recorrido a que se refere o nú
mero lI, é o julgamento da Turma apre
ciado num grupo de Turmas ou nas 
Câmaras Cíveis reunidas. O inciso II 
nunca terá aplicação aqui no Tribunal, 
onde só possuímos Turmas e Pleno. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Concluindo, Sr. Presidente, não 
conheço do incidente da uniformização 
da jurisprudência, por não caracteriza
dos seus pressupostos. 

VOTO 

O Sr. Min. Paulo Távora: Com a de
vida vênia do Sr. Ministro Relator, en
tendo que, na hipótese do item l, do 
art. 476, o Juiz ou a parte podem susci
tar o incidente de uniformização da 
jurisprudência, quando lavrar mani
festo e fundado dissídio dentro da Tur
ma julgadora na interpretação do di
reito a ser aplicado. É divergência in
terna em contraste com o item lI, do 
art. 476, que cogita da divergência da 
decisão recorrida com o entendimento 
de outra Turma ou do Pleno. 

No caso, invoca-se um único aresto 
tomado por maioria de votos com parti
cipação de Juiz convocado. Não chega 
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a constituir índice de discrepância que 
justifique o pronunciamento do Plená
rio. 

Não conheço. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Se
nhor Presidente, igualmente não conhe
ço do recurso, data venia do eminente 
Ministro Relator. Parece-me que, real
mente, em face dos termos do art. 476, 
inciso I, do vigente Código de Processo 
Civil, é preciso que já ocorra a divergên
cia, e não que apenas haja uma possi
bilidade de divergência. Não me aden
tro, por desnecessário no ensejo, na 
discussão sobre se a divergência poderia 
ocorrer na mesma Turma e se, tal ocor
rendo, se justificaria ou não a manifes
tação do Pleno, porque o caso concreto 
não configura tal hipótese. Esta dis
cussão em torno do inciso I, do art. 476 
da nova lei adjetiva civil oferece certa 
complexidade, inclusive em face da pos
sibilidade de reconsideração do Juiz, 
fazendo com que não haja, na verdade, 
uma real divergência na própria Turma. 
De modo que, quanto a ser a divergên
cia na própria Turma, é assunto que 
deixo para apreciar com mais profun
didade em outro momento em que se 
torne isto necessário. Meu voto é, pois, 
acompanhando o Sr. Ministro Néri da 
Silveira, e os demais que no mesmo sen
tido se manifestaram. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rolemberg: 
Sr. Presidente, data venia do Sr. Mi
ni'3tro Relator, também entendo ina
plicável à hipótese o art. 476 do Có
digo de Processo Civil. O inciso I de tal 
dispositivo pressupõe divergênCia já 
ocorrida, que tanto pode ser entre Tur
mas diferentes, como em julgamentos 
de uma mesma Turma. Já o inciso II 
tem aplicação quando, já existindo deci
são de Turma sobre determinada maté
ria subir à apreciação da segunda ins
tância recurso interposto de decisão na 
qual se haja dado à mesma questão 
solução diferente. Então, para evitar 
que surja a divergência dentro do Tri
bunal, pode a Turma que vai examinar 
o recurso, desde logo, trazer a matéria 
à consideração do Pleno. Não está pre
vista na norma, portanto, a hipótese de 
submeter-se ao Tribunal certa questão 

quando ainda não haja a propósito 
qualquer decisão, ao fundamento de 
que poderá vir a ocorrer divergência a 
respeito quando apreciada em vários 
jUlgamentos. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda: Sr. 
Presidente. O inciso II do art. 476 do 
CÓdigo de Processo Civil prevê interpre
tação do direito em face de decisões de 
Turmas, Câmaras, Grupos de Câmaras 
ou Câmaras Cíveis. 

Trata-se de divergência externa. 
Já o inciso I prevê divergência de 

Turmas, com ela própria. Do contrário, 
o inciso I ficaria sem destinatário, mes
mo porque os demais órgãos judiciários 
de julgamento estão previstos no inciso 
lI. Como quer que seja, impõe-se diver
gência efetiva, o que pressupõe pelo 
menos dois jUlgamentos realizados de 
modo contraditório, o que, não tendo 
sucedido, parece-me não caracterizada a 
divergência, inclusive da Turma, com 
ela própria. Dai por que acato a preli
minar suscitada pelo Ministro Néri da 
Silveira, data venia do voto do Sr. Mi
nistro Relator. 

VOTO - VENCIDO 

o Sr. Min. Peçanha Martins: Sr. Pre
sidente, parece-me que o legislador 
processual, objetivando economia de 
tempo, quis evitar divergências, inclu
sive dentro da própria Turma. 

Tenho, pois, que o julgamento recor
rido é o da sentença, como assinalou o 
Ministro Decio Miranda, e, por isso mes
mo, o acompanho. 

EXTRATO DA ATA 

AC n<? 34.726 - DF. Relator: Sr. Min. 
Decio Miranda. Apte. : Hermógenes 
Paschoal e outros. Apda: União Fe
deral. 

Decisão: Não tomaram conhecimento 
do incidente de uniformização de juris
prudência provocado pela Segunda 
Turma, e determinaram que o processo 
a esta fosse devolvido para prossegui-o 
mento do julgamento, contra os votos 
dos Srs. Ministros Relator, Amarilio 
Benjamin e peçanha Martins. Designa-
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do Relator do acórdão o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira (em 8-4-75 - T. 
Pleno) . 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, Jorge 
Lafayette Guimarães, Paulo Távora, 

Aldir Guimarães Passarinho, Armando 
ROllemberg e Moacir Catunda votaram 
df. acordo com o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. Presidiu o julgamento o SI', 
Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N9 35.005 - RJ 

Relator 
Revisor 

--' O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
- O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 

Rela tor Designado 
Remetente 
Apelantes 

- O EXll10. Sr. Min. Decio Miranda 
- Juiz !<'ederal da 2!J. Vara, ex officio 
- União Federal e Companhia Bozano Simonsen, 

da lUme Comércio e Indústria, Sucessora 
Comércio e Indústria S. A. 

Apeladas As mesmas 

EMENTA 

Terreno de marinha. Arrematação em leilão 
público promovido pela Fazenda Nacional em 1916, 
com obrigação de edificar. Posterior contrato de 
l'egularização de aforamento, em 1943, sem reItera
ção da cláusula. Subseqüente ato administrativo 
declaratório de reversão do imóvel por falta de 
cumprimento da cláusula. Nulidade, tendo em vista 
:t autonomia do segundo contrato. Não pode toc1.a
via a autora, vitoriosa no pedido de dedaração de 
nulítla.<lc, acoimar de excessiva a parte da senteuça 
que lhe reconhece apenas o domínio útil em con
sonância com o contrato de 1943. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento a todos os recursos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 15 de outubro de 1976. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 
Miranda, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
Rime Comércio e Indústria S. A. propõe 
ação ordinária contra a União para 
anular atos de autoridades do Minis
tério da Fazenda que decretaram a re
versão ao patrimônio federal de dois 
lotes de terreno da autora na zona por
tuária da cidade do Rio de Janeiro. 

Em leilão públiCO promovido pela Fa
zenda Nacional em 1916, a postulante 
arrematou os bens e satisfez o preço. ti. 
União outorgou a escritura de venda 
que foi transcrita no Registro de Imó
veis em 1917. Cumpria à compradora 
pagar foro à Prefeitura do Distrito Fe
deral, apresentar projeto de construção 
na área dentro de 360 dias e execlltar a 
obra no prazo de trinta meses, a contar 
de 15 de janeiro de 1917. Para o inaclim
plemento da Obrigação de edificar, a 
cláusula nona do instrumento estirmlou 
multa mensal até três anos, e, após, re
versão do terreno ao pleno domínio da 
União sem qualquer indenização. 

Em 1943 lavrou-se termo de regulari
zação de aforamento no Serviço do Pa
trimônio (fls. 70). O domínio útil sobre 
os dois lotes e acrescidos de marinha 
foi reconhecido à autora, que passou a 
pagar o foro à ré. 

Em 1967 a autoridade administrativa 
pronunciou a reversão por falta de cum
primento da "cláusula aedificandi". .. 
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o Dl'. Juiz Federal Américo Luz jul
gou a ação procedente em parte para 
dar pela nulidade do ato de reversão. 
Declarou, porém, caber à autora apenas 
o domínio útil e resalvou à únião de
mandar por ação própria o desfazimen
to do contrato enfitêutico (fls. 88/96). 

Com o recurso de ofício, apelam as 
partes. A Hime requer a poda do exces
so em que incorreu a sentença ao decidir 
ultra petita sobre a propriedade limi
tada da autora (fls. 99). 

A União insurge-se contra a submis
são à via jUdicial para rescindir contra
to com cláusula resolutiva expressa. 
Em se tratando de terreno de marinha, 
a autoridade administrativa pode de
clarar a caducidade do título aquisitivo 
(fls. 114). 

Em contra-razões, a Hime defende a 
irrescindibilidade da compra-e-venda, 
perfeita e acabada, após 50 anos de ce
lebração. A União nunca impôs multa 
pela mora da obrigação de construir. 
Satisfez o encargo, edificando no terre
no antes de qualquer iniciativa da au
toridade. O implemento da condição 
retroage segundo doutrina que cita. 
A reversão não pOderia ser decretada, 
unilateralmente, senão em procedimento 
judicial com ampla defesa do direito 
de propriedade. A circunstância de 
cuidar-se de terreno de marinha não 
obstaria a venda de 1916 prevista na 
legislação específica de 1920, e reconhe
cida em julgados do Supremo Tribunal. 
No houve pedido reconvencional que 
autorizasse prestação jurisdicional sobre 
o caráter do domínio da autora (fo
lhas 118). 

Em sua resposta (fls. 111) a União 
lembra não saber reconvenção na forma 
do art. 192, item v, do Código de Pro
cesso de 1939. Ademais, foi a própria 
interessada que, na inicial e na réplica, 
proclamou a existência do aforamento. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opinou pelo acolhimento do recurso 
oficial e voluntário da União e pela re
jeição do apelo da autora. 

Vieram aos autos duas petições da 
Companhia Bozano Simonsen - Comér
cio e Indústria (fls. 36 e 143). Em uma, 
comprova-se a fusão da Hime Comércio 
e Indústria S. A. com outras empresas, 
de que resultou a Companhia Siderúr
gica Hime, denominada depois Compa
nhia Bozano Simonsen - Comércio o 

Indústria. Em outra, pede-se a juntada 
da licença que o Serviço do Patrimônio 
da União concedeu para incluir na 
mutação social, o dominio útil dos 'imó
veis em causa bem como o recibo do 
pagamento do laudêmio sobre a trans, 
ferência da Hime para a Bozano SI
monsen. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca não se opôs à anexação (fls. 141) 
nem a alterar-se a autuação, acrescida a 
nova designação da autora ao laudo da 
antiga (fls. 149). 

É o reI a tório. 

VOTO (VENCIDO, EM PARTE) 

O 8r. Min. Paulo Távora: A fusão da 
autora com o surgimento de nova enti
dade não altera a legitimidade de parte, 
ex vi do art. 42 do CÓdigo de Processo 
de 1973. 

A escritura de venda e compra de 1917 
do Código Civil, ao prescrever a reversão 
dos lotes ao domínio da União: a cláu
sula nova estipulou esse efeito se ao 
cabo, sucessivamente, dos 30 meses, que 
venceram em 15 de julho de 1919 sem 
multa, e dos 3 anos subseqüentes, su
jeitos a multas até 15 de julhO de 1922, 
a compradora não efetivasse a constru
ção na área. A autora absteve-se de 
provar ter submetido o projeto da obra 
à aprovação da Inspetoria Federal de 
Portos, conforme estabelecido à cláu
sula quarta do instrumento". Os autos 
dão notícia, por informação do Departa
mento de Edificações do antigo Estado 
da Guanabara, que a Hime até 1950 
apenas murara o terreno (fls. 79), e em 
processo de 1957 fora concedida licença 
a outra empresa para construir um 
posto de gaSOlina no local (fls. 78). 

A omissão de cobrar a multa contra
tual não obstava o efeito da cláusula 
resolutiva expressa que opera de pleno 
direito, na forma do art. 119, parágra
fo único, do Código Civil. O inadimple
mento da autora determinou, assim, a 
rescisão automática do vínculo em 1922. 
Prosseguiu, entretanto, a ocupação, em 
1943 (fls. 70). A União escusa-se de ter 
praticado o ato por falha do Serviço 
do Patrimônio que ignorou a cláusula de 
reversão, apesar de o termo de 1943 
aludir, especificamente, à escritura de 
1917. Ainda se admita a alegação, ter
se-á de qualquer sorte que, resolvido o 
negócio de pleno jure, a autora conti-
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nuou como simples posseira ou ocupante 
do terreno. O art. 20 do Decreto-lei 
n 9 3.438, de 17 de julho de 1941, permi
tiu, entretanto, aos então posseiros ou 
ocupantes, regularizarem a situação e 
pleitearem o aforamento. Os Decretos
leis 3.721, de 1941; 4.034, de 1942 e '5.556, 
de 1943, prorrogaram, sucessivamente o 
prazo de requerimento. ' 

A regularização do aforamento em 
1943 reveste-se, assim, de autonomia. 
A perda da posição adquirida em 1917 
não impediu a autora de manter a con
dição de posseira, que lhe conferia qua
lidade para obter título de foreira. O 
ato de 1943, transcrito no Registro de 
Imóveis, vale por si, independente da 
filiação à escritura de 1917, que ficou 
superada com sua resolução em 1922. 
Não cabia, pois, mais, invocar disposi
ções de contrato, extinto em face da 
nova concessão de 1943, que legitimou 
uma situação de fato. Nego provimento 
aos recursos de ofício e voluntário da 
União, confirmando a conclusão de pro
cedência da ação. 

Falta à autora legítimo interesse para 
impugnar a decisão que declarou ser a 
mesma titular apenas de domínio útil. 
Trata-se de posição reivindica da pela 
própria autora, na inicial e na réplica. 
O reconhecimento dessa condição na 
sentença corresponde ao que a parte 
sustentou no feito. Exdrúxulo de conse
guinte, recorrer daquilo que' defendeu. 
A pretensão de nulidade por excesso de 
julgamento assumiria, no caso, feição 
acadêmica. 

Não conheço do recurso da autora. 

VOTO (VENCIDO, EM PARTE) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
visor): O ponto chave da controvérsia é 
a escritura de 15 de janeiro de 1917, re
gistrada no Cartório de Imóveis, livro 
3-CC, sob n9 46.766, e pela qual a Fa
zenda Nacional vendeu à Hime & Cia. 
dois lotes de terreno, sob n9s. 44 e 45, 
na n:a Coelho Castro, zona do Cais do 
Porto, no Rio de Janeiro, antigo Distrito 
Federal. 

Em passagem dos autos há referência 
a que os terrenos de marinha, natureza 
dos que foram ohjeto da operação men
cionada, são inalienáveis. 

E,-,bora entendamos que a solução do 
litígiO não dependa do exame de tal 

situação, vale a pena duas ou três pa
lavras a respei to do tema. 

Em verdade, não existe aquela proi
bição absoluta, como demonstra o pre
claro Clovis Beviláqua: 

"A fórmula do Código é defeituo
sa, neste artigo. Os bens dominais 
da União, dos Estados e dos Muni
cípios, não são inalienáveis como 
poderia ser alguém levado ;, supor 
tomando à letra o disposto no artigo 
67. Somente se alienam segundo as 
formas e regras estabelecidas na 
lei, porém se alienam. Os bens pú
blicos de uso comum, esses sim, são 
inalienáveis. São-no, também, os de 
uso especial, enquanto conservarem 
esse caráter. 

A fórmula do projeto primitiVO 
era a seguinte: os bens comuns 
enquanto conservarem esse cara ter, 
não são alienáveis nem sujeitos 
a usucapião; os de uso especial e 
os patrimoniais podem ser aliena
dos, de conformidade com as leis, 
que os regulam. O projeto revisto 
estendeu a inalienabilidade aos bens 
de uso especial, o que é de boa dou
trina. A Câmara pretendeu dar um 
passo além, considerando inalienã.
veis todos os bens públicos (art. 70 
do seu Projeto). A lei, porém, não 
pode forçar a natureza das coisas. 
A inteligência do art. 67 somente 
pode ser a que acima vai indicada". 
(Código Civil COl'nentado, 7f!. ed., 

voI, I, comentários ao art. 67). 
Na hipótese, assim, o que vale é in

terpretar-se a venda efetuada. 
Por isso mesmo, cabe recordar-se o 

regimen dos terrenos de marinha no 
antigo Distrito Federal. 

Em 1834, a Ordem de 30 de outubro, 
dando cumprimento à Lei n9 38, de 3 do 
mesmo mês, investiu a Câmara Muni
cipal do Rio de Janeiro na cobrança 
de impostos e foros dos terrenos de ma
rinha, nos limites do Município, e na 
faculdade de conceder aforamentos e 
expedir os títulos correspondentes, em
bora dev.endo consultar o Tribunal elo 
Tesouro. 

A Lei n9 3.348, de 20 de outubro de 
1887, tomou orientação semelhante rei
terada na República com a Lei n.? 741, 
de 16 de d.ezembro de 1900, e o Decreto
lei n 9 96/37. Somente com o Dec-Iei 
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n'? 710, de 19 de setembro de 1938, é 
revogada essa legislação. 

Não obstante, o Dec.-lei n'? 3.438/41 
ressalva as prerrogativas da Prefeitura 
do Distrito Federal, quanto às situações 
anteriores a 1939, e autoriza-a a alienar 
o domínio na área dos acrescidos, em 
nome da União. 

Em diversos atos legislativos, a União, 
porém, nunca deixou de afirmar o seu 
direito de titular do domínio direto sobre 
terrenos de marinha no Rio de Janeiro. 

Daí havermos dito no voto venCIdo 
que proferimos em 1965, na AC. 18.351, 
Primeira Turma: 

"Observa-se em toda a legislação 
recapitulada que a União, nos ter
renos do Rio, antigo Distrito Fe
deral, nunca renunciou ao direito 
de senhorio ou de titular do domí
nio direto sobre os terrenos de ma
rinha cedidos à Prefeitura, ou por 
ela administrados, tantas foram as 
manifestações afirmativas de sua 
vigilância e ânimo de verdadeiro 
proprietário. A Municipalidade nun
ca passou de usufrutuária ou dele
gada, como diversos autores já 
acentuaram (Temístocles Cavalcan
ti, Direito Administrativo, Tratado, 
voI. v., págs. 111/119). Em 1899, na 
Consolidação das Leis, Carlos de 
Carvalho dava notícia desse direito 
restrito, através do art. 217, n'? l, 
letras b e c". 

Pelos esclarecimentos que acabamos 
de registrar vê-se que a escritura de 15 
de janeiro de 1917, com a obrigação de 
foros à Prefeitura do Rio de Janeiro, 
fls. 10/14, embora pretenda ser compra 
e venda, não passou de uma forma de 
instituição de f)nfiteuse ou aforamento. 

Explica-se desse modo, dado o siste
ma que vigorava no Rio de Janeiro, o 
pagamento de foros à Prefeitura, como 
beneficiária da União, titular do domí
nio direto e detentora originária do 
poder de instituir o direito real corres
pondente. 

Ê exata, portanto, a interpretação da 
autora de que, com o ato aludido, adqui
riu apenas o domínio útil, fls. 57. 

As cláusulas que estabeleceram a exi
gênCia de construir-se nos terr.enos con
cedidos, e a reversão, na hipótese de 
descmnprimento do encargo, soam como 

nota falsa na compreensão do aforamen
to instituído. 

Admitidas, entretanto, como regula
res e válidas, não há como recusar a 
conclusão de que o "Termo de Regula
rização de Aforamento", fls. 70/72, 
lavrado a 23 de dezembro de 1943, e 
transferindo à União a arrecadação dos 
foros devidos, cancelou as cláusulas dis
cutidas, vez que, apesar de ter em vista 
a escritura de 1917, fls. 70v., não as 
repetiu. 

Aliás, as cláusulas mencionadas Ja 
haviam perdido a eficácia, desde quan
do, não cumprido o prazo contratual, 
a União deixou de executá-las. 

De qualquer modo, a reversão somen
te se poderia dar mediante processo 
judicial, como proclamara expressamen
te, em ressalva de seu ponto-de-vista, o 
Chefe do Serviço do Patrimônio da 
União no Rio de Janeiro, fls. 49. 

Se na enfiteuse, instituída normal
mente, o comisso, ou a sua perda ou 
extinção, por falta de pagamento das 
pensões devidas, durante três anos -
Código Civil, art. 692, inciso II - de
pende de sentença, segundo a Súmula 
n'? 169, do Supremo Tribunal, não se 
compreende que penalidade assemelha
da, de um contrato anômalo, possa efe
tivar-se diferentemente. 

Na base do exposto, e nos seus termos, 
damos provimento ao apelo da autora 
para jUlgar procedente a ação proposta, 
condenando a União nas custas e em 
Cr$ 5.000,00 de honorários de advoga
do. 

Desse modo, cancela-se a reversão 
decretada sem base legal, evita-se que a 
União se disponha a retomar, efetiva
mente, o imóvel, e corrige-se a ressalva 
desnecessária da sentença. 

Consideramos, em conseqüência, pre
judicado o recurso da União. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, no principal estou de acordo 
tanto com o voto do Sr. Ministro Paulo 
Távora como com o de V. Exa. Embora 
trilhando caminhos diferentes, chegam 
à mesma conclusão, a idêntica solução 
da espécie posta nos autos. 
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Pelo que depreendi do debate, o voto 
do Sr. Ministro Paulo Távora confirma 
a sentença de procedência da ação, can
celando, porém, a ressalva nela inserida 
de poder a União, quando lhe aprouver, 
propor em Juízo ação para obter a re
versão do terreno, qual pretendera fazer 
no processo administrativo. 

O voto do Sr. Ministro Paulo Távora 
considera injurídico o ato administrati
vo de reversão, e veda a propositura de 
ação judicial sobre este mesmo objeto, 
uma vez que a pretensão manifestável 
pela União nessa futura ação judicial, 
que a sentença admitiu, já foi resolvi
da, plenamente solvida, nessa ação pro
posta pela autora, e que o Dr. Juiz 
julgou procedente, pela sentença que 
estamos confirmando. 

O voto de V. Exa., Sr. Presidente, 
não se distancia desta solução; apenas 
explicita que a escritura original, de 
1916, já era uma escritura de instituição 
de enfiteuse, e declara que a escritura 
subseqüente, de 1943, que regularizou 
tal aforamento, desfez qualquer dúvida 
a propósito do direito da autora de se 
manter na titularidade do imóvel. 

Portanto, as soluções são no fundo 
coincidentes, embora variando em sua 
forma e na enunciação dos fundamen
tos. 

Há ainda outro ponto da aparente 
divergência dos votos: o eminente Sr. 
Ministro Paulo Távora não conhece da 
apelação da autora, e V. Exa., ao con
trário, a ela dá provimento. Mas o que 
a autora pretende na apelação é que se 
lhe reconheça o domínio pleno, e não 
apenas o domínio útil, e quanto a isso 
V. Exas. estão de acordo, porque am
bos declararam que o que a autora tem 
neste momento, e sempre teve, era e é o 
dc.mínio útil. Portanto, em substância, 
apesar da solução diversa quanto ao 
tema processual da apelação, no fundo 
OI:; votos coincidem também nesta parte. 

Cabendo-me, então, um voto restrito 
ao problema do não-c~njlecimentQ, ou 
do provimento, ou até, como terceira 
solução, do não-provimento da apelação 
da autora, já que todos estamos de acor
do em negar provimento à apelação da 
União e ao recurso ex officio, cabendo
me, como dizia, proferir voto sobre a 

apelação da autora, tomo a liberdade 
de não aderir à solução formal do emi
nente Sr. Ministro Paulo Távora, por
quanto a apelação da autora é gl,'l se 
conhecer. Ela veicula uma pretensão 
material. Ela está no prazo. O que 
ocorre é que essa pretensão material 
veiculada na apelação é contrariada pela. 
própria exposição da autora na petição 
inicial, e, não fora assim seria contra
riada pela solução que estamos dando 
à causa, entendendo que o título que a 
autora tem é o de domínio útil, e não 
o de domínio pleno. 

Cabe-me, nesse aspecto apenas formal, 
divergindo tanto do Sr. Ministro Paulo 
Távora, c0!l10 do voto d,e V. Exa., Sr. 
Presidente, simplesmente n~ar provi
mento à apelação da autora. A preten
são do recurso, além de não suscitada. 
na petição inicial, que, ao contrário. 
admite solução diversa, seria, se tivesse 
sido posta no momento da propositura. 
da ação, improcedente dentro das pre
missas em que todos nos colocamos. 

Em conclusão, nos termos q1!El acabO 
de enunciar, estando de acordo, na. 
essência, com os votos tanto do Senhor 
Ministro Paulo Távora quanto de V. 
Exa., Sr. Presidente inclino-me por uma 
terceira solução no ponto da apreciação 
formal do recurso da autora. O Sr. Mi
nistro Paulo Távora dele não conhece. 
V. Exa. provê o recurso. Eu, ao con
trário, n,ego-Ihe provimento. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n Q 35.005 ~ RJ. Relator: Sr.', 
Min. Paulo Távora. Revisor: Sr. Mm. 
Amarílio Benjamin. Remetente: Juiz Fe
deral da 211- Vara. Apelante: U. Federal 
e Cia. Bozano Simonsen, Com. Indús
tria, Sucessora de Hime Comércio e In
dústria S. A. Apeladas: As mesmas. 

Decisão: Por maioria, negou-se provi
mento a todos os recurso:;.. vencidos os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin e o Se
nhor Ministro Relator, este quanto ao 
recurso da Autora. Lavrará º acórdão o 
Sr. Min. Decio ;Miranda {em 15-10-76 
- 211- Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 
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APELAÇÃO CíVEL NI} 35.395 - DF 

Relator - O EXll1o. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Apelante - Werner Kotting 
Apelado - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência Social. 
Aposentadoria por tempo de serviço. 
O tempo de serviço em atividades vinculadas 

à l'revidê.ncia Social, para ensejar a aposentadoria. 
voluntária, pressupõe prestado no território nacional 
ou a entidade a serviço do País. 

Não é possível, a tanto, computar tempo em 
outro país, não estando a serviço do Brasil. 

Convenção nl} 118, de Genebra, ratificada pelo 
Decreto Legislativo nl} 31, de 1968. Não se prevê, aí, 
alJOSentadoria por tempo de serviço. 

Apelação desprovida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente, julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 30 de agosto de 1976. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Werner Kotting, alemão, casado, 
engenheiro, residente na Alemanha 
Ocidental, moveu ação ordinária contra 
o INPS, que se nega a conceder-lhe 
aposentadoria por tempo de serviço, sob 
o fundamento "de que pretendia com
pletar no Brasil, para fins de aposen
tadoria, o tempo de serviço prestado 
no exterior, na Alemanha e em Portu
gal" . 

Na peça vestibular .. de fls. 2/10, pede 
a procedência da ação embasado em dOis 
pontos: "haver exercido funções de ati
vidade vinculada à Previdência Social 

durante mais de 35 anos, dos quais 13 
anos no Brasil" e "também contar, já 
naquela data, mais de 55 anos de idade, 
requisitos então legalmente necessários 

e suficientes para a obtenção daquele 
beneficio, na forma dos arts. 32 da LOPS 
e 58 do RGPS" (sic). 

Contestação às fls. 16/18: (lê). 
Impugnou o A., às fls. 38/39, pedindO 

a juntada do pro';lesso administrativo, 
e, invocando o Decreto Legislativ.o nú
mero 31, de 1968, que garante "a igual
dade de tratamento a estrangeiro, em 
termos de Previdência Social" (sicl. 

As fls. 87 o Dr. Juiz Federal a quo 
converteu o julgamento em diligência, 
em ordem a oficiar ao Ministério daS 
Relações Exteriores sobre se a Alemanha 
Ocidental aprovara a convenção n9 118, 
de 28-6-1962, adotada pela Conferência. 
Internacional do Trabalho, realizada em 
Genebra, para fins do art. 39, da refe
rida convenção. 

Informação às fls. 90: (lê). 
A sentença, de fls. 103/119, deu pela 

improcedência da ação, concluindo, 
verbis: 

"A informação do Ministério das 
Relações Exteriores do Brasil, às 
fls. 90, diz expressamente que a Re
pública Federal da Alemanha rati
ficou, a 19 de março de 1971. a Con
venção n9 118, de 28 de junho de 
1962, adotada pela Conferência In
ternacional do Trabalho, tendo acei
to as modalidades de seguro social 
previstas nas letras a, b, c, g, e h. 
do número 1 do artigo 2, isto é: a} 
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assistência médica; b) auxílio doen
ça; ~) prestações de maternidade; 
g) prestações em caso de acidente do 
trabalho e doenças profissionais; e 
h) seguro desemprego, 

Excluída fora da ratificação alemã 
até mesmo a aposentadoria por in
validez, alínea d, vez que inexiste 
consignada na Convenção a aposen
tadoria por tempo de serviço. Não 
havendn possibilidade de reciproci
dade de tra,tamento, desobrigado 
está o Estado-membro de aceitar o 
õnus do ramo previdenciário, no 
caso o Brasil. 

Ex positis 
Julgo improcedente a presente 

ação, e ante o princípio da sucum
bência condeno o autor ao paga
mento das custas e honorários de 
advogado que arbitro etn 10% (dez 
por cento) sobre o va1,.:Jr da causa 
dado na peça inicial". 

Apelo do A., às fls. 121/125: (lê). Con
tra-razões às fls. 127/129: (lê). 

. Neste Tribunal oficiou a douta Sub
procuradoria-Geral da República, às 
fls~ 134/135, opinando pela manutenção 
da r. sentença recorrida. 

É o relatório, 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): O autor, que é engenheiro, ha
vendo trabalhado no Brasil, como 
empregada, durante 13 anos, em ativi
dades vinculadas à Previdência Social, 
requereu em novembro de 1962, com 
mais de 55 anos de idade, junto ao ex
IAPI, aposentadoria por tempo de ser
viço, pretendendo fossem adicionados 
os anos de trabalho prestado no exte
rior, na Alemanha e em Portugal, a 
contar de abril de 1922, sustentando pos
suir, assim, mais de 35 anos de serviço. 

Na instância administrativa não obte
ve sucesso o autor, em flwe dos pronun
ciamentos da JJR e do CSPS e ainda 
da decisão do Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, pUblicada no 
DOU de 5-5-1966. 

Entende o autor que preenche os dois 
requisitos da LOPS P.O benefício, eis que 
comprovou possuir 35 anos de serviço 

em atividade vinculada à Previdência 
Social e ter mai§,.de 55 anos de idade 
quando do requerimento. 

Afirma que, no Brasil, ninguém pode 
comprovar ter contribuído para qualquer 
dos Institutos de Previdência Social, 
hoje unificados no INPS, durante 35 
anos ou mais, à vista da época de sua 
criação. Aduz que não pretende, pura 
e simplesmente, incluir no tempo de 
serviço o prestado no exterior, tanto que 
"se dispôs a indenizar a autarquia pelo 
tempo averbado no curso do qual para 
ela não contribuiu (muito embora, rei
tere-se, houvesse feito para a instituição 
estrangeira de seguro social de que era 
segurado obrigatório). 

Invoca, assim, a legislação previden
ciária pátria e o princípio de igualdade 
para brasileiros e estrangeiros, consa
grado na Constituição. 

Nego provimento à apelação. 

O tempo de serviço em atividades vin
culadas à Previdência Social para ense
jar a aposentadoria voluntária pressu
põe prestado no território nacional ou a 
entidade a serviço do País. 

A regra do art. 153 da Constituição 
não possui, à evidência, a extensão pre
tendida pelo autor. 

Compreendo que o Dl'. Juiz Federal 
a quo bem situou a controvérsia no que 
concerne à Convenção nl? 118 sobre a 
igualdade de tratamento' dos nacionais 
e não nacionais em matéria de Previ
dência Social, adotada, em Genebra, a 
28-6-1962, pela Conferência Internacio
nal do Trabalho, ratificada pelo Decreto 
Legislativo nl? 31, de 1968, ao destacar 
na sentença, às fls. 117/118: 

"Neste aspecto soluciona o caso o 
parecer do ilustre e conceituado 
membro da Comissão Permanente 
de Direito Social, e eminente Rela
tor do processo naquele órgão, Dl'. 
Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira, 
quando diz, a fls. 19/20, itens 4 e 5, 
verbis: 

4. Inexiste a reciprocidade de 
tratamento pretendida, viável ape
nas mediante acordo bilateral, de 
complexa elaboração, e que na atual 
conjuntura de imigração e emigra
ção de e para os territórios brasilei
ro e alemão, seria praticamente 
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ineficaz ou de escassa aplicação, 
sem maior interesse, portanto. 

5. Ademais, no que concerne à 
"aposentadoria" por tempo de ser
viço objeto deste processo, seria de 
tod~ impossível, pois inexiste esta 
modalidade de prestação, com o li
beralismo característico da legisla
ção brasileira,\ em outro pais do 
mundo o que torna impraticável a 
reciprócidade. 

O texto da Convenção nl? 118, de 
Genebra, ratificada pel0 Brasil, 
dispõe no seu art. 21? os ramos de 
previdência social, os quais poderãO 
ser aceitos e ratificados pelos Esta
dos-membros, obrigando-os à reci
procidade de tratamento consignada 
no art. 31? da mesma Convenção. 

A informação do Ministério das 
Relações Exteriores do Brasil, às 
fls. 90, diz expressamente que a 
República Federal da Alemanha ra
tificou, a 19 de março de 1971, a 
Convenção nl? 118, de 28 de junho 
de 1962, adotada pela Conferência 
Internacional do Trabalho, tendo 
acei to as modalidades de seguro 
social previstas nas letras a, b, c, 
g, e h, do número 1 do artigo 2, isto 
é: a) assistência médica; b) auxlllO 
doença; c) prestações de matern~
dade; g) prestações em caso de aCl
dente do trabalho e doenças pro
fissionais; e h) seguro desemprego. 

Excluída fora da ratificação ale
mã até mesmo a aposentadoria por 
invalidez, alínea ,d, vez que inexiste 
consignada na Convenção a aposen
tadoria por tempo de serviço. 

Não havendo possibilidade de re
ciprocidade de tratamento, desobri
gado está o Estado-membro de 
aceitar o ônus do ramo previdenciá
rio, no caso o Brasil." 

Não se previu, desde logo, efetivamen
te entre as prestações cogitadas na 
C;nvenção em apreço, a aposentadoria 
por tempo de serviço. 

É de notar, outrossim, que o pedido 
de aposentadoria do autor se fez em 
1962, quando o Decreto Legislativo n<'> 
31 é de 1968, e se informa nos autos 
haver a Alemanha ratificado a Conven
ção nl? 118 somente em 1971, quando 
aceitou as modalidades de seguro social 

previstas nas letras a, b, c, g, e h, do 
número 1, de seu artigo 21?, não se in
cluindo portanto, sequer, as aposenta
dorias :Por invalidez e velhice e pensão 
por morte. 

Confirmo a sentença. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
visor): Confirmo a r. sentença de 19 
grau. 

Não é possível computar-se o tempo 
de serviço prestado na Alemanha para 
perfazer o lapso de 35 anos que se faz 
necessário para a concessão da aposen
tadoria por tempo de serviço, no Brasil. 

A Convenção nl? 118 "sobre a igualdade 
de tratamento dos nacionais e não na
cionais em matéria de previdência so
cial" ainda que logo fosse aplicável, sem 
a a;sinatura de acordos bilaterais, não 
abrangeria a aposentadoria por tempo 
Ue serviço. E não só esta, mas igualmen
te as aposentadorias por invalidez e por 
velhice. É que aquela primeira sequer 
consta da aludida convenção, e quanto 
a estas duas últimas a Alemanha Oci
dental não as aceitou, conforme consta 
do Ofício do Ministério das Relações Ex
teriores de fls. 90. 

No que se refere a Portugal, onde tra
balhou o postulante numa subsidiária 
da firma alemã a que era vinculado, 
nada indica que se encontrava ele filia
do ao regime preVidenciário port~guês, 
nem que tal país tivesse subscnto a 
Convenção. De qualquer modo, e c<;>mo 
ficou dito, nela não se encontra pre-ylsta 
a aposentadoria por tempo Ide serViço. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nl? 35.395 - DF. Relator: Senhor 
Min . José Néri da Silveira. Revisor: 
S:'.'. Min. Aldir G. Passarinho. Apelan
te: Werner Kotting. Apelado: INPS. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 30-8-76 -
3'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho e 
otto Rocha votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o jUlgamento o fJr. 
Min. Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO CíVEL N9 36.172 - GR 

Relator 
Revisor 
Apelante 
Apelada 

- O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Cícero da Silva Barros 
- União Federal 

EMENTA 

Militar. A promoção a 29 Tenente, assegurada 
pelo art. 51 da Lei 2.370/54 aos Suboficiais e Sub
tenentes, não pode ser concedida àqueles que ainda 
não contavam 25 anos de efetivo serviço na data 
em que esse dispositivo foi revogado pela Lei núme
ro 4.902/65, cujo art. 60 apenas ressalvou aos que 
já contavam mais de 20 anos de serviço o direito à 
transferência, a pedido, para a reserva remunerada, 
a partir de quando completassem 25 anos. 

O Suboficial que, por ter prestado serviços em 
zona de guerra (Lei 1.156/50), vem percebendo pro
ventos calculados de acordo com o soldo de 29 Te
nente, não faz jus à promoção a esse posto, face à 
vedação contida no art. 59 da Lei 4.902/65. Senten
ça integralmente confh·mada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos. por maioria. ne
gar provimento ao recurso, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes. que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília. 15 de agosto de 1977. 
Armando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): A sentença posta à apreciação 
deste Tribunal. da lavra do então Juiz 
da 5a Vara Federal do antigo Estado da 
Guanabara, hoje nosso eminente colega 
Aldir Guimarães Passarinho, fez o mi
nucioso relato da matéria que passo a 
transcrever: 

"Cícero da Silva Barros. qualifi
cado na inicial como Sub oficial Re
serva Remunerada da Aeronáutica. 
propõe ação ordinária contra a' 
União Federal com o fim de obter 
alteração da Portaria que o transfe
riu para a inatividade, para o fim 

de ser considerado promovido na 
data daquele ato sucessivamente aos 
postos de 29 e 19 Tenente. ficando 
na reserva neste último posto. e com 
os correspondentes proventos. 

Fundamentando o pleiteado. diz 
em resumido o A. que por ter ser
vido na Zona de Guerra delimitada' 
pelo Dec. Sec. 10. 490-A. de 20-9-42, 
adquiriU o direito de por ocasião da 
passagem para a inatividade, ser 
previamente promovido ao posto 
imediato. com os respectivos ven
cimentos integrais. em virtude do 
disposto no art. 19 da Lei n 9 1.156, 
de 12-7-1950. 

Outrossim. logrou aprovação no 
exame de seleção para Suboficial em 
1959. tendo sido. em conseqüência, 
promovido àquela graduação. mas, 
em virtude do mesmo fato obteve 
também o direito a ser promovido 
a 29 Tenente quando passasse para 
a reserva. com base na já hoje re
vogada Lei n9 2.370. de 1954, cujo 
art. 51. dispõe: 

"Os suboficiais e subtenentes, 
quando transferidos para a re
serva. serão promovidos ao posto 
de 29 Tenente. desde que tenham 
mais de 25 (vinte e cinco) anos 
de efetivo serviço". 
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Assegura o demandante que, em 
facR do art. 58 da Lei n9 2.370, de 
1954, a sua promoção ao posto de 29 
Tenente deveria ser efetuada sem 
prejuízo da que lhe fora, assegurada 
pela Lei n9 1.156, de 1950; que, po
rém. só poderia exercer o direito 
que adquiriu (de alcançar, ao ser 
transferido para a reserva duas pro
moções: uma a 29 e a outra a 19 
Tenente). após satisfazer a condi
ção necessária para a transferêncià 
para a reserva. a requerimento, 
conforme estabelece o art. 13 da 
aludida Lei 2.370-54. isto é. con
tar. no mínimo, 25 anos de efetivo 
serviço; que o exercício do direito 
adquirido pelo A. ficou dependendo 
da complementação de um prazo ou 
do cumprimento de uma condição 
imposta pelos dois mencionados di
plomas legais. com o que se confi
gura a hipótese prevista no art. 69, 
§ 29 da Lei de Introdução ao Código 
Civil; que possuia ele. postulante, 
em 22 de ago. de 62. mais de vinte 
e dois anos de serviço; em 10. out. 
de 66. mais de vinte e quatro anos 
e. conseqüentemente, só logrou fi
car em condições de passar para 
reserva remunerada. "por ter mais 
de 25 anos". em agosto de 1967; 
que, entretanto, em 20. de dez. de 
65. isto é. mais de um ano antes de 
completar os 25 anos. foi publicada 
a Lei 4.902, a qual. no seu art. 60 
assegurou "ao militar que na data 
de 10. de out. de 66 contar 20 
(vinte) ou mais anos de efetivo ser
viço o direito à transferência, a pe
dido, para a reserva remunerada 
a partir da data em que completar 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
serviço"; que a mesma lei, no seu 
art. 63, determinou que vários dis
positivos, inclusive o art. 56. que 
vedou a promoção para a reserva 
remunerada. somente entrariam em' 
vigor naquela data de 10. out. de 66 
e, no parágrafo único do mesmo 
art. 63, prescreveu que as dispo
sições correspondentes estabelecidas 
na Lei 2.370. de 9. de dez. de 54. 
e nas leis referidas no art. 59 ou 
sejam, as Leis 288/48; 616/49; 
1.156/50 e 1.267/50, só tivessem VI
gência "até a entrada em vigor dos 
dispositivos citados neste artigo"; 
que, como se referiu certa feita o 
Sr. Ministro Luiz GaBoti. sendo 

mencionada a fonte - "uma coisa 
é aquiSição do direito, outra, bem 
diversa, é o seu uso ou exercício"; 
que a hipótese dos autos é idêntica 
à decidida pelo MM. Juiz Euclydes 
Reis Aguiar. cuja sentença foi con
firmada pelo Eg. Tribunal Federal 
de Recursos; que o direito do A. 
já existia potencialmente no domí
nio da lei antiga e a lei nova per
mitiu que todos os requisitos para 
seu exercício se completassem. 

Pleiteia o A.. a par das duas pro
moções almejadas, que o conduzi ... 
riam aos postos de 29 Tenente e 
19 Tenente, que lhe sejam pagas as 
diferenças dos proventos. a partir 
da portaria de 9-10-67, que o trans
feriu para a reserva. com correção 
monetária. juros de mora e hono
rários de advogado. 

Contestando, diz a União que o 
A. foi transferido para a reserva 
como Subtenente, mas com os pro
ventos de 29 Tenente. por ter mais 
de 25 anos ao passar para a inati
vidade e ter servido em zona de 
guerra. É, aliás, o que se observa 
também. pelo doc. de fls. 18. 
Afirma que não tem razão o deman
dante na pretensão ajuizada, de vez 
que se apoia na Lei n9 2.370. de 
1954, já revogada pela Lei n9 4.902, 
de 1965, e à Administração não é 
facultado escolher a legislação apli
cável. sendo a cabível a que estiver 
em vigor no momento em que se 
consuma o ato jurídico, não podendo 
ser invocado o princípio do direito 
adquirido para somar vantagens 
cuja condição para obtê-la ainda 
não fora satisfeita. Assinala que 
ao ser o A. transferido para a ina
tividade remunerada já se encon
trava em vigor a nova Lei de Inati
vidade dos Militares que substituía 
a promoção ao posto imediato pelos 
proventos respectivos, e estes o A. 
vem recebendo. pois embora Sub
tenente recebe proventos de 29 Te
nente. E que o fundamento de ter 

,servido em zona de guerra para 
obter a promoção não o pode bene
ficiar novamente, pois seria obter 
dois benefícios pelo mesmo motivo. 
pois já recebe proventos de um 
posto acima, e o que pretende não 
é permitido pela Lei 2.370-54 ou 
pela Lei 4.902. 
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Acentua a contestação que o pos
tulante, sendo militar, possui vín
culo com o Estado de natureza es
tatutária. e isto faz com que o ser
vidor vá aderindo às novas condi
ções que forem sendo estipuladas, 
não havendo, pois, como falar-se em 
direito adquirido, sendo certo que 
tanto a Lei 2.370/54 como a Lei 
4.902-65 assinalam que o cômputo 
do tempo de serviço para fins de 
inatividade somente seria levado a 
efeito no momento da passagem 
para a inatividade. Salienta por 
fim a contestação que o pedido de 
correção monetária é inaplicável no 
caso. E pede seja a ação julgada 
improcedente com condenação do 
A. nas custas e em honorários de 
advogado. 

As partes dispensaram-se da pro
dução de outras provas além das já 
existentes nos autos. 

Saneador irrecorrido às fls. 40 v.' 
Audiência segundo termo de fls. 

42, ocasião em que as partes se re
portaram aos seus pronunciamen
tos anteriores". 

Proferiu o então magistrado de pri
meira instância, a seguir, decisão na 
qual, após detido exame das teses dis
cutidas. julgou a ação improcedente e 
condenou o autor nas custas do processo 
e em honorários de advogado de 20% 
sobre o valor atribu1do à causa, que fora 
de Cr$ 500,00. 

O autor apelou reiterando as alega
ções da inicial sumariadas no relatório 
da sentença e fez acompanhar as suas 
razões de memorial apresentado ao 
Egrégio Supremo Tribunal Federal pelo 
seu procurador, relativo ao julgamento 
de embargos opostos à decisão pela qual 
fora provido o Recurso Extraordinário 
n9 74.265, interposto de decisão desta 
Turma proferida em caso inteiramente 
idêntico, no qual o interessado era Ma
mede Nóbrega Dibe, embargos que, es
clareceu, tinham como relator o Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin. 

Contra-arrazoada a apelação os autos 
vieram ao Tribunal, tendo a Subprocura
doria se manifestado pela confirmação 
da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Dispunha a Lei 2.370/54, no seu 
art. 51: 

"Os Suboficiais e Subtenentes. 
quando transferidos para a reserva, 
serão promovidos ao posto de 29 Te
nente. desde que tenham mais de 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
serviço" . 

Essa norma foi alterada pela Lei 
4.902-65, cujo art. 51 estabeleceu: 

"Os Subtenentes e Suboficiais. 
quando transferidos para a reserva; 
terão os proventos calculados sobre 
o soldo correspondente ao posto de 
29 Tenente. desde que contem maie 
de 30 anos de serviço". 

A mesma Lei 4.902/65, além disso. 
dispôs no art. 60 : 

"Fica assegurado ao militar que 
na data de 19 de outubro de 1966 
contar 20 (vinte) ou mais anos de 
efetivo serviço o direito à transfe
rência, a pedido, para a Reserva 
Remunerada a partir da data em 
que completar 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo serviço". 

O autor, na data da Lei 4.902/65, 
contava 23 anos, 4 meses e 18 dias de 
serviço, com o que não se haviam com
pletado, até então, todas as condições 
para beneficiar-se de vantagem conce
dida no art. 51 da Lei 2.370/54, as
sistindo-lhe em relação à mesma sim
ples expectativa de direito. 

Alterada que foi a legislação para 
afastar o direito a promoção dos Sub
tenentes e Suboficiais que fossem trans
feridos para a reserva com mais de 
25 anos de serviço, vantagem que foi 
substitu1da pela concessão de proventos 
calculados sobre o soldo correspondente 
ao posto de 29 Tenente para os que 
obtivessem dita transferência com mais 
de 30 anos de serviço, se, beneficiando-se 
da regra do art. 60 da mesma lei então 
transcrita, o autor passou voluntaria
mente à inatividade em 9-10-67. com 
25 anos de serviço portanto, não lhe as
sistia direito à promoção pretendida. 

Situação idêntica foi examinada pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. no 
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julgamento do RE 74.265. interposto de 
decisão desta Turma proferida em ação 
na qual era interessado o 19 Sargento 
Mamede Nóbrega Dibe. tendo se chegado 
a conclusão idêntica à que ora venho 
de adotar e que foi esposada pela sen
tença recorrida. 

Eis a ementa do acórdão: 
"Lei n9 2.370/54, art. 51, § 19. Lei 

n9 4.902/65. art. 60. Esta última 
reg'ra não contém ressalva de inte
gral vigência temporária daquela 
primeira. senão que. isto sim. e tão
somente, o direito de o militar que, a 
10-10-66, contasse vinte anos de 
efetivo serviço, se transferir para 
a reserva a partir de quando com
pletasse vinte e cinco anos de tal 
serviço. e o fez sem se referir às 
promoções. visto que. neste ponto. 
é o sistema da lei nova que preva
lece, mais precisamente o instituído 
pelos arts. 56 e 57 da citada Lei 
n9 4.902/65. que proibe se conceda 
promoção ao militar que for trans
ferido para a reserva ou que refor
mado for. 

Caso em que se configura direito 
adquirido à promoção na transfe
rência para a reserva. 

Recurso extraordinário conhecido 
e provido". 

Esse acórdão foi confirmado pelo Tri
bunal Pleno em julgamento levado a 
efeito em 20 de agosto do corrente ano. 
no qual foi Relator o Sr. Ministro Ro
drigues Alckmin. 

Quanto à outra promoção pretendida 
pelo apelante, isto é, a conseqüente do 
fato de haver servido em zona de guerra. 
fato que foi considerado pela Adminis
tração para conceder-lhe proventos cal
culados de acordo com o soldo de 29 
Tenente. ao qual pretende ser promo
vido. acertadamente entendeu a sen
tença ser incabível em face do art. 
59 da Lei 4.902/65. que estatuiu: 

"Art. 59 - Ao militar benefi
ciado por uma ou mais das seguin
tes Leis: 288, de 8 de junho de 1948; 
616. de 2 de fevereiro de 1949; 1.156. 
de 12 de julho de 1950; e 1.267, de 
9 de dezembro de 1950, e que em 
virtude do disposto nos artigos 56 e 
57 anteriores. não mais usufruirá 
as promoções previstas nessas leis. 

ficam assegurados. por ocaSlao da 
transferência para a reserva ou da 
reforma. os proventos relativos ao 
posto ou graduação a que seria pro
movido em decorrêência da aplica
ção das referidas leis". 

o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
pelo seu Plenário. já aplicou a norma 
transcrita. com o que a teve por consti
tucional, bastando citar no propósito a 
decisão proferida no MS 19.046, publi
cada no RTJ 49/661. e invocada pela 
Subprocuradoria em seu parecer. assim 
ementada: 

"Reforma de Coronel-Professor 
com mais de 35 anos de serviço. dos 
quais mais de dez de magistério mi
litar. Legalidade do ato impugnado, 
que o reformou no mesmo posto. 
com os proventos de General de 
Brigada. Aplicação dos arts. 57. 59 
e 53 §§ 19 e 29 da Lei n9 4.902. de 
16-12-65. Segurança indeferida". 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
visor): Dou provimento parcial ao re
curso para assegurar ao autor as vanta
gens correspondentes ao posto de 29 Te
nente. 

Faço-o, por entender incidir na es
pécie a legislação especifica de guerra, 
entendendo existir direito adquirida. por 
parte do autor. a obter uma promoção, 
quando entrou em vigor a Lei n9 4.902. 

Reporto-me. no particular, aos ter
mos do voto que proferi no julgamento 
da Apelação Cível n9 26.400. da Gua
nabara. que se encontra por cópia às 
fls. 119/120: (lê). 

O voto que então proferi é, a meu 
entender, por inteiro. aplicável à situa
ção do autor. beneficiado com título à 
promoção antes do advento da Lei 
n9 4.902. 

Esta. a seu turno, resguardou o di
reito a promoções constituídas anterior
mente a seu advento. Apenas o autor 
não poderá ser promovido a 29 Tenente. 
Fará. entretanto. jus às vantagens cor
respondentes a este posto. 

Não lhe asseguro. de outra parte, como 
pretende na inicial, a promoção a 19 Te-
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nente, pelos mesmos fundamentos dedu
zidos no voto a que me referi, por se 
tratar, na espécie, de direito que de
correria de fato complexo, não inteirado 
à época da nova lei. 

EXTRATO DA ATA 

AC n9 36.172 - RJ. ReI. Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Rev. Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Apte: Cícero da 
Silva Barros. Apda: União Federal. 

Decisão: Após os votos do Sr. Ministro 
Relator negando provimento ao recurso 
e do Sr. Ministro Revisor dando-lhe 
provimento parcial, pediu vista dos au
tos o Sr. Ministro Otto Rocha. Impe
dido o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(em 8-3-76 - 3a Turma). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

VOTO-VISTA 

o Sr. Min. otto Rocha: Trata-se de 
ação ordinária proposta por Cicero da 
Silva Barros, Suboficial da Reserva Re
munerada da Aeronáutica, com a finali
dade de obter alteração da Portaria que 
o transferiu para a inatividade. a fim 
de ser considerado promovido, na data 
da referida Portaria. aos postos de 29 e 
19 Tenente, sucessivamente, permane
cendo na reserva neste último posto, 
com os correspondentes proventos. 

A ação foi julgada improcedente pelo 
então Juiz Federal da 5\1- Vara da Seção 
Judiciária do ex-Estado da Guanabara, 
o hoje eminente Ministro Aldir Gui
marães Passarinho, que assim concluiu, 
verbis: 

"Na hipótese dos autos, acen
tue-se, no referente às promoções do 
A. - ou mesmo a simples obtenção 
dos proventos referentes aos postos 
superiores, com base no art. 51 da 
Lei 2.370-54, pelas considerações 
expendidas não faz ele jus. No que 
diz respeito ao benefício por ter 
prestado serviços na zona de guerra, 
já obteve o que era possível. ou 
seja, os proventos de um posto 
acima. 

Adiante-se, por último, que o 
acórdão do Eg. Tribunal Federal de 

Recursos na ação ordinária movida 
por Mamede Nóbrega Dibe foi re
formado pelo Eg·. Suppremo '1'ri
bunal Federal conforme se vê no 
DJ de 11-12-72, pág. 8.400 (RE 
74. 365-GB)". 

Entendeu a respeitável sentença que 
o autor não fazia jus ao pleiteado, por 
não haver preenchido, à época da lei 
nova, o "requisito essencial, tempo de 
serviço, para a inatividade". 

Em realidade, bem anotou o voto do 
eminente Relator: 

"O autor, na data da Lei 4.902/65, 
contava 23 anos, 4 meses e 18 dias 
de serviço, com o que não se haviam 
completado, até então, todas as 
condições para beneficiar-se da van
tagem concedida no art. 51 da Lei 
2.370/54. assistindo-lhe em relação 
à mesma simples expectativa de di
reito" . 

Como se vê o alegadO direito do ora 
apelante era, nem mais, nem' menos, 
mera expectativa de direito, o que não 
encontra respaldo na jurisprUdência 
tranquila dos nossos tribunais. 

Demais disso, tanto a sentença, como 
o acórdão, do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, trazido à colação. dão conta de 
situ'ação idêntica já examinada, con
trariamente ao postulado pelo autor, 
ora apelante. ' 

Acompanho o voto proferido pelo emi
nente Relator, com a devida vênia do 
eminente Revisor, negando provimento 
à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n9 36.172 - RJ. ReI. Sr. Ar
mando Rollemberg. Rev. Sr. Min. José 
Néri da Silveira. Apte: Cícero da Silvl:1-
Barros. Apda: União Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria, negou-se provimento 
ao recurso, vencido parcialmente o Sr. 
Ministro Revisor (em 15-8-77 - 3a 
Turma) . 

O Sr. Min. otto Rocha votou d~ 
acordo com o Relator, Presidiu o julga';' 
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 36.418 - SP 

Relator 
Revisor 
Recorrente 
Apelante 
Apelada 

- O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
- Juiz Federal da 9a Vara, ex officio 
-INPS 
- Jeannette Lory 

EMENTA 

Pensão previdenciária. Se a mulher, embora le
galmente desquitada sem direito a alimentos, con
tinuou coabitando com o ex-marido, e dele depen
dendo economicamente, cabe-lhe direito ao bene
fício. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
eadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasilia, 10 de outubro de 1977. -
Armando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Jeannette Lory, francesa, resi
dente na cidade de São Paulo, propôs 
.ação contra o INPS para compeli-lo a 
pagar-lhe pensão como dependente do 
seu marido, Marc Pierre Jean Lory, fa
lecido como segurado do réu. 

Narrou que, tendo-se casado em 1939, 
da união nasceu um filho, João Marcos 
Lory, menor de idade na data da pro
positura da ação, e que, em 1958, se 
desquitara renunciando a alimentos. 
Sem embargo do desquite, porém, acres
centou, continuara a viver com o seu 
marido, dele dependendo exclusivamente 
para se manter, situação que perdurou 
até 1964, data em que falecera. 

Tais fatos, argumentou, conferiam-lhe 
a condição de companheira, e, em con
seqüência, direito a perceber pensão 
desde a data da morte do seu ex-marido, 
que, por ser portador de neurose de 
guerra, conseqüente de haver comba
tido na Primeira Grande Guerra, fi
zera-a aquiescer em desquitar-se. 

Contestando a ação, o Instituto réu 
afirmou a improcedência da pretensão 
da autora porque, tendo requerido o be
nefício quando da morte do segurado 
juntamente com o filho, somente em 
relação a este fora o mesmo deferido, e, 
atingida por ele a maioridade, extin
guira-se a pensão. 

Argumentou ainda que, de qualquer 
sorte, como dependente designada, a 
autora não fazia jus ao benefício, por
que na época do falecimento do segu
rado, 1964, não poderia, em tal quali
dade, afastar filho menor dele. 

Inquiridas testemunhas, foi proferida 
sentença pela procedência da ação as
sim fundamentada: 

"Trata-se na espécie de ação or
dinária intentada contra o Insti
tuto Nacional de Previdência Social 
em que a autora ingressara em Juizo 
alegando que, embora legalmente 
desquitada, continuou a viver com 
o seu ex-marido e dele dependendo 
economicamente até o ano de 1964, 
data de seu falecimento, postulando, 
a final, o pagamento do benefício 
previdenciário na condição de com
panheira do ex-segurado, inclusive 
as prestações em atraso a partir do 
óbito, custas do processo, juros de 
mora e honorários de advogado. 

Dos elementos constantes dos au
tos, tanto as provas documentais 
como as testemunhais ouvidas em 
Juízo, se evidencia uma realidade, 
que apesar de uma ruptura jurídica 
entre o casal, essa não ocorria de 
fato. Isto é, embora separados de 
direito não eram os mesmos separa-



- 83-

dos de fato, pois conVIVIa a supli
cante sob o mesmo teto com o de 
cujus, e sendo sempre por ele man
tida. 

As testemunhas ouvidas em Juízo, 
Wilson Gonçalves de Andrade, fls. 
23, Sebastião Aparecido César, fls. 
24, e Elisa Martins dos Anjos, fls. 
25, são vozes uníssonas em afirmar 
que a suplicante sempre viveu eco
nomicamente como dependente do 
de cujus e também sob o mesmo 
teto, até que SObreveio a morte de 
Marc Pierre Jean Lory. 

Assim, é do entendimento deste 
Juízo que o pressuposto fundamen
tal da dependência econômica que 
constitui "motivo condutor" no di
reito previdenciário, ainda que des
quitada a recorrente, sempre convi
veu com o ex-segurado, sob o mesmo 
teto e por ele mantida. Ora, se a 
lei permite a designação de pessoa 
que viva na dependência econômica 
do segurado para fins de pensão, 
por que não permitiria a da própria 
esposa como dependente de fato do 
de cujus? 

Outrossim, é pacifica a jurispru
dência de que o direito a alimento 
não pode ser realmente renunciado. 
Desistência a alimento, o que é 
curiaI, não equivale a renúncia a 
alimentos. Por conseguinte, pode a 
mulher desistir, renunciar, não de. 
vez, que é preceito legal expresso. 

Pelo exposto, considerando tudo 
mais que dos autos consta, julgo 
procedente a presente ação para 
condenar o Instituto Nacional de 
Previdência Social a pagar o bene
ficio da pensão mensal à autora, 
inclusive as atrasadas, a contar da 
data do óbito do de cujus, juros mo
ratórios, apuráveis em execução. 

Custas na forma da lei, e arbitro 
em 20% os honorários advocatícios 
sobre o valor questionado. 

Recorro, de ofício, para o EgrégiO 
Tribunal Federal de Recursos". 

Irresignado, o INPS apelou dizendo 
que, não havendo sido assegurada pen
são à autora no desquite, fato que mos
trava não depender ela economicamente 

do marido, a ação não poderia haver 
sido julgada procedente. 

Seguiram-se contra-razões e parecer 
da Subprocuradoria pela reforma da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Ao que entendo, a posição da 
autora não foi bem posta na inicial, 
pois, efetivamente, se após desquitar-se 
continuou a viver com o marido sob o 
mesmo teto, não se transformou por 
isso em companheira, sendo, isso sim, 
cônjuge desquitado. 

Nessa condição se há de examinar a 
sua posição, e, num primeiro exame da 
questão, a pretensão do recebimento da 
pensão, como o entendeu a administra
ção (fls. 27 do Proc. Adm. anexo) te
ria que ser negada, pois, tendo-se des
quitado sem direito a alimentos, não po
deria perceber benefício previdenciário 
cujo pressuposto é a relação de depen
dência econômica entre o beneficiário 
e o segurado da previdência (art. 14 
da LOPS). 

A singularidade do caso dos autos, 
entretanto, leva a considerar que, sendo 
finalidade da lei previdenCiária assegu
rar a manutenção do dependente do se
gurado, se, embora desquitado sem di
reito a alimentos, a autora continuou 
coabitando com o marido e dele depen
dendo para o seu sustento, como afir
mado pelas testemunhas e comprovadO 
por documentos (fls. 4 do Proc. Adm.), 
não há por que negar-lhe a pensão pre
tendida. 

O benefício, porém, não poderia ser 
concedido na extensão pedida e acolhida 
pela sentença, isto é, desde a data do 
óbito, pois, então, foi ele deferido ao 
filho do casal que o recebeu até 4-11-66 
(fls. 6v, do Proc. Administrativo). 

Além disso, ocorrera a prescrição das 
prestações correspondentes ao qÜinqüê
nio que precedeu à propositura da ação, 
isto é, as anteriores a 9-1-68. 

Para restringir a condenação ao pa
gamento das prestações posteriores a tal 
data, dou provimento parcial ao recurso, 
mantendo, no mais, a sentença recor
rida. 
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EXTRATO DA ATA 

AC. 36.418-SP. ReI: Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. Rev: Sr. Min. José 
Néri da Silveira. Recte: Juiz Federal da 
9a Vara. Apte: INPS. Apda: Jeannette 
Lory. 

Decisão: Por unanimidade deu-se 
provimento parcial aos recursos, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 10-10-77 - 3!J. Turma) . 

Os Srs. Mins. José Néri da Silveira 
e José Dantas votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg'. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N9 36.662 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Relator designado -- O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Embargante - União Federal 
Embargada - Siderúrgica Riograndense S. A. 

EMENTA 

IPI. Creditamento. 
Produtora de aço. Material refratário que re

veste fornos elétricos, onde é fabricado o produto 
fiual. 

Hipótese em que o creditamento é tido como 
admissivel durante a vigência dos Decretos núme
ros 56.791/65 e 61.514/67, e como incabível após a 
vigência do Decreto n9 70.162/72, que só o admite 
nos casos em que o produto intermediário adquirido 
for consumido "imediata e integralmente no pro-
I.~esso de industrialização" (art. 32, I) . ' 

Embargos recebidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são parte as acima In
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maioria 
de votos, acolher os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 21 de outubro de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente. - Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Siderúrgica Riograndense S.~., 
com sede em Porto Alegre, moveu açao 
ordinária contra a União Federal, 
"com vistas a ficar desobrigada de re
colher aos cofres da Fazenda Nacional 
importâncias relacionadas com o Im
posto sobre Produtos Industrializados; 
hoje regulado pelo Decreto nÇ> 70.162, 

de 18 de fevereiro de 1972, e oriundos 
de créditos que, sistematicamente, 
vem fazendo em seus livros fiscais do 
imposto cobrado pelos fabricantes de 
materiais refratários que adquire para 
revestimento e emprego em seus fornos 
elétricos, principalmente, responsáveis 
pela produção de aço". 

O ilustre Dl'. Juiz Federal, às fls. 
150/153, resumiu os fundamentos da 
vestibular, nestes termos: 

"2. Alega que vem de maneira 
iterativa, creditando-se do Imposto 
sobre Produtos Industrializados que 
lhe é cobrado sobre materiais re
fratários, em geral usados em seus 
fornos elétricos e outras instala
ções, dentro da sistemática consa
grada pelo Código Tributário Na
cional (Lei nÇ> 5.172, de 25.10.1966, 
art. 49) repetida pela Constituição 
Federal de 24-1-1967, § 4Ç>, art. 22, 
e Emenda Constitucional nÇ> 1, de 
17-10-1969, § 3Ç>, art. 21. 
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Éo clássico princípio da 
não cumulatividade, universalmen
te adotado pelos países desenvol
vidos e que praticam uma técnica 
tributária apurada no campo de 
Imposto sobre a Produção e Cir
culação. 

O critério de não cumulatividade 
já foi alvo da Emenda Constitucio
nal n9 18, de 19-12-1965, art. 11, 

§ único e 12, § 29. 
Diz que, infelizmente, no campo 

do Imposto sobre Produtos Indus
trializados ou por força de redação 
defeituosa ou interpretação duvi
dosa de parte do Poder Executivo 
Federal, o entendimento com re
lação ao possível aproveitamento 
do imposto incidente sobre os ma
teriais refratários, consumidos no 
processo de produção do aço como 
crédito fiscal, vem sendo negado 
aos estabelecimentos industriais, 
em que pese o sentido lógico do 
princípio da não cumulatividade. 

A negativa tem fundamento na 
interpretação que vinha sendo da
da ao art. 30, item I, do Decreto 
n9 61. 514/67, que aprova o Regu
lamento do Imposto sobre Produ
tos Industrializados. 

Posteriormente, com a quase to
tal revogação do mencionado De-· 
ereto n9 61.514, pelo Decreto nú
mero 70.162/72, a matéria da não 
eumulatividade (crédito fiscal) 
passou a ser disciplinada, no que 
interessa a presente lide, pelo art. 
32, I. 

Face à dubiedade de interpre
tação que vinha sendo dada ao 
claro princípio da não cumulativi
dade de parte das autoridades fis
cais, encaminhou consulta em 
21-9-1967 ao então Sr. Delegado 
Regional de Rendas Internas, rece
bendoresposta, negativa, em 
7-11-1967, isto é, pela impossibili
dade do crédito do IPI cobrado por 
ocasião de ser adquirido o mate
daI refratário. 

Submetida a matéria à conside
ração superior, por via de recurso, 
foi ela confirmada pela Divisão de 
Tributação da Receita Federal, de 
Porto Alegre, em 12-5-71. 

Posteriormente, levado o proces
so a conhecimento do Coordenador 

do Sistema de Tributação, antes 
disso, foram anuladas as decisões 
anteriores e prolatada nova deci
são em 17-7-72, reafirmando o en
tendimento da impossibilidade do 
crédito, baseando-se, inclusive, em 
Parecer Normativo da Coordenação 
do Sistema de Tributação sob nú
mero 260/71. 

Face à decisão em causa, e con
siderando, por outro lado, a exis
tência do ato normativo (vide De
creto n9 70.235, de 6-3-1972, art. 
52, item V), deparam-se à autora, 
duas soluções: 

a) concordar com o ponto-de
vista da Fazenda Pública, e, dessa 
forma, não se creditar do Imposto 
sobre Produtos Industrializados que 
lhe é cobrado na aquisição de ma
terial refratário, como recolher o 
valor dos créditos feitos, a teor do 
art. 250 do Decreto n9 61. 514/67, 
cuja vigência permanece com o 
Decreto n9 70.162/72, ut art. 269, ou 

b) contestar o mesmo entendi
mento, pelas vias judiciais compe
tentes, não só para se ver desobri
gada a qualquer recolhimento re
lacionado com os créditos que vem 
fazendo em seus livros fiscais, co
mo ficar reconhecendo o direito 
de fazê-lo, ex vi legis. 

A autora optou pela segunda hi
pótese e, para tanto, visando a ali
viar-se de quaisquer ônus, provi
denciou, tempestivamente, o depo
sito preparatório de ação, a teor 
do art. 689, do CPC, fazendo 
recolher, por determinação judi
cial, a importância em litígio, que 
corresponde aos créditos feitos até 
julho de 1972, passíveis de serem 
exigidos pela Fazenda Pública, 
cujo montante atinge a ....... . 
Cr$ 2.436.407,27. 

Alega que encontra respaldo nas 
Leis n9 3.520/1958, art. 19, Lei n9 
4.153/62, art. 34, Lei n9 4.502/64, 
art. 25, Decreto n9 34/66, art. 29, 
alteração da Emenda Constitucio
nal n9 18, de 1-12-65, art. 11, Lei 
n9 5.172/66, Ato Complementar n9 
36, de 13-3-67, art. 79, Constituição 
de 24-10-1967, bem como a Emen
da Constitucional n9 1, de 17 de 
outubro de 1969, arts. 22, § 49. e 
21, § 39. 
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Diz que o critério legal do prin
cípio da não cumulatividade é de 
uma simplicidade a toda prova, e 
as dificuldades que enfrenta, na 
prática, são criadas mais pela in
tolerância do Poder Executivo do 
que pela eventual dificuldade de 
uma correta interpretação do prin
cípio. 

Cita Legislação para ao final re
querer a procedência da ação, 
custas, honorários advocatícios e 
mais pronunciamentos de direito". 

Na contestação, às fls. 87/88, argu
mentou a ré, in verbis: 

"3. Os Decretos n9 61.514/67 e 
70.162/72, integrantes do elenco 
tributário, foram baixados em 
atendimento ao previsto no art. 
123, da Lei n9 4.502/64, verbis: 

"Art. 123 - Na regulamentação 
desta lei, o Poder Executivo disci
plinará, de maneira clara e minu
ciosa, toda a matéria relativa ao 
imposto ........ , sua arrecadação 
e fiscalização ........ e adotará 
todas as cautelas de ordem fisca.l 
tendentes a evitar a evasão do im
posto." 

O art. 32, I, do Decreto número 
70.162/72 (Regulamento do IPI) 
modificou a redação do art. 30, I, 
do Decreto n9 61.514/67, que, por 
sua vez, modificou a do art. 27, 1. 
do Decreto n9 56.791/65. :m que a 
experiência vinha demonstrando a 
necessidade de aperfeiçoar o texto 
regulamentar, sujeito a dúvidas, evi
dentemente prejudiciais ao Erário. 
por isso que: 

a) há bens cujo consumo é in
tegral e imediato, os quais passam 
ou não a integral' o produto; 

b) outros há, porém, cujo con'
sumo é paulatino, isto é, se des
gastam pelo uso e com o tempo. 

Dessa forma, e dentro da ratio 
tributária, o art. 32, I, do Decreto 
n9 70.162/72, em nova e mais pre
cisa redação, veio melhorar texto 
carente de exatidão. 

Não há aqui, como quer fazer 
crer a autora, abuso do poder de 
regulamentar. Há, isto sim, o em
penho de esclarecer sobre os limi
tes geradores do direito a crédito 
a favor dos contribuintes. 

4. O conceito de "insumo", nada 
pacífico entre os autores, contribui 
para a existência do litígio. Ora, 
segundo o Prof. J. O. Nascimento, 
da UFRGS (FCE): 

"Insumo corresponde à aplicação, 
no processo produtivo dos bens ad
quiridos, dos bens que desapare
cem fisicametne ou se incorporam 
ao produto" (custos - aulas -
23-5-67). 

:m a opinião de um especialista, 
bastante mais restrita que a cons
tante de fls. 23 da petição inicial. 

5. Assim, para dirimir qualquer 
dúvida no Regulamento do IPI, foi 
evitado o vocábulo "insumo" e em
pregado a expressão "aqueles que, 
embora não se integrandO no novo 
produto, forem consumidos ime
diata e integralmente no processo 
de industrialização". 

6. Não aproveita à autora o ale
gado desrespeito à não cumulativl
dade, por isso que está assegurado o 
direito ao crédito do IPI, referente 
aos bens efetivamente consumi
dos na obtenção de produtos in
dustrializados. 

Aceita, ad argumentandum, a 
tese da autora, todo e qualquer 
utensílio sujeito a desgaste daria 
direito a crédito do imposto a fa
vor do contribulnte." 

Após realização de perícia, cujos lau
dos residem nos autos, de fls. 124/145, 
e a audiência de instrução e julgamen
to (fls. 148), sentenciou o Dl'. Juiz Fe
deral, às fls. 150/158, dando pela proce
dência da ação, "nos termos da inicial 
de fls. 2/27", tendo destacada, às fls. 
157/158, verbis: 

"Ora, na períCia levada a efeito. 
tanto o expert indicado pela au
tora, como o indicado pela União, 
chegaram à mesma conclusão: 

"O material refratário, pois, na 
produção de ferro ou aço constitui 
material de consumo intermediá
rio, que deve ser reposto na pro
porção em que se consome (fls. 
126)" 

"Os materiais refratários usados 
nos equipamentos metalúrgicos .
fornos e panelas - para obtenção 
do aço e seu vazamento, não de
vem ser entendidos como partes 
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integrantes dos fornos e panelas e 
sim como produtos intermediá
rios. .. (fls. 137)." 

A par do recurso de ofício, apelou a 
União Federal, às fls. 170, reportando
se às razões da contestação (fls. 171). 

Contra-razões da autora, às fls .,. 
173-178: (lê). 

As fls. 195/198 pediu a douta Subpro
curadoria-Geral da República o provi
mento dos apelos, sustentando a impro
cedência da demanda. 

A colenda Segunda Turma, por maio
ria, negou provimento ao recurso, em 
acórdão assim ementado, às fls. 225: 

"IPI. Ação de empresa fabri
cante de aço, para excluir da tri
butação os "Materiais Refratários" 
que emprega. Argüição de incons
titucionalidade do regulamento. 
Desnecessidade de formalizar-se o 
incidente. Procedência do pedido. 

Quando o Regulamento contra
ria a Lei, não há incidente de in
constitucionalidade a considerar
se. Trata-se de simples ilegalidade, 
que a Turma pode examinar, sem 
necessidade de manifestação do 
Plenário. Por outro lado, compor
tando o Regulamento interpreta
ção que o harmoniza com a Lei, 
não há motivo para atribuir-se
lhe defeito ou infração. 

De meritis, procede a pretensão. 
Os materiais refratários que a em
presa utiliza em sua produção são 
produtos intermediários, desde que 
se gastam no processo de fabrica
ção, de nada mais servindo o re
síduo. " 

O ilustre Ministro Paulo Távora que
dou vencido, parcialmente, nos termos 
do voto que proferiu como Relator, às 
fls. 205/209, cabendo registrar, desde 
logo, o que afirmou, de fls. 208/209, 
verbis: 

"A autora impugna o excesso do 
poder regulamentar ao instituir 
exigência de consumo imediato e 
integral não previsto na lei, além 
de ferir o princípio constitucional 
da não cumulatividade. 

Configura-se, assim, argüição de 
inconstitucionalidade da parte fi
nal do item I, art. 32, do Regula
mento do IPI. Atento ao disposto 

no art. 116 da Carta de 1969, so
mente pelo voto da maioria abso
luta de seus membros poderão os 
Tribunais declarar a inconstitu
cionalidade de lei ou ato do poder 
público. De acordo com o art. 480 
do novo Código de Processo Civil, 
os atos aí referidos são apenas os 
normativos. Ao transbordarem da 
lei, a cuja fiel execução devem 
ater-se (art. 81, item lU), usur
pam a função legislativa e aten
tam contra o princípio da inde
pendência e harmonia dos Poderes 
consagrados no art. 6C? da Carta 
Magna. 

Defronta-se, no caso, regulamen
to normativo expedido pelo Sr. 
Presidente da República, e o ex
cesso que se argüi afigura-se-me 
relevante para, nos termos do art. 
480 do Estatuto Processual, votar, 
preliminarmente, pelo julgamento 
do Plenário. 

Em síntese, nego provimento aos 
recursos no tocante ao períOdO co
berto pelos Regulamentos de 1965 
e 67, conforme apurar-se em exe
cução, respondendo à União pelo 
reembolso das custas e pela verba 
de honorários de 10% sobre o va
lor apurado. 

Quanto ao Regulamento de 1972, 
voto pela remessa ao Pleno para 
submeter a questão constitucio
nal. Se os eminentes Colegas me 
acompanharem, deverá na forma 
do art. 481 do CPC lavrar-se acór
dão e, aber.ta nova vista à Subpro
curadoria-Geral da República, in
cluir em pauta do Pleno, mantidos 
o mesmo Relator e Revisor." 

Recusada a submissão da matéria ao 
Tribunal Pleno, às fls. 215/216, pro
vendo parcialmente os recursos de ofí
cio e da União, sinalou o eminente Mi
nistro Paulo Távora: 

"Não vejo, no caso, a incompati
bilidade da não cumulatividade 
com o critério de consumição ime
diata e integrnJ de elementos ex
trínsecos ao fruto industrial. Tra
ta-se de regra insusceptível de ex
ceção, para os produtos que se in
corporam ao bem último que sai 
do estabelecimento, evitando a in
cidência em C3.seata. Uma vez, po
rém, se cuide de materiais que par
ticipam do f&brico com maior ou 
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menor proporção mas não inte
gram o produto final tributado, 
pode o legislador atribuir ao regu
lamento definir as normas que 
identificam os fatores exógenos 
que pelo seu grau e .tempo .de ab
sorção no processo mdustnal ge
rem crédito tributário. 

Cabe à política fiscal do Gover
no fixar a conveniência de am
pliar ou restringir as especifica
ções dos produtos que, intervindo 
na operação fabril, como os lubri
fican tes, catalizadores, revestimen
tos e outro;:;, sejam equiparados aos 
componentes intrínsecos do fruto 
industrial taxado. 

Em conseqüência, aplico o dispo
:ütivo para ds,r provimento parcial 
aos recursos de ofício e voluntário 
da União para julgar improceden
te a acão no tocante aos mate
riais não consumidos imediata e 
integralmente no processo de in
dustrializaçuo a partir da vigência 
do Regulamento do IPI de 1972, 
conforme apurar-se em execução, 
condenada a autora nas custas e 
em honorários de 10% sobre a par
te do pedido em que decaiu." 

Com apoio no voto vencido, antes 
mencionado, interpôs a União Federal 
embargos infringentes, às fls. 234/239, 
nestes termos: (lê). Também recorreu 
extraordinariamente a rê, às fls. . ... 
227/232. 

Admitidos os embargos (fls. 240), im
pugnou-os a autora, de fls. 242/251, 
com os seguintes fundamentos: (lê). 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): A autora, em suas usinas side
rúrgicas situadas em Porto Alegre e Sa
pucaia do Sul, ambas no Rio Grande 
do Sul, produz aço em fornos elétricos. 
Os fornos elétricos para a fusão de aço, 
segundo expõs a autora, em consulta 
formulada à ent·ão Delegacia de Ren
das Internas, no Estado referido, a 
21-9-1967, acerca da quaestio juris de
duzida nos autos, "têm a carcaça da 
chapa de aço e o anel da abóbada re
vestidos de material especial, com fun
ções diversas e bem mais amplas das 
que exercidas pelos revestimentos co. 

muns usados em fornos de aquecimento 
(tratamentos ténmcos, calcinação, se
cagem, etc.)". Esclareceu-se, ao ensejo, 
que dito material refratário é consumido 
paulatinamente no processo de fusão 
e refino do aço, "por via de reações 
físico-químicas, exigindo o emprego de 
mão-de-obra altamente especializada 
para o perfeito acompanhamento dos 
fenômenos que se verificam no proces
so de produção" (sic) , no qual possui, 
ainda, "implicação direta e intrínseca", 
influindo na qualidade do aço, "atra
vés de sua participação escorificante, 
auxiliando a purificação do mesmo por 
via da eliminação de elementos quí
micos prejudiciais" (sic). Explicita-se, 
ademais, que o material refratário em
pregado nos fornos elétricos da autora 
"sofre um consumo contínuo no pro
cesso de industrialização do aço, incor
porando-se, em parte, no produto fi
nal" (sic). 

No plano administrativo, em decisão 
de 17-7-1972, da SRRF - 101!- Reg., em 
Porto Alegre, restou soluéionada a con
sulta da autora, diante de orientação 
traçada pelo Parecer Normativo CST 
nQ 260/71, no sentido de que "o mate
rial refratário utilizado nos fornos elé
tricos da consulente não gera crédito 
do Imposto sobre Produtos Industriali
zados" (sic) , estando o pronunciamen
to assim ementado (Proc. Adm. em 
a. Denso, fls. 34): 

"Imposto sobre Produtos Indus
trializados. 

Substâncias refratárias adquiri
das por usinas siderúrgicas e des
tinadas à manutenção dos fornos 
não constituem matéria-prima ou 
produto intermediário a que se re
fere o artigo 32, item I, do atual 
RIPI. 

A expressão "consumidos no pro
cesso de industrialização" não deve 
ser entendida por seu sentido li
teral, isolada do texto, mas, sim, 
integrada dentro do direito tribu
tário, o qual, para o caso, exige in
terpretação restrita (artigo 111, 
CTN) ." 

A propósito do que sejam produtos 
consumidos no processo de industria
lização a que faz referência o art. 27, 
I. do Regulamento baixado com o De
creto nQ 56.791-61, reproduzido no 
RIPI aprovado pelo Decreto n9 61.514/67, 
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o citado Parecer Normativo CST nQ 

260/1971, em seu item 7, declarou: 
"É sabido, inclusive através de 

pareceres do Instituto Nacional de 
Tecnologia, que os materiais refra
tários usados nas operações me
talúrgicas se perdem sem haver in
corporação ao produto. Entretanto, 
essa perda não P. necessariamente 
destinada ao processo de indus
trialização, mas, isto sim, dele é de
corrência natural, constituindo um 
desgaste ligado às despesas com a 
manutenção do equipamento em 
perfeito funcionamento (substitui
ção e conserto de peças e outros re
paros mais ou menos constantes e 
previsíveis), constituindo um dos 
itens obrigatórios dos orçamentos fI
nanceiros das indústrias." 

Nessa linha, entendeu a Administra
ção, ainda reforçado seu entendimen
to, no semi do de nÃ,o terem direito as 
usinas .siderúr~teas ao crédito do im
posto pago na aquisição de material 
refratário empregado no revestimento 
de forno elétrico para fusão de aço, 
com o advento do atual RIPI baixado 
com o Decreto n9 711 .162, de 18-2-1972, 
art. 32, ao dar como "compreendidos, 
entre as matérias-primas e produtos 
intermediários, aqueles que, embora 
não se integrando na novo produto, fo
rem consumidos, lmediata e integral
mente, no processu de industrializa
ção." 

Em Juízo, todavia, realizou-se pro
va pericial, coincidentes as conclusões 
dos peritos indicados pelas partes, 
no que eoncerne aos pronunciamentos 
técnicos, acerca dos materiais refratá
rios que a autora l.~Ga na produção do 
aço. 

Restou, assim, explicitado que o ma
terial refratário, l{UÜ a autora utiliza, 
no processo siderúrgico, não é parte 
integrante dos fornos de fundição nem 
das panelas (os materiais refratários 
são colocados depois de escolhido o 
processo da fundição a ser empregado, 
em funçã0 do objetivo, 0'1 sp.ia, do tino 
de aço ou ferro a ser obtido): "o ma
terial refratário, pois, na produção do 
ferro ou do aço constitui material de 
consumo intermediário, que .:leve ser 
reposto na proporção em que se con
some" (fls. 126 e 137). De outra parte, 
esclareceu-se às fls. 143, vel'bis: 

"O consumo dos materiais refra
tários durante o processo de pro-

dução dos aços é um fato e pode 
ser detectado facilmente, inclusive 
visualmente. 

Estes materiais refratários ao se
rem consumidos durante os pro
cessos de produção e vazamentn 
dos aços, têm influência não só 
na produção de aço mas também 
no aço em si (após sOlidificação). 

Os materiais refratários envolvi
dos no processo de fabricação de 
aços, ao serem consumidos, ou não 
carreados para a escória e elimi
nados quando da remoção desta 
do forno ou se incorporam ao aço, 
aí permanecendo na forma de ma
cro ou micro-inclusões." 

Explica a perícia, às fls. 126, além 
disso: 

"Rigorosamente, em fundição de 
ferro ou aço, não se pode cogt<ar 
de "duração do material refratá
rio", por isso que, fatalmente, aque
la camada de refratário que se des
prende da massa e participa do 
processo industrial para se incor
porar à escória, não mais é apro
veitada em outra operação, isto é, 
"tem consumo imediato e irreversí
vel." 

E, às fls. 138, o outro perito infor
ma que 

"O desgaste é constante e contí
nuo" e qua S~ não procedidas as 
reposições CIOS materiais refratários 
consumidos durante o processo, 
praticamente é inviável a fabrica
ção de aço economicamente, face 
aos custos extraordinariamente 
elevados l:lodvindos de trocas totais 
de refratários a prazo curtíssimo." 

Relevante ainda o esclarecimento 
técnico, às fls. 128, conforme o qual 
"não se concebe produção de aço ou 
ferro sem o consumo de refratários. 
Até aqui, pelOS menos, tem sido assim. 
Técnicas novas, num futuro remoto, 
talvez, venham a dispensar o refratá
rio que, de fato, representa elevado 
ônus no processo de produção do fer
ro e aço". No mesmo sentido, às fls. 
143, e, ainda, às fls. 142, onde o perito 
sinalou: "Voltamos a confirmar o que 
já expusemos no corpo deste laudo, ou 
seja, é "necessário e indispensável" o 
uso dos refratários referidos, nos fo1'-



- 90 

nos elétricos e vanelas. destinados ao 
processo de produção do aço". 

A vista desses fatos e provas, a co
lenda Segunda Turma, sem divergên
cia, confirmou a sentença, reconhecen
do a legitimidade de a autora creditar
se pelos valores do IPI que pagou na 
aquisição dos materiais refratários em 
ger~l e consumidos no processo de pro
duçao de aço, desde janeiro de 1967 
até o advento do atual Regulameut~ 
do Imposto sobre Produtos Industria
lizados, aprovado pelo Decreto número 
70.162, de 18-2-1972. Nesse período ti
veram vigência sucessivamente o Re
gulamento do Imposto de Consumo, 
aprovado pelo Decreto n9 56.791, de 
26-8-1965, e os Regulamentos do IPI 
baixados com os Decretos n9 61.514, de 
12-10-1967, e 70.162, de 18-2-1972. 

A solução foi tomada, em face da 
doutrina consagrada nesta Corte quan
to no Pretória Excelso, consoante bem 
o definiu o ilustre Ministro Paulo Tá
vora, em seu douto voto, de fls. 206/207, 
verbis: 

"O entendimento filia-se à in
terpretação que o Supremo Tribu
nal Federal adotou no RMS núme
ro 16.625, reconhecendo a existên
cia de crédito fiscal na aquisição 
dos corpos moedores ou esferas de 
aço que se desgastam no processo 
de industrialização do cimento 
<RTJ - 37/561). Esta Turma per
filhou a orientação na AC 29.736 
Relator Ministro Decio Miranda' 
vencido o Revisor, Ministro Jarba~ 
Nobre, ao considerar como produ
tos intermediários bens que se con
somem no processo de industriali
zação de parafusos de precisão. No 
Agra vo de Petição n9 31. 806 o Re
lator Ministro Jarbas Nobr~ acei
tou que os "cadinhos de grafite" 
utilizados em operação fabril ge
ravam crédito fiscal. 

Também a colenda Primeira 
Turma na AC 29.336 Relator Mi
nistro Moacir Catunda, julgou de
dutível o imposto em produtos con
sumidos, total ou parcialmente na 
fabricação de tornos mecânicós. 

A vista do resultado pericial e 
dos precedentes citados, a autora 
faz jus ao crédito fiscal na vigên
cia dos Regulamentos de 1965 e 
1967 para confirmar desde logo a 
sentença nesses períodos." 

Também, com inteira propriedade. 
manifestou-se, no particular, o eminen
te Ministro Amarílio Benjamin em seu 
ilustrado voto, às fls. 217/218:' 

"A questão não é nova neste Tri
bunal. No direito antigo, foi de mi
n~a autoria a decisão que repeliu 
o mtento dos industriais de cimen
to, desejando deduzir o valor re
lativo aos "corpos moedores" ou 
esfera que eram empregados nc. 
sua fabricação. Naquela época, de 
acordo com a lei então vigente, o 
meu pensamento era o de que, em
bora esses elementos se desgastas
sem, não integravam o produto e 
portanto, não mereciam a dedu~ 
ção pleiteada. Decidi assim no 
AMS n9 32.824. O mesmo ponto
de-vista foi manifestado pelo Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro (AMS 
31.772). Todavia, nosso modo de 
ve~ não vingou, porque o Supremo 
Tnbunal Federal repeliu os nossos 
jUlgados, aceitando a reivindicacão 
dós fabricantes. No atual direito 
além dos acórdãos que foram ali..' 
nhados pelos interessados, lembro 
a decisão de minha lavra profe
rida em 25 de setembro de 1973, 
na AC 28.883, de Minas Gerais, em 
que reconhecemos a possibilidade 
da dedução da resina sintética, que 
era utilizada na fabricação de hi
drômetros (DJ 18-2-74). Num casa 
de Salvador, Bahia (AC n9 30.991 
- D.J. 29-10-73), rejeitei a dedu
ção, porque esta tinha em vista 
não os produtos que, de alguu{ 
modo, intervinham no processo· 
para fabricação, mas elementos 
outros, como materiais de instala
ção do próprio estabelecimen to. 
Nesse recurso, o Sr. Ministro De
cio Miranda, não obstante, deferiu 
em parte o pedido por entender 
que, na relação dos materiais al
guns havia que podiam ser cl~ssi
ficados como "produtos interme
diários". Resaltei no meu voto que
no sistema brasileiro a norma que 
a propósito prevalece é a do "cré
dito físico", que alcan~a os ele
mentos que participam ~ da produ
ção industrial ou são intermediá
rios dessa produção, mas não to
dos os elementos em fun~ão dos' 
quais, como instalações, máquinas, 
etc.,.a l?rodução é ativada, pois, de 
referencra a estes, se fosse assim 
prevaleceria a teoria do "crédito· 
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financeiro" que, segundo o próprio 
Professor Rui Barbosa Nogueira 
não é adotada pelo nosso Direito. 
Contudo, não deixo de salientar 
que há tendência de se permitir, 
inclusive, a própria dedução de 
máquinas e inst'alações, desde que 
com a autorização do Sr. Ministro 
da Fazenda, como decorre do De
creto-lei nl? 1.136, de 7-12-1970. 
Tal orientação demonstra, de logo, 
que as disposições regulamentl?res 
não devem ser interpretadas com 
rigidez. No caso presente, estou de 
acordo com o Sr. Ministro Relator 
quando, tendo em vista os disposi
tivos dos Decretos 56.791 e 61.514, 
reconhece que os refratários, que 
a autora emprega na produção do 
aço, são "produtos intermediários", 
e que, por isso mesmo, merecem ser 
levados em conta no pagamento 
do IPI, no que se refere ao produto 
acabado." 

A seu turno, na esteira de igual pen
sar, pronunciou-se o Sr. Ministro Decio 
Miranda, às fls. 221: 

"Sr. Presidente, estou de acordo 
com o eminente Ministro Relator e 
com V. Exa. no que toca à aplicação 
dos Decretos n9s 56.791, de 26 de 
agosto de 1965, e 61.514, de 12 de 
outubro de 1967." 

Em realidade, a jurisprudênci2. do 
colendo Supremo Tribunal Federal se 
apresentava, na vigência dos Regula
mentos anteriores ao em vigor, de for
ma tranqüila, na linha da solução que, 
nessa parte, consagrou a Turma, antes 
referida. Assim, além das decisões men
cionadas nos votos, também julgou a 
colenda Primeira Turma, no RMS nú
mero 17.845 - SP, a 5-6-1967, ao re
conhecer a legitimidade da dedução do 
imposto de consumo pago na aquisição 
de corpos moedores utilizados no prn
cesso de fabricação do cimento, desta
cando, em seu voto, o eminente Minis
tro Oswaldo Trigueiro: 

"O Supremo Tribunal Federal já 
tem entendimento firmado sobre a 
controvérsia fiscal que o recurso 
apresenta. No RMS n9 16.625 
(R.T.J. 37/561), decidiu a Primei
ra Turma pela legitimidade da de
dução do imposto pago na aquisi
ção dos corpos moedores, que se 
desgastam no processo de fabrica
ção do cimento. 

A vista desse precedente, dou 
provimento ao recurso" (in RTJ, 
vol. 42/356). 

Nessa linha de compreensão, a 
22-4-1969, a mesma Primeira Turma 
negou provimento ao Agravo Regimen
tal no Agravo de Instrumento n9 44.149 
- MG, em face de despacho do ilustre 
Ministro Djaci Falcão, que, à vista dos 
referidos precedentes, determinara ar
quivamento a agravo da União Federal 
(RTJ, vaI. 50/84). 

Foi, entretanto, com a vigência do 
atual Regulamento do IPI, aprovado 
pelo Decreto n9 70.162, de 18-2-1972, 
que se reabriu no Tribunal Federal de 
Recursos debate em torno da quaestio 
juris, diante da redação de seu art. 
32, I, in verbis: 

"Art. 32. Os estabelecimentos 
industriais e os que lhes são equi
parados poderão creditar-se do im
posto: 

I - Relativo a matérias-primas, 
produtos intermediários e material 
de embalagem, importados ou de, 
fabricação nacional, recebidos pa
ra emprego na industrialização de 
produtos tributados, por estabele
cimento a que se refere o inciso 
lU do § 19 do art. 39, compreendi
dos, entre as matérias-primas e 
produtos intermediários, aqueles 
que, embora não se integrando no 
novo produto, forem consumidos, 
imediata e integlalmente, no pro
cesso de industrialização." 

Assim, ao julgar a Apelação Cível 
n9 36.662 - RS, a colenda Segunda 
Turma compreendeu a norma regula
mentar de 1972, susotranscrita, dife
rentemente, por seus ilustres membros. 
Com efeito, o Sr. Ministro Paulo Tá
vora sustentou, às fls. 208: 

"Para a dedução do tributo nos 
bens que não se integram no pro
duto fabricado, passou a exigir que 
sua consumição seja imediata e in
tegral no processo de industrializa
ção", 

observando, ainda, às fls. 215: 

"Não vejo, no caso, a incompati
bilidade da não cumulatividade 
com o critério de consumição ime
diata e integral de elementos ex
trínsecos ao ponto industrial. 
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Trata-se de regra insusceptível 
de exceção, para os produtos que 
se incorporam ao bem último que 
sai do estabelecimento, evitando a 
incidência em éascata. 

Uma vez, porém, se cuide de 
materiais que participam do fa
brico com maior ou menor propor
ção, mas não integram o produto 
final tributado, pode o legislador 
atribuir ao regulamento definir as 
normas que identificam os fatores 
exógenos que, pelo seu grau e tem
po de absorção no processo indus· 
trial, geram crédito tributário. 

Cabe à política fiscal do Gover
no fixar a conveniência de ampliar 
ou restringir as espeCificações dos 
produtos que, intervindo na opera
ção fabril, como os lubrificantes, 
catalizadores, revestimentos e ou
tros, sejam equiparados aos com
ponentes intrínsecos do fruto in
dustrial taxado." 

Invoca S. Exa., em seu voto, às fls. 
214, como respaldo a esse entendimen
to, ademais, a nova redação do art. 
25 da Lei nQ 4.502, de 30-11-1964, in
troduzida pelo Decreto-lei nQ 1.136, de 
7-12-1970, verbis: 

"Art. 25 - A importância a re
colher será o montante do imposto 
relativo aos produtos saídos do es
tabelecimento, em cada mês, di
minuido do montante do impost.o 
relativo aos produtos nele entra
dos, no mesmo período, obedecidas 
as especificações e normas que o 
regulamento estabelecer." 

Já o Ministro Decio Miranda em
presta à cláusula final do art. 25 da 
Lei nQ 4.502/1964, na redação dada pelo 
Decreto-lei nQ 1.136-1970, e o art. 32, 
I, do vigente RIPI, compreensão dis
tinta, ao asseverar às fls. 221/222: 

"Diversamente do entendimento 
do eminente Ministro Relator, que 
vê nessa cláusula o uso adequada 
da liberdade concedida pela lei, 
entendo que a expressão "obedeci
das as especificações e normas que 
o Regulamento estabelecer", cons
tante da nova redação dada ao 
art. 25 da Lei nQ 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, pelo Decreto-lei 
nQ 1.136, de 7 de dezembro de 1970, 
não consubstancia uma exigência 
de ordem substancial, mas apenas 

uma condição de ordem formal ou 
processual. 

"Obedecidas as especificações e 
normas que o Regulamento esta
belecer" significa que a dedução do 
Imposto de Consumo, pago ante
riormente pelo insumo, há de :1e 
fazer segundo as especificações e 
o processo que o Regulamento es
tabelecer. Isto, em outras palavra~, 
quer dizer que ao industrial não 
será dado fazer a dedução pelo sis
tema que melhor julgue lhe con
vir, mas há de fazer esta dedução 
segundo os modelos, as formas, o 
processo que o Regulamento for
necer; deve, inclusive, obedecer às 
especificações que o Regulamento 
indicar. Isto, justamente para que 
não cometa abusos, não inclua 
como insumo aquilo que, embora 
tendo pago IPI na sua entrada no 
estabelecimento, constitua uma 
parte do ativo fixo ou estável do 
estabelecimento. 

Desde que se trate de produto 
despendido no processo da fabri
cação, integrando ou não o pro
duto nnal, desgastando-se imedia
tamente ou com maior lentidão, 
embora com certa regularidade, o 
desconto há de ser permitido. Só 
é necessário que não se introduza 
como insumo do processo de fabri
cação aquilo que constitua mate
rial permanente do processo de fa
bricação. " 

A sua vez, no voto que se tornou con
dutor do acórdão embargado, o eminen
te Ministro Amarílio Benjamin susten
tou, às fls. 218/220: 

"Discordo, porém, de S. Exa., re
lativamente à interpretação do art. 
32, item I, do Decreto 70.162, de 18 
de fevereiro de 1972, que assim dis
põe: 

"Art. 32. Os estabelecimentos 
industriais e os que lhes são equi
paradOS poderão creditar-se do 
imposto: 

I - Relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários e 
material de embalagem, importa
dos ou de fabricação nacional, re
cebidos para emprego na indus
trialização de produtos tributa
dos, por estabelecimento indus
trial ou pelo estabelecimento J. 
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que se refere o lnciso III do § 1 Q 
do artigo 3Q, compreendidos, entre 
as matérias-primas e produtos 
intermediários, aqueles que, em
bora não se integrando no novo 
produto, forem consumidos, ime
diata e integralmente, no proces
so de industrialização." 
Segundo penso, o Decreto, sem 

necessidade de impugná-lo por in
constitucionalidade, deve ser com
preendido em termos. A lei não 
pretende absurdo. Já existe fir
mada corrente de pensamento que 
aceita a dedução na forma pre
tendida. Ora, pelO fato de o De
creto 70.162 haver dito "forem 
consumidos imediata e integral
mente", não se jlistifica modificar
se o que se vpm observando. Na 
espéCie, os materiais refratários 
são, sem nenhuma dúvida, empre
gados nos fornos da autora na. 
produção de aço. Durante a pro
dução, várias são as operações; os 
refratários podem não se gastar 
em uma ou duas vezes, mas, no 
conjunto das operações necessá
rias à produção, afinal se gastam 
e são substituídos à proporção que 
se tornam ineficazes. Trata-se, 
pois, de elemento empregadO dire
tamente na produção do aço, como 
condição necessária. A exigência 
de "consumo imediato" está, por
tanto, atendida, como os peritos 
aliás, reconheceram. E, "integral
mente", não exige que o material 
se volatilize ou passe a compor o 
produto. O que significa, como en
tendo, é que deve ser substituído; 
se não o for, a produção, na sua 
parte técnica, é desmereclaa ou 
não atinge sua finalidade. Inutili
zado o produto intermediário, dei
xa ele de servir ao processo a que 
foi destinado, Acha-se assim com~ 
posto o pensamento regulamen
tar." 

Assim equacionadas, portanto, a ma
téria de fato e a divergência que ense
jou os embargos da União Federal, 
passo ao exame da controvérsia. 

Sem querer remontar normas ante
riores, destaco, desde logo, que a Lei 
nQ 4.502/1964, dispondo sobre Imposto 
de Consumo, disciplinou o crédito fis
cal, em seu art. 25, verbis: 

"Art. 25. Para efeito do recolhi
mento, na forma do artigo 27, será 

deduzido do valor resultante do 
cálculo: 

I - o imposto relativo às ma
térias-primas, produtos interme
diári~s e embalagens, adquiridos ou 
recebIdos para emprego na indus
trialização e no acondicionamento 
dos produtos tributados; 
.}I - o imposto pago por oca

SI ao do despacho de produtos de 
procedência estrangeira ou da re
messa de produtos nacionais ou 
estrangeiros para estabelecimentos 
revendedores ou depositários." 

O Decreto-lei n9 34, de 18-11-1966 
que deu nova denominação ao Im~ 
posto de Consumo e alterou a Lei nú
~ero. 4.502/1964, com outras provi
denClas, em seu art. 2Q, alteração 81/0, 
deu ao art. 25, susotranscrito, a se
guinte redação: 

"Art. 25. A importância a reco
lher será o montante do imposto 
relativo aos produtos saídos do 
estabelecimento, em cada mês di
minu1do do montante do imposto 
relativo aos produtos nele entra
dos, no mesmo período, obedecidas 
as especificações e normas que o 
regulamento estabelecer. 

§ 19. O direito de dedução só é 
aplicável aos casos em que os pro
dutos entrados se destinem a co
mercialização, industrialização ou 
acondicionamento, e desde que os 
mesmos produtos ou os que resul
tarem do processo industrial sejam 
tributados na saída do estabeleci
mento. 

§ 29. É assegurado ao estabele
cimento industrial o direito à ma
nutenção do crédito relativo às 
matérias-primas e produtos inter.
mediários, utilizados na industria
lização ou acondicionamento de 
produtos tributados vendidos a 
pessoa natural ou jurídica a quem 
a lei conceda isenção do imposto, 
expressamente na qualidade de 
adquirente do produto. 

§ 3Q. O regulamento disporá so
bre a anulação do crédito ou o 
restabelecimento do crédito, cor
respondente ao imposto deduzido, 
nos casos em que os produtos ad
quiridOS saiam do estabelecimento 
com isenção do tributo, ou os re
sultantes da industrialização go~ 
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zem de isenção ou não estejam 
tributados. " 

A sua vez, o Decreto-leI n9 400, de 
30-12-1968, que alterou a legislação 
pertinente ao Imposto sobre Produtos 
IndustrIalizados, em seu art. 18 revo
gou o acima transcrito § 29 do art. 25 
da Lei n9 4.502/1964, com a redação 
que lhe dera a alteração 8l1- dp art. 2" 
do Decreto-leI n9 34/1966: (le). 

O Decreto-leI n9 1.136, de 7-12-1970, 
que altera a legislação pertinente ao 
IPI, apenas dispôs sobre o art. 25 da 
Lei n9 4.502, de 1964, cuja redação era. 
a introduzida pelo Decreto-lei n9 34/66, 
com a supressão de seu § 29, estabele
cida no Decreto-lei n9 400, de 30 de 
dezembro de 1968. Pois bem, a única 
alteração no dito dispositivo oriunda 
do Decreto-lei n9 1.136/1970 foi a in
trodução de um novo § 29, no lugar do 
revogadO pelo Decreto-leI n9 400, com 
a seguinte redação: 

"§ 29. O Ministro da Fazenda 
poderá atribuir aos estabelecimen
tos industriais o direito de crédito 
do Imposto sobre Produtos Indus
trializados relativo a máquinas, 
aparelhOS e equipamentos, de pro
dução nacional, inclusive quando 
adquiridos de comerciantes não 
contribuintes do referido imposto, 
destinados à sua instalação, am
pliação ou modernização e que in
tegrem o seu ativo fixo, de acordo 
com as diretrizes gerais de política 
de desenvolvimento econômico do 
País." 

O caput e os §§ 19 e 39, do art. 25 
da Lei n9 4.502/1964, com a redação do 
Decreto-lei n9 34/66, não sofreram as
sim qualquer modificação, por força 
do Decreto-lei n9 1.136. Dessa maneira, 
a cláusula final de seu caput, "obedeci
das as especificações e normas que o 
regulamento estabelecer", remonta ao 
Decreto-lei n9 34, de 18-11-1966, não 
se podendo considerá-la introduzida 
pelo Decreto-lei n9 1.136/1970. 

PoIs bem, enquanto o art. 25 da Lei 
n9 4.502/64, na redação original, so
breveio o RIO baixado com o Decreto 
56.791, de 26-8-1965, em cujo art. 27 
e incIso I se repete a norma legal, ex
plicitando-se, na parte final do inciso 
I "compreendidos entre os prImeir03 
a'queles que, embora não se integrandO 
no novo produto, são consumidos no 
processo de industrialização." 

Quando vigente a redação do art. 
25 da LeI n9 4.502/1964, introduzida 
pelo Decreto-lei n9 34/1966, antes refe
rida, editou-se novo RIPI, aprovado 
pelo Decreto n9 61. 514, de 12-10-1967, 
cujo artigo 30 manteve, no particular, 
a mesma redação da parte do inciso I, 
art. 27 do Regulamento anterior. 

Por último, o RIPI aprovado pelo 
Decreto n9 70.162, de 18-2-1972, em seu 
art. 32, I, embora também mantendo 
a declaração constante do art. 27, t, 
parte final, do Regulamento baixado 
pelo Decreto n9 56.791, de 1965, do art. 
30, I, do RIPI aprovado pelo Decreto 
n9 61.514, de 1967, aI, introduziu os 
termos "imediata e integralmente", em 
se referIndo à consumição no processo 
de industrialização. 

Embora entenda que a ditos vocábu
los, em realidade, não se pode deIxar 
de conferir certa significação, antes de 
índole explicitante, na regra regula
mentar, penso que deles não cabe ex
trair efeito idôneo a tornar, em prIn
cípio, ineficaz a norma maior que au
torIza o crédito do imposto pago na 
aquisição de produtos intermediários 
ou matérias-primas, consumidos nlJ 
processo de industrialização. A idéia 
de consumição integral e imediata no 
processo de industrialização não se 
compadece, assim, com o emprego ou 
aproveitamento do produto intermediá
rio, sem se alterar a natureza, em ou
tros fins, após o processo de industria
lização. A este hão de ficar imediatll:
mente, diretamente, vinculados taIs 
produtos, aí sendo consumidos de for
ma integral, destruindo-se-lhes a su~s
tância. Não parece, entretanto, admIS
sível data venia, sujeitar o favor do 
crédito fiscal, na espécie, às circu'.!s
tâncias de o produto intermediário vir 
a ser consumido em uma única opera
ção fabril do estabelecimento que o 
empregue. Isso, aliás, nã<? está co~sig
nado na norma, onde nao se afIrma 
seja consumido o produto intermed~á
rio no primeiro processo de produçao. 
Quer a norma, para os fin~ nela p~~
vistos sejam os produtos mtermedIa
rIos, ~o processo de produção a que se 
destinam, imediata e diretamente, con
sumidos, de forma integral. Não se es
tabelece ai que a consumição se dê 
de uma' só 'vez. O que há de apurar
se é se integralmente se consome, per
dendo sua substância. 

Ora, bem de ver é que, segundO a 
perícia, os materiais refratários em-
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pregadas pela autora são efetivamente 
consumidos no processo de produção do 
aço, de forma constante e contínua, 
não sendo utilizados a qualquer outro 
fim econômico ou mesmo útil. Como 
se destacou da resposta ao quesito 5 
da autora, "o consumo dos materiais 
refratários durante o processo de pro
dução dos aços é um fato", e ao serem 
consumidos "têm influência não só na 
produção do aço mas também no aç0 
em si", pois, como se registrou, "ou são 
carreados para a escória e eliminados 
quando da remoção desta do forno ou 
se incorporam ao aço aí permanecendo 
na forma da macro ou micro-inclu
sões." 

Consoante destacou, de outra parte, 
inclusive, o ilustre Ministro Paulo Tá
vora, em seu voto, o material refratá
rio aplicado na haste, tampão e válvu
las das panelas, são consumidos após 
cada corrida de aço" (sic), enquanto, 
nos fornos elétricos o desgaste varia 
"em função do local". E aduz: "A pe
rícia registra que, na soleira, a cama
da refratária deve ser reposta após 
cada fornada; nas paredes, a subst1-
tuição se faz, em regra, de sete em sete 
dias; na abóbada, a troca se realiza 
com freqüência de duas semanas; e 
nas panelas a vida média do revesti
mento é inferior a dois dias". Toda a 
informação pericial é, entretanto, no 
sentido de consumo integral dos pro
dutos intermediários, direta e imedia
tamente, e não apenas mediata ou in
diretamente, no processo industrial da 
autora. 

Estou, assim, data venia, em que essa 
compreensão do art. 32, I, do RIPI, 
baixado com o Decreto n9 70.162/1972, 
é, ademais, a que guarda conformidade 
com o sistema que, entre nós, discipli
na o instituto do crédito consignado na 
legislação sobre produtos industriali
zados, o qual se destina a cumprir o 
princípio constitucional da não-cumu
latividade do tri.buto, que manda aba
ter, em cada operação, o montante co
brado nas anteriores, consoante o art. 
21, § 39, da Constituição. 

Ensina, nesse sentido, Ruy Barbosa 
Nogueira: 

"O princípio geral da não cumu
latividade expresso na Constituição 
e complementado pelo art. 49 do 
CTN que remete à lei ordinária a 
faculdade de estabelecer a forma 
de diferença a maior através do 

sistema de créditos e débitos com
porta dois critérios distintos, que 
se podem resumir como sendo os 
do "crédito físico" e do "crédito 
financeiro". Como o preceito cons
titucional não fez aí qualquer op
ção, exigindo apenas genericamen
te o princípio da não cúmulativi
dade, tendo por sua vez a lei 
complementar cometido à lei or
dinária a faculdade de estabelecer 
a forma, a legislação ordinária ins
tituiu a forma ou sistema do "cré
di to físico." 

Por isso que ao iniciarmos esta 
exposição nos referimos exclusi
vamente ao prOblema do direito 
de crédito do imposto pago nas 
matérias-primas, produtos inter
mediários e embalagens, que inte
gram o produto ou são consumidos 
no processo industrial, Este é o 
sistema do crédito físico que ad
mite apenas o crédito dos produ
tos que "fisicamente" se incorpo
ram ao produto ou se "consomem" 
no curso do processo de industria
lização. 

Já o crédito financeiro admite 
também o aproveitamento do im
posto pago na aquisição de bens 
necessários ao processo produtivo 
como as máquinas e equipamentos. 
Por este segundo critério, todos os 
bens de exploração adquiridos dão 
direito a crédito" (apud Direito 
Tributário, 11J. ed., págs. 32/33). 

Rubens Gomes de Sousa, a tal propó
sito, escreveu, no regime do Regula
mento baixada pelo Decreto número 
61.514/1967, verbis: 

"Por outras palavras, a legisla
ção do atual IPI admite, como já 
admitia a legislação do antigo im
posto de consumo, a dedução (ho
je tecnicamente chamada "crédito 
fiscal") do imposto que incidiu so
bre os produtos intermediários. 
Como tais se entendem, como já se 
entendiam, todos quantos, integra
dos, ou não, no produto final, te
nham sido consumidos na sua fa
bricação. E por consumidos se en
tendem, sem a distinção, já aban
donada no Regulamento anterior, 
entre totalmente e parcialmente 
consumidos, todos os produtos que, 
por qualquer forma, tenham sido 
utilizados, para os fins a que por 
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sua natureza se destinem, na fa
bricação do produto final. 

Em resumo, a legislação do IPI 
consigna a mesma regra que já 
consignava a legislação do impos~ 
to de consumo. Somente que, ao 
passo que no imposto de .:lonsumo 
aquela regra era de lei ordinária, 
no IPI ela é de ordem constitucio
nal, para atuação da norma de não 
cumulativamente do imposto. 

Com efeito, a não cumulativida
de significa, como já foi dito, que 
o imposto não é em cascata, mas 
sobre o valor agregado. O que por 
sua vez quer dizer que, embora em 
ambos os casos, a base do cálculo 
do imposto seja o preço de venda 
do produto ao consumidor final, 
no imposto cumulativo ou em cas~ 
cata essa base é atingida repetida
mente e por soma, ao passo que no 
imposto não cumulativo ou sobre 
o valor agregado ela é atingida 
parceladamente e por diferença. 
Diferença, entende-se, entre o va
lor de cada operação e o valor da 
operação anterior." 

E, noutro passo: 
"Por conseguinte, em qualquer 

operáção tributada pelo IPI, o cré
dito fiscal relativo ao IPI pago nas 
operações anteriores deve ser in
tegralmente deduzido. Do contrá
rio, isto é, se for excluída da de
dução qualquer parcela do crédito 
fiscal, essa parcela excluída irá so
mar-se à base de cálculo do IPI na 
operação seguinte. Logo, essa par
cela excluída, por menor que seja, 
tornará o IPI cumulativo e, por
tanto, inconstitucional." 

Daí a conclusão do saudoso ju
rista referido: 

"O IPI é não cumulativo por dis
posição constituicional (Emenda 
Constitucional n9 18, de 19-12-1965, 
art. 11, parágrafo único; Consti
tuição de 1967, art. 22, § 49). 

Por conseguinte, no cálculo 10 
imposto devido pela saída de pro
dutos acabados, o crédito fiscal re
lativo ao imposto pago sobre as 
matérias-primas e os produtos in
termediários utilizados na fabri
cação daqueles deve fazer-se inte
gralmente, sem exclusão, a qual
quer título, de qualquer parcela do 
referido crédito. Do contrário, a 

parcela porventura excluída, so
mando-se à base de cálculo do im
posto devido na operação seguinte, 
virá torná-lo cumulativo, e, por
tanto, inconstitucional por infra
ção dos dispositivos acima citado~, 
além de infringir também o art. 
49 do Código Tributário Nacional, 
o art. 25 da Lei n9 4.502, de 30 
de novembro de 1964, com a red9.
ção dada pelo art. 29, alteração 
8~, do Decreto-lei n9 34, de 18 de 
novembro de 1966, e o art. 30 do 
Regulamento aprovado pelo De
creto n9 61. 514, de 12-10-1967" 
(apud Revista de Direito Público, 
voI. 12, págs. 50/51 e 54/55). 

Esses princípios que se depreendem 
do sistema de tributação, não-cumula
tivo, do IPI, assegurado pela Consti
tuição da República, hão, à evidência, 
de estar presentes ao exegeta do texto 
contido no art. 32, I, do RIPI, baixado 
com o Decreto n9 70.162, de 18-2-1972, 
em ordem a não se lhe emprestar com
preensão em conflito com os fins do 
instituto que busca disciplinar. 

É que, na lição de Heinrich Beisse, 

"Especialmente no Direito Tri
butário predomina a teoria obje
tiva. A lei vive da sua finalidade 
imanente. Conseqüentemente, a 
teoria objetiva da interpretação é 
orientada pela finalldade, isto é, 
teleológica. " 

E, noutro passo, ensina o mestre ger
mânico: 

"A tarefa do método teleológico 
está em apanhar a função de cada 
dispositivo legal dentro da estru
tura da ordem jurídico-tributária 
e em seu relacionamento com aoS 
demais partes da ordem jurídica" 
(apud Estudos Tributários, publI
cados em homenagem a Rubens 
Gomes de Sousa, págs. 36/37 e 40). 

Não é cabível, assim, na espécie, se 
entenderem as expressões constantes 
do inciso I do art. 32 do vigente RIPI, 
"imediata e integralmente", como ~e 
quisessem significar consumição do pro
duto intermediário, em uma só vez, em 
que se utilizam no processo industria,l. 
Certo está, desde logo, que na sua li
teralidade, como antes destaquei,!t 
fórmula "imediata e integralmente" a 
isso sequer conduz. Comprovado que 
há consumo integral dos materiais re
fratários, cuja substância se altera, 
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como produtos intermediários, no pro
cesso de fabricação do aço, não caba, 
na espécie, segundo o sistema em que 
se insere a norma regulamentar, da 
não-cumulatividade do IPI, deixar de 
reconhecer a legitimidade da dedução 
feita, vale dizer, o direito da autora ao 
crédito fiscal referente ao imposto pago 
na aquisição desses produtos interme
diários que entram e se consomem na 
sua indústria siderúrgica. 

Não vale, ademais, aqui, invocar o 
art. 111 do CTN que manda interpretar 
literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre "suspensão ou exclusão 
de crédito tributário", "outorga de isen
ção e "dispensa do cumprimento de 
obrigações tributárias acessórias", por
que não deve confundir interpretação 
literal com exegese restritiva do texto 
legal. A determinação do sentido lite
ral relevante da norma através da in
terpretação teleológica, como segunda 
fase, é princípio hoje de hermenêutica 
jurídica, especialmente, se tratando, 
como observa o citado Heinrich Beisse, 
de "preceitos e conceitos jurídico-tri
butários que permitem determinaçfíes 
mais estreitas ou mais amplas. Em 
princípio, a finalidade da lei (ratio le
gis) decide qual a interpretação rele
vante" (op. cit., págs. 45/46). 

De todo o exposto, rejeito os embar
gos. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: À autora 
ora embargada é produtora de aço. Ad
quire material refratário com o qual 
reveste seus fornos elétricos, onde é 
fabricado o produto final. 

Esclarece ela que desde janeiro de 
1967 vem se creditando pelo IPI que 
paga quando adquire tal mercadoria. 

No curso do tempo, assinala o voto 
vencido do Ministro Paulo Távora, a 
Lei e o Regulamento que se ocupam da 
espécie foram alterados. 

Assim é que, enquanto vigorou a Lei 
nQ 4.502/64, na primitiva redação do 
seu artigo 25, o imposto incidente so
bre as matérias-primas e os produtos 
intermediários empregados na fabrica
ção do produto era deduzido desde que 
"consumidos no processo de industria
lização", "embora não integrando o 
novo produto". 

O Decreto-lei nQ 1.136/70, ao alterar 
a redação desse artigo, condicionou o 
aproveitamento do imposto relativo 
aos produtos intermediários entrados 
na fábrica com o imposto pago, ao 
atendimento das "especificações e nor
mas que o regulamento estabelecer". 

O Decreto nQ 70.162/72, atendendo à 
recomendação da lei, dispôs que só ca
bia o creditamento do IPI pago quan
do da aquisição do produto interme
diário, nos casos em que este fosse 
consumido "imediata e integralmente 
no processo de industrialização" (arti
go 32, 1). 

O voto vencido admitiu o credita
mento feito à época da vigência dos 
Decretos nQs 56.791/65 e 61. 514/67 e o 
entendeu incabível após a vigência do 
Decreto nQ 70.162/72. 

A União Federal, através destes em
bargos, quer que prevaleça esse enten
dimento. 

A embargada, na impugnação, sus
tenta que ele afronta o princípio da 
não cumulatividade que informa o im
posto sobre produtos industrializados, 
pelo que inaceitável a tese. 

É 'certo que o Brasil adota a técnica 
de imposição do denominado "valor 
acrescido", no intuito de evitar o fenô
meno de sobreposição de impostos. 

O princípio foi aceito pela Emenda 
Constitucional nQ 18, de 1965, e pelo 
Código Tributário Nacional. 

Em sua pureza, porém, o principio 
não tem o elastério sustentado pela em
bargada, vez que através de sua apli
cação, o que se objetiva, em verdade, 
é possibilitar a dedução do imposto 
pago pelas matérias-primas e produtos 
intermediários empregados no produto 
final. 

Para melhor explicar a matéria, tra
go à colação o que escreveu Aliomar 
Baleeiro no seu Direito Tributário Bra
sileiro, 71). edição, pág. 190: 

"De cada operação a tributar 
abate-se idêntico imposto já pago 
nas operações ou incidências ante
riores. 

O artigo 49, em termos econô
micos, manda que na base de cál
culo do IPI se deduza do valor do 
output, isto é, do produto acabado, 
a ser tributado, o quantum do 
mesmo imposto suportada pelas 



- 98 

matérias-primas, que, como imput, 
o industrial empregou para fabri
cá-la. 

A tanto equivale calcular o im
posto sobre o total, mas deduzir 
igual imposto pago pelas opera
ções anteriores sobre o mesmo vo
lume de mercadorias. Assim, o 
IPI incide apenas sobre a diferen
ça a maior ou "valor acrescido" 
pelo contribuinte. Este o objetivo 
do legislador a aclarar os aplica
dores e julgadores". 

A Lei que restringe o aproveitamentu 
do imposto tão-somente ao produto que 
é consumido de logo e por inteiro nu 
processo de industrialização, não fere 
o princípio da não-cumulatividade. 

No atual estágio de nossa legislação a 
propósito do tema, a restrição é legí
tima. 

Reconheço que na França, onde o 
sistema da não-cumulatividade atingiu 
maior desenvolvimento, problema como 
o ora discutido já obteve solução. 

É ler-se o que se contém no Taxa
tion in France, World Tax Series, Bar
vard Law School - International Tax 
Program, Commerce Clearing House, 
Inc. Chicago, 1966, pág. 1006: 

"Em geral o chamado crédito fí
sico concede ao contribuinte um 
crédito pelo imposto que foi pago 
sobre os materiais fisicamente in
corporados aos produtos por ele 
fabricados, como os relativos aos 
produtos que foram consumidos 
durante o processo de industriali
zação" (Ruy Barbosa Nogueira e 
Paulo Roberto Cabral Nogueira. 
Direito Tributário Aplicado, 1976, 
pág. 125). 

Na França, como se vê, o imposto 
pago pelo produto que é consumido du
rante o processo de industrialização é 
aproveitado. 

No Brasil, com o advento do Decreto 
lei n9 1.136/70, regulamentado pelo De
creto n9 70.162/72, só é admitido o cre
ditamento se o produto é consumido 
imediata e integralmente nesse pro
cesso. 

E com o material refratário aplicada 
pela embargada no fabrico de aço, tal 
não ocorre. 

Por isto, adoto o voto vencido do Mi
nistro Paulo Távora, e, em conseqüên
cia, recebo os embargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: Rogo a pa
ciência dos eminentes colegas para 
acrescentar algumas considerações ao 
voto que proferi na Turma, em face 
da alusão que mereceu da tribuna. 

Assinalo em primeiro lugar que a 
Turma julgou legítima a cláusula re
gulamentar acrescida pelo Decreto de 
1972 que equipara à matéria-prima e 
produtos intermediários os elementos 
consumidos imediata e integralmente 
no processo industrial. 

O imposto é sobre o "produto". A 
Constituição, ao proibir a incidência 
em cascata, exclui tão-só a tributação 
cumulativa sobre aquilo que é ou in
tegra o "produto" no momento de ocor
rer o fato gerador, isto é, na hora de 
sair da fábrica (art. 21, § 39). Os an
tecedentes ou resíduos que não com·· 
põem, fisicamente, o bem industriali
zado na ocasião de consumar-se a In
cidência, poderão -ser assimilados a 
"produto" para efeito fiscal, em maior 
ou menor extensão, conforme for a po
lítica ou conveniência do legislador. 
Sob o ponto-de-vista constitucional, 
porém, atendido o mínimo da exclusão 
ou dedução dos valores tributários pa
gos antes sobre as parcelas materiais 
presentes, concretamente, no "produ
to", é legítimo tudo o mais o que a 
norma legal ordinária conceder. 

Se a expressão "imediatamente" tra
duz o que costuma exprimir ... 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Não 
está dito isso. No caso, os técnicos re
feriram que pode ser adotada maior ou 
menor espessura para essa camada de 
refratário, conforme o tipo de refino 
que pretenderem fazer. Dessa sorte, 
não é possível acolher a exegese lite
ral que V. Exa. deu à norma, para con
cluir-se que imediata quer dizer de 
uma só vez. Não é possível entender 
que, para os fins do benefício fiscal, em 
cada fornada tem que consumir-se todo 
o refratário que foi posto, em virtude 
do que se há de parar o forno e reves
ti-lo de novo para fazer um segunda 
refino do aço, e assim sucessivamente. 

O Sr. Min. Paulo Távora: Agradeço 
a intervenção de V. Exa., mas o Re
gulamento não ficou apenas no "ime
diato", que comportaria a observação 
do Sr. Ministro Néri da Silveira. O Re
gulamento foi mais incisivo: "consumi-



dos imediata e integralmente no pro
cesso industrial". Ora, no caso de pro
duto resultante de operação única em 
processo industrial unifásico, tudo que 
sobrasse ao seu término, não teria .~ido 
consumido imediata e integralmente. 
Mede-se a consumição em função de 
cada produto. Os revestimentos que 

. não se destruíram em cada fornada, 
mas podem ser utilizados na seguinte 
ou subseqüentes, não foram consumi
dos imediata e integralmente. Basta 
imaginar a hipótese de limpeza ou pre
paração do forno após cada corrida. 
Todo material refratário que ali res
ta ... 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: É 
escória. .. Depois de uma fornada. o 
resto é escória, isto é, o que não se 
integra no produto. Isto está claro e li 
no meu voto. 

O Sr. Min. Paulo Távora: Examinei 
esse processo há algum tempo, de ma
neira que não tenho tão presente quan
to V. Exa. os detalhes da operação. 
Lembro-me, porém, haverem os laudos 
periciais consignado que o material 
refratário na abóbada do forno só é 
substituído de duas em duas semanas. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Mas é consumido integralmente. 

O Sr. Min. Paulo Távora: O "imedia,
. tamente" é uma semana, um dia, um 
mês ou um ano? Comprometo-me com 
a acepção comum das palavras. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Data venia, imediatamente não quer 
dizer, no caso, de uma só vez. Não cabe 
dar esse sentido literal a um texto de 
lei, que envolve aspectos técnicos, de 
natureza tributária. 

O Sr. Min. Paulo Távora: Com a de
vida vênia, Ministro Néri da Silveh:a, 
a regra da exegese aplicável não é de 
minha autoria. Trata-se de um tipo de 
exclusão de crédito fiscal em que o 
Código Tributário é taxativo, ao pres
crever o entendimento literal. Eu não 
criei a norma de hermenêutica. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Mas a compreensão literal, V. Exa. 
sabe, e aliás tive o cuidado ainda de 
trazer a doutrina mais moderna sobl'c 
hermenêutica, para mostrar que inter
pretação literal não quer dizer apenas 
apanhar a palavra e ver no dicionário 
o seu sentido gramatical, e assim con
siderá-la dentro da frase legal. Cum
pre sempre se socorra o exegeta, na 
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segunda etapa da verificação do sen
tido do vocábulo no texto legal, de ou
tros métodos e, em matéria tributária, 
o método preferidO é o teleológico, isto 
é, a visualização do fim a que se des
tina a norma. 

O Sr. Min. Paulo Távora: Mas, jus
tamente o fim a que se destina a nor
ma é o constitucional, que veda a ln
cidência em cascata sobre o "produ
to", e este não traz consigo o revesti
mento do forno ao sair da fábrica. A 
diferença entre o dispositivo regula
mentar anterior e o atual é que o pri
meiro admitia a consumição no curso 
do processo industrial, sem fixar o 
tempo e a extensão. O novo regula
mento foi específico: "imediata e in
tegralmente" aplica-se ao produto ori
ginado naquele momento. Como o re
fratário da abóbada do forno é utili
zado durante duas semanas, e o das 
paredes laterais por dois ou três dias. 
não pode dizer-se que esse material é 
consumido, imediata e integralmente, 
após cada fornada, donde jorra o aço 
em fusão. Com a devida vênia, em 
termos de exclusão de crédito tributá
rio, o entendimento é mais do que es
trito, é literal. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
V. Exa. me permite? Essa idéia de 
consumição integral ou parCial já cons
tava dos regulamentos anteriores; de
pois deixou de constar a expressão "o 
consumo integral ou parcial". Rui 
Barbosa Nogueira, examinando o novo 
regUlamento, onde foi omissa esta re
ferência, "consumida integral ou par
cialmente", dá a interpretação de ser 
tal dispensável porque o que se exige 
é haja o consumo no processo ind11s
trial. Se, realmente, o produto não for 
consumido, não autoriza o crédito 
fiscal. Agora, se ele for consu
mido durante o processo industrial 
da empresa, não há como deixar de 
reconhecer o direito ao crédito fis
cal. Inclusive, no exemplO que V. Ex.:!.. 
traz de um proces30 I>lngular, me pil·
rece que se <;)ncontl'~ sclttção. O que é 
que se entende por consumo? O con
sumo é alterar a sub'3tiincia do pro
duto. Se o produto intermediário for 
introduzido no processo de industria
lização e não chegar a ser consumido, 
o que quer dizer, alterada a sua subs
tância, então não se autoriza, no par
ticular, o crédito fiscal. Se ocorrer essa 
alteração, fica o mesmo autorizado. 
No caso concreto, está claro, ou o pro-
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duto intermediário se integra no aço, 
ou se transforma em escória, depois de 
utilizado. Logo, ele não pode ter ne
nhum outro fim útil ou econômico, 
como destaquei no meu voto. 

O Sr. Min. Paulo Távora: V. Exa. 
chega então à conclusão que o acrés
cimo do novo Regulamento é inócuo? 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Tem, antes, uma significação explici
tante, porque isso já se deveria assim 
antes entender, e nesse sentido decidi
mos, em relação aos corpos moedores, 
afirmando-se que havia necessidade de 
desaparecerem, se desgastarem com o 
uso e se integrarem, nos casos dos cor
pos moedores, no próprio produto, ou 
então que fossem consumidos na pro
dução. 

O Sr. Min. Paulo Távora: Com a 
devida vênia, dou sentido à alteração 
regulamentar para entender que o pro
cesso industrial, o encadeamento ele 
ações, deva, para efeito tributário, ser 
fixado em relação ao tempo e à inte
gralidade da consumição, contemporâ
nea à operação de que resulta o pro
duto. 

Se da primeira fornada e de seu pro
duto remanesce parte do refratário que 
é ainda utilizado outra ou mais vezes 
em fornadas de aço, não há consumo 
"imediato e integral" do material pro
tetor na primeira operação. 

Com a licença dos que entendem de 
modo contrário, fico com a disposição 
taxativa do novo Regulamento que a 
Turma considerou legítima e constitu
cional. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 36.662 - RS. ReI.: Sr. Mln. 
José Néri da Silveira. Rev.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Emgte.: União Federal. 
Emgda.: Siderúrgica Riograndense S.A. 

Decisão: Proferidos os votos dos S"s. 
Ministros Relator, rejeitando os em
bargos, Revisor e Paulo Távora, aco
lhendo-os, adiou-se o julgamento em 
face do pedido de vista formulado peJo 
Sr. Ministro Aldir Guimarães Passari
nho. Aguardam os Srs. Mins. Oscar 
Corrêa Pina, otto Rocha, Amarílio Ben
jamin, Armando ROllemberg, Márcio 
Ribeiro, Peçanha Martins e Decio Mi
randa. Não participou do julgamento 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette Guima
rães (em 26-8-76 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Re
leio o relatório elaborado pelo Sr. Mi
nistro Néri da Silveira, para relembrar 
aos eminentes integrantes da assenta
da julgadora a espécie em exame: (lê). 

O Sr. Ministro Relator, no seu voto, 
mantinha o r. acórdão embargado con
siderando possível a dedução do IPI 
computado sobre o material refratá
rio adquirido pela autora, ora embar
gada, e utilizado em seus fornos elé
tricos. Os Srs. Ministros Jarbas Nobre 
e Paulo Távora entendiam incabível a 
dedução, à vista do disposto no art. 32 
do Regulamento do IPI aprovado polo 
Decreto n'? 70.162, de 18 de fevereiro 
de 1972, eis que dito dispositivo regu
lamentar estabelece, como condição 
para dedução do IPI pago sobre o pro
duto intermediário, que fosse ele con
sumido integral e imediatamente, o 
que não ocorria com o aludido mate
rial refratário empregado pela ora em
bargada. 

Os fundamentos dos votos dos refe
ridos Srs. Ministros, segundo creio, ain
da estão bem lembrados por todos. 

Na C. Segunda Turma, onde foi jul
gada a apelação c1vel, o Sr. Ministro 
Paulo Távora foi vencido na sua pl'O
posta de levar ao Julgamento do Pleno 
a questão da inconstitucionalidade do 
Decreto n'? 70.162-72, e, por igual, não 
obteve êxito na tese que sustentou no 
sentido de que, em face do que dispu
nha a parte última do art. 32 do RIPI 
de 1972, aprovado por aquele decreto, 
cabível era a imposição fiscal, embora 
entendesse que eram dedutíveis os im
postos sobre ditos produtos interme
diários durante a vigência dos Regula
mentos de 1966 e 1967, posto que nos 
mesmos não havia o critério fixado na. 
parte final do aludido art. 37 do RIPI 
de 1972, de que para a dedução era 
necessário que o prOduto intermediá
rio fosse consumido imediata e inte
gralmente no processo de industriali-
zação. . 

O Sr. Ministro Amarílio Benj amin 
não chegou a reconhecer a inconstitu
cionalidade, e nem sequer a ilegalidade 
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do Dec. 70.162172. Apenas considerou 
que dito decreto deveria ser compreen
dido em termos, a respeito do que sus
tentou: 

"Segundo penso, o decreto, ,>em 
necessidade de impugná-lo, por in
constitucionalidade, deve ser com
preendido em termos. A lei não 
pretende absurdo. Já existe firm~
da corrente de pensamento que 
aceita a dedução na forma preten
dida. Ora, pelO fato de o Decreto 
70.162 haver dito "forem consu
midos imediata e integralmente", 
não se justifica modificar-se o que 
se vem observando. Na espécie. os 
"materiais refratários" são, sem 
nenhuma dúvida, empregadOS nos 
fornos da autora na produção de 
aço. Durante a produção, várias 
são as operações; os refratários 
podem não se gastar em uma nu 
duas vezes, mas, no conjunto das 
operações necessárias à produção, 
afinal, se gastam e são substitUÍ
dos à proporção que se tornam 
ineficazes. Trata-se, pois, de ele
mento empregado diretamente na 
produção do aço, como condiç[í.o 
necessária. A exigência de "'!on
sumo imediato", está, portanto, 
atendida, como os peritos, aliás, re
conheceram. E "Integralmente" niio 
exige que o material se volatilize 
ou passe a compor o produto. O 
que significa, como entendo, é que 
deve ser substituído; se não o for, a 
produção, na sua parte técnica, é 
desmerecida ou não atinge sua tl
nalidade. Inutilizado o produto In
termediário, deixa ele de servir ao 
processo a que 10i destinado. Acha
se assim composto o pensamento 
regulamentar. " 

O Sr. Ministro Decio Miranda, a seu 
turno, considerou que o art. 25 da Lei 
n9 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
na redação que lhe deu o Dec.-lei nú
mero 1.136. de 7 de dezembro de 1970, 
ao declarar que seriam obedecidas U;J 

espeCificações e normas que o regula
mento estabelecesse, não fixava all 
uma exigência de ordem substanl'ia!, 
mas apenas uma condição de ordem 
formal ou processual. Assinalou S. Exu. 
na oportunidade: 

"Isto, em outras palavras, que; 
dizer que ao industrial não sera 
dado fazer a dedução pelo sistema 
que .melhor julgue lhe convir, mas 

há de fazer esta dedução segundo 
os modelos, as formas, o processo 
que o regulamento fornecer; deve, 
inclusive, obedecer às especifica
ções que o Regulamento indicar. 
Isto, justamente para que não co
meta abusos, não inclua como in
sumo aquilo que, embora tendo 
pago IPI na sua entrada no esta
belecimento, constitua uma parte 
do ativo fixo ou estável do estabe
lecimento. " 

De logo se verifica que, em relação 
às deduções efetuadas no per10do co
berto pelos Regulamentos de 1966 e 
1967 não houve discordâncias, pelo que 
quanto às deduções do IPI assim efe
tuadas não incidem os embargos, o que, 
aliás, ficou claro na petição do recurso. 

A discordância se fixa, deste modo, 
no referente ao imposto a partir da vi· 
gência do Regulamento baixadO com 
o Decreto n9 70.162172. 

O princípio da não cumulatividade 
do IPI inserido no § 39 do art. 21 da 
Emenda Constitucional n9 I, e que pas
sou a figurar no sistema tributário na
cional a partir da Emenda Constitu
cional n9 18, à Lei Magna de 1946, fixa 
a regra de que o imposto aludido é 
não cumulativo, 

" ... abatendo-se em cada opera
ção, o montante cobrado nas ante
riores. " 

O Decreto-lei n9 34, de 18-11-1966 
veio a modificar o caput do art. 25 da 
Lei n9 4.502, de 30 de novembro de 
1964, ficando ele com a mesma redll
ção, com o advento do DL 1.136/70: 

"A importância a recolher será 
o montante do imposto relativo aos 
produtos saídos do estabelecimen
to, em cada mês, diminuído do 
montante do imposto relativo aos 
produtos nele entrados, no mesmo 
período, obedecidas as especifica
ções e normas que o regulamento 
estabelecer. " 

Na Vigência dos Regulamentos de 
1966 e 1967 dúvidas subsistiram sobre 
o que deveria entender-se como 111'0-
dutos intermediários para fins da de
dução do IPI, prevalecendo, entretanto, 
um critério mais amplo nos Tribunais, 
como menciona o embargadO e anotou 
o voto do Sr. Ministro Relator ao en
sejo da apelação cível, pelo que seria 
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dedutível o IPI sobre os produtos Í'l
termediários consumidos no processo 
de industrialização, mesmo que a con
sumação não fosse imediata e integral 
em cada operação de industrialização. 

O regulamento do IPI baixado com 
o Dec. 70.162/72, já no advento do DL 
nQ 1.136170, atlmitiu a dedução do IPI 
sobre os produtos intermediários, mas 
somente os que: 

"embora não se integrando no 
novo produto, forem consumidos, 
imediata e integralmente, no pro
cesso de industrialização." 

Esta parte final da exigência regu
lamentar é que dá margem à discussão 
travada nos embargos, posto que quan
to aos períOdOS cobertos pelos anterio
res Regulamentos, houve unanimidade, 
e isto quanto ao material refratário 
que a embargante alega adquirir para 
revestimento e emprego nos seus for
nos elétricos. 

Quanto a ser o aludido material r~
fratário considerado produto interme
diário, sob o aspecto técnico, os laud)'3 
periciais o afirmam e não foram sobre 
eles, na verdade, suscitadas dúvidll.il 
nos votos proferidos, não lavrando, as
sim, a respeito, divergência entre os 
ilustres julgadores da apelação cível. 

O que cabe examinar-se, portant,c, 
na oportunidade, é se o Regulamento 
do IPI, à base do que se contém na 
parte final do caput, art. 25 da Lei do 
IPI, segundo a redação do Decreto-lei 
nQ 1.136170, poderá estabelecer uma, 
maior ou menor amplitude no tocant.e 
a estes produtos "intermediários", com 
vistas à dedução do imposto sobre os 
adquiridos, considerando-o, para tal 
fim, somente aquele que for integral e 
imediatamente eonsumido no processo 
de industriali;lação. 

Tal dedução, conforme a doutrina 
(Direito Tributário, 1 ~ Coletânea, Pa
recer do Prof, Ruy Barbosa Nogueir:-" 
págs. 29/41; e O Crédito do IPI sobre 
Insumos. A restrição introduzida pelo 
novo Regulamento: Decreto nQ ..... 
70.126172 - trabalho publicado em Di
reito Tributário, 5~ Coletânea, Dl'. He'.l
ry Tilbery), é um crédito físico, e não 
um crédito financeiro, este represen
tado pelas máquinas e equipamentos, 
enquanto aquele o é pela matéria-pri
ma e pelos insumos, compreendendo 
todos os produtos consumidos no pro
cesso de industrialização. 

A mim não subsistem dúvidas de que 
a atender-se aos termos do regula
mento do IPI de 1972, conforme /leu 
art. 32, I, a matéria refratária não pode 
ser considerada produto intermediário, 
posto que não é ela consumida inte
gral e imediatamente no processo de 
fabricação. 

Tenho que a consumação integral e 
imediata há de ser tida como ocorrida 
no processo de industrialização, sim
ples ou complexo que seja, compreen
dendo uma ou mais fases, mas da qual 
se obtenha o resultado final da indus
trialização, o produto acabado, e não 
que se admita o consumo ou desgaste 
paulatino do produto intermediário, 
mesmo com sua reposição parCial d. 
cada operação, sob pena de perder sen
tido e objeto a exigência de consumo 
integral e imediato. E a adotarmos cri
tério diverso, entraríamos no campo do 
sUbjetivismo, com evidente dificuldade 
para fixarmos, então, um número pre
determinado de processos de industria
lização, para então virmos a dar al
cance e significado à exigência em 
foco. Assim, desde que o produto in
termediário, mesmo parcialmente re
posto, perdure por mais de um pro
cesso de industrialização (tendo-se 
este como o necessário para obter-se 
uI timado o fabrico), deixa de a tender 
àquele requisito regulamentar de con
sunção integral e imediata, nos preci
sos termos do dispositivo em exame. 

As dificuldades maiores, a meu ver, 
surgem no tocante às Objeções referen
tes à possibilidade de o regulamento 
estabelecer limites quanto ao aprovei
tamento do imposto sobre "produto in
termediário", para os fins legais da de
dução. 

Diz o art. 25 da Lei do IPI na reda
ção do Dec.-Iei 1.136/70, in verbis: 

"A importância a recolher será o 
montante do imposto relativo aos 
produtos saídos do estabelecimento, 
em cada mês, diminuído do mon
tante do imposto relativo aos pro
dutos nele entradas, no mesmo pe
ríodo, obedecidas as especifica,ões 
e normas que o regulamento esta
belecer." 

O regulamento veio, então, como 'le 
viu anteriormente, a estabelecer que só 
seriam dedutíveis os produtos inter
mediários imediata e integralmente 
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consumidos no processo de industria
lização. 

Ao se interpretarem as leis, tem-se, 
como é sabido, de entendê-las como 
nelas não havendo redundâncias ou 
palavras inúteis, procurando-se com
preender o seu texto para dar sentido 
e objeto a tudo que nele se contém. 

Na hipótese em exame, vemos o dis
cutido art. 25 do DL n9 1.136170, de
terminar obediência, para os fins ::tli 
mesmo previstos, às especificações e 
normas que o regulamento estabelecer. 

Se a lei apenas tivesse mencionado 
normas, omitindo o vocábulo "especi
ficações", não teria eu dúvidas em 
compreender que elas visavam apenas 
a estabelecer os critérios de controle 
contábil e de adoção de modelos, o 
processo de efetuar as deduções, e ou
tros do gênero, como pretende o emi
nente Ministro Decio Miranda, no seu 
voto proferido na Turma. 

Entretanto, ao se referir a lei a "es
pecificações", sem dúvida deferiu ao 
Executivo pOder especificar os produtos 
que poderiam ser considerados como 
suscetíveis de dedução, dentro dos li
mites, como é óbvio, da própria regra 
ali inserida e do preceito constitucio
nal np.rtinente, nual o fh:ar'lo no art. 
21, § 39, da Constituição Federal. 

Não é possível, a meu ver, ter-se 
como inco:lstitucional a exigência re
gulamentar, em face mesmo dos ter
mos do aludido dispOSitivo da Lei Maior, 
que, tal como está va:o:ada, exige que d. 
legislação ordinária lhe trace maior 
nitidez, dando-lhe o sopro de vida ne
cessário ao seu ingresso na dinâmica 
do mundo jurídico. 

Na hip6tese, a determinação estabe
lecida no regulamento adveio da per
missão cO'Jtida em um decreto-lei, pelo 
que a pretensão fiscal não se alicerça 
em ato exorbitante elo poder regula
mentador do Executivo. 

Anoto que os pareceres dos ilustres 
Professores Ruy Barbosa Nogueira e 
Rube 's Gomes de Soma, p'lblicaiJos, do 
primeiro, Í11 Dh'ei~o Tributário Aplica
do (fls. 117/128), e na Primeira Cole
tânea ,1e Direifo Tributário (fls. 
29/11); e do se'fundo na Revista de Pi
reito Público, foram anteriores ao Re
gulame':lto do IPI aprovado pelo Dec. 
n9 70 .16 ~172, e diziam respeito a sim
ples bterpretações das autoridades 
fiscais. 

Assim, considerando que o art. 25 da 
Lei 4.502/64, na redação que lhe foi 
dada pelo DL 1.136170, ao cometer ao 
regulamento o encargo de estabelecer 
as "especificações" e não somente as 
"normas", para aplicação do disposto 
no seu caput, no referente às deduções 
permitiu que fossem especificados os 
produtos intermediários, que pela for
ma ou participação do seu emprego no 
processo de industrialização, não te
riam descontado o imposto que sobre 
eles houvesse sido pago, ao ser calcula
do o tributo quandO da saída do esta
belecimento da fábrica, E os limites a. 
que se ateve o dispositivo regulamen
tar, a meu ver, não desbordaram quer 
da regra ínsita do art. 25 da Lei do 
IPI, na sua atual redação, quer do pre
ceito de "não cumulatividade" con
substanciado no art. 21, § 39, da Cons
tituição Federal. 

Pelo exposto, data venia dos que se 
manifestaram em sentido contráriG, 
recebo os embargos e lhes dou provi
mento, para que prevale"a o voto ven
cido, na Turma, sem embargo de reco
nhecer a valia dos excelentes argumen
tos expendidos pelos Srs. Ministr03 
Amarílio Benjamin e Decio Miranda. 
na oportunidade do julgamento da 
apelação cível, e do Sr. Ministro Néri 
da Silveira, como Relator, ao ensejo 
do exame dos presentes embargos, eis 
que me ponho de acordo com os votos 
dos Srs. Ministros Jarbas Nohre e P<l11-
lo Távora, igualmente, e como sempre, 
também muito bem lançados. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina: Sr. 
Presidente, recebo os embargos, de 
acordo com o voto do Sr. Ministro Pau
lo Távora, para julgar procedente, em 
parte, a ação, excluída a deducão do 
imposto pago quando da aquisição dos 
materiais refratários, que não foram 
consumidos imediata e integralmente 
no processo de industrialização. 

VOTO 

O Sr. Min. otto Rocha: Sr. Presiden
te, recebo os embargos, de conformi
dade com o voto do eminente Ministro 
Paulo Távora. Já votei neste plenário 
matsria semelhante, mas frente ao an
tigo Regulamento. O novo Regulamen-
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to faz, realmente, uma distinção: 
"para as matérias-primas consumidas 
integralmente e imediatamente". 

No caso, como bem esclareceu o voto 
do Sr. Mi nistro Aldir Passarinho, não 
se trata de material que se consome 
integralmente e imediatamente. 

De acordo com o Sr. Ministro Paulo 
Távora. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: Des
prezo os embargos com o Sr. Ministro 
Relator e com os pronunciamentos emi
tidos na oportunidade da apelação. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: Sr. Pre
sidente, recebo os embargos. Já tomei 
parte em julgamento de fato idêntico, 
mas no domínio do antigo Regulamen
to. Como a lei àepenula aa regula
mentação, e o atual regulamento refe
re-se à consumição imediata, fico de 
acordo com o voto do eminente Minis
tro Jarbas Nobre. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, rejeito os embargos, de acordo 
com o voto proferido na Turma, cuja 
parte precípua está assim concebida: 

"Relativamente ao períOdO de 
consumo abrangido pelo Regula
mento consubstanciado no Decre
to n9 70.162, de 18 de fevereiro de 
1972, entendo que seu art. 32, in
ciso I, ao introduzir o requisito de 
"consumo imediato" e integral no 
processo de industrialização, feriu 
a letra da lei. 

Diversamente do entendimento 
do eminente Ministro Relator, que 
vê nessa cláusula o uso adequado 
da liberdade concedida pela lei, 
entendo qUf~ a expressão "obedeci
das as especificações e normas que 
o Regulamt:nto estabelecer", cons
tante da nova redação dada ao 
art. 25 da Lei n9 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, pelo Decreto-lei 
n9 1.136, de 7 de dezembro de 1970, 
não consubstancia uma exigênCia 
de ordem substancial, mas apenas 
uma condição de ordem formal ou 
processual. 

"Obedecidas as especificações e 
normas que o Regulamento estabe
lecer" significa que a dedução do 
Imposto de Consumo, pago ante
riormente pelo insumo, há de se 
fazer segundo as especificações e 
o processo que o Regulamento es
tabelecer. Isto, em outras palavras, 
quer dizer que ao industrial não 
será dado fazer a dedução pelo 
sistema que melhor julgue lhe con
vir, mas há de fazer esta dedução 
segundo os modelos, as formas, o 
processo que o Regulamento for
necer; deve, inclusive, obedecer às 
espeCificações que o Regulamento 
indicar. Isto, justamente para qUf~ 
não cometa abusos, não inclua 
como insumo aquilo que, embora 
tendo pago IPI na sua entrada no 
estabelecimento, constitua uma 
parte do ativo fixo ou estável do 
estabelecimento. 

Desde que se trate de produto 
despendido no processo da fabri
cação, integrando ou não o produ
to final, desgastando-se imediata
mente ou com maior lentidão, em
bora com certa regularidade, o 
desconto há de ser permitido. Só 
é necessário que não se introduza 
como insumo do processo de fa
bricação aquilo que constitua ma
terial permanente do processo de 
fabricação. " 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 36.662 - RS. ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Rev.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Emgte.: União Federal. 
Emgda.: Siderúrgica Riograndense S.A. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, vencidos os Srs. Ministros Re
lator, Amarílio Benjamin e Decio Mi
randa, acolheram-se os embargos, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Revisor, 
designado para lavrar o acórdão. Não 
participou do julgamento o Sr. Minis
tro Jorge Lafayette Guimarães (em 
21-10-76 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora, Aldir 
Guimarães Passarinho, Oscar Corrêa 
Pina, otto Rocha, Armando Rollem
berg, Márcio Ribeiro e Peçanha Mar
tins votaram de acordo com o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. Presidiu o jul.
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 
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APELAÇãO CíVEL Nq 37.253 - RJ 

Relator 
Revisor 
Apelante 

- O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
- Planaudi - Planejamento e Auditorias Sociedade 

Civil Ltda. 
Apelada - Superintendência do Desenvolvimento da Pesca 

EMENTA 

Contrato administrativo. A invalidade ou nuli
dade de pleno direito opera ex tunc, impedindo os 
efeitos jurídicos que normalmente deveria produzir 
o contrato. Não cabe indenização ao particular se 
ele concorreu com culpa própría para anulação do 
contrato. Ação de cobrança julgada iniprocedente. 
Confirmação da sentença de 1 q grau. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento 
à apelação, contra o voto do Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães, na iforma do 
relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de abril de 1976. -' Márcio 
Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o 8r. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
A firma PLANAUDI '- Planejamento e 
Auditoria Sociedade Civil Ltda.", e a 
"SUDEPE - Superintendência do De
senvolvimento da Pesca", celebraram, a 
12-11-70, contrato de locação de serviços 

. de "tombamento e fiscalização físico
contábil" das empresas sujeitas a in
centivos fiscais dessa entidade. 

O· contrato veio a ser anulado por 
despaCho ministerial de 31-8-71. 

Sem discutir as razões da rescisão, a 
PLANAUDI ajuizou contra a União e a 
SUDEPE ação ordinária de cobrança das 
faturas ainda não pagas, bem como dos 
demais serviços prestados em conseqüen
cia do contrato, pois, segundo argumen
ta, constituiria locupletamento ,não re
tribuí-los. 

A causa foi contestada sob fundamen
to de que a ilegalidade do contrato e os 
motivos de sua rescisão levam, de acor
do com a lei e a doutrina, à impossibi-

lidade jurídica de atendimento à pre
tensão da autora. 

A União subscreveu os argumentos da 
SUDEPE (fls. 34). 

A final, o Juiz, pela sentença de fls. 
45/48, julgou improcedente a ação, con
denando em custas e honorários advo
caticios de 10% a autora. 

Esta apelou com as razões de folhas 
51/56, respondidas às fls. 60/64, pela 
apelada. .J 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pela confirmação da sentença: 
(fls. 71/72, lê). 

É o relatório. 

VOTO 

o 8r. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
O Juiz assim argumentou (lê às fo
lhas 46/48) . 

Mantenho essa decisão pelos seus fun
damentos. 

A invalidade absoluta do contrato foi 
decretada não só devido à vulneração 
de norma que, para ele, exigia prévia 
licitação (DL n'? 200/67, art. 126), como 
também porque, à época, a autora ain
da ntw estava registrada como socieda
de, e, portanto, juridicamente, não 
existia (CC, art. 18L 

Ora, essa desconformidade do ato 
com as normas jurídicas, que o discipli
nam, é o que se entende como "invali
dade" a qual importa em que o ato nao 
produza os efeitos jurídicos que deveria 
produzir (conf. Federico Cammeo ...... 
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Corso di Diritto Amministrativo, 1960, 
pág. 595). 

No mesmo sentido a lição de Marcelo 
Caetano (Manual de Direito Administra
ti'vo. 711- edição, pág. 282): 

"Pelo contrário, nos casos em que 
a revogação se funda na ilegalidade 
do ato, a destituição deste equivale 
a um reconhecimento da nulidade, 
que o fere desde origem e atinge lo
gicamente os efeitos já produzidos, 
como na anulação contenciosa. A 
revogação opera ex tunc, é uma re
vogação anulatória". 

O contrato nulo de pleno direito é 
título inábil para pleitear, em juízo, o 
inadimplemento das obrigacões nele es
tipuladas. E a anuência tácita de auto
ridade superior não o convalidaria (J. 
Guimarães Menegale, in RF, 135, 47). 

Além disso, diante dos termos da con
testação e da exposição de motivos, base 
do despacho de rescisão, a qual ela se 
reporta. a nrocedência da ação ficou na 
dependência de prova da prestação de 
servkos ~om acréscimo do patrimônio 
da SUDEPE, o que o autor deixou de 
fazer, contrariando o art. 209, § 19, do 
CPC, então em vigor. 

Necessária era. ainda. a demonstração 
da boa-fé do autor, que a citada ex
posição de motivos nega, pois, ainda 
Que se possa admitir culpa in contraen
do da administração na hipótese de 
anulação de contrato, o respectivo res
sarcimento torna-se inadmissível quando 
o particular 

ufosse consapevole deI vizio infi
ciente il contratto, dacche in tal 
caso imnutet si bi il danno derivato
tore" (Rpnato Alessi, La, Resllonsa
bilitá delIa Pubblica Amministra
zione, 11 Parte Speciale, pág. 44)". 

E, se o ressarcimento não cabe quando 
o particular esteja ciente do vício que 
contamina o contrato, com maioria de 
razão não deve caber, também, quando 
tenha concorrido com culpa própria 
para a aludida contaminação. 

Nego, pois, provimento à apelação. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Revi
sor): A autora pretende cobrar por ser
viços que, segundo alega, produziram 

vantagens patrimoniais à ré, a SUDEPE, 
serviços que se teriam realizado por for
ça de um contrato posteriormente de
clarado nulo, porque: 19) ao tempo da 
celebração a autora e ora apelante ainda 
não existia; 29) A contratação se rea
lizou sem o prévio processo de licitação 
exigido por lei. 

Nego provimento ao recurso para con
firmar a sentença recorrida. O serviço, 
ou serviços que a autora pretende cobrar, 
foram executados, como prova o do
cumento de fls. 19, na conformidade do 
contrato posteriormente considerado 
nulo, sobretudo porque, ao tempo do 
pactuado, a autora não existia, pelO 
menos juridicamente. Do contrato nulo 
não se originam direitos, na conformi
dade do enunciado de n9 473 da Súmula, 
salvo direito de terceiro. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, com a devida vê
nia, meu voto é divergente: dou provi
mento à apelação. 

Cumpre distinguir duas situações di
versas: uma é o problema da validade 
do contrato administrativo, outra é o 
da remuneração dos serviços efetiva
mente prestados, em decorrência desse 
contrato, embora nulo. 

A nulidade do contrato não impede 
a remuneração destes serviços, nem per
mite que o Estado ou a Administração 
Pública se locuplete à custa de quem re
almente prestou serviços, privando-o da 
correspondente remuneração. A proi
bição do enriquecimento ilícito, princí
pio geral de direito, atua no campo do 
Direito Administrativo, ainda com maior 
intensidade, porque, se a um' particular 
não é licito se locupletar à custa alheia, 
com muito maior razão o Estado não 
poderá fazê-lo. Desde que auferiu van
tagens a Administração Pública, e bene
ficiou-se com os serviços, nada sendo 
alegado em relação aos mesmos, sua efe
tividade e qualidade, terá que pagar o 
seu custo, sob pena de ocorrer o men
cionado locupletamento indevido, à 
custa de quem os prestou, apenas por
que o contrato firmado é nulo. 

Contrato nulo, segundo o conhecidO 
princípio, não produz efeito, mas nãO 
está em cobrança, no caso, a remunera
ção no contrato convencionada. O fun
damento da ação proposta não é o con-
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trato nulo, mas o fato da prestação de 
serviços, em proveito da Administração, 
que não é gratuita, e deverá ser remune~ 
rada. 

Já sustentei esta tese, quando Juiz Fe
deral, numa ação movida contra a União 
Federal, pela Conservadora de Imóveis 
Iguaçu, na 2~ 'Vara da Guanabara, em 
hipótese que envolvia tese semelhante. 

Assinado um contrato, para serviços 
de limpeza de edifício onde funcionava 
uma R~partição Pública, a contratante. 
antes . de registrado o contrato, pelo 
Triburial de Contas, por determinação 
da Repartição - tratava-se, se não me 
falha a memória, do Departamento dos 
Correios e Telégrafos - começou desde 
logo a efetuar a limpeza do imóvel, dia
riamente. Decorridos alguns meses, foi 
negadó registro ao contrato, que em 
conseqüência, ficou destituído de eficá
cia; nos termos da lei. 

. Para se ressarcir pelos serviços que 
havia prestado, inclusive efetuando des
pesas, com pessoal e material, moveu a 
Conservadora de Imóveis Iguaçu uma 
ação, que julguei procedente, justamen
te para evitar o enriquecimento ilícito 
do Estado, a meu ver de todo inadmis
síveL 

Sustentei, todavia, que não deveria 
ser pago à autora o preço integral dos 
serviços, com o lucro esperado, pelos 
valores vigentes no mercado, mas de
veria.esta, apenas, se indenizar pejas 
despesas realizadas, de modo a nãO 
sofrer prejuízo; dessa forma impedir
se'':'ia, também, que o contratante au
ferisse lucro, na prestação de serviços 
decorninte de contrato inválido ou 
ineficaz, o que envolveria, em última 
análise,assegurar os conseqüentes efei
tos, em seu benefício. 

Fiquei numa posição intermediária: 
o Estado ou a Administração não iria se 
locupletar com os serviços prestados, 
nem o contratante auferiria lucro, po
dendo somente reaver o estrito custo da 
limpeza do edifício oeupado pela Re
partição, durante longo período. despen
dendo aquele, para a execução dos men
cionados serviços, importâncias com 
material e pessoal. 

Fiel a esse entendimento, que ora 
mantenho, sou levado a reformar a sen
teriça, com a vênia dos eminentes Mi
nistros, Relator e Revisor. 

Recebi memorial da apelante, e estou 
de acordo com as teses nele defendidas, 
que correspondem ao mesmo ,ontendi
mento, esposado na referida sentença, 
no que diz respeito à admissibilidade de 
pleitear indenização quem efetivamen
te prestou serviços, não obstante a nuli
dade do contrato firmado, em benefício 
da Administração Pública. 

Neste memorial é invocada a doutrina, 
nacional e estrangeira, sendo transcritas 
palavras de Hely Lopes Meirelles, verbis: 

"A inexistência de ajuste escrito 
ou o defeito de forma, vicia irreme
diavelmente a manifestação de 
vontade da Administração e invali
da o conteúdo contratual. Poderá 
em tal caso ocorrer a obrigação de 
indenizar obras e serviços realiza
dos sem contrato ou com contrato 
defeituoso, mas, já então, a .causa 
do pagamento não é o contrato ilegal 
mas sim a prestação de uni fato 
ressarcível ao particular, estranha 
à falta interna da Administracão" 
(Direito Administrativo Brasileiro, 
2~ ed., pág. 229)." 

Nele também foi invocado o ensina
merlto de Laubadere (Tratado de Di
reita Adminstrativo, 6~ ed., vaI. I, pá
gina 3.611, n9 624), no sentido de que 
a noção do enriquecimento sem causa 
é um princípio geral de direito apli
cável em matéria de obras públieas, 
mesmo sem texto, o que pode ser am
pliado a outros serviços prestados á 
Administração. 

O Sr. Min. pecanha Martins: V. Exa. 
não acha que Hely Lopes Meirelles e o 
outro autor estrangeiro estão se refe
rindo aos terceiros que contratam com 
as empresas que celebraram contrato 
com o Estado? 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Menciona Hely Lopes Meirelles 
"a obrigacão de indenizar obras e ser
viços realizados sem contrato ou com 
contrato defeituoso", e esclarece, ainda, 
que então a causa do pagamento não é 
o contrato ilegal, mas a prestação de 
um fato ressarcível ao particular. 

O Sr. Min. Pep,anha Martins: Citan
do Helly Lones Meirel1es, no corpo da 
sentença, estg: "i::e indeniza terceiros". 
É isso que Hely Lopes Meirelles diz, 
como referido em meu voto. Está-me 
parecendo que auem pode ser indenizado 
é o terceiro que contrata de boa-fé com 
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aquela empresa, que contratou com o 
Estado. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Não me parece que assim seja, 
d,ata venia. 

Cita ainda o memorial acórdãos do 
Tribunalcle Justiça de São Paulo, que 
vão além do princípio que adoto, e 
admitem se assegurem ao prestador dos 
serviços, inclusive, os lucros esperados. 
Não vou tão longe. 

Num destes acórdãos, se proclama: 
"Reconhecida a nulidade do con

trato, certo é que a quem contratou, 
irregularmente, com a Administra
ção Pública nunca toca o direito de 
reclamar os esperados lucros, ou 
cláusula penal, ou perdas e danoS 
pelo inadimplemento, verbas que, 

somente se válido o contrato, seriam 
de pretender. Tem o contratante, 
porém, o direito de obter remunera
ção pelos serviços prestados, para 
que não haja injusto enriquecimento 
da Administração. Tal remunera
ção deverá atender aos preços nor
mais dos serviços, não apenas o re
embolso do custo, porque, se assim 
não fosse, ainda ocorreria injusto 
locupletamento, com obtenção de 
serviço por preço inferior ao 
normal" (Revista de Direito Admi
nistrativo, vol. 54, pág. 119). 

No outro, por sua vez, ficou afirmado: 
"Havendo enriquecimento da 

Administração com o fornecimen
to de mercadorias, estas devem ser 
indenizadas a despeito da irregula
ridade -do contrato" (Revista de 
Direito Administrativo, voI. 99, pá
gina 278). 

Também, acórdãos do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul são refe
ridos, no memorial aludido (Rev. de 
Jurisprudência do TJRGS, voI. 27, pá
gina 228 e vol. 28, pág. 147). 

Já proferi, outrossim, em primeira 
instância, uma outra decisão que pode
ria parecer em contradição com o ora 
exposto, à primeira vista. 

Um funcionário do Colégio Pedro II 
recebeu adiantamento para compra de 
gêneros, destinados ao internato, e, 
efetuadas as mesmas, os respectivos 
pagamentos foram considerados irregu
lares, por resultarem de contratos cujoS 
registros antes foram negados pelo Tri-

bunal de Contas, por falta de concor
rência pública; em conseqüência, na 
prN'tação de contas do funcionário, o 
referido Tribunal apurou o débito e 
determinou fossem descontadas dos seus 
vencimentos as quantias indevidamen
te aplicadas. 

Insurgindo-se o funcionário contra 
estes descontos, com a alegação de ha
verem sido os alunos do internato ali
men tados com os gêneros adquiridos e 
pOl ele pagos, e que não podia ser cons
trangido a restituir ao Tesouro aquelas 
importâncias, propôs a mencionada 
ação. 

Julguei-a improcedente. mas diante 
do obstáculo, que me pareceu inarredá
vel, consistente na decisão proferida 
pelo Tribunal de Contas, em matéria de 
sua atribuição específica, ao julgar a 
prestação de contas, quando não aceitou 
a comprovação apresentada, e determi
nou a restituição das importâncias dos 
adiantamentos, reconhecendo em alcan
ce o servidor. 

Não pOdia eu, em conseqüência, con
trariar essa decisão do Tribunal de Con
tas, nem anulá-la, e daí haver concluído 
pela improcedência da ação. 

Ocorreu, nessas condições, circuns
tt-ncia especial e peculiar, inexistente 
no caso da Conservadora de Imóveis 
Iguaçu, e também na hipótese dos autos, 
que é diversa. 

Por essas razões, sou levado a dar 
provimento à apelação para julgar a 
ação procedente, com a ressalva que 
antes fiz, no sentido de que a indeniza
ção a ser paga à autora, deverá cobrir 
somente as despesas, isto é, o custo real 
dos serviços, sem os lucros; condeno a 
ré, ainda, ao pagamento das custas e 
honorários de advogado de 10% sobre o 
que for apurado. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 37.253 - RJ. Relator: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Apelante: PLANAUDI 
- Planejamento e Auditorias Sociedade 
Civil Ltda. Apelada: Superintendência 
do Desenvolvimento da Pesca. 

Decisão: Negaram provimento à ape
lação, contra o voto do Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães (em 26-4-76 - 1'1-
Turma) . 

O Sr. Min. Peçanha Martins votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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REMESSA "EX OFFICIO" NI! 38.647 - SP 

Relator - O Exmo. 81'. Min. Décio Miranda 
Remetente - O Juiz de Direito da Comarca de Garça 
Partes - União Federal e Argemiro Beghine e outros 

EMENTA 

Ação pauliana da Fazenda Pública Federal. 
Fraude a credor. Não excede os limites da compe
tência a que se refere o art. 15, I, da Lei nl! 5.010, 
de 30-5-66, o Juiz Estadual que aprecia a ação re
vocatória, proposta em decorrência de executivo 
fiscal em que o devedor, por ocasião da diligência 
para cumprimento do mandado de penhora, declara 
sua insolvência e o Oficial de Justiça noticia a doa
ção de bens imóveis após a constituição da dívida. 
Também não excede os limites do mandato legal 
(art. 43 da Lei nl! 1.341, de 30-1-51) o Promotor de 
Justiça que, embora em ação autônoma, pede a 
anulação das alienações em fraude ao crédito da 
Fazenda Nacional, por seu intermédio cobrado em 
Juízo. Reconhecida a insolvência em decorrência das 
doações, feitas dentro do prazo de 30 dias previsto 
para satisfação administrativa do débito, não é de 
acolher-se a improcedência da ação pelo argumento 
de que a dívida ainda não fora inscrita. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
d:cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
I'ederal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à remessa para julgar 
a ação procedente, na forma do relató
rio e notas taqiIigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de junho de 1977. 
Decio Miranda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o 8r. Min. Decio Miranda (Relator): 
A Fazenda Nacional, representada pelo 
Dl'. Promotor Público da Comarca de 
Garça, Estado de São Paulo, propôs 
ação pauliana pedindo a anulação de 
escritura de doação com reserva de 
uS}.lfruto. 

Sã.o réus os doadores e seus filhos, 
donatários. A alienação teria sido efe
tuada em fraude ao crédito, proveniente 
de IPI, no valor de Cr$ 17.-710,62, sendo 
devedor o doador marido. 

A sentença, do Juiz de Direito da Co
marca de Garça, Dl'. Celso de França 
Bonilha, julgou a ação improcedente, 

acolhendo o entendimento de não se ca
racterizar a fraude, porque a alienação 
antecedera à inscrição da dívida da 
União (fls. 54/6). 

Não houve recurso voluntário, subindo 
os autos para cumprimento do duplo 
grau de jurisdição. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pede a anulação do processo; pri
meiro, pela incompetência da Justiça 
Estadual, ante o disposto no art. 125, I, 
ela Constituição; segundo, por ter sido 
proposta a ação pelo Promotor Público, 
sem que estivesse investido de poderes 
para representação ativa da União. 

Na forma do art. 12 do Cód. Proc. 
C!vil e arts. 37 e 38 da Lei n<? 1. 341, de 
30-1-51, a representação da União so
mente poderia caber a um de seus Pro
curadores, por não se tratar das exceções 
previstas nos incisos I e II do art. 15 da 
Lei n<? 5.010, de 30-5-66. 

Conclui o parecer que a relação pro
cessual não se teria validamente for
mado, porque "a ação foi proposta, em 
nome da União, por quem é incapaz de 
postulação em nome da União'" (fo
lhas 62-8). 

É o relatório. 



VOTO 

o Sr. l\'lin. Decio Miranda (Relator): 
No executivo fiscal, foi a União Federal 
representada pelo Promotor de Justiça, 
com poderes que emanam do disposto no 
art. 43 da Lei n9 1.341, de 30-1-51. 

E a competência do Juízo decorre de 
disposição expressa do inciso I, art. 15, 
da Lei n9 5.010, de 30-5-66. 

Na diligência do Oficial de Justiça 
para cumprimento do mandado de pe
nhora, em dito executivo fiscal, certifi
cou-se que o devedor se declarava insol
vente, e que, pouco tempo antes, fizera 
doação de dois imóveis que possuía 
(fls. 12/13). 

Daí a propositura da presente açao 
revocatória, anexados os autos do exe
cutivo fiscal. 

Os Promotores Públicos, "relativamen
te a cada processo a seu cargo", têm as 
"atribuições conferidas aos Procurado
res da República" (Lei n9 1.341, de 1951, 
art. 44L 

Recebendo da Fazenda Nacional a 
certidão da dívida inscrita e os demais 
elementos para a propositura do exe
cutivo fiscal, não se lhes pode negar o 
mandato legal para todos os procedi
mentos que do mesmo executivo decor
ram. 

Também o Juízo, competente para 
apreciar a execução fiscal, é de enten
der-se competente para os procedimen
tos judiciais do mesmo decorrentes. 

Não vejo cabimento para as prelimi
nares de incompetência e nulidade ar
güidas pela douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, em tecnicalidade que 
desmerece o zelo com que o Promotor da 
Justiça local se empenhou em defesa da 
Fazenda Nacional, como decorrência do 
executivo fiscal, na qualidade de legal 
mandatário, com equiparação a Pro
curador da República. 

Rejeitadas as preliminares, vejamos o 
mérito. 

O fundamento único da sentença para 
proclamar a improcedência da ação foi 
que as doações, realizadas por escritura 
de 22-12-70, não poderiam ser tidas 
como em fraude ao credor, porque so
mente a 10-3-71 fora inscrita a dívida. 

Improvido o recurso administrativo do 
devedor, estava o débito constituído, 
procedendo-se a notificação para que 
fosse solvido no prazo de 30 dias. A 
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notificação para pagamento ocorreu a 
5-12-70 (fls. 8), e durante o decurso do 
prazo, dezesseis dias após a notificação, 
foram doados os bens. 

A acolher-se o entendimento da sen
t8nça, sempre pod.eria o devedor criar 
u impossibilidade de argüição válida da 
ali.enação em fraude ao credor, porquan
t.o nunca deixaria de contar com o prazo 
de 30 dias, entre a constituição do dé
bito e a possibilidade de inscrição e exe
cução da dívida, dentro do qual seria 
legítima a alienação dos bens. 

Os demais argumentos da defesa não 
procedem. 

A insolvência do devedor, decorrente 
das alienações impugnadas, foi por ele 
alegada ao Oficial de Justiça, por oca
sião da diligência para cumprimento do 
mandado de penhora (fls. 12/3). 

A dívida levantada decorreu de sone
gação do IPI no período de 1966 a 1970, 
e desde maio de 1965 se registrara fir
ma individual em nome do devedor, com 
inicio de atividade em janeiro de 1964 
(fls. 49), não cabendo a argüição de 
que se trataria de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, onde o 
sócio não responderia pelo débito da 
sociedade. 

Também as preliminares argüidas pela 
defesa estão ultrapassadas pelo trânsito 
em julgado do despacho saneador (fo
lhas 33 v.). 

Conheço e dou provimento ao recurso 
ex officio para reformar a sentença e 
julgar a ação procedente, nos termos da 
inicial, condenando os réus ao paga
mento das custas e honorários de advo
gado que fixo em 10% sobre o valor da 
causa. 

EXTRATO DA ATA 

REO n9 38.647 - SP. Relator: Senhor 
Min. Decio Miranda. Remetente: Juiz 
de Direito da Comarca de Garça. Par
tes: União Federal, Argemiro Beghine 
e outros. 

Decisão: Deu-se provimento à remessa 
para julgar a ação procedente. Decisão 
unânime (em 10-6-77 - 2!!- Turma). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora e Carlos 
Mário Velloso votaram de acordo com 
o Relator. O Sr. Min. Jarbas Nobre não 
compareceu, por motivo justificadO. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Decio 
Miranda. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.106 - RN 

Relator 
Revisor 
Apelante 
Apelados 

- O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
- Justiça Pública 
- José Henrique Bittencourt e outros 

EMENTA 

Sentença . Defeito formal. 
Se a extinção da punibilidade do crime, por 

prescrição, já se consumou há vários anos, não faz 
sentido anular-se a sentença, eivada de defeito for
mal, para que outra seja proferida. 

Crime contra a Rede Ferroviária Federal. Im
procedência da denúncia. 

Em face do insuficiente quadro probatório dos 
autos, considerado em conjunto, confirma-se a sen
tença que, desclassificando o delito do art. 312 para 
o 315 do Código Penal e reconhecendo a ocorrência 
da extinção da punibilidade, julgou a ação impro
cedente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por unanimidade de votos, 
negar provimento ao recurso, nos termos 
áo voto do Relator. Custas de lei. 

Brasília, 15 de agosto de 1977. -
Peçanha Martins, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda (Re
lator): Diz o relatório de fls. 134/142 
_. lê. 

A Primeira Turma por seu acórdão de 
11-5-1973 decidiu, contra o voto do Re
visor, preliminarmente, rejeitar a pre
judicial de nulidade do processo, por in
competência de Juizo, suscitada pela 
Subprocuradoria-Geral- da República, 
e acolher a indicação de conversão do 
julgamento em diligência feita pela Re
lator para que os réus fossem interro
gados, discrepando dessa providência o 
Revisor, que anulava desde logo o pro
cesso por ausência de interrogatório dos 
réus. 

E o acórdão ostenta a seguinte 
,ementa: 

"Crime contra a Rede Ferroviária 
Federal S. A. A vista da decisão 

da Turma do TFR, proferida ante
riormente, reconhecendo a compe
tência da Justiça Federal, não será 
jurídico anular o processo, por in
competência da mesma Justiça. Não 
pode o Tribunal, em prejuízo dos 
réus absolvidos, acolher nulidade 
nao arguida no recurso interposto 
pelo Procurador da República. Sú
mula 160, do STF. Caso em que se 
converte o julgamento da apelação 
em diligênCia, para o interrogatório 
dos réus presentes, que não se reali
zou no momento processual apro
priado" . 

Remetido os autos à Primeira Instân
cia em agosto de 1973 e cumpridas, com 
enorme demora, as diligências ordena
das, retornaram os mesmos a esta Cor ... 
te, onde foram recebidos em 4-11-1976. 

Com este suscinto relato determino a 
remessa dos autos ao ilustre Revisor. 

Cumpra-se. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Conforme acentuado no relatório, 
os autos baixaram à primeira instância 
em agosto de 1973, para que se cum
prisse diligência ordenada pela segunda, 
consistente no interrogatório de ~ete 
dos oito acusados, todos residentes nO 
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distrito da culpa, e de lá regressaram 
somente após o decurso de mais de três 
anos, em novembro de 1976, circunstan
".ia que parece demonstrar não corre
rem bem as causas aos cuidados da 
seção judiciária. 

Satisfeita a exigência julgada neces
sária à regularidade do processo, exami
no a primeira proposição do recurso da 
Justiça Pública, tocante ao reconheci
mento da nulidade da sentença, profe
rida em 19-10-1971, fls., que desclassifi
cou o crime do art. 312, peculato, para 
o do art. 315, emprego irregular de 
verbas ou rendas públicas, tudo do Có
digo Penal, por ter julgado extinta a 
punibilidade do último, sem que tivesse, 
pl'eviamente, fixado o quantitativo da 
pena, in abstrato, que é três meses de 
detenção, e imposto a mesma ROS réus, 
para, em operação subseqüente, declarar 
dita pena prescrita. 

Sendo de dois anos o prazo da pres
crição do crime do art. 315, e como os 
fatos narrados na denúncia do Dr. Pro
motor de Justiça, ratificada pelo Dr. 
Procurador da República, na extensa 
cota de fls. 156, do 29 volume, passaram
se entre 1956 e 1958, óbvio é que em 16 
de setembro de 1970, data do despacho 
que marcou dia para os interrogatórios, 
a extinção da punibilidade já se consu
mara há muitos anos, pela prescrição. 

Elejo à data de tal despacho, como 
termo interruptivo do lapso prescritivo, 
porque nos autos inexiste despacho for
mal de recebimento da indicada denún
cia. 

Ora, se na última data, ou, melhor 
dizendo, se na data mesma da denúncia, 
2-2-1962, a punibilidade dos fatos já se 
consumara pela prescrição, não faz sen
tido o esforço da apelação, com vistas a 
declaração de equívoco material da sen
tença, para que outra seja proferida, 
sobre o citado crime do art. 315, pelo 
que o meu voto é no sentido da sua 
inviabilidade. 

Relativamente à segunda e última 
proposição do recurso, feita alternada
mente, co limando à reforma da senten
ça e a conseqüente condenação dos 
acusados nos termos da denúncia, com 
apoio na prova colhida nos inquéritos 
administrativos, igualmente não se 
mostra acolhível, porque os fatos narra
dos na denúncia como configuradores 

do crime de peculato foram contestados 
nas defesas e a acusação não carreou 
para os autos, durante a instrução, pro
vas capazes de sustentarem a denúncia. 

Sucede, de outra parte, que dos trêS 
relatórios oferecidos pelas Comissões de 
Inquérito Administrativo, sobre irregula
ridades no custeio de reparo de locomo
tivas (fIs. 364); saneamento (fls. 462) 
e compra de dormentes (fls. 562), res
p8ctivamente apenas o último fala da 
infração do art. 171, tendo os dois pri
meiros enquadrado os pacientes como 
violadores do art. 315, tudo do Código 
Penal, conclusão a que também chegou 
a sentença recorrida. No atinente às 
confissões, de que tratam as razões da 
a.pelação, não as encontro nos interro
gatórios dos réus, em juízo, pois tais 
peças demonstram o contrário, isto é, 
a negativa dos fatos puníveis descritos 
na peça acusatória inicial. 

E da prova testemunhal constante 
dos quatro depoimentos das testemu
nhas arroladas na denúncia, de fls. 45, 
46, 47 e 48, tomados em 19-10-1971, cerca 
de treze anos depois das ocorrências en
sejadoras dos inquéritos administrati
vos, nada consta sobre a apropriação 
de dinheiro, valor ou qualquer. outro 
bem móvel, pelos acusados, em proveito 
próprio, em razão dos cargos que então 
exerciam na Rede Ferroviária Federal. 

Em face do insuficiente quadro pro
batório dos autos, considerado em con
junto, juridicamente não é possível 
julgar a ação procedente, nos termos da 
denúncia. 

Por estes motivos, o meu voto é ne
gando provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Revi
sor:) O Juiz absolveu os réus, "por terem 
os acusados, sem intenção dolosa, incor
rido no procedimento capitulado no 
art. 315 do Código Penal, verificando-se 
aue a punibilidade está extinta e os 
crimes prescritos pelo lapso de tempo 
decorrido, ex vi do art. 108, inciso IV, 
combinado com o art. 109, inciso VI e 
lIr, letras a e b, tudo do Código Penal" 
(v. fls. 109). 

Mantenho esta sentença, de acordo, 
aliás, com o voto que acabou de profe
rir o eminente Ministro Relator. 



EXTRATO DA ATA 

A. Cr. n9 2.106 - RN. Relator: Senhor 
:rl/tin. Moacir Catunda. Revisor: Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Apelante: Jus
tiça Pública. A pelados: José Henrique 
Bittencourt e outros. 

Decisão: À unanimidade negou··se 
provimento ao recurso, nos termos do 
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voto do Relator (em 15-8-77 - I!). Tur~ 
ma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, Jorge 
Lafayette Guimarães e Oscar Pina vo~ 
taram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. o Sr. Min. Pe
çanha Martins. 

APELAÇAO CRIMINAL N9 2.954 - SE 

Relator 
Revisor 
Apelante 
Anelado 

- O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
- O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
- Justiça Pública 
_. Nivaldo Jesus Mendonça 

EMENTA 

Contravenção penal. Monopólio estatal. 
Alegada distribuição< de correspondência por 

firma particular. Inocorrência. 
Não se entende como correspondência com ca

ráter de mensagem fechada a distribuição de títulos 
de crédito, avisos e contas bancárias. 

Sentença absolutória, que se confirma. 
Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente jUlgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 9 de setembro de 1977. -
Decio Mlr~.nda, Presidente. - Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr .. Min. Jarbas Nobl'e (Relator): 
A Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos oficiou à Policia Federal solici
tando instauração de processo penal 
porque, como alega. 

"'Hoje, (27-2-75), precisamente às 
11 horas, na Seção de Pessoal da Di
retoria Regional da EBCT, nesta 
Capital, foram apreendidas 8 cor
respondências sob a responsabili
dade da Firma Nivaldo Mendonça 

Servicos Ltda. - C.G.C. 13-077~ 
334/0001, distribuidora de correspon
dência domiciliar, estabelecida à 
Rua Humberto Pinto n9 3.602, Ci
dade dos Funcionários, nesta Ca
pital. 

Que as correspondências apreen
didas pelos servidores desta Em
presa, conforme termo de apreensão 
anexo, foram encontradas em poder 
do Sr. Lourival Andrade Matos, 
funcionário da firma supramencio
nada, que efetuava a respectiva en
trega domiciliar. Que as referidas 
correspondências foram apreendidas 
por estarem infringindo e violando 
o Monopólio Postal, como exclusivo 
da União, de acordo com o artigo 
89, incisos XII e XV, letra ,a da 
Constituição Federal, em combina
ção com o artigo 29, incisos I e II. 
Dec. lei n9 509/69, e artigo 19• in
ciso l. letras a, b e c e parágrafo 
único do Decreto-lei n 9 1.681 de 
13 de outubro de 1939", 

O pedido foi atendido. tendo sido ins
taurado processo contravencional atra
vés da Portaria de fls, 3. 
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o réu foi absolvido pela sentença de 
fls. 71/74, sob o argumento central de que 

"as correspondências apreendidas 
são simples avisos comerciais e não 
estão em invólucro cerrado, pois to
dos possuem uma "janela". O sim
ples grampo que segura o protocolo 
não dá à correspondência apreen
dida aquela característica que vem 
ferir o monopólio postal da União". 

Apela o Ministério Público. 

fi SUbprocuradoria-Geral da Repú
blica, após sustentar em preliminar que 
a JustIça Federal é competente para 
processar e julgar contravenções, no 
mérito pede a reforma da sentença, para 
que o acusado sofra a pena de multa 
de Cr$ 3,00. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
O Tribunal vem decidindo que 

"não são da competência da Jus
tiça Federal, seja por não compre
endidas no artigo 125 da Constitui
ção, que se refere restritamente a 
"cri,mes", seja porque as contraven
ções não constituem prática "con
trária" ao interesse penalmente pro
tegido, mas a ele "relativa". No caso 
dos autos, acresce a circunstância 
de se tratar de contravenções do 
Código Florestal relativas à preser
vação de florestas consideradas 
"bens de interesse comum a todos 
os habitantes do País" (Código Flo
restal, Lei n9 5.771, de 15 de se
tembro de 1965, artigo 19)". 

Esta a ementa do acórdão proferido 
no CC n9 2.733, Relator Ministro Decio 
Miranda (DJ de 17-5-77, pág. 3.157). 

No mesmo sentido, CC n9 2.754, Re
lator Ministro Márcio Ribeiro (DJ de 
11-4-77, pág. 2.209). 

"Competência. CF, artigo 125-IV. 
A competência federal não 

abrange as contravenções. 
Inquérito em que se apurou co

mércio de balas para revólver co
mum, calibre 22, dá ensejo à com
petência da Justiça Estadual, não 
obstante o disposto no artigo 282 
do Decreto número 55.649/65". 

Nos RHC n9s 3.817 e 3.816, Relator 
Ministro Paulo Távora, DJ de 17-8-76, 
pág. 7.120, decidiu esta Turma: 

"Processo Penal. <?ontravenção. 
Competência. Cabe a Justiça da 
União conhecer e decidir impetra
ção de habeas corpus contra auto
ridade policial federal por incompe
tência para iniciar ação penal por 
contravenção. 

Remessa dos autos à Justiça Es
tadual" . 

Ao que se observa, a preliminar de 
incompetência da Justiça Federal tem 
procedência. 

No mérito, confirmo a sentença, por
quanto na espécie não se tipificou a con
travenção argüida, pois que não se pode 
entender como correspondência com ca
ráter de mensagem a distribuição de 
títulos de crédito, avisos e contas ban
cárias. 

Sobre espécie semelhante, assim me 
pronunciei no julgamento do AMS 
n9 68.327 (sessão de 28-6-71): 

"Pelo Regulamento aprovado pelo 
Decreto n9 29.151/51, artigo 79, le
tra a, o que constitui monopólio da 
União é o "transporte, a distribui
ção, no território nacional, e a ex
pedição, para o exterior, de objeto 
de correspondência com caráter de 
mensagem" . 

No caso dos autos, ao que está de
monstrado, a recorrida não distribui 
cartas fechadas, vale dizer mensa
gens, sim, títulos de crédito' e avisos 
de lançamentos de tributos e de co
brança de contas de luz, etc. 

Tal encargo, parece óbvio, não 
fere o monopólio garantidO à re
corrente" . 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Revisor): 
Estou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator, na preliminar e no mérito, res
salvando o entendimento pessoal da 
competênCia da Justiça Estadual nas 
contravenções. 

VOTO 

o SI'. Min. Carlos Mário Velloso: Sr. 
Presidente, preliminarmente, entendo 
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,que a competência é mesmo da Justiça 
Federal. Justifico: a Constituição Fe
deral, no art. 125, em relação à compe
tência da Justiça Federal, item 49, diz: 

"Os crimes políticos e os pratica
dos em detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas 
públicas, ressalvada a competência 

. da Justiça Militar e da Justiça Elei
tóral; " 

Penso que a Constituição, por ser uma 
Lei geral. por não ser lei específica de 
determinado ramo de Direito, não pre
cisa utilizar as palavras com seu sentido 
tecnico-jurídico, mas na sua acepção 
com4111.. Sendo assim, penso que, no 
.item 49 do art. 125, onde se lê "crime" 
pOde-se inferir que a Constituição tam
bém se refere às contravenções penais, 
pois o conceito destas cabe no conceito 
de crime. Se estivéssemos diante de uma 
lei 'especifica de Direito Penal, então 
seria de se exigir a distinção. Por ou
tro lado, 81'. Presidente, os doutrina
dores de Direito Penal ainda não che
garam a uma conclusão precisa no que 
tange à diferenciação, em termos onto
lógicos, de crime e contravenção. Onto
logicamente, crime e contravenção não 
são coisas diversas. 

O Sr. Min. Paulo Távora (Revisor): 
A contravenção é o crime-anão. Tra
ta-se de distinção formal, inspirada em 
cq.tério de política penal. 8e cabe à 
União legislar sobre Direito Penal, po
de~do batizar uma infração de crime 
ou 'contravenção e decide que é uma 
coisa, e não outra, tiram-se daí todos os 
efeitos, inclusive de competência. 

O Sr. Min. Carlos Mário VelIoso: Sus
tento. que o Legislador Constituinte, 
quando utilizou a palavra "crime", não 

o fez com sentido técnico-jurídico. Di
zem os estudiosos de hermenêutica cons
titucional que o sentido das palavras 
postas na Constituição devemos buscá-lo 
nos dicionários comuns, e não nos dicio
nários técnico-jurídicos. 

O Sr. Min. Pauio Távora (Revisor): O 
ilícito disciplinar que pode dar lugar 
à prisão do militar ou à prisão adminis
trativa do funcionário público é tam
bém uma infração punível com a limi
tação da liberdade. Mas nem porisso se 
assemelha à contravenção ou crime. Há 
uma gradação: ilícito administrativo. 
contravenção e crime que não se con
fundem, inclusive para efeito de com
petência. 

O Sr. Min. Carlos Mário VeIloso: Data 
venia da ressalva do entendimento pes
soal do 81'. Ministro Paulo Távora, sus
tento, e assim voto, que a competência. 
no caso, é da Justiça Federal. 

Acompanho o 81'. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda: Com res
salva de meu, entendimento pessoal 
quanto à competência da Justiça Fe
deral em matéria de contravenção, 
acompanho o voto do Sr. Ministro Re
lator. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. 2.954 - SE. ReI: 81'. Min. 
Jarbas Nobre. Apte: Justiça Pública. 
Apdo: Nivaldo Jesus Mendonça. 

Decisão: Em decisão, unânime, ne
gou-se provimento ao recurso (em 
9-9-77 - 2a Turma). 

OS 81'S. Mins. Paulo Távora. Carlos 
Mário Velloso e Decio Miranda votaram 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o 81'. Min. Decio Miranda. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 3.391 - SP 

Relator 
Revisor 
Apelantes 
Apelada 

- O Exmo. 81'. Min. José Dantas 
- O Exmo. 8r. Min. Armando ROllemberg 
- Manoel Bittencourt Rebello Netto e outro 
- Justiça Pública 

EMENTA 

Sentença criminal proferida com apoio na prova 
unânime. Usurpação do exercício de função pública. 
Crime que se tipifíca independentemente da especia
lidade do car'go arrogado. 
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Vistos. relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros que compõem a 
Terceira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos. por unanimidade, em negar 
provimento à apelação. na forma do re
latório e notas taquigráficas. que pas
sam a integrar o presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 4 de abril de 1977. - Ar
mando Rollemberg, Presidente. - José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. José Dantas (Relator): -
Os recorrentes se rebelam cf'ntra a sen
tença condenatória. de fls. 157. a qual 
os teve por incursos nas penas do art. 
328, parágrafo único, c.c. art. 51. § 29, 
do Código Penal. e os condenou a dois 
anos e quatro meses de reclusão, a teor 
da denúncia assim exposta: 

"Fazendo passar por inspetores 
ou fiscais do Ministério do Tra
balho. da SUNAB e do Ministério 
da Fazenda. os denunciados se apre
sentaram em vários estabelecimen
tos comerciais. exigindo de seus 
proprietários a exibição de livros e 
documentos. Após o exame de tais 
livros e documentos. os falsos fiscais 
cobravam dos proprietários dos esta
belecimentos quantias variáveis. ale
gando a existência de irregularida
des e ameaçando com futuras per
seguições caso não fossem atendi
dos em suas pretensões. Após a 
"fiscalização" os denunciados regis
travam sua passagem pelos estabe
lecimentos preenchendo no livro 
próprio o Termo de Registro de Ins
peção. Agindo dessa forma, os de
nunciados, reiteradas vezes. fize
ram-se passar por fiscais ou inspe
tores, auferindo ilícita vantagem 
consistente nas importâncias que 
exigiram e receberam dos comer
ciantes. e abalando a normalidade 
do Estado. que. segundo Hungria. se 
reserva "irrestritamente, à escolha e 
à investidura daqueles a quem são 
confiados os cargos públicos" 
(fls. 2/3). 

Agora. iniciando por protestarem di
reito a responderem soltos à apelação, 

na forma da Lei n9 5.941/73, castigam 
de injustiça a sentença. de vez que não 
estariam provados os fatos imputados, 
nem tipificado o crime de usurpação de 
função pública. isto porque apenas se 
arrogavam a qualificação de Fiscal Fe
deral (jamais de Fiscal da SUNAB) , 
cargo ou função inexistentes nos qua
dros do Serviço Público. 

Respondeu-lhes o Ministério Público, 
tanto pelas contra-razões de fls. 192. 
como pelo parecer de fls. 199, a uma. 
rememorando a prova em que se calcou 
a sentença; e a outra, no conceituar o 
crime de usurpação de função pública 
pela evidência da adoção da falsa ,qua
lidade de servidor público, independen
temente de especialidade do cargo ou 
função a que se atribuíam os apelantes. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas (Relato!,') : 
SI' . Presidente. Incensurável se apre
senta a r. sentença recorrida. Rara
mente uma condenação se dá com tanta 
precisão da prova. como ocorreu no caso. 
Leio os trechos pertinentes a esse ponto: 
(fls. 159/162). 

Por outro lado. conforme demonstr;:tdo 
pelo Ministério Público. a identidade, do 
tipo penal em causa ressalta às claJ;as. 
Quer se tenham arrogado a funçãÇlge
nérica de Fiscal Federal. como dizem 6s 
apelantes, ou a específica de Fiscal da 
SUNAB, como a exerceram, é inquestio
nável a configuração da usurpação 'do 
exercício de função pública, em mólÇle 
a auferir vantagens. 

Ainda que g'enerIca a qualific!l;ção. 
tornou-se provado o fato do exerc~cio 
privativo de servidor público. como 'é, o 
de fiscalizar estabelecimentos. ná forma 
como procederam os apelantes. ,'., 

De resto. a comedida aplicação da 
pena. com base no mínimo legal. fina
liza a imagem do absoluto acerto da 
sentença. 

Pelo exposto, nego provimento à ape
lação. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollembel'g (Re
visor): Os apelantes, em Juízo (fls. 
102/102v e 104/104v), confessaram te
rem-se apresentado a comerciante de 
Praia Grande. em Santos. como fis,cais 
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da SUNAB. negando. porém. que hou
vessem exigido dinheiro, sendo essa úl
tima afirmação contestada pelas teste
munhas Carlos Alonso Dalama (fls. 
125/125v) e Antônio de Souza (fls. 126), 
cOmerciantes por eles visitados. 

Se considerar-se, além disso. que a 
visita a estabelecimentos comerciais 
éomo fiscais da SUNAB. sem que o fos
sem. não poderia ser feita senão com o 
intuito de obtenção de proveito. ter-se-á 
que . concluir pela impossibilidade do 
acolhimento da afirmativa da falta de 
auferimento de vantagem. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

A. Cr. n 9 3.391 - SP. ReI. Sr. Min. 
José Dantas. Rev. Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Aptes: Manoel Bittencourt' 
Rebello Netto e outro. Apda: Justiça 
Pública. 

Decisão: Por unanimidade. negou-se 
provimento à apelação (em 4-4-77 -
3a Turma). 

Os Srs. Min. Armando Rollemberg, 
José Néri da Silveira e Aldir Passarinho 
votaram de acordo com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

APELAÇãO CRIMINAL N9 3.636 - PA 

Relator 
Revisor 
Apelantes 
Apelados 

- O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
- O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
- Justiça Pública e Waldenê Joaquim Pereira de Carvalho 

- Justiça Pública e Francisco Assis ízola e outros 

EMENTA 

Contrabando e descaminho. A míngua de prova 
suficiente à condenação, confirma-se a sentença que 
absolveu os acusados de co-autoria nos crimes de 
contrabando e descaminho. 

Pena. Fixação. Se o agente é portador de bons 
antecedentes e não agiu com dolo intenso, a pena 
base deve procurar o caminho do mínimo legal. 

Agravante de motivo torpe. A percepção do fre
te de mercadorias descaminhadas, por profissional 
condutor de veículo a frete, constituindo o motivo 
da cooperação, não faz surgir a agravante de parti
cipação no crime mediante paga ou recompensa. 

. Vistos. relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos. na conformidade da ata do 
Julgamento e das notas taquigráficas, 
por unanimidade, negar provimento à 
apelação do Ministério Público e dar 
provimento em parte à apelação de 
Waldenê Joaquim Pereira de Carvalho, 
para reduzir a pena ao mínimo com di
reito a "sursis", nos termos do voto do 
Relator. Custas de lei. 

Brasília, 14 de outubro de 1977. 
Márcio Ribeiro, Presidente. - Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
A sentença apelada, da lavra do ilustre 

Juiz Federal, Dl' . Aristides Medeiros, 
expôs a matéria dos autos, e a solucio
nou, nos termos seguintes: 

"O representante do Ministério 
Público denunciou Alexandre Be
nício Neto, Francisco Assis ízola, 
Francisco Bastos Lacerda, Bival 
Dantas de Souza, Antônio Pigato 
Neto e Waldenê Joaquim Pereira de 
Carvalho, todos qualificados na ini
cial, dando o primeiro como incurso 
nos termos do art. 334; o terceiro e 
o sexto nos do mesmo dispositivo 
c/c art. 25; o segundo nos do § 19, 
alínea d, do art. 334; o quarto nos 
do anterior c/c art. 25; e o quinto 
nos do § 19, alínea d, do art. 334 
c/c art. 12, caput, inc. II, tudo do 
Código Penal. 
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Referiu S.Exa. que no dia 5-8-76. 
atendendo a informas, Agentes de 
polícia Federal compareceram a 
um depósito de café pertencente ao 
segundo denunciado. tendo no pá
tio interno encontrado estacionado 
um caminhão carregado com 308 
caixas de vinho de procedêl;lcia 
francesa e mais 1.075 garrafas avul
sas da mesma bebida, desacompa
nhadas de qualquer documentação 
indicativa de legal entrada no Pais, 
sendo que o veículo e a carga tinham 
como vigia o terceiro denunciado. o 
qual foi logo preso em flagrante. 

Acrescentou o nobre custos legis 
que os policiais permaneceram no 
local por algum tempo. e então ali 
chegou o quarto denunciado. em um 
automóvel que disse ser de proprie
dade do primeiro denunciado (cir
cunstância esta posteriormente con
firmada por dois empregados do 
depósito). e também o quinto de
nunciàdo dirigindo um caminhão 
frigorífico, tendo este afirmado que 
havia sido contratado por Alexandre 
Benicio Neto. para transportar a 
mercadoria ao sul do Pais, embora 
dizendo que desconhecia o tipo de 
carga a ser conduzida, supondo tra
tar-se de artigos nacionais. Acen
tuou o dominus litis que o caminhão 
encontrado estacionado e carregado 
foi identificado como de proprie
dade do sexto denunciado. que. ou
vido no Inquérito Policial. revelou 
pertencerem a Alexandre as mer
cadorias descaminhadas, infor
mando mais que as mesmaR haviam 
sido descarregadas de uma embar
cação em local ermo da chamada 
Estrada Nova. e passadas para seu 
caminhão às escondidas, em opera
ção realizada com o auxilio do de
nunciado Francisco Bastos Lacerda, 
que também o acompanhara no 
veiculo até ao depósito onde foram 
deixadas, bem co,mo que o acusado 
Francisco Assis ÍZola "tinha conhe
cimento pleno da guarda em seu 
depósito de artigos descaminhados 
e que dos artigos era dono Alexandre 
Benicio Neto, por quem fora con
tratado para receber na Estrada 
Nova os artigos descaminhados e 
que "a carga transportada era de 
vinho francês". Disse ainda o par
quet que dois empregados do depó
sito asseveraram "ser Alexandre Be-

nicio Neto o dono da mercadoria 
descaminhada e Francisco Assis. 
ÍZola seu comparsa com conheci
mento pleno de que se tratavam os 
artigos que guardou em seu depó
sito de mercadorias descaminhadas" 
assim como que "o automóvel 
"Opala" cor amarela. chapa AC-
8460, em que chegara aodepó
sito Bival Dantas de Souza per
tence a Alexandre Benicio Neto", 
que "estivera várias vezes inspecio
nando a carga descaminhada. in 
loco, e que aos empregados do de
pósito, como eles, era vedado se 
aproximar do caminhão TC-1508. 
que era vigiado por Francisco Bas
tos Lacerda". Ressaltando que a in
trodução. no Pais. de artigos estran
geiros com ilusão do pagamento dos 
impostos constitui crime, o mesmo 
acontecendo com o recebimento. no 
exercicio de atividade comercial, de 
mercadorias alienigenas sem do
cumentos de legal importação, pas
síveis de punição também os que 
de qualquer forma contribuem para 
o ilícito penal. pediu S. Exa a ins
tauração da competente Ação Penal. 

A promoção veio instruida com os 
autos do Inquérito Policial n'? 63/76. 

Recebida a denúncia. foram os 
réus citados. qualificados e inter
rogados. nomeando-se defensores 
dativos aos que afirmaram não ter 
condições para constituir advoga
dos. 

Ofereceram alegações prelimina
res Waldenê Joaquim Pereira de 
Carvalho (fls. 91/94). BivalDantas 
de Souza (fls. 101 e v.), Fran~isco 
Assis Ízola (fls. 145/146) e AntÔlüo 
Pigato Neto (fls. 147/150). ' ' 

Disse o primeiro que não teve. "a 
vontade livre de praticar o crime 
de contrabando ou descaminho, nem 
a consciência da antijuridicidade 
do fato". e. portanto. "não agiu 'com 
dolo" . 

O segundo afirmou que contra &i 
há meras suspeitas. sendo a denún
cia improcedente quanto à sua pes
soa. 

O terceiro argumentou que des
conhecia totalmente a natureza e 
procedência da carga apreendida no 
depósito que lhe pertence. e. porisso, 
não cometeu o crime irrogado. } 
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o quarto também disse que igno
rava a efetiva qualidade do carrega
mento que deveria ser por si trans
portado, pois fora contratado para 
conduzir em seu caminhão fardos de 
sacos e caixotes de mudança e não 
mercadorias descaminhadas, inocor
rendo a tentativa que lhe imputou 
a denúncia. 

A instrução criminal decorreu 
normalmente. 

As fls. 199 o representante do Mi
nistério Público requereu fosse 
transcrito nos autos tudo o que se 
contivesse nos rótulos das garrafas 
apreendidas e nas respectivas cai
xas, a teor de que no laudo pericial 
os expertos deixaram de mencionar 
em que local teria havido o engar
rafamento do liquido. Estando eu 
então em gozo de férias regulamen
tares, fez-se conclusão dos autos ao 
Exmo. Sr. Dl' . Juiz Federal, que 
deferiu aquele pedido. Reassumindo 
minhas funções, chamei o processo 
à ordem e indeferi a pretensão do 
Ministério Público, consoante des
pacho de fls. 201. 

Passando-se à fase das razões fi
nais, disse o culto fiscal da lei que 
"a instrução empreendida em Juízo 
confirmou plenamente a imputabi
lidade dos denunciados, a sua plena 
responsabilidade na prática das in-' 
frações que lhes foram atribuídas na 
denúncia", devendo serem todos 
condenados. Na mesma ocasião pe
diu S. Exa. reconsideração do des
pacho que indeferiu a realização da 
diligência antes solicitada, no que 
veio a ser atendido, lavrando-se o 
competente auto (fls. 220/221) . 
Após isso mandei colher o pronun
ciamento do representante do Mi
nistério Público, que disse nada ter 
mais a requerer (fls. 222-V) . 

Antes de o custos legis oferecer 
suas razões finais, já o ilustre pa
trono do denunciado Francisco As
sis ízola havia elaborado a defesa 
escrita de seu consti tuinJ;e (fIs. 
209/216), em cuja peça renovou a 
afirmação de inexistência de con
duta típica, concluindo por requerer 
a respectiva absolvição. Por ter sido 
aquela defesa formulada anterior
mente às razões do Ministério Pú
blico, mandei ouvir o nobre advo-

gado do segundo denunciado, já com 
o pronunciamento do dominus litis, 
sendo então ratificados os termos 
da defesa oferecida (fls. 260). 

O eminente defensor de Waldenê 
Joaquim Pereira de Carvalho disse 
que "o defendente não estava vo
luntário e conscientemente colabo
rando, cooperando ou contribuindo 
para a consecução da atividade cri
minosa de alguém", e, não havendo 
agido com dolo, deve ser exculpado. 

Antônio Pigato Neto, por seu 
advogado, disse que não concorreu 
para a infração penal, e nem ao 
ilUenos tentou conscientemente, pelo 
que é de ser absolvido. 

O patrono do denunciado Fran
cisco Bastos Lacerda disse que seu 
constituinte se limitou a servir como 
vigia do caminhão, "sem ter conhe
cimento de que a mercadoria que 
encontrava-se sobre o caminhão e 
ainda coberta e amarrada com en
cerado era contrabando, portanto 
ilegal", motivo pelo qual espera a 
absolvição. 

Alexandre Benicio Neto disse que 
por ocasião do fato narrado na de
núncia estava ausente desta Cidade, 
não havendo prova de que haja co
metido o ilícito imputado, sendo 
certo mesmo que nem estão carrac
terizados os requisitos da tip~ficação 
legal, prontificando-se, enhetanto, 
a pagar os tributos para obter ex
tinção da punibilidade. 

Finalmente, em prol de Bival 
Dantas de Souza foi argumentado 
que nada se provou contra o mesmo, 
que merece ser absolvido. 

É o Relatório. 
Os autos registram que, em razão 

de notitia criminis chegada à Su
perintendência Regional do Depar
tamento de Polícia Federal, alguns 
Agentes compareceram ao depósito 
de café de propriedade do réu Fran
cisco Assis ízola, e lá encontraram 
estacionado no pátio interno o ca
minhão Alfa Romeo, de placa TC-
1508, pertencente ao acusado Wal
denê JoaqUim de Carvalho, car
regado com 308 caixas de vinho 
francês e mais 1. 057 garrafas a vul
sas da mesma bebida, num total de 
4.767 garrafas, avaliado o carl'ega-
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mento em Cr$ 248.092,00 (fls. 115), 
tudo sem a devida documentação, 
estando então presente somente o 
denunciado Francisco Bastos La-' 
cerda, incumbido de vigiar o veículo 
e a carga. Este foi logo preso em 
flagrante, acontecendo que poste
riormente chegaram ao local os de
nunciados Bival Dantas de Souza e 
Antônio Pigato Neto, o primeiro di
rigindo um automóvel de p'roprie
da de de Alexandre Benício Neto, e 
o segundo ao volante de um ca
minhão frigorífico marca Mercedes 
Benz, de placa OV-312, constando 
que Bival havia ido tratar de algum 
assunto com Francisco Assis ízola e 
que Antônio fora apanhar um car
regamento, para o que no dia an
terior havia sido encarregado por 
Alexandre. 

Procedidas as devidas investiga
ções policiais. apurou-se que a carga 
chegara a esta cidade a bordo de 
uma embarcação. que atracou em 
determinado ancoradouro existente 
na chamada Estrada Nova. sendo 
passada para o caminhão de Wal
denê Joaquim Pereira de Carvalho, 
que a transportou para o depósito 
onde afinal veio a ser apreendida 
ainda quando se encontrava. no 
mesmo veículo. 

A qualidade alienígena da bebida 
foi comprovada pelo exame peri~ 
cial (fls. 113/119). verificando-se 
pelo auto de fls. 220/221, que o en
garrafamento do líquido e respec
tivo encaixotamento ocorreu no Ex
terior. A quantidade da mercadoria 
denota evidente destinação comer
cial. e a ausência de documentação 
quanto à legal introdução no País 
configura a prática de descaminho. 

Waldenê declarou que foi contra
tado por Alexandre para transpor
tar em seu caminhão a aludida par
tida. afirmando ainda que no des
carregamento estiveram presentes o 
próprio Alexandre e também Fran
cisco Bastos Lacerda. Estes dois 
negaram qualquer participação em 
atividade criminosa, mas a evidên
cia dos autos contraria tais alega
ções. 

Note-se que às fls. 82-V. Waldenê 
disse que no local do carregamento 
"ouviu o co-réu Alexandre Benício 

Neto chamar de Erivaldo o denun
ciado Francisco Bastos Lacerda" . 
Tendo-se em conta que este afir
mou que "na sua terra natal é co
nhecido pelo apelido de "Vavá" (fls. 
74. in fine), sendo ele e Alexandre 
nascidos em Caririaçu (CE), não 
será despropositado entender-se que 
ambos se conhecem desde aquela. 
localidade. como também será pos
sível que o terceiro denunciado 
tenha se identificado na Polícia e 
em Juízo com prenome diverso do 
verdadeiro (Francisco por Erivaldo). 

Afora outros elementos, as aca
reações de fls. 169 e 170 demons
tram à saciedade o consciente en
volvimento de Alexandre Benício 
Neto. "Francisco Bastos Lacerda" e 
Waldenê Joaquim de Carvalho (o 
"Lilico"). sem falar que Alexandre 
não tem bons antecedentes, sendo 
mesmo reincidente especifico (fls. 
66/68. 89. 133. 239/240, 279 e 280). 

ízola e Pigato acentuaram a ini
ludível participação de Alexandre. 
que simploriamente alegou ter es
tado, à época. fora da cidade. já 
que seu genitor falecera a 1-8-76 em 
Juazeiro do Norte (CE), óbito esse 
que não comprovou documental
mente. 

Waldenê não podia ignorar que 
estava concorrendo conscientemente 
para um crime, haja vista as cir
cunstâncias do fato. O mesmo se 
diga em relação ao denunciado 
Francisco Bastos Lacerda. 

No que respeita a Francisco As
sis ízola e Bival Dantas de Souza 
há bastante suspeitas de que tam
bém estavam "no negócio". Con
tudo. meras suposições não ,autori
zam qualquer condenação. 

Quanto a Antônio Pigato Neto. 
se é que sabia da prática delituosa. 
sUa participação não chegou a ca
racterizar a tentativa que se lhe 
imputou. pois não praticou ele ne
nhum ato de início de execução. de 
vez que a mera cogitatio não faz 
parte do iter criminis propriamente 
dito. 

Em conclusão: Alexandre Benício 
Neto adquiriu e estava ocultando. 
no exercício de atividade comercial. 
mercadoria de procedência estran-
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geira desacompanhada de documen
tação legal, para o que consciente
mente concorreram o denunciado 
Francisco Bastos Lacerda e o 
acusado Waldenê Joaquim Pereira 
de Carvalho, não comprovada a 
participação, na empreitada. de 
Francisco Assis Ízola. Bival Dantas 
de Souza e Antônio Pigato Neto. 

Ex positis. 

Julgo procedente em parte a 
denúncia, para sujeitar Alexandre 
Benício Neto. Francisco Bastos La
cerda (conhecido por "Vavá" e "Eri
valdo") e Waldenê Joaquim de Car
valho (ou Waldenê Joaquim Pereira 
de Carvalho, o "Lilico") às conse
qüências de seus atos. e ora os con
deno, o primeiro como incurso nos 
termos do § 19. alínea d, do art. 
334. do Código Penal (com a reda
ção que lhe deu o art. 59 da Lei 
n 9 4.729. de 14-7-65). e os outros 
dois nos do mesmo dispositivo. com
binado com a regra do art. 25 da 
lei penal substantiva. absolvidos 
Francisco Assis Ízola. Bival Dantas 
de Souza e Antônio Pigato Neto, 
ex vi do estatuído no art. 386, inc. 
VI. do Código de Processo Penal. 

Levando em conta que: a) não 
são bons os antecedentes de Ale
xandre Benício Neto. que inclusive 
é reincidente específico (fls. 89 e 
280). e que são ignorados do Juizo 
os dos denunciados Francisco Bastos 
Lacerda e Waldenê Joaquim Pereira 
de Carvalho. presumindo-se-os bons 
e primários diante da dúvida; b) 
parece ter o primeiro firme dispo
sição para a prática de crimes. sendo 
assim de astuciosa personalidade, 
enquanto que os outros dois a tem 
normal; c) o dolo de todos foi em 
elevada dose; d) resultou o crime 
da ânsia pelo dinheiro; e) ocorreu 
o ilícito em circunstâncias bastant~ 
desfavoráveis aos réus; e, f) as con
seqÜências não foram as piores, 
desde que a mercadoria resultou 
apreendida; levando em conta tais 
elementos, dizia. fixo a pena-base 
com relação a Alexandre Ben1cio 
Neto em 3 anos de reclusão (assim 
já satisfeita a determinação contida 
no art. 47, inc. I, do Código Penal), 
e quanto a Francisco Bastos Lacerda 
e Waldenê Joaquim de Carvalho em 
2 anos de reclusão. No que diz res-

peito ao primeiro denunciado ocor
rem as agravantes da reincidência 
(art. 44, inc. I) e a de haver promo

vido a cooperação no crime e diri
gido a atividade dos demais (art. 
45, inc. lI). e referentemente aos 
outros dois a de terem participado 
mediante recompensa (idem, inc. 
IV). pelo que aumento a aflição do 
primeiro em 1 ano e aos segundo. 
terceiro e sexto denunciados em 
6 meses, resultando para Alexandre 
Benício Neto a pena privativa de li
berdade de 4 anos de reclusão. e 
para Francisco Bastos Lacerda (ou 
Erivaldo) e Waldenê Joaquim de 
Carvalho, as de 2 anos e 6 meses 
de reclusão, que são as definitivas 
corporais a que ficam condenados. 
vistos inexistirem atenuantes e cau
sas especiaiS de aumento ou de di
minuição. penas essas a serem cum
pridas no Presidio São José. desta 
Capital, e enquanto a União Federal 
não possuir estabelecimento peni
tenciário (art. 85 da Lei n9 5.010. 
de 30-5-66). 

Na forma do que estabelecem o 
art. 67, inc. Ir; art. 69, caput, inc. 
I e V. e parágrafO único. inc. I, 
alíneas a e b, e inc. V. tudo do Có
digo Penal, e tendo também em con
sideração o contido no art. 39 da 
Lei n9 818, de 18-9-49, e no § 29• 
alínea c, do art. 149 da vigenté 
Carta Magna. são aplicadas ao réu 
Alexandre Benicio Neto as penas 
aceSSOl'las de incapacidade para 
investidura em função pública pelo 
prazo de dez anos. e a de suspensão: 
dos direitos polítiCOS enquanto du
rar a execução da pena corporal e 
seus efeitos, o da interdição supra e 
o da medida de segurança detentiva 
adiante imposta; e aos réus Fran-i 
cisco Bastos Lacerda e Waldenê 
Joaquim de Carvalho as de incapa
cidade para aquela investidura por 
cinco anos e suspensão dos direitos 
políticos. 

Porque presumem-se perigosos os 
reincidentes em crime doloso (art. 
76. caput, inc. Ir, c/c art. 78. 
caput, inc. IV. do CÓdigo Penal), 
imponho a Alexandre Benicio Neto 
a medida de segurança detentiva 
consistente na internação em insti-, 
tuto de trabalho pelo mínimo de, 
dois anos (§ 19. inc. IrI, du art. i 
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88, c/c art. 93. inc. l, do estatuto 
substantivo pena!). a ser satisfeita 
em seção especial de outro estabe
lecimento se na ocasião não houver 
algum adequado para tal (art. 89). 

Lancem-se os nomes dos conde
nados no rol dos culpados. 

Expeça-se contra o apenado Ale
xandre Benício Neto o competente 
mandado de captura. recomendan
do-se o denunciado Francisco Bas
tos Lacerda na prisão em que se 
encontra. 

Custas ex lege. PRI. Belém, 
24-3-77." 

o réu Waldenê Joaquim de Carvalho. 
irresignado, apelou da sentença. plei
teando absolvição, sob o argumento de 
não ter agido dolosamente para o re
sultado delituoso, fls. 312, tendo o re
presentante do Ministério Público Fe
deral produzido contra-razões. no sen
tido da confirmação da sentença recor
rida (fls. 328). 

O representante do Ministério Pú
blico Federal. à sua vez, inconformado 
com a absolvição dos acusados. Fran
cisco Assis ízola. Bival Dantas de Souza 
e Antônio Pigato Neto. interpôs recursO' 
de apelação, visando a reforma da sen
tença, ao argumento de existir prova 
bastante a condenação dos apelados. de
duzido longamente. de fls. 333 a 340. 

Os apelados, por seus advogados. ofe
receram contra-razões ao apelo do Mi
nistério Público. nas fls. 342. e seguin
tes, 346 e seguintes e 352, e seguintes. 
respecLivamente. pedindo a confirmação 
da sentença. 

Nesta instância oficiou a douta Sub
procuradoria-Geral da RepÚblica em 
pro, ül1enw dos recursos. em parte. nes
tes Ler,llos: 

"80.nos, pois. pelo provimento 
parcial do recurso do acusado Wal
\.wnê ,Joaquim de Carvalho, afim de 
qu~ a pena que lhe foi imposta seja 
l'euUZiCla para dois (2) anos de re
, '.U., o e pelo provimento parcial do 
recurso da acusação, a fim de que 
., .. cusado Francisco Assis ízola, 
:;eja condenado, nos termos da de-

unCla. a dois (2) anos de reclusão. 
',lO os acusados Waldenê Joa-

" de Carvalho e Francisco Assis 

ízola são primários. sem maus ante
cedentes, fazem jus ao sursis, nos 
termos da Lei n9 6.416. de 24-5-77, 
que deu nova redação ao artigo 57 
do Código Penal e artigos 696 a 698 
do Código de Processo Penal. 

A execução da pena deverá ser 
suspensa por três (3) anos mediante 
as seguintes condições: 

a) proibição de ausentar-se do 
país; 

b) exerc1cio de atividade licita. 
remunerada e permanente no ter
ritório da Comarca; 
c) comprovação. de três (3) em, 
três (3) meses. de que a cláusula 
anterior está sendo cumprida. 
Se o parecer for acolhido. poder

se-á delegar ao Juiz da execução as 
providências de que trata o artigo 
704 do Código de Processo Penal". 

É o relatório. 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Nego provimento à apelação do repre
sentante do Ministério Público Federal, 
com vista à reforma da sentença e con
seqüente condenação dos acusados 
Francisco Assis ízola, Bival Dantas de 
Souza e Antônio Pigato Neto. à míngua 
de prova de terem concorrido para () 
descaminho da volumosa massa de mer
cadoria estrangeira. descrita na denún
cia e que se fez objeto de laudo de 
Exame Merceológico (avaliação direta). 
de fls. 113 a 116. o qual concluiu ser 
de fabricação francesa a mercadoria 
examinada. 

A sentença. após fazer exaustivo 
exame da prova. concluiu pela inexis
tência de elementos bastantes à conde
nação dos apelados, acertadamente, pois 
os dados informativos dos autos real
mente não autorizam outra conclusão. 

Com efeito, no que se prende ao ape
lado, Francisco ízola. disse a teste
munha Luiz Guilherme Pereira de Sou
za, de 15 anos de idade, depondo em 
juízo: 

Que. o declarante reside com sua 
genitora no depósito de café do 
acusado Francisco de Assis ízola, 
como caseiro; que. certo dia, por 
volta das duas ou três horas da 
madrugada. o declarante ouviu um 
barulho e foi ver o que estava acon-
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tecendo; que. então notou a pre
sença de um caminhão FNM que 
estava estacionado na porta do de
pósito; que. também havia três pes
soas que são os acusados presentes 
Alexandre Ben1cio Neto, Francisco 
Bastos Lacerda e Waldenê Joaquim 
de Carvalho; que, o declarante já 
conhecia de vista o acusado Ale
xandre Benicio Neto, pois 6 mesmo 
estivera várias vezes no depósito. e 
sabia que ele era conhecido de seu 
patrão; que. o referido Alexandre 
pediu ao declarante que deixasse no 
depósito o caminhão a que já alu
diu. o qual continha uma carga na 
carroceria; que, em vista disso, o 
declarante abriu o portão e permi
tiu a entrada do veículo, que ficou 
durante uns três dias. ocasião em 
que chegaram os policiais para re
vistar o caminhão; que, não sabe se 
seu patrão conhecia o conteúdo da 
carga do caminhão; que, depois que 
o caminhão chegou ao depósito. 
Alexandre Benicio Neto e Waldenê 
Joaquim de Carvalho se retiraram. 
tendo Francisco Bastos Lacerda per
manecido no local com a finalidade 
de vigiar o caminhão. conforme 
afirmou Alexandre.". 

A mesma testemunha. quando depôs 
perante a autoridade policial declarou 
que Francisco ízola tinha total conhe
cimento do caminhão naquele local, o 
que não traduz contradição com o de
poimento prestado em juizo. pois ter 
conhecimento da presença do caminhão. 
no pátio, onde costumeiramente estacio
navam veículos de fregueses, evidente
mente não é o mesmo que ter conheci
mento do conteúdo de sua carga. que se 
achava coberta com uma lona. 

O caminhão foi ter ao pátio do de
pósito horas mortas da noite. sendo 
que. de acordo com o depoimento 
do seu condutor, o apelante Wal
denê Joaquim de Carvalho, "o acusado 
Alexandre Ben1cio Neto "conversou 
(textuais) um rapazinho, filho <ie uma 
senhora que toma conta do depósito, e 
obteve daquele permissão para estacio
nar o caminhão do declarante no local 
onde foi encontrado pelos policiais; que. 
não sabe o nome desse rapazinho. sendo 
certo que ouviu chamá-lo de Luiz; que, 

a mãe de Luiz era chamada de Zezé". 

Nenhuma testemunha disse tivesse o 
apelado ízola conhecimento do plano de. 
Alexandre Ben1cio Neto, ou do conteúdo) 
da carga. antes da apreensão desta. As 
circunstâncias do fato não induzem sus
peita fundada desse conhecimento, em. 
ordem a justificar declaração jUdicial dai 
cooperação de ízola. no descaminho. 

No que toca ao apeladO Bival Dantas., 
sua chegada ao local. na hora da apreen·· 
são dos vinhos. guiando um automóvel 
de propriedade do réu Alexandre Benl
cio Neto. foi resultado de simples coin
cidência, não denota dor a de indicio de 
co-participação, pois os autos não ofe
recem elementos outros por onde se afe
rir tivesse conhecimento da operação de 
descaminho capitaneada por Alexandre 
Ben1cio Neto. 

Afirmação idêntica pode ser feita.' 
seguramente. a respeito da presença do' 
apelado Antônio Pigato. pois fora fa
lado por Alexandre Benicio Neto para 
transportar uma carga a São Paulo. sem 
maiores explicações sobre a natureza 
dela. E porque, ao chegar ao local, para 
examinar a referida carga. foi preso 
pelos policiais, segue-se pela falta de 
ind1cio de cooperação consciente para 
o resultado delituoso. 

No atinente ao recurso de Waldenê 
Joaquim de Carvalho, pleiteando absol": 
vição. ao argumento de ter agido sem 
dolo. não merece atendimento. pois a 
descarga de 5.000 garrafas de vinho fa
bricado em França. cujas caixas osten
tavam essa procedência. feita de ma
drugada em lugar êrmo, nas imedia-. 
ções de Belém. cidade servida de ex
celente porto, e o transporte, seguido da 
ocultação da mercadoria. no depósito de 
café, são circunstâncias que demonstram 
precisamente o contrário. isto é. conduta 
maliciosa. com vistas a evitar o paga
gamento dos tributos devidos pela en-' 
trada da mercadoria estrangeira no 
pais. 

A clandestinidade da operação põe às 
claras a inanidade da alegação de que 
não sabia se tratar de mercadoria des
caminhada, ao passo que indica partici
pação consciente e voluntária. no evento 
delituoso, da parte apelante, que não) 
registra maus antecedentes, como pro
clama a sentença. Tendo ele agido com 
dolo comum ao crime narrado na de
núncia, e como os autos não documen
tam circunstâncias outras que lhe se
jam desfavoráveis. sou porque a pena 
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base é de ser fixada no mínimo. De ou
tra parte, entendo não concorrer a agra
vante do inciso IV, do art. 44, do Có
digo Penal, ter agido mediante paga
mento, pois o apelante transportou a 
mercadoria no caminhão de sua pro
priedade para ganhar o frete conven
cionado. Não se compreende fosse trans
portá-la gratuitamente, pelo simples 
prazer de viver perigosamente. Sua par
ticipação, desse modo, visou obter pro
veito econômico de natureza pessoal, 
inerente à profissão de condutor de 
veículo a frete, não sendo jurídico desta
car a promessa de recompensa e dar-lhe 
tratamento de agravante eivado de tor
peza, visto constituir o motivo mesmo da 
cooperação, para o sucesso do crime con
cebido pelo outro réu. Por tais motivos, 
sou porque a percepção do ganho, em 
forma de frete, decorrente do transporte 
da mercadoria, não justifica o reconhe
cimento da agravante de torpeza, pelo 
que dou provimento ao recurso, para 
reduzir a pena a um ano de reclusão, 
pelo crime previsto na alínea d, do § 1 Q, 

do art. 334, do Código Penal, redação 
que lhe deu a Lei n Q 4.729-65, com di
reito a suspensão da execução, por dois 
anos, mediante as seguintes condições: 

"a) proibição de ausentar-se do 
país; 

b) exercício de atividade licita, 
remunerada e permanente no ter
ritório da Comarca; 

c) comprovação, de três (3) em 
três (3) meses, de que a cláusula 
anterior está sendo cuprida". 

E delego ao Juiz da execução as pro
vidências de que trata o art. 704 do 
Código de Processo Penal. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Revisor): A autoria e a materiali
dade do delito ficaram suficientemente 
provadas em relação ao acusado Wal
denê Joaquim de Carvalho, como bem 
demonstrou a sentença, e ressalta o pa
recer da Subprocuradoria-Geral da Re
pública, e neste sentido concluiu tam
bém o eminente Relator, Ministro Moa
cir Catunda, em seu voto, com o qual 
estou de acordo. 

Não há prova para a condenação, to
davia, quanto aos demais, absolvidos 
pela sentença, manifestando-se, igual
mente, o Relator, pela sua confirmação, 
nessa parte, fazendo uma análise detida 

da situação de cada um, frente às pro
vas colhidas. 

Assim, aliás, o reconhece o parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Republica, 
salvo com referência ao acusado Fran
cisco Assis isola, cuja condenação pediu, 
afirmando a propósito dos demais: 

"Quanto aos acusados Bival Dan
tas de Souza e Antônio Pigato Neto 
ficou comprovado, apenas, que o 
primeiro usava o Opala de proprie
dade de Alexandre Venício Neto e 
que o último tinha sido contratado 
para levar uma carga para São 
Paulo, carga esta com a qual não 
teve nenhum contato". 

Adotando a fundamentação da sen
tença, já lida no relatório, e acompa
nhando o voto do ilustre Ministro Moacir 
Catunda, que bem examinou as provas 
existentes, sou assim levado a negar 
provimento à apelação do Ministério Pú
blico, bem como a confirmar a conde
nação do acusado Waldenê Joaquim de 
Carvalho, ora apelante, provendo o seu 
recurso, porém, no tocante à fixação da 
pena. 

De fato, considero excessiva a conde
nação imposta ao mesmo, de 2 anos e 
6 meses de reclusão, sendo o réu pri
mário, presumindo-se seus bons ante
cedentes, uma vez que são os mesmos 
ignorados, não havendo sido esclareci
dos, sua personalidade é normal, não 
sendo graves as conseqüências do crime, 
como aliás acentua a própria sentença, 
diante da apreensão da mercadoria. 

Para o agravamento da pena imposta, 
foram invocados o dolo, em elevada 
dose, sem outro qualquer esclarecimento, 
as circunstâncias desfavoráveis em que 
ocorreu o delito, e a participação me
diante recompensa (Código Penal, art. 
45, II). 

Reconhece, por sua vez, o parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República, a 
primariedade do acusado Waldenê, e 
seus bons antecedentes, e que excessiva 
foi a pena, manifestando-se pela sua 
redução a 2 anos de reclusão. 

Face ao antes exposto, porém, não se 
sabendo em que consistem o elevado 
dolo atribuído pela sentença e as cir
cunstâncias desfavoráveis em que ocor
reu o delito, nela mencionadas, que na 
verdade nada apresentam de particular, 
tendo sido as normais para crimes da 
sua natureza, sendo igualmente normal, 
no crime de descaminho, a partiCipação 
do agente mediante recompensa ou ou
tro proveito econômico, entendo que, no 
caso. deve a pena ser fixada no grau 
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mínimo. 1 ano de reclusão. como bem 
concluiu o Ministro Moacir Catunda. em 
seu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. 3.636 - PA. ReI: Sr. Min. Moa
cir Catunda. Rev: Sr. Min. Jorge La
fayette Guimarães. Aptes: Justiça PÚ
blica e Waldenê Joaquim Pereira de Car
valho. Apdos: Justiça Pública e Fran
cisco Assis ízola e outros. 

Concedo, por outro lado. a suspensão 
condicional da pena. nos termos do 
mencionado parecer da Subprocurado
ria. e também de acordo com o eminente 
Relator. 

Em conseqüência. nego provimento à 
apelação do Ministério Público, e dou 
provimento. em parte. à apelação de 
Waldenê Joaquim de Carvalho. para re
duzir a 1 ano de reclusão. grau mínimo, 
sua condenação pelo crime do art. 334, 
§ 19. d, concedendo-lhe a suspensão con
dicional da pena, na forma do disposto 
pelo art. 57. do Código Penal. na re
dação da Lei n9 6.416. de 1977, acom
panhando integralmente o voto do Re
lator. 

Decisão: Negaram provimento à ape
lação do Ministério Público. e deram 
provimento em parte à apelação de 
Waldenê Joaquim Pereira de Carvalho, 
para reduzir a pena ao mínimo com 
direito a sursis. nos termos do voto do 
Relator (em 14-10-77 - 11l- Turma). 

Os Srs. Min. Jorge Lafayette Guima
rães. Oscar Corrêa Pina e Márcio Ri
beiro votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio, 
Ribeiro. 

Relator 
Apelante 
Apelada 

AÇAO SUMARíSSIMA N9 41.488 - PR 

- O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
- Roberto de Azevedo 
- Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná 

EMENTA 

Ordem dos Advogados do Brasil. 
Natureza jurídica. Matéria disciplinar (Seção 

do Paraná). 

Natureza jurídica autárquica, embora com ca
racterísticas especialíssimas. Pareceres a respeito. 
Competência da Justiça Federal nas causas em que 
a OAB for parte. 

Matéria disciplinar. Resulta do art. 119 e seus 
parágrafos 1 Q e 29 do Estatuto da OAB (Lei número 
4.215/63), em confronto com o art. 111 do mesmo 
diploma legal, que a suspensão preventiva de advo
gado não pode ser aplicada sem que ele seja notifi
cado para defender-se. 

Deriva da Lei n9 4.215/63 o sistema que permite 
ampla defesa ao advogado, inclusive dando-lhe opor
tunidade de apresentar suas razões antes mesmo de 
instaurado o processo disciplinar, durante uma es
pécie de sindicância. E este processo encontra-se 
regulado pelo provimento n9 27 da OAB, que leva 
a igual conclusão, segundo as normas do Cap. fi -i 
"Da Representação e Defesa Prévia". 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

a Justiça Federal para processar e julgar 
a ação e, no mérito, dar provimento à 
apelação, tudo por unanimidade, na 
forma do relatório e notas taquigráflcas 
precedentes, que ficam faze,ndo parte 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos julgar competente 
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integrante ,do presente julgado. Custas 
de lei. i 

Brasília, 14 de junho de 1976. -
Armando Rollemberg, Presidente; Aldir 
G. Passarinho, Relator. 

RELATúRIO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Robertson de Azevedo move ação 
sob o rito sumaríssimo contra a Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção elo 
Paraná, com o objetivo de anular ato 
daquela entidade, e, igualmente, obter 
reparação de perdas e danos. Requereu, 
a par da citação da suplica da, a notifi
cação da Delegacia Regional do Traba
lho de Curitiba, à consideração de que 
a ela se encontra subordinada a Seção 
paranaense da OAB, em face do disposto 
no Decreto nQ 74.000, de 1-3-1974. 

Os fundamentos do pedido assim po
dem ser expostos, em resumido: o pos
tulante exerce a advocacia há vários 
anos sem sofrer pena disciplinar. Rece
beu comunicação da Ordem de que 'o 
Conselho Regional, em sessão de 19 de 
setembro de 1974, por unanimidade, 
determinara sua suspensão do exercício 
profissional, com fundamento no art. 111, 
parágrafO único, da Lei nQ 4.215/63, 
enquanto durassem os procedimentos 
disciplinar, e que deveria ele recolher 
sua carteira profissional, o que ele fez. 
A medida e111 causa foi adotada sem que 
ele tivesse tido conhecimento de qual
quer acusação contra si. O dispositivo 
invocado pela ré não seria cabível ao 
,seu caso, pois ali só é prevista a sus
pensão preventiva durante o processo 
para aplicação da pena de eliminaçãO, 
e não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses que possibilitariam a elimina
ção, segundo os incisos do art. 111 do 
Estatuto da Ordem. Assim, ou há erro 
'quanto à pessoa visada ou, então, está 
sendo cometido arbítrio. A norma do 
parágrafo único do art. 111 da Lei nú
mero 4.215 choca-se contra a Constitui
ção que prevê o contraditório e conflita 
com outros dispositivos daquela mesma 
lei. É que o art. 132 do Estatuto prevê 
que os recursos são recebidos com efeito 
suspensivo, enquanto o dispOSitivo alu
dido permite a suspensão a priori e 
irrecorrível, o que é descabido. Até 
aquele momento não tomara pleno CI)
nhecimento dos motivos da punição, e a 
~uspensão lhe estava trazendo enormes 

prejuizos~ e autorizam sua apuração, 
em sentença final. 

Na sua contestação, diz a OAB, prell
minarmente, que não é subordinada ao 
Ministério do Trabalho, pois o Decreto 
nQ 74.000, além de inconstitucional não 
é auto-executável; e, de qualquer forma, 
a sua execução foi suspensa. No mérito, 
declaram as informações que a Lei nú
mero 4.215/63 dá aos Conselhos Regio
nais da OAB, no seu parágrafo unico, 
a faculdade de impor medida cautelar 
de suspensão do exercício da advocacia, 
em caráter irrecorrível, até decisão final 
no processo disciplinar. Este já se en
contrava instaurado, corria em regime 
sigiloso e apontava fatos da maior gra
vidade, objetivado em denúncias for
malizadas através da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Paraná, e o sigilo impedia, 
mesmo judicialmente, a revelação de 
tais fatos. Na providência do Conselho 
não havia qualquer prejulgamento, e 
durante o processo o autor teria cinco 
oportunidades de defender-se. A irrecor
ribilidade da medida cautelar não feria 
qualquer direito e nem inCidia em in
constitucionalidade. É inerente ao poder 
disciplinar e pode ser mantida até fi'1al 
do processo ou revogada a qualquer 
tempo, mas poderia o autor ter pleite'ldo 
a reforma da decisão, o que não fez. A 
perda de qualquer dos requisitos do 
art. 48 do Estatuto, todos essenciais à 
inscrição, pode determinar a pena de eli
minação e não apenas aquelas hipóteses 
indicadas pelo autor. Também eliminam 
da OAB a incapacidade civil do advo
gado, a nulidade ou falsidade do seu 
diploma, e outras casos. Se é real que 
o autor é primário, não é menos verdade 
que contra ele correm alguns processos, 
e os fatos que são muito graves podem 
acarretar a perda do requisito de con
duta incompatível com o exerClcio da 
profissão. E não é possível pretender 
nesta altura o exame de fatos e provas. 
Deve a ação ser julgada improcedente, 
com condenação do demandante nas 
custas, honorários e cominações da lei. 

Requereu o A. que o Juizo requisitasse 
os procedimentos administrativos, comO 
prova de suas alegações, e de acordo com 
o disposto nos arts. 332, 339 e 340 núme
ros H e IH, todos do Código de Processo 
Civil. Outrossim, juntou documento 
para mostrar que pedira fosse reconsi
derada decisão referente à penalldade 
que lhe foi imposta. 
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o MM. Juiz julgou improcedente a 
ação por entender que ao Conselho era 
facultado determinar medida preven
tiva e irrecorrível de suspensão do exer
cício da advocacia, até decisão final, na 
conformidade do disposto no art. 111, 
parágrafo único, da Lei n9 4.215/63. 
Condenou o A. nas custas e em honorá
rios de advogado (20% sobre o valor 
atribuído à causa). 

lnconformado, apela o A. para este 
Tribunal, insistindo em que desconhecia, 
por completo, as imputações que lhe 
foram assacadas, posto que não lhe foi 
facultado o exame, ou sequer vista dos 
autos da representação (ou representa
ções), e nem mesmo ao Judiciário foram 
esclarecidas as razões da punição apl1 .. 
cada, sob a alegação de segredo de Jus
tiça, a isto vem a confirmar "l.S alega
ções da inicial. E a OAB vem violando 
os princípios constitucionais do contra
ditório (art. 153, § 15), da igualdade 
de todos perante a lei (art. 153, § 19 ), e 
o da não exclusão das lesões de direito 
individual da apreciação do Poder .Judi
ciário (art. 153, § 49). Sustenta, ainda, 
que não cabia ser suspenso se não pode
ria ser eliminado, posto que a suspensào 
somente é possível em processos que 
visam a eliminação dos quadros da Or
dem. Pede, assim, a reforma para que 
seja cancelado o ato impugnado e con
denada a apelada nas custas, honorários 
e demais cominações de direito. 

Como a intimação da apelação, para 
que o OAB oferecesse suas contra-ra
zões à apelação interposta, foi f.eita na 
pessoa do ex-presidente do Conselho 
Regional daquele órgão de classe, o MM. 
Juiz determinou a renovação da intima
ção e devolução do prazo. 

Peticionou, então, o ora apelante, in
terpondo recurso adesivo, porque a pre
sidência da Seção Regional Já estava 
representada nos autos para todos os 
atos subseqüentes e a mudança 10 seu 
titular não interrompe e não altera os 
status da representação legal da apela
da em Juízo, pelo que não poderia ser 
deferido novo prazo à apelada. 

O MM. Juiz recebeu o recurso adesivo 
como agravo retido. 

Nas suas contra-razões, a apelada sus
tenta que a r. sentença deve 'ler man
tida, posto que falecia à Justiça Federal 
competência para decretar a nulidade 
do ato de suspensão. 

Subindo os autos, aqui manifestou-se 
a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pela confirmação da r. sen
tença de 19 grau. 

É o relatório. 

VOTO - PRELIMINAR 
O Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re

lator): Entendo cabível examinar, em
bora muito ligeiramente, eis que a l11a
téria não foi discutida nos autos, ques
tão da competência da Justiça Federal 
para processar e julgar causas em que 
seja parte o Ordem dos Advollados CIO 
Brasil. 

É que, na conformidade do disposto no 
art. 125, inc. I, da Constituição . .somen
te compete à Justiça Federal de 19 grau 
e, em conseqüência, em instância re
cursal, ao Tribunal Federal de Recursos, 
o processamento e julgamento em que 
figurar como autora, ré, assistente ou 
opoente, a União, suas autarquias ou 
empresas públicas federais. 

A matéria é tormentosa, e recente
mente voltou a ser amplamente discuti
da em face da edição dos Decretos nú
meros 74.000 e 74.296, ambos de 1974. 
E embora, na presente oportunidade, não 
caiba discutir-se ou não a aplicação 
à OAB de tais decretos, anoto, em sen
tido contrário a tal aplicação, as razões 
excelentes expostas em inúmeros parece
res de eminentes juristas, insertos em 
publicação do Conselho Federal daquela 
entidade, sob o título As Razões da Au
tonomia da Ordem dos Advogados do 
Brasil. Todos os trabalhos ali publicados 
sustentam a inaplicação de tais decretos 
à OAB, ainda mesmo que seja ela con
siderada uma autarquia. 

A meu ver, a Ordem dos AdvogadOS 
do Brasil é, de fato, uma autarquia. En
tretanto, a sua posição no mundo jm:i
dico-administrativo se reveste de pe
culiaridades tais que o § 1 <? do art. 139 
do Estatuto diz expressamente, in verbis: 

"Não se aplicam à Ordem as dis
posições legais referentes às autar
quias ou entidades paraestatais". 

A posição sui generis da Ordem na 
estrutura organizacional do Estado faz 
com que não se vincule ela a disposi
ções legais outras, senão àquelas que 
expressamente lhe digam respeito. 

Entretanto, apesar das características 
especialíssimas, que a própria natureza 
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de suas atividades exige, tenho para 
mim que a OAB é uma autarquia. 

Os próprios ilustres juristas que emi
tiram Os pareceres enfeixados na publi
cação a que me referi não são unânimes 
no ponto em comento, havendo mesmo 
os que o deixaram sem expressa defini
ção, até porque não era indispensável 
sua dilucidação para o tema precípuo 
que merecia suas preocupações. 

O Professor Ruy Cirne Lima, no seu 
parecer a respeito (fls. 81/82 da publi
cação referida), embora igualmente 
considere ineficaz, "diante das disposi
ções legislativas, a que não é (lado so
brepor-se",como acentua "a disposição 
\'io art. 19, lI, n9 23, do Decreto número 
74.000, de 19 de maio de 1974", considera 
a Ordem dos Advogados do Brasil uma 
entidade autárquica e, especificP"mente, 
uma corporação de disciplina profissio
nal. 

Paulo Alberto Pasqualini, a seu turno 
(Ob. cito págs. 63/74), em excelente 
monografia, embora considere nao inci
dente sobre a OAB as disposições do 
Dec. n9 74.000, reconhece na entidade 
uma autarquia de estrutura corporat!va 
e forma federativa. 

Adroaldo Mesquita da Costa, no pa
recer n Q H-753, comenta: 

"9. Está, assim, definida legalmen
te. Todavia, tanto no campo dou
trinário, quanto no jurisprudencIal, 
as opiniões divergem a respeito de 
sua natureza jurídica, sobretudo se 
a Ordem é, ou não, uma autarquIa 
(DO de 21-10-68, pág. 9.217 e págs. 
53/57 da publicação citada). 

O ilustre jurista, porém, não chega a 
manifestar seu ponto-de-vista, a reQpel
to da natureza jurídica da Ordem, ape
nas acentuando que, de qualquer forma, 
o Dec. n9 60.900-67 (que traz idéia se
melhante ao de n Q 70.400) não se apli
cava à OAB. 

É certo, ainda, que o magnífico pare
cer de Dario de Almeida Magalhães re
conhece as dúvidas e incertezas existen
tes sobre a matéria e, na verdade, o que 
deixou perfeitamente definido, posto 
que era o tema básico que na oportuni
dade se lhe exigia o estudo foi, que: 

"A Ordem dos Advo~ados do Bra
sil, entidade jurídica sui generis, 
não se inclui entre as autarquias 

administrativas sujeitas a prestação 
de contas perante o Tribunal de 
Contas. " 

parecendo mesmo deixar entrever a 
possibilidade de ser a Ordem considera
da autarquia de outra natureza, que 
não a administrativa. 

Cretella Júnior não tem dúvidas em 
afirmar ser a OAB uma "corporação pú
blica, espécie de gênero autarquia", apos 
percuciente exame da matéria e dis
cussão de deliberações, a respeito, no 
Conselho da Ordem, e exame, entre 
outros, dos pronunciamentos de Dario de 
Almeida Magalhães e Seabra Fagundes. 

A mim realmente parece que, embora 
não sujeita à legislação geral referente 
às autarquias, até porque dela expres
samente excluída pelO já mencionado 
§ 19 do art. 139 do Estatuto (Lei núme
ro 4.215/63), e posicionando-se em si
tuação espeCialíssima no mundo jurídi
co-administrativo, a OAB se caracteri~ 
za como autarquia. Assim nãe. fO'lse, na. 
verdade, não se compreenderia, e men
ciono particularmente este ponto por 
não o ter visto examinado nos diversos 
pareceres que tive oportunidade de ler, 
o disposto no art. 139 do seu Estatuto 
(Lei nQ 4.215) que assim dispõe: 

"A Ordem dos Advogados do Bra
sil constitui serviço público fecleral, 
gozando os seus bens, rendas e ser
viC(os de imunidade tributária total 
(art. 31, inc. V, letra a, da Consti
tuição Federal), e tendo estes fran
quia postal e telegráfica." 

O art. 31, inc. V, letra a, da Constitui
ção Federal de 1946, referido expressa
mente no artigo de lei supratranscrHo 
(e que corresponde ao art. 19, inc. IH, 
letra a e, no caso, combinado com o seu 
§ 19, primeira parte da EC n 9 1), esta
belecia que à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios era 
vedado lançar impostos sobre 

"a) bens, rendas e serviços uns 
dos outros, sem prejuízo da tributa
ção dos serviços públiCOS concedidos, 
observado o disposto no parágrafo 
único deste artigo". 

Como senão sendo uma autarquia se 
compreenderá a imunidade tributária .. 
veja-se bem imunidade e não isençâO, 
concedida à OAB pela Lei n Q 4.215/63, 
com expressa referência ao aludido dis-
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positivo da Carta de 1946, e hoje, em 
face do disposto no art. 19, inc. II, c/c 
o seu § 19, primeira parte? 

No caso se examina o assunto para 
definir a competência da .Justiça l"e
deral de 19 grau e deste Tribunal no 
tocante às causas em que a OAB for 
parte. Tenho, assim, como induvidosa 
tal competência. E é até conveniente 
que assim seja. A Ordem é uma enti
dade de âmbito nacional, e a cujos Con
selhos Seccionais cabe exercer, no ter
ritório da respectiva Seção, os deveres 
e atribuições referidos nos inc. I a V 
da Lei n9 4.215/63, e mais os outros 
fixados no art. 20 da mesma lei, pelo 
que, sendo suas causas processadas e 
julgadas pela Justiça dos Estados, pode
ria, inclusive, não haver uniformidade 
jurisprudencial sobre questões que são 
comuns a todos as Seções, e isto somente 
pOderá obter-se com um único recursal, 
no caso o Tribunal Federal de Recursos. 

Pelo exposto, conheço da apelação e 
do agravo de instrumento, eis que am
bos serão submetidos a julgamento. 
Submeto, assim, ao exame da Turma e 
questão proemial de competência. 

EXTRATO DA ATA 

AC n9 41.488 - PRo Ação Sumarís
sima. Relator: Sr. Min. Aldir G. 
Passarinho. Apelante: Robertson de 
Azevedo. Apelado: Ordem dos Advoga
dos do Brasil - Seção do Paraná. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Minis
tros Relator e Otto Rocha conSiderando 
competente a Justiça Federal para pro
cessar e julgar a ação, pediu vista dos 
autos o Sr. Ministro Armando Rollem
berg (em 31-5-76 - 31). Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

VOTO - VISTA (PRELIMINAR) 

o Sr. Min. Armando Rollemberg: A 
Ordem dos Advogados ê, sem dúvida, 
uma autarquia de base corporativa, 
criada por lei federal, e, portanto, abran
gida na regra do art. 125, inciso I, da 
Constituição. 

No caso dos autos, além disso, a União 
foi intimada da realização da audiência 
(fls. 18) e a esta compareceu, na pessoa 
do Procurador da República Miguel 

Guskow, que ratificou as razões da Or
dem dos Advogados, (fls. 20/21), assu
mindo, portanto, a posição de assistente. 

Tenho como competente, portanto, a 
Justiça Federal. 

VOTO - VISTA (MÉRITO) 

o Sr. Min. Armando RoHemberg: 
Também acompanho o voto de S. Exa. 
Tenho que a disposição do § 19 d.o arti
go 119 deixa claro que, antes de se ins
taurar o procedimento para a elimina
ção ou para aplicação da suspensão de 
advogado inscrito, deve haver investi
gação com audiência do interessado, e 
somente se a defesa deste não conven
cer será instaurado processo administra
tivo. Dispõe a regra referida: 

"A instauração do processo prece
derá audiência do acusado notifi
cado para, dentro de quinze dias, 
apresentar defesa prévia, que exclua 
o procedimento disciplinar." 

VOTO - MÉRITO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Preliminarmente. Quanto ao 
agravo retido, nego-lhe provimento. A 
contestação foi oferecida pelo Dl'. Éllo 
Narezi que, sendo advogado, pôde in
gressar em Juízo, pela Ordem. Não pos
suía, contudo, procuração nos autos, em 
razão do que somente poderia funcionar 
quando ele mesmo exercesse a presidên
cia do Conselho Regional. Ao deixar o 
cargo, para poder continuar a repre
sentar aquele órgão, teria que possuir 
poderes expressos por instrumento pro
curatório. 

Assim, ao verificar o Juiz que a inti
mação da apelação se fizera na pessoa 
do ex-Presidente, andou acertadamente 
em determinar que ela se renuvasse na 
pessoal do novo presidente, e devolveu () 
prazo para que a apelada oferecesse suas 
contrarazões, evitando possível argüição 
de ineficácia da primitiva intimação. 

Assim, nego provimento ao agravo 
retido. 

Mérito - Não caberia ao Juiz ante
cipar-se ao órgão de representação e de 
disciplina da classe dos advogado.~ para 
examinar o mérito das razões que fun
damentavam o procedimento adminstra
tivo para apurar as faltas, reputadas 
graves, atribuídas ao ora apelante. Se-
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ria o Judiciário suprImIr a instânc!a 
adminstrativa, substituindo-a, o que nao 
é possível. 

Entretanto, ponto a examinar subsis
te qual seja o da legalidade da snspen
são preventiva imposta ao agravante, 
sem que lhe tivesse sido dada a opor
tunidade de defesa, o que igualmente 
foi alegado. 

O MM. Juiz, após afastar a pl'e~en
são no referente ao exame dos motIvos 
determinantes do processo administra
tivo, assim pronunciou-se: 

"Ao dar-se guarida a pretensão do 
autor, ter-se-ia que entrar no mé
rito da conveniência, ou não, ou 
ainda da injustiça, ou não, do ato 
discipitnar de sua suspensão, in
vadindo, pois atribuições totalmen
te estranhas' ao Poder Judiciário, 
tanto mais que se não trata de uma 
medida definitiva, porém, provisó
ria de suspensão disciplinar, a per
dufar durante o procedimento admi
nistrativo a que vem sendo submeti
do o autor. 

3. Na espécie, é fora de dúvida, 
não ocorre a ilegalidade ou abuso 
do poder, por parte da ré, capaz 
de ensejar a anulação do ato de sus
pensão do autor. 

O Conselho Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Secção do 
Estado do Paraná, ao suspender, 
provisoriamente, o autor, enquanto 
durar o procedimento administrativo 
tendente a apurar a ocorrência de 
motivos determinantes de sua eli
minação da respectiva Entidade, 
procedeu, com absoluto respeito à 
Lei, escudado que está no !lrt. 111 
da Lei n9 4.215/63, o qu.al, em seu 
parágrafo único, dispõe: 

"Durante o processo para apli
cação da pena de eliminação, 
poderá o Conselho determinar 
medida preventiva irrecorrível de 
suspensão do exercício da advo
cacía, até a decisão final." 
É, pois, faculdade do Conselho, seu 

poder discricionário, suspender ou 
não o A., enquanto durar o proce
dimento administrativo contra o 
mesmo instaurado. 

Suspendendo o A., nada mais fez 
a ré senão usar do poder discricio
nário inerente à sua própria atri· 

buição, não se podendo, de forma 
alguma, falar em ilegalidade ou 
abuso do poder." 

Na verdade, estabelece expressamente 
o mencionado parágrafo único do art. 
111 do Estatuto da Ordem 'lue durante 
o processo para aplicação da pena de 
eliminação poderá ser suspenso preven
tivamente o advogado, e até decisão 
final, sendo, ainda, tal medida irre
corrível. 

Tal irrecorribilidade, como é óbvio; 
apenas diz respeito à esfera adminis
trativa. 

Alega, porém, o postulante, que foi 
suspenso sem que lhe fosse uada opor·· 
tunidade de defender-se, e nem mesmo 
ao certo sabia que razões haviam deter
minado o procedimento administrativo, 
em nenhum momento alegou a ora ape
lada ter sido chamado o apelante para 
ser ouvido, ou mesmo que lhe haviarr, 
sido dadas as razões que motivavf1.m o 
processo administrativo, Simple~mente, 
a respeito declarou que no procedImento 
instaurado o apelante teria cinco opor
tunidades de defesa. 

Ora, diz o art. 119 do Estatuto da 
Ordem, in verbis: 

"O processo disciplinar sorá ins
taurado mediante representação de 
qualquer autoridade ou pessoa inte
ressada ou de ofício pelo Conselho 
ou sua' Comissão de Ética e Disci
plina. 

§ 19 - A instauração do pro
cesso precederá audiência. do 
acusado para, dentro de qumze 
dias, apresentár defesa pr~vi~, 
que exclua o procedimento dISCI
plinar. " 

Do confronto do parágrafo único do 
art. 111 do Estatuto, que permite a me
dida preventiva irrecorrível de suspen
são durante o processo para aplicação 
da pena de eliminação, com o § 19 s~
pratranscrito, tem-se que a suspensao 
preventiva aplicada ao ora apelante 
realmente foi ilegal. 

Ao dizer o mencionado 9,rt. 119, nO 
seu caput, que o processo disciplin!ir 
será instaurado mediante representaçao 
de qualquer autoridade ou pessoa inte
ressada ou de ofício, pelo Conselho ou 
sua comissão de Ética e Disciplina, nao 
significa que seja ele de logo instaura~o. 
Apenas indica o dispositivo legal aludIdo 
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os meios hábeis que permitirão sua ins
tauração. Mas as dúvidas que a res
peito poderiam ser suscitadas desapa
recem ante as normas baixadas, a res
,peito, pela entidade de classe. 

De fato. O Provimento nO 27. de 23 
de agosto de 1966, do Conselho F'ederal 
da OAB, dispõe sobre o processo disci
plinar dos advogados, estagiáriO:3 e pro
visionados. O seu Capítulo II trata da 
representação e da defesa prévia. Há ai, 
então, previsto como que um processo 
de sindicância, que não pode se confun
dir com o processo disciplinar, ou seja, 
com o processo a que se refere o § 10 
do art. 119 da Lei nO 4.215/63, e no 
curso do qual somente, a meu ver, é que 
poderá dar-se a aplicação da medida 
preventiva de suspensão. O mencionado 
Capo II não se refere em nenhum mo
mento à possibilidade de aplicação de 
suspensão preventiva. E o art. 19 do 
Provimento, o último do aludido Cap. 
lI, dispõe no seu § 2Q, in verbis: 

, "Não sendo unânime o parece~ da 
Comissão pela improcedência da 

representação, ou concluindo pela 
sua admissão, o Presidente detmmi
nará a instauração do processo dis
ciplinar. " 

Nesta altura, portanto, é que é instau
rado o processo disciplinar. E através 
dele é que poderão ser impostas as penas 
diSCiplinares, e somente após a fase 
preliminar, esta anterior à instauração 
do processo propriamente dito, é que 
poderão saber os órgãos tia OAB se será 
ele para eliminação do advogado do 
'quadro da Ordem. 

Anoto, outrossim, que o Cap. II! do 
mencionado Provimento nQ 27 é que 
insere o dispositivo relativo à suspensão 
preventiva a que se refere o parágrafo 
único do art. 111 do Estatuto da Ordem, 
a mostrar, de maneira iniludível, que 
somente após aberto o processo para 
aplicação da pena de eliminação é que 
pode ser aplicada a suspensão preven
tivn "e que dito Processo é aquele de que 
trata o Capítulo III do Provimento que 
se intitula precisamente "Do Processo e 
seu Julgamento". 

O § 29 do art. 119 da Lei referida, por 
igual, não deixa que a outra conclusão 
Se chegue. Diz ele: 

"Instaurado o processo, o acusado 
poderá acompanhá-lo em todos os 
,seus termos, tendo novo prazo de 

qUinze dias para a defesa, em segui
da ao parecer final da Comissão de 
Ética e Disciplina." 

Ora, ao falar aí expressamente o dis
positivo legal citado em novo prazo para 
a defesa, após instaurado -o inquérito, 
implica isto, obviamente, que aquela 
primeira defesa, realmente, e como já. 
deixara claro o c~ut do art. 119, ante
cede a abertura do processo. Esta apu
ração preliminar, no qual o acusado faz 
uma defesa prévia, é como se fora uma 
sindicância, ou um inquérito prévio, mas 
não o processo para aplicação da pena 
de eliminação, pois este só pode ser o 
previsto no art. 119 e seus parágrafos 
do Estatuto da Ordem e de que trata o 
Capo III do Provimento n Q 27 do Con
selho Federal daquela entidade, sendo 
mesmo certo, como resulta do art. 20 
do provimento (Cap. lID, que ao ins
taurar o processo o Presidente designará 
novo Relator. 

Assim, em resumido, tem-se flue o 
parágrafo único do art. 111 prevê a sus
pensão "durante o processo", o que 
significa que não poderá caber "antes" 
dele. E para instauração do processo 
necessário seria a prévia audiência do 
advogado acusado, que poderá até 
excluir o próprio procedimento disci
plinar. É o que deixa induvidoso o 
Prov. 27 da OAB. 

Tais requisitos processuais, que ofere
cem garantias aos advogados, li
vrando-os de medidas apressadas que o 
impedem do exercício de sua atividade 
profissional, o que vale dizer da própria 
obtenção dos meios de sua subsistência, 
foram relegados pela Seç.ão Regional 
da Ordem dos Advogados do Brasil, cuja 
preservação pelo direito de defesa cons
titui motivo de luta permanente, e um 
dos pontos altos de sua elevada missão. 

Não basta, assim, que o advo~ado 
tenha oportunidade de defender-se no 
curso do processo disciplinar. Antes 
mesmo de ser este instaurado tem ele 
oportunidade de uma defesa prévia, que 
poderá até mesmo excluir o procedimen
to disciplinar. 

Anoto que, na sua apelação, não mais 
se refere o demandante à postulaçãO 
consignada na inicial, no tocante à in
denização por perdas e danos, limitan
do-se a pleitear a anulação do ato de 
suspensão, em razão do que deixo de 
considerar aquela matéria, eis que ex
cluída do processo. 
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Nesta altura é possível que o própria 
processo disciplinar já tenha sido con
cluído, mas o que ali tenha sido resol
vido é questão estranha ao presente 
writ, e esta decisão se cinge à questão 
da ilegalidade da suspensão preventiva. 
Embora esta já talvez se encontre ultra
passada, o ato em si é de ser conside
rado insubsistente. 

Pelo exposto, dou provimento à apela
ção, com o que, em conseqüência, refor
mo a r. sentença de primeiro grau, para 
julgar procedente a ação no que diz 
respeito à anulação do ato de suspensão 
preventiva, único ponto a que se cingiu 
a apelação. Condeno, outrossim, a ape
lada nas custas e em honorários de 
advogada, os quais fixo em 20% do valor 
atribuído à causa, considerando a mo
dicidade desse mesmo valor. 

É o meu voto. 

VOTO - MÉRITO 

o 81'. Min. otto Rocha: Sr. Presiden
te, entre as várias irregularidades apon-

tadas pelo eminente Relator, anota ele 
a violação do art. 119 do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Isto 
posto, acompanho S. Exa., dando pto
vi menta ao apelo para reformar a sen
tença de primeiro grau. 

EXTRATO DA ATA 

AC n9 41.488 - PRo Ação Sumaríssi
ma. Relator: Sr. Min. Aldir G. Passa
rinho. Apelante: Robertson de Azevedo. 
Apelada: Ordem dos Advogados do Bra
sil - Seção do Paraná. 

Decisão: Prosseguindo-se no julgamen
to, por unanimidade, julgou-se compe
tente a Justiça Federal para processar 
e julgar a ação, e, no mérito, também 
por unanimidade, deu-se provimento à 
apelação, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 14-6-76 - 3fJ. Turma). 

Os Srs. Mins. otto Rocha e Armando 
Rollemberg votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

REMESSA "EX OFFICIO" N9 41.940 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. otto Rocha 
Remetente - Juiz Federal da 1fJ. Vara 
Partes - Ceci Belmonte Wender, outra, e União Federal 

EMENTA 

Professor de Ensino Médio. Registro. Satisfeita 
a exigência da Inspetoria Seccional do Ensino Se
cundário, mediante prova de que o curso concluído 
pelas autoras seguira o currículo anterior à Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e preen
chendo o pedido os requisitos constantes das por
tarias ministeriais reguladoras da matéria, é de se 
deferir o registro pretendido. 

Sentença confirmada. 

Vistos. relatados e discutidos estes au
tos. em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos. por unanimidade, 
confirmar a sentença. na forma do re
latório e notas taquigráficas preceden
tes. que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Bras1lia. 2 de maio de 1977. - Ar
mando Rollemberg, Presidente. - Otto 
Rocha, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. otto Rocha (Relator): A 
questão versada nestes autos foi assim 
posta no relatório de fls. 62/63: 

"Vistos e examinados os presen
tes autos processuais da ação comi
natória que Ceci Belmonte Wender 
e Sheyla Sayago Passamani. qualifi
cadas às fls. 2, promovem contra a 
União Federal. 

Em síntese, alegam as autoras 
que. em 23 de dezembro de 1967, 
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foram licenciadas em Pedagogia 
pela Faculdade de Filosofia, Ciên-' 
cias e Letras - agregada - de 
Uruguaiana. RS. da PUCRGS, mo
tivo pelo qual pretenderam regis
trar-se na Inspetoria Seccional do 
Ensino Secundário. em Porto Alegre, 
RS. tendo peticionado juntamente 
com outras colegas. que completa
ram o mesmo curso. àquela época. 
Assim, a primeira solicitou inscri
ção em História, Estudos Sociais e 
Psicologia. e a segunda. em Mate
mática e Filosofia, tudo com base 
na Portaria n9 179-A. de 21-8-67. 
que contém instruções para o pro
cessamento do registro de profes
sores do ensino secundário. pois as 
disciplinas em que almejavam re
gistro constaram do currículo cum
prido na Faculdade. além de esta
rem alinhadas no art. 29, letra k, da 
Portaria n9 478. de 8-6-54. e no art. 
19, inc. IX. da Portaria n9 341. de 
1-12-65. A Inspetoria Seccional de 
Santa Maria. RS. opinou pelo defe
rimento dos pedidos e os enca
minhou à Inspetoria Seccional de 
Porto Alegre, RS, onde. em 18-11-68. 
lhes foi exigida prova de que o curso 
seguira currículo anterior à Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Na
cional. Não obstante tal prova já 
tivesse sido feita. novos atestados 
foram anexados. especificando que 
o currículo básico da Faculdade 
cursada não fora alterado com o 
advento da Lei 4.024/61. Mesmo 
assim, a primeira foi desatendida 
na sua pretensão total. muito em
bora estivessem incluídas no cUl'r1-
cu lo seguido todas as diSCiplinas nas 
quais pretendiam inscrição. Ade
mais. havia precedentes, i. é, os 
casos de Ceres Jacques Steinhorst. 
Cleide Dorneles Paim, Helena Ro
drigues de Carvalho, Maria do 
Horto de Souza Guimarães. Neli 
Cambrais Lopes e Odite Mallmann. 
pessoas essas que fizeram o mesmo 
curso e o concluíram no mesmo ano 
e que conseguiram os registros. 11'
resignadas com o parcial indeferido, 
as autoras peticionaram. em 4 de 
setembro de 1969. ao Sr. Ministro 
de Estado da Educação e Cultura. 
logrando parecer favorável da As
sessoria Ministerial em 17 de outu
bro de 1969, parecer esse que acabou 
recebendo a aprovação do titular 
daquela Pasta, em 30 de julho de 
1970. Apesar disto. a Inspetoria 
Seccional de Porto Alegre. RS, se 

esquivou de conceder os registros in
sistentemente pleiteados. mesmo re
conhecendo a existência dos prece
dentes invocados. Culminam por 
pedir o registro definitivo nas dis
ciplinas mencionadas. 

Citada. a União Federal contesta. 
sustentando que o registro minis
terialmente deferido era a título 
provisório. figura inexistente, que 
tornava impossível o cumprimento 
da decisão, motivo pelo qual a Ins
petoria Seccional veio a oferecer às 
autoras autorização para lecionar 
História e Matemática. o que não 
foi aceito. 

Tais disciplinas, entretanto. não 
constituem matéria pedagógica dos 
cursos de formação de professores 
do ensino primário. a que alude a 
Portaria n9 341/65. e. por sua vez, a 
Portaria 478/54 se mostra inaplicá
vel às autoras. por terem ingressado 
na Faculdade somente em 1964, já 
que a Portaria n9 222. de 7-6-67. be
ficia apenas os que ingressaram até 
1962. Daí, a falta de um dos re
quisitos exigíveis para a obtenção 
do que pretendem. terminando por 
pedir a improcedência da ação. 

Replicam as autoras, buscando eli
dir as teses desposadas na contes
tação. 

Profere-se o saneamento (despa
cho de fls. 52). Tendo havido a 
desistência de prova oral. a audi
ência se resumiu a debates (termo 
de fls. 60)." 

Decidindo. julgou procedente a ação. 
"para o efeito de condenar a União Fe
deral a registrar Ceci Belmonte Wendef 
e Sheyla Sayago Passamani como pro
fessoras para o exercício do magistério 
de grau médio nas disciplinas que indi
caram e que não foram administrativa
mente atendidas, devendo a sucumbente 
pagar ainda os honorários dos patronos 
das autoras, arbitradas estes em dez por 
cento sobre o valor atribuído à causa, 
considerada a relativa simpliCidade do 
trabalho prOfissional realizado. em pleito 
sem colheita de prova em audiência". 

Para assim decidir, afirmou. verbis: 
"A instância administrativa de

cidiu com invocação da eqüidade. no 
caso das prOfessoras da Guanabara. 
Pois bem. este Juízo vai longe e en
tende que sequer era necessária 
aquela invocação, por ser perfeita-
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mente legal a permissão concedida" 
(fls. 65). 

Sem recurso voluntário, subiram os 
autos a este Tribunal, por força do 
duplo grau de jurisdição a que estava 
submetida a respeitável sentença de 
primeiro grau. 

Nesta Instância, oficiando no feito, a 
douta e ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, com apoio na contestação 
de fls. 41/43, opina pela reforma da 
sentença (fls. 68/70). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Otto Rocha (Relator): Sr. 
Presidente. A respeitável sentença cui
dou, preliminarmente, da impropriedade 
da ação, que tramitou, inteiramente, à 
época do Código de Processo Civil de 
1939, salientando que o "novo ordena
mento não prevê comO remédio jur1dico 
autônomo e minuciosamente definido a 
ação cominatória, a qual, porém, encon
tra embasamento instrumental no seu 
art. 287, com exceção prevista nos seus 
arts. 632 a 645". 

E acrescenta: 
" . .. Não subsistindo, destarte, o 

rito especial do regime revogado, só 
se pOde conhecer da lide como pro
cedimento ordinário, como a forma 
mais econômica para se conciliar a 
ação - em sentido formal - com 
a alteração legislativa. 

De qualquer sorte, todavia, ainda 
que vigorasse o antigo regime, o 
pleito foi mal denominado como 
"ação cominatória", pois desprezado 
- ad argumentandum - o advento 
do "Código Buzaid", a petição ini
cial seria inepta para traduzir a 
ação cominatória" do art. 302, inc. 
XII, da Ordenação de 1939. É que 
constitui a requisito essencial da 
iniciativa de pedir o autor a cita
ção do réu, sob a pena contratual 
ou arbitrada no libelo, se nenhuma 
tivesse sido convencionada (Cfr. 
CPC de 1939, art. 303, caput)" . 

E assim conclui: 
"Não obstante isto, como tanto 

pelo antigo regime (art. 276) quanto 
pelo vigente (art. 250), a má deno
minação, i. é, a impropriedade da 
ação - em sentido formal - não 
implica em nulidade, é jurídico o 
conhecer-se do processo como se se 

tratasse de procedimento ordinário, 
que persegue uma sentença com 
carga eminentemente condenató
ria" . 

No que concerne ao mérito, assim fun
damentou o MM. Julgador a quo: 

"Em princípio, toda a matéria fá
tica alegada na inicial não cons
titui objeto de nenhuma controvér..,' 
sia séria, o que serve para restrin
gir a decisão ao prOblema de inter
pretação das normas legais e regu
lamentares incidentes. 

E a melhor solução que se pode 
proclamar no caso vertente é aquela 
que rima com os termos do douto 
parecer da Dra. Esther de Figuei
redo Ferraz, aprovado pela Câmara 
de Ensino Superior (29 Grupo), do 
Conselho Federal de Educação, em 
29-1-77, ao a,preQiar o Processo 
nQ 2.499/70, em que eram interes
sadas Helena Maria Torres Rabelo e 
outras, licenciadas em Pedagogia 
pela Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras, da UEG, (doc. de 
fls. 50/51). 

Efetivamente, a Portaria n9 478-
54, do MEC, restou revogada a par
tir do Parecer nQ 15/64, que fixou as 
habilitações para os licenciados, pa
recer esse que se converteu, em 
1-12-65, na Portaria 341/65. 

Conseguintemente, quem, como as 
acionantes, iniciou o Curso de Pe
dagogia antes da edição da Portaria 
341/65 merece o registro nas dis
ciplinas constantes do currículo mi
nistrado, desde que correspondessem 
os estudos ao mínimo para a licen
ciatura em ciência, 19 ciclo. 

A instância administrativa deci
diu com invocação da eqüidade, no 
caso das professoras da Guanabara. 
Pois bem, este Juízo vai mais longe 
e entende que sequer era neces
sária aquela invocação, por ser per
feitamente legal a permissão con
cedida. 

De fato, cabe ao Ministério da 
Educaçãó e Cultura manter o re
gistro dos professores de grau mé
dio, a ser efetivado nas Inspetorias 
Seccionais das Capitais dos Esta
dos. Por sua vez, aos licenciados em 
Pedagogia, cabe o registro em So
ciologia, Psicologia e disciplinas pe
dagógicas dos cursos de formação 
dos professores do ensino primário. 
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Entretanto, em não se t.ratando de' 
disciplina relacionada na Portaria 
341/65, deve o interessado compro
var o currículo cumprido. o que foi 
feito pelas demandantes. notada
mente por serem disciplinas arro
ladas no art. 2Q, letra j, da Por
taria nQ 478/54. A Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras em que as 
acionantes se licenciaram não teve 
seu currículo alterado com o 
advento da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. Outras li
cenciadas. em situação idêntica. lo
graram obter o pretendido registro. 
É inquestionável que merece aco
lhida total o pedido das demandan
tes. como o reconhecimento de que à 
acionada, por seus órgãos compe
tentes. compete consumar os regis
tros, observadas as prescrições le
gais". 

Em verdade. as autoras trouxeram aos 
autos prova abundante de seu direito 
não só com apoio em textos legais. mas 
através de manifestação expressa da 

própria Inspetoria Seccional do Ensino 
Secundário. que condicionou. tão-so
mente. os registros pretendidos, à prova 
de que o curso concluído seguiu o, 
curr1culo anterior à Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, conforme 
se vê do documento de fls. 17 v. 

Não vejo. Sr. Presidente, como refor
mar a douta sentença, a qual confirmo. 
pelos seus próprios e jurídicos funda
mentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

REO nQ 41.940 - SP. ReI: Sr. Min. 
otto Rocha. Remte: Juiz Federal da 
lI!- Vara. Partes: Ceci Belmonte Wender. 
outra e União Federal. 

Decisão: Por unanimidade. confir
mou-se a sentença. (em 2-5-77 - 311. 
Turma). 

Os Srs. Min. Armando Rollemberg e 
José Néri da Silveira votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL NQ 42.175 - SP 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

- O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 

Remetente - Juiz de Direito da 31!- Vara Cível da Comarca de 
Campinas. ex officio 

Apelante 

Apelado 

- Instituto Nacional de Previdência Social 

- Américo Justiniano Ribeiro 

EMENTA 

Ministro Evangélico vinculado, como segurado 
facultativo, à Previdência Social (Decreto número 
60.501/67, Artigos SQ e 53, Alínea 1) . 

Direito ao abono de permanência em serviço, 
porquanto atendidas as exig'ências legais. Decisão 
nnãnime, nesse sentido, do Conselho de Recursos 
da Previdência Social, Terceira Turma, confir ,nada 
pelo Conselho Pleno. Comnetência da Justiça Esta
dual, no Foro do domkH o do segurado (Constituição 
Federal, Artigo 125, § 3Q): proced~ncia da ação, em 
narte, juros de mora e tono"á;oios de advogado, na 
base de 15%. Excluída a correção monetál ia, à falta 
de previsão legal. 

Agravo de Instrumento, rrlanto à matéria de 
competência, e apela"ão interpostos pelo INPS. Im
provimento. Confil'muão la sentença, pelos seus 
fundamentos. 
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Vistos, relatados e discutidos estes au
tos. em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento 
à apelação, contra o voto do Relator, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes. que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 7 de março de 1797. - Márcio 
Ribeiro, Presidente. Oscar Corrêa 
Pina, Relator designado. 

RELATóRIO 

O 81'. Min. Jorge Lafayette Gnima
mal'ães (Relator): A sentença de fls. 
54-57, do Juiz de Direito da 31). Vara 
Cível da Comarca de Campinas, assim 
resumiu a controvérsia, em seu relató
rio. 

"América Justiniano Ribeiro. mi
nistro evangélico, requer a presente 
ação declaratória contra o Instituto 
Nacional de Previdência Social, a 
fim de que fique jUdicialmente de
clarado que o autor, na qualidade 
de ministro evangélico, está filiado 
à Previdência Social. no período de 
1937 a 1955, e que o mesmo contava 
o tempo de serviço de 31 anos, 
3 meses e vinte e três dias, em 14 
de novembro de 1969, acumulada 
com condenatória, a fim de que seja 
o instituto previdenciário conde
nado a pagar as quantias indevida
mente retidas ao abono de perma
nência em serviço, a partir da data 
que faz jus, acrescida de juros e cor
reção monetária, assim como verba 
honorária advocatícia de vinte por 
cento sobre o valor da condenação 
ou da causa, atribuindo à esta o 
valor de Cr$ 30.000,00. Em síntese, 
diz a inicial que o autor se inscre
veu regularmente, no instituto pre
videnciário, ora réu, na qualidade 
de segurada facultativo, como mi
nistro religiOSO, e provou regular
mente o período supra mencionado, 
razão pela qual passou a perceber 
Cr$ 1.660.00 mensais. Isto em vir
tude de requerimento que havia 
feito em 19 de julho de 1968 
alusivo ao "abono de permanência 
em serviço", o que lhe foi deferido, 
pelo próprio réu. pela via adminis
trativa, em 14 de novembro de 1969. 

Não obstante, depois de decorrido 
cinco (5) meses, para surpresa sua, 
foi notificado, pelo agente local, 
que o dito beneficio lhe havia sido 
cancelado, por falta de amparo le
gal. Irresignado, regularmente, re
correu a todas as instâncias admi
nistrativas. do réu, obtendo sempre 
êxito e provimento ao recurso, in
clusive junto ao próprio Conselho 
de Recursos da Previdência Social, 
observando que, ainda, que o pró
prio Conselho Pleno, através de Re
curso de Infringência, sempre do 
mesmo INPS, deu razão ao autor. 
No entanto, para sua surpresa como 
disse, depois de tantas interpreta
ções dadas pelos setores competen
tes e jurídicos do próprio réu, 
culminando v. acórdão do Colendo 
Conselho Pleno, acabou por ver ful
minada sua pretensão, por despa
cho do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, sem qualquer 
fundamento maior. Em razão disso, 
não lhe resta outra alternativa se
não bater as portas do Poder Judi
ciário, instruindo a inicial com os 
documentos de fls. 16/26. Citado, 
o INPS apresentou contestação. Ar
guiu preliminar de incompetência 
da Justiça Comum, por entender 
competente a Justiça Federal. 
Quanto ao mérito, afirma que são 
descabíveis as pretensões do aut.or, 
estranhando ter as mesmas partido 
de pessoa que se intitula ministro 
de Cristo. Afirma mais que o autor 
confunde tempo de serviço compu
tado com tempo de serviço para 
efeito de cálculo de beneficio, situa
ções diversas. Além disso, diz que o 
autor que deveria seguir o ensina
mento de Cristo, dando de graça 
o que de graça recebeu, no afã de 
conseguir mais dinheiro. exagerou, 
pois, quando muito, até 30 de Junho 
de 1974 a importância estaria a bei
rar a quantia de Cr$ 12.050.07 e não 
de Cr$ 30.000,00. Requer, não aceita 
a incompetência, desagasalhada a 
pretensão quanto ao mérito, insur
gindo-se também contra as verbas 
acessórias, mormente correção mo
netária, por incabível. Respondeu o 
autor a exceção de incompetência 
às fls. 36-42, defendendo a compe
tência da Justiça Comum e Ordiná
ria e despacho de fls. 43, deu como 
competente este Juízo. Houve, desse 
despachO, agravo retido, fls. 45/47. 
O saneador foi prolatado as fI:;;. 49 
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verso. e nesta audiência leu mem?
rial junto aos autos. enquanto o reu 
se reportou às manifestações ante
riores insertas neste feito" 

Depois de reafirmar a sua competên
cia de acordo com o art. 125, § 3\', da 
Constituição. predominando sobre a de
claratória a ação de cobrança de be
neficio. o Juiz de Direito julgo.u a ação 
procedente, nos termos de: ped1ci9. salvo 
quanto à correção monetaria. nao pre
vista em lei. com juros desde a cessação 
do beneficio. devendo ser apurada por 
cálculo do contador a importância de
vida além de honorários de advogado. 
arbitrados em 15% sobre o valor da 
condenação. a ser apurado, declarando 
o réu isento de custas. 

Para assim decidir, invocou os arts. 
89 e 53. e, do Decreto n\' 60.501. de 1957. 
bem como o parecer de fls. 19. do Pro
curador do Conselho de Recursos, e o 
acórdão de fls. 20. pelo cômputo do 
tempo de serviço prestado anterior à 
sua filiação à Previdência, embora fa
cultativa. com referência ainda ao en
tendimento do Conselho Pleno. do Con
selho de Recursos da Previdência So
cial. que qualificou de pacifiCO e reite
rado. conforme o documento de fls. 26. 

Recorreu de oficio o Juiz. e apelou o 
INPS (fls. 60/61), pleiteando. prelimi
narmente, o julgamento do agravo re
tido. de fls. 45 e 46. onde sustenta a 
incompetência do Juiz local por ter sido 
ajuizada uma ação declaratória. e re
portando-se à sua contestação. com o 
pedido de reforma da sentença. e im
procedência da ação. se não acolhido 
aquele recurso. 

O autor-apelado manifestou-se às fls. 
63v., afirmando sem fundamento o 
agravo interposto e pleiteando, no mé
rito, a confirmação da sentença. 

Subindo os autos. oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
que. em seu parecer (fls. 65/66). depois 
de admitir a competência do Juiz local. 
de acordo com o decidido pela Terceirâ 
Turma. Agravo de Instrumento n9 
35.396, quer se trate de ação declarató
ria ou de ação condenatória, desde que 
seu objeto. imediato ou mediato. seja 
prestação pecuniária. relativa a beneff
cio previdenciário. pediu o provimento 
da apelação. 

Ê o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Nego provimento ao agravo 
de instrumento de fls. 45/46. que ficou 
retido nos autos. na forma do art. 522, 
§ 1 Q do CPC. estando de acordo com a 
deci~ão agravada. do seguinte teor 
(fls. 43): 

<IA ação. cujo objeto é benefício de 
natureza pecuniária, é ação condenató
ria. cujo pressuposto é anterior decla
ração de direitos, tratando-se de ação 
declaratória cumulada com condenató
ria. O art. 15. UI. da Lei 5.010/66, fala 
em efeitos, o que engloba. também. a 
declaratória. 

Repilo, pois. a exceção de incompe
tência" . 

Realmente, pleiteou o autor, na con
clusão da petição inicial. a procedência 
da ação, a fim de "declarar que o autor, 
na qualidade de ministro evangélico. 
está filiado à Previdência Social no pe
ríodo de 1937 a 1955. e que o mesmo con
tava o tempo de serviço de 31 anos, 
3 meses e 23 dias, em 14 de novembro 
de 1969, condenando-se o R. no paga
mento das quantias indevidamente re
tidas ao abono de permanência em ser
viço, a partir da data a que fez jus. 
acrescidas de juros e correção monetá
ria. bem assim como no pagamento de 
honorários advocatícios. na base de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da con
denação. ou da causa". pediu. em con
seqüência, a condenação do réu ao pa
gamento das quantias indevidamente 
retidas, cumulada assim à pretendida 
declaração. o que seria suficiente para 
jUstificar a competência do Juiz local, 
do seu domicilio. ainda a admitir que 
o art. 125. § 3\'. da Constituição seja 
restrito às ações condenatórias. cujo' 
objeto seja benefício previdenciário de 
natureza pecuniária. 

Mas. na verdade, face aos termos do 
citado art. 125, § 3Q• não há como dis
tinguir, entre ação condenatória e ação 
declaratória. tal como decidiu a Terceira 
Turma, no acórdão proferido no Agravo 
de Instrumento n\' 35.396 (DJ 22-4-75. 
pág. 2.565). invocado no parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República, 
verbis: 

"A ação. quer declaratória. quer 
condenatória, desde que tenha ime
diata ou mediatamente como objeto 
prestação pecuniária, relativa a be
neficios da Previdência Social. está 
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enquadrada no âmbito do artigo 
125. § 39• da Constituição Federal". 

'1!1 também o que sustentei no Agravo 
de Instrumento n9 36.931. em voto no 
qual. a propósito da competência fixad;a 
no mencionado art. 125. § 3Q, da ConstI
tuição. afirmei: 

"Uma vez que a relação jurídica, 
cuja existência se pleiteia seja de
clarada por sentença. diz respeito a 
benefício de natureza pecuniária. 
incide a norma constitucional refe
rida. com a competência do Juiz Es
tadual do domicilio da beneficiária". 

Mantenho este entendimento, e ainda 
em virtude dos pedidos cumulados. de 
déclaração e de condenação. nego pro
vImento ao agravo retido de fls. '45/46. 

VOTO (MÉRITO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Não conheço do recurso de 
ofIcio interposto. que foi substituído pela 
remessa ex officio, decorrente do duplo 
grau de jurisdição, de acordo com ó 
atual Código de Processo Civil. em vigor' 
na data da sentença. como consta da 
autuação neste Tribunal. sendo este, 
por sua vez. inadmissível na espécie. 
uma vez que o art. 475, II. da nova lei 
processual civil. referindo-se à União 
Federal. não alcança as autarquias, que 
com aquela não se confunde. como tenho 
sustentado. com apoiO da Turma. 

Quando pretendeu o Código, em suas 
disposições, abranger as autarquias. usou 
da expressão mais ampla "fazenda pú
blica", como nos arts. 188. 197 e 730. 
ou mencionou, ao lado da União Fe
deral. as entidades da administração in
direta (arts. 399. II e 511). 

No mérito, em se tratando de ministro 
de confissão religiosa. ao qual o art. 
161. da Lei nQ 3.807, de 1960, na reda
ção do Decreto-lei n9 66, de 1966, postl"-· 
riormente alterada pela Lei nQ 5.890. 
de 1973, facultava a inscrição na Previ
dência Soc~al, estou de acordo com a 
tese que tem sido afirmada pelo Ministro 
do Trabalho. reformando decisões do 
Conselho de Recursos da Previdência 
Social. no sentido de que: 

"O religioso. tendo facultativa
mente o direito de afirmar sua von
tade de vincular-se à Previdência 
Social. omitiu-se, negou a si pró
prio essa oportunidade" (fls. 23). 

"Não se valendo da faculdade dp. 
afirmar sua vontade de vincular-se 
à Previdência Social, o interessado 
negou a si próprio esse direito" 
(fls. 25). 

Neste sentido também os pronuncia
mentos do Consultor Jurídico do então 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. Dl'. Marcelo Pimentel. e real
mente, para a aplicação das normas do 
art. 52 e § 29. do Regulamento aprovado 
pelo Dec. n9 60.501. de 1967. das quais 
não se afasta o art. 66, do novo Regu
lamento (Decreto nQ 72.771. de 1973), 
não se pode deixar de levar em conta 
estar em causa tempo de serviço de um 
segurado facultativo. 

Realmente. declarando tais dispositi
vos que 

"Considera-se "tempo de serviço". 
para os efeitos deste Regulamento, 
o lapso de tempo transcorrido. de 
data a data. desde a admissão em 
empresa ou o início de atividarlp. 
vinculada à previdência social. ainda 
que anterior à instituição desta, até 
a dispensa ou afastamento da atI
vidade. quando ocorrer. computado o 
tempo de servçio militar Obrigatório 
e de outros múnus públicos e, des
contados os períodos legalmente es
tabelecidos como de suspensão do 
contrato de trabalho ou de inter
rupção de exercIcio. e os de afasta
mento da atividade. devidamente 
registrados" . 

e ainda que 
"Não será computado o tempo 

correspondente a atividade ainda 
não vinculada à previdência so
cial" . 

cumpre distinguir da atividade que veio 
a ser vinculada à Previdência Social. 
com o cômputo integral do tempo de 
serviço anterior. daquela que ainda agora 
apenas permite a filiação, em caráter 
facultativo. 

Por sua vez. bem esclarecendo a posi
ção do problema, o atual Regulamento 
Geral da Previdência Social. no seu art. 
68. declara expressamente que a conta
gem do tempo de serviço, correspondente 
à filiação facultativa. será feita em fun
ção das contribuições efetivamente re
colhidas. 

Nem teria sentido. data venia, sem 
preceito legal autorizativo expresso, 
computar como tempo de serviço, v 
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prestado em atividade não sujeita à 
vinculação obrigatória à Previdência 
Social, e durante a qual também não 
teve lugar a filiação facultativa, embora 
permit.ida, a partir da Lei n9 2.122. 
de 1940. 

Injustificável. outrossim. a veemente 
crítica pelo apelado feita ao Consultor 
Jurídico do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, Dl'. Marcelo Pimen
tel, a quem atribui, inclusive, contradi
ção. na verdade inexistente. pois na sua 
obra, A Previdência Social Brasileira In
terpretada, la ed .. pág. 153, em colabo
ração com Hélio C. Ribeiro e Moacyr 
D. Pessoa. o afirmado foi que: 

"As disposições legais especificas 
em vigor consagram, no entanto. a 
necessidade de comprovação de 
tempo de serviço efetivamente pres
tado em atividade vinculada atual
mente à Previdência Social. Vale 
esclarecer que. se antes essa ativi
dade não estava sujeita ao regime 
geral da Previdência Social. isto não 
constitui óbice para a concessão do 
benefício. Mesmo os que poderiam 
ingressar, facultativamente. e que 
não exercitaram essa faculdade. es
tão amparados. podendo levar esse 
período para o cômputo de seu 
tempo de serviço". 

O que se ressalva. segundo entendo, 
é o direito do filiado à Previdência So
cIal, sujeito ao seu regime normal, e por 
conseguinte com filiação obrigatória. 
computar tempo anteriOr à vinculacão 
da atividade exercida, ainda que, po
dendo se filial' facultativamente. não o 
houvesse feito. situação bastante diversa 
do cômputo pretendido pelo autor, de 
tempo anterior. sendo ele seP.'urado fa
cultativo. 

Face ao exposto. não conheço do rl'
curso de ofício, e dou provimento à ape
lação. para reformar a sentença, e jul
gar a ação improcedente, condenado o 
autor ao pagamento das custas e hono
rários de advogado. que fixo em' 
Cr$ 200.00. 

VOTO 

o 81' .. Min. Oscar Corrêa Pina: (Re
visor): Divirjo, data venia. do Sr. Mi
nistro Relator, para confirmar a sen
tença, fls. 54/57. que rejeitou a argüi
ção de incompetência de foro (Consti
tuição. art. 125, § 39) e. no mérito. jul-

gou procedente a ação. para reconhecer 
ao autor. ministro evangélico, o direito 
ao abono de permanência em serviço, 
cujo cancelamento anulou, porquanto se 
comprovara a sua vinculação à Previ
dência Social, em caráter facultativo, 
nos termos dos arts. 89 e 53, alínea e, do 
Decreto n9 60.501-67, como na esfera 
administrativa, haviam decidido, unâ
nimemente, o Conselho de Recursos da 
Previdência Social, Terceira Turma, e o 
Conselho Pleno, em Recurso (documen
tos de fls. 20 e 21). 

Denego, pois, provimento à apelação, 
confirmando a sentença, pelos seus pró
prios fundamentos, tanto na matéria de 
competência como no mérito da causa. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 42.175 - SP. ReI: Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Rev: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Remte ex officio: 
Juiz de Direito da 3l\ Vara Cível da Co
marca de Campinas. Apte: INPS. Apdo. 
Américo Justiniano Ribeiro. 

Decisão: Após o voto do Relator dando 
provimento para julgar improcedente a 
ação, e do revisor confirmando a sen
tença. pediu vista o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro (em 7-3-77 - 11). Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

VOTO - VISTA 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: Não se 
contesta que o autor preencheu o requi
sito do pagamento de 60 prestações 
como segurado. 

Assim, filiado à previdência social. por 
ato espontâneo. a sua situação não di
vergia da de qualquer outro segurado, 
e. para obter o abono. deveria preencher 
apenas mais um requisito. necessário à 
aposentadoria, o tempo de serviço pres
tado a empresa compreendida no regime 
da LOPS (Dec. 60.501/67. art. 52, 
LOPS. art. 32, § 19). O desempenho do 
magistério, sem dúvida. estava nesse 
caso. 

Creio. pois. que as decisões adminis
trativas anteriores à avocação do pro
cesso pelo Exmo. Ministro estavam cer
tas. 

As razões do recorrente não desfize .... 
ram os fundamentos da sentença. 
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Fico com o voto do Revisor, data ve
nia do eminente Relator. 

da Comarca de Campinas. Apte INpS. 
Apdo: Américo Justiniano Ribeiro. 

Nego provimento à apelação. Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento. negou-se provimento à apelação. 
contra o voto do Relator. Lavrará o 
acórdão o Sr. Min. Oscar C. Pina (em 
11-3-77 - 11). Turma). 

EXTRATO DA ATA 

AC. 42.175 - SP. ReI: Sr. Min. O Sr. Min. Márcio Ribeiro votou de 
acordo com o Sr. Min. Oscar Corrêa 
Pina. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

Jorge Lafayette Guimarães. Rev: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Remte ex 
officio: Juiz de Direito da 3a Vara Civel 

,:,:: .. , 

APELAÇÃO CíVEL N9 42.494 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Veloso 
Remetente - Juiz Federal da 3'.\ Vara, ex officio 
Apelante - União Federal 
Apelad~ - Indústria e Comércio de Jóias Bandeirantes Ltda. 

EMENTA 

Ação anulatória de débito fiscal, sob as argm
çóes de incompetência do agente que apurou a falta; 
inobservância da forma legal e erro no dispositivo 
que teria sido ofendido. 

Defesa da União em justificativa da falta apu
rada e atribuição de "fraude cambial", por haver a 
mercadoria sido embarcada após a validade da guia 
de imllortu\,ão. 

Comprovação dos itens da inicial. 
Procedência do pedido. 
De fato, estando comprovado que a "represen

tação" contra a autora foi promovida por agente 
fiscal do imposto aduaneiro, quando competia a ve
rificação a agentes fiscais das rendas internas (art. 
196 do RIPI - Dec. n9 61.514/67) a apuração não 
pode subsistir. A Portaria n9 89, de 24-7 -69, que 
generalizou a fiscalização, é posterior ao ato impug
nado, que ocorreu a 26-2-69, e não o convalidou. 

Fora disso, não foi observada a forma legal, com 
sacrifício da defesa. O Dec.-lei n9 37/66, art. 118, 
prescreve para o fato, como norma geral, o "auto 
de infração". Lavrou-se, porém, simples "represen
tação", sem indicação regulamentar. 

Por outro lado, o ato fiscal atribuiu à Importa
dora infração do art. 161 do RIPI (Dec. número 
61.514/67), mas, entre as diversas previsões do dis
positivo, não precisou a situação da suposta infra
tora. É inaceitável, jul'idicamente, deslocar-se o caso 
para o art. 122, parágrafo único, do Regulamento, 
mesmo a título de preencher a omissão, como suge
l'iu a Fazenda Nacional em sua defesa. 

Finalmente, o embarque no exterior, da merca
doria importada, fora do prazo de validade da res-
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pectiva "guia", pode constituir irregularidade, mas 
não significa "fraude cambial", cujo conceito legal 
abrange apenas importação sem licença, descumpri
mento de qualquer requisito de controle cambial ou 
inexatidão dos preços, pesos, melUllas, classificações 
e tipos declarados nas operações de importa.ção. 

Assim, é manifesta., por qualquer das razões ex
postas, a invalidade da incriminação. 

Procede, portanto, o pedido, como declarou a 
decisão de H instãncia, justificando-se sua confir
mação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento aos recursos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de novembro de 1977. -
Amarílio Benjamin, Presidente e Re
lator. 

RELATóRIO 

o 81'. Min. Amarílio Benjamin (Rela
tor): Indústria e Comércio de Jóias 
Bandeirantes Ltda. propôs ação ordi
nária contra a União Federal, objetivan
do à anulação do débito fiscal a que se 
refere o Processo Administrativo núme
ro 15.709/69, por incompetência rela
tiva do agente fiscal, bem como por não 
estar autorizada, em lei, a forma ado
tada pelo ato administrativo. 

Alegou que a indeterminação da in
fração na representação feita demonstra 
a prática de erro de fato pelo agente 
do Fisco. A autora, como negócio nor
mal de suas atividades, adquire ouro no 
mercado interno e externo, há alguns 
anos. Em 1969, ao submeter a despacho 
10 quilos de ouro em barras, através da 
nota de importação aérea n9 10.753, de 
27-2-69, foi surpreendida com a impug
nação, do agente fiscal encarregado da 
conferência, conforme processo de re
presentação n9 15.709/69, que teria sido 
utilizado. 

O fato de não ter sido lavrado auto de 
infração, e sim uma "representação", 
impossibilitou sua defesa, pois o processo 
administrativo preferido jamais foi lo
calizado. 

o agente fiscal, autor da representa
ção, fora disso, não tinha competência 
legal para fazê-la, tratando-se de infra
ção aos dispositivos legais do IPI, e em 
face do art. 196 do Regulamento. 

Caso não seja, por isso, declarado nulo 
o ,ato adminstrativo praticado, ainda 
assim impõe-se sua anulação, por inob
servância da forma legal, de acordo com 
o art. 118 do Decreto-lei n9 37, de 18 
de novembro de 1966. 

Contestando, às fls. 20/23, a União 
argüiu, preliminarmente, inépcia da int
cial, posto que desacompanhada das có
pias a que se refere o Decreto-lei nú
mero 147/67. No mérito, sustentou que 
o procedimetno fiscal teve origem na 
representação formulada pelo agente 
fiscal do imposto aduaneiro, designado 
para conferência das mercadorias. 
Constatou o referido funcionário o em
barque no porto de origem fora do prazo 
de validade da guia de importação, emi
tida pela CACEX, em 18-8-68, e com 
validade até 16-12-68. O embarque a 
30-12-68, como se deu, pela data do co
nhecimento de carga, era irregular. 
Assim, a mercadoria foi considerada em
barcada sem documento de importação, 
motivo pelo qual aplicou-se a multa do 
art. 169 da Lei n'? 3.244, na redação do 
Decreto-lei n9 37, de 18 de novembro de 
1966. Finalmente, a competência do 
agente fiscalizador resultou de portaria 
do Coordenador do Sistema de Fiscali
zação (Portaria n9 89, de 24-7-69). 

A sentença de fls. 72/76 julgou a ação 
procedente, para anular o débito fiscal 
cominado à autora, condenando a ré ao 
reembolso das custas e ao pagamento 
de honorários de 10%. 

Apelou a União Federal, às fls. 78/80. 

Nesta instãncia, a douta Subprocura
doria-Geral, às fls. 88/90, manifesta
se pelo provimento do recurso, a fim 
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de que a ação seja julgada improceden
te. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Argüiu a inicial contra o ato de 
que resultou ü débito - simples repre
sentação - a incompetência do agente 
fiscal que o praticou e inobservância da 
forma legal. O funcionário represen
tante pertencia à fiscalização do imposto 
aduaneiro, e a verificação feita, com a 
lavratura do auto de infração, tocava 
aos agentes fiscais de rendas internas 
e aos agentes auxiliares, nos termos do 
art. 196 do RIPI. Deixou de ser lavra
do auto de infração, como determina, no 
art. 118 o Decreto-lei n9 37/66. A re
presentação, somente, não permitiu que 
Ui autora se inteirasse e se defendesse 
suficientemente das infrações que lhe fo
ram atribuídas. 

De fato, pelo que disse a União, a 
Portaria n 9 89, de 24-7-69, que teria au
torizado a fiscalização a todos os tipos 
de infração, é posteiior à representação, 
que ocorreu, segundo demonstra a répli
ca, fls. 27, a 26-2-69. 

Também, . não resta dúvida de que o 
auto de infração deveria ter sido la
vrado. 

Quando, porém, essas preliminares não 
tivessem significação, o débito, no seu 
mérito, não tem cabimento. 

Primeiramente, o art. 161 do RIPI, 
desde que, entre as infrações previstas, 
não foi particularizada a que teria 
cometido a requerente, está fora de 
cogitação, não sendo possível substitui-lo 
pelo art. 122, como sugeriu a ré ao con
testar. 

Por fim, o art. 60, inciso I, da Lei nú
mero 3.244-57, na redação do Decreto
lei n9 37/66, não alcança a irregulari
dade que a promovente teria praticado: 
embarque da mercadoria no exterior 
após a validade da "guia de importação". 

Tal falta não constitui fraude cam
bial, nem tem cabimento induzir-se que 
o feito, nessa hipótese, corresponde à 
"falta de licença de importaçáo". 

É o que aliás tentamos demonstrar no 
estudo que encerra o nosso pronuncia
mento: 

A Lei n9 1.807, de 7 de janeiro de 1953, 
no art. 19 estabeleceu que as operações 
de câmbio, referentes a certos negócios, 
entre os quais exportação e importaçào, 
seriam efetuados por meio de taxas fi
xadas pela SUlVIOC. No art. 29, no en
tanto, previu a possibilidade de taxas 
livremente convencionadas, para os de
mais tipos de operação, salvo ordem em 
contrário do Governo. 

A Lei n9 2.145, de 29 de dezembro de 
1953, que criou a CACEX, em substitui
ção à CEXIM, regulou o sistema de li
cenças de exportação e importação, na 
base de cobertura cambial: indicou as 
importações que prescindiam de licen
ça ou de licitação de câmbio; e autori
zou a criação de "sobretaxas" de câm
bio, variáveis ou não, além de outras 
providências. Desapareceu assim o re
gime da Portaria n9 70, da SUMOC. 

As penalidades adotadas eram relati
vamente brandas: as mercadorias e 
objetos sujeitos à licença de importação, 
dependentes ou não de cobertura cam
bial, que chegassem ao País sem a res
pectiva licença ou com emprego de 
fraude de declaração, quanto ao preço e 
outros elementos essenciais, seriam de
Volvidos ao porto de origem, às expensas 
do interessado, ou seriam apreendidos 
e vendidos em leilão, sem que o fato, no 
entanto, implicasse em crime de contra
bando- art. 69, § 39. O importador, não 
obstante, pOderia optar pelo recebimento 
das mercadorias, mediante o pagamen
to adicional de 150% de seu valor, in
cluindo as sobretaxas máximas em vigor, 
art. 69, § 49. 

A Lei n9 3.244, de 14 de agosto de 1957, 
conhecida como a Lei de Tarifa das Al
fândegas, trouxe e definiu melhor as 
normas legais de importação. Agrupou 
as mercadorias importáveis em duas 
classes: "geral" (matérias-primas, equi
pamentos e outros bens de produção, 
assim como bens de consumo genérico, 
sem suprimento interno satisfatório) e 
"especial" (bens de consumo restrito e 
outros bens de qualquer natureza, de 
suprimento interno satisfatório), artigo 
48. Abordou os mais diversos aspectos da 
importação e da disciplina cambial, com 
as exceções julgadas convenientes. 

Relativamente a importações irregula
res, previu de modo expresso: 

Art. 60 - As infrações de nature
za cambial, apuradas por .ocasião 'd.o 



- 143-

despacho aduaneiro, serão punidas 
com: 

l-multa de 100% (cem por cen
to) do respectivo valor, no caso de 
mercadoria importada sem licença 
ou além dos limites da licença, quan
do sua importação estiver sujeita a 
esta formalidade, revogados os §§ 
39, 49 e 59 do art. 69, e o art. 11 da 
Lei n9 2.145, de 29 de dezembro de 
1953; 

II - multa de 100% (cem por 
cento) do valor da fraude, nos casos 
de sub ou super faturamento ou qual
quer outra modalidade de fraude 
cambial na importação. 

§ 19 - Para efeito do disposto 
nos itens 1 e II, o valor da mercado
ria ou da fraude será calculado na 
base do custo de câmbio da catego
ria correspondente. 

§ 29 - Não constituirá infraçao 
cambial a diferença, para mais ou 
para menos, nâo superior a 10% 
(dez por cento), quanto ao preço, 
e 5% (cinco por cento) quanto à 
quantidade do peso . 

§ 39 - ......................... . 
§ 49 - Aplicar-se-á às penalida

des previstas neste artigo o dispos
to no art. 36 e, quando couber, o 
disposto no § 19 do art. 34 e no 
art. 35. 

o art. 36 trata de participação nas 
multas do funcionário que apurar a 
falta, e do denunciante, quando houver; 
e o § 19 do art. 34 e o art. 35 cuidam 
da extensão das penalidades comple
mentares a pessoas ligadas ou coniven
tes com os infratores. Tais preceitos 
integram o capítulo VIII, que se refe
re exclusivamente a penalidades - arti
gos 33/36. O art. il.:s lmpoe a limIta ae 
50% sobre o acréscimo de imposto de
corrente da diferença de valor ou quan
tidade ou de Classificação indevida da 
mercadoria na nota de importaçao. No 
art. 34, caput, nos mesmos casos do 
art. 33, se a existência de fraude ficar 
caracterizada de modo inequívoco, a 
falsa declaração de valor, natureza ou 
quantidade será punida com multa 
de 10%. 

O Decreto n9 42.820, de 16 de dezem
bro. de 1957, que regulamentou as Leis 
n 9s. 1.807/53, 2.145/53 e 3.244/57, rela-

tivamente às operações de câmbio e ao 
intercâmbio comercial, no art. 66 repro
d uz o art. 60 da Lei n 9 3. 244, mas acres
centa ao inciso l, na mesma sanção, a 
falta de certificado e o excesso de seus 
limites; e, no § 19, inclui disposição a 
respeito da sobretaxa componente do 
custo de câmbio. 

Com o Decreto-lei n9 37, de 18 de no
vembro de 1966, que dispõe sobre o im
posto de importação e reorganizou os 
perviços aduaneiros, foi declarado no 
art. 169: 

"O art. 60 da Lei n 9 3.244, de 14 
de agosto de 1957, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 60 - As infrações de na
tureza cambial, apuradas pela re
partição aduaneira, serão punidas 
com: 

l-Multa de 100% (cem por 
cento) do respectivo valor, no 
caso de mercadoria importada sem 
licença de importação ou sem o 
cumprimento de outro: qualquer 
requisito de controle cambial em 
que se exija o pagamento ou de
pósito de sobretaxas, quando sua 
importação estiver sujeitá a tais 
requisitos, revogados os §§ 39, 49 
e 59 do art. 69 e o art. 11 da Lei 
n9 2.145 de 29 de dezembro de 
1953; 

II - Multa de 100% (cem por 
cento) do valor da fraude, nos 
casos de sub ou super faturamento 
ou qualquer outra modalidade de 
fraude cambial na importação. 

§ 19 - Para efeito do disposto 
neste artigo, o valor da mercado
ria ou de fraude será calculado 
com base no custo de cambio, 
acrescido do valor dos gravames 
exigíveis na importação regular 
correspondente; 

§ 29 - Não constituirá infraçãO 
cambial a diferença, para mais ou 
para menos, não superior a 10% 
(dez por cento), quanto ao preço, 
e a 5% (cinco por cento) quanto 
à quantidade ou peso; 

§ 39 - As infrações a que se 
refere este artigo serão apuradas 
e julgadas de acordo com as nor
mas processuais aplicáveis ao im
posto de importação." 
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As infrações de natureza cambial, em 
face da nova redação do art. 60 da Lei 
3.244/57, compreendem: 

la) importação sem licença; 
b) descumprimento de qualquer 

requisito de controle cambial, em 
que se exija, na respectiva importa
ção, o pagamento ou depósito de 
sobretaxas; 

c) sub ou superfaturamento; 
Id) qualquer outra modalidade de 

fraude cambial na importação. 

As infrações enumeradas nos inci
sos a, b e c, definem-se no próprio fato 
em que são consideradas. 

Para verificar a infração da letra d, 
pode o intérprete recorrer à Lei núme
ro 2.145/53; que, na redação anterior 
à Lei n9 5.025/66, art. 14, deixava claro 
os fatos ou indicações em que a CACEX 
devia exercer fiscalização, "com o fim 
de evitar fraudes cambiais"; preços, 
pesos, medidas, classificações e tipos de
clarados nas operações de importação, 
art. 29, inciso II. A declaração não ver
dadeira sobre essas qualificações cons
titui exemplo da fraude do item d, da 
relação que apresentamos; outras frau
des, no entanto, podem ocorrer. 

A disciplina da lei ajustava-se razoa
velmente ao processo das importações 
que, ao seu lado, estava em vigor. 

A fraude do inciso I do art. 60 da 
Lei 3.244, nova redação, abrangia ape
nas a falta de licença de importação" 
(pr0dutos de categoria especial) e inob
servânCia de requisito de controle cam
bial nas importações Eujeitas a sobre-
taxas". . 

O sub ou superfaturamento, e outras 
modalidades de fraude, como exempll
ficamos, ficaram no domínio do inciso 
II, art. 60 mencionado. 

Contudo, houve mudanças substan
ciais no sistema de importações. 

Aboliu-se o "certificado de cobertura 
cambial", próprio dos produtos da "cate
goria geral" (Resolução n9 35/66, do 
Banco Central). Desapareceu também 
a licença de importação" (categoria es
pecial) , ficando os respectivos produtos 
submetidos às mesmas regras da catego
ria geral (Resolução n9 41-66). Como o 
antigo "CCC" foi substituído pela "Guia 
de Importação", documento com os 
mesmos dados e elementos informativos 

(Resolução n9 5), e as importações foram 
unificadas na mesma fórmula, hoje, a 
"Guia de Importação" é que serve de 
base às operações, sem distinção das 
mercadorias pela natureza ou finalida
de, como afinal veio a assentar a Reso
lução n'? 60, de 18-8-70 - D. O. 27-8-70 
- do Conselho Nacional de Comércio 
Exterior (CONCEX), complementada 
pelos Comunicados n9s. 343/71 e 490/74 
da CACEX. 

Em conseqüência, as sobretaxas desa
pareceram ou passaram a ter outra 
compreensão. Como nenhum dispositivo 
de lei, resolução ou comunicado, equipa
ra a "Guia de Importação", seja na 
forma que substitui o "CCC", seja no 
título atual, abrangente de todas as 
importações, à antiga "Licença de Im
portação", a conclusão lógica e certa é 
que desapareceu a infração do inciso I 
do art. 60 da Lei n 9 3.244/57, nova reda
ção, por impossibilidade de objetivação. 
Aplicar o dispositivo por analogia não 
tem cabimento, pois qualquer penali
dade, no direito penal comum ou em di
reito administrativo, depende de pre
ceito direto e expresso. De outra parte, 
falta a menor justificativa a que a Ad
ministração, havendo proscrito o crité
rio de "licença" para a importação e 
passasse a dar um só tratamento a todos 
os produtos, voltasse ao licenciamento, 
e aumentasse o seu alcance, de modo 
indireto. Seria mais fácil generalizar a 
"licença". 

Não obstante, pertencendo à Admi
nistração a disciplina das importações 
e o controle cambial, e a "Guia de Im
portação" significando o instrumento 
pelo qual é exercida a fiscalização sobre 
a obtenção de câmbio e o cumprimen
to das exigênCias da importação regular, 
bem assim permitindo o desembaraço 
aduaneiro, ninguém pode importar, 
salvo as exceções legais, sem a "guia" 
expedida pela CACEX. 

A falta de documento constitui fraude 
cambial, incidindo no item II do refe
rido art. 60, da Lei n9 3.244/57, cuja 
última parte, em sua generalidade, 
abrange a falsidade ou inexatidão de 
declarações essenciais ao negócio, como 
a falsidade ou inexistência do título que 
habilita o importador. 

De qualquer maneira, não se justifica 
inserir-se em nenhuma das hipóteses de 
punição do art. 60, as discordâncias do 



- 145-

tempo de embarque da mercadoria com 
a data de emissão da "guia". 

O fato não deixa de ser irregularidade, 
mas escapou à previsão da lei. 

Nos termos expostos, negamos provi
mento. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
visor): O meu voto coincide com o do 
eminente Ministro Relator, pelo que me 
dispenso de outras considerações. 

Nego provimento. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Não vejo 
por que se deva anular o procedimento 
adminstrativo pelo fato de ter sido 
iniciado mediante representação, e, não, 
auto de infração. 

Ultimamente tenho defendido a tese 
posta em destaque no Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de equiparar a guia 
de importação à licença de importação. 

Fiel a esse entendimento, data venia, 
dou provimento ao recurso da União 
Federal para reformar a sentença, re
vertendo contra a autora os ônus da 
condenação. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 42.494 - RJ. Relator: Sr. Min. 
Amarílio Benj amin. Revisor: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remetente: Juiz 
Federal da 31). Vara. Apelante: União 
Federal. Apelado: Indústria e Comércio 
de Jóias Bandeirantes Ltda. 

Decisão: Por maioria, vencido o Sr. 
Min. Jarbas Nobre, negou-se provimen
to aos recursos (em 18-11-77 - 2* 
Turma) . 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin. 

APELAÇÃO CíVEL NI,l 42.924 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. otto Rocha 
Remetente- - Juiz de Direito da Comarca de Barão de Cocais, ex 

officio 
Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado - Márcio Faria dos Santos 

EMENTA 

Previdência Social. Tempo de serviço. Não pode 
a autarquia previdenciária se recusar a computar 
tempo de serviço de segurado, cuja comprovação 
atendeu às determinações legais que disciplinam a. 
espécie. 

Sentença confirmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte-· 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 13 de maio de 1977. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; otto 
Rocha, Relator. 

RELATóRIO 

O SI' . Min. otto Rocha (Rela tor) : 
O MM. Julgador a quo assim expõe a 
hipótese destes autos: 

"Márcio Faria dos Santos, qualifi
cado na inicial de fls. 2 (dois) 
propôs Ação Ordinária contra () 
Instituto Nacional de Previdência 
Social sob os fundamentos expostos 
nos itens I, II e III de sua petição 
resumidamente: é empregado da 
Siderúrgica Rime S. A., outrora. 
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Companhia Brasileira. de Minas 
Metalúrgicas, sendo admitido em 2 
(dois) de janeiro de 1942, mas que 
somente veio a ter sua carteira 
profissional anotada em 25 de no
vembro de 1949, pelo que postuloU 
em Juízo uma reclamação traba
lhista tendente a uma retificação, 
que veio a efetivar-se com a proce
dência da ação. 

Que uma vez feita a retificação e, 
contando 30 (trinta) anos de servi
ço, postulou-se a abono permanência 
na forma do art. 31, § 39, da Lei 
Orgânica da Previdência Social, 
sendo seu pedido indeferido sob ale
gação de que não teria o suplicante 
comprovado o tempo de serviço 
necessário à concessão do beneficio 
requerido. 

Que, com fundamentos legais do 
pedido alega o auLor: que o próprio 
INPS é um dos resonsáveis por esta 
omissão que vigorou contra o supli
cante "que a Lei Orgânica da Pre
vidência Social declara em seu arti
go 32, § 29, que a prova do tempo 
de serviço será feita de acordo com 
o estatuído no regulamento respec
tivo e este, no art. 53, n9 I, diz que 
para o segurado empregado por 
várias formas, enumerando taxati
vamente a declaração de admissão 
e da saída, quando for o caso, cons
tantes da carteira profissional." 

"Que o art. 66 do Regulamento 
vigente da Previdência Social dis
põe que considera-se tempo de 
serviço o lapso de tempo transcorri
do de data a data desde a admissão 
em empresa" "sendo certo também 
que o art. 16 da Lei n9 5.890, que 
alterou disposições da Lei Orgânica, 
também dispõe que as anotações 
feitas nas carteiras de trabalho dis
pensam qualquer registro, valendo 
para todos os efeitos, como compro
vação de filiação à Previdência Bo
cial, relação de emprego, tempo de 
serviço etc. Comprovando o alegado 
juntou documentos, incluindo a 
cópia da sentença que determinou 
a retificação da carteira de traba
lho. Citado, o INPS contestou a açào 
alegando inépcia da inicial, ex vi do 
disposto no art. 295, n9 5, do Código 
de Processo Civil e, no mérito, cita 
o disposto no art. 69, § 39, do Regu
lamento da Previdência Social. 

A comprovação de tempo de ser
viço realizada mediante justificação 
Judicial ou perante a Justiça do 
Trabalho só surtirá efeito, perante 
a Previdência Social, quando basea
da em indício razoável de prova. 

Que pelo verificado através de 
fiscalização do Instituto Nacional de 
Previdência Social, foram juntados 
aos autos do processo de anotação 
profissional envelopes de pagamento 
e uma caderneta, sem timbres, ca
rimbos, nomes ou outros elementos 
que identifiquem o empregador. 

Não considerando o INP/:3 estes 
elementos indício razoável de prova, 
o que torna a decisão da Justiça dO 
Trabalho, inoperante perante o 
INPS. 

Designada a audiência de instru
ção e julgamento, foi feita a tenta
tiva de conciliação entre as partes 
e dada a sua não realização inicia
ram-se os debates, tendo o procura
dor do autor onde de acordo com 
sua tese inicial requereu a procedên
cia do pedido, enquanto que o INPS 
através de seu procurador requereu 
a improcedência da ação, juntando 
memorial em que reafirma que a 
comprovação perante a Justiça dO 
Trabalho só valerá perante o órgãO 
previdenciário, quando baseada em 
prova documental, que o INPS não 
foi parte na ação que ensejou a re
tificação na Carteira Profissional do 
autor e em seu apoio cita o art. 472 
do Código de Processo Civil. A sen
tença faz coisa julgada às partes 
entre as quais é dada, não benefi
ciando, nem prejudicando terceiros 
(sic) . 

E, finalmente, que as anotações 
na carteira profissional do autor, 
não têm valor de prova absoluta e 
indiscutível" . 

DecIdindo, julgou procedente a açào 
e condenou o INPS a "conceder e pagar 
ao autor Márcio Fada dos Santos o 
abono de permanência em serviço desde 
a data em que deu entrada ao requeri
mento, pagando-lhe as prestações ven
cidas e vincendas com os reajustamen
tos decorrentes da variação salarial do 
salário de benefício, condenando-oain
da a pagar as custas processuais e ho
norários advocatícios "que a.rbitrou em 
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'20% (vinte por cento) sobre o valor da 
'causa" . 

Inconformado, apelou o INPS, com as 
razões de fls. 50/51, alegando, em sínte
~e, que o autor, ora recorrido, "só con
seguiu provar tempo de serviço igual a 
trinta anos, pela "anotação de sua car
tfüra profissional" depois de "retifica
da", por via de execução de sentença. 

Diz, ainda, com assento no art. 53, 
§ 49, do Regulamento Geral da Previ
dência Social (Decreto n9 60.501/67), ter 
verificado, através de sua fiscalização, 
'''que a sentença trabalhista não se acha 
baseada em prova documental". 

Vieram as razões do recorrido às fo
lhas 53/56, delas merecendo destaque, 
vel'bis: 

"Absurdo admitir-se isso, transfe
rindo para homens simples, até 
coagidos economicamente, as provi
dências de fiscalização para o Ins
tituto e para o Ministério do Tra
balho. Quando se trata de contrato 
de trabalho ainda em curso, parece 
absurdo esse rigor que se vem 
adotando, subordinando a Justiça 
ao INPS, pois que tal rigor poderia 
justificar-se, e nem assim seria 
admissível quando se tratasse de 
pessoa que tendo sido empregado 
de determinada firma, por algum 
tempo, em alguma ocasião, preten
desse muitos anos mais tarde fazer 
prova disso. Mas quando o empre
gado continua ainda vinculado aO 
mesmo empregador, quando todas 
as testemunhas foram contemporâ
neas do empregado, como admitir-se 
que o tempo de serviço comprovado 
habilmente, em Juízo, não possa ser 
reconhecido? 

Parece, data venia, que está se 
pretendendo valorizar excessivamen
te o INPS, em detrimento até dos 
pronunciamentos judiciais, não se 
justificando, de forma alguma, que 
até a decisão judicial possa ser 
recusada pelo INPS! ... " (fls. 54). 

Ordenada a subida dos autos (despa
t'llo de fls. 57), nesta Superior Instân
cia oficiou a douta e ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República, nestes 
termos: (lê: fls. 59/60). 

Eo relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente. Não assiste razão ao Ins
tit.uto-apelante que, em seu recurso de 
apelação, insiste em afirmar que a re
tificação da carteira profissional do 
autor, ora recorrido, fora efetivada 
atl'ávés de sentença prolatada em re
clamação trabalhista, não se achando 
esta "baseada em prova documental", 
em flagrante desrespeito ao determinado 
pelo § 49, do art. 53, do Decreto núme
J:O 60.501/67. 

Realmente, assim dispunha o § 4Q do 
citado diploma legal: 

"§ 49 - A comprovação do tempo 
de serviço realizada perante a Jus
tiça do Trabalho só valerá perante 
a Previdência Social quando basea
da em prova documental, nos ter
mos deste artigo". 

O atual Regulamento do Regime de 
Previdência Social, o Decreto n9 72.771, 
de 6 de setembro de 1973, ao cuidar da 
mesma matéria, assim ordena em seu 
art. 69, § 39: 

"§ 39 - A comprovação de tempo 
de serviço realizada mediante justi
ficação judicIal ou perante a Jus
tiça do Trabalho só surtirá efeito, 
perante a Previdência Social, quan
do baseada em um início razoável de 
prova material". 

Mas, como Inicialmente disse, nao 
assiste razão ao Instituto-apelante, pois, 
ao que me parece, não teve ele o cuida
do de melhor examinar a sentença 
trabalhista. 

Com efeito, um dos principais funda
mentos da sentença é justamente a exi
bição, pelo então reclamante, de nume
rosos documentos, assim salientado no 
decisório, ver bis : 

"É de se ver, ainda, que os do
cumentos de fls. 19 a 85, apresenta
dos pelo reclamante, estão em per
feita consonância com a prova tes
temunhal, fortalecendo esta última, 
já por si só aceitável, face à sua 
indiscrepância. Note-se, ainda, que 
a defesa da reclamada é limitada 
à negativa por falta de elementos 
em seus arquivos, o que pode ser 
escusa justa, do ponto de vista 
administrativo, mas não resiste ao 
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impacto da prova judicial colhida" 
(fls. 8). 

EXTRATO DA ATA 

AC n9 42.924 - MG. Relator: Sr. 
A impugnação da Autarquia-apelante, 

como se viu, não procede, uma vez aten
tidas as determinações legais que disci
plinam a espécie. 

Min. otto Rocha. Remetente: Juiz de 
Direito da Comarca de Barão de Cocais. 
Apelante: INPS. Apelado: Márcio Faria 
dos Santos. 

Confirmo a respeitável sentença de 
primeiro grau, negando provimento ao 
apelo do Instituto Nacional de Previ
dência Social. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 13-5-77 -
3!!- Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg 
e José Néri da Silveira votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. É o meu voto. 

APELAÇAO CíVEL N9 43.689 - SP 

Rela tor - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Velloso 

Remetente - Juiz Federal da 60} Vara, ex officio 

Apelante - União Federal 

Apelada - Corporação Brasileira de Cafeicultores-CBC 

Recurso Adesivo -- CBC - fls. 208 

EMENTA 

Al;ão Ordinária de a'flulação de escritura de I'e
versão e doação, proposta pela União Federal con~ 
tra a Corporação Brasileira de Cafeicultores. Inde~ 
ferimento de citação de determinado servidor, come 
litisconsorte necessário. Agravo no auto do proces~ 
so. Decisão de Primeira Instância, repelindo o pe~ 
dido. Reforma da sentença em Segunda Inst,âllcia, 
para ser julgada procedente ,a ação. Prejudicado o 
Recurso Adesivo da CBC, sobre honorários de advo
gado. 

Na ação proposta, não se faz necessária a cita~ 
ção do servidor que teria tomado parte no ato objeto 
do pedido, desde que, juridicamente, não lhe corres-
ponde a situação de litisconsorte. ' 

De meritis, a escritura ele reversão de que 'par
ticiparam, como outorgante, a Coo,perativa dos Ca
feicultores Paulistas, sucessora da Federação Pau
lista das Sociedades Cooperativas de Café, e, na 
qualidade de beneficiária, a Corporação Brasileira 
de Cafeicultores - CBC, tendo por objeto a "Usina 
(le Santo André" e terr~n(lS: respectivos, é nula de 
mod.o absoluto. 

Em nosso direito não existI' reversão de doaçã~ 
em favor de terceiro. 

A reversão não se presume, deve ser expressa. 

O Código Civil só a permitt> em favor do próprio 
doador. Seria sua intenção proibi-la em benefíclO 
de terceiro? As legislações estran,eiras são restriti-
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vas: só admitem a revers:iio em benefício do doador, 
em ódio às substituições fideicomissárias. O direito 
pátrio reconhece e regula os fideicomissos até o se
gundo grau: todavia, o fideicomisso há de ser ins
tituído por testamento; conseqüentemente não há 
reversão em favor de terceiro. No caso do art. 314, 
a doação aproveita aos filhos do donatário, e assim 
no caso do art. 1.173. 

Vejam-se esses artigos. 
O efeito da reversão é a devolução dos bens 

doados ao patrimônio do doador. Resolve-se o do
mínio do donatário pelo implemento da condição e, 
com ele, se resolvem os direitos reais que, por ven
tum, haja concedido (art. 647) (Clóvis Bevilacqua, 
Código Civil Comentado - 61!- edição, vol. IV, art. 
1.174, pág. 339). 

Na hipótese, a Cooperativa dos Cafeicultores, 
dizendo-sI? sucessora da Federação Paulista das So
ciedades Cooperativas de Café, donatária do imóvel, 
pOJ': doação do extinto Instituto do Café do Estado 
de S. Paulo, sob o pretexto de cumprir o ato insti
tucional, transferiu o imóvel a título de reversão, 
à. CBC. 

Independentemente disso, o funcionário que par
ticipou do ato não podia fazê-lo legalmente. 

A interferência ou autorização prevista na doa
ção primitiva era manifestaçã..o pessoal e direta do 
Ministro da Agricultura, que, no entanto, não se fez 
presente, e nada autorizou ou delegou. 

A inclusão de propriedade da União, sem o cum
primento das formalidades essenciais, também im
plica na anulação do ato praticado. 

Procedente a ação, pelo provimento da remessa 
oficial e do apelo da União, o recurso adesivo da 
CBC está prejudicado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

a Corporação Brasileira de Cafeicultu
res, CBC, ação ordinária de anulação 
de escritura de reversão e doação, 
cumulada com reintegração de posse, 
alegando que a Cooperativa dos Ca
feicultores Paulistas, em liquidação, 
sucessora da Federacão Paulista das 
Sociedades Cooperativas de Café, trans
feriu à Corporação Brasileira dos Ca
feicultores um imóvel localizado no 
Município de Santo André, no lugar 
denominado Vila Utinga, com área to
tal de 5. 900m2, estando construída, no 
local, uma usina de rebeneficiamento 
de café. Esclareceu que a outorgante, 
por sua vez, houve o terreno por doa
ção do extinto Instituto do Café do 
Estado de São Paulo, com o encargo 
de construir, no imóvel, a usina de re
beneficiamento. No caso de dissolução 
da donatária, o imóvel doado reverte
ria em benefício de uma associação 
de cafeicultores do Estado, sem ônus 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo no 
auto do processo e dar provimento aos 
recursos de ofício e da União Federal 
para reformar a. sentença e julgar a 
ação procedente, julgandO prejudicado 
o recurso adesivo da CBC, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, em 7 de dezembro de 1977. 
- AmarÍlio Benjamin, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): A União Federal propôs contra 
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e sem pagamento, desde que fosse de
signada pelo Ministério da Agricultura. 

Todavia, a Federação Paulista das 
Sociedades Coonerativas do Café. não 
pOdendo constrüir a usina de rebene
ficiamento, transferiu a posse do imó
vel ao Ministério da Agricultura, que 
construiu a Usina Modelo e entregou
a àquela federação, para explorã-la, 
com as clausulas de inalienabilidade e 
impenhorabilidade, por 25 anos. 

Caso as condições não fossem satis
feitas. o contrato seria rescindido por 
simples denúncia epistolar (fls. 23/24). 

Ocorreu o descumprimento, e a de
núncia foi feita pelo documento de 
fls. 29/30, inscrito no 19 ofício de Re
gistro de Títulos e Documentos. 

Contudo, a Cooperativa dos Cafei
cultores Paulistas fez reverter à Coope
rativa Brasileira dos Cafeicultores o 
objeto da ação, conforme escritura em 
que figurou o Ministério da Agricul
tura como interveniente, através do 
Ofício n9 1.391, de 8-5-58. 

Assim, a reversão é nula sob o as
pecto formal, porque faltou o assenti
mento indispensável do Ministério da 
Agricultura, por documento escrito pelo 
próprio Ministro da Agricultura. 

No caso, a autorização para a rever
são não partiu do Ministro, mas elo 
Diretor-Substituto do Serviço de Eco
nomia Rural, que é simples órgão téc
nico subalterno. Além disso, quem su
pervisionou a construção da usina, re
presentando o Ministério, foi o Ser
viço Técnico do Café, não subordinado 
ao Serviço de Economia Rural. 

Solicitou, pois, a procedência do pe
dido, para o fim de ser decretada a 
nulidade da escritura de reversão, can
celada a transcrição e feita a reinte
gração da União na posse dos bens, 
condenando-se a ré em custas, perdas 
e danos, e honorários. 

Contestando, às fls. 42/52, a Corpo
ração Brasileira de Cafeicultores ale
gou que, ao doar o terreno em causa, 
o Insttiuto do Café previu a eventuali
dade de a Federação vir a ser suce
dida nos aludidos bens, e que, neste 
caso, reverteriam terrenos e benfeito
rias à Associação Cooperativa de Ca
feicultores do Estado de São Paulo, de 
finalidade idêntica, que fosse designa
da pelo Ministério da Agricultura. Essa 
designação houve, regularmente, pelo 

ofício da Diretoria do Serviço de Eco
nomia Rural, a quem cabia superin
tender a atividade no setor, e o órgão, 
se manifestou às fls. 46, em nome do 
Ministério da Agricultura. Alegar que 
a manifestação em nome do Ministé
rio somente teria validade se feita pelO 
próprio Ministro, não procede. A re
versão é válida, tendo em vista que o 
agente do Ministério da A!gricultura 
tinha competência para representá-lo, 
(arts. 19 e 39, n9 lI, do Decreto-lei 
n9 581, de 1-8-38). Requereu fosse a 
lide integrada por Alcides Osório de 
Mendonça, que, exercendo as funções. 
de Diretor do Serviço de Economia Ru
ral do Ministério da Agricultura, fir
mou o documento em causa. 

A União opinou, às fls. 95/96. 
Saneador, às fls. 99. 
Agravo no auto do processo, às fls. 

122 interposto pela Corporação Brasi
leira de Cafeicultores - CBC, do in
deferimento do pedido de litisconsór
cio necessário. 

Por sentença de fls. 193/197, o Dl'. 
Juiz julgou a ação improcedente, con
denando a Fazenda em custas e em 
honorários de 10% sobre o valor da 
causa. 

Apelou a União Federal, fls. 
199/202. 

Recurso adesivo da Corporação Bra
sileira de Cafeicultores - CBC, às fls. 
208, postulando a majoração da verba 
honorária. 

Nesta Instância, a douta Subprocura
doria-Geral, às fls. 214/223, manifes
tou-se pela reforma da sentença. 

Inicialmente, o feito coube ao Mi
nistro Jorge Lafayette Guimarães. 

Às fls. 229/230 a União peticionou. 
argumentando que a Segunda Turma 
desta Corte, apreciando a AC 37.019, 
entre as mesmas partes, por acórdão 
de fls. 252, reconheceu a propriedade 
e a posse da União Federal sobre a 
Usina. Esta a ementa do julgado: 

"Ação de Reintegração de Posse 
contra a União Federal. Improce
dência do pedido. Necessidade de 
outro pleito para solucionar as di
vergências existentes. 

Agravo no Auto do Processo. Re
curso de Ofício e Apelação Simul
tânea das partes. Reforma da Sen
tença. 
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Preliminarmente, deve ser pro
vido o agravo no auto do processo, 
para que as despesas da diligência 
requerida pela União sejam paga:> 
afinal. A autora não está obriga
da a esse encargo, salvo se for 
condenada e a decisão transitar em 
julgado. 

De meritis, merece reforma a 
sentença apelada, pois. na verda·· 
de, a posse da União é a :-nelhor. 
pelo que ficou apurado. Fora disso, 
a divergência deve ser resolvida 
noutro pleito de maior alcance, 
em que sejam examinados o domí
nio e a validade de documentos, 
que ao mesmo dizem respeito e se 
acham no debate. Finalmente, ~ 
posse da União, no momento. é 
mais autorizada ou recomendável, 
desde que a ré possui condições 
suficientes, para suport,ar qualquer 
eventualidade. Provimento ao re
curso ex officio e ao apelo da 
União Federal. Prejudicado o re
curso da autora." 

Falou a Corporação Brasileira de Ca
feicultores - CBC, às fls. 254. 

Por despacho de fls. 256, o Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães submeteu 
à consideração da Presidência a possi
biUdade de redistribuição, no que foi 
atendido. 

Vieram-me os autos assim por pre
venção. fls. 259. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin <Re
lator): Negamos provimento ao agra
vo no auto do processo. A nosso ver, 
não tem fundamento a citação do fun
cionário indicado pela ré, para inte
grar a relação processual. Na ação de 
nulidade, ora proposta, as posições do 
I'lervidor e da União não coincidem, 
nem qualquer manifestação sua influi 
na solução da causa. Na ação de in
denização, decorrente de ato de em
pregado, às vezes se convoca o causa
dor direto do dano, com o fim de pre
venir-se possível solidariedade ou, no 
interesse da entidade pública, even
tual direito de regressão. 

De meritis, damos provimento à re
messa oficial e ao apelo da União para 

julgar a ação procedente, nos termos 
do pedido, inclusive a condenação em 
honorários de advogado, que fixamos 
em 20%. 

Quando estudamos a AC 37.019, ver
sando a posse do imóvel a que se pren
de a nulidade de escritura ora solici
tada. em nosso voto, que a Subpro
curadoria-Geral trouxe aos autos, fls. 
231/252. tivemos o cuidado de destacar 
os fatos e os documentos trazidos ao 
debate, e que são os mesmos da pre
sente ação, atribuindo-lhes a valora
ção jurídica que nos pareceu adequa
da. Por isso. não podemos aceitar a 
exposição e remate da sentença apela
da. 

O nosso ponto-de-vista é de que a 
escritura de reversão, de 21-5-1958, en
tre a Cooperativa dos Cafeicultores 
Paulistas Ltda. , em liquidação, e a 
Corporação Brasileira de Cafeicultores, 
fls. 9/13, é nula de modo absoluto. 

A propósito, a escritura primitiva, de 
doação dos terrenos de Utinga, do Ins
tituto de Café do Estado de São Paulo 
à Federação Paulista das Sociedades 
Cooperativas de Café, de 23-2-1935, fls. 
14-19, dispunha : 

"Que o presente contrato ficará 
de pleno direito resolvido: a) no 
caso de desaparecimento da dona
tária; b) no de transformação de 
sua organização estrutural, com o 
desaparecimento do seu caráter qe 
sociedade cooperativa de produto
res de café do Estado de São Pau
lo; c) no de não cumprir a do
natária, na forma e no tempo e'l
tipulado, o encargo com que é fei
ta a doação;d) no de não efetuar o 
pagamento regular dos impostos 
que porventura recaiam ou venham 
a recair sobre o imóvel. 

Que, assim, resolvido o contrato, 
o imóvel objeto da presente doa
ção reverterá ao patrimônio do 
doador se nele não estiverem ain
da feitas as benfeitorias acima 
mencionadas ou, ainda que feitas, 
se ele doador se houver transfor
mado em organização cooperativa. 
Que, no caso contrário, reverterão 
terreno e benfeitorias ao patrimô
nio da associação cooperativa de 
cafeicultura do Estado de São 
Paulo de finalidade idêntica, que 
for designada pelo Ministério da 
Agricultura. " 
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No voto da AC 37.019 já afirmamos: 
"Para nós, entretanto, sem pre

juízo ou antecipação do que possa 
vir a ser decidido na ação de anu
lação, que a União propôs, fls. 
19t1/:104, a escritura de reversão de 
doação comentada não passa de 
um artifício pelo qual, com vis1vel 
má,-fé, a CBC vem tentando apo
derar-se dos imóveis em debate. 

Não se faz necessário, após a ex
posição que relatamos nos itens 
anteriores, apontar os erros e 
equívocos do extraordinário escri
to. Devemos dizer, contudo, em 
salvaguarda do que nos tem sido 
possível aprender, que em nosso 
direito não existe reversão de doa
ção como a que foi urdida e pla
nejada. No ato não figura o doa
dor, nem qualquer órgão público 
que, incumbido de cumprir-lhe a 
vontade, efetuasse a reversão, dian
te da ocorrência da condição pre
vista. Não seria o donatário pri
mitivo o agente capaz de levar a 
efeito a transferência, dependendo 
de falta de sua parte, quanto mais 
uma figura estranha ao contrato 
original e que, não obstante, inti
tula-se dona de tudo, inclusive das 
construções que °a União realizou" 
(fls. 247/248). 

Acresce ainda que a lição de Clóvis 
mostra a insubsistência do que foi feito: 

"1. A reversão é uma cláusula 
resolutiva, usada pelo doador, que 
não deseja que os bens por ele 
doados passem a outras mãos, 
além do donatário. Se o doador 
morre antes do donatário, não se 
realiza a condição resolutiva, e a 
coisa doada incorpora-se, definiti
va e irrevogalmente, no patrimônio 
do beneficiado. 

2. A reversão não se presume, 
deve ser expressa. O Código Civil 
só a permite em favor do próprio 
doador. Seria sua intenção proibi
la em benefício de terceiro? As le
gislações estrangeiras são restriti
vas: só admitem a reversão em 
benefício do doador, em ódio às 
substituições fideicomissárias. O 
direito pátrio reconhece e regula 
os fideicomissos até o segundo 
grau: todavia, o fideicomisso há 
de ser instituído por testamento; 

conseqüentemente não há rever~ 
são em favor de terceiro. No caso 
do art. 314, a doação aproveita aos 
filhos do donatário, e assim, no 
caso do art. 1.173. Vejam-se esses 
artigos: 

4. O efeito da reversão é a de
volução dos bens doados ao patri
mônio do doador. Resolve-se o do
mínio do donatário pelo implemen
to da condição, e, com ele, se resol
vem os direitos reais que, porven
tura, haj a concedido (art. 647), 
(Código Civil Comentado, 61). edi
ção, voI. IV, art. 1.174, pág. 339). 

Quanto à indicação ou autorização 
do Ministério da Agricultura, conforme 
eXigênCia do documento de doação, a 
pouco transcrito, é evidente que o ato 
deveria proceder do titular e não de 
simples funcionário, sem qualquer de
legação, como se verificou, fls. 13, tan
to mais quanto a chamada "reversão" 
incluiu a usina construída pela União 
e seus pertences, fls. 10, inciso 19, dos 
quais a "outorgante" se intitulou se
nhora e possuidora. 

Ora, sabemos todos que a alienação 
de bens da União depende de processo 
complexo e, às vezes, de autorização 
legislativa. 

Todavia, mesmo desprezados os gra
ves defeitos que salientamos, prevale
ceria o ensinamento do insigne Bevila
qua, de que o nosso direito não conhe
ce "reversão em favor de terceiro." 

Não obstante, o ato teria validade, 
independentemente da nominação que 
lhe foi dada, se, na essência, consti
tuísse doação regular. Na hipótese, ve
rificada a reversão, o doador, sempre 
no propÓSito de incentivar a cafeicul
tura, cumpriria a deliberação de "re
verter" o benefício a outra entidade 
constituindo-a, diretamente, donatária. 

Contudo, na espécie, a escritura em 
debate não poderia ser convalidada. É 
que o outorgante não é o antigo doa
dor. Apresenta-se como tal a Coope
rativa dos Cafeicultores Paulistas, re
presentada pelo Dl'. Tertuliano Gavião 
Gonzaga, dizendo-se "sucessora da do
natária" (!!!), fls. 9 e 10, inciso 39. 
Essa arrogação, porém, contraria, para 
o fim pretendido, todas as noções do 
direito brasileiro. Ademais, no contrato 
de doação, o doador, Instituto de Café 
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do Estado de São Paulo, que praticou 
a liberalidade, "devidamente autoriza
do pelO Governo Estadual", previu a 
sua falta. Malgrado a omissão de pa
lavras ou má redação da cláusula, fi
cou dito que "suceder-lhe-á" a insti
tuição que por lei for designada, fls. 17, 
linhas 15/18. Subentende-se que o Es
tado de São Paulo, inexistindo o velho 
instituto ou dispositiVO que lhe dê subs
tituição, o represente para todos os 
efeitos. 

A escritura de reversão, portanto, é 
de nehum valor. Infringiu todos os re
quisitos do art. 82 do Código Civil, de 
uma só vez. 

Em nossa vida de Juiz nunca vimos 
cousa semelhante. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
visor): Ao agravo no auto do processo 
nego provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. 

A reversão da Usina Modelo, que o 
Ministério da Agricultura construiu e 
entregou à Fed. Paulista das Socieda,
des Cooperativas do Café, que foi su
cedida pela Coop. dos Cafeicultores 
Paulistas, a reversão, repete-se, da Usi
na, feita pela Coop. dos Cefeicultores 
Paulistas à Coop. Brasileira dos Ca
feicultores, não pode prevalecer, por 
isso que da escritura figurou, repre
sentando o Ministério da AgriCUltura, 
como interveniente, um funcionário 
subalterno, autoridade incompetente, 
pois. 

O ato administrativo exige, para sua 
validade, como condIção primeira, o 
ter sido praticado por autoridade com
petente. Se isto não ocorrer, é nulo. 

Argumenta a r. sentença, no parti
cular, "que a condição foi estabelecida 
no sentido de autorização pelo Minis
tério da Agricultura e não pelo Mi-

-nistro. E aquela autorização do Minis
tério foi dada pelo doc. de fls. 13". 

O citado documento traz, na verda
de, a assinatura do Sr. Diretor Subs
tituto do Serviço de Economia Rural. 

Isso, entretanto, não basta, data ve
nia. Se se estabeleceu, expressamente, 
a necessidade "de autorização pelo Mi
nistério da Agricultura", uma única 
autoridade poderia, em nome desse Mi
nistério, fornecer a dita autol'iz:ação, 
tal seja o Ministro de Estado da Agri
cultura. 

Dou provimento ao recurso da União 
Federal, para julgar procedente a ação, 
condenada a vencida nas custas e ver
ba honorária, na mesma base que a r. 
sentença carregou à ora apelante. 

Fica prejudicado, destarte, o recurso 
adesivo. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 43. 689-SP. ReI.: Sr. Min. Ama
rílio Benjamin. Rev.: Sr. Min. Carlos 
Mário Velloso. Remte.: Juiz Federal da 
6~ Vara. Apte.: União Federal. Apdo.: 
Corporação Brasileira de Cafeiculto
res - CBC. Recurso adesivo: CBC. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento ao agravo no auto do pro
cesso e deu-se provimento aos recursos 
de ofício e da União Federal para re-
formal' a sentença e julgar a ação pro
cedente, julgando-se prejudicado o re
curso adesivo da CBC (em 7-12-77 -
2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Jarbas Nobre votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇãO CíVEL N9 44.138 - RS 
(Sumaríssima) 

Relator 
Apelante~ 

Apelada 

- O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário VelIoso 
- Dirceu Cabral e outro 
- União Federal 

EMENTA 
Administrativo. Mfital'. Promoção. Leis núme~ 

ros 1.156/50, art. 19; 616/49, art. 19; e 288/48, ar
tigo 19; 

I. O direito à promoção ao posto imediato, na 
inatividade, conferido ao militar -que serviu em zona 
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de guerra (Leis n\l 1.156/50, art. 1\1; 616/49, art. lY; 
e 288/48, art. 1\1), nasce em razão da ocorrência de 
um simples fato: o ter servido em zona de guerra. 
(Lei nO 1 156/5\1, art. l°) Destarte, ocorrido o fato, 
torna-se o militar titular dlt direito adquirido, cuj() 
começo de exercício tinha condição prestabelecidat 
inalterável ao arbítrio da administração (Lei de In
trodução, art. 6\1, § 2\1). 

11. Inaplicável, em caso assim, a Lei 4.902, de 
1965, arts. 56 e 57, que proíbe promoção de militar 
por ocasião da inativação, porque esta lei encontrou 
situação jurídica consolidada, direito aperfeiçoado, 
que devia respeitar (Constituição, art. 153, § 3Y). 

111. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maiorIa, 
repelir a preliminar de prescrição, como 
proposta pela douta Subprocuradoria
Geral da República; no mérito, tam
bém por maioria, dar provimento à 
apelação para reformar a sentença e 
julgar a ação procedente, na forma 
das notas taquigráficas anexas, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de dezembro de 1977. -
Amarílio Benjamin, Presidente. - Car
los Mário Velloso, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
la tor): A espécie está assim relatada 
na r. sentença de fls. 31/33: 

"Dirceu Cabral, brasileiro, casa
do, residente e domiciliado em 
Porto Alegre, na rua "F", 346, Vila 
Coima - Jardim Sabará e Seze
fredo Pinto Iglesias, brasileiro, ca
sado, residente e domiciliado em 
Itaqui - RS, na rua Pascoal Mi
nojo, 1.219, ambos subtenentes da 
Reserva Remunerada do Exército 
Brasileiro, propõem a presente 
Ação de Rito Sumaríssimo contra 
a União Federal (39 Exército). 

2. Alegam que atingiram a gra
duação de sub tenentes no serviço 
ativo do Exército e foram transfe
ridos para a reserva remunerada 
nesta graduação. 

Esclarecem que ao tempo de sua 
transferência para a reserva con-

tavam com mais de vinte e cinco 
anos de serviço. 

Afirmam que possuíam o Curso 
Regional de Aperfeiçoamento de 
Sargentos, que os tornavam aptos 
para o comando de pelotão ou se
ção, próprio do posto de 29 ou 1 Q 

Tenente. 
Assinalam que durante a 2~ 

Guerra Mundial serviram em Zona 
de Guerra, o que lhes asseguraria 
promoção ao posto de 29 Tenente, 
de acordo com a legislação criada. 
para amparar ex-combatentes. 

Entendem que por terem servido> 
em Zona de Guerra, por terem o 
Curso de Comando de Pelotão e nor 
terem servido por mais de vinte e 
cinco anos, fazem jús à promoção 
ao posto de 29 Tenente. 

Citam legislação e jurisprudên
cia. 

Requerem a procedência da ação. 
a citação da União Federal e a 
condenação da mesma no paga
mento de custas e honorários ad
vocatícios. 

A inicial está instruída com os 
documentos de fls. 7/14. 

3. Imprimiu, este Juízo, ao feito, 
Rito Sumaríssimo. 

4. Designada a audiência de
instrução e julgamento, requereu 
o Dr. Procurador da RepÚblica a 
juntada de contestação, o que foi 
deferido. 

Feita a proposta de conciliaç5.0. 
não vingou." 

A ação foi julgada improcedente, IW 

seguinte dispositivo: 
6. Diante do exposto, julgo im

procedente a ação para condenar os 
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autores ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatí
cios que arbitro em vinte por cento 
(20%), sobre o valor da inicial. 

Apelaram os autores (fls. 35/37). 
Resposta às fls. 39/40. 
Nesta Eg. Corte, a douta Subpro

curadoria-Geral da República opina, 
preliminarmente, no sentido de ocor
rer, no caso, prescrição da ação. No 
mérito, pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): Os autores foram transferidos 
para a reserva remunerada, ou refor
mados, na graduação que detinham, 
na ativa: Subtenentes. Dizem que, 
quando do ato declaratório da inativi
dade, contavam com mais de vinte e 
cinco anos de serviço. Durante o últi
mo conflito mundial, serviram em zo
na de guerra. E por possuírem o curso 
de comando de pelotão, pretendem 
promoção ao posto de 29 Tenente. Di
zem que estão amparados pela Lei 
1.156/50, art. 1°, c.c. o art. 1° da Lei 
616/49, que altera o art. 19 da Lei 
288/48, irrelevante a alusão ao art. 59 
da Lei 4.902/65, tendo em vista a ocor
rência de direito adquirido. 

A r. sentença recorrida, ao argu
mento de que as transferências dos au
tores para a reserva ocorreram, respec
tivamente, em 1968 e 1970, na vigên
cia, pois, da Lei 4.902, de 16-12-65, que 
veda, no seu art. 56, promoção por oca
sião da transferência para a reserva 
remunerada, julgou improcedente a 
ação. 

Argumenta a União, ainda, que os 
autores não provaram o alegado servi
ço em zona de guerra. 

Esta a espécie a ser examinada e 
decidida. 

Argüi a douta Subprocuradoria-Ge
ral, no parecer de fls. 46/48, prelimi
nar de prescrição da ação. 

Os apelantes foram transferidos 
para a reserva em 22-2-68 e 22-9-69, 
respectivamente, diz o órgão do Minis
tério Público Federal. 

Ajuizada a ação em 22-5-75, assim o 
foi após vencido o qüinqüênio prescri
cional. 

Ao que se vê dos autos, o autor Dir
ceu Cabral foi transfe'rido para a re
serva pela Portaria n9 56, de 22-2-68, 
publicada no "DO" de 29-3-68 (fls. 9l. 
Sezefredo Pinto Iglésias, pela Portaria 
n9 412. 6B, de 22-9-69, que fora publi
cada em 5-3-70 (fls. 10). 

A presente ação somente foi ajuiza
da em 22-5-75 (fls. 2), feita a citação 
da ré em 27-8-75 (fls. 23v.). 

Então, de 29-3-68 e 5-3-70, até 
27-8-75, ou, na melhor das hipóteses, 
22-5-75, decoreu, de fato, mais de um 
qüinqüênio. 

Quanto a Dirceu Cabral, o qüinqüê
nio prescricional findou em 29-3-73; 
referente mente a Sezefredo, em 5-3-75. 

Data venia, não acolho a preliminar 
argüida nos termos em que foi pre
posta. 

É que não houve, na área adminis
trativa, indeferimento expresso da pre
tensão dos autores. 

Então, fala-se em tese, inexistiria, 
no caso, legítimo interesse, porque vie
ram os autores ao Judiciário, direta
mente. 

Todavia, tendo a União Federal con
testado ,no mérito, o direito dos auto
res, sanada estaria a falta, tendo em 
vista o caráter instrumental do pro
cesso. 

Concedo que haveria prescrição, no 
caso, de possíveis prestações pecuniá
rias anteriores ao qüinqüênio que pre
cede à propOSitura da ação, não, toda
via, do fundo de direito. 

Rejeito, destarte, com a explicitação 
supra, no que concerne às possíveis 
prestações anteriores ao qüinqüênio 
que precede à propositutra da ação, 
a preliminar argüida pela douta Sub
procuradoria-Geral da República. 

Passo ao exame do mérito. 
Primeiro que tudo, é preciso verifi

car se os autores serviram, efetiva
mente, em zona de guerra. 

A União Federal diz que não exIste, 
no processo, tal prova. 

De fato, os autores não cuidaram de 
carrear para os autos, documento es
pecífico comprovador do fato. 

Argumentam os autores, entretanto, 
que Ué desnecessário provar que os AA. 
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serviram efetivamente em zona de 
guerrà, uma vez que este amparo é 
expressamente mencionado nas Por
tarias Ministeriais que os transferiram 
para a reserva (docs. 3 e 4)". 

De fato, tais portarias se referem ao 
art. 19 da Lei 1.156, de 12-7-50, que 
dispõe: 

"Art. 19 - São amparados pela 
Lei n9 616, de 2 '. de fevereiro de 
1948, todos os militares que pres
taram serviço na zona de guerra 
definida e delimitada pelo art. 19 
do Decreto n9 10. 490-A, de 25 de 
setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também 
reconhecidos os direitos dos mili
tares já falecidos." 

Destarte, se as portarias que trans
feriram os autores para a reserva, di
zem, expressamente, que a estes se 
aplica a disposição legal suso transcri
ta, é porque se reconheceu, também 
de modo expresso, que os autores pres
taram serviço em zona de guerra. 

A Lei n9 616, de 2-2-1949, dispõe, no 
seu artigo 19, ver bis : 

"Art. 19 - Os artigos 19 e 69 
da Lei n9 288, de 8-6-48, passam a 
ter esta redação: 

"Art. 1° - O Oficial das Forças 
Armadas, que serviu. no teatro de 
guerra da Itália, ou tenha cumpri
do missões de patrulhamento, vi
gilâl)cia e segurança do litoral, e 
óperações de gUE;lrra e de observa
ções em qualquer outro teatro de 
operações definidas pelO Ministério 
respectivo, inclusive nas Ilhas de 
Trindade, FernandO· de Noronha e 
em navios da. 'Marinha de Guerra, 
que defendiam portos nacionais 
em zonas de .operações de guerra, 
quando transferido para a reser
va remunerada, ou reformado, será 

<'t-previamente, promovidO ao posto 
- r imediato, com os respectivos ven

cimentos integrais." 

A pretensão dos autores, pois, teria 
procedência. 

Mas'a r. sentença, com base na Lei 
4.902/65, art. 56, que proíbe promoção 
de militar por ocasião da transferên
ciapara a resel~va. remunerada, dene
gou-lhes o pedido. 

De fato, dispõe citada Lei n9 4.902, 
de 16-12-65, nos seus arts. 56, 57 e 59 
e seu parágrafo único, ver bis : 

"Art. 56. Não haverá promoção 
do militar por ocasião da transfe
rência para a reserva remunerada, 
salvo quanto ao oficial do Quadro 
do Magistério Militar, cuja trans
ferência para a reserva, por in
gresso no 'referido quadro, é re
gulada em lei especial." 

"Art. 57. Não ,haverá promoção 
do militar por ocasião da refor
ma." 

"Art. 59. Ao militar beneficiado 
por uma ou mais das seguintes 
Leis: 288, de 8 de junho de 1948; 
616, de 2 de fevereiro de 1949; 
1.156, de 12 de jUlho de 1950, e 
1 . 267, de 9 de dezembro de 1950, e 
que, em virtude do disposto nos 
artigos 56 e 57 anteriores, não mais 
usufruirá as promoções previstas 
nestas leis, ficam assegurados, P01~ 
ocasião da transferência para a 
reserva ou da reforma, os proven
tos relativos ao posto ou gradua
ção a que seria promovido em de
corrência da aplicação das referi
das leis. 

Parágrafo único. Os proventos 
assegurados neste artigo não po
derão exceder, em nenhum caso, 
os que caberiam ao militar, se fos
se ele promovido até dois postos 
acima do que tinha por ocasião do 
processamento de sua transferên
cia para a reserva ou reforma, in
cluindo-se nesta limitação a apli
cação das disposições dos artigos 
31, 51, 52 e 53 desta Lei." 

A vedação retro mencionada seria 
aplicável aos autores? 

Penso, data venia, que não. 
Porque o direito dos autores - pro

moção' ,ao posto imediatamente supe
rior em virtude das operações de guer
ra, ou por terem prestado serviço P-n1 
zona de guerra (Lei 1.156/50, art. 1Q, 

Lei n9 616/49, art. 19, e Lei n9 288/48. 
art. 19), constituiu-se em razão da 
ocorrência de um fato simples: terem 
servido· em zona de guerra. 

Assim, ,quando a Lei 4.902, de 1965, 
foi editada, já encontrou os,autores 
c.omo titulares de direito adquirido à 
promoção.ao posto imediato,quàndo da 
transferência' para a reserva. . 
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Não há falar que os autores tinham 
mera expectativa de direito. 

Não; 
Tornaram-se titulares, sim, em ra

zão da ocorrência do fato mencionado, 
de direito adquirido, cujo começo d~ 
exercIcio tinha condição preestabeleci
da, inalterável ao arbítrio da adminis
tração (Lei de Introdução ao Cód. Ci
vil, art. 69, § 29). . 

Neste sentido, aliás, o decidido pela 
Eg. Terceira Turma, na AC 26.400-RJ, 
de que foi Relator o Sr. Ministro He
noch Reis. 

Diante do exposto, dou provimento ao 
recurso, para julgar procedente a ação 
e assegurar aos autores promoção ao 
posto de 29 Tenente do Exército, con
denada a União Federal na verba ho
norária de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da causa (valor da causa: .. 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). Pos
síveis prestações pecuniárias anterio
res ao qüinqüênio que precede à pro
positura da ação, estão prescritas. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Também 
rejeito a preliminar. 

Faço minhas as palavras do Sr. Mi
nistro Relator. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Min. Paulo Távora: A União 
não argüiu a prescrição na contesta
ção nem nas demais oportunidades em 
que veio a falar nos autos. Fê-lo a dou
ta Subprocuradoria-Geral da República 
nesta instância. 

Conhece o Tribunal meu ponto-de
vista a respeito. A Procuradoria da Re
pública cumula a dupla função de ad
vogado da União e de fiscal da lei. 
Essa contingência não autoriza, entre
tanto, que ao manifestar-se em uma 
condição, possa exercitar direito pri-' 
vativo da outra nem eleger uma com
petência em detrimento de outra. 

A argüição de prescrição cabe às 
partes a quem aproveitar, . (Código Ci
vil, art. 162). O Ministério Público não 
é, porém, parte. Incumbe-lhe como 
custos legis, fiscalizar o cumprimento 
da lei por todos oficiantes no processo, 
litigantes, juiz e-serventuários. Carece, 
assim, de legitimidade para suscitar 

prescrição em direitos patrimoniais, 
reservada, exclusivamente, à pessoa ju
rídica-ré. 

Quando os autos, nesta instância, vão 
obrigatoriamente à Subprocuradoria
Geral da República, cumpre-se o dis
positivo do Código de Processo Civil, 
que determina a intimação do MinistA
rio Público em todos os atos da causa 
em que há interesse público (art. 82, 
lU). A Resolução n9 4, de 1974, que 
adaptou o Regimento do Tribunal à 
nova ordem processual, é taxativa ao 
ordenar a abertura de vista à Subpro
curadoria-Geral da República para to
mar-lhe o "parecer" (art. 29), isto é, 
para funcionar como Ministério Públi
co. Os litigantes não opinam nem dão 
parecer, mas pedem, respondem, recor
rem ou contra-arrazoam. Nem há pre
visão na lei processual de uma das par
tes ter o privilégio de fala privativa 
em segunda instância depois de inter
por recurso ou contrariá-lo no juízo 
a quo. 

Nessa condições e, com a devida vê
nia do eminente representante do Mi
nistério Público, não conheço da pre
liminar argüida. 

VOTO - MÉRITO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presi
dente, direito adquirido é uma garantia 
constitucional. 

Com tal caráter, a norma não pode 
ser alterada, mesmo através de lei. 

Acompanho o voto do Sr. Ministro 
Relator. 

VOTO - MÉRITO 

o Sr. Min. Paulo Távora: Os autores 
foram inativados, em 1968 e 1969, na 
mesma graduação de Subtenente, po
rém, com os proventos de 29 Tenente. 
Os atos de inatividade fundaram-se na 
Lei n9 1.156, de 1950, entre outros. 

Verifica-se, assim, que os postulan
tes desejam receber apenas os galões 
de 29 Tenente, cujos proventos já au
ferem. 

O respeito ao direito adquirido, as
segurado constitucionalmente, pressu
põe que os fatos, os chamados supor
tes fáticos de Pontes de Miranda. es
tejam realizados no momento da inci
dência da lei. 
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No caso, o fato é o tempo de serviço 
e os ~utores não tinham completado 
25 anos de atividade militar quando 
sobreveio a Lei n9 4.902 que excluiu as 
promoções da legiSlação de guerra, 
substituindo-as, na reserva ou reforma, 
pelas vantagens materiais correspon
dentes. 

Com a devida vênia dos eminentes 
Colegas, dou pela legitimidade dessa 
modificação, introduzida pelO art. 59 
da Lei n9 4.902, pois à época os auto
res não contavam ainda com 25 ano .. 
de serviço, pressupostos para a aquisi
ção do direito à promoção. Possuíam 
então simples expectativa de direito. 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): V. Exa. me permite? 

Não utilizei esse argumento. Fiquei 
no argumento da zona de guerra. Pa
rece-me que o fato é simples. É o da 
Lei nQ 1.156. 

O oficial que serviu em zona de guer
ra laria jus, na aposentadoria, na 
transferência para a reserva, à promo
ção. 

Acho que a única condição que de
veria ser cumprida seria essa. A lei 
não se refere a tempo de serviço. 

O Sr. Min. Paulo Távora: Agradeço o 
esclarecimento do Sr. Ministro Relator. 
Fixo-me, entretanto, na circunstância 
que, em 1968 e 1969, data da inativi
c;lade dos autores, não estava mais em 

vigor a lei que assegurava a promoção. 
Antes de completarem-se os 25 anos 
necessários à transferência para a re
serva, alteraram-se as condições da 
aquisição do direito. Em lugar de pro
moção, a lei nova outorgou apenas os 
proventos do posto subseqüente àquele 
que os militares possu1am na ativa. 

A aposentadoria e a reserva regem
se pela lei vigente no momento em que 
o servidor completa os requisitos para 
a inatividade. E nessa ocasião, já esta
va revogada a lei que concedia promo
ção na passagem para a reserva ou re
forma. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 44.138 - RS. Ação Sumaríssi
ma. ReI.: Sr. Min. Carlos Mário Vel
loso. Apte.: Dirceu Cabral e outro. 
Apdo.: União Federal. 

Decisão: Por maioria, repeliu-se a 
preliminar de prescrição, como propos
ta pela douta Subprocuradoria-Geral 
da República, vencido o Sr. Min. Pau
lo Távora. De meritis, também por 
maioria, deu-se provimento à apelação 
para reformar a sentença e julgar a 
ação procedente, vencido o Sr. Min. 
Paulo Távora. 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou in 
totum com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Amarílio Benja
min. 

APELAÇAO CíVEL N° 46.242 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarilio Benjamin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Veloso 
Apelante - Osmar Pavan 
Apelada - União Federa] 

EMENTA 

Agente de Policia Federal. Enquadramento 
como "Inspetor de Polícia Federal". 

Procedência do pedido. 
Provimento ao recurso do autor. 
Agente de Polícia Federal, pertencente ao qua

d:!'o desde data anterior à Lei n9 4.483/64, tem di. 
reito a ser enquadrado como Inspetor de Polícia 
Federal, nos termos dos arts. 20 e 19 da lei men
cionada. 

O diploma de Bacharel em Direito, que a lei 
passou a exigir na admissão ao aludido cargo, é 
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requitlito a ser observado a partir de sua vigênciav 
para os candidatos que estejam ingressando no 
serviço. 

Nesses termos, dá-se provimeno à apelação do 
autor. 

Precedentes administrativos e judiciais. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos dar provimen
to à apelação para reformar a senten
ça e julgar a ação procedente, por una
nimidade, na forma do relatório e no
tas taquigráfica3 precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre-. 
sente Julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de novembro de 1977. -
Amarílio Benjamin, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Osmar Pavan propôs ação ordi
nária contra a União Federal, pleitean
do a anulação de seu enquadramento 
como Agente de Polícia Federal, para 
ser enquadrado na série de classes de 
Inspetor de Polícia Federal, a partir 
da vigência da Lei n9 4.483, de 16/11/64, 
além da condenação da ré em custas, 
juros, correção monetária e honorários. 
Alegou que, em 1967, requereu seu re
torno ao serviço da União, amparado 
no art. 46, da Lei nQ 4.242/63, que as
segurava esse direito ao pessoal da Po
licia Civil transferido para o ex-Esta
do da Guanabara. Simultaneamente, 
postulou o seu enquadramento na sé
rie de classes de Inspetor de Polícia 
Federal, arrimado no enquadramento 
de quatro colegas, no precitado cargo, 
colegas esses que, como o autor, eram, 
anteriormente, Inspetores de Pol1cia. 
Entretanto, o pedidO lhe foi negadO, 
tendo em vista que a Lei nQ 4.483/64 
estabelecia, como condição para o pro
vimento no cargo de Inspetor de Po
l1cia Federal, o diploma de Bacharel 
em Direito. Entende ser titular de di
reito adquirido ao provimento no re
ferido cargo, e, conseqüentemente, a 
exigência do diploma de Bacharel, fei
ta pela Lei nQ 4.483/64, a ele não tem 
aplicação. 

Contestando, às fls. 64/65, a União 
Federal sustentou que o enquadramen-

to foi feito de acordo com a qualifica
ção do autor, e que inviável se fazia o 
seu enquadramento no cargo de Ins
petor de Polícia Federal, uma vez que, 
para tanto, é exigida a qualificação de 
Bacharel em Direito. A nomenclatura. 
de Inspetor de Polícia, remanescente 
do ex-Distrito Federal, não deve ser 
confundida com a de Inspetor de Po
lícia Federal, posto que as peculiarida
des de atribuições e de remuneração 
são incompatíveis. O Inspetor de Poli
cia do antigo DF exercia as atribuições 
inerentes ao cargo de Agente de Polí
cia, ao passo que o Inspetor de Poli
cia Federal é cargo privativo de auto
ridade processante, de graus hierár
quicos distintos. Assim, não tinha o 
autor direito adquirido a um cargo para 
o qual não possuía habilitação legal. 

Replicou o requerente, fls. 86/99. 
Sentenciando, às fls. 107/111, o Dl'. 

Juiz jul!1:oU o pedido improcedente, con
denando o autor em honorários de 10% 
sobre o valor da causa. 

ApelOU Osmar Pavan, às fls. 113/116. 
Nesta Instância, a douta Subprocura

doria-Geral, às fls. 129/130, manifesta
se no sentido da confirmação da sen
tença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Pretende o autor anular o seu 
enquadramento como "Agente de Po
licia Federal", para ser enquadrado, 
em caráter definitivo, como "Inspetor 
de Polícia Federal" (PF - 602 - 21.A), 
do Departamento de Polícia Federal. 

Acha que tem direito ao que preten
de, pois, havendo ingressado em 1937, 
na então políCia Civil do antigo Distri
to Federal, passou, em virtude de con
curso, a integrar o cargo de Detetive, 
1942, do Ministério da Justiça, vindo 
afinal a ser nomeado Inspetor de Po
licia Política - dez/1945. Em virtude 
da Lei nQ 3.780/60, foi enquadrado na 



- 160 

classé de "Inspetor de PoUcia". Trans
ferido para o Estado da Guanabara, 
em face da Lei n9 3.752/60, retornou ao 
serviço da União, com a Lei n9 4.242/63, 
art. 46, tendo sido lotado no Departa
mento de Polícia Federal. Embora não 
sendo Bacharel em Direito, requisito 
adotado pela Lei n9 4.483/64, para ad
missão na série de classes de Inspetor 
de Polícia Federal, deve ser enquadra
do nessa situação, desde que é funcio
nário de data anterior à Lei número 
4.483/64, e esta para a situação em 
que se encontrava dispensou a exigên
cia. 

Em verdade, a Lei n9 4.483/64 dispõe: 
"Art. 20 - Ao pessoal civil trans

ferido para o serviço da União, por 
forca do art. 46 da Lei n9 4.242, 
de 27 de Julho de 1963, e, bem as
sim, ao referido no Decreto núme
ro 51.523, de 19 de agosto de 1962, 
lotado no Departamento Federal 
de Segurança Pública, ou na Polí
cia do Distrito Federal, aplicam-se 
as mesmas regras de enquadra
mento e os mesmos critérios pre
vistos no artigo anterior, devendo 
integrar os referidos quadros, de 
acordo com a organização e esca
lonamento hierárquicos, em que 
venham a ser constituídos." 

A forma de enquadramento, a que o 
dispositivo faz menção, é a de que tra
ta a mesma lei no art. 19: 

1'0 enquadramento dos servido
res do Departamento Federal de 
Segurança Pública, admitidos até 
a vigência da Lei n9 4.069, de 11 
de junho de 1962, e, conseqüente
mente, amparados pelo disposto {lO 
parágrafo único do art. 23 da re
ferida lei, far-se-á nos Quadros 
constantes dos. Anexos da presente 
lei, atendidas as peculiaridades de 
atribuições e remuneração, à época 
da efetivação, e observado o cons
tante no Decreto n9 52.265. de J.6 
de julho de 1963. 

O enquadramento, portanto, aten
derá às peculiaridades de atribui
ções e remuneração entre o cargo 
antigo e o novo, sendo que, pelo 
parágrafo único, para o pessoal em 
exercício do DFSP, na data de lei, 
e cuja situação não estivesse pre
vista, além das recomendações já 
expostas, foi assegurado o aprovei-

tamento nas classes 
anexos equivalentes 
exercidas. 

dos quadros 
às funções 

Não submete a lei, como se vê, 
os antigos funcionários à condição 
do diploma de curso superior, que 
passou a adotar para algumas pro
fissões. 

O Ministro Jorge Lafayette, em 
caso semelhante, AC 38.380, DJ de 
17-9-77, argumentou: 

"Para o novo enquadramento, 
assim, dever-se-á atender apenas 
às peculiaridades de atribuições e 
à remuneração, à época da efeti
vação, e no caso do art. 20, dos 
cargos anteriores, conforme a lo
tação feita, no caso, pelo Decreto 
n9 58.196, de 1966. 

Nessas condições, a exigência do 
mencionado diploma é para os 
novos funcionários ou servidores, 
não alcançando os que já vinham 
exercendo funções semelhantes às 
de Inspetor da polícia Federal, 
cargo criado pela Lei n9 4.483, de 
1964, a exemplo do que também 
tem ocorrido em relação a outras 
atividades, para as quais, em nova 
estruturação, passou-se a exigir 
diploma." 

Pelas considerações expostas, damos 
provimento ao recurso, para determi
nar o enquadramento do autor como 
"Inspetor de Polícia Federal", a partir 
de 11-12-68, data do enquadramento 
como "Agente de polícia Federal", ora 
tornado sem efeito. A União pagará 
as diferenças de vencimentos que fo
ram apuradas, juros de mora, custas 
e 20% sobre o valor da causa, de ho· 
norários de advogado. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
visor): O meu voto coincide com o do 
eminente Ministro Relator, pelo que 
me dispenso de outras considerações. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 46.242 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Rev.: Sr. Mi11. 
Carlos Mário Velloso, Apte.: Osmar 
Pavan. Apda.: União Federal. 
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Decisão: Deu-se provimento à ape
lação para reformar a sentença e jul
gar a ação procedente. Decisão unâni
me (em 18-11-77 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso e 
Jarbas Nobre votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CíVEL N9 47.702 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Velloso 
Apelante -- proinstel Ltda. - Projetos e Instalações Elétricas 
Apelado - Instituto Nacional de Previdência Social - "INPS" 

EMENTA 

Tributário. Contribuições Previdenciárias. Gra
tificações espontâneas. Salário de Contribuição e 
~alário de Benefício. Interpretação dos artigos 173, 
I e 36, § 2°, do RGPS (Decreto nO 60.501/67). 

Gratificações especiais, eventuais, dadas por 
liberali.dade pelo emp'regador, sem caráter de habi
tualidade, não ajustadas, expressas ou tacitamente, 
não integram o salário de benefício (RGPS, art. 
36, § 29), pelo que também não integram o salário 
de contribuição (RGPS, art. 173). 

Gratificações de balanço distribuídas durante 
6 . (seis) anos. Habitualidade demonstrada. Têm tais 
gratificações, só por isto, caráter remuneratório, 
assim sujeitas às contribuições previdenciárias. 

Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria, 
confirmar a sentença recorrida, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas anexas, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgada. Custa~ 
de lei. 

Brasilia, 19 de outubro de 1977. -
Amarílio Benjamin, Presidente. - Car
los Mário Velloso, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): A autora, Proinstel - Projetos 
e Instalações, quer ver declarada a não 
incidência da contribuição previden
ciária sobre gratificações por ela dis
tribuídas a seus empregados, quando 
de seus balanços anuais, ocorridos em 
1967 a 1969 e nos meses de abril de 
1971 a 1973. Argumenta que por se tra
tar de mera liberalidade, sem ajuste 
expresso ou tácito, não integrariam a 
remuneração do empregado, na forma 

do art. 457 e seu § 19 da CLT e art. 
223, I, par. único, lI, do Decreto núme
ro 72.771/73. 

Contestando, disse o INPS, em sín
tese, que as gratificações contínuas, ha
bituais, integram o salário. Estão su
jeitas à contribuição. 

A douta sentença, do MM. Juiz Sílvio 
Dobrowolski, julgou improeedente a 
ação, condenandG a autora nas custas 
e verba honorária, que arbitrou em 5% 
sobre o valor dado à causa (fls. 23/26). 
Argumentou: 

"Ora, "a gratificação de balanço, 
paga com habitualidade, constitui 
parcela remuneratória integrante 
do salário" (TRT., 4f!. R., E. RR .. 
2.515-75, DJU., 26-5-75, pág. . .... 
3.561), e, no caso, com hiato no 
ano de 1970, a A. distribuiu, aos 
seus empregados, quantias a títu
lo de partiCipação nos lucros en
contrados no balanço, em seis 
anos, o que é suficiente para de
monstrar a habitualidade da ocor
rência. 

Outrossim, esse pagamento era 
feito para premiar a invulgar de-
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dicação dos beneficiados "aos ob
jetivos da empresa" (fI. 2), isto é, 
pelos serviços a ela dados" (fls. 25). 

Apelou a autora (fls. 27/31). 
Resposta do recorrido às fls. 33/36. 
Nesta Eg. Corte, a douta Subpro-

curadoria-Geral opina pela manuten
ção da r. sentença. Pede, todavia. a 
reforma desta para que os honorários 
advocatícios sejam majorados. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): Esclarece-se, abrindo o debate, 
que a matéria deve ser examinada soh 
o pálio do Decreto n9 60.501/67, por isso 
que as gratificações foram distribul
das nos meses de dezembro de 1967 a. 
1969, e abril de 1971 a 1973. (CTN, art. 
144). 

Isto posto, examinemos a questão, 
que há de comprender-se dentro nas 
coordenadas dos artigos 173, I e 36, § 
29, do suso mencionado Decreto núme
ro 60.501/67. 

Cumpre indagar se as gratificações 
eventuais e espontâneas, dadas pelo 
empregador em caráter de liberalida
de, estão sujeitas à incidência de con
tribuições previdenciárias. 

Dispõe o art. 173, do RGPS, Decreto 
n9 60.501/67, que entende-se como sa
lário-de-contribuição, para os segura
dos empregados, a remuneração efeti
vamente percebida, durante o mês, 
nela integradas as importâncias rece
bidas' a qualquer título, pelo segurado, 
em pagamento de serviços prestados, 
observando-se que o salário-de-contri
buição não poderá ser superior a 10 
(dez) vezes o salário-mlnimo mensal 
vigente no País, nem inferior ao salá
rio-mínimo regional (art. 173, I, e seu 
par. único). 

Em princípio, pois, sujeitam-se a In
cidência de contribuição previdenciá
ria, quaisquer importâncias recebidas 
pelo empregado, do empregador, em 
pagamento de serviços prestados. Des
tarte, se se tem presente, tão-só, o art. 
173 do RGPS, sobre tais gratificações 
incide a contribuição. O direito, toda
via, é um todo orgânico e as normas 
legais não podem ser interpretadas iso
ladamente, mas no seu conjunto, a fim 

de que seja possível apreender-se a 
mens legis. 

Sabe-se que o salário-de-contribui
ção serve de base ao cálculo do salá
rio-de-benefício. Este, por sua vez, ser
ve de base no cálculo do valor mensal 
dos benefícios. Porque o empregado 
paga a contribuição previdenciária 
para, quando preciso, dispor de um be
nefício, que é a contra-prestação. Pois 
bem: o salário-de-beneficio, diz a lei, 
art. 36 do RGPS, é a média dos salá
rios-de-contribuição (art. 173 do 
RGPS) do segurado nos últimos 12 
(doze) meses, contados até o mês an
terior ao do início do benefício ou, no 
caso de pensão, ao da morte. 

Se se tem presente, então, apenas o 
art. 36, caput ,supramencionado, tudo 
quanto o segurado recebeu, nos últi
mos 12 meses, servirá para o cálculo 
do salário-de-benefício. Mas, acrescen
ta a lei, os §§ 19 e 29 do art. 36, verbis: 

"§ 19 - Não serão considerados 
para efeito de fixação do salário
de-beneficio os aumentos que ex
cederem os limites legais, nem os 
voluntariamente concedidos nos 24 
(vinte e quatro) meses imediata
mente anteriores ao início do be
nefício, salvo, quanto aos empre
gados, se resultantes de melhorias 
ou promoções reguladas por nor
mas gerais da empresa permitidas 
pela legislação do trabalho. 

§ 29 - O disposto no § 19, apli
ca-se às gratificações especiais que, 
não tendo natureza remuneratória, 
se caracterizam como liberalidade 
da empresa." 

O DL 795, de 27-8-69, aumentou para 
36 (trinta e seis) meses o periodo que, 
anteriormente, era de 24 (vinte e qua
tro) meses, referido no § 19 do art. 16, 
supra transcrito. 

Está-se a ver, pois, que o legislador 
cuidou de evitar a burla, aumentos de 
contribuição nas proximidades do pe
dido de beneficio, com o intuito de ma
jorar o salário-de-benefício, mediante 
concesão de promoções ou gratifica
ções graciosas. Então, assenta-se na fi
xação do salário-de-benefício, que não 
serão considerados: 

a) os aumentos que excederem 
os limites legais, nem os volunta
riamente concedidos nos 36 me
ses imediatamente anteriores ao 
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inicio do benefício, salvo se tais 
aumentos, no que tange aos segu
rados-empregados, são resultantes 
de melhorias ou promoções regu
ladas por normas geraiS da em
presa permitidas pela legislação do 
trabalho; 

b) as gratificações especiais, 
sem natureza remuneratória, da
das por liberalidade pelo emprega
dor, isto é, pagas sem caráter de 
habitualidade, que não sejam ajus
tadas, expressa ou tacitamente. 

Desta forma, se uma gratificação 
desse tipo não integra o salário-de-be
nefício, não pode, outrossim, integrar 
o salário-de-contribuição. Pois, fala
mos: se a contribuição é paga para, 
quando preciso, obter-se um beneficio, 
que é a contraprestação, não é possí
vel que se pague uma contribuição so
bre uma gratificação que, ao depois, 
não vai integrar o salário-de-benefício. 
Permitir-se isto, estaria o legislador 
consagrando o enriquecimento sem 
causa. Então, o art. 173 do RGPS deve 
ser interpretado em consonância com 
o art. 36 e parágrafos do mesmo diplo
ma legal. Só assim, pode-se captar o 
comando legislativo da norma, a ratio 
legis. Somente desta forma, seria pos
sivel fazer-se a exegese em termos do 
flnalistica. A interpretação isolada do 
art. 173 é mera interpretação litem!. 
Esta, sabe-se, é interpretação sem 
prestígio. 

A . sistemática do Regulamento nú
mero 72.771, de 1973, não destoa da 
anterior, Decreto nQ 60.501/67, tal se 
vê do disposto no art. 223, par. úni
co, n. 

In casu, seria possivel afirmar que as 
gratificações tributadas são, na verda
de, gratificações espontâneas, sem ca-

ráter de habitualidade, assim sem na
tureza remuneratória? 

Penso que não. 
Porque a habitualidade delas é de

monstrada pela sua distribuição du
rante 6 (seis) anos. Isto é suficiente 
para justificar a presunção de que há, 
no particular, ajuste tácito, desde que 
ocorrente a cláusula posta na inicial: 
lucro da empresa no exercício. 

Diante do exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a r. sen
tença recorrida, por seus fundamen
tos. Quanto ao pedido da Subprocura
doria-Geral, no sentido de serem ma
jorados os honorários, indefiro, porque 
não há recurso do INPS e não há falar 
em duplo grau de jurisdição, no caso 
(CPC, art. 475). 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Data venia, 
reformo a sentença para julgar inde
vida a contribuição que se discute, uma 
vez que a vantagem em questão, se
gundo ouvi, é de balanço. 

Dessa maneira, como explicitado na 
inicial, ela só é devida em ocorrendo 
lucro, o que destaca a sua índole alea"' 
tória. 

EXTRATO DA ATA 

Ac 47.702 - PRo ReI.: Ministro Car
los Mário VelIoso. Apte.: proinstel 
Ltda. - Projetos e Instalações Elétri
cas. Apdo.: INPS. 

Decisão: Por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre, foi confirmada 
a sentença recorrida (em 19-10-77 - 21c\ 
Turma) . 

O Sr. Min. Paulo Távora votou de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

REMESSA "EX OFFICIO" N9 48.703 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário VelIoso 
Remetente - Juiz de Direito da 21). Vara da Comarca de São 

Bernardo do Campo 
Partes - União Federal e Martini & Rossi S.A. - Indústria, Co

mércio e Importação 

EMENTA --Tributário. Lançamento. Lançamento por ho-
mologação. IPI. Decadência. CTN. Artigos 14, 150, 
§ 49, 151, III. Decreto n9 70.235/72, artigo 99. 

I. O crédito tributário se constitui pelo lan
çamento (CTN, art. 142), que lhe imprime condição 



de exigibilidade (CTN, artigos 142 e 151), formali
zando-se esta em auto de infração ou notificação 
de lançamento (Decreto n 9 70.235, de 1972, arti
go 99) 

11. O lançamento por homologação tem lu
gar no momento em que a autoridade administra
tiva homologa a atividade exercida pelo sujeito 
passivo, consistente no pagamento antecipado do 
tributo (CTN, art. 150). A homologação, que será 
expressa, ou, na falta desta, ficta, ocorrerá no 
prazo de 5 (cinco) anos, que é de decadência, con
tado a partir da ocorrência do fato gerador (CTN, 
art. 150, § 49). 

111. As reclamações e os recursos, na esfera 
administrativa, são formas de suspensão da exigi
bilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, 111). 
Se há apenas suspensão da exigibilidade, consti
tuído já se encontra o crédito quando da interpo
sição da reclamação ou do recurso administrativo. 
Seria caso, então, de se falar em prescrição. Mas 
o prazo desta não flui enquanto pendente o re
curso, porque suspensa a exigibilidade do crédito 
(CTN, art. 151, 111). Dito prazo prescricional so
mente começa a fluir a partir da decisão definitiva 
do órgão administrativo recursal. 

IV. Sentença reformada. 

Vistos. relatados e discutidos estes au
tos, em que ficam fazendo parte as 
acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos. por unanimidade. 
dar provimento à remessa e reformar a 
sentença para que o MM. Juiz examine 
e· julgue o mérito da causa, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília. 25 de novembro de 1977. -
Amarílio Benjamin, Presidente. - Car
los Mário Velloso, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): A r. sentença recorrida assim 
relata a espécie: (fls. 77/78). 

"Martini & Rossi S.A. Indústria. 
Comércio e Importação. devidamente 
qualificada e representada. opôs os 
presentes Embargos à Execução, que 
lhe promove a Fazenda Nacional. 
afirmando, para tanto e em resumo. 
que. preliminarmente. a credora de
caiu do seu direito à constituição 
do exigido crédito tributário, por
quanto. quando o constituiu. não 
mais pOde,ria fazê-lo, já que. há 

mais de dois anos. ocorrera a de
cadência desse direito. No mérito, 
ainda em síntese. asseverou que não 
é valida a pretensão executiva. no 
pertinente à operação, que originou 
a execução; que o montante de cré
ditos. encontrado pela fiscalização. 
referia-se a imposto de consumo. 
pago em matérias primas, de 15-3-59 
a 31-12-62. quando ainda vigia o 
regime de selagem direta para be
bidas; que o lançamento, como cré
dito. da quantia encontrada. veri
ficara-se por ordem judicial, transi
tada em julgada; que o aparente 
excesso de crédito. todavia. é ine
xistente; que a embargante rece
bera. em selos, da repartição. im
portância, sobre a qual pagou o adi
cional. de 10%. é certo, previsto no 
§ único. do art. 413. do regulamento 
do imposto de consumo; que a co
brança do adicional era sem ne
nhuma razão. por que este havia 
de ser calculado sobre o imposto a 
recolher, e não sobre o imposto a 
creditar. relatIvo à aquisição de 
matérias-primas; que a embargante 
efetuou, assim, a compensação. na 
importância idêntica àquela paga. ~ 
titulo de adicional; que esta quan
tia é a exigida. na execução. como 
crédito indevido. sendo totalmente 
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arbitrária; que a arbitrariedade tI 
, verdadeirá, já que o adicional so

bre o crédito efetuado. através da 
entrega· de estampilhas. se proces
sou. some'rite em relação a uma 
quantia, não tendo sido cobrado so
bre outra. as quais. juntas. totali-

-zam. é exato, o montante do crédito 
referente ao imposto pago. na aqui
sição de matéria-prima; que o adi

',.cional de 10% era devido sobre o 
.imposto a serreéolhido. pela saída 
de .seus produtos, e nunca sobre o 
valor do crédito relativo ao tributo 
pago, na aquisição de matéria-pri
ma, como pretendido pela embar
gada. Postulou a improcedência da 
execução, como condenamento da 

. embargada nas custas do processo, 
nos honorários de advogado e nas 
demais cominações legais. E apre
sentou protestos de praxe, por der
radeiro (fIs. 02/07). 

Com a inicial foi Juntado o ins
trumento de mandato (fls. 08/08v). 

Requisitado o procedimento admi
nistrativo (fls. 9v). o mesmo veio 
(fls. 10). tendo sido apensado aos 
autos (fls. 10v). 

Foi apresentada impugnação, ale~ 
gando-se desprocedente a prelimi
nar de decadência, bem como a ar
gumentação meritória. conforme de
monstrado pelo próprio procedi
mento administrativo. Pediu-se a 
rejeição dos embargos, com as co
minações decorrentes (fls. 12/13). 

A r. sentença assim julgou os 
embargos: (fls. 79). 

"Isto posto. acolhendo a prelimi
nar argüida pela embargante. julgo 
extinto o crédito da embargada. Em 
conseqüência, condeno a embargada 
no pagamento das custas proces
suais. observadas as isenções legais. 
e no dos honorários advocatícios. 
estes arbitrados em Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros). nos termos do 
art. 20, § 4°, do Código de Processo 
Civil. declarando. ao mesmo tempo, 
insubsistente a penhora". 

Argumentou: (fls. 79): 
"Conforme se verifica. da xerocó

pIa do procedimento administrativo 
(fIs. 29v). a embargante foi notifi
cada. nos termos dá lição acima ci
tada. no dia 23-5-68 (fls. 29). Logo, 
a partir dessa data. começou a fluir 

,o prazo de decadência ou caduci~. 

dade. E como este não se inter
rompe, ao contrário do que sucede 
com a prescrição. o mesmo termi
nou. inexoravelmente. em 23-5-1973. 
Portanto. nos expressos termos do 
art. 173. par. único, do CTN. está 
extinto o crédito da Fazenda em
bargada" . 

Os autos subiram em razão do prin
cípio legal do duplo grau de jurisdição. 

Nesta Eg. Corte ,a douta Subprocura
doria-Geral opina, às fls. 83/84, no sen
tido de ser reformada a sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário VelIoso (Re
lator): A matéria aqui debatida. no que 
tange aos fatos. é a seguinte: em 
23-5-1968 lavrou-se contra a embargante 
um auto de infração, por isso que a 
mesma "se creditou. a maior, na guia 
de recolhimento paga em 15-10-65. re
lativa à segunda quinzena de dezembro 
de 1964, pela quantia de Cr$ 8.582,22 .. " 
(documento. por cópia. às fls. 29). 

Na mesma data. então, 23-5-68, foi a 
empresa intimada a pagar o débito le
vantado. ou apresentar defesa (fls. 29 
e 30). 

A embargante. então, 
fesa (fls. 31/32), que a 
cal de 1 a instância 
(fls. 48/50). 

apresentou de
autoridade fis

não acolheu 

Em tempo hábil. manifestou a em
presa recurso ao Conselho de Contri
buintes (fIs. 56 e fls. 54/55). 

O Conselho negou provimento ao re
curso. em 20-8-1973 (fIs. 60/61 v.). 

Foi a embargante, então, em 21-11-73. 
intimada da decisão (fIs. 62). 

Iniciou-se. a partir dai, o processo de 
cobrança. inscrevendo-se o débito, em 
dívida ativa. em 14-7-75 (fls. 72). com 
ajuizamento da execução fiscal em 
11-11-75 (apenso. fls. 2). 

Em resumo: 
a) O débito refere-se a IPI, cujo fato 

gerador ocorreu em dezembro (2~ quin
zena) de 1964 (fIs. 29); 

b) O auto de infração foi lavrado em 
23-5-68 (fls. 29); 

c) A partir de 23-5-68, desencadeou a 
embargante os seus recursos adminis
tra,tivos. sem sucesso; 
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d) Em 30-8-73. foi o recurso da em
bargante julgado pelo Conselho de Con
tribuintes (fls. 60/61 v.); 

e) A execução fiscal teve inIcio 
em 11-11-75. 

Esclareça-se, ainda. que. no caso. por 
se tratar de IPI. em que há o pagamento 
antecipado do tributo, tem-se lança
mento por homologação (CTN, art. 150). 

A espécie merece estudo detalhado. o 
que tentaremos fazer. a seguir. 

Ressalto que. em decisões proferidas 
na la instância. a partir de 1974. e na 
AMS nQ 78.381-RJ, de que fui Relator. e 
na AC nQ 47. 730-SP. de que fui Revisor. 
ambas nesta Eg. Corte. examinei a ma
téria, procurando visualizá-la sob os 
seus diversos aspectos doutrinários. 

Faço-o. novamente. agora. 
Abrindo o debate. cumpre-nos. intcial

mente, distinguir o lançamento por ho
mologação das demais modalidades de 
lançamento. à luz do cód. Tributário 
Nacional. De fato, o ato privativo da 
autoridade administrativa. vinculado e 
obrigatório. que constitui o crédito tri
butário. que é o lançamento. "procedi
mento administrativo tendente a verifi
car a ocorrêneia do fato gerador da obri
gação correspondente. determmar a ma
téria tributável. calcular o montante do 
tributo devido, identificar o sujeito pas
sivo e, sendo o caso. propor a aplicação 
da penalidade cabivel" (CTN. art. 142 e 
par. único). resulta ou ocorre via de 
"declaração" (art. 147). "de oficio" (art. 
149) ou "por homologação" art. 150). 

Este último. "por homologação". tem 
lugar no momento em que a autoridade 
administrativa homologa a atividade 
exercida pelo sUjeito passivo, consistente 
no pagamento do tributo. ou no cumpri
mento do dever imposto ao contribuinte 
"de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa" 
(CTN. art. 150). Assim, se a homolo
gação atinge o cumprimento do dever de 
antecipar o pagamento. ou no paga
mento antecipado do tributo. inexistente 
a condição - antecipação do pagamento 
- não há falar em lançamento por ho
mOlogação. Esta. com magnlfica clareza. 
a lição de Luciano da Silva Amaro: 

"O que se homologa. diz o dispo
sitivo, é "a atividade assim exer
cida". Portanto. na falta dessa ati
vidade (antecipação do pagamento) 
não há o que homologar. Se o su-

jeito passivo não antecipa o paga
mento, é logicamente inconceb1vel 
o lançamento por homologação. por
que este carecerá precisamente do 
objeto a homologar: o pagamento 
antecipado" (Luciano da Silva 
Amaro. Lançamento por Homologa
ção e Decadência, in "Resenha Tri
butária", 1975, 1.3, 25-75, pág. 335). 

Não há dúvida. pois. como bem acen
tuou o eminente Ministro Jorge La-
fayette, forte em Allomar Baleeiro. no 
Agravo de Petição nQ 37.239, ("DJ" de 
13-2-75. pág. 784. apud Fisco e Contri
buinte, São Paulo, junho/75. págs. 468/ 
470. que "exige. pois, o lançamento por 
homologação, o pagamento antecipado 
do imposto pelo contribuinte. sem pré
vio exame da autoridade (Allomar Ba
leeiro, Direito Tributário Brasileiro, 211> 
ed., pág. 462)". 

Essa modalidade de lançamento é 
chamada. impropriamente, de autolan
çamento. Impropriamente. porque o lan
çamento. vimos de ver, é fato privativo 
da autoridade administrativa. ou pro
cedimento administrativo (CTN. art. 
142). Fugindo da acepção técnico-jud
dica da palavra. até que encontrar1a
mos justificativa para o uso da termino
logia autolançamento. Porque, na rea
lidade, para antecipar o pagamento. de
ver~ o contribuinte efetuar. mesmo, ope
raçoes que caracterizam o lançamento. 
para o fim de determinar. por exemplo: 
quanto pagar (cálculo do montante de
vido): verificação da ocorrência do fato 
gerador: identificação do sujeito pas
sivo. ou identificar-se como sendo o su
jeito passivo. 

Mas a verdade é que. à luz do Có
digo Tributário Nacional, mesmo efeti
vado. por antecipação. o pagamento não 
há falar. ainda. em lançamento,' por 
isso que. já fal 'lOS e voltamos a repe
tir. o lançam,_.to é ato privativo da 
autoridade administra.tiva (CTN, art. 
142). Com rigor técnico-jur1dico-tribu
tário, de conseguinte, lançamento só 
haverá, em caso tal, no momento em 
que a autoridade administrativa. to
mando conhecimento da atividade do 
contribuinte. expressamente a homologa 
(CTN. art. 150). 

Isto posto, temos: 

a) pagando o contribuinte, antecipa
damente, o tributo. cumpriu ele a obri
gação que lhe impôs a lei (CTN. art. 150). 
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b) cumprida dita obrigação. extin
gue-se, sob condição resolutória (ulte
rior homologação), o crédito (CTN, 
art. 150, § 19); 

c) atendida a condição homologação 
do pagamento antecipado, extinto es
tará. definitivamente. o crédito (CTN. 
art. 156, VII). 

Surge. então, uma indagação: em que 
prazo deve o Fisco proceder à homo
logação? A resposta está no § 49 do 
art. 150 do CTN: 

"§ 49 - Se a lei não fixar prazo 
à homologação, será ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato 
gerador; expirado esse prazo sem 
que a Fazenda Pública se tenha pro
nunciado, considera-se homologado 
o lançamento e definitivamente ex
tinto o crédito. salvo se comprovada 
a ocorrência de dolo. fraude ou '3i
mulação" . 

No prazo. pois. de regra, de 5 (cinco) 
anos, que é de decadência. contado a 
partir da ocorrência do fato gerador, 
ocorrerá a homologação: 

a) expressa. ou. na falta desta; 
b) ficta. 
No primeiro caso, haverá a manifes

tação expressa do Fisco; no segundo. por 
um motivo ou por outro, o Fisco deixa 
de manifestar-se no prazo retro men
cionado. Expirado este, sem manifesta
ção da Fazenda, "considera-se homolo
gadO o lançamento". Num caso e no ou
tro, extinto estará o crédito. Mas, acres
centa o citado § 49 do art. 150, que tal 
homqlogação ficta não ocorrerá, "se 
comprovada a ocorrência de dolo. fraude 
ou simulação". 

Então, mesmo esgotado o prazo de 
5 (cinco) anos, contado da ocorrênda 
do fato gerador. e não tendo se mani
festado a Fazenda, comprovada a ocor
rência de dolo, fraude ou simulação, 
não há falar em extinção do crédito, 
pOdendo o Fisco. depois de esgotado o 
prazo suso mencionado. proceder ao 
lançamento de oficio. 

Mas, pergunta-se: essa regra seria 
cabivel no caso de, feita a homologação 
expressa. assim efetivado o lançamento, 
vir o Fisco, ao depois, descobrir e com
provar a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação? 

Ocorrendo tal hipótese - homologa
ção expressa. existindo o la.nçamento, 

pois. e comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação - o caso será de 
Revisão de Lançamento, na forma do 
disposto no art. 145.III, combinado com 
o art. 149, VII. E dita revisão do lança
mento somente poderá ocorrer ou so
mente "pode ser iniciada enquanto não 
extinto o direito da Fazenda Pública" 
(CTN, art. 140, par. único), ou seja, no 
prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). 

Imaginemos, agora, a hipótese de dei
xar o contribuinte de efetuar a anteci
pação do tributo, deixando, assim, de 
cumprir a obrigação que lhe foi imposta 
pela lei. Como deverá o Fisco proceder? 
Simplesmente fazendo instaurar o lan
çamento de oficio (CTN, art. 145, III, 
c.c. art. 149, V). O prazo de decadên
cia, nesse caso, é evidente, não será o 
do art. 150, § 49, do CTN, por isso que. 
ali, está-se tratando de hipótese em que 
houve anteCipação de pagamento. A 
regra a ser observada, em tal caso. é a 
do art. 173 do CTN. observando-se, em 
princípio, como ensina Luciano da Silva 
Amaro, a regra do art. 173. I (ob. ci'" 
tada) . 

E no caso da ocorrência da ressalva 
contida no § 49 do art. 150 do CTN, 
in fine - dolo. fraude ou simUlação -
existindo a homologação ficta. como 
proceder. ou como contar o prazo deca
dencial? 

Aplicar-se-ia, ao que penso, a regra 
do art. 173 do CTN. Não ocorrente a 
hipótese do par. único do mesmo ar
tigo - notificação ao sujeito passivo. 
de qualquer medida preparatória indis
pensável ao lançamento- dentro no 
prazo do § 49 do art. 150, isto é, dentro 
de 5 (cinco) anos (ou outro fixado por 
leI. a partir da ocorrência do fato ge
rador. seria o prazo de 5 (cinco) anos 
do art. 173 contado com observância da 
regra do art. 173, I: o prazo seria con
tado a partir do primeiro dia do exer
cício seguinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado, enten
dendo-se dita cláusula como signifi
cando não o exerci cio em que o sujeito 
passivo cometeu a inexatidão, mediante 
o emprego de dolo, fraude ou simulação. 
nem aquele em que o fisco tomasse co
nhecimento da existência do vicio, 
mas, sim, o exercicio seguinte àquele em 
que a homologação. assim lançamento. 
poderia efetivar-se. de modo ficto. ou 
seja, no exerci cio seguinte ao término 
dos cinco anos contados a partir do fato 
gerador. Exemplo: efetivou-se a anteci
pação do IPI relativo a um fato gerador 
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ocorrido em 1970. A Fazenda não se 
manifestou no prazo de cinco an0;'l. ~sto 
é, até 1975. Ocorreria. nesta u~tlma 
data. a homologação ficta. DeSc?br~u-se. 
entretanto. em 1979. a ocorEenCla de 
dolo. Contar-se-ia o prazo, entao,. a-par
tir de 1 Q de janeiro de 1976. Ate 31 de 
dezembro de 1980 pOderia o Fisco cons
tituir o seu crédito. 

Esta. ao que me parece, a melhor in
terpretação: além de um certo modo 
benéfico ao interesse público. dadas as 
peculiaridades da situação. se põe den
tro no sistema do Cód. Tributário Na
cional. que adota o principio consagrado 
na teoria geral do Direito da ocorrência, 
sempre e sempre, de prazos de caduci
dade e de prescrição, como postulados 
necessários à garantia e segurança das' 
relações jurídicas. 

In casu, ocorrido o fato gerador em 
dezembro de 1964, a homologação do 
lançamento (assim o lançamento) po
deria ocorrer até dezembro de 1969. de 
forma "expressa ou ficta". I 

O Fisco se manifestou. negando a ho
mologação. em 23-5-68 (fls. 29). 

Fê-lo, inegavelmente, dentro do prazo 
legal. 

Nessa data, 23-5-68, formalizou-se o 
lançamento. como ato privativo da au
toridade (CTN, art. 142). 

O crédito, até então estático (art. 139 
c. c. art. 113. CTN). foi individualizado 
em todos os seus elementos (CTN. art. 
142). adquirindo exigibilidade (CTN, 
arts. 145 e 151), certo que a formalidade 
da exigência do crédito tributário se 
consubstancia no auto de infração ou 
notificação de lançamento (Decreto 
n Q 70.235, de 6-3-72, art. 9Q). sempre 
tendo sido assim, aliás. 

Então. no caso. não houve decadência. 

A r. sentença cometeu. data venia, 
equívoco, no particular, quando susten
tou que a partir do auto de fls. 29. 
23-5-68, inicia-se a contagem do prazo 
de decadência. 

Não. 
A partir dai. já existia lançamento. 

E tanto é verdade que existia. que foi 
a partir daí que a embargante desenca
deou os seus recursos administrativos 
(àefesa ou reclamação. que não foi aco
lhida pela -autoridade fiscal de la ins-

tância e recurso ao Conselho de Con
tribuintes) . 

Ora, sabe-se que somente após o lan
çamento. isto é. somente após a consti
tuição do crédito tributário, é que surge 
ensejo para o recurso. administrativo, 
usada a palavra com sentido lato. 

Isto deflui. desenganadamente. do 
disposto no artigo 151 do CTN. que cuida 
da suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. Na forma do art. 151, lII. 
do CTN. as reclamações e os recursos, 
nos termos das leis reguladoras do pro
cedimento tributário administrativo, são 
formas de suspensão da exigibilidade do 
crédito fiscal. Ora. se há apenas sus
pensão da exigibilidade do crédito. força 
é convir que tal crédito já está consti
tuído. Veja-se. a propósito. o comentá
rio de Mestre Baleeiro à disposição ins
crita no art. 151. lII, CTN, do qual res
sai a lição no sentido de que as recla
mações e os recursos administrativos 
são cabíveis depois de "feito o lança
mento" (Direito Tributário Brasileiro, 
Forense, 1970, pág. 466). 

Na real verdade. após o auto de in
fração de fls. 29 e intimação de fls. 30. 
ambos de 23-5-68. já se devia falar em 
prescrição. Mas o prazo desta não pO::, 
deria, ainda, ser contado. dado que. por 
força do artigo 151 do CTN. ficou sus
pensa a exigibilidade do crédito, tendo 
em vista os recursos administrativos 
apresentados (CTN. art. 151. IlI). Dito 
prazo prescricional somente começou a 
fluir a partir da data da última de
cisão do Conselho de Contribuintes. 
30-8-73 (fls. 60/61 v . ) . 

E se a execução fiscal iniciou-se em 
11-11-75. segue-se a conclusão no sen
tido de que prescrição também não 
ocorreu. in casu. 

Essa interpretação, que vimos de ex-o 
por é prestigiada por Sacha Calmon' 
Na~arro Coelho. da Universidade Fe
deral de Minas Gerais, em excelente tra
balho doutrinário (Decadência e Pres
crição contra a Fazenda PÚblica, Ter
mos iniciais e finais, Regras de conta
gem, in Orientador Tributário, Belo Ho
rizonte. 37/1-14; RDP, 31/226-233; Se
parata da Rese\nha Tributária. nQ 2, 
1976). 

Diante do exposto. dou provimerito à 
remessa ex officio e reformo a r. sen
tença. para que o Dl'. Juiz examine e 
julgue o mérito da causa. 
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EXTRATO DA ATA 

REO 48. 703-SP. ReI: Sr. Min. Carlos 
Mário Venoso. Remte: Juiz de Direito 
,da 2a Vara da Comarca de São Ber
nardo do Campo. Partes: União Federal 
e Martini & Rossi. S. A. Ind. Com. e 
.Importação. 

Decisão: Deu-se provimento à remessa 
e reformou-se a sentença para que o 
MM. Dr. Juiz examine e julgue o mé
rito da causa. Decisão unânime (em 
25-11-77 - 2ll- Turma). 

Os Srs. Min. Paulo Távora e Ama
rílio Benjamin votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin . 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 72.845 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Agravante - Renato José La Porta Pimazoni 
Agravada - Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo 

EMENTA 

Advogado. 
Processo disciplinar na OAB. Testemunho do 

próprio advogado do querelado em queixa apresen
tada na Ordem. 

Denega-se mandado de segurança que visa a 
compelir Presidente do Conselho Seccional da OAB 
a ouvir, como testemunha, o próprio advogado d6 
querelado em processo de queixa em curso na Or
dem. De fato, é dever do advogado "recusar-se a 
depor como testemunha em processo em que fun
cionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado 
com a pessoa de que seja ou foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou solicitado pelo constituinte", 
conforme regra fixada no inc. XVI do art. 87 da 

l,ei n Q 4.215/63. 

Vistos. relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento 
ao agravo, unanimemente. na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes. que ficam fazendo parte lnte
,grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasilia. 12 de abril de 1976. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; - Aldir 
G. Passarinho, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): O mandado de segurança é im
petrado pelo Dr. Renato José La Porta 
Pimazoni em causa própria. contra ato 
do Sr. Presidente do Conselho Seccional 
,da Ordem dos Advogados. que, em pro-
cesso disciplinar ao qual o impetrante 

estava respondendo. lhe negou fosse ou
vida uma testemunha, o advogado Dr. 
Paulo Celso Flores. 

O ato indeferit6rio. da autoridade 
apontada como coatora. conforme men
cionado na inicial. é do seguinte teor: 

"Indefiro a inclusão do Dr. Paulo 
Celso Flores. como testemunha, por 
ser advogado do querelado, segundo 
este, na ação em que contende 
com o querelante a respeito dos 
fatos relacionados com esta queixa. 

Sendo patrono do querelado na
quela causa. o Dr. Paulo Celso Flo
res, por certo recusar-se-ia a depor 
como testemunha. cumprindo o de .... 
ver estatutário contido no inciso 
XVI, do art. 87, da Lei n Q 4.215/63". 

Diz o impetrante que, de fato, o dis
positivo legal invocado estabelece entre 
os deveres do advogado "recusar-se a 
depor como testemunha em processo no 
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qual funcionou ou deva funcionar, ou 
'sobre fato relacionado com pessoa de' 
quem seja ou foi advogada, mesmo 
quando autorizado ou solicitado. pelo 
constituinte" . 

Entende. porém, o impetrante. que o 
advogado é que deverá manifestar sua 
recusa em testemunhar, pelo que ilegal 
é o procedimento da OAB. 

Prestando informações. a autoridade 
apontada (){)mo coatora sustentfl, que 
não pOderia chamar como testemunha o 
advogado indicado pelo impetrante. 
tendo em vista o disposto no art. 87, 
inc. XVI. da Lei n9 4.215/63. e que. ade
mais, não cabe mandado de segurança 
quando o interessado possa utilizar-se 
de meios normais de defesa ou de re
curso. o que no caso ocorria. porquanto 
a fase em que ainda se encontrava o 
processo era apenas instrutória. Assim 
poderia o impetrante. quando lhe fosse 
aberto o prazo de 15 dias para defesa. 
previsto no § 29 do art. 119 da Lei 
n9 4.215/63. argumentar como bem en
tendesse. di'ante do parecer final da 
Comissão de Ética e Disciplina. isto se 
o parecer fosse no sentido da procedên
cia da acusação, pois se o parecer fosse 
pela improcedência, sem divergência 
de votos. o resultado seria o arquiva
mento do processo (§ 49 do art. 119). 
Afirma. ainda, ser incabível o mandado 
de segurança em face de retratar de 
questão disciplinar. 

O MM. Juiz a quo, da 4!!o Vara Federal, 
denegou a segurança. Inconformado. 
agravou o postulante. E sem que tivesse 
a OAB oferecido suas contra-razões. su
biram os autos a este Tribunal. Aqui 
manifestou-se a douta Subprocuradoria
Geral da República pela confirmação da 
,r. sentença de 19 grau. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): O MM. Juiz assim decidiu a con
trovérsia: 

"Pretende o impetrante seja ou
vido, como testemunha, no processo 
disciplinar em que figura como 
acusado o seu própria advogado. 
Dl'. Paulo Celso Flores. Entretanto. 
esse advogado tem o dever de re
cusar-se a depor, mesmo se autori
zado ou solicitado pelo constituinte 
(art. 87, n9 XVI. Lei n9 4.215-63 -
Estatuto da Ordem dos Advogados). 

Ora. se a testemunha está impe
dida de depor. legalmente, seria 
iníquo forçá-la a comparecer à au
diência porque: ou ela, pura e sim
plesmente. poderia desatender à in
timação. ou, se ouvida. o depoimento 
não teria nenhum valor pela pre
sunção legal de parcialidade. 

Ao Relator, como Juiz do Processo 
Disciplinar. cabe conduzi-lo de 
forma a evitar a prática de atos 
nulos ou até mesmo os desneces
sários. 

O impetrante invoca o art. 240. 
CPC, pelo qual a testemunha. pode 
ser contraditada. Se legalmente im
pedida, o Juiz não lhe tomará o de
poimento. 

No caso. não se trata de ato con
seqüente à contradita, mas o Rela
tor que rejeitou. desde logo, o de
poimento da testemunha. não agiu 
com excesso de poder. não cerceou 
o direito de defesa do acusado. 
Simplesmente evitou o testemunho 
de pessoa que está proibida de de ... 
por. mesmo com o consentimento ou 
por soliCitação do impetrante. 

O art. 142, n9 IV. não admite o 
testemunho do interessado no objeto 
do litígio. E o art. 235. CPC. esta
belece que somente as pessoas a 
quem a lei não proíbe poderão de
por. 

Essas disposições, a meu ver. têm 
aplicação ao caso porque. embora 
tenha origem no processo discipli
nar em cUjo recurso administrativo 
teria aplicação as regras do Código 
de Processo Penal (art. 138. Lei 
n9 4.215. citada). em verdade o im
petrante preferiu o recurso do man
dado de segurança, onde têm apli
cação as regras do Direito Civil e 
Processo Civil. no que couberem. 

De sorte que a testemunha proi
bida não deve depor. E, se o fizer, o 
testemunho é nulo, excrescência que 
se deve evitar. 

Por outro lado. os atos disciplina
res não podem ser controlados pelo 
Poder Judiciário. salvo se praticados 
por autoridade incompetente ou com 
abuso de poder (art. 59, lU. Lei 
n9 1.533). 

Pelo exposto, casso a liminar e 
denego a segurança impetrada". 
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Entendo que a r. sentença deve ser 
confirmada precipuamente porque não é 
possível a concessão da segurança para 
compelir a testemunha indicada a depor 
no processo administrativo, posto que, 
segundO o estabelecido no art. 87 da 
Lei n9 4.215/63, inc. XVI, é dever do 
advogado: 

"recusar-se a depor como teste
muha em processo no qual funcio
nou ou deva funcionar, ou sobre 
fato relacionado com pessoa de que 
seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo consti
tuinte" . 

Ora. a condição figurada no disposi
tivo transcrito não foi em nenhum mo
mento sequer negado pelo impetrante, 
mas antes implicitamente reconhecida, 
quer na inicial, quer no ensejo do 
agravo. 

Assim, a meu ver, não é possível con~ 
siderar-se como violador de direito li
qUido e certo a~o da autoridade que 
deixa de convocar para servir de tes
temunha advogado que, por encon-

tl'ar-se na situação prevista no aludido 
dispositivo do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil, tem, como dever, 
não servir de testemunha de quem é ou 
foi cliente seu. 

Pelo exposto, e sem necessidade mesmo 
de adentrar-me nos outros itens em 
que se fundamentou a defesa do impe
trado, nego provimento ao agravo, com 
o que confirmo a r. sentença de 19 grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo em MS n9 72.845-SP. ReI: 
Sr. Min. Aldir Guimarães Passarinho. 
Agte: Renato José La Porta Pimazoni. 
Agda: Ordem dos Advogados do Brasil 
- Seção de São Paulo. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento ao agravo (em 12-4-76 -
3a Turma). 

Os Srs. Mins. otto Rocha e Armando 
Rollemberg votaram de acordo com O 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 73.397 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Recorrente - Juiz Federal da 2~ Vara, ex officio 
Agravante - Instituto de Resseguros do Brasil 
Agravado - Grimaldo Saraiva de Oliveira 

EMENTA 

Mandado de segurança Autoridade: ato 
no exercício de função delegada. 

Advocacia: restrição ao exercício profissional. 
1) Embora não se encontre o IRB entre as 

entidades incluídas no campo competencial da 
Justiça Federal (art. 125, I, da Constituição), o ato 
de Delegado Regional daquele Instituto referente 
ao seguro RCOVAT é de ser considerado como 
praticado no exercício de função delegada federal. 

2) Ê passível de anulação pelo Judiciário ato 
de autoridade impedindo que o advogado exerça 
atividade para a qual possui expressos poderes de 
cliente, e que se situa no âmbito de atribuições 
inerentes à advocacia. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento 
ao recurw. por maioria. na forma do 
relatório e notas taquigráf1cas prece-

dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 20 de junho de 1977. 
Armando Rollemberg, Presidente. 
Aldir G. Passarinho, Relator. 
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RELATÓRIO 

o SI'. Mm. Aldir G. Passarinho (Rela
tor): Trata-se de agravo em mandado 
de segurança interposto pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil - IRB - in
conformado com a r. sentença do MM. 
Juiz da 211- Vara Federal da Seção ,Tu
diciária de Minas Gerais, que concedeu 
o writ requerido, em causa própria, pelo 
advogado Grimaldo Saraiva de Oliveira 
contra o Sr. Delegado Regional daquele 
Instituto, no referido Estado. 

O mandamus foi requerido por ter 
aquele Delegado determinado que o pa
gamento de quantia correspondente à 
indenização em favor de João Heraclito 
Vieira, pela morte da companheira 
deste, Iraci Prates de Morais, com baRe 
em "seguro obrigatório de responsabili
lidade civil dos proprietários de veiculos 
automotores de vias terrestres", pelo 
Fundo RCOVAT, somente fosse efetuado 
ao próprio interessado, não podendO ser 
representado por Procurador. Em face 
disso, o impetrante não pôde receber a 
importância correspondente à indeniza
ção, embora possuisse procuração que 
para tanto o habilitava. 

Entende o postulante, ora agravadO, 
que o ato do Sr. Delegado do IRB im
plica em restrição ao exercício de sua 
profissão, com desrespeito à Lei n9 4.215. 
de 27-4-1963, vendo-se, assim, ferido em 
direito liquidO e certo. 

A digna autoridade apontada como 
coatora sustenta que, sendo o IRE 
uma sociedade de economia mista, e' 
não uma autarquia, e não sendo o ato 
impugnado praticado no exercício· de 
função delegada, não era competente-o 
Juízo Federal para conhecer do writ, 
pelo que o processo deveria ser enca
minhado para uma das varas cíveis da 
Justiça comum do Estado. 

No mérito, sustentam as informações 
não haver direito liquidO e certo a pro-' 
teger, pois não diz a lei que o man
dato, negócio juridico entre o outorgante 
e o outorgado, obriga a terceiro, com 
quem este for tratar, pelo que não con
fere direito liquidO e certo ao mandl;l.
tário contra terceiro, que pode ter ra
zões para não aceitar o representante. 
A razão do critério adotado pelo IRB, 
segundo alegado, foi a ocorrência de di
versos casos em que os intermediários 
recebiam a indenização e ficavam com 
a maior parte delas sob pretexto de 
despesas e de honorários, chegando mui-

tas vezes a embolsar totalmente a quan
tia recebida, e até a falsificação de do
cumentos. As informações ressalvam a 
honorabilidade pessoal do impetrante. 

O MP Federal junto à Seção Judi
ciária Mineira propõe o acolhimento das 
preliminares argüidas nas informações, 
mas, quanto ao mérito, manifesta-se pela 
concessão da segurança. 

O MM. Juiz repeliu a preliminar de 
incompetência do foro da Justiça Fe
deral, alegada sob os fundamentos de 
ser o IRB uma sociedade de economia 
mista, e de não poder ser impetrado 
mandado de segurança por não ser o 
ato impugnado praticado por autori
dade, no sentido que lhe dá a Lei 
n9 1.533/51. No mérito, concedeu a se
gurança. 

Inconformado, apelou o IRB, ofereceu 
suas contra-razões o impetrante, e, su
bindo os autos, aqui manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica em concordância com o ponto-de
vista externado na sentença quanto à 
competência do Juizo Federal para pro
cessar e julgar o feito, acrescentado, a 
seguir, que esperava fosse feita justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Rela
tor): O IRB, a rigor, não chega a ser 
uma sociedade de economia mista, na 
sua definição legal (art. 59, inc. lir 
do DL 200/67, com a alteração do DL 
900/69), de vez que o número de ações 
pertencentes à União é de 50%, não for
mando, assim, maioria do capital so
cial. Mas, mesmo que fosse aquele Ins
tituto uma sociedade de economia mista, 
não seriam as causas de seu interesse 
de ser julgadas na Justiça Federal ape
nas por este motivo, eis que tais so
ciedades não foram incluídas no elenco 
das pessoas juridicas de que trata o art. 
125, I, da Constituição. 

Entretanto, no caso do presente writ, 
entendo, assim como entendeu o ilustre 
Juiz a quo, que a competência é, real
mente, da Justiça Federal. 

Na hipótese, trata-se de pagamento de 
indenização à conta do Fundo RCOlfAT 
(Fundo Especial de Indenização), que 
permite aos beneficiários das vítimas 
de veiculos não identificados receberem 
importância, a título de indenização, 
paga pelo Instituto de Resseguros do 
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Brasil. O Fundo RCOVAT veio a ser 
disciplinado pela Resolução n9 11, de 
17-9-1969. do Conselho Nacional de Se
guros Privados. e decorre do seguro obri
gatório previsto na alínea b do art. 99 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n9 60.459/67 (art. 20. alínea b) do DL 
n9 73/66. A indenização pelo Fundo 
RCOVAT resulta do sistema de controle 
do Estado sobre as operações de seguro, 
previsto no art. 29 do mencionado DL 
n9 73/67. vindo a atuar. no caso. como 
instrumentalidade da União na inter
venção do mercado segurador, no caso, 
especificamente. na conformidade do 
disposto no inc. I, letra g. do art. 44 do 
diploma legal mencionado. 

Assim. no pagamento da indenização 
pelo Fundo RCOVAT a autoridade admi
nistrativa exerce, fora de dúvida. função 
delegada do poder público federal. tal 
como o admitiu o nobre Juiz. 

Cabível é, deste modo. a impetração 
em exame. 

Mérito: No mérito. tenho que é de 
manter-se ar. sentença de 19 grau. 

Como fez notar o douto Juiz senten
ciante, nenhuma ressalva foi oposta à 
regularidade dos instrumentos de man
dato. nem quanto ao alcance dos pode
res outorgados. Assim, a restrição que 
pretende impor a autoridade adminis
trativa. impedindo que o advogado pos
tulante receba a indenização do seu 
cliente. se constitui em restrição ao exer
cício da profissão de advogada, com fe
rimento ao art. 70 e seu § 49 do Esta
tuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
(Lei n9 4.215/63). justificando-se, deste 
modo, a concessão da segurança. 

Pelo exposto. nego provimento ao re
curso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. MS. 73.397 MG. ReI: Sr. 
Min. Aldir Guimarães Passarinho. 
Recte: Juiz Federal da 2a Vara. Agte: 
Instituto de Resseguros do Brasil. 
Agdo: Grimaldo Saraiva de Oliveira. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro 
Relator. negando provimento ao recurso. 
pediu vista dos autos o Sr. Min. otto 
Rocha, aguardando o Sr. Min. Armando 
Rollemberg (em 9-2-76 - 31). Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

VOTO - VISTA 

o Sr. Min. Otto Rocha: Sr. Presidente. 
Após o voto do eminente Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho. Relator do feito, 
negando provimento ao recurso. pedi 
vista destes autos de Agravo em Man
dado de Segurança que cuidam de pe
dido de segurança impetrado pelo advo
gado Grimaldo Saraiva de Oliveira con
tra ato do Delegado Regional do Ins
tituto de Resseguros do Brasil. em Belo 
Horizonte. 

O ato impugnado vem consubstan
ciado na negativa do Sr. Delegado Re
gional do IRB em entregar-lhe quantia 
correspondente à indenização a que 
tinha direito seu cliente João Heráclito 
Vieira, pela morte de sua companheira. 
Iraci Prates de Morais. causada por 
veículo não identificado. 

A comprovação do ato está represen
tada pela carta de fls. 8. nestes ter
mos: (lê). 

A sentença de primeiro grau, desa
conselhando a preliminar de incompe
tência da Justiça Federal para processar 
e julgar o feito, no mérito. concedeu a 
segurança. recorrendo de ofício. 

Nesta Superior Instância. o eminente 
Relator negou provimento ao recurso. 
confirmando a respeitável sentença 
agravada. 

Sr. Presidente, com a devida vênia, a 
jurisprudência está de há muito paci
ficada no sentido de ser da competên
cia da Justiça Estadual as causas em 
que são partes as entidades de econo
mia mista. 

No caso concreto. a natureza jurídica 
do IRB vem definida no art. 41. do DL 
73, de 21 de novembro de 1966. que dis
pôs sobre o Sistema Nacional de Segu
ros Privados e regulou as operações de 
seguros e resseguros, verbis: 

"Art. 41: O IRB é uma sociedade 
de economia mista. dotada de per
sonalidade juridica própria de Di
reito Privado e gozando de autono
mia administrativa e financeira." 

E o parágrafO único. do mesmo artigo, 
assim determina: 

"Parágrafo único: O IRB será re
presentado em juizo ou fora dele 
por seu Presidente, e responderá 
no foro comum." 
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Vê-se. desta sorte. que a entidade. se
gundo norma legal expressa, será re
presentada em juízo por seu Presidente, 
"e responderá no foro comum", não go
zando do privilégio de foro. 

Pouco importa, segundo acentua a 
respeitável sentença, que das atribui
ções do IRB, consubstanciadas no art. 
44, do Dl. 73, de 1966, vê-se que "ele se 
apresenta como unidade de intervenção 
estatal no mercado de seguro privado, 
é uma instrumentalidade do Estado, à 
esse serviço, e, assim, exerce funções 
delegadas do poder pÚblico federal. para 
os fins do item X do art. 89 da Consti
tuição Federal vigente". 

Pouco importa, uma vez que a lei que 
instituiu a entidade diz que ela é uma 
sociedade mista, representada em juizo 
por seu Presidente, que responderá pe
rante o foro comum. 

O mesmo acontece com a RFFSA, que, 
exercendo, por delegação, um monopó
lio da União Federal, também não goza 
do privilégio de foro, salvo se a União 
demonstrar seu efetivo interesse na de
manda. 

Resta, entretanto, acolher, ou não, o 
segundo entendimento da sentença, 
verbis: 

" .. , entendo que o agente impe
trado in casu é de ser qualificado 
como autoridade federal. para efeito 
do § 19 do art. 19 da Lei 1.533/51, f1 
item VIII do art. 125 da Constitui
ção Federal vigente, pelo que me 
dou por competente para senten
ciar nestes autos" (fls. 42). 

Com a devida vênia, também neste 
aspecto não comungo com o entendi
mento esposado pelo nobre prolator da' 
sentença de primeira instância. 

Não vejo, na pessoa do Sr. DelegadO 
Regional do IRB, em Belo Horizonte, 
qualidade de autoridade federal para 
o efeito da competência prevista no item 
VIII, do art. 125, da Constituição. 

Cuidando da pessoa do réu, na ação 
de Mandado de Segurança, pontifica 
Celso Agrícola Barbi: 

"A nosso ver, a razão está com 
Seabra Fagundes, Castro Nunes e 
Temistocles Cavalcanti: a parte pas
siva no mandado de segurança é a 
pessoa jurídica de direito público a 
cujos quadros pertence a autoridade 

apontada como coatora. Como já 
vimos anteriormente, o ato do fun
cionário é ato da entidade pú
blica a que ele se subordina. Seus 
efeitos se operam em relação à pes
soa jurídica de direito público. E, 
por lei, só esta tem "capacidade de 
ser parte" do nosso direito proces
sual civil" (Cfr. Do Mandado de 
Segurança, 2a ed., pág. 110). 

No caso concreto não se trata de ato 
emanado de funcionário de entidade pú
blica, mas de servidor de "uma socie
dade de economia mista, dotada de per
sonalidade jurídica própria de Direito 
Privado", nos justos termos do citado 
art. 41, do DL 73, de 1966; isto é. a im
petração, como se vê da peça vestibular, 
é "contra ato do Sr. Delegado Regional 
do Instituto de Resseguros do Brasil -
IRB" (Cfr. fls. 2). 

Acresce, Sr. Presidente, que para 
qualificar-se o agente impetradO como 
autoridade federal, para o efeito de 
aplicação do art. 125. item VIII. da 
Constituição, segundo o fez a sentença, 
não se poderia deixar à deriva a deter
minação constante do art. 29, da Lei 
n9 1.533/51, verbis: 

"Art. 29: Considerar-se-á federal 
a autoridade coatora se as conse
qüências de ordem patrimonial do 
ato contra o qual se requer o man
dado houverem de ser suportadas 
pela União Federal ou pelas enti
dades autárquicas federais". 

Com estas considerações, Sr. Presi
dente. data venia do douto voto do emi
nente Relator, o meu voto é no sentido 
de, acolhendo a preliminar de incompe
tência do Juizo Federal, dar provimento 
ao agravo para anular a respeitável 
sentença. determinando a remessa dos 
autos à Justiça Estadual, ou seja, à Jus
tiça do Estado de Minas Gerais, com
petente para processar e julgar o feito, 
segundo os termos do art. 41 e seu pa
rágrafo único. do DL 73, de 21 de no
vembro de 1966. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg: 
Data venia do Sr. Ministro otto Rocha, 
acompanho o Sr. Ministro Relator. 

O Instituto de Resseguros do Brasil 
realmente foi definidO pelo Decreto-lei 
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n Q 73 como sociedade de economia 
mista, mas apresenta singularidade que 
leva a admitir-se como autoridades 
aqueles que o dirigem. Primeiro, o seu 
capital está constituído de 50% de ações 
pertencentes à União e 50% às socieda
des seguradoras, não havendo, conse
qüentemente, maioria em um sentido. 
Segundo, de acordo com o art. 48, do 
diploma legal aludido, o Presidente e o 
Vice-Presidente da entidade são nomea
dos pelo Presidente da República, com
.l?etlndo-Ihes, sucessivamente. represen
tá-lo em Juizo. 

EXTRATO DA ATA 

AgMS 73.397 - MG. ReI. Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Recte: 
Juiz Federal da 2~ Vara. Agte: Instituto 
de Resseguros do Brasil. Agdo: Grl
maldo Saraiva de Oliveira. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga. 
mento, negou-se provimento ao recurso, 
vencido o Sr. Min. otto Rocha (em 
20-6-77 - 3~ Turma). 

O Sr. Min. Armando Rollemberg vo
tou de acordo com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 75.845 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Remetente - Juiz Federal da 1~ Vara, ex officio 
Apelante - Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 
Apelada - MANASA - Madeireira Nacional S.A. 

EMENTA 

FUNRURAL. Empresa Agroindustrial. Inter
llretação da Lei Complementar n9 11/71 e do De
creto nO 69.919/72. A empresa anteriormente vin
culada ao INPS continuará na mesma situação, 
embora, como "produtora", fique ainda sujeita à 
contribuição, relativamente aos produtos que in
dustrialize ou venda no varejo. 

O sistema do FUNRURAL não se baseia, como 
no plano da previdência comum, na relação em
pregador-empregado. Tendo por finalidade princi
pal proteger o trabalhador rurícola, independente
mente de contribuição de sua parte, alcança todas 
as empresas agroindustriais, dada a forma ou na
tureza especial de sua atividade, mesmo que tenha 
estado e continue filiada à Previdência Social. 

A Lei Complementar nQ 11, de forma alguma 
dispensou o produtor, que industrializa ou vende 
os scus produtos, de contribuir. O art. 154 do IJ'<!
creto n9 69.919/72, ao declarar a obrigação de con
tribuir, em tal hipótese, não transbordou das dire
trizes da Lei Complementar. Ao contrário, confor
ma-se plenamente com o § 19 do seu art. 19, que, 
estabelecendo a qualificação autárquica do ..... 
FUNRUR'AL, concedeu-lhe a execução do programa 
d~ aSf.istencia assegurado e determinou que se ob
servasse o que o Regulamento viesse a dispor. 

Desse modo, não se justifica a segurança que 
à impetrante foi concedida em Primeira Instância. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Feã~ral de Recursos, por maioria, dar 
provimento ao recurso para reformar 

a sentença e cassar a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 
. Brasília, 2 de junho de 1976. - Ama

rilio Benjamin, Presidente e Relat;or. 



RELATóRIO 

o Sr. Min. Amarilio Benjamin (Re
lator): Manasa Madeireira S.A. reque
reu mandado de segurança, perante o 
Dr. Juiz Federal da lI!- Vara, Paraná, 
após haver utilizado a via adminis
trativa, contra o ato dos represen
tantes regionais do Fundo de Assis
tência ao Trabalhador Rural, que 
a notificou para recolher contribuições 
em atraso, que seriam devidas em di
versos períodos compreendidos entre 
março de 1967 e dezembro de 1973, na 
base de que a impetrante é agroindús
tria enquadrada nas disposições do De
creto 69.919/72, que regulamentou a 
Lei Complementar n9 11, de 25 de maio 
de 1971, instituidora do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural. A 
requerente, depois de breve exposição 
sobre o sistema de Previdência, destaca 
a proteção concedida ao trabalhador 
rural, em que, diferentemente da con
tribuição tríplice do regime geral, o 
custeio respectivo é atribuído ao pro
dutor rural, como se infere do a,d. 
15, da Lei complementar n9 11 e do art. 
q3, do Decreto 69.919, para atender à 
previdência de seu empregado e à do 
próprio empregador, quandO não se 
trate de empresa rural. Sustenta, en
tretanto, que o empregador, cujos em
pregados, envolvidos na produção agro
industrial, fossem filiados ao sistema 
comum da Previdência, como segura
dos obrigatórios do INPS, acarre
tando contribuição do empregador, es
tará isento de contribuir para o ... , 
FUNRURAL. A situação é reconhecida 
pelo INPS, que, baixando a Orientaç§o 
de Serviço n9 SAF 299-63, de 30 de ju
lho de 1973, disse claramente na pri
meira consideração (fls. 7): 

"Considerando que a vinculação 
obrigatória ao INPS, dos trabalha
dores empregados no setor agrário 
específico das empresas agroindus
triais, somente é insuscetível de 
contestação a partir de 19-8-1969, 
data da vigência do Decreto-lei 704, 
de 24 de junho de 1969." 

Embora lide com madeira, tida como 
produto rural até a fase de industria
lização, todos os empregados, que par
ticipam da atividade, desde a derru
bada da árvore até ao esteiramento dos 
toros nos pátios de serviço, são vin
culados ao INPS, o que determina con
tribuição da mesma natureza, por par-
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te da suplicante, que obtém, quando 
necessário, do INPS, os certificados de 
regularidade e de quitação. O art. 154 
do Decreto n9 69.919/72 realmente dis
põe: 

"Art. 154 - A empresa agroin
dustrial anteriormente vinculada, 
inclusive quanto ao seu setor agrá
rio, ao extinto Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Industriários, 
e, em seguida, ao Instituto Nacio
nal de Previdência Social, conti-, 
nuará vinculada ao Sistema Geral 
da Previdência Social, sem prejuízo 
do recolhimento da contribuição a 
que se refere o art. 53, I, b." 

Todavia, não pode obrigar a reque
rente a contribuir para o FUNRURAL. 
Como norma regulamentar está sujeita 
à lei a que se propôs secundar e es
clarecer. A Lei Complementar nQ 11, 
de que o Decreto n9 69.919 é comple
mento, não autoriza a ressalva final 
do art. 154 transcrito, conforme se vê 
do art. 29: 

"A empresa agrOindustrial ante
riormente vinculada, inclusive quan
to ao seu setor agráriO, ao extinto 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriários, e, em se
guida, ao Instituto Nacional de 
Previdência Social, continuará vin
culada ao sistema geral da Previ
dência Social". 

Manasa Madeireira ainda invoca a 
seu favor o artigo 31, da Lei Comple
mentar n9 11: 

"A proporção que as empresas, a· 
critério do M!.nistério do Trabalho 
e Previdência Social, atingirem su
ficiente grau de organização, po
derão ser incluídas, quanto ao reR
pectivo setor agráriO, no sistema 
geral de Previdência Social, medi
ante decreto do Poder Executivo." 

O dispositvo provocou interpretações 
oficiais, visando a impedir a duplici
dade de contribuição, segundo os es
clarecimentos constantes do parecer de 
Arnaldo Sussekind e Délio Maranhi'í.o, 
LTR, vol. 36, ano 72, fls. 857 e seguin
tes. A solução das divergências a final 
surgiu com o Decreto-lei n'? 704, de 
1969: 

"Art. 59 - A empresa agroin
dustrial anteriormente vinculada, 
inclusive quanto a seu setor agtá-
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rio, ao extinto Instituto de ApoRen
tadoria e Pensões dos Industriários, 
e, em seguida, ao Instituto Nacio
nal de Previdência Social, conti
nuará vinculada ao sistema geral 
da Previdência Social, observando, 
porém, a partir da vigência deste 
Decreto-lei, o disposto no parágrafo 
único do art. 19." 

Em face do preceito, argumenta a 
empresa (fls. 5. item XXV): 

" 
Ora. admitindo a Lei Complemen

tar n9 11, de 1971, que, dentro de 
certas condições. as empresas, a 
exemplo da impetrante, possam ter 
o seu setor agrário incluído no si,,
tema geral da previdência social, 
ou seja, ao próprio INPS. daí se 
conclui. à evidência máxima, de 
que não haverá a mínima razão 
para que as empresas que já te
nham aquele setor vinculado ao 
INPS, dele se desvinculem, vin
culem-se ao FUNRURAL e, mais 
tarde, tornem-se a vincular ao 
INPS. 

" 
Ressalta igualmente a interessada a 

orienta cão da Lei Complementar nú
mero 16/73, ao prescrever: 

"Art. 49 - Os empregados que 
prestam exclusivamente servicos de 
natureza rural às empresas· agro
industriais e agrocomerciais são 
considerados beneficiários do ..... 
PRORURAL, ressalvado o disposto 
no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Aos empre
gados referidos neste artigo que, 
pelo menos, desde a data da Lei 
Complementar n9 11, de 25 de maio 
de 1971, vêm sofrendo, em seus 
salários, o desconto da contribui
ção devida ao INPS, é garantida a 
condição de segurados desse Ins
tituto, não podendO ser dispensa
dos senão por justa causa, devida
mente comprovada em inquérito 
administrativo a cargo do Minis
tério do Trabalho e Previdência 
Social" . 

Conclui a inicial, firmando-se nas 
seguintes posições: 

a) Os empregados não podem ficar 
sujeitos a duplo sistema da Previdência 
Social; 

b) os produtores rurais, passando 
do FUNRURAL para o INPS, não fi
cam sujeitos a continuar ainda con
tribuindo para o primeiro. 

c) as empressa incluídas no ..... . 
FUNRURAL são aquelas não vinculadas 
ao INPS; assim, Quem já estiver vin
culado ao INPS não deverá ser inscri
to no FUNRURAL; 

d) não se justifica dupla contribui
ção. nem duplos beneficios; 

e) o 1\ 19, do art. 19, do Decreto-lei 
n9 704/69, que vigorou até a Lei Com
plementar n9 11171, dispensou de con
tribuição para o FUNRURAL a empre
sa incluída no sistema geral da previ
dência social, que ficaria obrigada 
apenas ao recolhimento das contribui
ções de aue trata a Lei n9 4.863/65, 
art. 35, § 29, itens I a UI e VIU; e 

f) a aquisição de matéria-prima 
(toros e achas) de terceiros dá ensejo 
à incidência da letra a, inciso I, do 
art. 15 da Lei Complementar n9 11/71, 
havendo no caso sub-rogacão na obri
gação do prOdutor originário. Tal, po
rém, não se dá quando a matéria-pri
ma é obtida nas reservas da própria 
empresa. 

As informações foram prestadas pelo 
Diretor Regional do FUNRURAL - fls. 
109/1~3. Contestando a pretensão, a 
autOrIdade coatora remata a sua ex
posicão com as observações de fI!>. 
112/113: 

" 
Não há a dupla contribuição in

vocada. Para essa ocorrência ne
cessário seria que o órgão a que se 
destina fosse o mesmo; a finaUda
de de sua aplicacão também a mes
ma; idêntico o fato gerador. Nada 
disso ocorre. A alegMão de que 
contribuindo para o INPS, se isen
ta de qualquer contribuicão para o 
FUNRURAL, se constitui em evi
dente enuívoco. Esses órgãos e suas 
finalidades podem ser análogas, 
mas não iguaiS. 

A impetrante argüi de ilegais as 
normas do Decreto 69.919/72 por 
entender conflitar com o disnosto 
na Lei Complementar n 9 11/71, (). 
que não ocorre. Essa própria Lei 
Complementar n9 11/71, no § 19 do 
seu artigo 19 já sub-roga seu Re
gulamento à prerrogativa no di-
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reito de ordenar sua aplicação, de 
forma genérica. 

"§ 19 - Ao Fundo de Assistên
cia ao Trabalhador Rural 
FUNRURAL - diretamente 'lU
bordinado ao Ministério do Tra
balho e Previdência Social, e ao 
qual é atribuída personalidade 
jurídica de natureza autárquica 
caberá a execução do Program~ 
de Assistência ao Trabalhador 
Rural, na forma de que dispuser 
o Regulamento desta Lei Com
plementar. " 
Ora, a lei sabiamente transferiu 

para seu Regulamento seu ordena
me;:to p!evenir inclusive interpre
taçoes dIversificadas, ao autorizar 
por sub-rogação, seu regulament~ 
de dispor de seu ordenamento. 
AI~m do mais, é válida a pre

sunçao de Constitucionalidade dos 
atos dos poderes públicos ao fixar 
normas legais que obrigam a to
dos. E isto é decorrente do bom 
senso, pois não se pode entender 
nem admitir que Leis, Decretos ou 
Decretos-leis sejam baixados e 
sancionados, sem as cautelas in'dis
pensáveis e obedientes à Carta 
Magna que rege os destinos da Na
ção. 

Desta forma, o procedimento do 
Fundo de Assistência ao Trabalha
dor Rural - FUNRURAL - ao no
tificar a impetrante de seu débito 
o fez no desempenho de suas con
dições de executar o PRORURAL 
e dentro dos limites da Lei e dó 
Regulamento aos quais se acha 
cingido ... 

O Dl'. Procurador da República ma
nifestou-se pela concessão da seguran
'ça (fls. 115/117): 

" 
2 - O presente Mandado de fie

gurança é impetrado contra o Di
retor ~egional .do ~UNRURAL, que 
lhe eXIge contnbuiçoes a serem re
colhidas a essa instituicão. 

3 - Manifestamo-nos em diver
sas ~portunidades com respeito à 
~egal.Idade da exigência do art. 154 
m fme do Decreto 69.919/72, por
que o mesmo não tem suporte le
gal, sendo que tal circunstância 
vai até 31 de dezembro de -1973. 

4 - Entretanto, lei nova alterou 
o panorama, a Lei Complementar 
n9 16, de 30 de outubro de 1973, 
que revogou o art. 29 c 31 e "de
mais disposições em contrário" da 
Lei. Complementar n9 11, de 25 de 
maIO de 1971, que, em resumo, tra
tavam da vinculação exclusiva ao 
INPS e no que se refere ao grau 
de organização empresarial. A Lei 
Complementar n9 16 passou a vi
gorar a partir de janeiro de 1974. 

5 - Entendemos, salvo melhor 
juízo, que a partir de 19 de janei
ro de 1974, data da vigência da 
Lei Complementar n9 16, as em
presas agroindustriais estão sub
divididas em dois setores, no to
cante às contribuições para a pre
vidência social; 

a) o relativo ao INPS, com seus 
empregados e empresas contribuin
do normalmente a esse Instituto 
inclusive quanto aos empregadO~ 
do setor agrário, que, pelo menos, 
desde 25-5-71 tenham sofrido des
conto em benefício do INPS. 

b) O relativo ao FUNRURAL, 
com as contribuições canalizadas a 
essa entidade pelas empresas agro
industriais, mesmo vinculadas ao 
IN:r:S, contribuições essas que de-" 
ver ao ser pagas na forma da Lei' 
Complementar n 9 11/71, estando 
em ~on~eqüência, os empregado~ 
ruraIS Isentos da contribuição ao 
INPS, assim como a empresa, quan
to a eles. 

6 - Do exposto, a exigência do 
FUNRURAL é manifestamente ile
gal até o período de 31 de dezem
bro de 1973. 

7 - Assim sendo, manifesto-me 
pela concessão da segurança por
que a liquidez e certeza do direito 
da empresa impetrante vai até 31 
de dezembro de 1973. Até aquela 
data a empresa vinculada ao INPS 
ficou dispensada da contribuição 
para o FUNRURAL (Lei Comple
mentar n9 11/71, cujo art. 29 vigo
rou até 31-12-73), sendo que a 
exigência do art. 154 in fine, do 
Decreto 69.919, de 1972, exorbita 
dos estritos limites do poder dp. 
regulamentar. " 

Decidindo a controvérsia, o Dr. -Juiz 
concedeu a segurança, fls. 1~1/138," 
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mandando que os autos, oportunamen
te, subissem a este Tribunal. 

Apelou a autarquia, fls. 143/155. 
Nesta Instância, o Dl'. Subprocul'a

dor-Geral da República manifestou-se 
pela reforma da sentença apelada. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): A Lei Orgânica - Lei número 
3.807/60 - excluiu de seu alcance o 
trabalhador rural - art. 3Q, inciso lI. 

A CLT também não o acolheu. 
Todavia, declarou "trabalhador ru

ral" aquele que, exercendo funções di
retamente ligadas à agricultura e à pe
cuária, não fosse empregado em ativi
dades que, pelos métodos de execução 
dos respectivos trabalhos ou pela fina
lidade de suas operações, se classificas
sem como industriais ou comerciais. 

Foi assim na base da "atividade pre
ponderante" que o trabalhador rural 
logrou acesso na Previdência e passou 
a receber os benefícios assegurados aOS 
demais trabalhadores e resultantes do 
sistema comum da tríDlice contribUl
ção. 

A Súmula nQ 196, do Supremo Tri
bunal, traduziu o entendimento vitorio
so. 

Entretanto, desde 1955, com a Lei 
nQ 2.613, de 23 de setembro, existia um 
sistema de proteção à vida rural, em
bora de providências e serviços gerais. 
A lei criou a autarquia Serviço Social 
Rural. Estabeleceu a contribuição de 
3% sobre a soma dos salários mensais 
de empregados, de pessoas naturais ou 
jurídicas que se dedicassem às seguin
tes atividades: indústria do açúcar, in
dústria de laticínios, charqueadas, in
dústria do mate, extração de fibras ve
getais e descaroçamento de algodão, 
indústria de beneficiamento de café e 
de arroz, extração do sal, extração de 
madeira, resina e lenha; matadouros, 
frigoríficos rurais, cUl·tumes rurais e 
olaria. Ficaram os contribuintes dis
pensados de pagamentos para os ser
viços sociais e de aprendizagem do co
mércio e da indústria. As indflstrias 
caseiras, o artesanato, bem como as pe
quenas organizações rurais, de trans
formação ou beneficiamento de pro-

dutos rurais do próprio dono e cujo 
valor não excedesse de duzentos mil 
cruzeiros (antigos) foram isentos da 
contribuição (art. 6Q, §§ lQ e 2Q). 

O art. 6Q examinado instituiu ainda 
um adicional de três décimos por cen
to 0,3 %) sobre o total dos salários pa
gos, a ser recolhido pelos empregado
res, com as respectivas contribuições 
aos Institutos e Caixas de Aposentado
rias e Pensões (§ 4Q) para o SSR. 

As empresas não enquadradas nas 
atividades referidas no art. 6Q tiveram 
a obrigação de contribuir para o SSR 
com 1% sobre o montante da remune
ração mensal de seus empregados (f.\.rt, 
7Q). 

O sistema da Lei nQ 2.613 não dis
pensou os empregadores que já contri
buíssem para a Previdência. 

i Mais tarde, o SSR foi incorporado à 
SUPRA, pela Lei Delegada nQ 11, de 
11-10-62, passando a contribuição ao 
patrimônio do novo órgão. 

Em 1964 as atividades do SSR e as 
contribuições da Lei nQ 2.613 foram 
transferidas para a Instituto Nacional 
de Desenvolvimento Agrário - INDA 
- e para um órgão do Serviço Social 
da Previdência que atendesse aos tra
balhadores rurais. Enquanto não cria
do esse órgão, atribuições e arrecada
ção, em sua totalidade, ficariam com o 
INDA, art. 117 da Lei 4.504 de 30-11-64, 
Estatuto da Terra. 

Com a Lei 5.097, de 2-9-66, foram de
clarados extintos os débitos resultantes 
dos arts. {lQ e 7Q da Lei nQ 2.613, nos 
exercícios anteriores a 1966, art. l Q. Foi 
também concedido um certificado de 
crédito, para utilização nos próximos 
pagamentos, aos que houvessem pago 
as dívidas anistiadas. 

Contudo, o Dec.-lei nQ 58, de 21-11-66, 
excluiu do cancelamento decretado pela 
Lei 5.097 o adicional de 0,3%, devic.o 
pelos empregadores aos Institutos, art. 
6, § 4Q, da Lei 2.613. 

Tiveram, em seguida, as contribui
ções para o antigo SSR a sua conso
lidação, na conformidade do Dec.-Iei 
nQ 1.146, de 31-12-70, que deu nova for
ma à lei originária, Lei 2.613, e às leIs 
modificativas, Lei nQ 4.863, de 29-11-fl5, 
e Dec.-Iei n Q 582, de 15-5-69. Foram 
mantidas as antigas contribuições, sen
do que a do art. 6Q caput, da Lei 2.613, 
passou a 2,5% a partir de lQ-l-71. O 
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adicional do § 4'? do art. 6'? ficou em 
0,4%, de acordo com a Lei 4.863/65, art. 
35, § 2'?, item VIII. Entraram na rela
ção de contribuintes as indústrias da 
uva, de extração de madeira para ser
raria, de resina, lenha e carvão vege
tal, e matadouros ou abatedouros de 
qualquer espécie. A contribuição de 1% 
do art. 7'? da Lei 2.613 foi circunscrita 
aos exercentes de atividades em imó
vel sujeito ao Imposto Territorial Ru
ral, sendo arrecadada juntamente com 
esse tributo. 

As contribuições, em sua maior par
te, ficaram pertencendo ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - Dec.-Iei n'? 1.110 de 9-7-70 
- INCRA. Ao Fundo de Assistência do 
Trabalhador Rural - FUNRURAL -
foram atribuídos 50% do adicional de 
0,4% à contribuição previdenciária das 
empresas. A arrecadação do adicional 
de 0,4% e da contribuição de 2,5% foi 
entregue ao INPS. O Dec.-Iei 1.146 rei
terou a aplicação da correção monetá
ria, como j á fora determinado pelo 
Dec.-Iei 58. 

A parte o sistema do velho SSR, em 
1963 surgiu o Estatuto do Trabalhador 
Rural - Lei n'? 4.214, de 2-3-63, como 
instrumento de assistência ao trabalha
dor dos campos. O Título IX, arts. 152 
a 172, centralizou os recursos a serem 
utilizados na finalidade, definiu bene
ficiários e dependentes e enumerou os 
benefícios a serem concedidos. O art. 
158, nos termos do Dec.-Iei 276, de 
28-2-67, ficou com a seguinte redação: 

"Art. 158 - Fica criado o Fundo 
de Assistência e Previdência ao 
Trabalhador Rural (FUNRURAL) , 
destinado ao custeio da prestação 
de assistência médico-social ao 
trabalhador rural e seus dependen
tes, e que será constituído: 

I - da contribuição de 1 % (um 
por cento) , devida pelo produtor 
sobre o valor comercial dos produ
tos rurais, e recolhida: 

a) pelo adquirente ou consig
natário, que fica sub-rogado, para 
esse fim, em todas as obrigações 
de produtor; 

b) diretamente pelo produtor; 
quando ele próprio industrializar 
os produtos; 

II - da contribuição a que se 
refere o art. 117, item lI, da Lei 

n'? 4.504, de 30 de novembro de 
1964; 

III - dos juros de mora a que se 
refere o § 3'?; 

IV - das multas aplicadas pela 
falta de recolhimento das contri
buições devidas, no prazo previsto 
no § 3'?, na forma que o regula
mento dispuser." 

A grande diferença entre a proteção 
do FUNRURAL e a sistemática da Pre
vidência Social é que o primeiro re
pousa na contribuição do produtor, sem 
nada exigir do trabalhador. 

Dois decretos completam a legislação. 
O Decreto n'? 53.154, de 10-12-63, cons
titui o Regulamento da Previdência 
Social Rural. No seu texto cumpre des
tacar o art. 48, que, disciplinando a 
matrícula dos produtores rurais, de
clara no § 2'? que a Obrigatoriedade da 
matrícula abrange também as empre
sas já filiadas a Instituto de Aposen
tadoria e Pensões e que se utilizam da 
matéria-prima de natureza agropecuá
ria de sua própria produção. 

O Dec. n'? 61.554, de 17-10-67, lo!;o 
depois do Decreto-lei n'? 276, aprovou o 
Regulamento do Fundo de Assistência 
e Previdência do Trabalhador Rural.' 
Cuida da administração do ......... . 
FUNRURAL, trata de sua receita, in
cumbe de arrecadá-la ao INPS, consig-, 
na a definição de "produtor rural", 
"indústria rural" e do "trabalhador ru
ral", qualifica os beneficiários e dr,
pendentes e enumera os servicos assis
tenciais a serem prestados. . Também 
menciona empresas vinculadas ao re
gime da LOPS e ao FUNRURAL, as
sentando aue não poderão ser forn-e
cidos "Certificado de Quitação" ou 
"Certificado de Regularidade". sI' hou
ver débito para o FUNRURAL, art. 35. 

Deve ser registrado no levantamento 
que estamos fazendo o Plano Rásico 
de Previdência Social. Dec.-Iei n'? 564, 
de I'? de maio de 1960, que tevp. em 
vista dar assistência aos empregados 
não abrangidos pela LOPS. Qualificou 
como segurados obrigatórios os empre
gados e trabalhadores avulsos do setor 
rural da agroindústria canavieira e das 
empresas de outras atividades que, pelo 
seu nível de organizacão, possam ser 
incluídas, art. 2'? O 'Plano Básico ado
tou a contribuiGão tríplice, para sua 
manutenção. Determinou que o ....• 
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FUNRURAL prestasse a assistência que 
foi recomendada. Adotou como legisla
ção supletiva a do sistema geral da pre
vidêncIa e a do FUNRURAL. Mudou o 
nome do Fundo de Assistência e Pre
vidência do Trabalhador Rural para 
Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural, com a mesma sigla - ....... . 
FUNRURAL. Disse finalmente que a 
empresa abrangida pelo Plano Básico 
ficava dispensada, com relação ao '3e
tor rural, de qualquer outra contribui
ção para a Previdência Social, para o 
FUNRURAL ou para fim análogo, art. 
59, § 49. 

Imediatamente vem a lume o Dec.
lei n9 704, de 24 de julho de 1969. Es
tabelece, art. 19, que a empresa abran
gida pelo Plano Básico, Dec.-Iei núme
ro 564, poderia ser incluída no sistema 
geral da previdência social, mediante 
ato do Ministro do Trabalho, à vista do 
nivel de organização da atividade e das 
condições econômicas da região; escla
rece o parágrafo único que, nessa hi
pótese, deixará de contribuir para o 
FUNRURAL, obrigando-se apenas às 
contribuições dos itens I a lII, e VIII, 

· do quadro constante do art. 35, § 29, 
da Lei 4.863/65. Em nova redação ao 
art. 20, item I, do Dec.-Iei 564, consi
dera segurado obrigatório do Plano 
Básico os empregados do setor agrá-

· rio da empresa agroindustrial, art. 29 
Manda incluir no aludido Plano os em-

· pregados das empresas produtoras e 
fornecedoras de produto agrário in na
tura. Mantém a vinculação ao sistema 
geral da previdência social, sujeita so
mente às obrigações do parágrafo úni
co do art. 19, da empresa agroindus
trial anteriormente vinculada, inclusi
ve quanto ao seu setor agrário, ao ex
tinto IAPI, e depois ao INPS, art. 59. 

Recebeu o trabalhador rural, por 
fim, as novas linhas do sistema de pro
teção que lhe é concedido. A Lei Com
plementar nO 11, de 25 de maio de 1971, 
instituiu o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural, PRORURAL, a Si'lr 
executado pela autarquia FUNRURAL, 
com as regalias e privilégios da União. 

A Lei Complementar n9 16, de 30 de 
outubro de 1973, deu nova redação ao 
alguns dispositivos da Lei Complemen
tar n9 11, e tomou outras prOVidências 
para o exato cumprimento do ..... ". 
PRORURAL. 

Como elemento de apoio à Lei Com
plementar n9 11, a Administração edi-

tou o Dec. n9 69.919, de 11 de janeiro 
de 1972. Esclarece e desdobra as nor
mas do PRORURAL. Iremos transcre
ver os dispositivos que direta ou indi
retamente estão sendo discutidos ou 
lembrados por empresa que pretende 
eximir-se dos ônus do FUNRURAL, soh 
o argumento de que continuou vincula
da ao sistema geral da Previdência: 

"Art. 29 - São beneficiários do 
PRORURAL: 

I - na qualidade de trabalhado
res rurais: 

a) a pessoa física que presta 
serviços de natureza rural direta
mente a empregador, em estabele
cimento rural ou prédio rústico, 
mediante salário pago em dinheiro 
ou parte in natura e parte em di
nheiro, ou por intermédio de em
preiteiro ou organização que, em
bora não constituídos em empre
sas, utilizem mão-de-obra para 
produção e fornecimento de pro
duto agrário in natura. 

_b) o produtor, proprietário ou 
nao, que, sem empregado, trabalhe 
na atividade rural, individualmente 
ou em regime de economia fami
liar, assim entendido o trabalho dos 
membros da família indispensável 
à própria subsistência e exercido 
em condições de mútua dependên
cia e colaboração; 

II - na qualidade de dependen
tes do trabalhador rural: 

a) a esposa, o marido inválido, 
os filhos de qualquer condição me
nores de 18 anos ou inválidos, e as 
filhas solteiras de qualquer condi
ção, menores de 21 anos ou invá
lidas; 

b) a pessoa designada, que, se 
do sexo masculino, só poderá ser 
menor de 18 anos ou maior de 60 
anos inválida; 

c) o pai inválido e a mãe; 

d) os irmãos de qualquer con
dição, menores de 21 anos ou in
válidos" . 

"Art. 69 - Considera-se empre
gador rural, para os efeitos deste 
Regulamento, a pessoa física ou 
jurídica, proprietária ou não, que 
em estabelecimento rural ou pré-



- 182 

dio rústico, explore atividade agrí
cola, pastoril, hortigranjeira ou a 
indústria rural, bem como a ex
tração de produtos primários, vege
tais ou animais, em caráter perma
nante e ou temporário, diretamente 
ou através de prepostos, com o 
concurso de empregados. 

§ 19 - Indústria rural é a ati
vidade que compreende o primeiro 
tratamento dos produtos agrários, 
sem transformá-los em sua natll~ 
reza. 

§ 29 - Estabelecimento rural é o 
imóvel destinado precipuamente 
ao cultivo da terra, à extração dE:! 
matérias-primaI> de origem animal 
ou vegetal, à criação, a recriação, 
à invernagem ou à engorda de ani
mais. 

§ 39 - O primeiro tratamento 
dos produtos in natura derivados 
das atividades principais no pará
grafo anterior compreende: 

a) o beneficiamento, a primei
ra modificação e o preparo dos 
produtos agropecuários e hort.i
granjeiros e das matérias-primas 
de origem animal ou vegetal para 
posterior venda ou industrializa
ção; 

b) o aproveitamento dos sub
produtos oriundos das operações 
referidas no parágrafo anterior, 
preparo e modificação dos produ
tos in natura. 

§ 49 - Não se considera indús
tria rural aquela que operando a 
primeira transformação do prodn
to agrário, o altere na sua natu
reza, retirando-lhe a condição de 
matéria-prima. 

§ 59 - Os empregados de nível 
universitário das empresas rurais 
ou daquelas que prestam serviço$ 
de natureza rural a terceiros, bem 
assim os que exerçam suas ativi
dades nos escritórios e lojas das 
aludidas empregadoras, não serão 
considerados beneficiários, do 
PRORURAL, mas vinculados .ao 
Sistema Geral de Previdência So
cial". 

"Art. 53 - O custeio do Progra
ma de Assistência ao Trabalhador 

Rural será atendido pelas seguin
tes contribuições: 

I - De 2%, devida pelo produtor. 
sobre o valor comercial dos produ
tos rurais e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatá
rio ou cooperativa, que ficam sub
rogados, para esse fim, em todas 
as obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele 
próprio industrializar seus produ
tos ou vendê-los, no varejo, dire
tamente ao consumidor. 

II - De 2,4% na forma do n9 TI 
do art. 15 da Lei Complementar 
n9 11, de 25 de maio de 1971. 

§ 19 - Entende-se como produ
to rural todo aquele que, não ten
do sofrido qualquer processo de 
industrialização, provenha de ori
gem vegetal ou animal, ainda que 
haja submetido a beneficiamento, 
assim compreendidos os processns 
primários de descaroçamento. pi
lagem, descascamento, limpeza e 
outros do mesmo teor, destinados 
à preparação do produto para con
sumo imediato ou posterior indus
trialização . 

§ 79 - É fixado em 0,5%, cal
culado sobre o montante da arre
cadação realizada em favor do 
FUNRURAL, o percentual a que se 
refere o § 19 do art. 49 do Decre
to-lei n9 1.146, de 31-12-1970." 

Art. 154 - A empresa agroindus
trial anteriormente vinculada, in
clusive quanto ao seu setor agrá
rio, ao extinto Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Indus
triários e, em seguida, ao InstitutO 
Nacional de Previdência Sochl, 
continuará vinculada ao Sistema 
Geral da Previdência Social, sem 
prejuízo do recolhimento da con
tribuição a que se refere o art. 5il. 
n9 I, b. 

" 
Do estudo que fizemos do sistema de 

proteção ao trabalhador rural e da 
comparação dos dispositivos das diver
sas leis e decretos que versaram o as
sunto, tiramos as nossas conclusões e 
vamos expô-las: 

1 - O trabalhador rural, conforme a 
definição da lei, goza dos benefícios. 
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independentemente de qualquer contri
buição de sua parte. 

2 - No sistema do FUNRURAL não 
há a relação do plano comum de pre
vidência: empregador-empregado. 

3 - A empresa, com os seus dirigen
tes e empregados, pode ser filiada à 
Previdência Social, nos termos da 
LOPS, e, no entanto, contribuir para 
o FUNRURAL, dada a forma ou natu
reza especial da atividade. 

4 - Acha-se dentro desse pensamen
to o art. 48 do Dec. n9 53.154/63, o pri
meiro Regulamento da Previdência So
cial Rural, que impôs a obrigatorieda
de da matrícula, como contribuinte do 
FUNRURAL, às empresas que, embora 
já pertencentes à Previdência Geral, 
utilizassem matéria-prima de sua pró
pria produção. 

5 - O Dec. 61.554/67, Regulamento 
do FUNRURAL, subordina a expedição 
de certificado de quitação ou de re
'gularidade à inexistência de débito, 
também, do FUNRURAL. Não teria 
sentido a exigência se não houvesse a 
possibilidade de inscrição pelos dois 
regimes de previdência. 

6 - A dispensa de contribuição ao 
FUNRURAL, pelas empresas filiadas 
ao Plano Básico, Dec.-lei n9 564/69, art. 
59, § 49, foi concedida expressamente 
e tinha justificativa na circunstância 
de o Plano estar amparando aos traba
lhadores avulsos da vida rural, me
diante disciplina específica. 

7 - Também foi expresso o Dec.-Iei 
n9 704/69, quando isentou do ....... . 
FUNRURAL a empresa que passasse do 
Plano Básico para a Previdência So
cial, art. 19, parágrafO único, acentuan
do ainda que ficava subordinada às 
contribuições da previdência, segundo 
o art. 35, § 29, itens I a lU e VIU do 
quadro anexo, da Lei 4.863/65. 

8 - O Dec. -lei n9 704 trata igual
mente, de modo direto, da empresa 
agroindustrial, inclusive o seu' r.etor 
agráriO, anteriormente vinculada ao 
IAPI, e, em seguida, ao INPS, e que 
ficaria vinculada à preVidência comum, 
com os encargos normais, art. 59. 

9 - De qualquer sorte o Dec.-lei nú
mero 704 vigorou de 25 de agosto de 
1966 (art. 79) a 25 de maio de 1971, 
quando foi revogado pela Lei Comple
mentar n9 11. 

10 - A Lei Complementar n9 11/71, 
no art. 29, fixou, da mesma sorte, a 
vinculação anterior, "mas não trol1xe 
referência aos ônus previdenciário') a 
que a empresa responderia, como o fez 
o art. 59 do Dec.-lei n9 704". 

11 - O art. 31 da Lei Complementar 
n9 11 estabeleceu tão-só que as empre
sas que atingissem certo nível de or~a
nização, quanto ao respectivo setor 
agrário, poderiam ser transferidas par9i 
o quadro geral da LOPS. No entanto, 
"não concede ou registra qualquer dis
pensa de encargos previdenciários". 

12 - Seja como for, os arts. 29 é-
31 da Lei Complementar n9 11 estão 
revogados pelo art. 10 da Lei Comp!~.:. 
mental' n9 16/73. 

13 - É muito significativa a infor.,. 
mação constante do parecer do Dl'. 
Subprocurador-Geral, fls. 177/178. item 
69: 

"Mesmo sem o recurso de remis
sões à lei nova, anteriormente, em 
reiterados pareceres, havíamos eu':' 
tendido, data venia, que as empre
sas pertencentes à agroindústria 
madeireira, como produtoras de 
matéria-prima, de produto rural, 
estão compreendidas na contribui.,. 
ção do art. 15, I, da Lei Comple:' 
mental' n9 11/71, e art. 56, I, alí
nea d, do Decreto 69.919/72. Aliás, 
ao dar parecer pela rejeição da 
Emenda n9 2, que esposava a t.<~se 
dos impetrantes, assim se mani.,. 
festou o Sr. Deputado Wilson Bra
ga: 

"A contribuição sobre os pr'Jdu
tos rurais devida ao FUNRURAL 
tem sentido genérico, independen:' 
do do fato de se acharem ou não 
os empregados do contribuinte ~m
parados pela PRORURAL. 

Não haveria sentido, além disso, 
distinguir com a isenção a maté" 
ria-prima prOduzida pelas empre.;. 
sas agroindustriais daquela adqui
rida a simples prOdutores agrá
rios. 

Acresce que aquelas empresas 
se valem de inúmeros trabalhfl.do
res rurais, em caráter transitório, 
os quais têm, na forma da Lei 
Complementar n9 11/71, a condiçãó 
de beneficiários do PRORURAL. 
Além disso, o art. 49 do Prt)!pto 
determina que os empregados que 
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prestam exclusivamente serviços 
de natureza rural às empresas 
agrocomerClaIS e agroindustriais 
sejam considerados beneficiários 
do PRORURAL: Pela rejeição da 
emenda n9 2" (Diário do Congres
so Nacional, Seção II, n9 115, de 
30-10-73, fls. 3.841)." 

Diante do exposto, fica manifesto o 
nosso entendimento: a Lei Comple
mentar não dispensou, explícita ou im
plicitamente, de contribuir para o 
FUNRURAL o produtor que industria
liza os seus produtos, ainda quando 
constitua também empresa agroindus
trial vinculada anteriormente ao siste
ma da Previdência Social, e mantendo, 
por isso, a filiação. Consideramos, por
tanto, que o art. 154 do Dec. número 
69.919/72, não transbordou das dire
trizes da Lei Complementar n9 11/71; 
antes, de acordo com o § 19 do art. 19, 
deu-lhes exato cumprimento. Não há 
assim inconstitucionalidade a declar'lr, 
nem são aplicáveis ao caso as lições do 
direito sobre a incompatibilidade entre 
a lei e o regulamento. 

As justificações desenvolvidas pela 
suplicante impressionam realmente, va
zadas que estão em boa linguagem e 
certa lógica. Contudo, bem meditadas, 
não merecem acolhimento, vez que re
pousam numa premissa inteiramente 
falsa, data venia. No sistema do 
FUNRURAL, ao contrário do que sus
tenta a requerente, a contribuição paga 
não tem em vista a previdência de um 
número determinado de empregado/' 011 
trabalhadores. Destina-se ao amparo 
do trabalhador rural, podendo aconte
cer mesmo que o contribuinte não seja, 
beneficiário, nem tenha empregados; 
ou ter empregados sob o regime da 
previdência comum, dela se benefician
do exclusivamente, como na espécie. 

Em conseqüência, o nosso voto é parA. 
dar provimento aos recursos e cassar a 
segurança. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, em votos proferidos nesta Tur
ma, estou comprometido com a tese 
oposta à do brilhante voto de V. Exa. 

Tal a profundidade do estudo de V. 
Exa., possivelmente me obrigará a re
estudo do problema. 

Sem prejuízo de fazê-lo em outro mo
mento com o vagar necessário, agora, 
para não retardar o presente julga
mento, peço licença a V. Exa. para di
vergir do seu douto pronunciamento. 

Reporto-me aos meus votos anterio
res, proferidos nas ApMS 74.322 e 74.963, 
os quais obtiveram a adesão dos emi
nentes colegas que então participaram 
do julgamento, cujas ementas se acham 
publicadas, respectivamente, no DJ de 
12-8-74 e no DJ de 16-4-75. 

Nesses votos, especialmente no segun
do, concluí que a empresa agroindus
trial, anteriormente vinculada no seu 
setor agrário ao regime geral da previ
dência social, não é obrigada a contri
buir para o FUNRURAL sobre os pro
dutos do seu setor rural, que industria
lizar, a não ser a partir de 19-1-74, 
quando entrou em vigor a revogação, 
pelo art. 10 da Lei Complementar nú
mero 16, do art. 29 da Lei Complemen
tar n9 11. 

Isto posto, negando provimento ao 
recurso, confirmo a sentença concessi
va da segurança. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS n9 75.845 - PRo 
ReI.: Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Remte.: Juiz Federal da lI!- Vara, ex: 
officio. Apte.: Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural. Apdo.: Manasa, 
Madeireira Nacional S.A. 

Decisão: Após os votos dos 81'S. Mi
nistros Relator, dando provimento aos 
recursos para reformar a sentença e 
cassar a segurança, e Decio Miranda, 
negando provimento aos mesmos, 
adiou-se o julgamento por ter pedidO 
vista o 81'. Ministro Jarbas Nobre (e~ 
31-3-76 - 21!- Turma). 

Presidiu o julgamento o 81'. Min. 
Amarílio Benjamin. 

VOTO - VISTA 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: O INP8 co
bra contribuições para o FUNRURAL 
relativas aos períOdOS indicados na pe
tição: de dezembro de 1969 a dezem
bro de 1973 (fls. 3). 

A impetrante é uma agrOindústria. 
O impetrado pretende que, dada essa 

condição, está ela sujeita ao regime da 
Lei Complementar n9 11/71, regulamen
tada pelo Decreto n9 69.919172. 
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Já a impetrante sustenta que ante o 
fato de todos os seus empregados, in
distintamente, estarem filiados ao 
INPS, está ela desobrigada de contri
buir para o Fundo do Trabalhador Ru
ral 

Traz à colação, em abono de sua 
tese, o artigo 29 da Lei Complementar 
n9 11/71: 

"A empresa agroindustrial ante
riormente vinculada, inclusive 
quanto ao seu setor agrário ao ex
tinto Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários, e, em se
guida, ao Instituto Nacional da 
Previdência Social, continuará vin
culada ao sistema geral da Previ
dência Social". 

Mais adiante, citando o artigo 49 e 
seu parágrafo único, da Lei Comple
mentar n9 16/73, sustenta que as em
presas agroindustriais não estão obri
gadas a se vincularem ao sistema pre
videnciário do FUNRURAL, mas, uni
camente, ao geral da Previdência So
cial. 

Reza o texto invocado: 
"Os empregados que prestam 

exclusivamente serviços de nature
za rural às empresas agroindus
triais e agrocomerciais são consi-
derados beneficiários do ....... . 
PRORURAL, ressalvado o disposto 
no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Aos empre
gados referidos neste artigo que, 
pelo menos, desde a data da Lei 
Complementar n9 11, de 25 de maio 
de 1971, vêm sofrendo, em seus sa
lários, o desconto da contribuição 
ao INPS é garantida a condição de 
segurado desse Instituto, não po
dendo ser dispensados senão por 
justa causa, devidamente compro
vada em inquérito administrativo 
a cargo do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social". 

Enfatiza às fls. 16: 

"Ao desvincularem-se do ..... . 
FUNRURAL para ligarem-se ao 
INPS, os produtores rurais conti
nuariam contribuindo para o pri
meiro? Claro que não. Cessaria por 
completo a razão dessa contribui
ção. Esta a razão por que a Lei 
Complementar n9 11/71 ,dispõe no 
artigo 29 que as empresas anterior-

mente vinculadas, quanto ao seu 
setor agrário, ao extinto IAPI, e, 
em seguida ao INPS, continuariam 
vinculadas ao sistema geral da pre
vidência social, sem que aí se veja 
a ressalva contida na parte final 
do artigo 154 do Decreto número 
69.919, fonte de vinculação aqui 
prostada". 

No julgamento da Apelação em Man
dado de Segurança n9 77.276, assim vo
tei: 

"De acordo com o disposto no 
artigo 39, Ir, da LOPS, os "traba
lhadores rurais, assim entendidos 
os que cultivam a terra", estão ex
cluídos do Sistema Geral da Pre
vidência Social. 

O artigo 166 previa a extensão 
do regime a esses trabalhadores 
através de Lei cujo projeto seria 
encaminhado ao Poder Legislativo 
dentro do prazo de 1 ano. 

Em 2 de março de 1963 foi edi
tada a Lei n9 4.214, que aprovou 
o "Estatuto do Trabalhador Ru
ral", com vlgencia a partir de 
21-6-63, que criou o "Fundo de As
sistência e Previdência do Traba
lhador Rural" (ártigo 158) cons
tituída, nos casos de estabeleci
mento fabril que utiliza matéria 
prima de sua produção agropecuá
ria, do percentual de 1 % sobre o 
valor da matéria prima utilizada. 
(§ 19). 

O IAPI (art. 159) ficou encar
regado de, durante 5 anos, arreca
dar esse Fundo. 

O Decreto-lei n9 276, de 28-2-67, 
ao alterar a redação do art. 158 
da Lei n9 4.214/63, criou o ..... . 
FUNRURAL, e, no artigo 160, con
siderou beneficiários da previdên
cia social rural, entre outros, o tra
balhador rural (item I). 

A receita desse Fundo passou a. 
ser arrecadada pelo INPS (art. 39). 

Foi baixado o Decreto-lei núme
ro 564, de 19-5-69, e, depois, o de 
n9 704, de 24-7-69, que procura
vam resolver o problema dos agro
industriais. 

É ler-se o artigo 59 do diploma 
por último enumerado: 

"A empresa agroindustrial an
teriormente vinculada, inclusive 
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quanto ao seu setor agrário, ao· 
extinto Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Industriários e 
em seguida ao Instituto Nacio
nal de Previdência Social, conti
nuará vinculada ao sistema ge
ral da Previdência Social, obser
vado porém, a partir da vigência 
deste Decreto-lei, o disposto no 
parágrafo único do art. 19". 

Lê o dispositivo invocado: 

"A empresa incluída no siste
ma geral da previdência social 
na forma deste artigo, ficará 
dispensada da contribuição do 
Fundo de Assistência do Traba
lhador Rural (FUNRURAL) e 
obrigada tão-somente ao recolhi
mento das contribuições de que 
tratam os itens I a III e VIII 
do quadro constante do arttgo 
35, § 29, da Lei n9 4.863, de 29 
de novembro de 1965, observado o 
disposto no § 19 do mesmo ar
tigo". 
A expressão "empresa anterior

mente vinculada ... ao antigo IAPI 
e em seguida ao INPS", contida 
no art. 59 do Decreto-lei número 

704/69, merece a crítica que lhe é 
feita pela impetrante, eis que, 
como proclamado no parecer in
serto no processo número MTPS-
311.163/73, transcrito às fls. 9, os 
trabalhadores de empresas agroin
dustriais utilizados em setor agrí
cola, até o advento desse diploma 
legal, não estavam legalmente fi
liados a esses Institutos, embora 
alguns deles tenham contribuído 
para o Sistema Geral da Previ
dêncra Social. 

O que este Decreto-lei fez, face 
à gravidade do problema que tais 
recolhimentos suscitaram, foi reco
nhecer e proclamar uma filiação 
excepcional. 

O mesmo sentido é encontrado 
na Lei Complementar n9 16, de 30 
de outubro de 1973. 

Seu artigo 49 considerou bene
ficiários do PRORURAL "os em
pregados que prestam exclusiva
mente serviços de natureza rural 
às empresas agroindustriais". 

Garantiu, porém, em seu pará~ 
grafo único a tais empregados que, 

"pelo menos, desde a data da 
Lei Complementar n9 11, de 21 
de maio de 1971, vêm sofrendo, 
em seus salários, o desconto da 
contribuição devida ao INPS", 
. .. "a condição de segurados 
desse Instituto" ... ". 

No caso dos autos. ocorre justamente 
o oposto. Trabalhadores rurais excep
cionalmente filiados ao INPS, em ra
zão deles o Instituto cobra contribui
ções em favor do FUNRURAL. 

Restrita a discussão a essa tese, po
nho-me de acordo com o voto do Sr. 
Ministro Amarílio Benjamin, pois que, 
como nele se sustenta, a contribuição 
julgada devida não objetiva um de
terminado número de trabalhadores ou 
empregados, mas ao amparo do tra
balhador rural de modo geral, inclusive 
aquele que porventura, como na hIpó
tese aqui analisada, esteja filiado ao 
sistema geral da PrevidênCia SociaL 

A Lei Complementar n9 16/71 exce
tua da filiação ao INPS os empregados 
rurais que não contribuíram para ele 
pelo menos desde a data da Lei Com
plementar n9 11/71. 

Não garante, entretanto, que os já 
vinculados ou não vinculados sejam 
dispensados de contribuição em favor 
do FUNRURAL. 

Reformo a sentença. 
Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS n9 71.845 - PRo 
ReI.: Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Remte.: Juiz Federal da 11l- Vara, ex: 
officio. Apte.: Fundo de Assistência aQ 
Trabalhador Rural. Apda.: Manasa, 
Madeireira Nacional S.A. 

Decisão: Prosseguindo-se o julga
mento, por maioria, deu-se provimento 
ao recurso para reformar a sentença e 
cassar a segurança, vencido o Sr. Mi
nistro Decio Miranda (em 2-6-76 - 21l
Turma) . 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou di
acordo com o Relator. Presidiu o julga
men to o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 77.805 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Dantas 
Remetente - Juiz Federal da 21). Vara, ex officio 
Apelante - Conselho Regional dos Corretores de Imóveis 
Apelado - Wilson Cardoso da Silveira 

EMENTA 

Corretor de Imóvel. Inscrição no CRECI. Exi
gências. 

A exigência de domicílio, para inscrição do cor
retor, prende-se ao território sob jurisdição do res
pectivo Conselho. 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos, ~m que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Terceira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em negar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas, que 
passam a integrar o presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 22 de agosto de 1977. -
Armando Rollemberg, Presidente; José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

o 81'. Min. José Dantas (Relator): 
O parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, expedido pelo Dl'. 
Rui SUlzabacher, presta-se à compreen
são da controvérsia: 

"Wilson Cardoso da Silveira im
petrou segurança contra ato do 
Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis do Paraná, que indeferira 
sua inscrição sob a alegação de que 
não provara residir no mínimo du
rante os três anos anteriores em lu
gar onde deseja exercer a profissão. 

Acolhendo o bem lançado parecer 
da douta Procuradoria Regional da 
República, que demonstrou que a 
expressão "lugar" equivalia a todo 
o território do Estado do Paraná sob 
a jurisdição do Conselho, o nobre 
magistrado a quo concedeu o writ. 

Apela o Conselho, reprisando seu 
errôneo entendimento. 

Portanto, pelo desprovimento". 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas (Relator): 
Sr. Presidente, verifica-se que toda a 
controvérsia gira em torno da interpre
tação do art. 29, alínea j, da Lei núme
ro 4.116/62, diploma que regulamentou 
o exercício da profissão de Corretor de 
Imóveis. Discute-se, como se viu, o sig
nificado da regra 

"prova de residência no mínimo 
durante os três anos anteriores 
no lugar onde deseja exercer a 
profissão" . 

Mas acontece que, tratando-se de 
sentença proferida a 1-12-75, a ela su
perveio a declaração de inconstituciona
lidade daquela lei, no seu todo, pelo 
que resultariam desconstituídos os pró
prios Conselhos Regionais, como inope
rantes as indagadas eXigências de ins
crição para o exercício da profissão de 
Corretor de Imóveis. 

Refiro-me ao jUlgamento da Repre
sentação n9 930, pelo Supremo Tribunal 
Federal, decisão assim noticiada no DJ 
de 10-5-76: 

"Rp 930 - Rei: Ministro Cordeiro 
Guerra. Repte: Procurador-Geral 
da República. Repdo: Presidente do 
Senado Federal. Asistentes: Conse
lho Federal dos Corretores de Imó
veis e Lúcio Fernandes Monteiro da 
Cruz. 

Decisão: Julgada procedente in 
totum a Representação, para decla
rar a inconstitucionalidade da Lei 
n9 4.116, de 27 de agosto de 1962, 
contra os votos dos Mins. Relator 
e Cunha Peixoto, que a julgavam 
improcedente, e dos Mins. Xavier 
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de Albuquerque e Bilac Pinto, que 
a julgavam procedente, em parte. 
Votou o Presidente. Impedido o 
Min. Moreira Alves - Plenário, 5 
de maio de 1976." 

Apesar disso, tenho por cabível o 
exame do recurso, porquanto não sei do 
trânsito em julgado daquela decisão e 
da conseqüente suspensão de vigência 
da lei fulminada por inconstitucionali
dade. 

E, examinando-o, ponho-me ao lado 
da sentença, mercê de sua própria fun
damentação, verbis: 

<lA razão está com a douta Pro
curadoria da República ao enfocar 
o âmbito da jurisdição administra
tiva do Conselho Regional dos Cor
retores de Imóveis da 6f.' Região, que 
outra não é senão o território do Es
tado do Paraná, ex vi do art. 11 da 
Lei nQ 4.116 citada. 

A mera mudança do domicilio, de 
uma cidade ou município para outro, 
dentro do território abrangido pela 
jurisdição administrativa do Conse
lho Regional da 6f.' Região, corres
pondente ao Estado do Paraná, não 
contraria nem viola qualquer pre
ceito legal ou regimental, capaz de 
impedir o registro do impetrante 
naquela corporação profissional, 
desde que observadas as demais con
dições impostas por lei para aquela 
inscrição, entre as quais se inclui 
a da residência por tempo nunca 

inferior a três anos neste Estado. 
ora, este requisito o impetrante 
cumpriu, consoante o Atestado de 
fls. 89, datado de 8 de novembro 
de 1974. 

Por tais fundamentos e mais o 
que dos autos consta, concedo a se
gurança para assegurar ao impe
trante o direito de ser registrado 
como Corretor de Imóveis no Con
selho Regional de Corretores de 
Imóveis da 61!- Região, com sede nesta 
capital, ante a manifesta ilegalidade 
das razões da recusa constantes da 
decisão daquele órgão, a qual foi 
comunicada ao impetrante através 
do ofício de fls. 19. Remessa de 
ofício" - fls. 95/96. 

Pelo exposto, nego provimento à ape
lação e confirmo a sentença, via de seu 
exame ex officio. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n Q 77.805 - PRo Relator: Sr. 
Min. José Dantas. Remetente: Juiz Fe
deral da 21!- Vara. Apelante: Conselho 
Regional dos Corretores de Imóveis. 
Apelado: Wilson Cardoso da Silveira. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 22-8-77 -
31!- Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg 
e José Néri da Silveira votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 78.046 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. peçanha Martins 

Apelante - FADEMAC - Fábrica de Materiais de Construção S. A. 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

IPI. Imposto pago a menor por erro do Fisco. 
Legalidade da cobrança da diferença. Recurso una
nimemente denegado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 

do relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de maio de 1977. - Márcio 
Ribeiro, Presidente; Peçanha Martins, 
Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. peçanha Martins (Rela
tor): A sentença recorrida assim expõe 
o caso destes autos: 

"A imp~trante foi autuada e 
intimada a recolher diferença de 
imposto na importância de Cr$ .... 
15.162,77, relativa ao IPI, no período 
de 20-4-65 a 7-10-65. A impetrante 
defendeu-se na esfera administrati
va, MO logrando êxito em decisão 
final do Egrégio Conselho de Con
tribuintes. Todavia, a infração, se 
houvesse, estaria anistiada em face 
da Lei n9 1.042/69, porque não 
houve falta ou insuficiência do re
colhimento do imposto. Há apenas 
entre o Agente Fiscal e a impetran
te divergência quanto ao valor tri
butável da mercadoria transferida 
da fábrica para os depósitos equipa
rados a estabelecimento industrial. 
De outro lado, o auto é nulo eis que 
foi modificado, depois de apresen
tada a defesa. Também não há 
infração, porque o auto de infração 
não cogitou de notas fiscais de 
venda, mas de notas de simples 
transferência. De forma que é 
impossível fazer incidir o tributo 
sobre o preço integral das tabelas 
de vendas dos depósitos no ato da 
transferência, maxime consideran
do-se que os depósitos efetuavam 
descontos nas vendas dos produtos. 

A autoridade impetrada prestou. 
as informações de fls. 53/67.. A 
Procuradoria da República oficiou 
às fls. 59/64. As fls. 66 a impetran
te defendeu a validade do mandato 
dos diretores pela forma pública de 
fls. 69." 

O ilustre Juiz, Dl'. José Américo de 
Souza, julgou carecedora de segurança 
a impetrante, que recorreu, e a União 
contra-arrazoou. 

N82te Tribunal a douta Subprocurado
ria-Geral da República opina pelo im
provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

o SI.". Mi.n. Peçanha Martins (Rela
tor): A impetrante pagou o imposto a 
menor em virtude de erro do Fisco, erro 

que podia ser retificado, como foi, para 
pagamento da diferença, sendo inapli
cável à espécie, por conseguinte, a 
anistia do Decreto-lei de n9 1.042, cujo 
artigo 39 estabeleceu: 

"Sáo anistiadas as infrações à 
legislação fiscal federal praticadas 
até a data da pUblicação deste De
creto-lei, por inobservância de obri
gações acessórias desde que delas 
não tenha resultado falta ou 
insuficiência de recolhimento de 
tributo" . 

É que a exigência reclamada, no caso, 
não dizia respeito à inobservância de 
obrigações acessórias, mas de insufi
ciênéia no recolhimento do tributo. 

A impetrante, nas razões do seu 
recurso, acentua não ter ocorrido insu
ficiência no recolhimento, mas "diver
gência de entendimento quanto ao valor 
tributável na transferência da fábrica 
para o depósito", valendo ressaltar esta 
parte final da sentença: 

"Ora, se a impetrante reconhece 
a divergência quanto ao valor tri
butável, não é através do mandado 
de segurança que ela conseguirá 
deslindá-Ia. Vê-se, pelo Termo de 
Exame de Escrita e de Verificação 
de fls. 16 que o levantamento 
acusando insuficiência no recolhi
mento do IPI está comprovado por 
quadros anexos. E esses quadros, 
que não estão nos autos, constituem 
questão de fato posta a debate cuja 
análise só é compatível com a ação 
anulatória. 

Pelo exposto, jUlgo a impetrante 
carecedora da segurança." 

Nego provimEmto ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n9 78.046 - 8P. Relator: 81'. 
Min. Peçanha Martins. Apelante: Fa
demac - Fábrica de Materiais de Cons
trução 8. A. Apelada: União Federal. 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 2-5-711 -
1~ Turma). 

OS 81'S. Mins. ·Jorge Lafayette Gui
marães e Oscar Corrêa Pina votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 78.615 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante - Artefatos de Cimento Armado Santa Rita Ltda. 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

IPI. Consulta. Efeitos. 
Da resposta que a uma consulta da impetrante 

deu a autoridade fiscal, não resulta direito adqui
rido, podendo o Fisco reexaminar a matéria e 
fixar orientação ulterior em sentido contrário; 
não cabendo imposição de multa ao contribuinte 
que haja pago o imposto de conformidade com 
a orientação anterior, ressalvou a autoridade, no 
caso, os efeitos de consulta antes formulada, até 
a data da alteração verificada. 

Segurança denegada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em negar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas, que 
passam a integrar este julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 22 de agosto· de 1977. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Artefatos de Cimento Armado 
Santa Rita Ltda. impetrou mandado de 
segurança contra ato do Superintendente 
Regional da Receita Federal - 7~ Re
gião, alegando que, diante do Decreto 
n9 61.514, de 1967, e do Decreto-lei nú
mero 400, de 1968, que alterando a 
legislação sobre IPI deu nova redaçãO 
ao art. 31, da Lei n9 4.862, de 1965, 
formulou consulta à Delegacia da Re
ceita Federal, a propósito da isenção 
objetiva contida no inciso n 9 XXXII, do 
art. lO, do aludido Decreto (Regulamen
to do IPI), e, em resposta, em 7 de 
dezembro de 1970 foi-lhe declarado que 
"os blocos, postes, estacas, muros e pai
néis, de produção da consulente, quandO 
empregados em construção civil, estão 
isentos do IPI, desde que os produtos 
intermediários tenham sido tributados 

na forma da lei", e interposto recurso 
ex officio, para a Superintendência Re
gional da Receita Federal, foi negadO 
provimento ao mesmo, em fevereiro ae 
1971. 

Em 17 de dezembro de 1970, porém, o 
Parecer Normativo CST n9 557170 -
fls. 19/20 - intentou restringir o al
cance do art. 31, da Lei n9 4.864, de 
1965, e a impetrante, a fim de se acau
telar, em 5-9-72, renovou a consulta 
anterior, de 19 de outubro de 1970, com 
base na resposta que lhe foi dada, e pela 
comunicação de fls. 22, colocada no 
Correio em 6 de junho de 1975, veio a 
tomar conhecimento da decisão nesta 
proferida, com base no mencionado Pa
recer Normativo. 

Sustenta a ilegalidade dessa decisão, 
que aplicou o Parecer Normativo CST 
n 9 557, de 1970, à segunda consulta, da
tada de 5 de setembro de 1972, quando 
era existente, válida e eficaz a decisão 
n" 102/71, que solucionou a primeira 
consulta, que válida continua a ser, por 
posterior ao aludido parecer, assim con
figurada violação a direito adquirido 
(Constituição, art. 153, § 39), além de 
ferir a regra de que ninguém pode, 
sponte sua, obrigar alguém a fazer al
guma coisa, senão em virtude de lei. 

Fez ainda menção ao fato de haver 
sido instaurado procedimento fiscal 
antes de solucinada a segunda consulta, 
pela decisão n" 121175, objeto da Por
taria de Intimação posta no Correio a 
6 de junho de 1975, numa tentativa de 
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legitimar a ação fiscal destituída de 
amparo em lei, dispondo o art. 49, do 
Decreto ne;> 70.235, de 1970, que nenhum 
procedimento fiscal será instaurado con
tra o consulente, sobre a matéria con
sultada, até o 30e;> dia subseqüente à 
decisão de segunda instância. 

Pediu a concessão da segurança, a 
fim de ser anulada a decisão proferida 
na segunda consulta. 

Nas informações (fls. 32/37), prestadas 
pela Delegacia da Receita Federal, foi 
invocado o art. 52, V, do Decreto núme
ro 70.235, de 6-3-72, segundo o qual 
não produz efeito a consulta formulada 
quando o fato estiver disciplinado em 
ato nomativo, o que sucedeu, e em face 
do Parecer Normativo CST nQ 557170, 
que respondia cabalmente às dúvidas da 
impetrante, já existente ao ser formu
lada a nova consulta, em 5 de setembro 
de 1972, foi afirmado que o procedimento 
fiscal, instaurado em 1974, visou apenas 
a cobrança do imposto sobre produtos 
fabricados pela impetrante, depois do 
referido Parecer Normativo, e antes da 
resposta à segunda consulta, acrescen
tando ser inadmissível falar em direito 
adquirido, pois a administração pode 
modificar a orientação fiscal, reexami
nando suas decisões. 

Citou, também, o art. 100 do Código 
Tributário Nacional, que no ne;> lI, 
estando os contribuintes obrigados a 
acatar as decisões da Coordenação do 
Sistema Tributário, e conclui pela le
gitimidade do ato. 

O Juiz Federal da 7~ Vara do Estado 
do Rio de Janeiro, Dl'. Virgílio Gaudie 
Fleury, pela sentença de fls. 42/45, 
denegou a segurança, afirmando, após 
acentuar que a mandado de segurança 
não comporta controvérsia em matéria 
de fato, estando a pretensão da impe
trante inquinada de dúvidas e incertezas, 

"Quando a impetrante apresenta 
a segunda consulta, em 5-9-72, ver
sando a mesma hipótese já for
mulada na primeira, já estava 
publicado o Parecer Normativo da 
Coordenação do Sistema de Tribu
tação ne;> 557/70, de 17-12-70, que 
respondia cabalmente às suas dúvi
das, e que, por certo, tornava sem 
efeito a solução mais benéfica obti
da anteriormente. "Por outro lado, 
não se pode falar em direito adqui
rido em se tratando de orientação 

fiscal, desde que a . AdministraçãO 
reexaminando suas decisões pode 
modificá-las, mormente nos casos 
de isenções em que a interpretação 
tem sentido estrito, como foi o caso 
neste processo" (sic), fls 33/34, 
consoante sustenta o impetrado nas 
informações." 

Além disso, transcreveu ensinamento 
de Bulhões Pedreira, verbis: 

"O contribuinte que já se encon
tra submetido à ação fiscal legal
mente instaurada não tem direito 
a obter resposta à consulta formu
lada sobre questões objeto da ação 
fiscal em curso, pois a consulta não 
é meio hábil para dirimir litígios 
fiscais" (José Bulhões Pedreira -
Imposto de Renda, edição 1969, 
Nota 26-10-31)." 

Apelou a impetrante (fls. 49/54) 
desenvolvendo os fundamentos da peti
ção inicial, e pleiteando a reforma da 
sentença, uma vez que a matéria ofere
cida, de clareza meridiana, não foi la
mentavelmente acolhida pelo Juiz, e 
pediu a concessão da segurança. 

A União Federal limitou-se a plE.itear 
a confirmação da sentença, reportando
se à sua fundamentação (fls. 56). 

Neste Tribunal, oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da. República 
manifestando-se pelo não provimento da 
apelação, em parecer assim ementado 
(tls. 59): 

"IPI. Consulta. Resposta seguida 
de Parecer Normativo. Possibilida
de de a Administração modificar a 
orientação fiscal para ajustá-la à 
interpretação correta da lei. Co
brança do imposto relativo a anos 
seguintes ao da modificação. Ine
xistência de direito adquirido. Im
provimento do recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimaraes 
(Relator): A invocação, pela sentença 
feita, à existência de dúvidas e incerte
zas, na pretensão da impetrante, e à 
circunstâncias de não comportar o man
dado de segurança controvérsia em 
matéria de fato, escapando ao seu âm
bito a indagação de fatos complexos, 
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não tem adequação à espeCle, pois no 
caso dos autos discute-se exclusivamente 
matéria de direito, sempre suscetível 
de ser decidida através do writ. 

Por outro lado, é de realçar que com 
a impetração pretende-se invalidar, tão
somente, a decisão proferida na segunda 
consulta, formulada em 5 de setembro 
de 1972, objeto do documento de fls. 
23/25, Decisão nC? 121175, da Superinten
dência Regional da Receita Federal -
7ft. Região - sob fundamento de que, 
diante da anterior decisão, de n Q 102/71 
(doc. de fls. 18), da mesma autoridade, 
que continua válida e eficaz, ilegítima 
seria aquela, por configurar uma lesão 
a direito adquirido. 

Quanto à instauração de procedimento 
fiscal, em 1974, na pendência da segun
da consulta, formulada em 5 de setembro 
de 1972, trata-se de mera alegação inci
dente, não alcanGando o pedido formu
lado, que é restrito à invalidade da 
decisão nC? 121175, a ilegalidade do men
cionado procedimento. 
~ão pode, na verdade, ser reconhecida 

a existência de direito adqurido, decor
rente da decisão que à primeira consulta, 
formulada pela ora impetrante, deu a 
autoridade impetrada, Decisão n Q 102/71 
- fls. 18 - pois, como bem acentuam 
as informaGões (fls. 34), não está o 
Fisco impedido de, reexaminando a ma
téria, fixar orientação diversa da consa
grada na resposta dada à consulta. 

Foi o que ocorreu na hipótese, vindO 
o superveniente Parecer Normativo CST 
n Q 557170 a estabelecer uma interpreta
ção aOS dispositivos da lei fiscal, diversa 
da antes consagrada, o que era perfeita
mente licito. 

Estou nessas condiGões de acordo com 
as informações de fls. 36, quando de
claram: 

"Não cabe, pois, no caso, falar 
em direito adquirido, em se tratando 
de orientaGão fiscal, desde que a 
Administração Tributária, reexami
nando suas decisões, pode modificá
lo, mormente nos casos de isenç1io, 
em que a interpretação tem sentido 
restrito. 

Não existe, aqui, direito líquido 
e certo, ensejador da "medida he
róica", uma vez que os atos prati
cados pela Administração tem 
inteiro fundamento legal. A ação 

fiscal, inclusive, realizar-se-ia antes 
ou depois, desde que o imposto era 
devido, de qualquer maneira, uma 
vez que ocorreram fatos geradores 
do tributo, aí incidente o competen
te tributo operacional." 

Em tais casos, apenas não cabe a im
posição de multa ao contribuinte, que 
pagou o imposto de conformidade com 
a orientação antes fixada, que venha a 
ser abandonada, como decorre do prin
cípio constante do art. 100, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. 

Neste sentido é o ensinamento de Lu
ciano da Silva Amaro (Do Processo de 
Consulta, in Novo Processo Tributário, 
ed. Resenha Tributária), quando, depois 
de afirmar que 

"Uma vez solucionada a dúvida 
proposta pelo consulente, o Fisco 
fica vinculado à solução dada no 
processd, de modo que o sujeito 
passivo, procedendo na forma indi
cada na solução definitiva, fica ao 
amparo de qualquer procedimento 
fiscal fundado em entendimento 
divergente" (ob. cit., pág. 119). 

bem esclarece: 

"Por outro lado, a Administração 
não fica eternamente vinculada ao 
entendimento firmado na decisão 
da consulta, a não ser no plano da 
fiscalização. OU, melhor colocando 
·a questão, o Fisco não pode, no caso 
concreto, adotar interpretação da 
lei diferente daquela que foi dada 
na consulta, mas isso não significa 
que, em tese, a interpretação se 
torne imutável, vinculando eterna
mente a Administração, até que a 
lei interpretada seja revogada. En
quanto não alterada, em tese" a 
interpretação, é que, in concreto, 
não pode haver divergência. Quo a 
interpretação é alterável conclui-se, 
também, a contrario sensu, do inci
so IV do art. 52 do Decreto número 
70.235172 (v., infra, nQ 9). 

Ainda assim, modificado o enten
dimento, a aplicação do novo só 
pode dar-se em relaG9.0 a fatos 
futuros, isto é, posteriores à modi
ficação. Esse efeito da consulta, 
justamente porque a orientação da 
autoridade é individualizada para o 
fato apresentado no processo, é mais 
radical do que o reconhecido pelo 
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CTN, no parágrafo único de seu 
art. 100. Na verdade, esse diploma 
legal estabelece que a observância 
das "normas complementares", de
finidas no caput do artigo citado, 
exclui "a imposição de penalidades, 
a cobrança de juros de mora e a 
atualização do valor monetário da 
base de cálculo do tributo". Mas, 
conclui-se, não exclui o tributo. Por 
conseguinte, mesmo que o sujeito 
passivo se oriente por um ato nor
mativo expedido pela autoridade 
administrativa, não se livra de, no 
futuro, arcar, embora sem outros 
ônus, com o encargo de recolher o 
tributo, caso se patenteie a ilegali
dade do ato e ele venha a ser re
vogado. orientando-se, porém, pela 
resposta dada à consulta, a futura 
alteração de entendimento pela 
Administração não operará senão 
para os fatos posteriores" (ob. cit., 
págs. 120/121). 

No caso, assim procedeu a autoridade 
fiscal, pois, como acentuado nas infor
mações, 

"O procedimento fiscal contra si 
instaurado, em 15-4-74, apenas se 
limita a exigir o IPI sobre produto 
de fabricação do contribuinte (pos
tes), antes que sobreviesse resposta 
à segunda consulta (11-6-75) mas 
bem depois de divulgado o Parecer 
Normativo CST n'? 557/70 antes 
referido" (fls. 34). 

Ficaram, em consequencia, perfeita
mente resalvados os efeitos da consulta 
anterior, até a data em que, pelo Pa
recer Normativo CST n'? 557/70, veio a 
ser alterada a orientação antes fixada, 
efeitos que, aliás, como já ressaltado, 
não estão em causa na presente impe
tração, onde se ataca, apenas, a decisão 
proferida na segunda consulta - De
cisão n'? 121/75 (fls. 23/25) - fundado 
no Parecer Normativo CST n'? 557/70, e 
contrária à primeira - Decisão núme
ro 102/71 (fls. 18). 

Daí, por sua vez, resulta não haver 
ilegalidade na aludida decisão, que 
também não viola direito adqUtirido, 
decorrente da primeira consulta. 

Nessas condições, nego provimento 
à apelação para confirmar a denegação 
da segurança, pelos fundamentos ora 
expostos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n'? 78.615 - RJ. Relator: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães. Ape
~ante: Artefatos de Cimento Armado 
Santa Rita Ltda. Apelada: União Fe
deral. 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento ~ apelação (em 22-9-77 _ la. 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Moa
cir Catunda votaram de acordo com o 
Relator, Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 78.898 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Apelante - Banco Central do Brasil 
ApeladO - Antônio Faria de Vasconcelos 

EMENTA 

Banco Central do Brasil. 
Liquidação extrajudicial de entidade com in

tegração de atividade ou vínculo de interesse, re
lativamente a outra pessoa jurídica já submetida; 
a idêntico regime. 

Lei nQ 6.204, de 13/3/1974, art. 51 e seu pará
grafo único. 

Extensão da lifluidação extrajudicial de Vi
tória Minas S.A. - Crédito Imobiliário e Planjet. 
- Administração e Participações S.A., esta mu
tuária e maior devedora da primeira. 
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Apuração de irregularidades na aplicação de 
valores oriundos da execução do contrato de mú
tuo com garantia hipotecária. 

Decisão no Agravo Regimental na Suspensão 
de Segurança n9 5.178/DF. 

Legalidade do ato do Banco Central do Bra-
silo 

Provimento à apelação para cassar o man
dado de segurança. 

Vistos, relaatdos e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para refor
mar a sentença e cassar a segurança, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes;, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 8 de novembro de 1976. -
,José Néri da Silveira, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Antônio Faria de Vasconcelos, 
,comerciante, domiciliado no Rio de Ja
neiro, Diretor e maior acionista da 
Planjet - Administração e Participa
ções S.A., impetrou mandado de segu
rança contra ato do Sr. Presidente do 
Banco Central do Brasil, que determi
nou, a 8-3-1976, nos termos do art. 51, 
da Lei n9 6.024, de 13-3-1974, a liquida
ção extrajudicial de Planjet - Admi
nistração e Participações S.A., por ex
tensão da liquidação extrajudicial de 
Vitória Minas S.A. - Crédito Imobiliá
rio, porque devedora hipotecária desta, a 
primeira. 

Pretende seja cassado o referido ato, 
restabelecendo-se o impetrante na ple
nitude da gestão de seu mandato, de 
que, sustenta, foi arbitrária e ilegal
mente afastado. 

Conquanto reconheça a condição de 
Planjet - Administração e PartiCipa
ções S.A. de devedora de Vitória Minas 
.s.A. por dívida hipotecária de financia
mento (sic) , conforme contrato de mú
tuo celebrado a 28-11-1973, afirma que o 
financiamento se destinava à edificação 
,do empreendimento denominado "Argus 
Center", o qual teve suas obras parali
,sadas com a decretação da liqUidação 

extrajudicial da entidade referida. Alega 
que solicitou, por diversas vezes, autori
zação para prosseguir nas obras, sempre 
denegada pelo liquidante da Vitória Mi
nas S.A., pretendendo inclusive fazê-lo 
com recursos próprios. Esclarece que, 
diante da posição do liquidante referido 
impetrou mandado de segurança na 
Justiça do Distrito Federal, com o pro
pósito de poder terminar o empreendi
mento do "Argus Center", benfeitoria 
que viria representar acréscimo de valor 
na garantia hipotecária, evitando pre
juízos a qualquer das partes. 

Sustenta, de outra parte, que, ao men
cionar o art. 51 da Lei n9 6.024/74, so
ciedades que sejam devedoras da enti
dade em liquidação extrajudicial quer 
se referir a devedoras por titulos cam
biais e não aquelas por contratos bilate
rais, com garantia hipotecária. Alega, 
de outra parte, que o ato do Banco Cen
tral do Brasil impugnado não se podia 
praticar, porque havia anteriormente 
impetrado mandado de segurança em or
dem a continuar as obras com os seus 
próprios meios, providência judicial en
tão ainda não decidida. Entende, ade
mais, o impetrante que o termo legal da 
liquidação não podia ser estabelecido a 
21-4-1975, em face do disposto no art. 
15, lI, § 29 , da Lei n9 6.024. Se a de
cretação da liquidação extrajudicial de 
Planjet - Administração e Participa
ções S.A., somente ocorreu a 8-3-1976, 
sustenta que o termo legal só podia ter 
sido fixado dentro dos 60 dias anterio
res ao ato e nunca no prazo dos 60 dias 
anteriores à decretação da liquidação 
extrajudicial de Vitória Minas S.A., 
pOis atos jurdicos distintos, cujos efeitos 
se produzem a partir de cada um. Alega, 
também, que não foi dada publicidade 
alguma ao ato impugnado. ,embora 
afirme que veio a ser pUblicado no DOU 
de 15-3-1976. 

Foi concedida medida liminar às fls. 
66/67: (lê). As fls. 71172, pediu o Banco 
Central revogação da medida liminar 
deferida, juntando relatório do liqui-
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dante de Vitória Minas S.A. (fls. 
14/120). Foi determinada inclusive a 
reintegração de posse do material ar
recadado da impetrante (fls. 127). Man
teve o Dl' . Juiz a medida liminfl.l' 
(fls. 128). 

Vieram informações, às fls. 129/134. 
Reportam-se as informações ao relató
rio do liquidante da Vitória Minas S. A., 
afirmando-se às fls. 130/132: 

"Ora, MM. Juiz, a Vitória Minas, 
indiscutivelmente, foi levada à to
tal insolvência, com vultosos e quiçá 
irreparáveis prejuízos à poupança 
popular e aos cofres públicos, por 
obra e graça de manobras solertes 
de ex-administradores cujos interP.!';
ses se espraiavam e espraiam pelas 
empresas denominadas Planjet, es
tas, peças importantes dispostas no 
tabuleiro de seus ardilosos planos. 

Após o relatório, cujo inteiro teor 
foi levado à esclarecida ponderação 
de V.Exa. com petição de 8-4-76, 
omitir-se esta autarquia, não esten
der às ditas empresas medida idên
tica à decretada para a Vitória Mi
nas, equ~valeria à mais flagrante 
derrogação da nominada Lei nl.> 
6.024, com aberta postergação das 
altas e gravíSSimas finalidades deste 
órgão Público. 

Dentre os pontos importantes as
sinalados no relatório em referên
cia, há um que merece menção es
pecial, e diz respeito ao fato de, en
tre as muitas atividades ruinosas 
atribuídas aos ex-administradores da 
liquidanda, figurar um empréstimo 
deferido à Planjet - Administração 
e Participações S. A., cujo saldo de
vedor, em 20-6-75, era de Cr$ .... 
376.826.197,11. e que se destinou à 
construção do gigantesco centro co
mercial "Argus Center", nesta Ca
pital. empresa que foi constituída 
em 8-10-73, com capital de Cr$ .. 
1 00.000.00, tendo como maior acio
nista a Planjet Planejamento Imo
biliário S.A., detentora de 90% do 
seu capital. Esta. por sua vez, foi 
constituída em 12-10-72, e teve, ini
cialmente como acionistas, os mes
mos indivíçiuos que dirigiram a li
quidanda. havendo passado, poste
riormente, por alteração da compo
sição societária, em decorrência da 
qual se tornou acionista majoritá
rio o Sr. Cid Americano Filho, que 
é também diretor da Planjet Admi-

nistração e Participações S. A. Cabe. 
Ilor oportuno e bem sintomático, 
frisar que o capital social de Planjet 
- Planejamento Imobiliário (Cr$ .. 
20 milhões) foi totalmente integra
lizado pelo Sr. Cid Americano Filho, 
mediante empréstimo contrai do jun
toà Planjet - Administraçã!o e 
Participações S. A. ' 

Segundo apurou o Sr. Liquidante, 
através daquela operação de em
préstimo. diversas transferências de 
recursos foram efetivadas, em favor 
de ex-administradores. em conta de 
poupança, notadamente aos Srs. 
Joaquim Pires Ferreira Bisneto e 
Rodrigues. José Maria Money Soa
res e Jorge Feijó Trautveter. Dos 
valores creditados diretamente na 
conta do Sr. Joaquim Pires Ferreira 
Bisneto e Rodrigues (Cr$ ......... . 
131.154.460,47), entretanto. cons
tava, em 20-6-75, apenas o saldo de 
C~$ 204,74, isto porque os débitos 
eram constantes e diversificados, 
correspondendo a emissões de che
ques ao portador. vendas de Letras 
Imobiliárias, remessas de numerário 
para o Rio de Janeiro em caráter 
particular, transferência para conta 
de poupança de outros administra
dores e de terceiros. 

Assim. e segundo ainda o citado 
relatório, a constituição da empresa 
Planjet - Administração e Parti
cipações S.A., da qual a Planjet -
Planejamento Imobiliário S.A. é 
mera sucursal, a despeito da diver
sidade de pessoas juridicas, se des
tinou exclusivamente a propiciar 
desvios de recursos do Sistema Fi
nanceiro da Habitação, constituin
do-se no meio pelo qual os verda
deiros donos da Planjet - Planeja
mento Imobiliário S.A., que são os 
próprios ex-administradores da li
quidanda, se utilizaram para se lo
cupletar. 

MM. Juiz. Se as empresas do 
Grupo Planjet possuem, como alega 
o impetrante, recursos para dar re
gular continuidade à obra denomi
nada "Argus Center". que o façam. 
Ninguém lhes antepõe obstáculos. 
V. Exa., entretanto, inspecionou-a 
pessoalmente; observou, no local, o 
estado em que, presentemente, se 
encontra. Para chegar até aí. fase 
ainda primitiva, talvez apenas com 
30% do total, foram gastos já cen
tenas de milhões de cruzeiros ex-
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traídos da poupança popular. Di
nheiro de seu mesmo não se tem 
notícia de aí haverem jogado. Aliás. 
o trecho (Mandado de Segurança 
n'? 517/76) a seguir transcrito mos
tra bem que. em verdade. continuam 
no propósito, apesar de toda a ina
dimplência. apesar de todas as ir
regularidades verificadas. de pros
seguir se utilizando de recursos da 
poupança, ver bis : 

"8. Tinha a empresa o propósito 
único o exclusivo de terminal' o em
preendimento, conforme aliás ma
nifestou. tanto nas correspondên
cias endereçadas ao liqUidante. 
quanto na inicial do Mandado de 
Segurança aludido. o que somente 
representa um desejo de resolução 
do problema causado com a inter
rupção do mútuo anteriormente ci
tado. bem como o de não trazer pre
juízos de nenhuma espécie a quais
quer das partes, inclusive tendo tam
bém o objetivo de preservar e au
mentar a garantia hipotecária e 
conseqüentemente a poupança po
pular e o acervo daquela financeira. 
ora em liquidação extrajudicial". 

É de perguntar-se: como aumen
tar a garantia hipotecária com for
necimento de mais e mais numerá
rio sem um limite capaz da mais 
otiinista previsão? Detecta, aí. pois. 
data venia, desse trecho acima re
produzido. MM. Juiz, um autêntico 
sofisma" . 

Sustenta. de outra parte. a autoridade 
coatora que o anterior mandado de se
gurança investia apenas contra o "alei
loamento de materiais existentes no 
canteiro da obra," de resto. já decidido. 
Destaca. no particular, às fls. 133: (lê). 

Afirma-se. às fls. 133, também. que o 
pedido configura mandado de segu
rança contra lei em tese. porque o Banco 
Central tinha o dever impostegável. di
ante dos fatos apurados. de decretar a 
liqUidação extrajudicial da firma Planjet 
- Administração e Participações S.A. 

Também defende a autoridade a legi
timidade do termo a quo da liquidação 
como estabelecido (fls. 133'. 

A medida liminar teve selllS efeitos 
suspensos pelo Sr. Ministro Presidente 
do TFR (fIs. 136), despacho esse man
tido pelo Tribunal Pleno, no jUlgamento 
do Agravo Regimental na Suspensão <'té 
Segurança nQ 5.175. 

As fls. 138/140. opinou pelo indefe
rimento do wI'Ít o Dl'. Procurador da 
República. 

A sentença concedeu a segurança. pe
los fundamenots deduzidos, às fls. 
143/147. nestes termos: 

"As razões oferecidas com as in
formações prestadas, não convence
ram este Juiz. da não coação ilegal 
praticada com o ato de extensão <:!e 
liquidação extrajudicial do PreSI
dente do Banco Central, nem tão 
pouco o leilão, defendido com im
pertinência. até, pelos interessados 
no bolo a repartir. 

Mantenho. portanto, o despacho 
concessivo da liminar e incluo aque
les "considerandos" nesta decisão. 

Considerando que o decreto da li
quidação da Planjet - Administra
ção e Participações S. A. indicando 
f!omo termo legal o dia 21 de abril 
de 1975. data da suspensão do fi
nanciamento e do seguro da obra 
"Argus Center", cujas conseqüência::; 
econômicas. financeiras e sociais são 
desastrosas a todos, inclusive para 
a própria instituição representada 
pela autoridade coatora: 

Considerando que já transcorrer
ram dez (lO) meses e dias do de
r:reto da liquidação da Vitória Minas 
S.A. - Crédito Imobiliário, e o 
presente ato de extensão de liqui
dação extrajudicial infringe desen
ganadamente o disposto no § 2Q, ali
nea lI, do art. 15, da Lei número 
6.024, de 13-3-1974. visto que o prazo 
maior ali determinado de liquidação 
r:onta apenas 60 dias; 

Considerando que os impetrantes, 
não contam grau de parentesco com 
os componentes da Diret0ria. da 
Vitória Minas S. A. - Crédito Imo
biliário; 

Considerando que atendendo à ne
cessidade de melhor informar-me 
para melhor decidir. diligenCiei ao 
lOCal e verifiquei dos prejuízos eco
nômicos. financeiros e sociais que 
Il. todos atinge. o ato de liqUidação 
decretado e a paralização das obras, 
de tal vulto, no Centro da Capital 
Federal; 

Considerando, mais, que os berts 
a leiloar pertencem ao impetrante e 
se destinam a construção do impre
endimento denominado "Argus Cen
ter" e constituem parte da garantia 
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hipotecária do financiamento con
cedido, pelo contrato de mútuo, em 
vigor, e que tais bens são necessários 
à continuação da obra e sua venda 
em leilão público, avaliados como 
"ferro-velho", Dor Cr$ 0,31 (trinta e 
um centavos) por quilo, quando eles, 
já sofreram trabalho de mão-de
obra para sua aplicação; 

Considerando que o liquidante, 
com o leilão defendido, só trará pre
juizos insanáveis à continuação da 
obra e a todos os credores, mas, 
talvez benefícios pessoais injustifi
cáveis; 

Considerando que o contrato de 
mútuo-hipotecário, até aqui, não 
foi executado e os bens que se pre
tende leiloar constituem garantia, 
na forma da cláusula 8~; 

Considerando a disposição da 
cláusula ll~, § 49, que estabeleceu e 
realizou o seguro, como segunda ga
rantia do financiamento, cuja taxa 
foi paga, no ato, pelo devedor, no 
valor de Cr$ 924.890,00 (novecentos 
e vinte e quatro mil, oitocentos e 
noventa cruzeiros). A apólice do 
seguro do crédito que cobre quais
quer eventuais prejuízos do finan
ciamento se encontra em poder da 
financeira, constituindo, uma dupla 
garantia: a hipotecária e o seguro. 
Sobre os aditivos que aumentaram o 
valor do financiamento, foram pa
gas as respectivas taxas de seguro; 

Considerando que os bens perten
cem ao impetrante e que tais bens 
foram irregular e viciadamente en
tregues por um diretor coagido, ao 
liquidante, quando necessário seria 
a autorização da assembléia-geral 
da empresa, esses bens, continuam 
incorporados ao seu patrimônio; 

Considerando que o liquidante 
descumpriu o pactuado no contrato 
de mútuo, não mais liberando as 
parcelas respectivas do financia
mento, fato que obrigou a paraliza
ção das obras, e com o encaminha
mento e informações parciais, afi
nal conseguiu o ato ilegal de exten
são da liquidação extrajudicial da 
empresa, onze meses depois de ha
ver impedido que a impetrante con
seguisse nova fórmula, já sem o re
cebimento das parcelas que lhe eram 
contratu~lmente devidas, reiniciar 
as obras em fase bem avançada de 
construção. Apoiando-se em laudo 

de avaliação de todo vulnerável pelo 
seu valor mínimo e irrisório dos 
bens avaliados e imobilizados na 
obra, pretendeu o liquidante, de
monstrar um prejuízo inexistente 
da financiadora, duplamente garan
tida com a hipoteca e o seguro; 

Considerando que o ato de exten
são de liquidação extrajUdicial ex
pedido e aplicado como se pretende, 
neste caso, é a negação, é o arbítrio 
inomináveI. é a desigualdade de di
reitos entre pessoas e que fere a 
Constituição, é, afinal, a falência de 
todo o Sistema Financeiro Habita
cional; 

É a negação, porque paraliza, in
debitam ente, a construção, provo
cando o desemprego; negando o fi
nanciamento concedido, determi
nando a falência, em cadeia, de to
dos os devedores da financeira, em 
liquidação, quando esses financia
mentos foram concedidos com prazo 
e responsabilidades contratuais de
finidas. A forma usada, implica. 
quando da exigênCia do retorno 
imediato do crédito financiado ou 
com a suspensão da entrega das 
suas parcelas pela financeira em li
quidação, na falência de todas as 
pessoas jurídicas e físicas, que te
nham contrato de financiamento 
com tal financeira. 

É o arbítrio inominável porque, a 
critério de um liqUidante qualquer, 
sem a assistência, fiscalização e 
apreciação do Poder Judiciário, fi
cam todas as pessoas jurídicas e 
físicas, com financiamento e deve
doras a longo prazo da financeira. 
SUjeitas a decisões, as mais desor
denadas. desse liquidante. 

:m a desigualdade de direitos entre 
pessoas, ferindo a Constituição por
que, o Governo, através do BNH e 
do Banco Central garante, de ime
diato, a reposição e a devolução dos 
depósitos popUlares, nas Cadernetas 
de Poupança. quando o mesmo não 
acontece com os depositantes maio
res dessas financeiras e mais ainda. 
leva à liqUidação, com extensão ex
trajudicial, de pessoas físicas e em
presas comerciais e industriais que 
conseguiram regular e contratual
mente, empréstimos com essa fi
nanceira em liquidação. 

É, afinal, a falência de todo o 
Sistema Financeiro de Habitação, 
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porque o encadeamento dessas li
quidações' de extensão extrajudicial 
provocará, indiscutivelmente, a fa
lência total do Sistema. 

A eminente Deputada Sandra Ca
valcanti, idealizadora do Sistema Fi
nanceiro de Habitação, Sistema este, 
que não aquele por ela idealizado e 
defendido, disse, em recente entre
vista concedida à imprensa, que sua 
modificação deve ser feita e já. 

Ex positis. 
Confirmo a liminar concedida e 

concedo a segurança para cassar, 
como de fato casso, o ato do Sr. 
Presidente do Banco Central do 
Brasil, que estendeu a liquidação 
extrajudiCial à Planjet - Adminis
tração e PartiCipações S. A. e sus
pendo em definitivo o leilão pre
tendido pelo liquidante". 

O writ foi deferido para cassar o ato 
de decretação da liquidação extrajudicial 
de Planjet - Administração e Parti
cipações S.A., suspendendo, em defi
ninitivo, o leilão pretendido pelo liqui
dante (fls. 147). 

Houve reintegração da empresa na 
posse dos bens (fls. 156). 

O Banco Central do Brasil apelou às 
fls. 161, razoando de fls. 162-170. Re
toma argumentos das informações. Des
taca a iliquidez de fatos, observando 
que a matéria exige exame detalhado 
sobre os fatos descritos no relatório do 
liquidante de Vitória Minas S.A .. Rê
fere o item 10 das informações (fls. 
165). Sustenta que, sendo a Planjet -
Administração e PartiCipações S. A. de
vedora de Vitória Minas S.A., não res
tava outra solução, diante da Lei 
n Q 6.024. Refuta o argumento da sen
tença, em torno do "Argus Center" para 
afirmar que o empreendimento está na 
sua fase inicial e já foram gastos mi
lhões de cruzeiros extraidos da poupança 
popular. Defende também a legitimi
dade do termo legal da liquidação ex
trajudicial. como fixado. Reafirma ter 
o ato impugnado base na competência 
legal do Banco Central, quanto à fisca
lização do mercado financeiro e de ca
pitais e em face das irregularidades apu
radas no relatório do liquidante da Vi
tória Minas S. A. 

Contra-razões, às fls. 175-208: (lê). 
Procura o impetrante, em longo tra
balho de seu ilustrado procurador, re-

futar os diversos pontos do recurso, sus
tentando a sentença. Entende que o ca
minho normal no caso, teria sido a exe
cução do contrato bilateral existente. 
Alega a inexistência de risco à econo
mia pública, havendo sido aplicados na 
obra "Argus Center" todos os valores efe
tivamente recebidos, sendo a garantia 
hipotecária suficiente. Anota a existên
cia de seguro, conforme Cláusula 131l. do 
Contrato. Destaca ainda a viabilidade 
do empreendimento "Argus Center" . 
Sustenta a ausência de vinculos de in
teresses entre Vitória Minas S.A. e a 
Planjet - Administração e Participações 
S.A. 

A douta Sub procuradoria-Geral da Re
pública opinou no sentido do provi., 
mento do recurso e cassação da segu
rança. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): No julgamento do Agravo Regi
mental na Suspensão de Segurança 
n Q 5.178, após pedido de vista, exami
nando aspectos gerais da controvérsia 
posta nos autos, proferi voto, cujo in
teiro teor vai em anexo a este, sendo 
dele parte integrante, nestes ter
mos: (lê). 

Como se pode, portanto, apurar do 
relatório do liquidante de Vitória Minas 
S.A. - Crédito Imobiliário, a 20-6-1975, 
data da decretação da liquidação extra
judicial dessa sociedade, o valor bruto, 
em cruzeiros, liberados à Planjet -
Administração e Participações S.A., era 
de Cr$ 285.445.891,01. Sobre esse total. 
foi apurada, de outra parte, a existên
cia de diversas retenções, dentre elas, à 
Planjet - Planejamento Imobiliário, 
Cr$ 330.000,00. Também, sobre o valor 
registrado na Conta de Poupança da 
Planjet - Administração e Participa
ções S.A., foi apurada a existência de 
transferência de valores contabilizados, 
ora sob forma de retiradas em sua 
conta, ora sob forma de transferência 
para outra, como, ad exempla: a Joa
quim Pires Ferreira Bisneto e Rodrigues, 
ex-Administrador de Vitória Minas S.A. 
- Crédito Imobiliário, Cr$ 80.598.571,24; 
a Planjet - Planejamento Imobiliário 
S.A., Cr$ 5.212.093,29; "Sem destina
ção específica, Cr$ 48.649.825,75". 

A par das irregularidades, portanto, 
apuradas na aplicação dos valores ori-



- 199-

undos da execução do contrato de mú
tuo com garantia hipotecária. certo está 
que caracterizada se faz a condição de 
Planjet - Administração e Participa
ções S.A. de devedora de Vitória Minas 
S.A. - Crédito Imobiliário. 

A meu pensar, incide na espécie, o 
disposto no art: 51 e seu parágrafo 
único. verbis: 

"Art. 51 - Com o objetivo de pre
servar os interesses da poupança po
pular e a integridade do acervo das 
entidades submetidas a intervenção 
ou a liquidação extrajudicial. o 
Banco Central do Brasil poderá 
estabelecer idêntico regime para as 
pessoas jurídicas que com elas te
nham integração de atividade ou 
vínculo de interesse. ficando os seus 
administradores sujeitos aos precei
tos desta Lei. 

"Parágrafo único - Verifica-se 
integração de atividade ou vínculo 
de interesse. quando as pessoas ju
rídicas referidas neste artigo, fo
rem devedoras da sociedade sob in
tervenção ou submetida à liquida
ção extrajudicial. ou quando seus 
sócios ou acionistas participarem do 
capital desta em importância supe
rior a 10% (dez por cento) ou sejam 
cônjuges ou parentes até 29 grau, 
consangüíneos ou afins, de seus di
retores ou membros dos conselhos. 
consultivo. administrativo. fiscal ou 
semelhantes" . 

Os fatos. assim como apurados no re
latório do liquidante de Vitória Minas 
S.A .. cUja análise procedi no voto vista 
no Agravo Regimental na Suspensão de 
Segurança n'? 5.175, em anexo a este, 

'já lido à Turma, não permite sejam aco-
lhidas. em âmbito de mandado de se
gurança. as alegações do impetrante. no 
sentido da plena garantia do débito e da 
inexistência de vinculações de interes
ses de Planjet - Administração e Par
ticipações S. A. com Vitória Minas S.A., 
Crédito Imobiliário. Ao contrário. há 
elementos a apontarem tais laços. cujo 
exame mais aprofundado descabe na 
órbita da medida judicial impetrada. 
Referi, ademais, nesse sentido, docu
mento firmado por Cid Americano Filho 
e Antônio Faria de Vasconcelos. enviado 
ao BNH. onde se explicam motivos de
terminantes da não aplicação adequada 
dos valores recebidos na efetivação das 
obras do "Argus Center". Não vejo. as
sim, ilegalidade no ato do Banco Central 

do Brasil. ao decretar a liquidação ex
trajudicial de Planjet - Administração 
e Participações S. A.. por extensão da 
liquidação extrajudicial de Vitória Mi
nas S.A. - Crédito Imobiliário. Nem 
se caracteriza, de outra parte, abuso de 
poder. 

Os fatos apurados evidenciam graves 
irregularidades na aplicação de valores 
oriundos da poupança popular, no rela
cionamento de Vitória Minas S.A. e 
Planjet - Administração e Participações 
S.A., fatos esses que remontam efetiva
mente à data em que decretada a liqui
dação extrajudicial de Vitória Minas 
S.A., consoante examinei no voto já re
ferido, à vista de documentos também 
agora vindos aos autos. Releva aqui 
observar que essa situação de adminis
tração ruinosa da Planjet - Adminis
tração e Participações S.A .• já fora de
nunciada ao BNH por Antônio Faria de 
Vasconcelos. no documento mencionado, 
em agosto de 1975. Nessa linha, anotam 
as informações, às fls. 130, verbis: 

"Ora. MM. Juiz. a Vitória Minas, 
indiscutivelmente. foi levada à total 
insolvêndia. com vultosos e quiçá 
irreparáveis prejuízos à poupança 
popular e aos cofres públicos, por 
obra e graça de manobras solertes 
de ex-administradores cujos interes
ses se espraiavam e espraiam pelas 
empresas denominadas Planjet, es
tas, peças importantes dispostas no 
tabuleiro de seus ardilosos planos". 

Também. no que concerne aos do
cumentos trazidos com as contra-razões, 
bem observou a douta Subprocuradoria
Geral da República. às fls. 217/219: 

"Muito impressiona em todo o 
affaire Planjet a facilidade com que 
o apelado refuga hoje o que firmou 
ontem. Faz acordo perante a 3f!. 
Vara Cível do Distrito Federal e im
petra segurança com vistas à neu
tralizaçã o desse acordo; dirige rela
tório ao Banco Nacional da Habi
tação. em que confessa. juntamente 
com seu sócio Cid Americano Filho, 
talvez em momento de desavença 
com seus parceiros da Vitória Mi
nas, todo o desmando do grupo de 
que era membro proeminente, em 
que confessa desvio de quase todos 
os valores recebidos. com relaciona
mento. inclusive. dos possíveis des
tinos desses mesmos valores. e, 
agora, em suas razões de apelado, 
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junta carta em que nega ter as
sinado esse documento (fls. 209). 

Essa carta (fls. 209), bem pon
derada em seus termos literais, sem 
dúvida, só por si. já retira qualquer 
certeza e liquidez ao presente writ ... 

Em verdade e em momento algum 
contesta o apelado a existência de 
altíssima dívida da Planjet - Admi
nistração e Participações perante a 
liquidanda Vitória Minas S.A. -
Crédito mobiliário. 

E a Lei 6.024/74, em seu artigo 51, 
autoriza o Banco Central a estabe
lecer, na defesa da poupança popu
lar, idêntico regime para as pessoas 
jurídicas que tenham integração de 
atividades ou vínculo de interesse 
com a entidade sob liquidação, indi
cando o parágrafo único que se ve
rif~qa integra&ão de, :a~v1dade ou 
vínculo de interesse, quando as pes
soas jurídicas, referidas nesse artigo, 
forem devedoras da sociedade sob 
intervenção ou submetida a liquida
ção extrajudiciaL .. 

líl bem acentuar que a autarquia 
assistida, ao valer-se do indicado 
dispositivo legal, não atuou improvi
sadamente, mas com base firme no 
relatório do Sr. liquidante, nomeado 
para a Vitória Minas S.A. - Cré
dito Imobiliário (fls. 75 a 120), de 
onde se observa um saldo devedor 
da Planjet - Administração e Par
ticipações S.A., para com a liqui
danda Vitória Minas S.A. - Cré
dito Imobiliário da ordem de quase 
Cr$ 400.000.000,00. 

E louvou-se o Banco Central tão
só na simples existência dessa dí
vida para decretar a liquidação da, 
Planjet, ou outros elementos indi
cavam a existência de vínculo de 
interesses? 

Sem dúvida, a Vitória Minas foi 
levada à total insolvência, com vul
tosos e na certa irreparáveis pre
juízos à poupança popular e aos co
fres públicos, por via de manobras 
solertes de ex-administradores cUjos 
interesses se espraiavam e espraiam 
pelas empresas denominadas Plan-' 
jet. 

Não há mister delongar-se neste 
ponto, pois a simples leitura do re
latório de fls. 75 a 120, não deixa 
margem a qualquer incerteza. 

Digno de nota é o cuidado do ape
lado em, neste recurso, compor suas 
contra-razões com a preocupação 
voltada exclusivamente para reba
ter a memorável decisão do Eg. 
Tribunal Pleno no Agravo Regimen
tal por ele interposto na Suspensão 
de Segurança número 5. 175, deba
tendo argumentos nestes autos não 
suscitados, referindo-se a documen
tos daqui ausentes e aqui antes não 
considerados. 

Acosta o apelado às suas razões, 
paralelamente, e com vistas a lan
çar mais confusão na espécie, do
cumentos que, afinal, nada dizem, 
nada significam, pois sem condições 
de sobrevivência diante das esma
gadoras provas presentes nos autos, 
primacialmente, do relatório tão ci
tado nas contra-razões, querendo 
com isso e por essa via provar fal
sidade de assinaturas do Sr. Antô
nio Faria de Vasconcelos. 

Assim, a carta de fls. 209, de 
modo algum, a esta altura, terá V 
condão de lançar qualquer dúvid~ 
sobre as impressionantes confissões 
do falado relatório; e, não é como 
diz o apelado que só um louco re
quereria intervenção em sua pró
pria empresa, pois essa iniciativa 
está prevista em lei, e não seria a 
primeira vez que tal aconteceria, 
pois inúmeras instituições financei
ras, diante de certas dificuldades, 
já se dirigiram ao Banco Central 
pedindo sua própria liquidação. 

E, pelo teor do pedido feito no 
citado relatório, vê-se com bastante 
clareza que, ao invés de qualquer 
obnubilação de sentidos, estaria o 
apelado bem clarividente quando o 
assinou, já que a intervenção solici
tada só visava a sanear as empre
sas, levando o BNH a retirá-las das 
dificuldades em que se encontra
vam, verbis: 

lia) verificar a procedência de nos
sas alegações; 

b) examinar os nossos livros, a 
fim de encontrar a verdade contá
bil e a movimentação dos fundos 
recebidos dos agentes financeiros; 

c) equacionar os problemas dos 
débitos, a fim de suprir, se possível, 
o necessário para a liquidação do 
passivo; 
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d) superVISIOnar diretamente a 
continuação das obras, com a fina
lidade de superar o presente estado 
de estagnação e alcançar os resul
tados do empreendimento, os valo
res despendidos". 

Também as demais cartas anexa
das ao contra-arrazoado de fls. nada 
mais são do que peças adrede pre
paradas, pois até agora o apelado, 
que não contestou dever a Planjet 
- Administração quase Cr$ ..... . 
400.000.000,00 à Vitória Minas, di
nheiro desviado em mais de 2/3 das 
obras do edificio "Argus Center, a 
que se destinava especificadamente, 
não disse onde estariam as novas 
fontes de recursos para dar conti
nuidade a essa obra". 

De todo o exposto, não há como ver 
direito certo e líquido a amparar a 
Planjet - Administração e Participa
ções S.A., contra a decretação de liqui
dação extrajudicial, procedida pelo 
Banco Central do Brasil. Ao menos, em 
mandado de segurança, não há favore
cer a recorrida liquidez de fatos; ao 
contrário, aspectos sérios da controvér
sia estão debatidos com amparo em pro
vas por ambas as partes. 

Referentemente, inclusive, às alega
ções da existência de garantia hipotecá
ria e de seguro, quanto à divida, anotei 
no voto vista, que vai em anexo, já lido à 
Turma, que se contraditam os argumen
tos da firma Planjet por fundamentos 
judiciosos trazidos pelo Banco Central 
do Brasil, à luz da realidade do empre
endimento do "Argus Center, ainda em 
sua fase inicial, e dos principios que 
regem o sistema de seguro, entre nós. 

No particular, observou, com proprie
dade, a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 219-220: 

"Aliás, relativamente a esse ponto, 
foi dito nas informações (fls. 132): 

"12. MM. Juiz. Se as empresas 
do grupo Planjet possuem, como 
alega o impetrante, recurso para dar 
regular continuidade à obra denomi
nada "Argus Center", que o faça. 
Ninguém lhes antepõe obstáculos. 
V. Exa., entretanto, inspecionou-a 
pessoalmente; observou, no local, o 
estado em que, presentemente. se 
encontra. 

Para chegar até ai, fase ainda 
primitiva. talvez apenas com 30% 

do total, foram gastos já centenas 
de milhões de cruzeiros extraidos da 
poupança popular. Dinheiro de seu 
mesmo não se tem notícia de ai ha
ver jogado. . .. " 

Eg. Tribunal. Toda a matéria 
que o apelado traz à discussão em 
seu contra-arrazoado foi objeto de 
amplo debate na Suspensão de Se
gurança n9 5.175, quer a existência 
de hipoteca que pretende o apelado 
garantidora de divida, mas que em 
verdade nada garante, face ao 
quase total desvio das verbas desti
nadas à construção do "Argus Cen
pois também a Cia. Seguradora. e 
~er", quer a existência de seguro, 
ISSO é sabido de todos, não indeniza 
prejuízos deliberadamente provoca
dos, com vistas ao solapamento dos 
bens segurados e enriquecimento 
ilícito de seus beneficiários. 

Em casos que tais, a hipoteca ga
rante a divida a que se refere 
quando há perfeita correspondência 
entre o valor mutuado e o anda
mento normal das obras que se que
rem construir; aqui, entretanto, 
como ficou provado. o valor de tudo 
que existe no local e que constituiria 
a hipoteca ascende a Cr$ ......... . 
90.000.000,00, quando a dívida já 
anda pela casa dos Cr$ 400.000.000,00. 
provado à saciedade que só um dos 
integrantes do grupo empalmou em 
beneficio próprio mais de Cr$ ..... . 
120.000.000.00. 

Com isso e após isso, qual a Cia. 
de Seguro que paga, tranquila
mente, sem discussão, tais e tão vul
tosos prejuízos?" 

No que atine ao termo a quo da liqui
<;lação da firma Planjet - Administra
ção e Participações S. A., compreendo 
que bem o justificou o Banco Central do 
Brasil, à vista da norma do art. 15, § 29, 
da Lei n9 6.024, às fls. 168/169, verbis: 

"Interpretação, data venia, res
trita, pois o ato da autoridade, ao 
fixar o termo legal em 60 dias an
teriores à liquidação da Vitória Mi
nas S.A., teve em vista o estreitís
simo vInculo de interesse que as 
ligam, de forma inseparável. 

Se tivesse o MM. Julgador melhor 
apreendido as provas fartamente 
demonstradas no relatório do Sr. 
Liquidante (fls. 74/120) concluiria. 
obviamente. que a aplicação do art. 
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15. § 19, da lei 6.024/74 foi correta. 
pois o próprio impetrante não pode 
negar que as dificuldades e o total 
estado de insolvência das empresas 
Planjet coincidiram com o estado 
falimentar da Vitória Minas". 

Quanto à falta de publicidade do ato 
é o próprio impetrante que o afirma sua 
inserção no DJU de 15-3-1976. 

O mandado de segurança não podia 
prosperar. 

Na sua apreciação, ademais. na sen
-tença. o Dr. Juiz a quo deferiu-o para 
efeito além do expressamente pedido na 
inicial. qual seja, a cassação do ato que 
estendeu à Planjet - Administração e 
Participações S. A.. a liquidação extra
judicial de Vitória Minas S.A. - Cré
dito Imobiliário, restabelecendo-se a ple
nitude da gestão do impetrante na em
presa (fls. 7). Pois bem, na sentença. 
o Dr. Juiz concedeu o writ, também para 
suspender, em definitivo. o leilão pre
tendido pelo liquidante, matéria que era 
objeto de outra impetração. Certo está 
que. desde logo. esta parte da decisão 
não poderia sobreviver. por ultra petita. 

Reformo-a. todavia, integralmente. 
para cassar o mandado de segurança. 
em ordem a subsistir o ato do Presidente 
do Banco Central do Brasil que esten
deu à Planjet - Administração e Parti
cipações S.A. a liquidação extrajudicial 
de Vitória Minas S.A. - Crédito Imo
biliário, com todas suas conseqüências 
de direito. 

Para tanto, dou provimento à apela
ção do Banco Central do Brasil. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Diz o 
art. 51 da Lei n9 6.024. de 13 de março 
de 1973. que. in verbis: 

"Com o objetivo de preservar os 
interesses da poupança e a integri
dade do acervo das entidades sub
metidas a intervenção ou a liquida
ção extrajudicial, o Banco Central 
do Brasil poderá estabelecer idên
tico regime para as pessoas juridi
cas que com elas tenham integra
ção de atividades ou vínculo de in
teresse. ficando os seus administra
dores sujeitos aos preceitos desta 
lei" . 

Parágrafo único. Verifica-se in
tegração de atividade ou vinculo 

quando as pessoas jurídicas. refe
ridas neste artigo, forem devedoras 
da sociedade sob intervenção ou 
submetida a liquidação extrajudi
cial, ou quando seus sócios ou acio
nistas participarem do capital desta 
em importância superior a 10% (dez 
por cento) ou sejam cônjuges. ou 
parentes até o 29 grau. consangul
neos os afins. de seus diretores. ou 
membros dos conselhos consultivo. 
administrativo. fiscal ou semelhan
tes". 

Ora. como se pode ver, a PlanJet -
Administração e Participações S. A. é 
devedora de vultosa importânCia à Vi
tória Minas S.A.. resultando esta 
última vinculação não só do balanço a 
que se referiu o Sr. Ministro Relator. 
elaborado pela liquidação da dita Vj
tória Minas S. A., como, por igual. de 
Balanço que veio junto a memorial do 
impetrante. ora apelado, como o reali
zado em 8 de março deste ano. 

Em tema de mandado de segurança 
não seria possível adentrarmo-nos em 
maiores perquirições de natureza proba
tória. bastando, na verdade. que se veja 
encontrarem-se patentes os pressupos
tos elementares previstos no referido 
art. 51 e seu parágrafo único da men
cionada Lei nO 6.024-73. 

Outrossim, sem maior relevo. de fato. 
para o deslinde da matéria ora em de
bate a carta (fls. 209) de um dos ex
Diretores. Antônio Faria de Vascon
cellos, pela qual nega a autenticidade de 
carta anterior em que teria pedido a li
quidação da empresa. 

É que as controvérsias que emergem 
dos autos quanto à matéria de fato re
sultam de verificações efetuadas nas 
empresas em liquidação. pelo que supe
rada se encontra qualquer motivação 
que se tenha originado da mencionada 
carta. 

Pelo exposto. dou provimento ao apelo 
para cassar a segurança, com o que 
acompanho o voto do Sr. Ministro Re
lator. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas: Sr. Presi
dente. o exaustivo voto de V. Exa. dis
pensa subsídios. Confesso que de início 
me impressionava o argumento em torno 
de como uma empresa privada. não 
vinculada ao Sistema Financeiro Habi-
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tacional, pudesse sofrer pena adminis
trativa tão grave como a da dissolução 
extrajudicial. Mas o relatório feito por 
V. Exa. expôs um quadro de fato que 
esclareceu inteiramente a posição dessa 
empresa que se dizia alheia ao Sistema 
Financeiro Habitacional e, se bem me 
recordo, toda a medida administrativa 
em causa partiu de uma verdade sobre 
a qual não ouvi nenhuma contestação. 
A verdade de que o maior devedor da 
Vitória Minas era a empresa Planjet 
- Administração. Por sua vez, a maior 
divida da Vitória Minas era para com 
o Banco Nacional de Habitação. Um 
quadro desse, realmente, aclara a situa
ção do pressuposto que informa o art. 
51 da Lei nQ 6.024; isto é, que haja um 
relacionamento entre a empresa sujeita 
à liquidação extrajudicial e qualquer 
outra pessoa juridica que a ela se vin
cule, em tema dessa sua atividade. 
Pouco importa que, realmente, essa se
gunda empresa não seja um ente de 
atividade específica ligada ao Sistema 
Habitacional ou ao sistema de recolhi
mfmto de fundos da economia popular. 

Partindo dai, Sr. Presidente, nenhuma 
dúvida mais me restou de que o ato de 
extensão da liquidação extrajudicial da 
Vitória Minas à Planjet - Administra
ção, aparece inteiramente legal. Tenho 
por certo ainda, como fonte da legali
dade desse ato, outra circunstância: a 
de que não ouvi em nenhum momento 
da defesa, em nenhum momento do re
latório, um trecho sequer em que se 

refutasse essa situação de insolvência da 
empresa alcançada pela extensão da li
quidação. Ouvi. ao contrário, perqUi
rir-se por que o Banco Central não teria 
graduado a pena, de maneira a que a 
intervenção fosse a forma mais branda 
de solver a situação de vinculação entre 
a empresa impetrante e a Vitória Minas. 
É verdade que, posteriormente, se ex
traiu dos autos a noticia de falsidade 
da carta de socorro à pena graduada. 

Finalmente, Sr. Presidente, tendo por 
verificado o pressuposto legal da exten
são da liquidação, dou provimento à 
apelação, para cassar a segurança, e 
também o faço em relação ao julga
mento extra petita da suspensão de um 
leilão que estaria acontecendo no curso 
dessa liquidação. 

Voto com os fundamentos de V. Exa. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS nQ 78.898 - DF. 
ReI: Sr. Min. José Néri da Silveira. 
Apte: Banco Central do Brasil. Apdo: 
Antônio Faria de Vasconcelos. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se pro
vimento à apelação para reformar a sen
tença e cassar a segurança, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em' 
8-11-76 - 3R Turma). 

Os Srs. Min. Aldir G. Passarinho e' 
José Dantas votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr.' 
Min. José Néri da Silveira. 

APELAÇ.\O EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 79.154 - RJ 

Relator - O Exmo. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante - Joice Horta da Silva 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Indeferimento da 
Inicial. 

O indeferimento da inicial, em mandado de 
segurança, é restrito às hipóteses do art. 8° da 
Lei n9 1.533/51. 

A não indicação da autoridade coatora somente 
acarreta o indeferimento se não suprida a omis
são no prazo que o Juiz fixar; no caso, o Juizso
licitou informações ao Comandante Militar' da 
Amazônia, que assumiu a responsabilidade do ato 
impugnadO, com o que ficou suprida a omissão. 

Apelação provida para ser apreciado o pedido. 
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,Vistos, relatados e discutidos estes 
âutos em que são partes as acima in"" 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem a 
Primeira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por unanimidade. em dar pro
vimento à apelação. nos termos do voto 
do Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas. que passam 
a integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília. 28 de junho de 1977. -
Márcio Ribeiro, Presidente. Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Joice Horta da Silva im
petrou mandado de segurança a fim de 
ser 'reintegrado no posto de aspirante 
a-Oficial médico, convocado. alegando 
que após exame médico foi convocado 
para o Exército, em janeiro de 1976. e 
aguardava embarque para Tabatinga. 
quando foi notificado de que não mais 
embarcaria. por haver sido restabelecida 
a sua situação militar. definida no cer
tificado de reservista, como incapaz para 
o serviço. que fora tornado sem efeito em 
razão da última inspeção a que se sub
metera. na qual foi julgado plenamente 
apto. 

Foi indeferida a petição inicial, pelo 
despacho de fls. 9. do Juiz Federal da 
78. Vara do Rio de Janeiro, do teor se
guinte: 

, "Indefiro liminarmente o pedido, 
por não ser caso de mandado de se
gurança. O requerente pretende ter. 
sido destituído da convocação, "que 
passou a ser um direito seu. desde 
que teve anuladas as prerrogativas 
do posto em que foi investido e que 
o militar incorpora". Pede. final-, 
mente. "que seja reintegrado às fi
leiras do Exército. no posto de As
pirante-a-Oficial" . 

O certificado de reservista, que 
juntou. fls. 7 e v. declara que "Está 
isento do Serviço Militar. por ter 
sido julgado incapaz definitiva
mente para o Serviço do Exército", 
em 1966. Lê-se, no verso: "que o re
querente apresentou-se à seleção 
prevista na Lei n Q 4.376/64, "Per
manecendo definitivamente na situ
ação certificada neste documento". 
em janeiro de 1976. Inexiste. como 
se vê. qualquer direito líquido e certo 
do impetrante a ser resguardado 
através da via processual heróica. 

A vista do exposto, declaro ex~ 
tinto o processo (art. 267-IV e VI 
do CPC). 

Arquive-se e anote-se. 
Custas ex lege". 

O impetrante (fls. 11-12). afirmando 
ilegal o que foi arbitrariamente escrito 
no seu certificado de reservista, decla
rando continuar a mesma a sua situação 
militar. pois já havia sido anulado tal 
certificado. o que seria. naturalmente. 
esclarecido pela União Federal. pediU 
reconsideração, e o Juiz recebeu a pe
tição como de apelação, e determinou 
fossem solicitadas informações. presta
das pelo Comandante Militar da Ama
zônia (fls. 16/17), que afirmou ter sido 
anulado o ato de declaração de Aspi
rante-a-Oficial. do impetrante. como 
permite o item 67. do art. 76. do De
creto n Q 42.018. de 1957, porque: 

"1) o cidadão Joice Horta da Silva 
era casado, com dois dependentes. 
e o Regulamento da Lei de Presta
ção do Serviço Militar pelos Estu
dantes de Medicina, Odontologia 
Farmácia. Veterinária, e pelos Mé
dicos, Dentistas. Farmacêuticos e 
Veterinários (Decreto n9 63.074, de 
29 de novembro de 19568). em seu 
artigo 27. parágrafo único, dá prio
ridade aos "solteiros, e. entre eles. 
os refratários e os mais moços"; 

2) os recursos do CMA/12a RM 
eram insuficientes para pagar pas-' 
sagens e transporte da bagagem. 
para os convocados casados e seus 
dependentes, até às guarnições de 
fronteira; 

3) a Guarnição de Tabatinga, 
para onde deveria deslocar-se o im
petrante se o ato de sua incorpora
ção ao serviço ativo se tivesse con
cretizado, o que não ocorreu, não 
dispunha de moradia para alojá-lo 
com seus dependentes". 

O Procurador da República opinou 
pela denegação do writ, por inexistir 
direito liquido e certo (fls. 19v). 

Subindo os autos. a douta Subprocur~-. 
doria-Geral da República. em seu pa
recer (fls. 25), manifestou-se pela ili
qui dez e incerteza do direito invocado. 
acentuando ainda que na petição não 
se indica autoridade coatora. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Indeferida a petição inicial. 
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não cabia a solicitação de informações 
à autoridade coatora, pelo Juiz orde
nada, ao receber como apelação o pe
dido de reconsideração de fIs. 11/12. nos 
termos do oficio junto por cópia às fIs. 
14. mas apenas. quando muito. intimar 
a União Federal, na pessoa do Procura
dor da República. para arrazoar o re
curso. como apelada. 

Dai resultou tumulto processual, pois 
o Comandante Militar da Amazônia veio 
a prestar informações, quanto ao mé
rito. e a seguir o Procurador da Repú
blica. reportando-se às mesmas, opinou 
pela denegação do writ (fIs. 19 v.). 

Razão assiste à Subprocuradoria-Geral 
da RepÚblica. quando ressalta não men
cionar a petição inicial a autoridade 
coatora; esta omissão. porém, não jus
tificaria o seu imediato indeferimento. 
pois não ocorrendo qualquer das hipóte
ses do art. 295. n9 I a V, deverá o Juiz, 
na forma do disposto pelo art. 284. de
terminar que o autor a emende ou com
plete. no prazo de 10 dias. somente in
deferindo-a se não atendida a determi-\ 
nação (parágrafo único. do art. 285, e 
art. 295. n9 VI). 

Ficou. outrossim, suprida a omissão, 
pelo Juiz. que solicitou informações ao 
Comandante Militar da Amazônia. que 
prestou-as. assumindo a responsabili
dade pelo ato impugnado (fIs. 16/17). 

A invocação feita pelo despacho dt;' 
indeferimento ao art. 267, IV e VI. do 
CPC. improcede, pois não está em causa. 
como resulta do seu teor. falta de pres-

suposto processual. nem de condição da 
ação. mas ausência de direito liqUido e 
certo. a ser resguardado através da via 
processual heróica. nas palavras do 
mesmo. 

Nessas condições. descabia o indeferi,. 
mento da inicial, que é restrito às hi
póteses objeto do art. 89, da Lei n9 1.533. 
de 1951. isto é. inadmissibilidade do 
mandado de segurança. conforme o seu 
art. 59. ou falta de algum dos requisi
tos previstos em lei. devendo a iliquidez 
e incerteza do direito ser apreciada em 
sentença. após regular processamento 
do mandado. 

Em consequência, dou provimento à 
apelação. e reformo o despacho de in
deferimento da inicial, a fim de que. 
estando já prestadas as informações, 
seja apreciado o pedido formulado na 
1m.petração. inclusive diante dos escla,. 
recimentos encaminhados ao Juizo. pela 
autoridade militar. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 79.154 - RJ. ReI: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Apte: Joice 
Horta da Silva. Apda: União Federal. 

Decisão: A unanimidade, deram provI
mento à apelação. nos termos do voto 
do Relator (em 28-6-77 - la Turma). 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina e 
Márcio Ribeiro votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO EM l\iANDADO DE SEGURANÇA Nf,l 79.155 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Remetente - Juiz Federal da 81,10 Vara, ex officio 
Apelante: Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL 
Apelada - Indústria Brasileira de Alimentícios Congelados S.A. 

EMENTA 

Mandado de segurança. Não há como admi
tir o seu cabimento contra cobrança de débito, 
depois de ajuizada execução fiscal com tal fina
lidade, pois nesta última terá o executado a opor
tunidade para provar de forma ampla o seu di
reito. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação para 

reformar a sentença, na forma do re
latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília. 21 de março de 1977. - Ar
mando ROllemberg, Presidente e Re-
lator. . 
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RELATóRIO 

o Si-. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): O presente processo veio ao 
Tribunal para apreciação de recursos 
interpostos da sentença seguinte: (lê 
fls. 101/107). 

Alega o FUNRURAL na apelação: 
a) que não foram pedidas informa

ções à autoridade apontada como coa
tora, tendo sido suprimida, assim, eta
pa essencial no processo do mandado 
de segurança, tornando a sentença ine
ficaz; 

b) ter havido decisão extra petita, 
pois a execução proposta contra o im
petrante se referia ao débito do período 
de dezembro de 1972 a novembro de 
1974, a impetração somente se insur
gira contra as parcelas relativas aos 
meses anteriores a fevereiro de 1974, 
e a sentença concedera o writ quanto 
a toda a dívida inscrita; 

c) serem improcedentes, no mérito, 
as razões adotadas pela sentença para 
conceder a segurança. 

Oferecidas contra-razões, os autos 
vieram a esta instância, e foram com 
vista à SUbprocuradoria, que opinou às 
fls. 148. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
<Relator): Ajuizado o mandado de se
gurança, quando os autos foram con
clusos ao MM. Juiz, proferiu S. Exa. 
despacho do teor seguinte: 

"Indústria Brasileira de Alimen
ticios Gongelados S. A., IBRAC, 
com sede na cidade do Rio de Ja
neiro, impetra o presente Mandado 
de Segurança, sob o nQ 16.134, con
tra atos do Diretor da Divisão de 
Fiscalização e Arrecadação do 
FUNRURAL - RJ., consistentes 
em: 

a) a exigência de "depósito pré
vio do valor do débito como condi
ção para recurso em processo ad
ministrativo" ; 

b) exigência do pagamento de 
"contribuição de previdência cor
respondente a períOdO anterior à 
existência'a regulamentação da 
lei que a instituiu". . 

Alega que,. assim procedendo, a 
autoridade impetrada cerceou a 
sua defesa e desrespeitou disposi
tivo constitucional. Argumenta que 
foi expedida "Notificação Fiscal de 
Lançamento de Débito - NFLD -
nQ 201", para pagamento da quan
tia de Cr$ 42.720,78, no prazo de 
quinze dias, estando, portanto, su
jeita a processo de execução. 

Pede, finalmente, medida limi
nar, para o fim de ser recebido seu 
recurso, sustando-se, em conse
qüência, qualquer procedimento ju
dicial, até ser decidido sobre a le
galidade da pretendida cobrança. 

A provisional pleiteada atende 
aos pressupostos do inciso lI, do 
art. 7Q, da Lei 1.533/51, em razão 
do que a defiro, com validade por 
sessenta (60) dias. 

Comunique-se a presente decisão 
à autoridade indicada como coa
tora, para que receba o recurso da 
impetrante independente de depó
sito, e para que suste a referida co
brança. 

Intimada a autoridade impetra
da, voltem-me os autos para ulte
riores termos. 

Publique-se e Registre-se". 

Mais tarde foi dado o despacho que 
passo a ler: 

"Nos autos do Mandado de Se
gurança 16.134, a impetrante, In
dústria Brasileira de Alimentícios 
Congelados S. A., IBRAC, dá co
nhecimento de que a autoridade 
impetrada a informou, verbalmen
te, de que já fizera distribuir à 31J. 
Vara desta Seção, "uma execução 
por título extrajudicial, exigindo o 
pagamento da contribuição de pre
vidência, contra cuja cobrança foi 
pedida a segurança". 

Pede a expedição de novo ofício, 
em aditamento ao que notificou o 
impetrado da concessão da limi
nar, determinando a baixa no exe
cutivo e o cancelamento da inscri
ção da dívida, a fim de que a me
dida provisória tenha eficácia. 

Pelo que informa, a impetrante 
ainda não foi citada para a refe
rida ação. 
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Inexistindo citação, não se esta
beleceu a relação processu.,.l, não 
está prevento o Juizo da 31). Vara 
Federal, nem se fez litigioso o ob
jeto da execução. Todavia, o só 
fato de haver sido distribuído o 
executivo impede que a medida li
minar produza seus efeitos, e cau
se dano imediato à impetrante. 

Em contrapartida, nenhum pre
juízo advirá ao impetrado, pois não 
estará impedido de, na devida 
oportunidade, voltar a promover a 
execução da impetrante. 

No que tange à dívida, não pode 
ser, ainda, considerada constituí
da, para efeito de inscrição e co
brança, de vez que pende de recur
so administrativo, a ser apreciado 
e decidido pelo Conselho Diretor 
da própria Autarquia do impetra
do. Não há, portanto, como se fa
lar em dívida, por ora. 

Pelos expostos fundamentos, te
nho por procedente o pedido de fls. 
63, em razão do que determino se 
expeça novo ofício à autoridade 
impetrada, em aditamento ao de 
fls. 58, no sentido de que promova 
a baixa do processo de execução, 
porventura distribuído à 31). ou ou
tra Vara desta Seção, e cancele a 
inscrição da dívida, de modo a ser 
cumprida, na sua plenitude, a me
dida liminar deferida às fls. 55/56, 
passando esta decisão a integrar 
aquela. 

Publique-se e Registre-se". 
O Fundo de Assistência ao Traba

lhador Rural requereu a revogação da 
liminar alegando que o processo ad
ministrativo, que tivera curso regular, 
chegara ao seu término e a dívida fora 
regularmente inscrita, bem como que, 
ao ser ajuizada a impetração, já havia 
sido proposta a execução fiscal, distri
buída à 31). Vara (fls. 70/73). 

Houve parecer da Procuradoria da 
República de fls. 84/89, pedido deferi
do de prorrogação de liminar feito pela 
impetrante (fls. 91/93), pedido de jun
tada, pela União, de documentos com
probatórios do ajuizamento da exe
cução fiscal (fls. 94/97), e, a seguir, a 
sentença. 

Do escorço feio se verifica que em 
nenhum momento foam solicitadas 
informações à autoridade impetrada, 

não se podendo ter como tal, na forma 
por que o fez a sentença, o requerimen
to de revogação de liminar. 

Bastaria esse fato, assim, para viciar 
o processo e anulá-lo a partir da ini
cial exclusive. 

Entendo, porém, que o vício, no caso, 
tem maior latitude. 

O mandado de segurança foi proto
colado em Juizo no dia 30 de janeiro de 
1976, e há nos autos prova de que em 
8 do mesmo mês e ano fora ajuizada 
execução fiscal distribuída à 31). Vara, 
fatos que além de revelarem des
tinar-se o mandado de segurança a 
substituir a defesa na execução fis
cal, convencem de que se firmara pre
venção em favor da 31). Vara que não 
poderia ser afastada, sendo conseqüên
temente incompetente o prolator da 
sentença. 

Incabível que é o mandado de segu
rança para discutir dívida quando há 
execução fiscal ajuizada, deixo de con
siderar os vícios que levariam à anula
ção do processo, para ter como inca
bível na hipótese o mandado de segu
rança, e, em conseqüênCia, reformar a 
sentença que o concedeu cassando a 
medida. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Dou provimento ao re
curso para reformar a sentença e cas
sar a segurança, tendo em conta exis
tir, no caso, prevenção em favor do 
Juizo da 31). Vara da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, a quem já fora dis
tribuída, a respeito da mesma matéria, 
execução fiscal proposta pelo ........ . 
FUNRURAL. 

Havendo o Dl'. Juiz a quo, de outra 
parte, recebido notícia nos autos da 
existência desse executivo fiscal, não 
pOderia ter deixado de declinar de sua 
competência e determinar a remessa 
dos autos ao Juízo, que primeiro tomou 
conhecimento da espécie. 

No caso, cresce ainda de ponto a con
clusão, porque o Dr. Juiz da 81!- Vara, 
em concedendo o mandado de seguran
ça, determinou a anulação da inscri
ção, com o que se tornaria, por inteiro, 
inviável o prosseguimento do feito na 
31!- Vara, como natural conseqüência. 
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VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Sr. 
Presidente, já havendo executivo fis
cal ajuizado, é de partir-se do pressu
posto de que se encontre ele instruído 
com título de execução extrajudicial. 
Esse titulo, pelO menos em princípio, é 
de ser considerado como de natureza 
líquida e certa. 

Parece-me, deste modo, que em tais 
circunstâncias não é possível, realmen
te, se impeça prosperar o executivo fis
cal já ajuizado, impugnado por via de 
mandado de segurança, embora, ao que 
parece, não tenha chegado a realizar
se a citação. 

Acompanho, assim, V. Exa. 

EXTRATO DA ATA 

AMS nQ 79.155 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Armando ROllemberg. Remte.: Juiz Fe
deral da 811- Vara. Apte.: Fundo de As
sistência ao Trabalhador Rural
FUNRURAL. Apda.: Indústria Brasi
leira de Alimentícios Congelados S. A. 

Decisão: Por unanimidade deu-se 
provimento à apelação para reformar 
a sentença. 

Os Srs. Mins. José Néri da Silveira 
e Aldir G. Passarinho votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollem
berg. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 79.964 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Velloso 

Remetente - Juiz Federal da 711- Vara, ex officio 

Apelante - INPS 

Apelado - Carmos S.A. de Máquinas e Material Elétrico 

EMENTA 

Tributário. Contribuições Previdenciárias. De~ 
núncia espontânea. CTN, art. 138. 

I. Contribuição previdenciária é tributo, su
jeita, como tal, às regras legais atinentes ao re
gime tributário. 

11. Denúncia espontânea, art. 138 do Código 
Tributário Nacional: é aplicável às contribuições 
previdenciárias. 

IH. A denúncia espontânea (CTN, art. 138) 
há de estar acompanhada: a) do pagamento do 
tributo devido e dos juros de mora, se já se sabe 
o montante devido; b) ou do depósito da impor
tância arbitrada pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo dependa de apu
ração. 

IV. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso para 
cassar a segurança, na forma das no-

Recurso provido. Segurança cassada. 

tas taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de junho de 1977. - De
cio Miranda, Presidente. - Carlos Ma
rio Velloso, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): A espécie foi assim relatada na 
r. sentença de fls. 32/37, da lavra do 
MM. Dr. Juiz Federal João Gomes 
Martins Filho: 

"Carmo S.A. de Máquinas e Ma
terial Elétrico, sediada nesta Ca
pital, com fundamento no § 21 da 
Constituição Federal, e Lei núme
ro 1.533/51, impetra mandado de 
segurança contra ato do Sr. Supe
rintendente do Instituto Nacional 
de Previdência Social, em São 
Paulo, com o objetivo primordial 
de, em função da espontaneidade, 
beneficiar-se do disposto no art. 
138 do Código Tributário Nacional, 
ou seja, no sentido de que a auto
ridade coatora se limite a exigir 
tão-só o principal e juros de mora, 
excluindo-se multa, correção mo
netária e outros encargos. 

A impetrante, em resumo, alega 
que por dificuldade econômico-fi
nanceira não pôde na época pró
pria recolher perante o órgão, re
lativamente ao período de maio de 
1975 a dezembro de 1975, a impor
tância de Cr$ 829.682,86, corres
pondente a contribuições previden
ciárias devidas. 

Teria manifestado denúncia es
pontânea, mas o INPS recusou-se 
a recebê-la, sequer protocolando a 
peça, o que resultou em notifica
ção de natureza judicial para res
guardar direitos. 

A requerente assegura que as 
chamadas contribuições previden
ciárias, reconhecidas como para
fiscais, constituem tributo. Cita 
vários autores. Indica, por outro 
lado, o entendimento jurispruden
cial. Tudo isso para concluir que, 
sendo tributo, submetem-se as con
tribuições ao regime jurídico-tri
butário (art. 138 do CTN), benefi
ciando as empresas denunciantes. 

A liminar foi requerida e deferi
da (fls. 2). 

A autarquia, por seu Superinten
dente, fez-se presente mediante o 
oferecimento das informações, ar
güindo, preliminarmente, que os 
setores competentes do órgão ne
garam a apresentação de quaisquer 
denúncias. Acentua, ainda sob a. 

epígrafe de "preliminarmente", que 
a possibilidade de instauração de 
procedimen to fiscal-administra ti vo 
ensejaria, no máximo, o writ pre
ventivo. Ainda assim sustenta não 
mais existir em nosso ordenamen
to. Registra que não basta denun
ciar a infração, devendo ser pago 
o devido ou depositado. Nessa hi
pótese, diz, caberia ação de consig
nação em pagamento. Destaca, 
mais adiante, estranhar que a im
petrante não se valeu da Portaria 
n9 MPAS-252, de 6-8-1975, autori
zando o recolhimento de contri
buições, até 31-12-75, com a r'es
pectiva ressalva da multa. Ponde
ra, mais, que a impetração foi ar
quitetada para fugir do depósito. 
Pleiteia carência. No mérito, enfa
tiza que o CTN não se aplica às 
contribuições previdenciárias, ci
tando o seu art. 17. O Decreto-lei 
n9 27, de 14-11-66, silenciou quanto 
às contribuições previdenciárias, 
pois sua natureza não é tributária. 

O Ministério Público Federal ser
viu-se do teor das informações, 
opinandO pela denegação da or
dem. 

A segurança foi concedida. 
Apelou o INPS, fls. 41/48. 
Resposta às fls. 56/59. 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral opina no senti
do do provimento do apelo, cassando
se a segurança concedida (fls. 62/63). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): A impetrante, conforme decla
ra, deixou de recolher, nas épocas pró
prias, contribuições previdenciárias re
ferentes ao período de novembro de 
1974 a abril de 1975, no valor de .... 
Cr$ 829.682,86. 

Objetivando os favores do art. 138 
do CTN, manifestou denúncia espontâ
nea perante a autoridade impetrada, 
no que concerne ao débito, o que lhe 
foi recusado pela autarquia previden
ciária. Fez a impetrante, então, me
diante notificação judicial, a confissão 
do débito, a fim de evitar o pagamen
to da multa de mora, correção monetá
ria e outros acréscimos. 
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Na inicial, pede lhe seja concedida 
a ,segurança para o fim de, caso a au
toridade impetrada determine a fis
calização da impetrante ou determine 
a instauração de qualquer procedimen
to fiscal, se limite a exigir o pagamen
to do tributo devido e juros de mora, 
sem quaisquer multas, correção mone
tária ou outros acréscimos de qualquer 
natureza. 

A autoridade, depois de sustentar não 
mais existir, no direito brasileiro, o 
mandado de segurança preventivo, ar
gumenta que, se aplicável o art. 138 
do CTN, não seria bastante denunciar 
a infração; é mister pagar o devido, 
ou depositá-lo. Caso seria, então, de 
ação de consignação em pagamento. 

No caso, pOderia a autora utilizar-se 
dos favores da Portaria n9 MPAS-252, 
de 6-8-75, o que não fez. 

Ademais, o CTN não se aplica às 
contribuições previdenciárias. 

Passo ao exame da questão. 
No que concerne à alegação de que 

não mais existe, no direito brasileiro, 
o mandado de segurança contra amea
ça ao direito, nego-lhe procedência. 

Na verdade, a Constituição, tanto a 
de 1946 quanto a vigente, não incluí
ram ou não mencionam a utilização 
da segurança em tal caso. Todavia, en
sina Celso Barbi, "a Lei n9 1.533 am
pliou o conceito constitucional, de for
ma a abranger aquela hipótese" (Do 
Mandado de Segurança, Forense, 31Jo ed., 
-976, pág. 105). 

A ampliação da lei é legítima, pois 
casa-se com o espírito da Constituição, 
que é no sentido de proteger e assegu
rar os direitos individuais. O contrário, 
restringir o conceito, é que não seria 
possIvel. 

Assim, rejeito a argüição. 
Examinemos a questão posta. 
Abrindo o debate, não tenho dúvida 

em afirmar o caráter tributário das 
con tribuições previdenciárias. 

Em sentença que proferi em 11Jo ins
tância, no MS. n9 179/74. C, na Seção 
Judiciária de Minas Gerais, escrevi: 

"6. A contribuição previdenciá
ria é, data venia, um tributo. A 
esta altura, dúvida não pode exis
tir quanto a isto (CTN, art. 217; 
Consto Federal, art. 165, XVI, art. 
217; Consto Federal, art. 165, XVI, 

art. 21, § 29, I). Se. não o fosse, in
constitucional sena ela, porque, 
conforme a lição do eminente Ge
raldo Ataliba, "qualquer eXigência 
de dinheiro que faça o Estado aos 
sujeitos à sua soberania somente 
pode configurar tributo, requisição 
ou confisco." (RDA, voI. 83, pág. 
408). Porque exigida compulsoria
mente, ajusta-se à definição de 
tributo (CTN, art. 39), irrelevante, 
data venia, assim ao contrário do 
sustentado pela digna autoridade, 
"a destinação legal do produto da 
sua arrecadação" para a conceitua
ção de sua natureza específica 
(CTN, art. 49, Ir). 

7. De um modo geral, ensina 
Rubens Gomes de Souza (Natureza 
Tributária da Contribuição do 
FGTS, RDA, voI. 112, pág. 27, RDP, 
voI. 17, pág. 305), tanto na dou
trina nacional quanto na estran
geira é dominante a tese no sen
tido de que o gênero tributo se 
triparte em impostos, taxas e con
tribuições. Pontes de Miranda, en
tretanto, adota a divisão bipartida 
do tributo em impostos e taxas. 
Nas taxas, faz incluir as contribui
ções. Estas seriam uma SUbespécie 
daquelas (Comentários à Constit. 
de 1967, com a Emenda 1/69, voI. 
2, págs. 362/363 e 371). 

8. Geraldo Ataliba, notável tri
butarista, sustenta que os tributos 
são vinculados" ou "não vincula
dos", segundo a consistência da 
hipótese de incidência, ou fato ge
rador (Hipótese de Incidência Tri
butária, Ed. Rev. dos Tribs., 1973, 
págs. 131 e segs., Apontamentos de 
Ciência das Finanças, Dir. Finan
ceiro e Tributário, Ed. Rev. dos 
Tribs., 1969, págs. 192 e segs., 
Considerações em torno da Teoria 
Juríd. da Taxa, Rev. de Direito 
Público (RDP) , voI. 9, pág. 43). 
Esse critério distintivo foi adotado 
por Hector B. Villegas (Curso de 
Finanzas, Derecho Financiero y 
Tributário, págs. 74 e segs.) e aco
lhido por Rubens Gomes de Souza 
(RDA, voI. 112, págs. 33/34; RDP, 
voI. 17, pág. 309). 

Não vinculado é o tributo cuja 
hipótese de incidência independe 
de qualquer atividade específica do 
Estado em relação ao contribuinte, 
ou cuj a hipótese de incidência é 
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um fato qualquer que não seja 
atuação estatal. 

Vinculado é aquele cuja hipótese 
de incidência seja uma atividade 
específica do Estado. Ouçamos a 
lição do mestre: 

"Em outras palavras: a materia
lidade do fato descrito na h.i. 
(aspecto material da h.i.) de todo 
e qualquer tributo ou é uma (1) 
atividade estatal ou (2) outra coi
sa qualquer. Se for uma ativida
de estatal o tributo será (1) vin
culado. Se um fato qualquer, o tri
buto será (2) não vinculado". (Ge
raldo Ataliba, Hipótese de Incidên
cia Tribut., pág. 141). 

9. Os tributos não vinculados 
são os impostos; os vinculados são 
as taxas e as contribuições espe
ciais. Estas, as contribuições, se 
distinguem das taxas no seguinte: 

"A hipótese de incidência da 
taxa é uma atuação estatal dire
tamente, imediatamente referida 
ao obrigado". 

"A h. i. da contribuição é uma 
atuação estatal indireta, mediata
mente referida ao obrigado" (Hip. 
de Incid. Trib., pág. 164). 

10. O notável mestre entende, 
pois, que "as contribuições não se 
confundem com as taxas, nem com 
os impostos, mas também não 
constituem gênero que a eles se 
oponha. São espécies de tributo 
vinculado, ao lado da taxa. Desta 
se distingue por um quid plus na 
estrutura da materialidade da h.L" 
(Hip. de Incid. Trib., pág. 193). 

11.' Mas, pela exposição que vi
mos de ver, sem embargo de Ge
raldo Ataliba considerar as taxas 
e as contribuições espécies de tri
buto vinculado, e os tributos, para 
Ataliba, são vinculados e não vin
culados, tão-só, pode-se afirmar 
não ser desarrazoada a tripartição 
do gênero tributo nas espécies: 
imposto, taxa, contribuições. 

12. O saudoso Rubens Gomes de 
Souza, que acolhe a concepção tri
partida entende que "a contribui
ção é um gênero de tributos sus
cetível de subdivisão em várias es
pécies. E isto em face do que dis
põem (genericamente) a Consti
tuição Federal no art. 21, § 29, I, 

e (especificamente) a mesma 
Constituição Federal nos arts. 163, 
§ único, 165, XVI e 166, § 19, e o 
CTN no art. 217, ns. I e V", (RDA 
voI. 112, págs. 39; RDP, voI. 17, 
pág. 314). 

13. Então, acrescentamos, as con
tribuições não são somente as de 
melhoria. Estas, as contribuições 
de melhoria, são uma espécie do 
gênero contribuição. Ou uma su
bespécie da espécie contribuição. 

14. Assenta-se, voltando à con
tribuição discutida nestes autos, a 
contribuição previdenciária, como 
premissa fundamental, que é ela 
um tributo. Alguns autores, como 
Geraldo Ataliba, classificam-na ou 
como imposto (a contribuição do 
empregador), ou como taxa (a con
tribuição do empregado), presente 
a divisão dos tributos em vincula
dos e. não vinculados (Hip. de In
cid. Trib., pág. 193; Sistema Cons
tit. Trib. Brasileiro, 1968, págs. 
184 e segs.). Este é, também, o en
tendimento de Marco Aurélio Gre
co, conforme exposto na Rev. de 
Dir. púb. (RDP), voI. 19, pág. 385. 

15. Penso que tais autores não 
estão errados. A conclusão a que 
chegam está embasada em dados 
científicos. Entretanto, data venia, 
acho que, face ao disposto no di
reito positivo brasileiro, CF, art. 
21, § 29 , I, CTN, art. 217, as contri
buições previdenciárias, que são 
tributos, podem e devem ser clas
sificadas ou como "contribuições", 
ou como "contribuições parafis
cais", observada, todavia, a lição 
de Geraldo Ataliba: 
I "A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, 
"toda obrigação pecuniária ex le
ge em benefício de pessoa pública 
ou com finalidade de utilidade pú
blica" é tributo e se submete ao 
chamado regime tributário ... " Hip. 
de Inc. Trib., pág. 201). 

16. Conceituada, pois, como tri
buto, genericamente, ou como con
tribuição, ou contribuição parafis
cal, in specie, mas sem caráter pa
rafiscal autônomo ao contrário, 
pois, da doutrina exposta por Mor
selli (La Finanza degli Publicinon 
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Territoriali, 1945), que foi repudia
da, no Brasil, entre outros, confor
me esclarece Rubens Gomes de 
Souza (RDA, voI. 112, pág. 43; 
RDP, voI. 17, pág. 316), por A. Ba
leeiro (Uma Introdução à Ciência 
das Finanças; Limitações Constit. 
ao Poder de Tributar), Ulhoa Can
to (Alguns aspectos Jurídico-Cons
tit. da Parafiscalidade do Brasil, 
in Archivo Finanziario, v. 5, pág. 
36), A. A. Becker (Teoria Geral 
do Dir. Tribut., pág. 349), Geraldo 
Ataliba (Regime Constit. da Para
fiscalidade, RDA, voI. 86, pág. 16) 
e pelO próprio Rubens Gomes de 
Souza (RDA, voI. 112, pág. 27; 
RDP., voI. 17, pág. 305), desta for
ma tributo, pois, ditas contribui
ções, como tal, estão sujeitas às 
regras legais atinentes ao tributo 
(A. Baleeiro, Dir. Trib. Brasileiro, 
pág. 571; Geraldo Ataliba, Hipot. 
de Inc. Trib., pág. 201)". 

Em linha de princípio, pois, à ques
tão seria aplicável a norma do art. 138 
do CTN. 

Reza mencionado art. 138, verbis: 

"Art. 138. A responsabilidade é 
excluída pela denúncia espontânea 
de infração, acompanhada, se for 
o caso, do pagamento do tributo 
devido e dos juros de mora, ou do 
depósito da importância arbitrada 
pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo de
penda de apuração." 

O citado dispositivo legal deixa ex
presso, pois, que a denúncia espontâ
nea de infração exclui a responsabili
dade. A denúncia, entretanto, há de 
estar acompanhada: 

a) do pagamento do tributo 
devido e dos juros de mora, se for 
o caso; 

b) ou do depósito da importân
cia arbitrada pela autoridade ad
ministrativa, quando o montante 
do tributo dependa de apuração. 

Na primeira hipótese, se já se sabe 
o montante devido, a denúncia será 
acompanhada do pagamento do tri
buto. 

A cláusula "se for o caso", do art. 
138, pois, se resolve dessa forma: co-

nhecido o montante do tributo devido, 
a denúncia será acompanhada do seu 
pagamento e dos juros de mora. 

Esta me parece a exata inteligência 
da lei, se se interpretar o caput do 
art. 138 em toda a sua extensão. 

No caso, a impetrante deixa expresso, 
na inicial, que é conhecido o montan
te do débito. É o que está ali escrito, 
verbis: 

"1.1. A impetrante, em virtude 
de dificuldades várias, devidas, 
principalmente, à retração de cré
dito bancário e à política de con
tenção de preços, deixou de reco
lher, nas épocas próprias, contri
buições previdenciárias referentes 
ao período de novembro de 1974 a 
abril de 1975, no valor total de .. 
Cr$ 829.682,86 (oitocentos e vinte 
e nove mil, seiscentos e oitenta e 
dois cruzeiros e oitenta e seis cen
tavos) - (fls. 3)." 

Então, de duas uma: ou a impetran
te, ao ajuizar o mandamus, deveria fa
zer prova de que efetuara o pagamento 
do débito e dos juros de mora; ou se 
tivesse alegado que desejou efetuar o 
dito pagamento e que houve recusa, 
caso não seria de mandado de segu
rança, mas de ação de consignação em 
pagamento (CTN, art. 164, I, II). 

Mas nada disso se fez. 

Pretende a impetrante, data venia, 
então, simplesmente gozar do favor do 
art. 138 do CTN, sem, todavia, atender 
à requisição essencial nele consignada. 

Pelo exposto, dou provimento ao re
curso para reformar a r. sentença re
corrida é cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n9 79.964 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz Fe
deral da 71/0 Vara. Apte.: INPS. Apdo.: 
Carmo S. A. de Máquinas e Ma t-erial 
Elétrico. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento para cassar a segurança 
(em 22-6-77 - 21/0 Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e lar
bas Nobre votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Decio Miranda. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nq 80.104 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Apelante - S.A. Philips do Brasil 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Imposto de importação. 
Preço de referência. 
Mercadoria originária de país subscritor da 
ALALC. 
O § 2q, art. 3Q, do Decreto-lei nq 1.111/70 não 

a exclui do regime, eis que tão-somente não 
computa no cálculo desse preço as importações 
desses países. 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, negar provimento à 
apelação, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de abril de 1977. - De
cio Miranda, Presidente. - Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
A impetrante importou mercadoria do 
México. 

Impetra este Mandado de Segurança 
à alegação de que a ela não se aplica 
a base de cálculo do imposto de im
portação do regime de "preço de refe
rência" a que o produto foi submetido 
pela Resolução n9 2.551, de 1975, do 
CPA, porque, como alega, dele estão ex
cluídas as mercadorias originárias dos 
paises membros da ALALC na forma do 
li 2Q, art. 39, do Decreto-lei n9 1.111170. 

Denegação da ordem pela sentença 
de fls. 32;40. 

A apelação interposta à Subprocura
doria-Geral da República pede que se 
negue provimento. 

ÊJ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Segundo dispõe o art. 3Q e seu § 19, 
do Decreto-lei n9 1.111170, na 

"Ausência dos elementos neces
sários à apuração do preço, como 
previsto no artigo 29, o preço de re
ferência será determinado estatis
ticamente com base nos preços CIF 
de importação do semestre mais 
próximo para o qual existam esta
tísticas disponíveis. 

§ 29 - Não serão computadas no 
cálculo do preço de referência as 
importações originárias dos países 
membros da Associação Latino 
Americana de Livre Comércio 
(ALALC)" . 

Como está no texto. o preço de re
ferência é apurado pelo levantamento 
estatístico do preço CIF das importa
ções do semestre mais próximo. 

Nesse trabalho, de acordo com dis
posto no § 19, art. 3Q, será respeitado 
o maior preço CIF calculado por país 
de origem, não computadas as impor
tações originárias de países membros 
da ALALC, explícita o li 29. 

Do que se pode. observar, a lei não 
diz que as importações originárias des
ses países, não estão submetidas ao 
regime do preço de referência. 

Diz, isto sim, que na apuração desse 
preço são excluídas tais importações. 
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Nesse sentido vem decidindo este 
Tribunal. 

Vejam-se os acórdãos proferidos nos 
AMS n9s 50.518 (Rela tor, Ministro 
Amarílio Benjamin); 70.489 e 70.933 
(Relator, Ministro Decio Miranda); .. 
70.972 (Relator, Ministro Jorge La
fayette Guimarães). 

O Ministro Djaci Falcão, ao negar 
provimento ao Agravo n9 59.395 (DJ 
de 13-2-74, pág. 640), deixou claro que 
o § 29, art. 39, do Decreto-lei número 
1.111/70, em verdade, excluiu as im
portações dos países da ALALC no cál
culo dos indices estatísticos do preço 
de referência, mas não da incidência. 

A Primeira Turma do Supremo Tri
bunal Federal, no julgamento do RE 
n9 78.485 (DJ de 7-6-74, pág. 3.937, 
Rela tor, Ministro Oswaldo Trigueiro), 

não deverglu desse entendimento ao 
manter o acórdão deste Tribunal no 
AMS n9 70.973, do qual foi Relator o 
Ministro Decio Miranda. 

Pelos motivos expostos, mantenho a 
sentença. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n9 80.104 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Apte.: S.A. Philips do 
Brasil. Apda.: União Federal. 

Decisão: Em decisão unânime, ne
gou-se provimento à apelação (em 
15-4-77 - 21). Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário VelIoso 
e Decio Miranda votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Decio Miranda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 80.223 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Apelante - Jotas Hamburger Lanches Ltda. 
Apelada - Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 

EMENTA 

Intervenção no domínio econômico. 
O Decreto n9 75.730/75 não limitou a compe

tência da SUNAB no exercício dessa intervenção. 
Acresceu-lhe, isto sim, o encargo de executar 

as resoluções do CONAB no que respeita a aU
mentos in natura e industrializados, produtos ve
getais e animais, assim como bens e serviços rela
tivos às atividades da agropecuária e da pesca. 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, negar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgada. Custas de lei. 

Brasília, 26 de agosto de 1977. - De
cio Miranda, Presidente. - Jarbas No
bre, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Mandado de segurança impetrado con
tra ato do Delegado Regional da .... 
SUNAB. 

Alega que fora visitada por agentes 
da fiscalização dessa Superintendência, 
que contra ela lavraram auto por in-' 
fração à Portaria Super n9 7/75, de 26 
de junho de 1975, porque estaria co
brando preços de sal1duíches em des
conformidade com aqueles fixados e 
tabelados. 
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Nega a ocorrência do fato e asse
gura que sempre respeitou as normas 
expedidas pela SUNAB, enquanto elas 
se achavam dentro das atribuições de 
controle de preços e serviços afetos a 
esse órgão. 

Toda via, a partir do Decreto número 
75.730, de 14 de maio de 1975, que vin
culou esse órgão ao Ministério da Agri:
cultura com a finalidade de dar exe
cução à política nacional de abasteci
mento formulada pelo Conselho Nacio
nal do Abastecimento (CONAB) no que 
se refere a alimentos in natura e in
dustrializados, produtos vegetais e ani
mais, assim como bens e serviços rela
tivos às atividades agropecuária e da 
pesca, perdeu ele a competência para 
baixar portarias ou resoluções que im
pliquem em formulação da política de 
abastecimento ou controle de preços, 
donde ser nulo de pleno direito o auto 
de infração lavrado. 

Conclui por afirmar que o "comér
cio de sanduíches ... não se enquadra 
no gênero de alimentos in natura ou 
industrializados, nem tampouco dos 
bens e serviços relativos à agropecuá
ria e da pesca". 

Pela Sentença de fls. 32/37 a medida 
foi denegada ao fundamento de que 
permanece inalterável a competência 
da SUNAB para intervir no domínio 
econômico em qualquer setor, vinculado 
ao CONAB ou a outro órgão de formu
lação da política de preço, sendo legí
timos e válidos os atos que concreti
zam essa intervenção, como a referida 
Portaria n9 7/75. 

Há apelação que a Subprocuradoria
Geral da República pede seja improvi
da. 

É o relatório. 

voro 
O Sr. Min. Jarbas Nobre <Relator): 

De acordo com a Lei Dele6ada n9 5/62 
que organizou a i3U,'lAB, a esta com
pete "aplicar a 'hia :ão de i lterven
ção no domínio ;:,,0 lômico para asse-

gurar a livre distribuição de merca
dorias e serviços essenciais" (artigo 19, 
item VI), e "fixar preços, disciplinando 
o sistema de controle" (artigo 39, item 
VIl). 

Pela Lei Delegada n9 4/62, que cuida 
da intervenção no domínio econômico, 
neste se inclui a "compra, armazena
mento, distribuição e venda" de "gêne
ros e produtos alimentícios" (artigo 
29, a). 

O Decreto n9 75.730/75, decreto que 
é, não tem força para alterar aquela 
competência que emana de Lei. 

Através dele, como assinalado, com 
acerto, pela sentença recorrida, nova 
atribuição foi cominada à SUNAB, sem 
prejuízo daquelas outras já exercidas. 

Assim, passou esta a executar a polí
tica nacional de abastecimento formu
lada pelo CONAB no que diz respeito 
a alimentos in natura e industrializa
dos, produtos vegetais e animais, bem 
assim serviços relativos a atividades 
agropecuária e pesca. 

O Decreto enumerado não restringiu 
ou anulou os encargos da SUNAB na 
intervenção no domínio econômico. 
Sim, ampliou-os no que se refere à 
execução das resoluções do CONAB. 

A sentença não merece qualquer re
paro. 

Por isto, confirmo-a. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n9 80.223 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Apte.: Jotas Hamburger 
Lanches Ltda. Apda.: SUNAB. 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento ao recurso (em 26-8-77 -
2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora e Decio 
Miranda votaram de acordo com o Re
la oro Presidiu o jUlgamento o Sr. Min. 
l1e"'o Miranda. 
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MANDADO DE SEGURANÇA NQ 80.587 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Requerente - Halba - Com. e Indústria de Pedras Preciosa." S.A. 
Requerido - Juiz Federal Substituto da 51!- Vara 

EMENTA 

Mandado de segurança. Inadmissibilidade. 
Não cabe mandado de segurança contra ato 

judicial suscetível de impugnação através de re
curso ou correição parcial. 

Não se conhece, em conseqüência, da segu
rança impetrada contra a determinação, contida 
na sentença, que julgou procedente uma ação de 
nulidade de alvará de pesquisa de expedição de 
ofício para a paralisação imediata da atividade 
exercida pela ré; desta sentença cabe apelação, 
que foi interposta, e contra a decisão que, invo
cando o poder cautelar, manteve dita determina
ção, apesar do efeito suspensivo daquele recurso, 
a(lmissível era agravo de instrumento, ou, a ad
mitir seu descabimento, a correição parcial. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
o Plenário do Tribunal Federal de Re
cursos, por maioria, vencidos os Minis
tros Paulo Távora, Aldir G. Passarinho, 
Márcio Ribeiro, Peçanha Martins e 
Jarbas Nobre, em não tomar conheci
mento do pedido de segurança, cassada 
a liminar concedida, na forma do re
latório e notas taquigráficas, que pas
sam a integrar este julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 28 de abril de 1977. - Moa
cir Catunda, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Havendo os Espólios de 
Maria Augusta Damasceno e Telésforo 
Mattos proposto uma ação ordinária 
contra Halba - Comércio e Indústria 
de Pedras Preciosas S.A., para a anu
lação parcial do Alvará de Pesquisa 
Mineral, de n9 1.473, do qual é titular 
a ré, por transferência que lhe foi feita 
por Antônio Alves Pinheiro, ao despa
char a petição inicial deferiu o Juiz 
Federal então em exercício na 51!- Vara 
de Minas Gerais, Dr. Vicente Porto de 
Menezes, a liminar requerida, consis-

tente na paralisação de quaisquer tra
balhos em terrenos de propriedade dos 
autores, verbis (fls. 36 e 66): 

"Com base no art. 798 do CPC, 
e considerando o pedido a mim 
formulado, e mais que a lesão será 
grave e de difícil reparação, deter
mino à ré suspenda quaisquer tra
balhos em terreno de propriedade 
dos autores ou cuja propriedade é 
discutida na presente ação. 

Citem-se os réus desta ação e 
desta decisão para fiel cumprimen
to." 

Pedindo a ré reconsideração (fls. .. 
37/38), foi revogada a liminar, pelO Juiz 
Federal Dr. Antônio Fernando Pinhei
ro, conforme decisão constante da có
pia de fls. 39, onde afirmou: 

"Atendendo quanto requerido às 
fls. 191 e 192, pelos réus, com base 
no art. 87, do Decreto-lei 227, de 
1967, e no art. 122, do Decreto nú
mero 62.934, de 1968, revoga este 
Juízo o r. despacho de fls. 24, que 
determinou a suspensão, pelos réus, 
dos trabalhos de pesquisa em rea
lização, para que possam os mes
mos prosseguir no exercício regu
lar de suas atividades mineralógi
cas, devendo ser os autores notifi
cados, por mandado, desta revoga
ção para que não estorvem ou im-
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peçam, por qualquer modo, aquelas 
atividades. " 

A seguir, ao sanear o processo (fls. 
40/41 e 84/85), o mesmo Juiz Federal 
declarou: 

"Pretendem os autores a anula
ção parcial do Alvará de Pesquisa 
n Q 1.473, de 30-11-72, outorgado a 
Antônio Alves Pinheiro, para pes
quisa de pedras coradas, em terre
nos de sua propriedade, no lugar 
denominado Barra do Salinas, dis
trito e município de Coronel Mur
ta, deste Estado, pretendendo que 
na area do polígono da pesquisa, 
de 360,75 ha., na planta respectiva, 
englobados: a) 282.975,00 m2 de 
propriedade dos autores, que dela 
os querem excluir, e b) que, além 
dessa área que não é de Antônio 
Alves Pinheiro, está a ré, Halba 
- Comércio e Indústria de Pedras 
Preciosas S.A., invadindo terrenos 
dos autores, fora dos limites do po
lígono retratado na planta referi
da. 

Daí a ação anulatória parcial do 
ato administrativo. 

Em referência à invasão de área 
(letra b acima) que seria de pro
priedade dos autores, situado fora 
do polígono da autorização de pes
quisa, invasão que teria sido feita 
pela ré Halba, no desenvolvimento 
de suas atividades mineradoras, a 
ação anulatória é de todo impró
pria, além de inacumulável com 
qualquer pedido possessório, e res
trita aquela invasão aos interditos 
possessórios, é, assim, de ser ex
tinta parcialmente a ação, quan
to à pretensão a envolver a liminar 
pedida, nos termos do art. 267, IV, 
do CPC, remetidos os autores, nes
ta parte, ao Juízo próprio para a 
defesa desses seus direitos turba
dos" (fls. 40 e v, e fls. 84 e v). 

"Quanto à petição de fls. 229 e 
230, renove-se ao representante le
gal dos autores a intimação para 
cessar, de vez, a prática dos atos 
que estorvem ou impeçam, de qual
quer modo, as atividades minera
doras da ré, Halba - Comércio e 
Indústria de Pedras Preciosas S.A .• 
razão da queixa de agora, pena de 
responsabilidade criminal por de
sobediência a ordem judicial, ofi
ciando-se à Polícia Federal para 

que adote medidas locais de pro
teção aos trabalhos desta, reme
tendo-lhe cópia xerox da petição 
referida" (fls. 41 e v, e fls. 85 e v). 

Prosseguindo o feito, foi a final jul
gada procedente a ação, pelo Juiz Fe
deral Dl'. Fernando Gonçalves (fls. 
9/15), que assim concluiu: 

"Pelo exposto, julgo procedente 
a ação, decretando, na forma do 
art. 66, caput, do Decreto-lei nú
mero 227/67, a nulidade parcial do 
alvará n 9 1.473, a fim de que ou
tro se lavre, com observância das 
formalidades legais, reconhecendo 
aos autores o direito de, pela via 
própria, ressarcirem-se dos danos 
sofridos. Outrossim, oficie-se ao 
DNPM e à Polícia Federal, deter
minando a completa paralisação 
dos trabalhos na área, conforme 
constante desta decisão, acrescen
tando-se, ainda, que a ré, Halba, 
portadora de um simples alvará de 
pesquisa, em desatendimento fron
tal ao disposto no Decreto-lei .... 
227/67, vem, conforme consta do 
laudo pericial, lavrando na área e, 
o mais grave, fora inclusive da
quela delimitada no alvará, fazen
do tábula rasa do inc. IH do art. 
22 do mencionado Decreto-lei" 
(fls. 14/15). 

Expedidos os ofícios referidos, reque
reu a ré, Halba - Comércio e Indús
tria de Pedras Preciosas S. A ., fossem 
tornados os mesmos sem efeito, diante 
da norma do art. 87, do Código de Mi
neração, segundo a qual não se impe
dirá, por ação judicial, de quem Quer 
que seja, o prosseguimento da pes
quisa ou lavra (fls. 17/18), vindo o Juiz 
a proferir o despacho de fls. 23 : 

"Nada a deferir. A prestação ju
risdicional encerrou-se com a sen
tença. Doravante, qualquer decisão 
cabe ao Eg. Tribunal. Todavia, na 
manutenção do decisório acerca da 
expedição dos ofícios determinati
vos da paralisação dos trabalhos, 
pondero que o disposto no art. 87 
do Dec.-Iei nQ 227/67 não prevalece 
sobre o constante no art. 798 do Có
digo de Processo Civil, sem se falar 
na norma constitucional inserida 
no art. 153, § 49." 

Em conseqüência, Halba - Comércio 
e Indústria de Pedras Preciosas S. A .• 



- 218 

impetrou mandado de segurança, sus
tentando o cabimento do writ, onde 
não se discute o mérito da sentença, 
que julgou procedente a ação, o que 
será objeto de apelação, mas ataca a 
determinação no sentido de ser exe
cutada dita sentença, não transitada 
em julgado, ato não passível de recur
so pelas vias ordinárias, Súmula n9 267, 
afirmando (fls. 3): 

"Trata-se, como ficou demons
trado precedentemente, de ato ju
dicial determinando a execução de 
sentença quando ainda em curso o 
prazo para apelação voluntária da 
impetrante e da própria União Fe
deral, interveniente na ação, por 
manifesto interesse na manutenção 
do ato administrativo do DNPM, 
consubstanciado no Alvará de Pes
quisa Mineral n9 1.473172, assim 
como de recurso ex officio de seu 
próprio prolator. Vale dizer, trata
Re de mandado de segurança con
tra ato jUdicial manifestamente 
ilegal, determinando a execução 
de sentença não transitada em jul
gado, o que constitui violação de 
direito líquidO e certo da impe~ 
trante de não ver executada con
tra si uma sentença passível de ser 
reformada mediante apelação vo
luntária e de ofício." 

Além disso, invoca o efeito suspen
sivo que terá a apelação (art. 520, do 
CPC) e sustenta configurar-se situação 
excepcional, para a qual a jurispru
dência admite a impetração de man
dado de segurança, e concluiu pedindO 
a concessão do writ, a fim de ser tor
nada sem efeito a expedição dos ofí
cios aludidos, até decisão final da ação 
ordinária, entendendo-se como decisão 
final aquela que não mais comportar 
qualquer recurso. 

As fls. 27 deferi a liminar requerida, 
face às peCUliaridades e atendendo às 
conseqüências da ordenada paralisação 
dos trabalhos de pesquisa. 

Nas informações prestadas (fls. 34/35), 
o Juiz Federal, após historiar os ante
cedentes, a propósito da decisão im
pugnada, declarou (fls. 35): 

"É de ressaltar ainda que tal de
terminação considerar-se-ia como 
medida cautelar, eis que compro
vado nos autos pelo laudo pericial 
que a ré vinha lavrando na área 
em litígio, a sentença tornar-se-ia 

ineficaz quando de sua decisão fi
na!." 

Fez, ainda, menção aos ensinamen
tos de SérgiO Bermudes, no sentido de 
que a medida pleiteada através da 
ação perderia praticamente o sentido, 
de acordo com o seu caráter, se pro
crastinada mediante a interposição de 
recurso, com prejuízos de difícil repa
ração, ou mesmo irreparáveis, e de 
Pontes de Miranda, que acentua a efi
cácia da proibição de inovar, desde que 
publicada a sentença, e ainda antes de 
interposta a apelação. 

Esclareceu, outrossim, ter sido pela 
ré interposta apelação, que foi recebida 
em ambos os efeitos. 

Pela petição de fls. 56/61, os Espólios 
de Maria Augusta Damasceno e Te
lésforo Mattos, autores na ação ordi
nária, pediram sua intervenção como 
litisconsortes, afirmando a nulidade do 
alvará de pesquisa, e que a impetrante 
vem trabalhando em área não autori
zada, além de haver ultimado a ativi
dade de pesquisa, com a apresentação 
do relatório final; argüiram a inadmis
sibilidade do mandado de segurança, 
conforme o art. 59, lI, da Lei n9 1.533, 
de 1951, pois da sentença cabia ape
lação que foi interposta, e cabível era 
t~mbém, na espécie, a correição par
CIal, e alegam ter sido concedida uma 
medida cautelar, de conformidade com 
o art. 798, do CPC, resultando a orde
nada paralisação dos trabalhos de não 
poder a impetrante exercer lavra, como 
vem ocorrendo, pois é possuidor de 
simples alvará de pesquisa, aliás já 
sem valor, por esgotado o prazo de dois 
anos, além de haver esta terminado. 

Reconhendo ser a hipótese de litis
consórcio necessário, deferi a inter
venção requerida (fls. 100), ficando 
assim sanada omissão ocorrida no des
pacho inicial. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em seu parecer de fls. 
102/107, opinou pelo não conhecimen
to do mandado de segurança, uma vez 
que o despacho atacado comportava 
recurso (apelação) ou correição, depois 
de afirmar que não confere legitimação 
à impetrante o simples alvará de pes
quisa, não formalizado, como dispõe o 
art. 27, do Decreto-lei n9 227. de 1967: 
no mérito, manifestou-se pela conces
são da segurança, verbis (fls. 107): 

"O trabalho de pesquisa ou la
vra, paralisadO pelo ven. despacho, 
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não é objeto da ação, nem foi ar
ticulado pelas partes interessadas. 

No mais sadio espírito de Justi
ça e segurança jurídica foi prola
tada a decisão, contudo, extrapo
lando os limites da relação jurí
dica." 

É o reI a tório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Na sentença que julgou 
procedente a ação ordinária (fls. 4/15), 
ordenou o Juiz a expedição de ofícios 
à Polícia Federal e ao DNPM, determi
nando a completa paralisação dos tra
balhos da ré, ora impetrante, na área 
em litígio, e, a seguir, diante de pedido 
por esta formulado, no sentido de se
rem tornados sem efeito ditos ofícios, 
foi mantido o antes decidido, inclusive 
com invocação ao poder cautelar do 
art. 798 do CPC, verbis: 

"Nada a deferir. A prestação ju
risdicional encerrou-se com a sen
tença. Doravante, qualquer decisão 
cabe ao Eg. Tribunal. Todavia, na 
manutenção do decisório acerca da 
expedição dos ofícios determinati
vos da paralisação dos trabalhos, 
pondero que o disposto no art. 87 
do Dec.-lei nO 227/67 não prevalece 
sobre o constante no art. 798 do 
Código de Processo Civil, sem se 
falar na norma constitucional in
serida no art. 153, § 4°" (fIs. 23). 

Considere-se a impetração como en
dereçada contra a sentença, pUblicada 
no órgão oficial, em 3 de dezembro de 
1976, ou contra o despacho posterior, 
de 6 de dezembro (fls. 23), sem dúvi
da, tempestivo é o mandado, ajuizadO 
em 14 de fevereiro de 1977. 

Tenho ponto-de-vista conhecido, ma
nifestado neste Tribunal, em numero
sos votos, pela interposição rigorosa, e 
aplicação em seus exatos termos, do 
preceito legal que rege a matéria, cons
tant.e do art. 59, lI, da Lei n9 1. 533, 
de 1951, segundo o qual não cabe man
dano de se~urança contra despacho ou 
decisão judicial, quando haja recurso 
previsto nas leis processuais, ou possa 
ser modificado através de correi0ão, o 
que está também afirmado na Súmula 
n9 267. do Supremo Tribunal Federal. 

Como tenho sustentado, diante da 
amplitude com que o atual Código de 

Processo Civil concedeu o recurso de 
agravo de instrumento - art. 522 -
admissível de qualquer "decisão", ex
pressão que alcança as decisões inter
locutórias (art. 162, § 29, do CPC). e 
os despachOS (art. 162, § 39), contra
pondo-se às "sentenças", que põem 
termo ao processo, decidindo ou não 
o mérito da causa (art. 162), excluídos 
apenas os "despachos de mero expedi
ente", que são irrecorríveis (art. 504, 
CPC):, dificilmente, na sua Vigência, 
cabível será o mandado de segurança 
contra ato judicial, de natureza juris
dicional, praticamente limitado aos 
omissivos, pois os atos de mero expe
diente, por sua natureza, também não 
podem causar lesão a direito da parte, 
e se houver lesão estaremos, na verda
de, face a uma decisão. 

Irrelevante, outrossim, tenha ou não 
efeito suspensivo, o recurso admissível, 
não havendo como atender à natureza 
da lesão invocada, circunstâncias das 
quais não cogitam os preceitos do art. 
59, lI, da Lei nQ 1. 533, de 1951, e da 
Súmula n9 267, do Supremo Tribunal 
Federal. 

No caso da sentença, que ao julgar 
procedente a ação ordinária de nuli
dade do alvará de pesquisa, determi
nou a expedição de ofícios à policia 
Federal e ao Departamento Nacional 
de Produção Mineral, para a paralisa
ção da atividade exercida pela ré, ora 
impetrante, cabia apelação, que foi in
terposta, e recebida em ambos os efei
tos (informações, fls. 35), e da ulte
rior decisão (fls. 23), que manteve o 
decidido, com a imediata expedição dos 
aludidos ofícios, sem o trânsito em jul
gado da mencionada sentença, sob in
vocação do poder cautelar conferido 
pelo art. 798 do CPC, concede o art. 
522, do CPC, agravo de instrumento, ou, 
a admitir o descabimento deste, para 
argumentar, configurada estaria, en
tão, hipótese de correição parcial (art. 
69, I, da Lei n9 5.010, de 1966, na reda
ção do Decreto-lei n9 253, de 1967). 

Nessas condições, inadmissível p. o 
mandado de segurança, que não pode 
ser transformado num sucedâneo dos 
recursos, como sucederá a acolher a 
tendência, que vem-se manifestando, 
ampliativa dos limites desse remédio 
excepcional. 

Mantendo, assim, a orientação que 
tenho sempre adotado, devo esclarecer 
ao Tribunal que, no caso, apesar do 
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meu entendimento, deferi a medida li
minar requerida, para a qual se exige 
o requisito da relevância do fundamen
to (art. 79, lI, Lei n 9 1. 533, de 1951), 
em atenção às conseqüências da orde
nada paralisação da atividade e em 
face das peculiaridades da hipótese, 
como acentuei no despacho de fls. 27, 
e levando ainda em consideração que 
tem o Tribunal, muitas vezes, sendo eu 
voto vencido, conhecido de mandados 
impetrados contra atos judiciais, que 
comportavam recurso; pareceu-me, em 
conseqüência, mais prudente, diante 
das aludidas conseqüências, e de pre
cedentes do Tribunal, pelo conheci
mento do ,vrit, em situações considera
das peculiares, deferir a suspensão li
minar do ato. 

Com esse esclarecimento, preliminar
mente, não conheço do mandado de 
segurança. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Paulo Távora: A apelação 
interposta e recebida em ambos os 
efeitos devolveu à superior instância o 
litígio posto na ação ordinária. Toda
via, pelo que depreendi do relatório e 
voto do Sr. Ministro Relator, o Juízo 
adotou ex officio, providência paralela, 
de natureza cautelar, com fundamen
to no artigo 798 do Código de Processo 
Civil. Esse dispositivo permite ao jul
gador prevenir lesão às partes antes 
de esgotar o ofício jurisdicional, Podia, 
assim, o magistrado, ao prolatar a sen
tença, prover sobre a suspensão dos 
trabalhos na área litigiosa, onde S. 
Exa. reconheceu que havia manifesta 
invasão. 

Dessa decisão, embora simultânea 
com a sentença, caberia agravo de ins
trumento. Mas como esse recurso não 
tem efeito suspensivo, e a eventual le
são subsistiria até que dele conhecesse 
o Tribunal, podendo tornar-se irreme
diável, conheço, preliminarmente, da 
segurança. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Sr. 
Presidente, inicialmente fui bastante 
rigoroso quanto a conhecimento de 
mandado de segurança contra ato ju
dicial, atento principalmente às regras 
do Código de Processo Civil, que dá 
ampla possibilidade de recursos através 

do agravo de instrumento. Entretanto, 
este Tribunal, em casos excepcionais, 
quando reconhece haver perigo iminen
te. e o recurso não possui caráter sus
pensivo, tem concedido a segurança 
para evitar danos irreparáveis decor
rentes de determinação jUdicial. No 
caso dos autos, parece-me que ocorre 
situação dessa natureza. Assim, solidá
rio mesmo com o princípio que me pa
rece tem sido predominante nesta Cor
te, ultimamente, acompanho o Sr. Mi
nistro Paulo Távora. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas: Sr. Presi
dente, sou dos mais liberais no conhe
cimento de mandado de segurança 
contra ato jUdicial. Tenho para mim, 
e disso já fiz notícia em voto escrito, 
que a melhor colocação da matéria 
está nos últimos julgamentos do Su
premo Tribunal Federal, que leva em 
conta, em primeiro lugar, para a espé
cie, a irreparabilidade do prejuízo imi
nente. 

Mas, ao que ouvi do relatório, da si
tuação que se esboça a respeito do cum
primento da sentença, não me parece 
que o caso atenda a esse pressuposto 
do prejuízo iminente e irreparável. 

Por essa carência, embora por fun
damento diferente, adoto a conclusão 
do Sr. Ministro Relator, não conhe
cendo do mandado de segurança. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: Data ve
nia, fico com o voto do Sr. Ministro 
Paulo Távora. Sempre entendi que as 
questões possessórias, em se tratando 
de terreno de mineração, devem. ser 
encaradas de modo especial. 

No caso, parece-me, se não se conhe
cer do mandado de segurança, pode, 
realmente, o terreno ser completamen
te desfalcado do mineral. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, estou de acordo com a coloca
ção feita pelo eminente Sr. Ministro 
Paulo Távora, pedindO vema, porém, 
para dissentir da conseqüência dessa 
colocação. 
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o pressuposto do conhecimento do 
mandado de segurança seria, principal
mente, a irreparabilidade do prejuízo 
causado pelo ato impugnado. 

No caso dos autos, estão em confron
to duas irreparabilidades: o ato impug
nado acarreta para a empresa mine
radora um certo gravame, paralisação 
de suas atividades; ao contrário, o des
fazimento do ato impugnado acarreta
ria para os possuidores ou para aque
les que têm direito contra a minera
dora, ou sejam, os litisconsortes da au
toridade requerida, gravame ainda 
maior, o desaparecimento da riqueza 
mineral existente no terreno. 

Se se desconstituir o ato do Juiz e 
aguardar que este ato apenas venha a 
ter eventual confirmação somente na 
sentença final, certamente, nesse mo
mento, desaparecida estará a riqueza 
mineral. Ai, sim, o prejuízo é muito 
mais fortemente irreparável. 

Dentro dessa colocação, entendo que 
não se verifica, na espécie, a irrepara
bilidade do gravame causado pelo des
pacho impugnado, uma vez que essa 
paralisação, acaso ilegítima, acaso não 
venha a sér confirmada no julgamen
to da apelação, dará margem a uma 
indenização mais pronta, mais fácil, 
porque contra proprietários, do que a 
indenização que, ao contrário, o pro
prietário da riqueza mineral desfalca
da teria em relação ao minerador que, 

abusivamente, retirasse a riqueza mi
neral. 

Verifico, assim, dentro desse ângulo 
peculiar da causa, que o pressuposto 
da irreparabilidade do ato impugnado, 
autorizador do conhecimento do man
dado de segurança, não ocorre, no caso 
diante das circunstâncias apontadas. 

Acompanho, pois, o voto do Sr. Mi
nistro Relator, não conhecendo do 
mandado de segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS nl? 80.587 - MG. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Reqte.: 
Halba - Comércio e Indústria de Pe
dras Preciosas S.A. Reqdo.: Juiz Fe
deral Substituto da 5ll- Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, ven
cidos os Srs. Ministros Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, Márcio Ribeiro, 
Peçanha Martins e Jarbas Nobre, não 
se tomou conhecimento do pedidO de 
segurança, cassada a liminar concedi
da. Não participou do julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg (em 28-4-77 
- T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina, José 
Dantas, Carlos Mário Velloso, Decio 
Miranda e José Néri da Silveira vota
ram de acordo com o Relator. Presidiu 
o jUlgamento o Sr. Min. Moacir Ca
tunda. 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 82.513 - sr 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Requerente - Honório Dias de Siqueira, em causa própria 
Requerido - Juiz de Direito da Comarca de Casa Branca 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
Ê incabível quando o despacho ou decisão 

judicial que se ataca pode ser modificado por via 
de correição (art. 59, 11, da Lei n9 1.533/51). 

Pedido não conhecido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade 
de votos, não conhecer do pedido de 
segurança, na forma do relatório e no-

tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de setembro de 1977. -
Peçanha Martins, Presidente. - Jar
bas Nobre, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Perante o Primeiro Tribunal de Alçada 
de São Paulo, Honório Dias de Siquei
ra impetra mandado de segurança con
tra ato do Dl'. Juiz de Direito da Co
marca de Casa Branca, que decretara 
nulidade de praça e arrematação de 
bem penhorado em execuções fiscais 
movidas pela Fazenda Estadual e pelo 
INPS contra a firma "Agropecuária Su
doeste - Indústria e Comércio Ltda.", 
ao argumento de que o respectivo edi
tal não fora pUblicado no jornal da ci
dade. 

Em conseqüência, concedera prazo 
para o oferecimento de embargos à ar
rematação. 

Prestadas as informações, e ouvida a 
Procuradoria-Geral da Justiça, esta 
manifestou-se pela incompetência do 
Tribunal para conhecer do pedido, uma 
vez que a primeira penhora do imóvel 
fora efetuada a pedido do INPS. 

O Tribunal acolheu esse parecer, 
deu-se por incompetente, e fez reme
ter os autos a esta Corte. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica sustenta que o impetrante é ca
recedor da ação, visto como o caso 
comporta correição parcial, e não man
dado de segurança 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
O artigo 59, lI, da Lei n9 1.533/51, é 

expresso ao dispor que não cabe man
dado de segurança se se tratar de "des
pacho ou decisão judicial, quando haja 
recurso previsto nas leis processuais ou 
possa ser modificado por via de correi
ção". 

Estudando a matéria, Celso Agrícola 
Barbi em seu Do Mandado de Segu
rança - 31l- edição, destaca as opiniões 
dos escritores em torno do tema. 

Assim é que, recorda, enquanto al
guns, J. J. Calmon de Passos, por 
exemplo, admitem o mandado de se
gurança com maior extensão, isto é, 
mesmo naqueles casos em que haja re
curso com efeito suspensivo e o inte
ressado não o tenha interposto (n9 
114), outros (Luiz Eulálio Bueno Vidi
gal, Carvalho Mourão, Breno Caramu
ru e Guilherme Estelita) entendem que 

ele somente cabe contra atos de auto
ridadp. .iudiciária quando tipicamente 
administrativos (n9 115). 

Finalmente, expõe o seu próprio pen
samento no n9 116, que confere com a 
segunda corrente, assinalando que 

"Se o legislador ordinário criou 
recurso específico para determina
da decisão, entendemos que, sem 
disposição legal expressa, não se 
pode abandonar esse remédio para 
utilizar outro" (pág. 136). 

Adianta, a seguir, que com. o adven
to do Código dp. Processo Civil de 1973, 
que tornou agraváveis todas as deci
sões interlocutórias, 

"só não são recorríveis .. , os 
simples despachos, os quais, de 
acordo com o § 39 do art. 162, são 
todos os demais atos do juiz prati
cados no processo, de ofício ou a 
requerimento da parte, a cujo res
peito a lei não estabelece outra 
forma. A norma que veda recurso 
contra esses despachos é a do art. 
504". 

Em destaque, assevera que 
"A ampliação do uso do agravo 

de instrumento às decisões inter
locutórias aumentou, automatica
mente, a área de incidência do 
item IH do art. 59 da Lei número 
1. 533. Se literalmente aplicado esse 
item. as sentenças e decisões in
terlocutórias não podem ensejar 
mandado de segurança, porque 
são recorríveis. Somente os despa
chos de expediente é que pOderiam 
ser atacados pelo mandado. Ainda 
assim, isso só se dará se não forem 
passíveis de correição, o que depen
derá da Organização Judiciária, e 
não das leis de processo". 

Em linha de princípio, venho admi
tindo o mandado de segurança contra 
ato judicial cujo recurso não tem efei
to suspensivo. 

Neste passo, tenho adotado o ensi
namento de Machado Guimarães no 
sentido de que só não cabe mandado 
de segurança contra atos jurisdicionais 
em sentido estrito, isto é, os ordenató
rios e decisórios praticados no curso do 
processo de cognição, até a coisa jul
gada. Os demais. isto é, os praticados 
no processo executivo e no processo 
acautelatório, tidos como atos juris
dicionais em sentido amplo, poderão 
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ser atacados por esse tipo de processo, 
desde que o recurso previsto não te
nha efeito suspensivo. 

No caso, o recurso cabível contra o 
ato que anulou arrematação só teria 
efeito devolutivo. 

Desse modo, entendo que, sob tal as
pecto, ao impetrante cabia o direito 
de atacá-lo pela via rápida, meio de 
que dispunha para ver restabelecido o 
ato de arrematação, que se oferece 
aperfeiçoado. 

O Supremo Tribunal Federal editou 
a Súmula 267 no sentido de que "não 
cabe mandado de segurança contra ato 
jUdicial passível de recurso ou correi
ção". 

O impetrante pretende obter a carta 
de arrematação, com a rejeição dos em
bargos oferecidos a destempo. 

Alega que o ato atacado está eivado 
de ilegalidade. 

Ora, o art. 69, l, da Lei n9 5.010/66, 
diz competir ao Conselho da Justiça 
Federal conhecer de correição parcial 
requerida pela parte contra ato ou 
despacho do Juiz "de que não caiba 
recurso ou que importe erro de ofício 
ou abuso de poder". 

Segundo o magistério do E. D. Mo
niz de Aragão (A Correição Parcial, 
pág. 54), a "correição parCial é indubi
tavelmente um recurso. Recurso clan
destino, mas recurso. Os diplomas le
gais a seu respeito nunca ofereceram 
margem a dúvida". 

Escreve à pág. 55 que ela 
"está equiparada, nos próprios 

termos em que concebida, a um 
recurso propriamente dito. Sua fi
nalidade, com efeito, é proporcio
nar à parte, que entenda prejudi
cial ao seu interesse determinado 
ato do juiz, pleitear que um órgão 
superior o examine, reestudando 
seus aspectos de fato e de direito, 
e profira em seu lugar um novo 
juízo de valor que pode importar 
na manutenção ou na reforma do 
ato ou despacho impugnado, o 
qual, assim, será "corrigido". 

Tal opinião não é acolhida unani
memente. 

Por exemplo, para Miguel Reale, a 
correição parcial não é um recurso, 
"mas medida que se harmoniza plena
mente com o princípio da oralidade e 

da concentração processual, desde que 
situado em seus devidos termos". 

José da Silva Pacheco comunga do 
mesmo entendimento ao sustentar que 

"Reclamação, como o próprio 
nome indica, é a invocação pelo 
Tribunal ou do Conselho de Jus
tiça do Tribunal, para o acerta
mento do processo, quandO o Juiz 
estiver, na direção do feito, prati
cando atos ou permitindo a prá
tica de atos que importem na in
versão tumultuária da ordem pro
cessual" . 

Entendida a correição parcial como 
recurso, ou não, o certo é que ela exis
te. 

Ao situá-la no âmbito da Justiça Fe
deral, Moniz de Aragão na obra citada, 
pág. 57, adverte que ela "passou a in
tegrar o elenco dos recursos ainda 
mesmo que isto possa não estar expres
samente afirmado". 

Recurso ou não, o que é incontestá
vel é que a correição parcial está pre
vista em lei. 

Desse modo, uma vez que o ato im
pugnado podia ser conhecido e julgado 
através dela, e uma vez que o are. 59, 
item lI, da Lei n9 1.533, não admite 
o mandado de segurança quando o ato 
pode ser atacado por via de correição, 
segue-se que o impetrante não tem le
gitimidade para impetrá-lo, principal
mente se se considerar que, na forma 
do disposto no art. 99 da Lei número 
5.010/66. o Relator da correição pOdia 
ordenar a suspensão do despacho até 
30 dias. 

Por tais razões, não conheço do pe
dido, por incabível. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, não conheço do pedido. 

Assim decido pelO fundamento ex
posto pelo Sr. Ministro Relator, e, ain
da, pelo fundamento de que o caso 
comportava recurso. 

Se bem não tivesse efeito suspensivo 
o recurso, faltava à espécie o requisito 
da irreparabilidade do dano, necessá
rio a justificar o excepcional conheci
mento de mandado de segurança con
tra ato judiCial. 
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o Sr. Ministro Jarbas Nobre enten
deu bastante não haver o recurso sus
pensivo para autorizar o mandado de 
segurança. 

Peço vênia para não aceitar integral
mente esse entendimento. 

Para mim, é preciso que haja as duas 
circunstâncias: o recurso não ter efei
to suspensivo e tratar-se de ato que 
não possa ser reparado pelo provimen
to desse recurso. 

EXTRATO DA ATA 

MS. 82.513 - SP. Rel.: Sr. Min. Jar
bas Nobre. Reqte.: Honório Dias de Si-

queira. Reqdo.: Juiz de Direito da Co
marca de Casa Branca. 

Decisão: A unanimidade, não se co
nheceu do pedido de segurança (em 
22-9-77 - T. Pleno). 

O Sr. Min. Decio Miranda acompa
nhou o Sr. Ministro Relator com a ex
plicitação contida em seu voto. Os Srs. 
Mins. Jorge Lafayette Guimarães, 
Paulo Távora, Aldir Passarinho, Oscar 
C. Pina, José Dantas, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Márcio Ri
beiro, Moacir Catunda e José Néri da 
Silveira votaram in totum com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

CONFLITO DE COMPET1!NCIA N9 2.857 SC 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Dantas 

Suscitante - Juiz de Direito da Vara dos Feitos da Fazenda Pública 
e Acidentes do Trabalho da Comarca de Florianópolis 

Suscitado - Juiz Federal no Estado 

Partes - União Federal e Construtora Kaestner Irmãos S. A . 

EMENTA 

Fazenda Federal. Execução fiscal ajuizada no 
interior do Estado. Precatória para a Capital: 
competência da Justiça Federal para ordenar-lhe 
cumprimento. Inteligência do art. 126 da Cons
tituição. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
o Plenário do Tribunal Federal de Re
cursQS, à unanimidade, em decidir, 
pela competência do Dr. Juiz Federal 
no Estado, suscitado, na forma do re
latório e notas taquigráficas, que pas
sam a integrar o presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 13 de dezembro de 1977. -
Peçanha Martins, Presidente. - José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Dantas (Relator): 
Em execução fiscal da União, instau
rada perante o MM. Juiz de Direito da 
211- Vara da Comarca de Blumenau-SC, 
foi expedida Carta Precatória citatória, 
para a Capital do Estado, onde reside 

o Diretor-Presidente da empresa exe
cutada. 

Entretanto, o MM. Juiz Federal no 
Estado de Santa Catarina negou-se a 
determinar cumprimento à precatória, 
dando-se por incompetente, visto tra
tar-se, primeiramente, de ato que "visa 
a pessoa jurídica de direito privado" 
(sic); e, em segundo lugar, de deman
da "daquelas residuais r€servadas à 
Justiça Estadual" (fls. 6). 

Daí a remessa da Carta ao MM. Juiz 
de Direito da Vara dos Feitos da Fa
zenda Pública e Acidentes do Traba
lho, Comarca de Florianópolis. Este, 
à sua vez, deu-se por incompetente, 
e por isso suscitou o presente conflito 
negativo de competência (fls. 8). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, via de parecer do Procura
dor Arnaldo Setti, após considerar o 
art. 126 da Constituição e transcrever 
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as razões aduzidas pelo Juiz Federal 
suscitado, disse o seguinte: 

"Honestamente, não chegamos a 
compreender bem o significado 
destas alegações, para nós, data 
venia, infundadas. 

Em face da natureza jurídica do 
executivo fiscal e dos dispositivos 
constitucionais que regem a com
petência da Justiça Federal, e 
tendo-se em vista que a Justiça 
Comum Estadual funciona como 
delegada da Justiça Federal, a con
clusão que se impõe é que a carta 
precatória em foco deve ser cum
prida pelo Suscitado. 

Assim, opinamos pela procedên
cia deste conflito, para determi
nar-se a competência do Suscitado, 
Exmo. Sr. Juiz Federal da Seção 
Judiciária do Estado de Santa Ca
tarina. " 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas (Relator): 
Sr. Presidente, confesso que, à pri
meira vista, tive impressão do acerto 
da recusa do MM. Juiz suscitado. Pa
receu-me que, com tramitação de pri
meiro grau inteiramente cursada pe
rante a Justiça Estadual, os feitos a 
que se refere o art. 126 da Constituição 
deveSsem, também nos atos a praticar 
fora da jurisdição territorial do juiz, 
subordinarem-se à competência da 
Justiça de origem. 

Todavia, com maior reflexão, perce
bi a natureza delegatória da qual se 
reveste a competência da justiça local, 
relativamente aos feitos da Fazenda 
Federal. Tanto mais porque a regra 
do art. 126 da Constituição atende 

simples conveniência, permitindo, e 
não ordenando, que ditas ações pos
sam ajuizar-se perante a Justiça Es
tadual. 

Dessa concepção decorre a compre
ensão de que, na necessidade da práti
ca de qualquer ato na Capital sede da 
Jurisdição Federal, aí se verifica que 
a competênCia constitucionalmente de
legada retorna à sua matriz. Parece 
imperioso o reconhecimento de que os 
atos judiciaiS de interesse da União, a 
serem praticados nas Capitais, ainda 
que por deprecação proveniente de juiz 
do interior, necessariamente se subsu
mem na competência da Justiça Fe
deral. 

Isto posto, julgo procedente o con
flito para declarar a competência do 
Juiz Federal suscitado. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 2.857 - SC. ReI.: Sr. Min. José 
Dantas. Sustes.: Juiz de Direito da 
Vara dos Feitos da Fazenda Pública e 
Acidente do Trabalho da Comarca de 
Florianópolis. Susdo.: Juiz Federal no 
Estado. Partes: União Federal e Cons
trutora Kaestner Irmãos S.A. 

Decisão: A unanimidade, decidiu-se 
pela competência do Dl'. Juiz Federal 
no Estado, suscitado. Não participaram 
do jUlgamento os Srs. Mins. Jorge La
fayette Guimarães e Aldir Guimarães 
Passarinho (em 13-12-77 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benj amin, 
Armando ROllemberg, Márcio Ribeiro, 
Decio Miranda, José Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Távora e Oscar 
Corrêa Pina votaram de acordo com 
o Relator. O Sr. Min. Moacir Catunda 
não compareceu, por encontrar-se li
cenciado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

HABEAS CORPUS NQ 4.109 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Paciente - Antônio Carlos Malimpensa 

Impetrante - José Carlos Batista 

EMENTA 

Habeas corpus. 
IA época da citação-edital, encontrava-se o 

paciente preso em outra cidade do mesmo Estado. 
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Nulidade da citação-edital. Súmula n9 351, 
do STF. 

Nulidade do processo decretada devendo o 
procedimento criminal renovar-se,' com citação 
regular do acusado. 

Habeas corpus deferido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
,deferir a ordem para anular o processo 
a partir da citação-edital inclusive e 
determinar que o réu depois de devida
mente citado e interrogado seja posto 
em liberdade, se por aI não estiver preso, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentel'l, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas de lei. 

'Brasília, 13 de maio de 1977. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATóRIO 

'. O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
}ator!: José Carlos Batista, advogado, 
mscnto na OAB - SP, impetra habeas 
corpus em favor de Antônio Carlos Ma
limpensa, condenado por sentença do 
Dl' . ,~,!i~ Federal da 2'" Vara da Seção 
JudIcIana do Estado de São Paulo ale
gando que o processo é nulo, eis que 
ilegítima a citação-edital do paciente 
Cb~ a posterior decretação de revelia. 
AfIrma que, desde a época da citação, 
o réu já se encontrava preso e recolhido 
à cadeia pública da cidade de America
na, SP, cumprindo pena. Invoca a Sú
mula n9 351 do STF, segundo a qual é 
nula a citação por edital de réu preso 
na. ~esma unidade da Federação em que 
o J UlZ exerce a sua jurisdição. 

Vieram informações às fls. 19/21 com 
transcrição das que foram prestad~s ao 
ensejo do :r:c n9 3.612, em favor do 
mesmo paClente, denegado por esta 
Turma: (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
Repúbl~ca, às fls, 27, opinou pelo não 
conheClmento do pedido visto ser mera 
reiteração de anterior, ~o mesmo fun
~amento. 

, '11: o relatório, 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): No pedido anterior Habeas Cor
pus n9 3,612, denegado ~nanimemente 
pela Turma, o fundamento do pedido 
foi a nulidade do processo em vista da 
ile,galidade da citação-editál processada, 
a~lrmando-se que existia endereço do 
reu, conforme informação do Tribunal 
Regional Eleitoral. 

Nã<? há nenhuma menção no pedido 
an~erlOr ao fato de, à época da citação
edItal, encontrar-se preso o paciente na 
Cadeia Pública da Cidade de Americana 
Estado de São Paulo, cumprindo pena' 
fato este que levou o impetrante a fun~ 
damentar a alegação de nulidade da 
citação-edital na Súmula do Supremo 
Tribu~al Federal~ de n9 351, segundo a 
qua} e nula a CItação-edital, se o réu 
esta preso na mesma unidade da fe
deração onde o Juiz exerce jurisdição. 

Dessa maneira, muito embora se trate 
de habeas corpus em que o fundamento 
de pedir é o mesmo, nulidade da cita
ção-edital, cuido que merece conheci
mento a presente impetração. 

No habeas corpus anterior afirmava
se a nulidade da citação-edital porque 
o paciente possuía endereço C61:to con
forme informação expedida pelo Tribu
nal Regional Eleitoral fato este que foi 
considerado pela Tur~a e afastado como 
insuficiente para fundamentar a nul1~ 
dade da citação-edital, tendo em en 

a sua anterioridade em largo tempo, 
quanto ~os fatos que fundaram o pro
cesso-cnme, bem assim em relação à 
data em que declinou o paciente o ende
reço que possuía, ao ensejo do inquérito 
policial. Disso não se cuida no presente 
habaes corpus, Afirma-se, de outra 
parte, que a nulidade da citação-edital 
decorr~ da circunstância de, à época em 
que f~Ita, encontrar-se o paciente preso 
na CIdade de Americana, cumprindo 
pena, sendo a nulidade da citação pro
clamada na inicial, com base na Súmula 
referida, do Supremo Tribunal de nú
mero 351. 

Conheço, pois, do pedido. 
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No mérito, cumpre examinar, por pri
meiro, as datas em que os fatos ocorre
Tam. Assim, segundo a certidão de folhas 
14, expedida pelo Segundo Cartório de 
Notas e Ofício da Comarca de America
l1a, São Paulo, consta que o paciente, no 
dia 20 de dezembro de 1970, foi preso e 
recolhido à Cadeia Pública da cidade, 
para o cumprimento da pena de 3 anos 
de reclusão, que lhe foi imposta por 
sentença, como incurso nas sanções do 
art. 171 do Código Penal, explicitando
se, ainda, que, interposto o recurso de 
apelação criminal, a Egrégia Segund'a 
Câmara do Tribunal de Alçada Criminal 
deu provimento ao apelo para absolver 
Q réu da imputação, tendo, em decorrên
cia disso, se expedido alvará de soltura, 
que se cumpriu a 6 de junho de 1971. 

Dessa maneira, segundo o documento 
acostado à inicial, esteve o paciente 
preso na Cadeia Pública de Americana, 
no período de 20 de dezembro de 1970 a 
6 de junho de 1971. 

De acordo com as informações enca
minhadas pelo Dl'. Juiz, a citação-edital 
ocorreu a 29 de janeiro de 1971, do
cumento de folhas 24, estando designada 
a audiência de interrogatório para o dia 
12 de março de 1971. 

Conforme se depreende, assim, do 
confronto das datas, quando o edital se 
publicou, estava o paciente, em realida
de, recolhido à Cadeia Pública de Ame
ricana, donde somente saiu, em virtude 
de alvará de soltura, a 6 de junho de 
1971. 

Ao que se depreende das informações, 
de outra parte, adotou o Dl'. Juiz pro
vidências no sentido da localização do 
paciente, conforme reconheceu a Turma 
no jUlgamento anterior, inclusive, haven
do solicitado informações ao Juízo de 
Tupã, onde constava ter sido condenado 
o paciente, e ainda às autoridades car
cerárias de São Paulo, todas com resul
tado negativo. 

A sentença condenatória contra a qual 
se insurge o impetrante transitou em 
julgado, segundo as informações à$ 
fls. 20. No processo, que correu à reve
lia do ora paciente, não se menciona ter 
este em seu favor qualquer prova vinda 
aos autos, eis que nomeado defensor da
tivo. Muito embora as limitações que 
tenho sempre emprestado, no exame de 
matéria semelhante, para reconhecer a 
nulidade do processo quando o paciente 

já se encontra condenado por decisão 
trânsita em julgado, entendendo que não 
é o habeas corpus lugar próprio para o 
reexame de situação dessa natureza, 
mas sim a revisão criminal, neste caso 
compreendo que o confronto das datas 
não permite se chegar a conclusão di
versa da que pode beneficiar o paciente. 

Em verdade, processado na Seção Ju
diciária de São Paulo, tendo o Dl'. Juiz 
jurisdição em todo o território paulista, 
na oportunidade se encontrava o pacien
te preso na Cadeia Pública da Cidade de 
Americana, em virtude de sentença con
denatória, só alguns meses depois refor
mada pelo Colendo Tribunal de Alçada 
Criminal do mesmo Estado. Assim sendo, 
parece configurada a hipótese a que faz 
referência a Súmula n 9 351 do Supremo, 
quanto a ter-se como nula a citação
edital do paciente, verbis: 

"Súmula n9 351 - É nula a cita
ção por edital de réu preso na mes
ma unidade da Federação em que o 
Juiz exerce a sua jurisdição." 

Compreendo que, limitado o problema 
da nulidade à prova desse fato e estando 
esta de plano feita através de documento 
oficial devidamente autenticado, expe
dido pela escrivania do Juízo da comarca 
de Americana, bastante é a prova a que 
se reconheça a existência da nulidade, 
podendo assim a mesma ser decretada 
em habeas corpus, não se fazendo mister 
exigir que o réu a promova em revisão 
criminal. 

Do exposto, meu voto é no sentido de 
deferir o habeas corpus para, reconhe
cendo a nulidade da citação-edital, 
decretar a nulidade do processo-crime 
em que condenado pela autoridade coa
tora, a partir da citação, devendo, se 
por aI não houver de permanecer preso, 
ser posto em liberdade o paciente. Cum
pre, pois, com nova citação do réu, re
novar-se o processo, desde aí. 

EXTRATO DA ATA 

HC n9 4.109 - SP. Relator: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Impetrante: José 
Carlos Batista. Paciente: Antônio Car
los Malimpensa. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, 
deferiu a ordem para anular o processo 
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a partir da citação-edital inclusive, e 
determinou que o réu depois de devida
mente citado e interrogado seja posto 
em liberdade, se por aI não estiver preso 
(em 13-5-77 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho, 
José Dantas e Armando ROllemberg vo
taram de acordo com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

HABEAS CORPUS NI,I 4.178 - ES 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Impetrante - José Ignácio Ferreira 
Paciente - Miguel Scal 

EMENTA 

11,1) Submeter pessoa a processo penal, perante 
Juízo incompetente, constitui coação ilegal, susce
tível de reparação por habeas corpus. 

21,1) Crime de falsidade ideológica. Ação Penal. 
Competência. Falsificar assinatura do titular de 
passaporte, em "boletos" destinados à compra de 
moeda estrangeira, do interesse do portador do 
passaporte, não constitui crime contra a União, em 
ordem a justificar a instauração de ação penal, 
perante a Justiça Federal. 

31,1) Crime de ocultar documentos. Ocultar pas
saporte não caractel'iza crime contra bem ou inte
resse da União, capaz de legitimar a instauração de 
processo penal, perante a Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por maioria de votos, con
ceder a ordem de habeas corpus para 
anular o processo, nos termos do voto 
do Relator; à unanimidade, em deter
minar a remessa do processo à Justiça 
Estadual do Espírito Santo, comarca de 
Vitória. Custas de lei. 

Brasília, 16 de setembro de 1977. 
Már·cio Ribeiro, Presidente; Moacir Ca
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Sr. presidente. O advogado José Igná
cio Ferreira, com escritório em Vitória, 
Espírito Santo, requereu uma ordem de 
habeas corpus em favor de Miguel Scal, 
comerciante, residente na mesma cidade, 
sob o argumento de que o Paciente vem 
sofrendo coação ilegal da parte do Dl'. 
JUi70 Federal, no Estado, em virtude do 
recebimento da denúncia do teor se
guinte: 

"O representante do Ministério 
Público Federal, no uso de suas atri
buições legais, com fundamento nO 
artigo 41 do Código de Processo Pe
nal, vem apresentar denúncia contra 
Miguel Scal, brasileiro, solteiro, filho 
de Maurício Scal e Dora Scal, natu
ral do Rio de Janeiro, nascido em 
20-10-1921, comerciante, residente 
à Rua Alziro Viana 628, nesta Capi
tal, pela prática dos seguintes fatos 
delituosos: 

01 - O denunciado, na qualidade 
de sócio-proprietário e gerente da 
firma Vi tório Turismo Transporte 
Limitada - "Vitur-Câmbio", com 
sede nesta Capital, durante o períO
do de dezembro de 1975 a março de 
1976 financiou diversas pessoas, a 
fim de que as mesmas conseguissem 
tirar passaporte para ser utilizado 
pelo mesmo na compra de moeda 
estrangeira. 
02 - Está fartamente demonstrado 
no Inquérito que Miguel Scal forma
ra verdadeira rede de agenciadoreS'; 
Os quais, por sua vez, conseguiram 
encaminhar à sua firma inúmeras 
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pessoas sem as mínimas condições 
de empreender viagem ao exterior, 
mas que tiraram seus passaportes, 
entregando-os ao financiador me
diante gratificações, que variavam 
de Cr$ 100,00 a Cr$ 800,00. 

03 - Enquanto as operações eram 
realizadas com instituições financei
ras sediadas em Vitória, o denun
ciado cumpria todas as normas 
legais, colhendo as respectivas assi
naturas dos proprietários dos pas
saportes, ficando eom a moeda 
estrangeira, talvez para vendê-la ao 
câmbio negro. 

04 - Mas a modalidade ganhava 
proporções, e as compras passaram 
a ser feitas com instituições finan
ceiras sediadas no Rio de Janeiro 
- RJ. E aqui começava Miguel Scal 
a tropeçar em dispositivos de nossa 
legislação penal. Com efeito, con
forme se depreende do Laudo de 
Exame Documentoscópio (fls. 269 
a 273), a compra da moeda estran
geira para "viagens-fantasmas" de 
Mariano Maurício Mathielo, Romá
rio Caldeira, Dario Cestaro, Uderico 
cestaro, Carmen Susan Amorim de 
Angeli Edelson Nery de M1randa, 
ROdolfo Angelo Moreira Garnier, Te
reza Nunes Maria Batista, Nair Amo
rim de Angeli, Mariene Coser e Elie
zer Rodrigues, foi feita sem suas 
assinaturas, porquanto, taxativa
mente, o laudo dá conta de que as 
assinaturas apostas nos "boletos" 
não provieram do punho dos retro
mencionados. 

05 - Como se isso não bastasse, 
o denunciado passou a ocultar vá
rios passaportes que lhe tinham sido 
entregues por seus legítimos proprie
tários. Haja vista as declarações 
de Natália Alves D'Assunção (fls. 75 
a 185), Darcy Alves de Paula (fls. 76 
e 183), Maria da Penha Oliveira 
Beiriz (fls. 68 a 186), Léa Maria 
Fleiriz da Silva (fls. 69 e 187), Carlos 
Antônio Beiriz (fls. 70 e 188), Os
valdo Pinheiro do Nascimento (fo
lhas 197), Edson Januário do Nas
cimento (fls. 198) e Élio Pedro dos 
. Santos (fls. 190). 

Com esses procedimentos, está o 
indiciado Miguel Scal incurso nas 
penas dos artigos 299 e 305 do Có
digo Penal, pelo que requer o Mi-

nistério Público Federal, uma vez 
A. e R. esta, seja o mesmo citado 
parll, responder aos termos da pre
sente ação, até final, sob pena de 
revelia, ouvindo-se, oportunamente, 
as testemunhas arroladas." 

Alega que a denúncia está eivada 
dos seguintes defeitos e nulidades in
sanáveis: 

".a) infração dos artigos 10, inciso 
VIII, C.c. o artigo 17, e do arti

go 38, da Lei 4.595, de 31-12-1964; 

:b) incompetência da Justiça Fe
deral; 

e) incompetência "ratione loci"; 
d) inexistência, mesmo em tese, 

dos delitos imputados; 
e) violação do princípio de indivi
visibilidade da ção penal. 

A partir daí, desenvolveu a longa 
argumentação, de fls. 2 a 20, citando 
abundantes cópias de ementas de acór
dãos, no sentido de convencer da 
existência de constrangimento ilegal, 
concluindo por pedir o trancamento da 
ação penal, por falta de crime a punir, 
ou alternativamente, a anulação da 
denúncia, com a conseqüente remessa 
dos autos ao Poder Judiciário do Estado 
do Rio de Janeiro, dada a incompetên
cia da Justiça Federal, ratione materiae 
e ratione 10ei para conhecer e julgal1 a 
espécie. 

Instruiu o pedido com uma cópia da 
denúncia, somente. Durante a instru
ção requereu a suspensão do ato do in
terrogatório do paciente, marcado para 
25 de agosto, em virtude da alegada in
competência da Justiça Federal, pedido 
que indeferi pelo despacho de fls. 28. 

As informações a ilustre autoridade 
coatora remeteu as seguintes (lê, fls. 29) 
instruídas com cópias da denúncia. 

A douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer lavrado pelo Doutor 
Francisco de Assis Toledo, seu ilustre 49 
Subprocurador, opinou pelo indeferi
mento, nestes termos: (lê, fls. 33/34). 

É o relatório . 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Sr. Presidente. As matérias versadas 
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nos arts. 10, inciso VIII, da Lei número 
4.595-64, respeitantes à fiscalização das 
instituições financeiras, pelo Banco 
Central; 17, caracterização das institui
ções financeiras, e 38, comunicação, ao 
Banco Central, pelas instituições finan
ceiras, dos atos relativos à eleição dos 
diretores destas, não residem em nenhum 
trecho da denúncia, sendo incontroverso 
que o paciente não está sendo processa
do como infrator da citada lei, que 
dispõe sobre a política e as instituições 
monetárias e creditícias, cria o Conselho 
Monetário Nacional, e dá outras provi
dências. 

Os fatos narrados nos itens 29 e 39 da 
denúncia, alusivos à organização, pelo 
paciente, de uma rede de agenciadores 
de pessoas sem condições financeiras de 
empreenderem viagens ao exterior, as 
quais obtinham passaportes que passa
vam às mãos do acusado, mediante gra
tificação, propiciando-lhe a compra da 
"cota" de moeda estrangeira correspon
dente a cada passaporte, talvez para 
revendê-la ao câmbio negro, mostram-se 
dubitativos, como se apura do emprego 
do advérbio talvez. Comprar moeda es
trangeira, aliás, não constitui crime. E a 
denúncia, ela própria, no item 3, diz que 
as operações com instituições financei
ras, com sede em Vitória, eram realiza
das com satisfação das exigências legais. 
Não invoca a denúncia, de outra parte, 
preceito legal específico, sancionador de 
infração à política cambial do Governo, 
que tivesse sido infringido pelo paciente, 
restringindo-se a apontar como violado 
o art. 229, do Código Penal, em virtude 
da falsificação de assinaturas de titula
res de passaportes, nos respectivos "bo
letos", para compra de moeda estran
geira a instituições financeiras sedia
das no Rio de Janeiro. Ora, tais falsifi
cações poderão ter lesado direitos ou 
interesses individuais dos particulares, 
portadores dos passaportes, à compra 
das "cotas" de moeda estrangeira, e 
nunca interesses da União Federal. 

Relativamente à alegada ocultação dos 
passaportes, em ordem a tipificar o crime 
de supressão de documentos, previsto no 

art. 305 do Código Penal, dizendo res
peito a interesse ou direito dos respecti
vos titulares, também não caracteriza 
lesão ao interesse nacional. 

Fatos concretos, lesivos aos recursos 
nacionais, em moeda estrangeira, capa
zes de justificarem a competência da 
Justiça Federal, a teor do inciso IV do 
art. 125 da Constituição, a denúncia não 
narra nenhum. 

Tendo em consideração o estado da 
denúncia, entendo que a ação penal 
movida ao paciente perante a Justiça 
Federal constitui constrangimento ile
gal, por incompetência desta, raZões 
pelas quais concedo a ordem de habeas 
corpus para anular o processo, determi
nando a remessa dos autos à Justiça 
Estadual, da Comarca de Vitória. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina: Sr. 
Presidente. Denego a ordem, data venia, 
porquanto, segundo consta da denúncia, 
atribuiu-se ao paciente também a· prá
tica do crime de falsificação de do
cumentos visando à aquisição de dóla
res, em prejuízo, pois, de serviço subme
tido ao controle direto do Banco Central 
do Brasil, órgão integrante da Adminis
tração Federal. 

Entendo que a prática dessa infra
ção, na hipótese, determina a compe
tência da Justiça Federal (Constituição, 
art. 125, inciso IV). . 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC 4.178 - ES. Relator: Sr. Min. 
Moacir Catunda. Impetrante: José Igna
cio Ferreira. Paciente: Miguel ScaI. 

Decisão: Concedeu-se a ordem de 
habeas corpus para anular o processo, 
nos termos do voto do Relator, vencido 
o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina. A una
nimidade, determinou-se a remessa do 
processo à Justiça Estadual do Espírito 
Santo, Comarca de Vitória (em 16-9-77 
- 1!). Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayete Guima
rães e Márcio Ribeiro votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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HABEAS CORPUS N? 4.206 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
Paciente - Toufic Arida 
Impetrante - Luiz Renato Cardoso Crovador 

EMENTA 

Penal. Descaminho. Extinção da punibilidade;,. 
O Decreto-lei n? 1.455, de 1976, não revogou 

o art. 18, § 2?, do Decreto-lei n? 157, de 1967. Ex
tingue-se a punibilidade se o indiciado paga ,ou 
deposita, antes do recebimento da denúncia, I) 

valor dos tributos e muita que seriam devidos em 
despacho aduaneiro, calculados pelas taxas vi-' 
gentes no dia da protocolização do requerimento 
à repartição fiscal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cfl.das: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem para determinar o 
relaxamento da prisão, e, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
deferir o pedido quanto ao segundo fun
damento da impetração, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de outubro de 1977. 
Amarilio Benjamin, Presidente; Paulo 
Távora, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
O advogado Luiz Renato Cardoso Cro
vador impetra ordem de habeas corpus 
em favor de Toufic Arida, preso em fla
grante na cidade de Curitiba quando 
tinha em seu poder mercadorias, de 
aparência estrangeira, desacompanha
das de documentação fiscal. 

A impetração tem duplo objetivo: a) 
responder ao processo em liberdade; b) 
assegurar ao paciente o processamento 
do pedido de pagamento dos tributos 
para ulterior apreciação do Juízo sobre 
a extinção da punibilidade. 

Foi requerido mandado de segurança 
contra o ato da autoridade fiscal que 
indeferiu a solicitação de recolher os 
tributos. O Dl'. Juiz Federal, da 1'1- Vara, 
a quem se distribuiu também o auto de 

prisão em flagrante, denegou a liminar 
e requisitou informações. 

O habeas corpus funda-se no direito 
de o indiciado pagar os encargos fiscais 
e livrar-se da acusção penal, de acordo 
com a Lei n9 4.729, de 1965, Decreto-lei 
157, de 1967, e Súmula n? 560 da Supre
ma Corte. O art. 138 do Código Tribu.,. 
tário assegura também ao contribuinte o 
pagamento ou o depósito dos valores 
devidos à Fazendo Pública. Traz em 
abono decisão da Terceira Turma que 
concedeu o HC n9 4.104 para deferir 'ao 
favorecido, naquele caso, o processa':' 
menta do pedido de pagamento dos tri
butos e apreciação posterior pelo Juizo, 
da ocorrência de extinção da punibi~ 
li~~. ' 

As informações transcrevem o despa
cho que negou o relaxamento da prisão 
em flagrante. O paciente não é primário, 
condenado anteriormente a dois meses 
de detenção pelo crime do art. 180, § 
19, do Código Penal. A sentença trans
sitou em julgado e o réu beneficiou-se 
de sursis. Não cabe, assim, aplicação 
do art. 594 do CPP, na redação da Lei 
n9 5.941, de 1973. Houve pedido de pa
gamento de tributos, mas como o indi
ciado já fizera idêntica solicitação à 
autoridade fiscal o Juízo entendeu não 
haver o que deferir. Posteriormente, o 
Delegado da Receita Federal comunicou 
ter desatendido a pretensão ao funda
mento de só caber o lançamento após 
a caracterização do momento da ocor
rência do fato gerador. O paciente in
gressou com ação mandamental cuja 
liminar foi recusada em razão de não 
desenhar-se a ineficácia da medida se 
a final for deferida. 
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o Ministério Público ofereceu denun
cia pelo delito do art. 334, letras c e b, 
do Estatuto Criminal. Os autos se 
acham conclusos para decisão sobre o 
recebimento. 

A 'Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Dr. Francisco de 
Assis Toledo, reitera entendimento de 
revogação do art. 18, § 2°, do Decreto
lei 157, pelo Decreto-lei n9 1.455, de 
1976. Excluída a possibilidade de paga
mento de tributos no descaminho, não 
há como admiti-lo na instância penal 
para extinção da punibilidade. Opina 
pela denegação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
Quanto à prisão em flagrante, não se 
aponta defeito do auto nem o paciente 
é primário para invocação de benefício 
procesual que pressupõe ausência 
de condenação anterior e bons antece
dentes. 

A Lei n9 5.416, de 1977, introduziu, 
porém, parágrafo no art. 310 do CPP 
pelo qual o juiz relaxará o flagrante se 
do contexto do auto verificar a inocor
rência de qualquer das hipóteses que au
torizem a prisão preventiva. O despacho 
denegatório, depois de descartar a apli
cação dos arts. 408 e 594, na versão da 
Lei n9 5.941, de 1973, conclui (fls. 35): 

"IH - Isso assentado vg conside
rando que a prisão foi legalmente 
feita vg que o réu não eh primário 
vg nem goza mais de bons antece
dentes e diante das circunstâncias 
do crime vg deixando antever que a 
sua personalidade atrita-se com as 
normas de boa conduta social ptvg 
considerando que o inquérito não 
estah encerrado et que a sua even
tual liberdade seria perniciosa aas 
diligências que estão sendo ultimadas 
vg hei por bem vg em indeferir o 
pedido para que continue sob custo
dia pt" 

Colhe-se, pois, que a liberação da 
custódia cautelar foi negada por "con
veniência da instrução criminal", fun
damento que justificaria a decretação 
da prisão preventiva. Ocorre, todavia, 
que a ação policital encerrou-se com a 
remessa do inquérito a Juízo e ofereci-

mento de denúncia. As diligências 
então em curso à época da recusa do 
-relaxamento terão se completado. O 
passado criminal do réu' constitui 
elemento de dosagem da pena, mas não 
é impedimento de responder ao processo 
em liberdade. O paciente é agente co
mercial autônomo, com residência fixa 
e família constituída em Curitiba. Ine
xiste, pois, indício de procurar fugir à 
aplicação da lei penal ou de pertubar 
a formação da culpa. Os testemunhos 
básicos do flagrante são dos policiais, e 
neles repousa, substancialmente, a prova 
da acusação. Defiro, pois, o relaxamen
to da prisão. 

Quanto ao processamento do pedidO 
do pagamento dos tributos para efeito 
t'e extinção da punibilidade, procede 
também a impetração. O Dr. Juiz Fe
deral ao admitir a recusa da autoridade 
faze~dária, tornou-se resp?nsável pela 
ameaça de submeter o paCiente a pro
cesso penal. O art. 18, § 29, do Decreto
lei nO 157, de 1967, e a Súmula nO 560 
da Suprema Corte proclamam a possibi
lidade de extinguir a pretensão punitiva 
do descaminho com o pagamento dos 
tributos antes de recebida a denúncia. 
A coação da autoridade judiciária, su
jeita, diretamente, à jurisdição do Tri
bunal, independe do procedimento do 
delegado fiscal, discutido no mandado 
de segurança. A instância penal não 
pode determinar ao agente do Tesouro 
que receba tributos. Mas cabe-lhe pro
ver sobre as conseqüênCias penais e re
quiSitar o cálculo dos tributos e multas 
para efeito de depósito e decisão acerca 
da viabilidade da denúncia. 

Já tive oportunidade de votar no Re
curso Criminal n9 425 pela subsistência. 
do art. 18, § 29 do Decreto-lei 157, de 
1967. Duas razões informam meu enten
dimento. Em primeiro lugar, o Decreto
lei n9 1.455, de 1976, é diploma fiscal, 
restrito aos poderes legislativos do Se
nhor Presidente da República nessa 
área. Não poderia revogar norma de 
Direito Penal, sancionada pelo art. 181 
da Carta de 1969. Depois, a circunstân
cia de o Decreto-lei n9 1.455/76 dispor 
sobre o perdimento de mercadorias des
caminhadas, não é incompatível com o 
tratamento penal paralelo. Se sob o 
ponto-de-vista fiscal, não é mais possí
vel resgatar os bens entrados irregular
mente no País, subsiste a possibilidade 
de pagar os tributos e multa como forma 
de ressarcimento do dano para efeito 
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de extinguir a punibilidade de crime 
contra a Fazenda Pública. 

As normas em confronto constituem 
cominações autônomas, e as instâncias 
fiscal e penal são independentes, não 
se subordinando uma a outra. As com
petências legislativas também não se 
confundem, nem o efeito da infração 
fiscal, o perdimento das mercadorias, 
com a causa da extinção da punibilida
de, o ressarcimento do dano ao erário. 

Cumpre, aliás, ,esclarecer que o De
creto-lei n9 37, de 1966, já dispunha, 
no art. 105, sobre a perda da mercadoria 
estrangeira encontrada no país em si
tuação irregular. O art. 59, do Decreto
lei n9 399, de 1968, permitiu o resgate 
das coisas apreendidas, exceto as de 
importação proibida e os artigos de 
fumo, mediante o pagamento dos tribu
tos e de multa igual ao valor. comercial 
do bem. O Decreto-lei n9 1.455 revogou, 
simplesmente, essa possibilidade. A pena 
fiscal é a perda dos bens entrados irre
gularmente. Mas a par da sanção ad
ministrativa, permanece, autônoma, a 
sanção penal que o legislador só afasta 
se, antes do recebimento da denúncia, 
o indiciado ressarce o Tesouro do valor 
das incidências que seriam devidas no 
caso de despacho aduaneiro. 

Concedo o habeas corpus para relaxar 
a prisão em flagrante com fundamento 
no art. 310, parágrafo único do CPP, na 
redação da Lei n9 6.416, de 1977, bem 
como para o Dl'. Juiz Federal detemi
nar à Polícia que encaminhe as merca
dorias apreendidas à repartição fiscal, 
ex vi do art. 99 letra b, do Decreto nú
mero 57.609, de 1966; requiSitar ao De
legado da Receita Federal em Curitiba 
o cálculo dos tributos e multas na data 
em que o paciente requereu o pagamen
to; intimar o indiciado do cálculo para, 
querendo, depositar em dinheiro dentro 
de 48 horas à disposição do Juízo se o 
órgão fiscal não quiser receber; e, efe
tivado o pagamento ou depósito, decidir 
sobre a extinção da punibilidade. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: De 
minha parte, considero o contrabandista 
um criminoso como outro qualquer, e 
que, em determinadas condições, pode, 
realmente, traduzir-se num perigo vivo 
e constante contra a ordem social. 

Por isso mesmo, não lhe concedo pri
VilégiO, nem acho que deva ter trata
mento melhor do que os outros infrato
res da lei penal. 

Tal, porém, não impede que, nos casos 
concretos, examine, na verdade, o direito 
que lhe asiste, na conformidade das leis 
vigentes. 

Na hipótese, a primeira lembrança 
que me ocorre é aquela situação contra
ditória, e que, de minha parte, como 
Juiz, deplorei quando, salvo engano, nas 
proximidades das férias de julho, levou
se um caso ao Tribunal Pleno, em que 
um paciente, em favor do qual a Ter
ceira Turma concedera habeas corpus, 
precisamente no tema de extinção da 
punibilidade, continuava preso, enfren
tando luta superior às suas possibilida
des, para obter o que a lei lhe assegu
rava. 

Naquela oportunidade votei entre os 
Juízes que, interpretando o sentido 
exato da decisão da Terceira Turma, 
determinavam a soltura do paciente, 
para que pudesse tomar as providências 
necessárias, no referente ao pagamento 
dos tributos, como a própria Turma lhe 
havia garantido. 

Na espécie, ouvindo o Sr. Ministro 
Relator, relCapitulava essa ~orrência, 
para que, também, se chegasse à con
clusão de conceder o habeas corpus, 
prevenir, quanto ao resultado, ocorrên
cias tão contraditórias e destoantes do 
bom entendimento. 

O Sr. Ministro Relator concedeu a 
ordem, ficando eu de acordo com o en
tendimento de S. Exa. 

Poderia aderir simplesmente ao pro
nunciamento que S. Exa., para nossa 
apreCiação, como sempre desenvolveu 
tão bem. 

Permito-me, não obstante, duas ou 
três palavras de justificação, principal
mente em atenção às objeções que foram 
desenvolvidas pelo Dl'. Subprocurador
Geral, nosso eminente Colega, reconhe
cido e justamente considerado cultor do 
direito. 

Tenho dito muitas vezes que, em ma
téria de habeas corpus, no contrabando, 
a prisão em flagrante não é de tão fácil 
justificativa, porque, na realidade, so
mente poder-se-ia dar no exato momen
to em que o contrabandista está trans
pondo a linha fiscal. 
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Fora disso, o crime pode ser apurado 
e punido, mas a flagrância desapareceu. 

No caso sob consideração existe um 
flagrante que, agora, examinei rapida
mente. 

Devo dizer que, mesmo que admitisse 
como regular o auto, em face da nova 
lei do processo, não poderia a prisão 
subsistir, uma vez que, como já acen
tuou o Sr. Ministro Paulo Távora, hoje 
em dia, pelas novas diretrizes, o flagran
te somente permanece quando concor
rem os requisitos da prisão preventiva, 
os quais, no caso, não existem, nem 
foram justificados suficientemente pelo 
Dr. Juiz. 

De qualquer sorte, a prisão em fla
grante deveria cair, se a Turma chegas
se à consideração de que o paciente 
estava sendo obstado ilegalmente ao 
uso da faculdade que a lei lhe assegura, 
de obter a extinção da punibilidade, 
com o pagamento dos tributos. 

Relativamente ao argumento do Dr. 
Subprocurador-Geral, de que há revo
gação do Decreto-lei n9 399, art. 59, pelo 
de n9 1.455, e, dessa forma, desapareceu 
a possibilidade de, pelo pagamento dos 
tributos, obter-se a extinção da punibi
lidade, data venia, discordo de pronun~ 
ciamento tão respeitável. 

Em primeiro lugar, o Decreto-lei nú
mero 399 nada tem a ver com a extinção 
da punibilidade pelo pagamento dos tri
butos. Essa concessão decorre do De
creto-lei n9 157, art. 18, § 29, que 
continua de pé, uma vez que não foi 
revogada e tem a prestigiá-la o Supremo 
Tribunal Federal, cuja Súmula, de nú
mero 560, mantém a regalia. 

Em habeas corpus anterior, tendo 
oportunidade de examinar o art. 59, do 
Decreto-lei n9 399, lembro-me de haver 
ressaltado que a disposição não criava 
um caso espeCial de extinção da punibi
lidade, concedia apenas direito todo es
pecífico aos infratores, visando ao rece
bimento das mercadorias apreendidas. 

Nas considerações que desenvolvi, 
assinalei que o art. 59 representava, em 
última análise, dificuldade intranspo
nível. 

Nenhum infrator iria pagar o imposto 
relativo às mercadorias apreendidas, 
para recebê-las de volta, e ficar subor
dinado, ainda, às sanções penais ou 
administrativas que por acaso existissem. 

Na prática, o Decreto-lei n9 399, arti
go 59, para ser cumprido, deveria ajus
tar-se ao Decreto-lei n9 157, art. 18, § 
29, isto é: pagos os tributos, a ação penal, 
como conseqüência imediata, estava 
extinta. Continuo pensando assim. 

É certo que o Decreto-lei n9 399, art. 
59, foi revogado pelo Decreto-lei núme
ro 1. 455. Possivelmente a revogação 
visou a corrigir a perplexidade que po
dia, realmente, decorrer da literalidade 
do art. 59 mencionado. Não foi além 
disso. 

Não aceito, também, o argumento da 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica de que o Decreto-lei n 9 1.455, re
gUlando toda a matéria, atingiu .tam
bém a permissão legal do Decreto;'lei 
n9 157. O Decreto-lei n9 157 é uma lei 
diferente no seu alcance e estrutura, do 
que dispõe o Decreto-lei n9 1.455. Trata 
de éstímulos fiscais e incentivos e fa
cilita o pagamento de débitos tributá
rios. Já o Decreto-lei n9 1.455 cuida de 
bagagem e de desembaraço. É, portanto, 
uma proposição que está limitada a esse 
assunto. 

Finalmente, o Decreto-lei n9 1.455 não 
tem nenhum propósito de modificar o 
Decreto-lei n9 157. Se o tivesse, por 
certo o teria incluído na revogaçãoijue 
relacionou no art. 41: . 

"Ficam revogados o § 29 do artigo 
39 e o artigo 59 do Decreto-lei nú
mero 399, de 30 de dezembro de 
1968; os artigos 79 a 88 do Decreto
lei n9 37, de 18 de novembro de 1966; 
o artigo 38 do Decreto-lei n9 288; 
de 28 de fevereiro de 1967, e o De
creto-lei n9 517, de 7 de abril de 
1969". 

Estou de acordo, portanto, com o Se
nhor Ministro Relator. 

VOTO (VENCIDO, EM PARTE) 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Em desa
cordo, data venia, a não ser na primeira 
parte, por entender que não havendo 
extrema necessidade de o paciente per
manecer em custódia, o flagrante não se 
justifica. 

No que diz respeito à segunda parte 
do pedido, tenho que os Decreto-leis 
157 e 399 foram revogados pelo Decreto
lei n9 1.455, que introduziu uma nova 
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norma penal, embora de natureza tri
butária. 

O que me parece impróprio é a de
cretação da extinção da punibilidade 
quando o descaminho está caracterizado 
com a prisão em flagrante do contra
bandista, e este, só depois, pede que se 
calcule o tributo sonegado para futuro 
recolhimen to. 

Não esquecer que o imposto de impor
tação é de natureza ordenatória e, não, 
financeira. 

Desse modo, o bem tutelado não é a 
arrecadação, mas o princípio que disci
plina o comércio internacional, pelo que 
o tardio pagamento do tributo incidente 
sobre a entrada de produto estrangeiro 
no território nacional não tem o alcan
ce pretendido por aqueles que são co-

lhidos, como o paciente, na prática de 
contrabando ou descaminho. 

Por tais razões, pelo segundo fun
damento, denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC 4.206 - PRo Relator: Min. Paulo 
Távora. Impetrante: Luiz Renato Car
doso Crovador. Paciente; Toufic Arida. 

Decisão: Por unanimidade, concedeu· 
se a ordem para determinar o relaxa
mento da prisão, e, por maioria, vencido 
o Sr. Min. Jarbas Nobre, deferiu-se o 
pedido quanto ao 29 fundamento da 
impetração (em 5-10-77 - 211- Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benj amin e 
Carlos Mário Velloso votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

RECURSO CRIMINAL NI,> 372 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Recorrent~ - Justiça Pública 
Recorrido - Henrique Augusto de Araújo Mesquita 

EMENTA 

Tentativa de assassinato ocorrida dentro da 
Embaixada Brasileira. Competência do Tribunal 
do Júri Federal. Recurso unanimemente impro
vido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 29 de setembro de 1976. -
Márcio Ribeiro, Presidente. - Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Perante o Juízo Federal da Se
ção Judiciária deste Distrito Federal, 
o Dl'. Procurador da República ofereceu 
a seguinte denúncia de fls. 2, usque 
fls. 4, que passo a ler; (lê). 

Distribuídos os autos à Primeira Va
ra, o ilustre Juiz Substituto da Tercei
ra, no exercício pleno daquela, despa
chou assim: 

"Atribui a denúncia do Ministé
rio Público Federal a Henrique 
Augusto de Araújo Mesquita, di
plomata, a prática de fato deli
tuoso previsto no art. 121, do 
Código Penal, combinado com o 
art. 12. inciso II 

O fato, segundo a denúncia, 
ocorreu em 1974, nas dependên
cias da Chancelaria da Embaixada 
do Brasil em Lima, Peru, sendo 
vítimas o Conselheiro José Austra
gésilo de Athayde e o Embaixador 
Manuel Antônio de Pimentel Bran
dão. 

Declaro-me incompetente para 
conhecer do feito. 

A hipótese vertente não se in
sere na competência da Justiça 
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Federal, estatuída no art. 125, da 
Constituição Federal. 

Remetam-se os autos à Justiça 
do Distrito Federal, competente 
para julgar o acusado, para, atra
vés da Corregedoria do Eg. Tribu
nal de Justiça, serem distribuídos 
a uma das Varas locais. 

Intime-se. 
Brasília, 18 de agosto de 1976. 

José Alves de Lima. 
Juiz Federal Substituto da Ter

ceira Vara, em exercício pleno na 
Primeira Vara." 

Deste despacho recorreu, em sentido 
estrito, fundamentado no inciso II do 
art. 581 do Código de Processo Penal. 

Mantida a decisão os autos subiram 
e a douta Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu parecer opinando 
pelo provimento do recurso com a de
claração da competência da Justica 
Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O ilustre Subprocurador-Geral da 
República, o Dl'. Francisco de Toledo, 
escudou o seu parecer em um outro 
que juntou, o proferido pelo eminente 
Professor Fonseca de Araújo no Con
flito de Jurisdição de n9 6.019, perante 
o Supremo Tribunal, assim resumido: 

"Agente de polícia assassinado no 
desempenho de sua função, por 
pessoa implicada em delito de des
caminho, no momento da apreen
são daR mercadorias estrangeiras. 

Competência do Tribunal do Júri 
Federal no Estado membro para o 
julgamento de ambos os crimes: 
homicídio e descaminho por equi
paração. 

Aplicação dos artigos 153, § 18, 
e 125, lI, da Constituição da Re
pública e art. 78, I, do Código de 
Processo Penal." 

Neste caso do assassinato do Agente 
Policial ocorreram dois crimes - des
caminho e homicídio. E sendo o pri
meiro da competênCia da Justiça Fe
deral, perante esta o Dl'. Procurador 
da República denunciou o autor como 

incurso nas penas dos dois delitos. 
Acentua, porém, o parecer do Dl'. Fon
seca de Araújo: 

"Não é o simples fato de ser o 
crime de descaminho da compe
tência da Justiça Federal que, pela 
preponderância desta sobre a Jus
tiça Estadual, atrai para aquela a 
competência do homicídio. 

O homicídio doloso sendo da 
competência do Tribunal do Júri, 
por força de preceito constitucio
nal, atrai a competência para o 
processo e julgamento do crime co
nexo, nos termos expressos do ar
tigo 78, I, do Código de Processo 
Penal. 

Dúvida poderia ocorrer se ine
xistisse a instituição do Júri Fe
deral. " 

No caso presente teria ocorrido, ape
nas, um crime, o de tentativa de as
sassinato dentro da Embaixada Brasi
leira, que nada sofreu, continuando tudo 
dentro dos seus lugares. Sem dúvida 
que é possível chegar-se ao absurdo 
ressaltado pelo parecer, o de "Agente 
do crime, contrariado com decisão ad
ministrativa que lhe foi desfavorável, 
penetrasse na sede de repartição fe
deral e, por vingança, destruisse um 
móvel, uma cadeira, por exemplo, in
discutivelmente o crime de dano seria 
da competência da Justiça Federal, 
mas se ao invés de se vingar dessa ma
neira, alveja e mata o funcionário que 
proferiu a decisão, então, por não ter 
a tingido um bem material, não seria 
o homicídio da competência da Justiça 
Federal". Contudo, sendo a competên
cia matéria de direito expresso, data 
venia, não vejo como designar para 
processos e julgamento o Dr. Juiz Fe
deral, competente, apenas, para pro
cessar e julgar dos casos expressamen
te referidos pelos artigos 125 e 126 da 
Constituição. 

Por estes motivos, nego provimento 
ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, estou de acordo 
com o voto do eminente Ministro Rela
tor. 

A competência da Justiça Federal, no 
caso, ao meu ver, dependeria da exis
tência de tratado, pelo qual o Brasil 
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houvesse assumido o compromisso de 
processar seus diplomatas pelos crimes 
praticados no país onde estão acredi
tados; mas não há tratado neste sen
tido. 

Tratados há reconhecendo a imuni
dade diplomática: a Convenção de Vie
na e o Código de Bustamante. Mas esses 
tratados não obrigam os Estados sig
natários a processar os seus diploma
tas, nas referidas condições, havendo o 
uso internacional, em assim se proce
der, sem que esteja caracterizada, po
rém, uma verdadeira obrigação, e em 
conseqüência não se pode invocar o 
art. 125, n9 IV, da Constituição. Não 
obstante este uso internacional, no 
sentido de ser processado em seu país 
o diplomata que não pode responder 
a processo criminal no País onde ser
ve, por força da imunidade, não há 
tratado, que assim o imponha. Obedece 
o Estado ao processá-lo a uma norma 
de direito internacional, ou a um uso 
internacional, como aliás ressalvado 
pelo art. 49 do Código Penal, quando 
declara se aplicar a lei brasileira aos 
crimes cometidos no território nacio
nal, mas sem prejuízo das convenções, 

tratados e regras de direito internacio
nal. 

No caso, essa regras, mais de natu
reza costumeira, legItimam a compe
tência da Justiça Brasileira, em decor
rência da ultratividade da nossa lei pe
nal. 

Não havendo, todavia, tratado, a Jus
tiça Federal não será a competente, 
prevalecendo a competência genérica, 
que é da Justiça local, ou Estadual. 

Acompanho, pois, o eminente Minis
tro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

R. Crim. n9 372 - DF. ReI.: 81'. 
Min. Peçanha Martins. Recte.: Justiça 
Pública. Recdo.: Henrique Augusto de 
Araújo Mesquita. 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento ao recurso (em 29-9-76 -
1~ Turma). 

OS 81'S. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães, Oscar Corrêa Pina e Márcio 
Ribeiro votaram de acordo com o 81'. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen
to o 81'. Min. Márcio Ribeiro. 

RECURSO CRIMINAL NIl 409 - PI 

Relator - O Exmo. 81'. Min. José Dantas 
Recorrente - Justiça Pública 
Recorrido - José Diógenes Menezes Brayner 

EMENTA 

Inquérito Policial. 
A sua instauração pela Polícia Federal pre

vine a competência da Justiça Federal para os 
incidentes que surgirem, independentemente da 
classificação penal que, afinal, vier a ser dada 
pela denúncia. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Terceira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso para julgar compe
tente a Justiça Federal, na forma do 
relatório e notas taquigráficas, que pas
sam a integrar o presente jUlgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 18 de abril de 1977. - Ar
mando ROllemberg, Presidente. - José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Dantas (Relator): 
Cuida-se de inquérito policial instau
rado pela Polícia Federal por determi
nação do Tribunal Regional Eleitoral, 
órgão que se sentiu ofendido por ma
féria publicada no jornal "O Dia", de 
Teresina. Ao ensejo de pedido de ha
beas corpus impetrado pelo indiciado 
José Diógenes Menezes Brayner, o MM. 
Juiz Federal Noronha Lustosa, deu-se 
por incompetente para o caso, confor-
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me as razões que voltou a repetir no 
inquérito, via do seguinte despacho: 

"O indiciado neste processo, José 
Diógenes Menezes Brayner, impe
trou, perante este Juízo, uma or
dem de habeas corpus, objetivando 
eximir-se da identificação crimi
nal perante a polícia Federal, ao 
tempo em que pedia o trancamen
to do inquérito instaurado contra 
sua pessoa, à falta de amparo le
gal. 

Apreciando o habeas corpus em 
apreço, dele não tomei conheci
mento, à falta de competência 
deste Juízo. 

Efetivamente, reza nossa Carta 
Magna, art. 125, item VII, que ao 
Juiz Federal compete processar e 
julgar em primeira instância os 
habeas corpus em matéria criminal 
de sua competência. 

Ora, conforme ressaltado naque
le habeas corpus, e verifica-se des
te processo, o inquérito foi instau
rado contra o indiciado por fazer 
publicação de matéria ofensiva ao 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Portanto, crime se houver, na 
espécie, não será da competência 
deste Juízo, para o processo e jul
gamento do responsável, e sim da
quela justiça especializada, ex vi 
da item IV do precitado art. 125 
da Carta Magna. 

Cientifique-se à douta Procura
doria da República do teor deste 
despacho" (fls. 10). 

Daí o recurso em sentido estrito ma
nifestado pelO Ministério Público Fe
deral, nos termos que transcrevo, pela 
parte que interessa: 

"6. Assim, verifica-se que, antes 
mesmo de ser oferecida qualquer 
denúncia, de ser instaurada a ação 
penal, o Juiz Federal declarou sua 
incompetência para apreciar a ma
téria. 

Remeteu o ilustre e ilustrado 
magistrado para a "Justiça 'espe
cializada, ex vi do item IV do pre
citado art. 135, da Carta Magna, 
o processo. 

7. Acontece, entretanto, em que 
pese os argumentos do ilustrado 
magistradO, não tratam os presen
tes autos da apuração de qualquer 

crime eleitoral, não há no Código 
Eleitoral, qualquer figura delituosa 
em que possa se enquadrar a ação 
praticada pelos indiciados. 

8. Trata-se, sem dúvida algu
ma, de crime praticado contra ór
gão que exerce funções de autori
dade pública, o Tribunal Regional 
Eleitoral, e praticado através da 
imprensa. Esse órgão é um órgão 
públiCO federal, e sobre a integri
dade de seus serviços há nítido in
teresse da União Federal. 

9. Dessa forma, a competência 
da Justiça Federal se encontra 
perfeitamente delimitada, visto que 
a ela incumbe a apuração da res
ponsabilidade de crimes praticados 
em detrimento de "bens, serviços 
ou interesse da União" (art. 125, IV 
da Constituição Federal), não ocor
rendo qualquer das hipóteses em 
que a Carta Suprema ressalva a 
competência da Justica Eleitoral 
ou da Justiça Militar. . 

Assim, deve o presente recurso 
ser conhecido e provido, cassando
se a decisão de fls., e estabelecida 
de forma definitiva a competência 
da Justiça Federal. 

Assim procedendo, estarão VV. 
Exas. patrocinando a mais elevada 
Justiça. - Teresina, 28 de janeiro 
de 197. (a) Delza Curvello Rocha, 
Procuradora da República no Pi
auí". 

O Juiz recorrido manteve o despacho 
desta forma: 

"O Ministério Público Federal, 
com a inaugural do processo, re
corre, em sentido estrito, com fun
damento no art. 581, item II, do 
Código de Processo Penal, combi
nado com o art. 587 do precitado 
Estatuto Processual, da decisão 
exarada por este Juízo nos autos 
de Processo-Crime n'? 238/76, Clas
se VII, junta por fotocópia às 
fls. 10. 

No que concerne ao habeas cor
pus aludido no referido apelo, tam
bém foi interposto recurso pelo Mi
nistério Público Federal para a 
Instância Superior, porém, este 
Juízo, usando das atribuições le
gais resolvem modificar o despacho 
recorrido e tomar conhecimento do 
writ, pelas razões constantes ~o 
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decisorium, aqui junto por fotocó
pia. 

Entretanto, quanto ao presente 
recurso, confirmo o despacho re
corrido. 

Face o que preceitua a nossa 
Carta Magna <Emenda Constitu
cional nQ 1), art. 137: 

A lei estabelecerá a competên
cia dos Juízes e Tribunais Elei
torais, incluindo entre as suas 
atribuições: 

VII - o processo e julgamento 
dos crimes eleitorais e os que lhe 
são conexos, bem como os de 
habeas corpus e mandado de se
gurança em matéria eleitoral. 
Ora, conforme se verifica do ofí-

cio de fls. 13 a 14, junto por fo
tocópia, a procuradoria da Repú
blica se dirigiu ao Sr. Superinten
dente Regional da Polícia Federal, 
com base em decisão tomada pelo 
Egrégio Tribunal Regional Eleito
ral (de cujo cOlegiado tenho a 
honra de pertencer, como Juiz da 
mesma Corte), em sua 133~ sessão, 
requisitando abertura do compe
tente inquérito policial, face haver 
aquela Colenda Corte, no período 
que precedeu às eleições de 15 de 
novembro passado, haver se jul
gado caluniada e injuriada com 
uma publicação feita em jornal que 
se edita nesta Capital, em data de 
10-10-76. 

O nosso Código Eleitoral (a lei 
a que se refere o art. 137, preci
tado, da Emenda Constitucional 
nQ 1) nos seus arts. 324, 325 e 326, 
fala em crimes de calúnia e injú
ria contra alguém. E, no seu art. 
327, preceitua que as penas comi
nadas nos arts. 324, 325 e 326, con
tra as autoridades ali especifica
das, aumentam-se de um terço. 

Injuriando ou caluniando o Tri
bunal Eleitoral, órgão do Poder Ju
diciário da União, não há negar, 
se estará diretamente e certamen
te ofendendo (injuriando e caluni
ando) os ilustres juizes do seu co
legiado, ocupantes de cargoo pú
blicos (art. 97 da Constituição) e 
que gozam de garantias especiais 
(art. 136 da Constiuição). 

Evidente, por outro lado, que os 
crimes aludidos nos arts. 324, 325 
e 326, podem ser perpetrados por 
quaisquer veículos de publicação, 
falada ou escrita. 

Portanto, se o Colendo Tribunal 
Regional Eleitoral, na sua 133~ ses
são, realizada a 19-10-76, se julgou 
injuriado e caluniado, nos termos 
dos precitados dispositivos do Có
digo Eleitoral, foge a este Juizo, 
como ficou dito no despacho recor
rido, competência para processar e 
julgar o infrator. 

Há de se convir, ainda, a norma 
legal prevista no art. 288 do Código 
Eleitoral, "nos crimes eleitorais, 
cometidos por meio de imprensa, 
rádio ou televisão, aplicam-se ex
clusivamente normas deste Código 
e as remissões a outras leis nele 
contempladas" . E esta· lei a que 
alude o art. 288 não é outra se
não o Código de Processo Penal, 
prevista como lei subsidiária ou 
supletiva a que faz alusão o art. 
364 do mesmo Estatuto Eleitoral. 

Confirmo, como disse, o despa
cho recorrido e recomendo a re
messa dos presentes autos ao Co
lendo Tribunal Federal de Recur
sos, que, em sua sabedoria, decidi
rá com a costumeira justiça. 

Demorado por acúmulo de ser
viço, inclusive elaboração do rela
tório dos trabalhos desta Seção Ju
diciária, ex vi do art. 13, inciso 
VIII da Lei nQ 5.010/66, combinado 
com o Provimento n Q 45170, item 
VII do Egrégio Conselho da Jus
tiça Federal" (fls. 38/40). 

Nesta instância, pronunciou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pelo provimento, reportando-se 
às próprias razões do recurso (fls. 46). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas (Relator): 
Sr. Presidente, há de inusitado, no 
caso, a circunstância da controvérsia 
competencial se haver instaurado no 
curso de um simples inquérito policial, 
muito antes da denúncia que haja de 
inaugurar o processo. 

Por isso, a hipótese há de ser diri
mida sem maior indagação da especia-
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lidade do tipo penal ainda em apura
ção. Até onde o fato investigado possa 
constituir crime de imprensa ou crime 
eleitoral, não se tem como definir-lhe 
o tipo senão que por ocasião da de
núncia e seu recebimento. Mesmo por
que, no caso, os autos não oferecem 
maiores explicações no particicular da 
classificação do crime. 

Até a denúncia, os entreveros ligados 
ao simples indiciamento reclamam so
lução de competência pela verificação 
da função auxiliar da autoridade poli
cial que preside o inquérito. 

No caso, pois, sabendo-se que a Po
lícia Federal se quadra, na sua função 
ordinária, como órgão auxiliar da Jus
tiça Federal, não tem por que essa Jus
tiça furtar-se a conhecer dos inciden
tes ocorridos no curso dos inquéritos 
instaurados nessa área, até que concluí
dos. 

Estou pois, em dar provimento ao 
recurso, sem me adentrar na prévia ti-

pificação do fato objeto do inquérito 
em curso, cometimento que remeto ao 
ensejo da instauração da ação penal, 
conforme a classificação do crime pela 
denúncia. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. Crim. ne.> 409 - PIo ReI.: Sr. 
Min. José Dantas. Recte.: Justiça Pú
blica. Recdo.: José Diógenes Menezes 
Brayner. 

Decisão: Por unanimidade deu-se 
provimento ao recurso para julgar com
petente a Justiça Federal, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
18-4-77 - 31l- Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
José Néri da Silveira e Aldir G. Passa
rinho votaram de acordo com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

RECURSO CRIMINAL N9 424 - MA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente - Justiça Pública 

Recorido - Francisco Aldo Carvalho Lima 

EMENTA 

Descaminho. Com o estabelecimento da pena 
administrativa de perdimento da mercadoria, no 
parágrafo único do art. 23 do Dec.-Iei 1.455/76, 
não ficou afastada a aplicação das sanções esta
belecidas no art. 334 do Código Penal e seus pa
rágrafos, continuando em plena vigência, assim, 
o art. 18, § 29, do Dec.-Iei 157/67, que prevê a 
possibilidade de extinção da punibilidade dos de
litos ali definidos se, antes de iniciada a ação pe
nal, for feito o pagamento dos tributos a que 
estariam sujeitas mercadorias irregularmente im
portadas. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso para 
reformar a sentença e determinar que 
seja fixado prazo para recolhimento do 
Tributo por parte do recorrido, na for
ma do relatório e notas ta qui gráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 14 de setembro de 1977. -
Armando Rollemberg·, Presidente e Re
lator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Francisco Aldo Carvalho Lima, 
residente em Joazeiro do Norte, no Cea-
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rá, foi preso em flagrante em Teresina, 
Piauí, por ter sido encontrado condu
zindo, no interior de um táxi, merca
dorias de procedênCia estrangeira sem 
a documentação necessária. 

No curso do inquérito policial dirigiu 
requerimento ao Delegado da Polícia 
Federal no Estado, pedindo o arbitra
mento do tributo devido sobre os obje
tos para o efeito de, recolhendo-os, be
neficiar-se da extinção de punibilida
de prevista no art. 18, § 29, do Dec.
lei 157/67. 

Igual requerimento dirigiu depois ao 
Juiz Federal no Maranhão, para onde 
o inquérito fora remetido, datado por 
sinal do mesmo dia em que foi apre
sentada a denúncia, 3 de maio de 1977 
(fls. 33 e 2). 

Deferido o requerimento por último 
mencionado, foi expedido ofício à De
legacia da Receita Federal em São Luís, 
a qual, em resposta, ao tempo em que 
remeteu o cálculo dos tributos que se
riam pagos pelas mercadorias se im
portadas regularmente, esclareceu ter 
sido o processo fiscal instaurado com 
fundamento no Dec.-Iei 1.455/76, cujo 
art. 23, parágrafO único, manda apli
car tão-somente a pena de perda de 
mercadoria, e daí no auto de apreen
são não haver sido prevista a cobran
ça de tributos. 

Em face da informação referida, foi 
prOlatada sentença com a decisão se
guinte: 

"A denúncia giza crime em tese, 
descabendo, ipso facto, a sua re
jeição. 

O pagamento do imposto devido, 
em caso de importação ilegal é 
causa que dita a extinção da pu
nibilidade, consoante dispõe a Su
mula 560 do Egrégio Supremo Tn
bunal Federal. 

Na espéCie, antes de iniciada a 
ação penal, o indiciado manifestou 
a vontade de pagar o imposto cor
respondente às mercadorias apre
endidas em seu poder, ficando evi
denciado' no expediente encami
nhado a este Juízo pelo Sr. Dele
gado da Receita Federal no Mara
nhão, que inexiste o crédito tribu
tário, sendo aplicável, tão-só, a 
pena administrativa de perdimen
to, nos termos do Decreto-lei nú
mero 1.455, vigorando a partir do 
dia 8 do mês de abril de 1976. 

Descabendo, no estado em que se 
encontram os autos, uma decisão 
final em torno do mérito, havendo 
o indiciado procurado resgatar o 
valor do tributo, e não sendo este 
devido, cabe a este Juízo julgar, 
como de fato julga, extinta a pu
nibilidade. 

Determino, por outro lado, seja 
expedido, imediatamente, alvará 
de soltura. 

Dê-se ciência e cumpra-se." 

Irresignado, recorreu o Ministério 
Público, alegando que, se não havia 
tributo a ser pago no caso, sendo a 
pena aplicável tão-somente a perda da 
mercadoria, não mais era possível a 
declaração de extinção de punibilidade 
por dito pagamento, pensamento repe
tido nesta instância no parecer da Sub
procuradoria, onde se lê: 

"Veja-se o impasse a que se che
gou, aqui e agora. 

O Dec.-Iei n9 1.455 não permite 
mais o pagamento dos tributos, 
quando a mercadoria é descami
nhada. Como a Súmula 560 extin
gue a punibilidade do crime pelo 
pagamento do tributo e não ha
vendo mais possibilidade desse Pa
gamento, o MM. Juiz extinguiu a 
punibilidade do crime diante da 
simples manifestação de vontade 
do réu no sentido de realizar o im
possível. 

O raciocínio do ilustre magistra
do é correto, todavia, apenas em 
parte. O certo teria sido concluir 
pela derrogação do art. 18, § 29, do 
Dec.-lei 157/67, por incompatível 
com a nova legislação editada. 

Pelo provimento do recurso para 
determinar-se o prosseguimento da 
ação penal." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): O auto de infração lavrado pela 
fiscalização, que está às fls. 41 dos au,.. 
tos. é do teor seguinte: 

"No exercício das funções de 
Fiscais de Tributos Federais, au
tuamos o cidadão Francisco Aldo 
Carvalho Lima, em poder de quem 
foram encontradas mercadorias de 
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procedência estrangeira, sem do
cumentação comprobatória de sua 
entrada legal no país, arrecadadas 
no Posto da polícia Rodoviária, sito 
na BR-316, quando do serviço da 
barreira levado a efeito por poli
ciais da Polícia Federal do Piauí, 
caracterizando infração ao inciso 
X do art. 105, do Dec.-Iei 37/66, 
combinado com o inciso IV do art. 
23 do Dec.-Iei 1.455/76. Implican
do a infração em pena de perdi
mento, conforme preceitua o pa
rágrafo único do art. 23 do já ci
tado Dec.-Iei 1.455/76, foi lavrado 
o Termo de Apreensão, que, junta
mente com o Termo de Guarda 
Fiscal de Mercadorias, passa a fa
zer parte integrante do presente 
auto, para todos os efeitos legais". 

Contém, a final, intimação assim for
mulada: 

"Fica o contribuinte responsável 
intimado, conforme preceituado 
no art. 27, § 19, do Dec.-le~ 1.455/76, 
a apresentar impugnação ao pre
sente Auto de Infração, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de re
velia. " 

Examinando-se a peça lida vê-se 
. que, de relação ao Dec.-lei 1.455/76. a 
~. regra em que se apoiaram os fiscais 
. foi a do .art. 23, inciso IV e par. único 
. que reza: 

"Art. 23 - Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

IV - enquadradas nas hipóteses 
previstas nas alíneas a e b do pa
rágrafo único do art. 104 e nos in
cisos I e XIX do art. 106, do Dec.
lei 37, de 18 de novembro de 1966. 

Parágrafo único - O dano ao 
Erário decorrente das infrações 
preVistas no caput deste artigo será 
punido com a pena de perdimento 
das mercadorias". 

As normas do art. 104, par. único, 
letras c e b, do Dec.-lei nO 37/66," cita
dos na disposição lida, preViam a pena 
de perda de mercadoria estrangeira, 
cumulativamente com o do veículo que 
a transportasse e efetuasse operação 
de descarga, fora do porto, aeroporto 
ou outro local habilitado, ou, nas mes-

i mas condições, possibilitasse a· carga de 
.. mercadoria nacional ou na~ionalizada. 

Na letra b estabelecia ainda a perda 
da embarcação que atracasse a navio 
ou se colocasse na proximidade de ou
tra, na zona primária, vindo um deles 
do exterior, ou para lá se destinasse, 
de forma a tornar possível o transbor
do de pessoa ou carga, sem observância 
das normas legais e regulamentares, 
cumulativamente com multa por pas
sageiros ou tripulantes e perda de mer
cadoria que transportasse. 

As regras aplicadas no auto de in
fração, portanto, preexistentes ao Dec.
lei n9 1.455/76, previam já a perda de 
mercadoria estabelecida no par. único 
do art. 23 de tal diploma legal e cons
tituíam, como constituem, penalidades 
administrativas que não afastam a 
aplicação do art. 344 do Cód. Penal, 
onde se define como crime a importa
ção ou exportação de mercadoria proi
bida e o não pagamento no todo ou 
em parte, de direito ou imposto devido 
pela entrada, saída ou consumo da 
mercadoria a venda, exposição a ven
da, conservação em depósito, ou a uti
lização sob qualquer forma peloagen
te, em proveito própriO ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou in
dustrial, de mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestina
mente no país, ou importou fraudulen
tamente, oU sabe ser produto de intro
dução clandestina no território nacio
nal ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem. Na mesma pena in
corre também quem adquire, reêebe ou 
oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comerciatl, 
mercadoria desacompanhada de do
cumentação legal, ou acompanhada de 
documentos que sabe serem falsos. 

Do cotejo das regras do Dec.-Iei nú
mero 1.455/76, com as do art. 334 do 
Estatuto Penal, vê-se que as últimas 
não foram revogadas pelas primeiras 
que se limitaram a dispor sobre a per
da da mercadoria em casos que especi
ficou, enquanto as normas penais pre
vêm pena de reclusão. 

Assim, se alguém pratica a to previsto 
em ambos os dispositivos legais está su
jeito à pena administrativa e à cri
minal, e, como esta última se dirige 
à repressão da importação ou expor
tação de mercadoria sem pagamento de 
tributo, estendendo o seu alcance às 
hipóteses de utilização ou guarda de 
tais mercadorias com finalidade indus
trial ou comercial, há de se entender 
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que também de pé continuou o art. 18, 
par. 29, do Dec.-Iei n9 157/67, para 
cuja aplicação serão considerados os 
tributos a que estariam sujeitas as 
mercadorias se regularmente importa
das. 

Assim, no caso dos autos, quando, ao 
mesmo tempo em que informava que 
a pena aplicável em razão de apreen
são da mercadoria conduzida pelO re
corrido seria a perda respectiva, o De
legado da Receita Federal esclarecia 
quais os impostos que deveriam ter sido 
pagos se regular a importação, a solu
ção exata teria sido a determinação 
do recolhimento dos tributos de acordo 

, com tal cálculo, sem prejuízo da pena 
administrativa, isto é, da perda da 

. mercadoria . 

Com o recolhimento dos tributos ex
tingue-se a punibilidade do delito de 

'descaminho, com o que não interfere a 
perda do bem irregularmente importado 
como indenização de dano ao Erário, 
na forma descrita no Dec.-Iei número 
1.455/76. 

Meu voto, assim, é provendo o recur
so para, reformando a sentença, deter
minar seja concedido prazo ao recorri
do afim de que recolha os impostos de 
acordo com os cálculos da Receita Fe
deral, pois, somente feito dito recolhi
mento, será possível julgar-se extinta a 
punibilidade do delito do art. 334, § 19 , 
letras b e d, por cuja prática veio a 
ser denUnciado. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. Cr. 424 - MA. ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Recte.: Justiça 
Pública. Recdo.: Francisco Aldo Car
valho Lima. 

Decisão: Por unanimidade deu-se 
provimento ao recurso para reformar 
a sentença e determinar que seja fi
xado prazo para recolhimento do Tri
buto por parte do recorrido (em 
14-9-77 - 3~ Turma). 

OS 81'S. Mins. José Néri da Silveira, 
Aldir Guimarães Passarinho e José 
Dantas votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando ROllemberg. 

RECURSO ORDINÁRIO N9 2.284 - MO 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente - Caixa Econômica Federal 
Recorridos - Genésio Batista de Mello e outro 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. 
Servidores da Caixa Econômica Federal apo

sentados aos setenta anos de idade, sujeitos ao 
regime da CLT, desde 1969, vinculados ao SASSE. 

Lei n9 3.807, de 1960, art. 30, § 39. Lei n9 3.149, 
de 21-5-1957, art. 89 e § 19. Regulamento baixado 
com o Decreto n9 43.913, de 19-6-1958, art. 24. 

Não são inconciliáveis o regime da CLT, quan
to à relação de emprego, e o definido para 6 
SASSE, no que concerne a sistema da previdência 
social do economiário. A aposentadoria, neste 
prevista, é concedida em idênticas bases às asse
guradas aos funcionários públicos federais regidos 
pela Lei n9 1.711-1952. A invocação ao Estatuto é 
apenas elemento de referência quanto aos cri
térios para a atribuição de vantagens e benefí
cios na previdência social do economiário. 

A norma do art. 30, § 39, da LOPS, conquanto 
guarde, em realidade, natureza atinente ao Di
reito do Trabalho, por prever pagamento de in
denização, em virtude de aposentadoria do em-
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preg'ado aos setenta anos de idade, quando tal 
convier ao empregador, não pode, na espécie, ser 
efetivamente invocada. 

À Caixa Econômica Federal não cabe mani
festar-se no sentido de não convir a aposentado
ria, ou para preferi-la, de referência a qualquer 
servidor seu, sujeito à CLT ou ao Estatuto, quando 
atingir setenta anos de idade. A compulsoriedade 
da aposentadoria sucede, em favor da norma es
tatutária aplicável no sistema previdenciário do 
SASSE. Não há falar, assim, em rescisão do pacto 
laboral, sem justa causa; a aposentadoria previ
denciária do economiário, no caso, impõe-se pelo 
só fato objetivo da idade (70 anos). 

A circunstância de a Caixa Econômica Fe
deral, em hipóteses tais, comunicar ao SASSE a 
ocorrência do fato relativo à implementação da 
idade-limite de permanência de seu servidor na 
entidade não significa senão cumprimento de nor
ma de ordem pública regente da previdência so
cial dos economiários. 

Inexistência de direito à indenização prevista 
no art. 30, § 39, da LOPS, ua espécie. 

Nenhuma reação há dos reclamantes contra 
o SASSE, cuja Comissão Deliberativa expediu as 
portarias de suas aposentadorias. 

Precedentes do TFR, no Recurso Ordinário 
n9 1.012 (Primeira Turma) e no RO n9 1.093 (Se
gunda Turma). 

Provimento ao recurso para julgar improce
dente a reclamação trabalhista. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes acima indi
cadas: 

contra a Caixa Econômica Federal, 
perante o MM. Juiz Federal da 41). 
Vara da Seção Judiciária da Gua
nabara, pleiteando a indenização 
preVista no art. 30, § 39, da Lei nú
mero 3.807, de 1960, com base na 
maior remuneração percebida, bem 
como juros, correção monetária e 
honorários de advogadO. Na inicial, 
alegam que eram empregados da 
reclamada, desde 1950, sujeitos ao 
regime da CLT a partir de 1969, e, 
ao completarem 70 anos de idade, 
foram dispensados das funções que 
exerciam e afastados do serviço 
ativo, não obstante terem requerido 
o contrário, uma vez que se acha
vam na plenitude de suas facul
dades mentais, intelectuais e fisio
lógicas; que, concomitantemente 
com o afastamento compulsório, a 
reclamada diminuiu-lhes substan
cialmente os salários, decepando
lhes gratificações de função e ou
tras parcelas, reduzindo-lhes qua
se à metade os proventos. Por fim, 
dizem que a espécie está discipli-

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso para 
reformar a sentença e julgar improce
dente a reclamação trabalhista, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 22 de setembro de 1976. -
José Néri da Silveira, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): As fls. 195/197, sumariou a es
pécie dos autos o Dr. Juiz Federal a 
quo, nestes termos: 

"Genésio Batista de Mello e José 
Tuna, qualificados na inicial, pro
puseram reclamação trabalhista 
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nada pela Lei n9 3.807, de 1960, 
cujo art. 30, § 39, protege do arbí
trio da empresa o empregado que 
envelheceu a seu serviço. 

Com a inicial, os documentos de 
fls. 11/48. 

A reclamada contestou o pedido, 
argüíndo, em preliminar, a incom
petência do foro da Guanabara, e 
no mérito alegando que os recla
mantes, como economiários, pos
suem regime previdenciário pró
prio, a cargo do SASSE, com apo
sentadoria regulamentada pelos 
arts. 18 e 24 do Decreto n9 43.913, 
de 19-6-58, pelo que se acham ex
cluídos do âmbito da Lei número 
3.807/60, por força do disposto em 
seu art. 39, I, não fazendo jus à 
indenização prevista no § 39 do art. 
30 dessa mesma rei. 

A exceção de incompetência foi 
julgada procedente (fls. 81/83), 
vindo os autos a este Juízo. 

Na audiência aqui realizada (fls. 
101 e v.), a reclamada ratificou a 
defesa anterior, pediu o chama
mento do SASSE para integrar a 
lide e ofereceu novos argumentos 
no sentido de demonstrar a impro
cedência da reclamatória. Em sua 
contestação de fls. 104/111, alega 
não ter sido ela quem pediu a apo
sentadoria dos reclamantes por 
velhice e lhes diminuiu substan
cialmente os proventos. Afirma que 
promoveu junto ao órgão previden
ciário consultas sobre a possibilida
de de atendimento da pretensão dos 
reclamantes, mas, face a imperatiVO 
do regulamento do SASSE, a soli
citação não foi acolhida, sendo eles 
aposentados compulsoriamente, não 
por ela, mas pelo SASSE. Sustenta, 
também, que os reclamantes não 
se manifestaram em nenhum mo
mento contra o ato da aposenta
doria pelo SASSE ou contra o cál
culo dos proventos: o que preten
dem não é a invalidade do ato de 
aposentadoria ou a retificação dos 
proventos, mas a indenização pre
vista no § 39 do art. 30 da LOPS, 
o que é descabido, visto que esta 
lei exclui expressamente, do regi
me previdenciário por ela estabe
lecido, os servidores que estiverem 
sujeitos a regimes próprios de pre
vidência. 

Destaca, mais, que o fato de te
rem os reclamantes se filiado ao 
regime da CLT não lhes retirou a 
condição de associados do Serviço 
de Assistência e Seguro Social dos 
Economiários e, em conseqüência, 
não os transferiu do regime previ
denciário especial, próprio dos eco
nomiários, para o regime geral 
preconizado pela LOPS. Ipso facto, 
toda matéria relativa à assistên
cia, à aposentadoria e ,às pensões 
continuou, para os economiários, 
submetida à legislação própria, es
pecífica, independentemente do 
vínculo regulador de sua relação 
de emprego; o vínculo trabalhista 
se rege pela CLT, mas a subordi
nação ao regime previdenciário se 
rege pela legislação própria do 
SASSE. Ao aposentar, pois, os re
clamantes, com fulcro em disposi
tivo expresso de seu regulamento 
(art. 24 do Decreto n9 43.913), 
cumpriu o SASSE obrigação ex
pressa, decorrente de imperativa 
determinação legal, não podendo 
ser imputada à reclamada qual
quer obrigação em razão dessa 
aposentadoria. 

A contestação veio acompanhada 
dos docs. de fls. 112/129. 

Em nova audiência, realizada 
conforme a ta de fls. 136 e v., de
fendeu-se o SASSE, pedindo sua 
exclusão da lide ao argumento de 
que, sendo órgão aposentado r, fal
tam-lhe condições para rescindir 
contratos de trabalho de seus se
gurados, o que é da competência 
exclusiva da empregadora, ora re
clamada. 

As partes tiveram vista dos do
cumentos oferecidos no decorrer do 
processo. 

Foram ouvidas três testemunhas 
arroladas pelos reclamantes (fls. 
169/172). 

Proposta de conciliação feita e 
renovada sem êxito (fls. 56, 101 e 
172)." 

A sentença deu pela procedência da 
reclamação trabalhista (fls. 197/200), 
entendendo o Dl'. Juiz a quo aplicável 
aos reclamantes a norma do art. 30, 
§ 39, da LOPS, in obstante vinculados ao 
SASSE, tendo em conta estarem regi
dos pela CLT, que não Obriga o afas-
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tamento do serviço aos 70 anos de 
idade. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, 
às fls. 206/210, reeditando as razões 
de sua contestação: (lê). 

Contra-razões de fls. 214/222: (lê). 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, às fls. 228, opinou no sen
tido do provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Servidores da CEF, desde 1950, 
passaram os reclamantes ao regime da 
CLT em 1969. A 27-11-1973, completa
ram 70 anos de idade, quando então 
exerciam Genésio Batista de Mello as 
funções de "Chefe do Serviço de Em
préstimos a Pessoa Física" e José Tuna 
as de "Caixa", da Agência de Belo Ho
rizonte, da reclamada. Dispensados e 
afastados das funções em referência 
da CEF, pelo fato da idade, vieram a 
ser aposentados pelo SASSE, com pre
juízo da gratificação de função e ou
tras parcelas, do que lhes resultou, se
gundo alegam, redução "quase à meta
de" dos proventos, que foram calcula
dos com base nos salários consignados 
pela Empregadora (sic). 

Consoante deflui dos arts. 1Q e 2Q 
do Decreto-lei nQ 943, de 13-10-1969' 
os direitos, vantagens e deveres do pes~ 
soaI das extin tas Caixas Econômicas 
Federais e do Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais são os pre
vistos na CLT e legislação complemen
tar, sendo que, para os que exerceram 
o direito de opção por esse regime, fi
caram asseguradas "como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, e 
somente nos valores absolutos à data 
em que se efetivar a opção, as van
tagens do regime anterior (estatutá
rio), vedada a percepção cumulativa de 
vantagens da mesma natureza, previs
tas em ambos os regimes", garantindo
-se-lhes, também, a estabilidade pre
vista na legislação anterior, na con
formidade do parágrafO único do dito 
art. 2Q do mesmo Decreto-lei. 

O invocado art. 30, § 3Q, da LOPS, 
reza, verbis: 

"A aposentadoria por velhice po
derá ser requerida pela empresa, 
quando o segurado houver com-

pletado 70 (setenta) anos de idade,. 
ou 65 (sessenta e cinco) conforme 
o sexo, sendo, neste caso, compul
sória, garantida ao empregado a 
indenização prevista nos arts. 478 
e 479 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e paga péla metade." 

Questão similar foi examinada pela 
colenda . Segunda Turma, no Recurso 
Ordinário nQ 1. 093 - GB, a 9-11-1973, 
quando, por unanimidade, restou aco
lhida idêntica pretensão de emprega
do da CEF, aposentado por inteirar 70 
anos de idade. O acórdão, de que foi 
Relator o ilustre Ministro Decio Mi
randa, está assim ementado: 

"Reclamação trabalhista. 
Servidor da Caixa Econômica 

Federal que optou pelo regime tra
balhista. 

Tem direito no caso de aposen
tadoria compulsória aos 70 anos 
de idade, promovida pela empresa 
pública empregadora, à indeniza
ção trabalhista por metade, con
soante o § 3Q do artigo 30 da LOPS, 
que é, em verdade, uma regra de 
Direito do Trabalho, embora inse
rida no contexto da lei previden
ciária geral. Não é contrariada' essa 
regra pela peculiar filiação previ
denciária dos empregados da Cai
xa Econômica Federal ao SASSE" 
(in DJ, de 18-2-1974, pág. 758). 

A Lei nQ 3.149, de 21-5-1957, que dis
põe sobre a organização do SASSE; es
tabelece, em seu art. 8Q e § 1Q, ·verbis: 

"Art. 8Q. Serão concedidos aos 
segurados do SASSE benefícios 
obrigatórios e facultativos. 

§ 1Q. São benefícios obrigatórios: 
a) aposentadoria nas mesmas 

bases concedidas aos funcionários 
públicos federais." 

No Regulamento baixado com o De
creto nQ 43.913, de 19-6-1958, art. 24, 
prevista está a aposentadoria de que 
se cogita, in vel'bis: . 

"Art. 24. O associado será apo
sentado compulsoriamente quando 
atingir 70 (setenta) anos de ida
de." 

Sustenta, assim, a CEF que a apo
sentadoria dos reclamantes decorreu 
de ato do SASSE, a que estão vincula-
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dos previdenciariamente, inexistindo 
providência da reclamada, na espeCIe, 
para o afastamento dos recorridos (fls. 
104), não lhe cabendo, outrossim, res
ponsabilidade pelo valor dos proventos 
fixados. 

É certo que a sujeição dos servidores 
da CEF, ao SASSE, até agora, indepen
de do regime jurídico da relação de 
emprego, sendo esse o sistema de pre
vidência, quer para os que optaram 
pelo prosseguimento com a condição de 
funcionários públicos sujeitos ao Es
tatuto, quer em relação aos que passa
ram à disciplina da ·CLT. 

É de notar, de outra parte, que os 
reclamantes não atacam os atos de 
suas aposentadorias baixadas pelo Pre
sidente do SASSE, constantes de fls. 
114 e 120. Pretendem indenização de 
índole trabalhista por rescisão do con
trato que consideram injusta e nos 
termos do art. 30, § 39, do LOPS (Lei 
n9 3.807). 

Não tenho, todavia, como inconciliá
veis o regime da CLT, quanto à relação 
de emprego,> e o definido para o SASSE, 
no que concerne ao sistema da previ
dência social do economiário. Aqui, a 
aposentadoria previdenciária é conce
dida em idênticas bases às concedidas 
aos funcionários públicos federais, re
gidos pela Lei n9 1. 711/1952. A invoca
ção ao Estatuto é apenas elemento de 
referência quanto aos critérios de atri
buição de vantagens e benefícios na 
previdência social do economiário. 

É de destacar, na especialidade do 
regime previdenciário do economiário, 
o que prevêem os §§ 19, suas alíneas, 
e 29, do art. 89, da Lei n9 3.149/57, 
verbis: 

"Serão concedidos aos segurados 
do SASSE benefícios obrigatórios e 
facultativos: 

§ 19 São benefícios obrigatórios: 
a) aposentadoria nas mesmas 

bases concedidas aos funcionários 
públicos federais; 

b) em caso de morte, pensão mí
nima de 60% (sessenta por cento) 
para os beneficiários; 

c) assistência médica especiali
zada, odontológica, cirúrgica e hos
pitalar; 

d) auxílio maternidade e cre
che; 

e) medicamentos concedidos com 
redução nos preços; 

f) em caso de cumprimento de 
pena, pensão para os beneficiários; 

g) seguro em grupo e assistên
cia judiciária. 

§ 29 São benefícios facultativos 
os seguros destinados a cobrir ris
cos ou a reforçar a concessão dos 
benefícios Obrigatórios, mediante 
contribuições suplementares." 

Penso, data venia, que a norma do 
art. 30, § 39, da LOPS, conquanto, em; 
realidade, guarde natureza concernen
te ao Direito do Trabalho, por prever 
pagamento de indenização, em virtude 
de aposentadoria do empregado aos se
tenta anos, quando tal convier ao em
pregador, não pode, na espécie, ser efe
tivamente invocada. 

> Não resta qualquer dúvida de ser o 
regime previdenciário dos reclamantes 
o definido na legislação do SASSE. A 
CEF, à vista desse sistema, não pode, a 
meu entender, impedir a aposentado
ria; que o sistema previdenciário espe
cífico define como compulsória, em re
lação aos servidores da Caixa Econô
mica Federal que atingirem setenta 
anOS de idade. A Caixa reclamada não 
cabe manifestar-se no sentido de não 
convir a aposentadoria, ou para prefe
ri-la, de referência a qualquer servidor 
seu, sujeito à CLT ou ao Estatuto. Ora, 
se assim é, não há como ficar obrigada 
a indenizar o empregado, porque, ten
do atingido 70 anos de idade, veio a 
ser compulsoriamente aposentado, se
gundo o sistema de previdência social 
a que está submetido. Não há falar em 
rescisão do pacto laboral, sem justa 
causa, senão que a aposentadoria pre
videnciária decorreu do só fato obje
tivo da idade do servidor. É de regis
trar que nos atos de aposentadoria 
consta que foi a Comissão Deliberativa 
do SASSE que aposentou, compulsoria
mente, os reclamantes, sendo as porta
rias expedidas pelo Presidente do 
SASSE baixadas como documento com
probatório do benefício outorgado pela 
autarquia de previdência dos econo
miários. A circunstância de a Caixa co
municar ao SASSE a ocorrência do fato 
relativo à implementação da idade-li
mite de permanência dos reclamantes 
no serviço da reclamada não significa 
senão cumprimento de norma regente 
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da previdência social dos economiá
rios. 

Nenhuma reação há comprovada nos 
autos, de parte dos reclamantes, contra 
a aposentadoria efetivada pelo SASSE. 
Isso significa, ademais, que concorda
ram com a mesma. 

É de notar, de outro modo, que a pró
pria colenda Segunda Turma, no Re
curso Ordinário nQ 1.264 SP, a 
26-4-1974, Relator o Sr. Ministro Ama
rílio Benjamin acolheu entendimento 
em sentido diverso de seu primeiro jul
gamento no RO nQ 1.093 - GB, como 
se vê às fls. 176/181. Na oportunidade, 
observou o eminente Ministro Relator, 
às fls. 176: 

"O reclamante não tem razão no 
que pleiteia. A LOPS não se aplica 
ao seu caso. Embora seja empre
gado que optou pelo regime traba
lhista - Decreto-lei n Q 266/67 -
e passasse a gozar das vantagens 
da CLT, o sistema de previdência 
que lhe corresponde é o do SASSE 
- Lei nQ 3.149/67 e Decreto nú
mero 43.913/58 - que é indepen
dente da LOPS. Este, por sua vez, 
não é complemento ou parte inte
grante da CLT. As leis invocadas, 
não obstante o mesmo objetivo de 
proteger o trabalhador, possuem 
campo próprio de aplicação. Por 
isso, compreende-se que a LOPS 
não seja tão geral e alcance somen
te os segurados do INPS. 

Finalmente, cabe ressaltar que 
não foi a Caixa Econômica, empre
gadora, que requereu ou determi
nou a sua aposentadoria." 

O acórdão restou ementado, nestes 
termos (fls. 186): 

"Reclamação trabalhista. Em
pregado da Caixa Econômica. Op
ção pelo regime trabalhista. Apo
sentadoria compulsória. 

Pretensão de obter indenização 
do artigo 30, § 3Q, da LOPS. 

Questão de ordem no julgamen
to: O Novo Código de Processo Ci
vil extinguiu "os embargos de di
vergência" . 

Empregado da Caixa Econômica, 
que se aposenta compulsoriamente, 
não tem direito à indenização do 
§ 3Q, do artigo 30 da LOPS. Seu re
gime é o do SASSE e não o co-

mum da Previdência. Também a 
empregadora não interveio na de
cretação da inatividade. 

Questão de ordem: A Lei proces
sual comum não influi diretamente 
nos feitos trabalhistas. Se, porém, 
alteração houver de ser feita, o 
Tribunal dirá oportunamente, me
diante ato específico." 

Também a colenda Primeira Turma 
no Recurso Ordinário nQ 1.012 - Bahia, 
relator o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Pinto Guimarães, entendeu nessa mes
ma linha, destacando o eminente re
lator: 

"O art. 170, § 2Q, da Constituição 
ao dispor que 

"Na exploração, pelo Estado, da 
atividade econômica, as empresas 
públicas e as sociedades de econo
mia mista reger-se-ão pelas nor
mas aplicáveis às empresas priva
das, inclusive quanto ao direito do 
trabalho e ao da obrigação", 

não estabelece a sujeição obriga
tória dos empregados das empre
sas públicas, natureza da Caixa 
Econômica Federal, ora reclamada, 
ao regime da LOPS. nada impe
dindo haja um regime de previ
dência próprio. 

Aliás, nem mesmo a unificação 
da previdência social, seja na sua 
parte substantiva, feita pela Lei 
nQ 3.807, de 1960, seja na ins
tituição de um único órgão - o 
INPS, conforme o Decreto-lei nú
mero 72, de 1966 - para a gene
ralidade dos empregados sujeitos à 
CLT, decorre de norma constitu
cional, e assim nada impede a ma
nutenção de um instituto autôno
mo para os economiários, com dis
posições próprias, para a previdên
cia social dessa categoria. 

Por outro lado, não há na lei 
que rege o SASSE, Lei nQ 3.149, de 
1958, norma semelhante ao artigo 
30, § 3Q, da Lei nQ 3.807, de 1960, 
e art. 50, II, do RGPS (Dec. nú
mero 60.501167), onde se preceitua 
que quando o empregador reque
rer a aposentadoria por velhice de 
um empregado, por haver comple
tado 70 anos de idade, será garan
tida a este uma indenização, na 
forma dos arts. 478 e 479, da CLT, 
sendo no regime do SASSE com-



pulsória à aposentadoria aos 70 
anos. 

De notar, outrossim, que por for
ça do art. 30, § 39, da Lei n9 3.807, 
de 1960, e do art. 50, lI, do RGPS, 
dita indenização, se devida fosse, 
seria, pela metade da importância 
resultante dos arts. 478 e 397 da 
CLT, e não pelo valor integral, 
quanto aos não optantes pelo 
FGTS. 

Confirmada nessa parte a sen
tença, cabe examinar os demais pe
didos, alguns não apreciadOs pelo 
Dl'. Juiz a quo. 

Quanto à pretensão de se cons
tranger a Caixa Econômica Federal 
a se abster de cobrar, através do 
SASSE, qualquer crédito decorren
te das remunerações pagas entre 
as datas em que o reclamante com
pletou 70 anos de idade e aquela 
do seu afastamento do serviço, pe
ríodo no qual trabalhou efetiva
mente, e a devolver o descontado 
dos seus proventos, não cabe deci
dir a respeito neste processo. 

Se o SASSE descontou mais as 
quantias em causa, para entregá
las à Caixa Econômica, responderá 
pelo seu ato, em ação própria. 

Por outro lado, a condenação da 
reclamada à abstenção pleiteada 
não cabe, uma vez que já promo
veu e alcançou, embora parcial
mente, por meio dos descontos alu
didos, a restituição do que consi
dera haver pago indevidamente, 
não mais havendo, assim, a amea
ça de novos descontos a efetuar, 
pois não foi atendido pelo SASSE 
no restante. 

Havendo, porém, o reclamante 
efetivamente trabalhado, durante 
uma parte do ano de 1971, tem di
reito ao 139 salário proporcional, 
conforme se apurar em execução, 
não podendo ficar privado deste 
direito se a empregadora não o 
afastou imediatamente, atingido o 
limite de idade. 

Assim sendo, dou provimento, em 
parte, ao recurso, para reformar a 
sentença e julgar procedente a re
clamação, apenas quanto ao 139 
salário proporcional, como se apu
rar em execução, com a condena
ção nas custas em proporção e 
sem honorários de advogado, in-

cabíveis ém prÓcéSS() trabalhista, 
nos quais não incide o artigo 64, 
do Código de Processo Civil, com o 
princípio da sucumbência." 

É de ressaltar que a razão do não 
conhecimento dos embargos de di
vergência no RO n9 1. 093 (fls. 192) 
nada tem a ver com o mérito da 
questão: (lê). A CEF, à sua vez, in
gressou com Ação Rescisória do re
ferido julgado que tomou o n9 548. 

,Fica evidentemente ressalvado aos 
reClamantes pedirem proventos ao 
SASSE, segundo entenderem de seu 
direito, em face do tempo de ser
viço. 

Do exposto, dou provimento ao re
curso, para julgar improcedente a re
clamação trabalhista, condenados os 
reclamantes no pagamento das custas. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Sr. 
Presidente, acompanho o voto de V. 
Exa., sem adentrar-me no exame mais 
profundo quanto à vinculação dos pos
tulantes ao regime da LOPS (lNPS) 
ou do pertinente ao SASSE. Isto por
que, pelo que pude depreender do re
latório e voto proferidos por V. Exa., 
eles não se rebelam quanto à vincula
ção ao regime institu1do pelo SASSE, 
conformando-se, portanto, em que de
vam ser subordinados, nos seus direitos 
previdenciários, ao sistema desta últi
ma entidade. E isto pressupõe que a 
aceitação de tal regime tenha embasa
mento legal. Fixo-me, entretanto, pre
cipuamente, para acompanhar o voto 
de V. Exa., na circunstância de não ter 
na verdade havido, por parte da Caixa 
Econômica, a proposta, a iniciativa, 
conforme prevê o § 39 do art. 30 da 
LOPS, de que eles se aposentassem, de
correndo suas aposentadorias daquele 
sistema do SASSE, contra o qual não 
se rebelaram. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. otto Rocha: Sr. Pl'êsidell~ 
te: Fundamentação semelhante ao 
douto voto que acaba de proferir V. 
Exa. foi por mim usada, como Rela
tor, quando do julgamento, pelO Ple
nário, dos embargos no Recurso Ordi-



nãrió nQ i. 063, e agora denunciada da 
Tribuna pelo ilustre advogado da Cai
xa Econômica Federal. Acompanho V. 
Exa. 

EXTRATO DA ATA 

RO n9 2.284 - MG. ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Recte.: Caixa 
Econômica Federal. Recdos.: Genésio 
Batista de Mello e outro. 

Decisão: Por unanimidade, à 'Í'ui'má 
deu prOVimento ao recurso para refor
mar a sentença e julgar improcedente 
a Reclamação Trabalhista. Impedido o 
Sr. Min. Armando Rollemberg (em 
22-9-76 - 3ll- Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho e 
otto Rocha votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Min. José Néri da Silveira, 

RECURSO ORDINARIO NQ 2.315 - SP 

Relator - O Exmól. SI', Min. Paulo Távora 

Recorrente - José Estevam Costa 

Recorrido - Companhhia Blasileira de Cimento Portland-Perus 

EMENTA 

Trabalho. Processo. Confisco, 
Suscitação de conflito negativo perante a Su

l,rema COl'te em razão de o Egrégio Tribunal Supe
l'ior do Trabalho não ter conhecido recurso de 
acórdão do Tribunal Regional do Trabalho em re
clamatória de empregado contra a sociedade anô
nima empregadora em regime de apuração do pa
trimônio líquido para fins de confisco pela União, 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos em que são partes as acima indica
das: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
não se tomar conhecimento do recurso, 
suscitar conflito de jurisdição perante 
o Supremo Tribunal Federal, na forma 
do relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 28 d abril de 1978 - Moacir 
Catunda, Presidente - Paulo Távora, 
Relator. 

RELATóRIO 

O SI', Min. Paulo Távora (Relator): 
O EgrégiO Tribunal Superior do Traba
lho, em decisão de Turma, julgou-se 
incompetente para apreciar o feito e 
determinou a remessa dos autos a esta 
Corte (fI. 90), 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca enfatiza tratar-se de reclamação con
tra a Cia. Brasileira de Cimento Por
tland-Perus, incorporada ao patrimôniO 
nacional pelo Decreto nQ 74.728, !ie 1~ 
de outubro de 1974. Passou, aSSlm, a 

condição de entidade pública, vinculada 
à autarquia federal, Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Patrimô
nio Nacional. Invoca precedente do Su
premo Tribunal no CJ n9 6.064 e desta 
Corte no RO n9 2.088 em que se reco
nheceu a competência da Justiça Fe
deral. Manifesta-se, assim, pelo enca
minhamento do processo à jurisdição da 
União em São Paulo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
O acórdão trabalhista foi tomado nes
tes termos (fI. 90): 

"Acordam os Ministros da Segun
da Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, acolhendo a exceção de 
incompetência deste Tribunal para 
o julgamento do feito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva 
que dava pela incompetência ~es~a 
Justiça, declarando nulo o acorda0 
regional, determinar a remessa dos 
autos ao Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos". 



vê-se, poís, que ó áresto não conheceu 
do recurso interposto da decisão do Co
lendo Tribunal Regional do Trabalho 
(fI. 63). Subsistem, assim, nos autos 
os jUlgamentos da primeira e segunda 
instância obreira que o Tribunal de Re
cursos não pode rever, restrita sua com
petência recursal às "causas decididas 
pelos juízes federais" de acordo com a 
cláusula constitucional (art. 122, item 
IH). O douto voto vencido, no Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, é que 
com propriedade, cone essa venia, colo
cou a questão da competência: conhecia 
do recurso, anulava os julgados traba
lhistas e remetia os autos à Justiça 
Federal em São Paulo. 

Diante, porém, do entendimento ven
cedor, a solução é não conhecer do ape
lo e suscitar conflito negativo perante 
a Suprema Corte. 

Não me eximo, entretanto, de anteci
par a convicção sobre o problema pre
liminar em discussão. 

No confisco da Companhia Brasileira 
de Cimento Portland-Perus, o Decreto 
n';> 72.523, de 1973, limitou a apropria
cão aos bens nele descritos. Posterior
inente, o Decreto n9 74.728, de ~974, 
ampliou o alcance da medida nestes ter
mos: 

"Art. 29 - É confiscado e incor
porado à Fazenda Nacional, nos ter
mos dos artigos 19 e 39 do Ato Com
plementar n9 42, de 27 de janeiro de 
1966, o acervo, ou patrimônio líqui
do, da Companhia Brasileira de Ci
mento Portland-Perus, domiciliada 
na Capital do Estado de São Paulo, 
existente em 25 de julho de 1974". 

Note-se: o confisco foi do "acervo ou 
patrimônio líquido". Para apurar esse 
"patrimônio líquido", promove-se a "li
quidação" que consiste no levantamen
to do ativo e passivo e na solução das 
obrigações com o produto dos bens. Ul
timada a operação, obter-se-á então sal
do positivo ou negativo se o ativo tiver 
sido maior ou menor que o passivo. Os 
bens móveis, imóveis e direitos que inte
grarem a eventual sobra constituirão o 
"acervo ou patrimônio líquido". Este é 
que será incorporado à União até o li
mite do prejuízo causado à Fazenda Pú
blica, para seu ressarcimento. 

Enquanto, pois, o órgão governamen
tal encarregado processa a apuração do 
"patrimônio líquido" da Companhia de 

Cimento Perus, subsiste silá ílerSdrtall
dade jurídica de direito privado. Não há 
confundir a função de liquidante da 
União com a empresa em liquidação. 
Submeter-se-ia o erário a conseqüência 
impreVisível admitir que o decreto de 
confisco tivesse extinto a personalidade 
jurídica privada e o acervo resultante, 
constituído de obrigações e direitos, hou
vesse sido, indiscriminadamente, incor
porado à Fazenda Nacional. Além de 
afrontar a letra do ato presidencial que 
fala em incorporação do "patrimônio 
líquido", isto é, excluídas as obrigações, 
a União se tornaria sucessora do ativo 
e passivo, correndo o risco desta insóli
ta conseqüência: Se o passivo superar 
o ativo, o Poder Público terá confiscado 
dívidas e, em lugar de ressarcir-se do 
prejuízo, suportará maior lesão, fazendo 
o Tesouro Nacional responsável ;pelas 
obrigações do acervo. 

O ato do confisco investe o delegado 
da União na administração da Compa
nhia Perus com poderes de alienar bens 
como é inerente a toda liquidação. Coi
sa semelhante ocorre com as liquida
ções extrajudiciais de bancos, financei
ras e seguradoras. Depois de saldar os 
compromissos encontrados, O liquidan
te deve entregar o eventual remanes
cente ou acervo líquido aos sócios ou 
acionistas da entidade liquidada. No 
confisco, o patrimônio líquido é incor
porado à União até a medida necessá
ria à reparação da Fazenda Pública. 

É tranqüila a jurisprudência que a in
tervenção da União para liquidar em
presas, sej a em resguardo da economia 
popular, seja em proveito próprio, não 
desloca a competência para a Justiça 
Federal (RTJ 63/111; 65/632; 68/101). 

No caso da jurisdição trabalhista, a 
Constituição estabelece, no artigo 110, 
norma especial de competência. Somen
te cabe aos juízes federais conhecer das 
reclamações dos servidores da União, 
suas autarquias ou empresas públicas. 
Os empregados da Companhia de Ci
mento Perus não são servidores fede
rais. O empregador é uma empresa pri
vada. embora sob regime de liquidação 
para confisco do eventual e futuro sal
do positivo. Enquanto o artigo 110 defi
ne a competência específica da Justiça 
Federal para as causas trabalhistas, o 
artigo 125 da Lei Maior estabelece a 
competência geral para as demais cau
sas. Como a Justiça Federal e a Justiça 
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do Trabalho são órgãos jUdiciários da 
União, a Constituição foi mais restritiva 
ao excepcionar a competência ratione 
materiae da jurisdição especializada. 

O precedente do Supremo Tribunal, 
no CJ n 9 6.064, não diz respeito à ju
risdição trabalhista. Apreciou hipótese 
de execução fiscal, isto é, de jurisdição 
comum em que a competência da Jus
tiça Federal funda-se em pressuposto 
adjetivo, isto é, nas posições processuais 
que as entidades federais assumem (au
tor, réu, assistente ou opoente). Já o 
exercício da jurisdição trabalhista pela 
Justiça Federal, requer pressuposto' subs
taf!.Yvo, o vinculo de serviço com a 
Umao, suas autarquias ou empresas pú
blicas. 

Insista-se: Os empregados da Compa
nhia Perus não são servidores da Admi
nistração Pública Centralizada ou Des
centralizada. A União não é ré nem li
tisconsorte nas reclamações dos traba
lh~d?r~s des~a e~presa privada. O pa
trImomo sOCial e que responderá pelas 
eventuais condenações e não o Tesouro 
Nacional, mesmo que ~s bens da empre
sa se revelem insuficientes para aten
d~r às obriga~ões~ o~ sofram algum si
mstro, como mcendlO, com destruição 
ou desaparecimento. A Justiça do Tra
bal?o é a competente nos termos do 
artIgo 142 da Constituição. 

Por essas razões e, em preliminar, não 
conheço do recurso contra a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho (fI. 56) 
e, face à declinação de competênCia do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho 
(fI. 90), suscito conflito negativo peran
te a Suprema Corte. 

VOTO (VOGAL) 

o Sr. Min. Torreão Braz: Senhor Pre
sidente, o meu voto, nesses casos rela
cionados com a Cia. de Cimento Por-

tland-Perus-S.A., é no sentido da Cónt
petência da Justiça Federal, tendo em 
vista que os seus bens foram incorpora
dos ao patrimônio da União por decreto 
do Senhor Presidente da República. A 
espécie, entretanto, oferece peculiarida
de que me obriga a acompanhar o voto 
do eminente Ministro Relator, suscitan
do o conflito negativo de competência. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda: Tenho 
também me pronunciado várias vezes no 
sentido da competência da Justiça Fe
deral para julgar as questões trabalhis
tas do interesse de operários da Cia. 
de Cimento Portland-.J:'erus-S.A., inte
grante do chamado Grupo Abdala, que 
foi confiscado e incorporado ao patri
mônio nacional. 

Tendo em vista esses antecedentes, 
passaria, desde logo, a indicar o julga
mento do mérito. Dado, no entanto, as 
particularidades do caso expostas pelo 
eminente Ministro-Relator, não tenho 
nenhuma dúvida em aderir à sugestão 
de S. Exa., no sentido de desconhecer 
a matéria e suscitar conflito de jurisdi
ção perante o Supremo Tribunal Fede
ral. 

EXTRATO DA ATA 

RO. 2.315-SP - ReI: Sr. Min. Paulo 
Távora. Recte: José Estevam Costa. 
Heccto: Cia. Brasileira de Cimento por
tland-Purus. 

Decisão: Por unanimidade, não se to~ 
mou conhecimento do recurso, suscitan
do ... se conflito de jurisdição perante o 
Supremo Tribunal Federal. (em 28-4-78 
- 2{)< Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e Moa~ 
cir Catunda votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

REVISÃO CRIMINAL Nq 333 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Requerente - Jong Chum Lee 

EMENTA 

Revisão criminal. Fãlta de formalidade ex .. 
pressa no art. 392, item I, do Código de Processo 
Penal (intimação pessoal do réu). Revisão par
cialmente deferida. 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade, 
deferir parcialmente a revisão, anulan
do o processo a partir da sentença, 
exclusiva, para que os réus sejam dela 
intimados, mantido, ainda, o recurso do 
Ministério Público já manifestado nos 
autos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de marco de 1977. 
Moacir Catllnda, Presidente. - Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Pecanha Martins (Rela
tor): Trata-se de revisão criminal re
querida por Jong Chum Lee, em Que a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em o seu parecer de fls. 229/233, 
relata fielmente o caso. e opina. valen
do. a~~jm, a sua transcrição, a título de 
relatório: 

"1. Pedido de revisão criminal 
com os seguintes funnamentos: a) 
inp.pcia na denúncia: b) nulidade da 
instrullão criminal por falta de in
timação da expedidí,o de Precató. 
ria: c) não ter sido o réu, até 
agora. regularment,e intimado da 
sentenca condenatória: d) indevI
do aditamento de denúncia. decor
rente da unificação de dois pro
cessos contra o me~mo réu: e) nu
lidane na instrucão por ter sido 
interroCl'~l.(lo o rBu. sem a presença 
de intArnrete: f) condenMão con
tra texto exnresso de lei e con
tra a evidência dos autos. Vejamos. 

2. O réu. rermerente rlesta revi
são teve anvOlmdo con~t.ituírlo (Dr. 
Duílio G. Milano), conforme com:
ta às fls. 42. do 19 voI. em apenso. 
E. por ocasião nas aleqacõe~ finais 
(art. 500 do rlPP) Que podem ser 

lidas às fls. 212/214 dos autos apen
sados (29 voI. ). não foi alegada 
qualnuer nulidarle relativa à ins
trucão. ou qualQuer defeito da de
nÚnllia. ou qualquer preiuÍzo na 
unificacão de dois processos. Assim 
sendo. as alegacões nas letras a. b, 
d e e, retro. constituem matéria 
preclusa. insuscetfvel de reexame 
por parte desta Eg. Corte, ex vi 

do disposto nos arts. 571, lI, e 572, 
I e IlI, do CPP. Esse entendimento 
da Suprema Corte, ver bis : "1. 
C. Pr . Pen., art. 569. O réu deve 
argüir os defeitos da denúncia an
tes da sentença. Se os não argüir a 
tempo, é porque, não obstante, con
seguiu defender-se da acusação 
que lhe fez á MP. Em tal caso, não 
tem como tratar do assunto depois 
da condenação"... (RTJ n9 64, 
pág. 344). "O art. 571, lI, do 
C. Pr . Pen., expressa que as nuli
dades da instrução criminal devem 
ser argüidas nos prazos a Que se 
refere o art. 500 do mesmo Código. 
Se não foram argüidas por tal 
modo, são havidas como sana
das". .. (RTJ n9 60, pág. 636). 

3. Não é possível, igualmente, 
falar-se nesta altura em falta de 
lntimacão da sentenca condenató
ria. visto como este réu reauereu 
o indulto em peticão firmarla de 
próprio punho (virle fls. 5 dos au
tos de inrlulto. apensados ao 29 voI. 
do processo também em anenso), 
junt.anrlo ao seu pedido cópia in
tegral da sentenca de primeira ins
tância e páQ'ina do n.T contendo a 
publicalliio do acórdão desta Eg. 
Corte. Como então alegar desco
nhecimento da sent.enca condena
tória? De resto. a própria existên
cia no present.e perlino de revisão 
implica no reconhecimento de Que 
a sentenca condenatnria transitou 
em ;nlcrado. pois o li 19, do art. 625, 
do CPP, exige como condillão sine 
aua non da revisão criminal a 
"certidão de haver passado em jul
gado a sentenca condenatória". A 
ser exata a pretensão do reaueren
te, então deveria ter inQ'ressado 
com recurso de apelação, não com 
pedido de revisão. 

Finalmente. a aleftacão de Que a 
sentenca contraria texto de lei, ou 
a prova dos autos. 

A Terceira Turma desta Eg. Cor
te teve a oporf:unirlade de exami
nar as provas colhielas nestes au
tos. e nã,o só confirmou o veredito 
condenatório da 1{). instância. como 
elevou a pena originariamente im
posta. O núcleo no voto então una
nimemente acolhido contém minu
ciosa referp.ncia, a pecas elos autos, 
com citacões de trechos de confis
sões dos próprios acusados (fls. 253 
a 255, 29 voI., dos autos apensados). 
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Não há, pois, decisão contrária à lei 
ou à evidência dos autos. Eis como 
conceitua Magalhães Noronha o 
que seja sentença contrária ao tex
to expresso de lei, ou à evidência 
dos autos: "Contrária ao texto ex
presso da lei é a sentença que nega 
sua existência ou realidade ou não 
o aplica consoante a própria lei 
estabelece. Tal não ocorre com a 
interpretação, desde que ela, com 
desprezo de regras e princípios in
declináveis de hermenêutica, não 
leve àquele resultado. É contra a 
evidência dos autos a sentença que, 
ao arrepio da prova, contra a cer
teza da inocência do réu, demons
trada no processo, o condena. Não 
assim a que não se apoie na ver
são predominante, o que está de 
acordo com o livre convencimento 
do julgador. É contra a "evidência 
dos autos a sentença que se divor
cia de todos os elementos probató
rios" (Curso de Direito Processual 
Penal, pág. 376). 

Espínola Filho não pensa de mo
do diverso (CPB Anotado, vaI. 6, 
pág. 331): 

"Essa avaliação livre dos elemen
tos de prova não é atribuída ao 
tribunal de revisão, que se deve 
limitar a verificar se a condenação 
tem base em algum daqueles ele
mentos, ou se é divorciada de to
dos eles, pois só no último caso há 
a sentença contrária à evidência 
dos autos. E, tratando-se de revi
são, inverte-se o ônus da prova. Ao 
requerente é que cabe fazer a pro
va do desacerto da decisão, que o 
condenou. A ele incumbe compro
var que a sentença condenatória 
não foi contrária à evidência dos 
autos. Não lhe aproveita o estado 
de dúvida que acaso consiga criar 
no espírito de seus julgadores" 
(perfeita declaração da unanimi
dade da Seç. Crim. do Trib. de 
São Paulo, aos 16 de fevereiro de 
1948, Rev. Crim. nQ 18.786, ReI. 
Des. Laurindo Minhoto: Rev. Tri
bunais, vaI. 174, pág. 105)." 

Opinamos, pois, no sentido de se 
indeferir o pedido". 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela

tor): Jon[$ Cpum Lee e outros foram 

denunciados como incursos nas penas 
do art. 334 e 281 clc o art. 25 do Có
digo Penal, e finalmente condenados, 
inclusive Sang Joon Chang, este pos
teriormente acionado, todos à pena de 
um ano de reclusão, sendo que Ke Il 
Kim e Jong Chum Lee, tal como dito 
na decisão, condenados "como incursos 
no art. 334 do Código Penal, em vir
tude de serem primários, mas estarem 
transacionando com mercadoria proi
bida". 

Apelando da sentença, apenas, o Mi
nistério Público, a Egrégia Terceira 
Turma, por unanimidade, deu provi
mento ao recurso para exacerbar a 
condenação imposta, tudo nos termos 
do voto do Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, passando a pena 
de reclusão de Jong Lee a dezoito me
ses e vinte dias, pois que, havido como 
incurso, também, no artigo 281 do Có
digo Penal. 

A inépcia da denúncia, a nulidade 
da instrução criminal por falta de in
timação de precatória expedida, o fato 
de haver o réu sido interrogada sem 
intérprete e indevido o aditamento da 
denúncia, são argüições inconsistentes 
neste processo de revisão. Todas, como 
bem respondidas pelo parecer da Sub
procuradoria, teriam que ser postas nas 
alegações finais pelo advogado consti
tuído por Lee, e podiam ser reaprecia
das no recurso de apelação que não in
terpôs. 

Tenho, porém, como procedente a 
alegação de nulidade parcial do pro
cesso por falta desta formalidade ne
cessária e essencial: o requerente, con
denado pela sentença de fls. 221, us
que fls. 223 do segundo volume do pro
cesso principal anexo, dos seus termos 
não foi pessoalmente intimado. embora 
preso à ordem do eminente Juiz prola
tor da decisão, que, diga-se também, 
não foi lida em audiência. Conclusos os 
autos em 1° de março de 1971 (certidão 
de fls. 220v.), no dia 23 seguinte a sen
tença foi anexada, registrada e pu
blicada na Secretaria em 24 de março 
de 1971 (fls. 220v). 

Isto posto, por falta da formalidade 
expressa no art. 392, item I, do Código 
de Processo Penal, que determina a in
timação pessoal do réu quando preso, 
o meu voto é pelo deferimento parcial 
do pedido para determinar a sua inti
mação da sentença, anulados, em con
seqüência, os atos subseqüentes à esta, 
exclusive o recurso de apelação inter
posto pelo Ministério púolico. 



VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Revisor): 
O pedido de revisão, em favor de Jong 
Chum Lee, condenado, na sentença, a 
um ano de reclusão, como incurso no 
art. 334 do Código Penal (fls. 222 fine 
dos autos da Ação Penal), e, no acór
dão revisando, a dezoito meses e vinte 
dias de reclusão (fls. 257, ibidem), 
como incurso nos arts. 334 e 281. invoca 
defeitos processuais e condenação con
tra a eVidência dos autos. 

Os defeitos processuais. a saber, inép
cia da peça acusatória; cerceamento de 
defesa e conseqüente nulidade proces
sual a partir de fls. 76; cerceamento de 
defesa e conseqüente nulidade proces
sual a partir de fls. 79; supressão de 
uma instância; aditamento da denún
cia, sem o cumprimento das formali
dades legais; falta de designação de 
intérprete para o réu, que não com
preendia bem a língua nacional, resi
dente apenas há um ano no território 
nacional; ausência de defesa adequada 
do requerente; todos eles, exceto o 
quarto e o último, deveriam ter sido 
alegados por ocasião das alegações fi
nais. Quanto à defesa inadequada, os 
autos não dão guarida à invocação que, 
de resto, mais acentua impropriedades 
da linguagem do defensor, fls. 15, sem 
apontar fato concreto pelo qual a de
fesa tivesse sido sacrificada. 

Relativamente à quarta alegação -
supressão de instância - tenho que o 
requerente tem razão. 

Preso em flagrante, com Os co-réus, 
a 18-8-70, e condenado a um ano de 
reclusão pela sentença de 23-3-71, nel'l
sa data ainda estava preso o requeren
te, tanto que às fls. 241, estando os au
tos neste Tribunal, a Secretaria pede 
atenção para o fato de findar-se na 
data o prazo da condenação. 

Ora, proferida a sentença a 23-3-71, 
dela não foi intimado nem o réu preso, 
nem o advogado. 

E não houve apelação do réu, como 
de resto não apelaram os co-réus. 

É certo que, às fls. 227v. e em data 
de 2-4-71, foi aberta vista à defesa para 
contra-arrazoar a apelação do Minis
tério Público, o que veio a ser feito às 
fls. 228, em contra-razões que findam 
por pedir a absolvição dos réus, o que, 
obviamente, não tem o efeito de recur
so. 

Tenho, pois, que. dessa forma, ficou 
sem cumprimento o art. 392, I, do CPC, 
segundo o qual será. a sentença conde-

255 -

natória intimada pessoalmente ao réu 
preso. 

Segundo o art. 564 do Cód. Pro c . Pe
nal, ocorre nulidade (inciso lI, letra 
o) por falta de intimação, nas condi
ções estabelecidas pela lei, para ciên
cia da sentença e despachos de que 
caiba recurso. 

É certo que o art. 621 do mesmo CM. 
não prevê expressamente revisão por 
nulidade. 

Trata-se, porém, no caso, de nulida
de superveniente à sentença, que não 
pode deixar de estar compreendida na 
hipótese de revisão (de vez que autori
zaria até mesmo o habeas corpus). 

De qualquer sorte, o acórdão, que 
neste Tribunal julgou a apelação do 
Ministério Público, e em conseqüência 
dela exacerbou a condenacão, terá sido 
proferido em contrariedade ao texto 
expresso da lei penal, no caso a lei pro
cessual penal, por decidir em segundo 
grau apelação do Ministério Público re
lativamente a sentença que não passa
ra em julgado para o réu. 

Isto posto, defiro a revisão por mo
tivo de supressão de instância ao re
querente Jong Chum Lee. 

Reconhecidas, assim, a nulidade do 
acórdão e falta de trânsito em jUlgado 
da sentença, anulo o processo a partir 
da mesma sentença exclusiva, que de
verá ser intimada aos réus. 

Estendo a decisão aos co-réus, a res
peito dos quais a mesma nulidade se 
verificou. 

Tais considerações me eximem de 
examinar o fundamento da alegada 
contrariedade da condenação à evidên
cia dos autos. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. Fui Relator da apelação in
terposta pelo Ministério Público da 
sentença que condenou o ora suplicante 
e co-réus à pena de um ano de reclu
são. Esse o apelo que veio ao conheci
mento do Tribunal. 

É certo, em circunstâncias semelhan
tes, a orientação que se tem sempre se
guido no Tribunal é no sentido de não 
conhecer da apelação do Ministério 
Público, convertendo-se, desde logo, o 
julgamento em diligênCia, para que se .. 
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jam os réus devidamente intimados da 
sentença. 

Procede-se de ordinário, à vista de 
destaque feito no parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, referin
do a circunstância de não se haver 
dado, na forma da lei, a intimação dos 
réus condenados. 

No caso concreto, não houve efetiva
mente no parecer da Subprocuradorifl,
Geral da República nenhuma referên
cia ao particular. 

Os réus, de outra parte, tiveram en
sejo de examinar o recurso do Ministé
rio Público, nas contra-razões, e ne
nhuma alegação, a propósito, fizeram, 
manifestando a ocorrência em apreço, 
de não terem sido intimados pessoal
mente, nem mesmo o interesse de re
correrem da decisão. 

Não deixo, todavia, neste ensejo, de 
reconhecer que esse aspecto processual 
não foi por mim, como Relator, nem 
pelo eminente Ministro Revisor, quando 
do julgamento, objeto de apreciação. E 
repito: normalmente a Subprocurado
ria-Geral da República, zelosa no exa
me desse aspecto, destaca sempre a 
falta de regular intimação. Procuro, no 
exame dos autos, também sempre ve
rificar tal ponto. No caso, porém, exa
minando as contra-razões dos réus, in
clusive do ora suplicante, não encon
trei, como não há, nenhum reclamo 
contra o não conhecimento da senten
ça condenatória ou manifestação da 
vontade de recorrer. Daí não ter. à 
época, realmente me alertado para esta 
circunstância. Verificando, todavia, ao 
manuseio agora dos autos, que não 
houve a regular intimação do reque
rente e tendo em conta a preocupação 
que sempre se mantém. neste Tribunal, 
no sentido de salvaguardar a defesa 
dos réus e, em particular, dos que foram 
condenados - sou sensível a esse fato 
e a esta orientação nossa, posta agora 
a questão em pedido de revisão crimi
nal, para também acompanhar os emi
nentes Ministros Relator e Revisor, 
cassando o acórdão de que fui Relator 
e anulando o processo desde a senten
ça exclusive, salvo quanto ao recurso 
do MPF, em ordem a que se intimem 
regularmente da decisão condenatória 
esses réus, para que, então, recorram, 
também, querendo. Tenho, entretanto, 
como interposta a apelação do Minis
tério Público. Entendo que a anulação 
do processo não possui o condão de 

anular também a apelação interposta 
pelo Ministério Público. Os eminentes 
Ministros Relator e Revisor anulam o 
processo desde a sentença exclusiva, o 
que quer dizer, anulam também a ape
lação interposta pelo Ministério Públi
co. A tanto não posso chegar. O Minis
tério Público foi regularmente intima
do da sentença e interpôs apelação. 
Esta apelação chegou, inclusive, a ser 
conhecida e provida pelo Tribunal. 
Mantenho a peça recursal do Ministé
rio Público. 

Do exposto, casso o acórdão e anulo 
parcialmente o processo a partir da 
sentença, nos termos supra, para orde
nar a regular intimação dos réus na 
instância originária, a fim de poderem 
apelar, querendo, da decisão que os 
condenou, tendo a apelação do MPF 
como interposta e já regularmente pro~ 
cessada. 

VOTO (RETIFICAÇÃO) 

O Sr. Min. Decio Miranda (Revisor): 
Pela ordem. Adiro à explicitação cons
tante do voto do Sr. Ministro José Néri 
da Silveira, ora acolhida pelo eminente 
Ministro Relator, no sentido de ressal
var-se dos efeitos da anulação dos atos 
processuais a apelação do Ministério 
Público, a qual ficará sobranceira a 
esta anulação. Estou de acordo com isto 
e. para esse efeito, reformo, em parté, 
o voto que acabei de proferir. 

EXTRATO DA ATA 

RC. 333 - PR. ReI.: Sr. Min. Peça
nha Martins. Rev.: Sr. Min. Decio Mi
randa. Reqte.: Jong Chum Lee. 

Decisão: A unanimidade, deferiu-se, 
parcialmente, a Revisão, anulando o 
processo a partir da sentença, exclusi
ve, para que os réus sejam dela inti
mados, mantido, ainda, o recurso do 
Ministério Público já manifestado nos 
autos. Não participou do julgamento o 
Sr. Min. Amarílio Benj amin. 

(Em 10-3-77 - T. Pleno), 
Os Srs. Mins. Decio Miranda, José 

Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Jorge 
Lafayette Guimarães, Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, Oscar Corrêa Pi
na, José Dantas, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg e Márcio Ribeiro 
votaram de acordo com o Relator. Pre
sidiu o Julgamento o Sr. Min. Moacir 
Catunda. 
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SUSPENSAO DE SEGURANÇA N9 5.190 - SP 
Agravo Regimental 

Relator -- O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Requerente - União Federal 
Requerido - Juiz Federal da 7a Vara da Seção Judiciária de São 

Paulo 
Impetrantes - Plastec - Importadora Exportadora e Comercial 

Ltda. e outra 
EMENTA 

Suspensão de execução de sentença conces
siva de mandado de segurança pelo Presidente do 
Tribunal. 

Limites dessa atribuição. 
Dano ao Erário. Decreto-lei 1.455, dc 7-4-76, 

art. 23, I. 
Agravo regimental desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, em Sessão Plena, 
na conformidade da ata do julgamento 
e das notas taquigráficas, por maioria de 
votos, vencido o Sr. Ministro Jorge La
fayette Guimarães, em negar provimen
to ao agravo. Custas de lei. 

Brasília, 10 de março de 1977. - Moa
cir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
PLASTEC - Importadora, Exportadora 
e Comercial Ltda., e WALPEX - "Tra
ding Company Incorporated", inconfor
madas, nos termos do art. 4'? da Lei 
n'? 4.348, de 26 de junho de 1964, agra
vam regimentalmente do r. despacho 
suspensivo de sentença em mandado de 
segurança, cujo teor é o seguinte: 

"I - A União Federal, invocando 
o disposto no art. 4'? da Lei 4.348, 
de 26 de junho de 1964, requer a sus
pensão dos efeitos da sentença do 
MM. Juiz Federal da 71). Vara da 
Seção Judiciária de São Paulo, nos 
autos do Processo n'? 308/76, que 
concedeu o mandado de segurança 
impetrado por PLASTEC - Impor
tadora, Exportadora e Comercial 
L tda., contra a to do Sr. Delegado 
da Receita Federal em Santos, ale
gando o seguinte: 

"I - Histórico: 
1. A impetrante obteve guias de 

importação para um produto qui-

mico denominado "monopentaeri
tritol", mas, no lugar dele, trouxe 
para o Brasil, de procedência não 
bem determinada, 1.750 tonela
das de Leite em Pó cuja importa
ção estava suspensa pelo Comuni
cado 556/76 da CACEX (informa
ção da autoridade, doc. anexo). 
E submeteu a despacho o Leite 
em Pó como sendo o produto quí
mico "Monopentaeritritol". Dada 
a aparente semelhança entre am
bos, logrou inclusive o desembara
ço do produto. Todavia, devido a 
avarias na movimentação da car
ga, houve vazamento do produto, 
prontamente identificado até por 
trabalhadores rudes. Submetido 
a exame químico, constatou-se 
tratar-se realmente de Leite em 
PÓ, de importação suspensa, e nãO 
do prOduto químico referido nas 
guias de importação. Daí a apre
ensão realizada pelas autoridades 
alfandegárias contra a qual se 
insurge o mandado de segurança". 
"Prosseguindo, observa que, con-

cedida liminar, sucedeu que outro 
ilustre juiz. então de plantão, du
rante o último recesso judiciário, 
revogou-a, atendendo às informa
ções da autoridade. Esclarece, ou
trossim, que, restituídos os autos às 
mãos do primitivo Magistrado, houve 
por bem S. Exa. conceder a segu
rança, a qual estendeu, na via de 
embargos de declaração, a outros 
processos administrativos vinculados 
à mesma importação de "monopen-
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taeritritol", todos objetos do pedido 
inicial, observe-se, de logo. 

No sentido de demonstrar a pos
sibilidade de prejuízo à economia 
pública, argumenta o seguinte, ba
seado nas informações da autori
dade coatora: 

"Em se tratando de mercadoria 
contrabandeada sob falso rótulo, 
ocorre a hipótese de prejuízo pre
sumido legalmente à ordem ou à 
economia pública, conforme dispõe 
o art. 23 do Decreto-lei 1.455, de 
7-4-1976, verbis: 

"Art. 23 - Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas 
às mercadorias: 

I - importadas, ao desamparo 
de guia de importação ou do
cumento de efeito equivalente, 
quando a sua emissão estiver 
vedada ou suspensa na forma da 
legislação específica em vigor: ... 

Parágrafo único. O dano ao 
Erário decorrente das infrações 
previstas no caput deste artigo 
será punido com a pena de perdi
mento das mercadorias ... " 

Bastaria isso para justificar o 
presente pedido de suspensão, 
ex vi do disnosto no art. 49 da 
Lei n9 4.348/64 (Suspensão para 
evitar grave lesão à ordem ou à 
economia pública). 

Todavia, não é só o prejuízo 
presumido ex vi legis que ampara 
o presente requerimento. No mo
mento em que o país enfrenta a 
sua mais grave crise cambial (fato 
público e notÓl'io), no momento 
em que sérias restricões são im
postas à economia pública e pri
vada, não há justificativa nem ex
plicação para a importação de 
produto supérfluo Que venha con
correr com que de mais existe 
neste país: o leite. De resto. a per
mitir-se a entrada, via judicial, 
de produtos proibidos ou de impor
tação suspensa, com rótulos ca
muflados, por-se-á por terra toda 
a politica de contenção de impor
tação do Governo. Por fim não 
é crível, frise-se este aspect~, que 
a impetrante esteja alheia à frau
de Que precedeu à entrada no país 
de leite como sendo produto quí
mico, ao que se informa, para fa-
bricação de tint~s. . 

Constatada esta incrível troca 
de "Monopentaeritritol" por leite, 
nem por isso a impetrante mostrou 
qualquer surpresa ou inconformis
mo. Ao contrário, luta de unhas 
e dentes para liberar o leite que 
veio com o rótulo do mencionado 
produto químico. Como explicar 
esta mudança de atitude? A res
posta só pode ser uma: estando o 
leite com a importação suspensa, 
tramou-se o seu contrabando cri
minoso para o Brasil, camuflado 
sob o rótulo de um produto quími
co; descoberta a fraude, não há 
mais razão para prosseguir na 
ocultação do fato, aceita-se o leite 
e disputa-se a sua entrega". 

E arremata, nestes termos: 
"Em conclusão, a segurança em 

foco causa prejuízo à União, à 
ordem e à economia públicas: 

a) por se tratar no caso de pre
juízo presumido ex vi legis (arti
go 23, I, da Lei n9 1.455/76); 

b) por haver prejuízo efetivo 
para a ordem e economia públicas 
na importação camuflada de gran
de quantidade de mercadoria de 
importação suspensa; 

c) por haver, além disso, o dano 
concreto do artigo 23, parágrafo 
único, retrotranscrito, consistente 
na liberação de uma mercadoria 
cuja perda deve ser declarada em 
favor da União; 

d) por se tratar de juiz incom
petente (art. 61 da Lei n9 5.010 
de 1966) para a liberação de mer
cadoria envolvida com matéria 
criminal" . 

Assim. para que não se tornem 
irreversíveis os prejuízos aponta
dos, no caso de eventual reforma 
de sentença por parte desta E. 
Corte, requeremos a V. Exa. a 
suspensão dos efeitos da seguran
ça em foco, bem como da exten
são que lhe deu o despacho profe
rido em embargos de declaração, 
até apreciação final da matérIa 
por parte desta Eg. Corte". 
"II - Consoante a inicial, parte 

da mercadoria manifestada sob a 
denominação "monopentaeritritol", 
e transportada de Buenos Aires a 
Santos nos navios "Punta Lara" e 
"Punta Beagle", foi despachada e 
liberada pela fiscalização aduanei-
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ra, após o pagamento dos impostos 
devidos. Todavia, o mesmo confe
rente que iniciaxa a liberação de 
parte do produto, tendo sido assal
tado de dúvidas sobre a natureza do 
mesmo, em relação ao especificado 
na "Guia de Importação", remeteu 
amostras ao Laboratório Nacional 
de Análises, o qual concluiu ser a 
mercadoria desembarcada leite em 
pó, destinado ao consumo humano, 
e não "monopentaeritritol" próprio 
para a fabricação de tintas, pelo que 
a apreendeu, com base no art. 23, 
IV, do DL 1.455, de 7-4-76, combina
do com o art, 106, XII, do Decreto
lei n'? 37, de 18-11-1966, os quais 
consideram em dano ao Erário infra
ções praticadas em condições que 
tais. 

Quanto às 700 toneladas destina
das ao Rio de Janeiro, restam so
mente 421.325 quilogramas, dizendo 
a inicial não saber a causa do desa
parecimento de 278.675 quilogramas, 

Para a liberação da mercadoria, 
em virtude da questão fiscal, a im
petrante ofereceu caução de Títulos 
de Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional, no importe de Cr$ 
1.417.9041,24, calculado à base da 
alíquota prevista para a importa
ção de "monopentaeritritol", o que 
foi aceito pela liminar. 

A sentença concessiva da seguran
ça, no entanto, dando a acolhida 
aos argumentos de erro escusável, 
na importação de mercadoria, e de 
ser mais vantajoso para o fisco o 
recolhimento dos direitos aduaneiros 
calculados à base da alíquota de 
21 % prevista para o leite em pó, 
mandou recolher os tributos de 
acordo com a última postulação, ten
do declarado sem efeito o depósito 
anteriormente efetuado. 

III - Dá-se, contudo, que o exame 
de escusabilidade do erro de fato 
encerra matéria sujeita a investiga
ção demorada, insuscetível de ser 
praticada na via expedita do man
dado de segurança, como é tranqui
lo na doutrina e na jurisprudência, 
de modo que, sob esse ângulo, a sen
tença dificilmente subsistirá ao cri
vo da instância superior, especial
mente em se considerando as cir
cunstâncias genuinamente rocam-' 
bolescas _ que cercam _ a importação 

de leite em pó, sob disfarce de pro
duto químico, de nome complicadís
simo, que seria próprio para fabrica
ção de tintas. Outrotanto, sucede 
com a conversão da importação au
torizada, em importação de leite em 
pó, mesmo porque a da última mer
cadoria achava-se suspensa, por 
força do Comunicado n'? 556/76, da 
CACEX, como demonstra a infor
mação da autoridade impetrada, sem 
contradita séria, de parte da em
presa impetrante. 

O caso, desse modo, identifica a 
trazida para o país, do produto es
trangeiro, de importação suspensa, 
sob falsa declaracão de conteúdo, 
que o direito vigênte pune com a 
pena de perdimento total da merca
doria. 

Em face do exposto, inexiste dú
vida de que a vantagem financeira, 
para o erário, do produto de venda 
da totalidade da mercadoria apre
endida, venda essa expressamente 
prevista pelo direito, será incompa
ravelmente maior do que o simples 
recolhimento dos impostos, determi
nado pela sentença, sine jure, por 
ato de mera vontade, até porque a 
guia de importação diz respeito a 
mercadoria diversa. Ora, sem guia 
de importação de leite em pó não é 
possível mandar recolher imposto de 
importação de tal mercadoria. 

E porque a imediata liberação da 
mercadoria introduzida no país com 
escancarada infração à lei, e sua 
conseqüente entrega ao consumo, 
importará em grave redução da re
ceita a que a União terá direito, em 
tese. o que, no concreto, importará 
em lesão à economia pública, defiro 
o pedido de suspensão dos efeitos 
da sentença, até que os recursos ca
bíveis da mesma tenham sido jul
gados pela segunda instância. 

Brasília, 27-1-77, Moacir Catunda, 
Ministro Presidente". 

Pretendem as impetrantes, por meio 
de farta documentação, demonstrar que 
as circunstâncias que envolveram o pre
sente caso foram resultante de erro es
cusável, tendo em vista a identidade 
entre o "monopentaeritritol" e o leite 
em pó, que a firma importadora, assis
tente da impetrante (Walpex - Tra
ding Company Incorporate<;l) enviou de 
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Buenos Aires ao Brasil, com a conse
qüência da trazida do segundo produto, 
em lugar do primeiro (does. 4, 5, 6, 
7 e 8). 

Aduzem que inexiste dano presumível 
ou real, ao erário, argumentando que os 
tributos incidentes sobre o leite em pó 
determinam um recolhimento muito 
mais vantajoso ao Tesouro Nacional. 

Atacam a autoridade alfandegária, e 
o despacho agravado, argumentando com 
Comunicado nQ 574 da CACEX, datado 
de 20 de dezembro de 1976, destacando
lhe, especificamente, o item 2, letra d, 
que dizem autorizar a importação de 
produtos originários da ALALC. onde o 
leite em pó e situado na posição .... 
04.02.1.10 ou 04.02.19. 

Assim relatada a espécie, decido, man
tendo o despacho agravadO, poraue o 
Coml1nicado nQ 556, de 21-6-1976, da 
CAOEX, realmente suspendeu a impor
tação do leite em pó, 

A alegacão de que o mesmo comunica
do exr.ecionaria a mercadoria, auando 
fosse procedente da área da ALALC 
(ARociacão Latino-Americana de Livre 
Comércio), para ser decidida requer o 
est,uilo comparativo da Tarifa Aduanei
ra Brasileira e da Lista de Concessões do 
Br9siL aue escana à~ atribuicões admi
nistrativas do Presidente do Tribunal. 

Quanto ao Comunicado nQ 574, de 20 
de rlezembro de 1976, também da .... 
CACEX, que teria explicitado a exceção 
para importacão de mercadorias proce
dentes da mesma área. senelo posterior 
aos fatos ensejadores do pedido de se
guranca, bem como ao nróprio pedido, 
não se mostra útil a modificar o despa
cho agravado. 

Como quer que seia, a excecão bene
ficiaria somente às imnortacões cober
tas por guias válidas, não sendo razoá
vel estendê-la a imnortacões feitas em 
circunstâncias de fato inverossímeis e 
denotadoras de práticas ilegítimas. 

No tocante ao dano à economia pú
blica a Lei nQ 4.348/64 no art. 3Q, auto
riza o Presidente do Tribunal a suspen
der a execucão da sentença para evitá
lo. isto é, para prevenir a consumacão 
do mesmo. o Que comnreende, evidente
mente, a hipótese capitulada no artigo 
23, r. do Decreto-lei n Q 1.455, de 7-4-76, 
alusiva a mercadoria importada ao de
samparo de guia de importação ou do-

cumento equivalente, quando a sua emis
são estiver vedada ou suspensa na forma 
da legislação específica em vigor. 

Por estes motivos mantenho o despa
cho, submetendo o conhecimento do 
agravo ao Colendo Plenário. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: Nego 
provimento, na conformidade da funda
mentação do despacho agravado. Real
mente, não se compreende que a impor
tação de uma mercadoria, proibida de 
entrar no País, possa receber liberação. 

Basta que se considere que não have
rá correção possível se as instâncias 
superiores, a final, reconhecerem, no 
caso, propósito ilícito, ao invés de sim
ples erro. 

Este o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. José da Silveira: Sr. Pre
sidente. Tenho orientação conhecida do 
Tribunal, quanto aos limites da viabili
dade de suspensão, pelo Presidente do 
Tribunal, dos efeitos de medida liminar 
ou da sentença concessiva da segurança. 

No caso concreto, todavia, à vista das 
peculiaridades da espécie, mantenho a 
decisão tomada pela Presidência do Tri
bunal, negando também provimento ao 
recurso. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães: 
Sr. Presidente, data venia, meu voto é 
dando provimento ao agravo, mantendo 
o entendimento que tenho sempre sus
tentado neste Tribunal. 

A argumentação desenvolvida, pelo 
que ouvi, é no sentido de se demonstrar 
a existência de prejuízo para a Fazenda 
Pública, quando, para a suspensão da 
Segurança, exige a lei ocorra grave le
são à economia pública. 

Sobre a "gravidade" da lesão não ouvi 
qualquer palavra; apenas se argüiu, e se 
procurou demonstrar, que há um pre
juízo para o erário, que é evidente, mas 
sobre a lesão grave nada encontro. 

Com a devida vênia, dou provimento 
ao agravo, para reformar a decisão que 
deferiu a suspensão da segurança. 



EXTRATO DA ATA 

SS 5.190 (Ag. Reg.) - SP. Relator: 
Sr. Min. Moacir Catunda. Requerente: 
União Federal. Requerido: Luiz Federal 
da 7f!. Vara da Seção Judiciária de São 
Paulo. Impetrante: Plastec - Imp. 
Exp. e Comercial Ltda. e outra. 

Decisão: Por maioria de votos, vencido 
o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães, 
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negou-se provimento ao àgràvó (em 10 
de março de 1977 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Márcio Ribeiro, Peçanha Martins, Décio 
Miranda José Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre Paulo Távora Aldir Guimarães 
Passa~'inho, Oscar Córrêa Pina e José 
Dantas votaram de acordo com o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 








